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AÇÃO RESCISORIA N? 952 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Autor: Joaquim Gomes Caetano 
Ré: União Federal. 

EMENTA 

Tributário. Pessoa Jurídica. Omissão de Receita 
e Distribuição disfarçada de lucros. 

Ação rescisória. 
Documento novo. O artigo 485, VII, do Código de 

Processo Civil não incide quandO o documento é 
constituído após a decisão rescindenda. 

Só é causa de rescindibilidade, preVista no arti
go 485; IX, do mesmo diploma legal o erro de fato 
emergente de atos e documentos existentes nos au
tos, sobre os quais hajam silenciado as partes e o ór
gão judicante. -

Imposto de renda. O lançamento reflexo contra o 
sócio não possui existência autônoma, pois está um
bilicalmente ligado à sorte do lançamento principal 
contra a pessoa jurídica. Declarada a inexistência 
da obrigação tributária principal, em decisão transi
tada em julgado, idêntico pronunciamento se impõe 
quanto à obrigação tributária reflexa. 

Violação do artigo 43 do CTN e disposições do 
Decreto n? 58.400/66, regentes da matéria. 

Ação rescisória julgada procedente. 

ACORDÃO forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimi
dade, julgar procedente a ação, na 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Otto 
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Rocha, Presidente Ministro 
Antonio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antonio Torreão 
Braz: Joaquim Gomes Caetano, qua
lificado na inicial, quer desconstituir 
a sentença do Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Maringá, Estado do Pa
raná, transitada em julgado, que jul
gou improcedentes embargos por ele 
opostos à execução fiscal ajuizada 
pela Fazenda Nacional. 

A pretensão rescisória tem assento 
no artigo 485, incisos V, VII e IX, do 
Código de Processo Civil. Na Confor
midade do primeiro , a sentença te
ria decidido contra expressas dispo
sições literais de lei (Constituição 
Federal, artigo 21, IV; CTN, artigos 
43 e seguintes; Decreto n? 58.400/66, 
artigos 1?, 34, 70, 79, 95 e § 1? e 97). 
No respeitante ao segundo, ocorrera 
a produção do documento novo, ca
paz, por si só, de assegurar pronun
ciamento favorável ao promovente, 
qual seja o Acórdào deste Egrégio 
TFR na Apelação Cível n? 57.961, 
que declarou inexistente a obrigação 
tributária em relação à pessoa 
jurídica. No concernente ao terceiro, 
o decisório fundara-se em erro de fa
to, pois afirmou haver o autor perce
bido renda em razão de distribuiçãO 
disfarçada de lucros por sociedade 
da qual participava e esse fato foi 
negado pelo Acórdão acima referido. 

Aduz que a ação de cobrança se 
baseou em lançamento reflexivo, re
sultante de procedimento fiscal con
tra «Frigorífico Luso Central Ltda.», 
na qual tinha participação societá
ria, por omissão de receita e distri
buição disfarçada de lucros, confor
me assinalado na sentença rescin
denda e no julgado do 1? Conselho de 
Contribuintes. E argumenta: 

«Na presente hipótese ocorre 
que, embora vencido o suplicante 
na ação «reflexa» (os embargos re
trocitados), a exígência fiscal con-

tra a pessoa jurídica - cujo ques
tionamento centrou-se na ação 
«principal» - acabou sendo consi
derada improcedente (é que a sen
tença proferida pelo Exmo. Sr. 
Juiz de Direito da 3~ Vara Cível da 
Comarca de Maringá - noticiada 
à fI. 110 da sentença rescindenda 
- foi reformada pelo E. Tribunal 
Federal de Recursos, por sua Co
lenda 5~ Turma (Doc. n? 5 anexo) 
no julgamento da Apelação Cível 
n? 57.961 - 3080943). 

Restou, pois, que, por vicissitu
des processuais, implicadas pela 
tramitação autônoma das duas 
ações, configurou-se a ilegalidade 
da sentença produzida nos embar
gos movidos pelo suplicante: se ju
dicialmente declarou-se a inexis
tência de lucros distribuídos pela 
pessoa jurídica, ilegal é a decisão 
que considerou esses (inexistentes) 
lucros distribuídos, como tributá
veis em poder dos sócios. Se lucro 
ou renda não houve, é evidente a 
inexigibilidade de imposto de ren
da». 
Daí a violação literal das disposi

ções legais já referidas, porque, na 
ausência de renda auferida, ino
correu o fato gerador. Ademais, 
acresça-se o documento novo, corpo
rificado no aresto proferido na Ape
lação Cível n? 57.961, que retirou a 
base jurídica do lançamento reflexo. 
Por fim, o erro de fato em que inci
diu a sentença rescindenda, ao afir
mar como certo fato inexistente, 
qual sej a o rendimento supostamen
te auferido pelo autor. 

Na contestação, a União Federal 
diz inexistir violação aos preceitos 
de lei citados pelo autor, redargÜin
do quanto ao fundamento do artigo 
485, inciso VII, do CPC: 

«O Acórdão é, com efeito, poste
rior à sentença rescindenda, mas, 
por obviedade, não se presta a ser 
documento novo, com as carac
terísticas exigidas no citado dispo-
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sitivo, que, aliás, se fez transcrito à 
fI. lO, por isso que não se trata, pa
ra o autor, de documento « ... cuja 
existência ignorava, ou de que não 
pôde fazer uso ... » O autor não só 
não podia deixar ignorar como nem 
dele fazer uso, ao simples fato de 
sua inexistência. E a previsão legal 
condiciona o requisito da preexis
tência do documento. A preexistên
cia do Acórdão paradigmà ao tempo 
da sentença é conotação que falta 
,ao «documento» apresentado como 
«novo». 
No atinente ao erro de fato, acen

tua: 
«A assertiva merece, data venia, 

sérios reparos. O r. Acórdão (fls. 
46/70) não negou «completa e total
mente», a «distribuição disfarçada 
de rendimentos». Antes, afirmou 
que tal fato não restou provado pelo 
Fisco e os indícios apresentados 
não o configuram. Isto, se pode ver 
na ementa, que assim diz: 

«2. A presunção juris tantum de 
certeza e liquidez da certidão de 
dívida resulta de norma pré
processual (artigo 204 do CTN) e 
não livra a Fazenda do ônus de, no 
âmbito do processo judicial, pro
var os fatos em que assenta seu di
reito. Ação em sentido formal, os 
embargos do devedor não perdem, 
todavia, o caráter substancial de 
defesa. Por outro lado o fato de ne
les o réu da execução se fazer au
tor não elide a necessária igualda
de das partes no duplo processo 
que leva o juiz a decidir na mesma 
sentença execução e embargos, 
correndo a cada uma o ônus de 
provar suas alegações (artigo 333 
do CPC). 

3. Imposto de renda. Distribui
ção disfarçada de lucros. Não na 
cOQfigura o fato de dirigentes da 
empresa se apropriarem indebita
mente de receitas a ela destinadas 
(AC n? 31.397, julgado em 9-3-81) 
(fI. 46)>>. 

Tampouco a sentença rescinden
da afirmou a ocorrênçia de renda 
do suplicante em razão da distri
buição disfarçada de rendimentos. 
Vejam-se, a propósito as razões de 
decidir do douto juiz a quo, inten
cionalmente retrotranscritas. 

Nelas se pode ver, facilmente, 
que o decisório tem duplo funda
mento: a distribuição disfarçada 
de lucros, ou o fato assim cognomi
nado, e o lucro ou acréscimo patri
monial auferido pelos sócios, entre 
eles o autor. 

Admitido, ad argumentandum 
tantum, que fosse afastado o fato, 
que se denominou «distribuição 
disfarçada de lucros»; admitido, 
até, que não houve tal distribuição, 
sobrexistirá o outro fundamento, 
qual seja, o comprovado acréscimo 
patrimonial do sócio-autor, auferi
do em decorrência de operação an
guIada, na expressão do decisum. 

Por isto, embora conexas, as 
matérias deduzidas e julgadas na 
AC n? 57.961/PR como na sentença 
rescindenda, o foram, no primeiro, 
sob o prisma da pessoa jurídica, 
concluindo que as situações apon
tadas pelo Fisco não configuram 
«distribuição disfarçada de lu
cros»; no segundo, que houve ren
da ou aumento patrimonial dos só
cios. 

São fundamentos ou fatos inter
relacionados mas não necessaria
mente dependentes. Tanto que são 
autônomos e suficientes, é que a 
renda auferida pelo sócio não se 
explica só em função de distribui
ção disfarçada de lucro. 

Neste particular, aliás, bem an
dou a peça anexa da douta Procu
radoria da Fazenda Nacional, 
quandO assevera que a decisão do 
E. TFR em nenhum instante bene
ficia o autor; ao contrário, «contra 
ele depõe, e de forma bastante gra
ve» (v. item IV do documento ane-
xo)>>. .' 
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Decidindo impugnação oferecida 
pela ré (autos em apenso), fixei o 
valor da causa em Cr$2.979.339,00 
(dois milhões, novecentos e setenta e 
nove mil, trezentos e trinta e nove 
cruzeiros), idêntico ao da execução 
fiscal. 

Por determinação minha, a Secre
taria informou que o Acórdão na 
Apelação Cível n? 57.961 transitou 
em julgado em 29-6-1982 (fl. 126). 

As partes ofereceram razões finais 
(fls. 128/130). 

Sem revisão CRI, artigo 33, IX). 
:E:: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro . Antônio Torreão 
Braz (Relator):. A causa de rescindi
bilidade a que alude o artigo 485, in
ciso VII, do Código de Processo Civil 
pressupõe a existência do «documen
to novo» à data da decisão rescin
denda. 

Entenda-se por «documento novo» 
- Leciona Ada Pelegrini Grinover, 
in «Direito Processual Civil», 2? ed., 
pág. 169 - o documento que só após 
a sentença rescindenda poderia ser 
utilizado: não o documento posterior
mente constituído». 

A doutrina, aliás, não discrepa ao 
comentar o preceito (Pontes de Mi
randa, «Comentários ao Código de 
Processo Civil», Forense, Tomo 
VI/327; J.C. Barbosa Moreira, «Co
mentários ao Código de Processo Ci
vil», Forense, 1974, pág. 119; Luis 
Eulálio de Bueno Vidigal, «Comentá
rios ao Código de Processo Civil», 
RT, pág. 143). 

No caso concreto, à data da sen
tença que se pretende rescindir 
(26-9-80), ainda não existia o Acórdão 
do Tribunal Federal de Recursos, pro
ferido quase dois anos depois, ou se
ja em 19-4-82. 

Não aproveita ao autor, por igual, 
o fundamento do inciso IX do mesmo 

artigo 485 da lei processual, eis que o 
decisório atacado não se fundou em 
erro de fato emergente de atos e do
cumentos da causa. O erro teria 
ocorrido se, presentes as circunstân
cias mencionadas no parágrafo 2?, o 
Acórdão da instância superior esti
vesse nos autos. Sobre a inteligência 
da norma em discussão, vale trans
crever a observaçâo sempre lúcida 
de Barbosa Moreira (obr. cit., pág. 
134): «Em outras palavras: a hipóte
se não é a de que o órgão judicial 
tenha ChegadO à conclusão a que 
chegou através de raciocínio em cu
jas premissas figure expressamente 
a afirmação do fato não ocorrido ou 
a negaçâo do fato ocorrido. O que 
precisa haver é incompatibilidadé ló
gica entre a conclusão enunciada no 
dispositivo da sentença e a existên
cia ou a inexistência do fato, uma ou 
outra provada nos autos mas nâo co
lhida pela percepção do Juiz, que, ao 
decidir, pura e simplesmente saltou 
por sobre o ponto, sem feri-lo. Se, ao 
contrário, o órgão judicial, errando 
na apreciação da prova, disse que 
decidia como decidiu porque o fato 
ocorrera (apesar de provada nos au
tos a não ocorrência), ou porque o 
fato não ocorrera (apesar de prova
da a ocorrência), não se configura o 
caso do inciso IX. A sentença, embo
ra injusta, não será reSCindível». 

Entretanto, sob o ponto de vista de 
violação à literal dispOSição de lei, 
creio que procede a pretensão do au
tor. 

Está dito na sentença rescindenda 
(fl.19): 

«Segundo resultou evidenciado 
no processo administrativo fiscal 
em apenso, a autuação formaliza
da resultou do levantamento das 
transações efetuadas pelo Fri
gorífico Luso Brasileiro Central 
Ltda., do qual o embargante é só
cio. 

A confusão econômica verificada 
entre as áreas de atuação (pessoa 
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física dos sócios e pessoa jurídica) 
resultou na incidência de desvio de 
operações, não tributadas, perante 
a pessoa jurídica, como resultado 
econômico canalizado para as con
tas bancárias dos sócios. 

O próprio embargante reconhece 
em sua petição exordial o depósito 
de cheques (produto de operações 
da empresa) em sua conta bancá
ria pessoal. 

Os depósitos bancários, em conta 
pessoal, além de ensej ar a omissão 
de receitas, no tocante à pessoa 
jurídica, resultou no acréscimo pa
trimonial, a favor da pessoa física, 
sem correspectividade de renda 
declarada» . 
E o Acórdão do 1 ~ Conselho de 

Contribuintes está encimado pela se
guinte ementa (fl. 24): 

«Tratando-se de lançamento es
tritamente decorrencial, aplica-se 
a mesma decisão proferida no pro
cesso principal, cujo mérito passa 
a ser matéria vencida, constituindo 
seu desfecho prejulgado em rela
ção à exigência formalizada como 
reflexo». 
Coerentemente com o pensamento 

aí externado, deu provimento parcial 
ao recurso do ora autor, enfatizando: 

«Nestas condições, como no pro
cesso principal e que deu azo a es
te, a parcela indicada como «dis
tribuição disfarçada de lucros» no 
valor de Cr$256.086,59, no exercício 
de 1973, ano-base de 1972, foi ex
cluída da tributação, igual sorte é 
reservada ao sócio da empresa au
tuada no que tange às implicações 
do lançamento por decorrências, 
observada a proporcionalidade da 
pessoa física na participação do 
capital da pessoa jurídica». 
As afirmações contidas nos dois 

julgados induzem concluir que a 
obrigação tributária do autor está 
umbilicalmente ligada à obrigação 
tributária da pessoa jurídica, da 
qual é mera consectária. 

O Acórdão na Apelação Cível n~ 
57.961, transitado em julgado, decla
rou inexistente a obrigação tributá
ria do «Frigorífico Luso Brasileiro 
Central Ltda.», ao prover o seu re
curso e dar pela procedência dos 
seus embargos, consoante se infere 
do seguinte tópico da respectiva 
ementa, verbis: 

«Imposto de renda. Distribuição 
disfarçada de lucros. Não na confi
gura o fato de dirigentes da empre
sa se apropriarem indebitamente 
de receitas a ela destinadas (AC n~ 
31.397, julgo em 9-3-81). Caso, além 
do mais, em que a presunção do 
Fisco se inspira na simples ocor
rência de depósitos bancários de 
certo vulto em nome dos aludidos 
dirigentes, presunção à qual se 
opõe o fato de estes comprovarem 
o exercício de atividades e negó
cios próprios de rentabilidade mui
to superior a tais depósitos». 

Se o decisum proferido no processo 
principal - o da pessoa jurídica -
constitui «prejulgado em relação à 
exigência formalizada como refle
xo», nos dizeres do 1~ Conselho de 
Contribuintes, segue-se que. na espé
cie sub judice, não houve a aquisição 
pelo autor da apontada disponibilida
de econômica ou jurídica de renda 
op de proventos, isto é, inocorreu o 
fato gerador do imposto cobrado. 

É imperioso reconhecer, como 
conseqüência lógica, que a sentença 
rescindenda violou a literal disposi
ção do artigo 43 do Código Tributário 
Nacional, que define o fato gerador 
do imposto de renda, bem assim a 
do artigo 51, letra a, do Decreto n~ 
58.400, de 1966, em que se baseou a 
imposição fiscal. 

A vista do exposto, julgo proceden
te a ação para rescindir a sentença 
do Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de Maringá, Estado do Paraná, refe
rida na inicial, e julgar procedentes 
os embargos opostos pelo autor à 
execução fiscal, condenada a ré nos 
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honorários de advogado de 10% (dez 
por cento) sobre o valor atribuído à 
causa e restituído ao promovente o 
depósito efetuado. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n~ 952 - PR - ReI.: O Sr. Mi
nistro Antônio Torreão Braz. Autor: 
Joaquim Gomes Caetano. Ré: União 
Federal. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente a ação, nos 

. 

termos do voto do Relator (Em 
8-5-84 - 2~ Seção. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Mário Velloso, 
Wilson Gonçalves, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis, Miguel Ferrante, An
tônio de Pádua Ribeiro, Geraldo So
bral e Armando Rollemberg. Ausen
tes, por motivo justificado, os Srs. 
Ministros Moacir Catunda e Américo 
Luz. Licenciado o Sr. Ministro Pedro 
Acioli. Presidiu o julgamento O Sr. 
Ministro Otto Rocha. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 42.245 - MT 

Relator: O Sr. Ministro Armando ROllemberg 
Agravante: Empresa Gráfica Correio da Imprensa Ltda. 
Agravada: União Federal 

EMENTA 

Processo civil. N o processo de execução fiscal 
a nao apresentação de embargos não caracteriza re
velia, e sim reconhecimento da dívida pelo executa
do, que não perde, por isso, o direito ao conhecimen
to dos atos supervenientes da execução. 

Tempestiva é, assim, impugnação' à avaliação 
feita por executado que não fora intimado para tal 
ato, embora improcedente por ser ele atribuição do 
Oficial de Justiça (Provimento n~ 175 do Conselho de 
Justiça Federal e artigo 13 da Lei n~ 6.380/80). 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei, 
Brasília, 17 de outubro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Ajuizada execução fis
cal pela Fazenda Nacional contra 
Empresa Gráfica Correio da Im
prensa Ltda., em 8-2-80 o Oficial de 
Justiça lavrou auto de penhora, e, 
em 13 do mesmo mês e ano certifi
cou que deixara de proceder à ava
liação do bem penhorado por já ha
ver sido avaliado em outra execução 
fiscal proposta contra a mesma exe
cutada, pelO valor de Cr$ 750.000,00. 

Mantido tal valor pelO Dr. Juiz Fe
deral no Estado de Mato Grosso, por 
despacho datado de 18 de maio tam-
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bém de 1980, em 10 de abril de 1981 a 
executada peticionou alegando que a 
avaliação deveria ser feita por Ava
liador Oficial e não pelo Oficial de 
Justiça, e, assim, padecia de nulida
de. Acrescentou, a seguir, que não 
fora intimada da avaliação, sendo o 
processo, assim, nulo de pleno direi
to. 

Concluiu, requerendo fossem anu
lados todos os atos posteriores à ava
liação. Sua petição recebeu o despa
cho seguinte: 

«J. Não há o que corrigir. O Ofi
cial de Justiça encarregado da dili
gência impugnada é, por lei, o 
Avaliador do Juízo. Podia e devia 
executá-la como fez. Por outro la
do, sabe-se que a parte citada que 
deixar correr, à sua revelia, o feito 
não se fazendo, pelo menos, repre
sentar por procurador não merece 
ser procurado mais para ciência 
de quaisquer atos processuais pos
teriores. Muito menos agora, para 
tentar inquiná-Io de vícios. 

A arrematação. Editais de praxe». 

Desse despacho interpôs a execu-
tada agravo de instrumento. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Conforme se 
verifica de certidão por cópia à fI. 10 
dos autos, em 8 de fevereiro de 1980 
procedeu o Ofical de Justiça à cita
ção do agravante e à penhora de má
quina impressora a ele pertencente, 
máquina da qual ficou como deposi
tário. 

N o mesmo ato certificou o Oficial 
de Justiça que deixara de proceder à 
avaliação por estar o bem avaliado 
em outro processo, o que levou o 
MM. Juiz a proferir despacho do 
teor seguinte. 

«Mantenho, para os efeitos le
gais, o valor atribuído ao bem pe
nhorado em outro processo. 

A arrematação. Editais de pra
xe». 

Desse despacho, não foi o recor
rente intimado, e deveria ter sido, 
pois poderia impugnar o valor atri
buído ao bem, tanto mais quanto, no 
caso concreto, fora adotado o de 
avaliação anterior, podendo, portan
to, o preço se encontrar defasado, e 
argüir a nulidade da arrematação, 
como veio a fazer posteriormente. 

Entendeu o MM. Juiz, no despacho 
recorrido, que não tendo sido apre
sentados embargos à penhora ca
racterizara-se revelia que afasta
va a necessidade de intimação à exe
cutada dos atos supervenientes à 
constrição, orientação inaceitável por
que no processo de execução fiscal 
a não apresentação de embargos 
não importa em revelia e sim em re
conhecimento da dívida pelo execu
tado, que, entretanto, não perde, por 
tal fato, o direito ao conhecimento de 
todos os atos da execução, pois deles 
lhe pOderá advir prejuízos, e, entre 
tais atos, a avaliação do bem penho
rado. 

Assistia, assim, ao agravante, o di
reito de impugnar a avaliação quan
do o fez, desde que dela não fora in
timado antes. 

Não lhe assiste razão, contudo, ao 
sustentar a nulidade do ato referido 
porque praticado pelo Oficial de Jus
tiça, desde que tal atribuição foi de
ferida ao mesmo pelo Provimento n? 
175, do Conselho da Justiça Federal, 
orientação que foi seguida depois pe
la Lei n? 6.830/80, no seu artigo 13. 

Restrita que foi a impugnação da 
avaliação à circunstância de haver 
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sido efetuada pelo Oficial de Justiça, 
nego provimento ao, agravo. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 17-10-83 - 4~ Turma). 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 42.245 - MT - Rei.: O Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. Agr
te.: Empresa Gráfica Correio da Im
prensa Ltda. Agrda.: União Federal. 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 43.139 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravante: Fayal SI A 
Agravado: Instituto Nacional de COlonização e Reforma Agrária. 

ElMENTA 

Desapropriação. 
Alteração do objeto do pedido. 
Reflexos sobre o valor a ofertar. 
Depósito já realizado, da oferta inicial. 
Pedido do levantamento de 80%. 
Indeferimento, por motivo de dúvida de parte do 

expropriante. 
Recursos. 
Agravo de instrumento. 
Provimento. 
O expropriado não pode ser impedido de levan

tar 80% da oferta inicial, só por motivo de dúvida do 
expropriante quanto à área atingida pela expropria
ção. 

Cumpre ao expropriante eximir-se do ônus de in
dividuar o pedido. 

ACORDA0 Brasília, 5 de setembro de 1983 
(Data do julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, nos ter
mos do voto do Senhor Ministro 
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam -fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Em ação de desapropriação por inte
resse social proposta pelo INCRA -
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária perante a 3~ Va
ra de Minas Gerais, foi feito o depó-
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sito inicial da oferta, que é de Cr$ 
2.686.177,00, em dezembro de 1973. 

Fayal S.A., que figura como um 
dos expropriados, requereu o levan
tamento da parte do depósito que lhe 
corresponde; simultaneamente, ou
tros expropriados também, por sua 
vez, requereram o levantamento da 
parcela que a cada qual lhes compe
te. 

Ouvido, o INCRA se opôs por duas 
razões: a primeira é que, no tocante 
a determinados expropriados (que 
não vem ao caso individuar), ali
menta fortes dúvidas quanto aos res
pectivos títulos de propriedade; e, no 
tocante a Fayal S.A., houve subse
qüente modificação da inicial para 
reduzir a are a afetada pela expro
priação. A segunda é que, portanto, 
haverá redução do valor da oferta, 
com repercussão sobre o valor do 
depósito e sobre o das parcelas que 
poderão, somente então, ser levanta
das. 

Depois de sucessivas manifesta
ções das partes, finalmente, o ilustre 
Juiz proferiu a. decisão agravada, 
que é do seguinte teor (fI. 43v.): 

«Á vista do alegado às fls. 
1839/40 e 1843, indefiro os pedidOS 
de levantamento. 

Aguarde-se pelo julgamento do 
agravo». 

Contra esta decisão foi interposto 
este agravo de instrumento por Fa
yal Sociedade Anônima, reclamando, 
precisamente, o seguinte (fI. 4): 

«Este agravo, portanto, merece 
provimento - para que, feita a 
operação relacionada com as coi
sas devolvidas à agravante e com 
isso postas fora do feito, seja con
cedido o levantamento dos 80%, is
to é, dos 80% do valor da oferta -

quanto à parte não devolvida e por 
isso mesmo mantida como objeto 
da ação de desapropriação, libera
da, em conseqüência, a favor do 
expropriante, a fração da oferta na 
parte devolvida». 

A empresa agravante sustenta que 
tal providência vem até mesmo ao 
encontro do interesse do INCRA, 
pois o dinheiro em depósito poderia 
estar em mãos do expropriante, des
de que não há razão para ali perma
necer. 

Bem processado o recurso e man
tida a decisão, subiram os autos. 

.e: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Meu voto, Senhor Presi
dente, é para dar provimento, nos 
termos do pedido. 

Realmente, não vejo por onde ad
mitir que o Instituto Nacional de Co
lonização e Reforma Agrária -
INCRA- possa constranger alguém 
a permanecer sub jUdice, em ação 
expropriatória, sem poder levantar 
(seja pouco, seja muito), por causa, 
precisamente, de suas próprias vaci
lações (a que, estranhamente, se 
acha com direito) aquilo que a lei 
assegura, ou sej a, 80% da oferta. 

Não vejo este privilégio do INCRA, 
de se reservar para explicitar seu 
pedido e individuar o Objeto da de
manda quando lhe convenha (não há 
na lei rito expropria tório especializa
do, a ser observado nas causas pos
tuladas pelo INCRA). 

De resto, tudo se resume a mera 
operação aritmética, suficiente para 
esclarecer o valor a que a agravante 
tem direito, de imediato. 

Nestes termos, dou provimento ao 
agravo. 
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EXTRATO DA MINUTA termos do voto do Sr. Ministro
Relator (Em 5-9-83 - 4~ Turma). 

AG n? 43.139 - MG - ReI.: O Sr. 
Ministro Bueno de Souza. Agravante: 
Fayal S.A. Agravado: INCRA. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo, nos 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Armando Rollemberg 
participaram do julgamento. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.625 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Agravante: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Agravado: Gustavo Trotta 

EMENTA 

Constitucional. Processual Civil e Previdenciá
rio. Foro do domicílio do segurado ou beneficiário. 
Reconhecimento da contagem recíproca do tempo de 
serviço. 

1. O reconhecimento da contagem recíproca do 
tempo de serviço está relacionado na CLPS (Tit. In, 
Capo XX), que cuida das prestações em geral, sendo 
evidente que essa contagem não pode incluir-se en
tre os serviços da entidade autárquica previdenciá
ria, mas entre os benefícios, pois se destina à obten-
ção da aposentadoria. . 

2. Competência da Justiça Estadual do foro do 
domicílio do segurado ou beneficiário, para proces
sar e julgar o pedido de declaração do tempo de ser
viço, cujo efeito futuro e destinação legal é a aposen
tadoria, benefício pecuniário. 

3. Agravo a que se nega provimento. 
ACORDÃO RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de abril de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente e Relator. 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: O Instituto Nacional de 
PrevidênCia Social - INPS, agravou 
de instrumento contra decisão que 
rejeitou exceção de incompetência 
(fI. 10) argüida em pedido de certi
dão de tempo de serviço, ajuizada na 
1~ Vara da Comarca de Araraquara 
- SP por Gustavo Trotta, sob o rito 
sumaríssimo (fI. 13), entendendo que 
o objeto da ação não é de natureza 
pecuniária. 

A decisão agravada é do seguinte 
teor (fI. 7): 
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«Quanto à exceção declinatória 
fori, é de ser rejeitada. O artigo 
125, § 3? da Constituição Federal 
dá competência à Justiça Estadual 
do foro do domicílio do segurado 
ou beneficiário para processar as 
causas em que for parte instituição 
de previdência social e cujo objeto 
seja benefício de natureza pecuniá
ria. Orà, se pode o segurado ou be
neficiário cumular pedido declara
tório quanto ao tempo de serviço, 
seguido de pedido condenatório, é 
evidente que também pode pedir o 
menos, ou seja, simplesmente a 
declaração do tempo de serviço, 
cujo efeito futuro é exatamente ob
ter o benefício pecuniário. Assim, 
fica rejeitada a exceção oposta em 
apenso, trasladando-se cópia desta 
decisão para aqueles autos». 
O agrdo. manifestou-se à fI. 17 e 

verso pela improcedência do recur
so, eis que seu pedido se encontra 
entre os benefícios relacionados no 
artigo 80 e seguintes do Decreto n? 
77.077/76, pelo que a medida adotada 
pelo instituto é meramente protelató
ria. 

Mantida a decisão agravada subi
ram os autos a esta Corte (fl. 17 ver
so). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Como bem sali
entou o agravado, o reconhecimento 

da contagem recíproca do tempo de 
serviço encontra-se relacionado na 
CLPS, no Capítulo XX, do Título lU, 
que cuida das prestações em geral, a 
cargo da Previdência Social. 

Tais prestações consistem em be
nefícios e serviços. Tal contagem, é 
evidente, não pode incluir-se entre os 
serviços da entidade autárquica, 
mas entre os benefícios, pois se en
dereçá à obtenção da aposentadoria. 

Assim, bem andou o MM. Juiz Es
tadual em se dar por competente pa
ra o processo em que se pretende ob
ter a certidão pertinente à contagem 
recíproca do tempo de serviço, indis
cutível benefício previdenciário, por 
sua natureza e destinação. 

Ante o exposto, forte no artigo 125, 
§ 3?, da Constituição, nego provimen
to ao agravo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 44.625 - SP - ReI.: O Sr. 
Ministro Washington Bolívar de Bri
to. Agrte.: INPS - Agrdo.: Gustavo 
Trotta. 

Decisão: A 1~ Turma do TFR, por 
unanimidade, negou provimento ao 
agravo. (Em 24-4-84J. 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. Não compareceu o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, por motivo de licença. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar de Brito. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.874 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: Fredolino Ceriaco Trolle 
Agravada: União Federal. 

EMENTA 

Execução fiscal. Embargos de devedor. Perícia. 
Quesitos indeferidos pelo Juiz. Agravo do embargan
te. 
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A leitura dos quesitos indeferidos revela, real
mente, a sua impertinência, por não caber ao perito 
confirmar ou não o conteúdo de textos legais; presu
mir a intenção de subscritores de documentos; pres
tar depoimento sobre algo que não presenciou e nem 
tem como deduzir; dar informação do teor de docu
mentos juntados aos autos. Acresce, ainda, a cir
cunstância de que alguns quesitos pretendem do «ex
pert» que emita· juizo sobre questões pertinentes ao 
mérito da causa, de competência exclusiva do Ma
gistrado que dirige o processo. Agravo improvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Antônio 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Agra
va Fredolino Ceriaco Trolle de des
pacho que indeferiu determinado nú
mero de quesitos que formulou nos 
autos dos embargos opostos à execu
ção fiscal movida pela Fazenda Na
cional contra Fredolino Trolle e Cia., 
alegando que sem eles a perícia não 
poderá indicar, «em matéria de fato, 
o fato gerador do tributo definido em 
lei (artigo 114 do CTN)>>, e que atra
vés deles se fará a «conferência do 
fato gerador e da respectiva obriga
ção fiscal». 

Alega, ainda, que não solicitou a 
opinião ou parecer do perito, como 
manifestação do seu pensamento, 
mas sim de fatos expostos, para ve
rificar de sua veracidade, conforme 
os meios de controle ao seu alcance. 

Portanto, não há que considerar tais 
quesitos como impertinentes. 

Contraminutou a agravada às fls. 
44/46, para dizer que a inconformi
dade do agravante visa, apenas, a 
retardar o andamento do feito, já 
que suas alegações são desprovidas 
de erhbasamento legal. 

Mantida a decisão agravada (fI. 
50), subiram os autos. 

Em seu parecer (fls. 52/54), a 
Subprocuradoria-Geral da República 
pede o improvimento do agravo. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz <Rela
tor): Eis a íntegra do despacho agra
vado (fI. 41): 

«Defiro os quesitos propostos pe
lo embargante, com exceção da
queles sob n?s 12, 14, 16, 19, 20, 22, 
28, 29, 30 e 31, na forma como pro
postos, eis que não cabe ao sr. pe
rito confirmar ou não o conteúdo 
de textos legais (l4?, 16?, 19? e 22?), 
interpretá-los (20? e 30?), presumir 
a intenção de autores de escrita 
(29?), ou prestar depoimento sobre 
algo que não presenciou e nem tem 
como deduzir (28?). Desnecessária, 
outrossim, é a informação do 
«expert» quanto ao teor de docu
mentos juntados aos autos (l2? e 
31?) . 

Intime-se e dê-se ciência ao sr. 
perito». 
Embora se rebele o agravante con

tra a decisão supratranscrita, a sim· 
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pIes leitura dos quesitos indeferidos 
revela, realmente, que todos eles são 
impertinentes, pelos motivos ressal
tados pelo MM. Juiz a quo e, tam
bém, porque alguns têm o objetivo 
. de obter do perito, respostas que im
plicam em julgamento de situações 
ligadas ao próprio mérito da causa, 
função que ao «expert» é defesa, e 
que só pode ser exercida pelo Magis
trado dirigente do processo. 

O parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República (fls. 
52/54), transcreve da contraminuta 
estes tópicos (lê). 

Estou de acordo com esse ra
ciocínio, que bem reflete a realidade 
dos fatos ora examinados. 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 44.874 - RS - Relator: O 
Sr. MiÍlistro Américo Luz. Agravan
te: Fredolino Ceriaco Trolle. Agrava
da: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo (Em 
25-4-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros.Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Antônio Torreão Braz. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.882 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Agravante: União Federal 
Agravada: Paulinox Ind. Paulista de Artefatos de Aço Inox Ltda. 

EMENTA 

Processual Civil. Citação Postal. Despesas Pos
tais. 

As despesas postais, necessárias à prática de ato 
judicial do interesse da Fazenda Pública, são reali
zadas como expediente do Juízo, independentemente 
de préviO depósito. 

Provimento do agravo. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) '- Ministro Moacir 

Catunda, Presidente Ministro 
Pedro da Rocha Acioli, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
ACioli: Nos autos da execução fiscal 
ajuizada contra Paulinox - Indús
tria Paulista de Artefatos de Aço 
Inox Ltda., agravou a União Federal 
de despacho que determinou à 
exeqüente-agravante a postalização 
de carta de citação do executado pa
ra pagamento de débito fiscal. 
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A União, agravante, invoca o dis
posto nos artigos 39 da Lei n~ 
6.830/80 e 27 do CPC, segundo os 
quais a Fazenda Pública está dispen
sada do pagametno de custas e emo
lumentos. 

Processado o agravo sem contra
minuta do agravado, foi mantido o 
despacho atacado. 

Parecer da SGR, pelo provimento 
do agravo, para que a citação postal 
seja feita como expediente do Juízo, 
independentemente do prévio depósi
to das respectivas despesas pela 
União Federal. 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): A douta SGR, em 
seu parecer de fls. 12/13, afirma que 
as despesas postais, realizadas com 
a citação por carta, são custas, na li
nha de decisões do TFR. Afirma, 
também, aquele órgão, que a citação 
postal é ato jUdicial e sendo a sua 
prática do interesse da Fazenda PÚ
blica, no caso da União, incide a re
gra do artigo 39, da Lei n~ 6.830, 
verbis: 

«Art. 39. A Fazenda Pública 
não está sujeita ao pagamento de 
custas e emolumentos. A prática 
dos atos judiciais de seu interesse 
independerá de preparo ou prévio 
depósito». 
Assim, conclui a SGR: 

«Merece, pois, reformada a deci
são agravada que determinou a 
União Federal arcasse com as des-

pesas postais da citação postal, 
postando ela mesma a correspon
dência. 

A citação postal deve ser posta
da como expediente judiciário, ar
cando o Juízo com as despesas pos
tais, como ocorre na Justiça Fede
ral. (Cf. Provimento n~ 205, de 
18-12-80 e Provimento n~ 260, de 
6-10-83, in DJ de 13-10-83, pág. 
15753)>> (fI. 13). 
Creio que a interpretação acima 

oferecida é razoável; parece-me 
acertada. 

Com efeito, a Lei n~ 6.830, de 1980, 
como Lei Nacional, vincula Estados 
e União. Pela conclusão supra, a 
Justiça da União e a Justiça do Es
tado devem dispor de dotação pró
pria para fazer face a despesas com 
a prática de atos judiciais, do inte
resse da Fazenda Pública. 

Com essas considerações, dou pro
vimento ao agravo. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 44.882 - SP - Relator: O Sr. 
Ministro Pedro da Rocha Acioli. 
Agravante: União Federal. Agrava
da: Paulinox Ind. Paulista de Artefa
tos e Aço Inox Ltda. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao agravo. (Em 30-5-84 
- 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.899 - RS 
Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Agravante: União Federal 
Agravada: Sid Plast - Beneficiadora de Plásticos Ltda. 

EMENTA 

1. Agravo de Instrumento. Requisitos. Falha da 
petição. Compreensão e alcance da matéria do agra
vo. Inocorrência de prejuízo. 
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2. Execução. Sociedade. Responsabilidade de 
Sócio. 

Nada articulado pelo agravado sobre os defeitos 
da petição do recurso, e tendo sido, inclusive, desen
YOlvida tese de defesa, é razoâvel entender-se que a 
forma, na espécie vertente, pela sua singularidade, 
não deve prejudicar a essência do direito. O tema 
em exame comporta uma exegese mais racional e 
justa, principalmente por se tratar de interesse pú
blico em jogo. Conbecimento, por isto, do agravo. A 
tese debatida no mérito é pacífica na jurisprudência 
desta Corte e do Colendo Supremo Tribunal Federal. 
A responsabilidade do sócio gerente, no caso, é ine
quívoca e, em conseqüência, contra ele deve prosse
gUir a execução. 

Provimento do agravo. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigrâficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de abril de 1984 mata 

do julgamento) - Ministro Antônio 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 

Dizendo-se inconformada com o r. 
despacho que indeferiu a citação e a 
penhora de bens particulares de 
Hardi Hahn, gerente da firma Sid 
Plast - Beneficiadora de Plâsticos 
Ltda., contra a qual foi proposta exe
cução fiscal, requereu a União Fede
ral o traslado das peças necessárias 
ao ajuizamento de agravo de instru
mento, sem, contudo, apresentar as 
razões da sua insatisfação. 

Deferida a formação do agravo, o 
processo seguiu os trâmites regula
res, sendo, a final, mantida a deci
são recorrida. 

Nesta instância, a douta Sub
procuradoria-Geral da República opi
nou pelo provimento do agravo, com 
base na jurisprudência que cola
ciona. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
O Artigo 523 do Código de Processo 

Civil dispõe que o agravo de instru
mento conterá: 

I - a exposição do fato e do direi
to; 

11 - as razões do pedido de refor
ma da decisão; 

111 - a indicação das peças do 
processo que devam ser trasladadas. 

J. C. Barbosa Moreira, comentan
do o preceito, acentua: 

«Deve (a petição de agravo) con
ter a fundamentação do recurso (a 
exposição do fato e do direito: inci
so I; as razões do pedido de refor
ma da decisão: inciso 11), tão indis
pensâvel aqui como na apelação 
(cf., «supra», o Comentário n? 238 
ao artigo 514), e mais, se o agra
vante quer que o recurso suba ime
diatamente, a indicação das peças 
dos autos que hão de ser traslada
das» (Comentários ao Código de 
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Processo Civil, vol. V, 3~ edição, 
revista e atualizada, Forense, 1978, 
n? 277, pág. 564). 
Sérgio Bermudes, após referir-se 

aos aludidos requisitos, afirma, inci
sivo: 

«Não arrazoado o agravo, dele 
não se pode conhecer. Era esse o 
entendimento jurisprudencial, na 
vigência do Código anterior, que 
não vejo razão para ser modifica
do, sob a égide do atual» (Comen
tários ao Código de Processo Civil, 
RT, São Paulo, 1975, pág. 160). 
Não discrepa Alexandre de Paula, 

quando escreve: 
«5. O recurso de agravo exige 

petição fundamentada, 'com exposi
çãõ do fato e do direito nas razões 
do pedido de reforma da decisão 
recorrida, sob pena de seu não co
nhecimento (TJMG, Jurisp. Min., 
31/94) (Código de Processo Civil 
Anotado, RT, São Paulo, 1976, pág. 
558) ». 
No caso em foco, a petição do 

agravo, à evidência, não contém os 
requisitos dos incisos I e 11. 

Eis o seu texto: 
«A União Federal, por seu repre

sentante legal, abaixo firmado, não 
se conformando com o v. despacho 
que indeferiu a citação e penhora 
de bens particulares de Hardi 
Hahn, gerente da firma devedora, 
Sid Plast - Beneficiadora de Plás
ticos Ltda. respeitosamente requer 
sejam extraídas cópias fotostáticas 
das peças que indicará abaixo pa
ra ajuizamento de agravo de ins
trumento, conforme artigos 522 e 
segs. do Código de Processo Civil, 
e remansosa jurisprudência.» (FI. 
2). 

A exigência dos mencionados re
quisitos é claramente compreen
sível. Resulta ela da necessidade de 
que o recorrido e o próprio órgão 
ad quem fiquem sabendo quais as 
razões efetivamente postas pelo a-

gravante como base de sua preten
são a novo julgamento, mais favorá
vel (J. C. Barbosa Moreira, obro e 
vol. cits., n? 238, pág. 482). 

A espécie dos autos oferece aspec
to singular, talvez a comportar uma 
exegese mais racional e justa, prin
cipalmente por se tratar de interesse 
público em jogo. Com efeito, enquan
to a petição é defeituosa e omissa 
em ponto essencial, as peças trasla
dadas demonstram, com precisão, o 
fato, o direito e as razões do incon
formismo da Fazenda Nacional. 

A matéria é a seguinte: promovida 
execução contra a empresa Sid Plast 
- Beneficiadora de Plásticos Ltda., 
o Oficial de Justiça devolveu o man
dado de citação, penhora e avaliação 
por não ter encontrado o estabeleci
mento comercial da firma. Obtido, 
por intermédio do Juiz, da Junta Co
mercial o contrato social da executa
da e respectiva alteração sUbseqüen
te, ficou comprovada que Hardi 
Hahn, além de majoritário, era o só
cio-gerente da mesma (fls. 9/10). 
Requerida, pela exeqüente, a citação 
deste último para responder, indivi
dualmente, pela dívida ajuizada, o 
MM. Juiz a quo indeferiu o pedido, 
alegando que devedora era a empre
sa e que os sócios, que integraliza
ram suas quotas, não responderiam 
pelas Obrigações da sociedade limi
tada (fI. 11 e verso). Daí o presente 
agravo. 

A empresa agravada, por seu 
sócio-gerente, após requerer trasla
do de documentos do processo de 
execução, nada articulou sobre os 
defeitos da petição do recurso, e de
senvolveu tese jurídica no sentido de 
que «os bens do sócio-gerente, de so
ciedade por cotas de responsabili
dade limitada, cujo capital social já 
foi integralizado, não respondem pe
las dívidas assumidas pela socieda
de» (sic). 

Como se vê, o próprio agravado 
compreendeu o alcance e as razões 
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implícitas do recurso e, por isto mes
mo, não teve cerceado o seu direito 
de defesa. 

Entendo, em arremate, que a for
ma, na espécie vertente, pela sua 
singularidade, não deve prejudicar a 
essência do direito. Por isto, conheço 
do agravo. 

A tese debatida no mérito é pacífi
ca na jurisprudência desta Corte e 
do Colendo Supremo Tribunal Fede
ral. A responsabilidade do sócio
gerente, no caso, é inequívoca e, em 
conseqüência, contra ela deve pros
seguir a execução ajuizada (AC n? 
63.274-AL., 6~ Turma, DJde12-12-80). 

A vista do exposto, dou provimento 
ao agravo para, reformando o despa-

cho recorrido, determinar que a exe
cução prossiga contra a pessoa do 
referido sócio-gerente. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n? 44.899 - RS - Rel.: O Sr. 
Ministro Wilson Gonçalves. Agrte.: 
União Federal. Agrda.: Sid Plast -
Beneficiadora de Plásticos Ltda,· 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo, nos 
termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. (Em 2-4-84 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e An
tônio Torreão Braz. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Ministro Américo 
Luz. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Antônio Torreão Braz. 

APELAÇAO CíVEL N? 52.342 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: Instituto N acionaI de Previdência Social - INPS 
Apelada: Viação Santa Inês Ltda. 

EMENTA 
Previdência social. ContribUições previdenciá

rias. Arbitramento. Quando é cabível. Aplicação do 
artigo 81 e parágrafos da Lei n? 3.780/60 (redação al
terada pelo Decreto-Lei n? 66/66 e pela Lei n? 
5.890/73) . 

I - O arbitramento do valor das contribuições 
não constitui regra, mas exceção, só tendo cabimen
to no caso de o contribuinte não possuir escrita regu
lar e formalizada e recusar-se a prestar esclareci
mentos e informações que lhe forem solicitados pela 
fiscalização. No caso, como o autor atendeu às exi
gências legais, incabível era o arbitramento a que se 
procedeu. 

II - Apelação desprovida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, na for-

ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 15 de agosto de 1983 ma
ta do jUlgamento) - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Presidente - Minis-
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tro Antônio de Pádua Ribeiro, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Viação Santa Inês Ltda. 
opôs embargos à execução que lhe 
move o Instituto N acionaI da Pre
vidência Social, objetivando a co
brança da quantia de Cr$ 115.147,78, 
relativa a contribuições e acessórios, 
resultante de lançamento suplemen
tar por aferição indireta. 

A sentença, de lavra do Dr. New
ton Miranda de Oliveira, MM. Juiz 
Federal em Minas Gerais, julgou 
procedentes os embargos e condenou 
o embargado no pagamento das cus
tas, por devolução, à embargante, e 
em honorários do seu advogado e 
dos peritos, que arbitrou, aqueles, 
em 20% (vinte por cento) do valor 
exeqüendo, e os últimos em Cr$ 
3.000,00 (três mil cruzeiros), para o 
experto oficial, e em Cr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros), para cada qual 
dos assistentes, ressalva a dispensa 
da autarquia, quanto ao seu, se per
tencente aos seus quadros funcio
nais. 

Para assim decidir, após transcre
ver os principais trechos da petição 
inicial, argumentou, referindo-se à 
embargante (fls. 176/183): 

«Entende ilegal e arbitrário o 
procedimento do órgão fiscalizador 
do embargado, pois «o fiscal da 
embargada no relatório da fiscali
zação, fez constar o número de em
pregados que julgava suficiente 
para que a linha pudesse ser movi
mentada, incluindo também os 
pretensos empregadOS destinados 
aos carros reservas. Cotejando-se 
esse número, como o número real 
de empregados da embargante, 
contribuintes normais do INPS, 
verifica-se que a embargante sem
pre recolheu suas contribuições pa
ra o INPS com base em número de 

empregados superior ao constante 
do levantamento fiscal, o que mos
tra, ainda mais, a ilegitimidade do 
procedimento. 

As dobras de serviços, o déficit 
de motoristas ou de trocadores, ba
se e fulcro da apuração fiscal, ob
jeto da presente cobrança, inexis
tem na realidade e só se concreti
zam na fértil imaginação do fiscal 
autuante, ávido de obter pontos 
preciosos para o incremento sala
rial, face ao regime adotado pelo 
INPS. 

Que, demais disso, o relatório 
fiscal, muito de indústria, não de
clina os nomes dos supostos em
pregados da embargante. É que 
tais empregados só existem mes
mo na fértil imaginação da fiscali
zação da embargada, não tendo 
qualquer realidade concreta. Tal 
circunstância, por si só, está a de
monstrar a inviabilidade da pre
tensão fiscal, sendo a respeito defi
nitiva a jurisprudência: 

«Improcedência do Executivo 
Fiscal por não poder o segurador 
exeqüente individualizar quaiS os 
segurados, a que se prende a cer
tidão da dívida». (Rec. Revista 
do RGS n? 1.022, Tribunal Fede
ral de Recursos, ReI.: Min. Go
doy Ilha, in «Diário da Justiça da 
União, de 17 de agosto de 1971». 
Como prova de suas alegações, a 

embargante culmina por pedir pro
va pericial em sua escrita, com o 
fim de provar sua regularidade, 
bem assim indica perito para o 
mister documento (fI. 10) no qual 
comprova a inexistência pelo SMT 
de exigências tais as deduzidas pe
la fiscalização, para o fim do le
vantamento por aferição indireta, 
a forrar sua pretensão. 

Contestando os embargos opos
tos, o INPS, às fls. 13/14, apenas 
afirma a correção do débito levan
tado, entendendo-o obediente aos 
mandamentos legais regentes da 
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espécie, ou seja artigo 178, item 
IV, do Regulamento aprovado pelo 
Decreto n? 60.507/67 «uma vez que 
na escrita da executada não foram 
encontrados elementos bastantes 
para um levantamento perfeito». 
(fi. 13) e pede a rejeição dos em
bargos. 

A perícia realizada com aprova
ção de ambas as partes, constatou, 
todavia, que tem a embargant~ es
crita regular, com dados precIsos, 
devidamente formalizados, na con
formidade da lei, não tendo sido, 
inclusive desclassificada por agen
te fiscal do INPS. 

Certo e líquido se tornou que, to
dos os descontos previdenciários 
foram regularmente efetuados e 
recolhidos, sem qualquer objeção 
de parte do embargante (resposta 
ao quesito 9?) esclarecendo o Sr. 
Perito, ao responder o quesito n? 
10, o punctun saliens da demanda, 
ou seja «que partindo do pressu
posto de que a empresa deveria ter 
registrado 2 motoristas e 2 troca
dores para cada carro matricula
do, procurou o agente fiscalizador 
a correspondência desses-números 
nas folhas de pagamento e, como 
não a encontrou, arbitrou pela dife
rença, em cada mês estimando, 
para tanto, o salário da classe». 

No comportamento da embar
gante não foi aferida qualquer re
ferência à sonegação ou à fraude, 
a dar ensejo ao arbitramento indi
reto, o que competia ao embargado 
provar, consoante a exigência do 
artigo 149 do Código Tributário Na
cional também aplicável ao caso. 

Apurou a perícia que «a embar
gante não foi autuada pela fiscali
zação do INPS por falta ou defi
ciência na apresentação dos ele
mentos necessários à fiscalização 
ou por sonegação ou fraude e, no 
próprio relatório do fiscal autuan
te, fala em falta de livro de ponto, 
papeleta de serviço externo, escala 

de revezamento, livro de matrícula 
indistinta de motoristas que consi
derou sanáveis, conforme item 1?» 
(quesito 15?). 

Ao perito pareceu que tais faltas 
não serviram de fundamento para 
o levantamento fiscal que deu ori
gem à NRDV. 

Em resposta ao quesito n? 16, in
cisivamente respondeu o dr. peri
to: «A perícia não conseguiu apu
rar sobre a existência de emprega
dos não registrados.» 

As respostas aos quesitos 17? e 
seguintes e mais as dadas aos do 
embargado, deixam claro e pacifi
camente aceitável que «nenhuma 
falha das ali apontadas são bastan
tes para desclassificar uma es
crita, consoante as exigências da 
legislação comercial, à qual se su
bordinam as empresas de tranpor
tes e porque razoável e suficiente o 
número de empregados (motoris
tas, trocadores e pessoal de escri
tório) da empresa para o seu regu
lar e bom funcionamento, confor
me pactuado com o SMT - rui por 
terra a presunção de que deveria 
ter a empresa maior número de 
empregados, - base de toda a im
posição fiscal. 

Aceitamos pois como concluden
te a resposta ao quesito 7? do em
bargado (fI. 42), para o desate ~a 
quaestio. «Do exame da escrita, nao 
encontrou a perícia irregularida
des pertinentes à matéria focada 
nos autos: o relatório fiscal, cuja 
cópia anexamos, diz em seu item 2 
de duas irregularidades: 1) - ine
xistência da transcrição da conta 
de lucros e perdas de 1971; 2) -
saldo credor de Caixa, de agosto a 
novembro de 1972. Fixando-se a 
perícia nesses dois pontos, pode
mos informar: a) houve equívoco 
do agente fiscal quanto à falta de 
transcrição da conta de lucros e 
perdas, pois dita transcrição foi 
feita nas folhas 379/80 do «Diário» 
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n? 2; b) fizemos um levantamento 
de todos os recebimentos e pa
gamentos lançados no Caixa, em 
1972, e não encontramos saldo cre
dor naquela conta, em qualquer 
mês, conforme demonstrativo que 
anexamos.» 

De notar-se que o laudo vem as
sinado em conjunto pelo Sr. Perito 
Oficial e senhores assistentes, unã
nime o consenso portanto, e os do
cumentos trazidos aos autos (fls. 
51/52) - destróem a assertiva
fiscal, no Relatório. Os dados coli
gidos pelo ilustre perito-assistente 
do embargado (fI. 53) não se refere 
ao período do levantamento notifi
cado, sendo elemento estranho ao 
versado na ação. 

Vindo ao processo a documenta
ção de fls. 54 a 119, por ela se cons
tata, iniludivelmente, a regularida
de das contribuições havidas, 
quanto ao pessoal empregado da 
empresa. Daí, confirmar, por suas 
próprias palavras, o embargado, 
que a ação fiscal resultou de pre
sunção do agente que, naquela 
oportunidade, visitava a empresa 
(fI. 120v) 

Dentro desse espírito presuntivo, 
é que este efetuou o arbitramento 
do que entendeu devido, por aferi
ção indireta. 

Tudo ficou no subjetum do agen
te do fisco-previdenciário. Como 
extrair-se, em tal procedimento, a 
certeza e liquidez do débito, pres
supostos indispensáveis ao procedi
mento de constrição judicial que se 
pretende impor à embargante? 

Feriria em cheio a lei de regên
cia (CPC - artigo 586 ) tornando-a 
execução nula (idem, artigo 618, 
1). 

Se ilíquido o título, incerta a dívi
da, inexigível, de ação carece o 
exeqüente, nula a execução inten
tada (artigo 618, 1). 

E o entendimento do embargante 
(fI. 121 e v?), ratificado no memo
rial de fls. 134/137 excelentemente 
fundamentado, à vista de todo o 
comprovado nos autos, inclusive 
diante dos testemunhos colhidos às 
fls. 132/133. 

Demais disso, o método da aferi
ção indireta é medida de verifica
ção extrema, devendo sua utiliza
ção ser cercada de cuidados espe
ciais, de molde a apresentar requi
sitos de convicção, segurança e ob
jetividade, de conformidade com a 
Resolução Normativa do Coselho 
Diretor do Departamento Nacional 
da Previdência Social, publicada, 
no Diário Oficial da União de 
23-8-71, à pág. 6275, (Proc. 
MTPS 319.282/70). 

Se a embargante apresentou à 
fiscalização todos os documentos a 
que estava obrigada, se tem conta
bilidade regular e regularmente 
escriturada, o levantamento teria 
que se ater a esses elementos. O 
contrato de concessão ou o número 
de ônibus, jamais pOderiam justifi
car o levantamento «por aferição 
indireta» que foi levado a efeito. 

As peculiaridades de uma em
presa de transporte coletivo não 
embasam a ilação fiscal, por fugir 
à realidade da empresa. 

E claro que, não sendo obrigada 
a manter todos os seus ônibus em 
movimento no correr de todo o 
dia, a empresa pOde revezar seu 
pessoal já que lhes paga o salário 
normal previsto na legislação tra
balhista e mais as «horas extras» 
que se fizerem necessárias, deso
brigada de contratar pessoal além 
das suas reais necessidades. E a 
boa política empresarial que isso 
aconselha. 

O mesmo acontece no próprio 
serviço público. Ainda que sobre
carregando determinados funcio
nários, para atendimento de certa 
faixa de serviços,a repartição não 
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contrata ou admite maior número 
de servidores, ora deixando que o 
serviço se preste deficientemente, 
ora pagando horas extras ou, ain
da, sobrecarregando com reveza
mento de horários, os demais fun
cionários. 

É uma técnica de administração 
ou medida político-administrativa 
por demais usada no Brasil. 

Por isso que argúi a embargante 
«a notificação não leva, ainda, em 
consideração, a existência, em Be
lo Horizonte, dos chamados horá
rios de pique, que são reduzidos. 
«Após o «pique», cerca de 40% da 
frota de õnibus é recolhida. Será 
que a embargante teria de manter 
um número de empregados sem 
serviço, durante a maior parte do 
dia'? Ou poderia ela contratar em
pregados com jornada reduzida'?» 
(fi. 136). 

E, por oportuno, frise-se que, 
«nem o relatório fiscal de fls. 
43/44, nem em qualquer das peças 
que constituem as NRDV's há 
qualquer referência aos nomes dos 
supostos empregados a que se refe
rem as contribuições suplementa
res, o que além de constituir-se em 
evidente cerceamento de defesa 
hostiliza, também, a jurisprudên
cia do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos (RR n~ 1.022, do Rio 
Grande do Sul, ReI.: Min. Godoy 
Ilha, DJU de 17-8-71). 

Assim a ementa 
«Improcedência do executivo fis

cal por não poder o segurador exe
qüente individualizar quais os se
gurados, a que se prende a certi
dão da dívida». (RR citado). 

Inócua, pois, a pretensão fiscal. 
Este o espírito do Acórdão proferi
do na AC número 39.687-MG - (fi. 
138) - cuja ementa se transcreve: 

«Previdência Social - Ação Anu
latória de Débito - Remessa Ex 
Officio. 

Não se conhece da remessa ex 
officio - CPC artigo 475, U se a 
sentença é desfavorável a uma au
tarquia. A faculdade de arbitrar o 
INPS as contribuições que reputa 
devidas (artigo 178, IV, Decreto n~ 
60.501167), pressupõe recusa de 
apresentação ou sonegação dos ele
mentos solicitados pela fiscaliza
ção. Procedência da ação, por não 
configurada a hipótese desse arbi-. 
tramento. (Rei.: o Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães)>> 

O cristalino voto do eminente Mi
nistro (fls. 142/146) bem ilustra e 
define a espécie ali enfocada que 
outra não é a dos autos, razão de 
tomarmos por base ao julgamento 
desta questão, o lógico e douto en
tendimento ali esposado, coinciden
te com o do não menos eminente 
Ministro Oscar Corrêa Pina (fls. 
147/148). 

Ainda, por consentãneo com a 
espécie aqui versada e porque na 
mesma esteira, ouso transcrever o 
trecho da lúcida e brilhante de
cisão de outro eminente colega des
ta Seção Judiciária, o Dr. Antõnio 
Fernando Pinheiro, à fl.154, verbis: 

«Por outro lado, a falta do Qua
dro de Horário Individual assina
lada pela fiscalização, envolve
ria, antes uma multa administra
tiva pelos serviços fiscais do pró
prio Ministério do Trabalho, sem 
repercussões previdenciárias - e 
só - além de não encontrar capi
tulada nos incisos II e lU do arti
go 178, do Decreto n~ 60.501, cita
do, a que se refere expressamen
te o inciso IV desse mesmo arti
go do diploma legal referido, per
tinente ao lançamento ex officio 
do débito previdenciário, o que 
tudo são razões excludentes da 
legitimidade do procedimento fis
cal aqui impugnado, que mais 
não exprime senão desmesurado 
abuso de poder, sem outra conse
qüência que não a desmoraliza-
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ção da previdência social perante 
seus contribuintes, assim esc ar
mentados». 
Estas, pois, as doutas razões 

constantes das sentenças que vie
ram por colação às fls. 155 a 166, 
dos eminentes colegas desta Seção 
Judiciária, escudo da defesa a cujo 
entendimento me filio. 

Por isso mesmo, a pertinácia fis
calista - expendida às fls. 168/170), 
é de todo irriprosperável. 

Nenhuma fraude ficou constata
da no âmbito da empresa e, menos 
ainda, qualquer sonegação que jus
tifique a ação de execução ora em
bargada e em julgamento. 

E o que me restou ao convenci
mento, após a tertúlia travada nes
tes autos. Improcedente é pois a 
ação, diante do que consta do pro
cesso e depois de joeirados os au
toS». 
Apelou a autarquia previdenciária 

(fls. 185/191). Repete a argumenta
ção, antes expendida, procurando con
vencer do cabimento da aferição in
direta, que afirma ser, no caso, le
gal, regular e correta. Pede a refor
ma da sentença, a fim de serem jul
gados improcedentes os embargos, 
com as cominações de direito. 

Contra-arrazoado o recurso (fI. 
192v), subiram os autos e, neste Tri
bunal, manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pelo seu provimento (fI. 195), 

Dispensada a revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Consoante se de
preende do trecho transcrito no rela
tório, a sentença está apoiada na 
prova pericial e embasada no 
princípio segundo o qual a aferição 
indireta constitui medida extrema. 
Daí acentuar, com acerto, que «se a 

embargante apresentou à fiscaliza
ção todos os elementos a que estava 
obrigada, se tem contabilidade regu
lar e regularmente escriturada, o 
levantamento teria que se ater a 
esses elementos.» 

Tal orientação está em perfeita 
harmonia com precedentes desta 
Egrégia 4~ Turma, de que fui Rela
tor. E o que se depreende das emen
tas que encimam os Acórdãos profe
ridos nas ACs n? 42.247-SP e 67.360-
MG, assim redigidas: 

«Previdência social. Contribui
ções previdenciárias. Arbitramen
to. Quando é cabível. Aplicação do 
artigo 82 e parágrafos da Lei n? 
3.780/60 (redação alterada pelo 
Decreto-Lei n? 66/66 e pela Lei n? 
5.890/73). 

I - O arbitramento do valor das 
contribuições não constitui regra, 
mas exceção, só tendo cabimento 
no caso de o contribuinte não pos
suir escrita regular e formalizada 
e recusar-se a prestar esclareci
mentos e informações que lhe fo
rem socilitados pela fiscalização. 
No caso, como o autor atendeu às 
exigências legais, incabível via o 
arbitramento a que se procedeu. 

II - Apelação desprovida». 
Na transcrita ementa, impõe-se 

apenas correção de erro material: o 
pertinente dispositivo da Lei n? 
3.780/60 é o artigo 81 e parágrafos e 
não, como consta o artigo 82 e pará
grafos. 

Nessas condições, à vista dos cita
dos precedentes, nego provimento à 
apelação. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: O eminente Ministro Pádua 
Ribeiro assim relatou a espécie: 

«Viação Santa Inês Ltda, opôs 
embargos à execução que lhe mo
ve o Instituto Nacional da Previ-
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dência Social, objetivando a co
brança da quantia de Cr$ 
115.147,78, relativa a contribuições 
e acessórios, resultantes de lança
mento suplementar por aferição in
direta. 

A sentença, de lavra do Dr. New
ton Miranda de Oliveira, MM. Juiz 
Federal em Minas Gerais, julgou 
procedentes os embargos e conde
nou o embargado no pagamento 
das custas, por devolução, à em
bargante, e em honorários do seu 
advogado e dos peritos, que arbi
trou, aqueles, em 20% (vinte por 
cento) do valor exeqüendo, e os úl
timos em Cr$ 3.000,00 (três mil 
cruzeiros), para o experto oficial, e 
em Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei
ros), para cada qual dos assisten
tes, ressalva a dispensa da autar
quia, quanto ao seu, se pertencente 
aos seus quadros funcionais. 

Para assim decidir, após trans
crever os principais trechos da pe
tição inicial, argumentou, referin
do-se à embargante (fls. 178/183): 

«Entende ilegal e arbitrário o 
procedimento do órgão fiscalizador 
do embargado, pois «o fiscal da 
embargada no relatório da fiscali
zação, fez constar o número de em
pregados que julgava suficiente. 
para que a linha pudesse ser movi
mentada, incluindo· também os 
pretensos empregados destinados 
aos carros reservas. Cotejando-se 
esse número, como o número real 
de empregados da embargante, 
contribuintes normais do INPS, 
verifica-se que a embargante sem
pre recolheu suas contribuições pa
ra o INPS com base em número de 
empregados superior ao constante 
do levantamento fiscal, o que mos
tra, ainda mais, a ilegitimidade do 
procedimento. 

As dobras de serviços, o déficit 
de motoristas ou de trocadores, ba
se e fulcro da apuração fiscal, ob-

jeto da presente cobrança, inexis
tem na realidade e só se concreti
zam na fértil imaginação do fiscal 
autuante, ávido de obter pontos 
preciosos para o incremento sala
rial, face ao regime adotado pelO 
INPS. 

Que, demais disso, o relatório 
fiscal, muito de indústria, não de
clina os nomes dos supostos em
pregados da embargante. É que 
tais empregados só existem mes
mo na fértil imaginação da fiscali
zação da embargada, não tendo 
qualquer realidade concreta. Tal 
circunstância, por si só, está a de
monstrar a inviabilidade da pre
tensão fiscal, sendo a respeito defi
nitiva a jurisprudência: 

«Improcedência do Executivo 
Fiscal por não poder o segurador 
exeqüente individualizar quais os 
segurados, a que se prende a cer
tidão da dívida.» (Rec. Revista 
do RGS n~ 1.022, Tribunal Fede
ral de Recursos, ReI.: Min. Go
doy Ilha, in Diário da Justiça da 
União, de 17 de agosto de 1971». 
Como prova de suas alegações, a 

embargante culmina por pedir pro
va periCial em sua escrita, com o 
fim de provar sua regularidade, 
bem assim indica perito para o 
mister documento (fI. 10) no qual 
comprova a inexistência pelo SMT 
de exigências tais as deduzidas pe
la fiscalização, para o fim do le
vantamento por aferição indireta, 
a forrar sua pretensão. 

Contestando os embargos opos
tos, o INPS, às f~s. 13/14, apenas 
afirma a correção do débito levan
tado, entendendo-o obediente aos 
mandamentos legais regentes da 
espéCie, ou sej a artigo 178, item 
IV, do Regulamento aprovado pelO 
Decreto n~ 60.507/67 «uma vez que 
na escrita da executada não foram 
encontrados elementos bastantes 
para um levantamento perfeito (fI. 
13) e pede a rejeição dos embar
gos. 
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A perícia realizada com aprova
ção de ambas as partes, constatou, 
todavia, que tem a embargante 
escrita regular, com dados preci
sos, devidamente formalizados, na 
conformidade da lei, não tendo si
do, inclusive, desclassificada por 
agente fiscal do INPS. 

Certo e líquido se tornou que, to
dos os descontos previdenciários 
foram regularmente efetuados e 
recolhidos, sem qualquer objeção 
de parte do embargante (resposta 
ao quesito 9?) esclarecendo o Sr. 
Perito, ao responder o quesito n? 
10, o punctun saliens da demanda, 
ou seja «que partindo do pressu
posto de que a empresa deveria ter 
registrados 2 motoristas e 2 troca
dores para cada carro matricula
do, procurou o agente fiscalizador 
a correspondência desses números 
nas folhas de pagamento e, como 
não a encontrou, arbitrou pela dife
rença, em cada mês, estimando, 
para tanto, o salário da classe.» 

No conportamento da embargan
te não foi aferida qualquer referên
cia à sonegação ou à fraude, a dar 
ensejo ao arbitramento indireto, o 
que competia ao embargado pro
var, consoante a exigência do arti
go 149 do Código Tributário Nacio
nal, também aplicável ao caso. 

Apurou a perícia que «A embar
gante não foi autuada pela fiscali
zação do INPS por falta ou defi
ciência na apresentação dos ele
mentos necessários à fiscalização 
ou por sonegação ou fraude, no 
próprio relatório do fiscal autuan
te, fala em falta de livro de ponto, 
papeleta de serviço externo, escala 
de revezamento, livro de matrícula 
indistinta de motoristas, que consi
derou sanáveis, conforme item I? 
(quesito 15?). 

Ao perito pareceu que tais faltas 
não serviram de fundamento para 
o levantamento fiscal que deu ori
gem à NRDV. 

Em resposta ao quesito n? 16, in
cisivamente respondeu o Dr. Peri
to: «A perícia não conseguiu apu
rar sobre a existência de emprega
dos não registrados.» 

As respostas aos quesitos 17? e 
seguintes e mais as dadas aos do 
embargado, deixam claro e pacifi
camente aceitável que «nenhuma 
falha das ali apontadas são bastan
tes para desclassificar uma escri
ta, consoante as exigências da le
gislação comercial, à qual se su
bordinam as empresas de trans
portes e, porque razoável e sufi
ciente o número de empregados 
(motoristas, trocadores e pessoal 
de escritório) da empresa para o 
seu regular e bom funcionamento, 
conforme pactuado com o SMT -
rui por terra a presunção de que 
deveria ter a empresa maior nú
mero de empregados, - base de 
toda a imposição fiscal. 

Aceitamos pois como concluden
te a resposta ao quesito 7? do em
bargado (fI. 42), para o desate da 
quaestio: «Do exame da escrita, 
não encontrou a perícia irregulari
dades pertinentes à matéria focada 
nos autos: o relatório fiscal, cuja 
cópia anexamos, diz em'seu item 2 
de duas irregularidades: 1) inexis
tência da transcrição da conta de 
lucros e perdas de 1971; 2) saldo 
credor de Caixa, de agosto a no
vembro de 1972. Fixando-se a 
perícia nesses dois pontos, pode
mos informar: a - houve eqUívoco 
do agente fiscal quanto à falta de 
transcrição da conta de lucros e 
perdas, pois dita transcriç~o foi 
feita nas folhas 379/80 do «Diário» 
n? 2; b) - fizemos um levantamen
to de todos os recebimentos e pa
gamentos lançados no Caixa, em 
1972, e não encontramos saldo cre
dor naquela conta, em qualquer 
mês, conforme demonstrativo que 
anexamos.» 

De notar-se que o laudo vem as
sinado em conjunto pelo Sr. Perito 
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Oficial e senhores assistentes, unâ
nime o consenso portanto, e os do
cumentos trazidos aos autos (fls. 
51/52) - destróem a assertiva
fiscal, no Relatório. Os dados coli
gidos pelo ilustre perito-assistente 
do embargado (fI. 53) não se refe
re ao período do levantamento no
tificado, sendo elemento estranho 
ao versado na ação. 

Vindo ao processo a documenta
ção de fls. 54 a 119, por ela se cons
tata, iniludivelmente, a regularida
de das contribuições havidas, 
quanto ao pessoal empregado 
da empresa. Daí, confirmar, por 
suas próprias palavras, o embar
gado, que a ação fiscal resultou de 
presunção do agente que, naquela 
oportunidade, visitava a empresa 
(fI. 120v). 

Dentro desse espírito presuntivo, 
é que este efetuou o arbitramento 
do que entendeu devido, por aferi
ção indireta. 

Tudo ficou no subjetum do agen
te do fisco-previdenciário. Como 
extrair-se, em tal procedimento, a 
certeza e liquidez do débito, pres
supostos indispensáveis ao procedi
mento de constrição judicial que se 
pretende impor à embargante? 

Feriria em cheio a lei de regên
cia (CPC artigo 586) - tornando-a 
execução nula (idem, artigo 618, 
1). 

Se ilíquido o título, incerta a 
dívida, inex-igível, de ação carece o 
exeqüente, nula a execução inten
tada (artigo 618, I). 

:E; o entendimento do embargante 
(fI. 121 e v?), ratificado no memo
rial de fls. 134/137 excelentemente 
fundamentado, à vista de todo o 
comprovado nos autos, inclusive 
diante dos testemunhos colhidos às 
fls. 132/133). 

Demais disso, o método da aferi
ção indireta é medida de verifica
ção extrema, devendo sua utiliza-

ção ser cercada de cuidados espe
ciais, de molde a apresentar requi
sitos de convicção, segurança e ob
jetividade, de conformidade com a 
Resolução Normativa do Conselho 
Diretor do Departamento Nacional 
da Previdência Social, publicada, 
no Diário Oficial da União de 23-8-
71, à pág. 6275, (Proc. MTPS 
319.282/70) . 

Se a embargante apresentou à 
fiscalização todos os documentos a 
que estava obrigada, se tem conta
bilidade regular e regularmente 
escriturada, o levantamento teria 
que se ater a esses elementos. O 
contrato de concessão ou o número 
de ônibus, jamais poderiam justifi
car o levantamento «por aferição 
indireta» que foi levado a efeito. 

As peculiaridades de uma em
presa de transporte coletivo, não 
embasam a ilação fiscal, por fugir 
à realidade da empresa. 

:E; claro, que não sendo obrigada 
a manter todos os seus ônibus em 
movimento no correr de todo o dia, 
a empresa pode revezar seu pes
soal já que lhes paga o salário nor
mal previsto na legiSlação traba
lhista e mais as «horas extras» que 
se fizerem necessárias, desobriga
da de contratar pessoal além das 
suas reais necessidades. :E; a boa 
política empresarial que isso acon
selha. 

O mesmo acontece no própriO 
serviço público. Ainda que sobre
carregando determinados funcio
nários, para atendimento de certa 
faixa de serviços, a repartição não 
contrata ou admite maior número 
de servidores, ora deixando que o 
serviço se preste deficientemente, 
ora pagandO horas extras ou, ain
da, sobrecarregando com reveza
mento de horários, os demais fun
cionários. 

:E; uma técnica de administração 
ou medida político-administrativa 
por demais usada no Brasil. 
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Por isso que argúi a embargante 
«a notificação não leva, ainda, em 
consideração, a existência, em Be
lo Horizonte, dos chamados horá
rios de pique, que são reduzidos. 
«Após o «pique», cerca de 40% da 
frota de ônibus é recolhida. Será 
que a embargante teria de manter 
um número de empregados sem 
serviço, durante a maior parte do 
dia? ou poderia ela contratar em
pregados com jornada reduzida? 
(fI. 136). 

E, por oportuno, frise-se que, 
«nem o relatório fiscal de fls. 
43/44, nem em qualquer das peças 
que constituem as NRDV's há 
qualquer referência aos nomes dos 
supostos empregados a que se refe
rem as contribuições suplementa
res, o que além de constituir-se em 
evidente cerceamento de defesa 
hostiliza, também, a jurisprudên
cia do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos (RR n~ 1.022, do Rio 
Grande do Sul, ReI.: Min. Godoy 
Ilha, DJ de 17-8-71). 

Assim a ementa: 
«Improcedência do Executivo 

Fiscal por não poder o segurador 
exeqüente individualizar quais os 
segurados, a que se prende a certi
dão da dívida». (RR. citado). 

Inócua, pois, a pretensão fiscal. 
Este o espírito do .Acórdão proferi
do na AC n~ 39.687-MG - (fI. 138) 
- cUja ementa se transcreve: 

«Previdência Social - Ação Anu
latória de Débito - Remessa ex 
officio. 

Não se conhece da remessa ex 
officio CPC artigo 475, II - se a 
sentença é desfavorável a uma au
tarquia. A faculdade de arbitrar o 
INPS as contribuições que reputa 
devidas (artigo 178, IV, Decreto n? 
60.501/67), pressupõe recusa de 
apresentação ou sonegação dos ele
mentos solicitados pela fiscaliza
ção. Procedência da ação, por não 
configurada a hipótese desse arbi-

tramento. (ReI. o Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães)). 

O cristalino voto do eminente Mi-
. nistro (fls. 142/146) bem ilustra e 
define a espécie ali enfocada que 
outra não é a dos autos, razão de 
tomarmos por base ao julgamento 
desta questão, o lógico e douto en
tendimento ali esposado, coinciden
te com o do não menos eminente 
Ministro Oscar Corrêa Pina (fls. 
147/148). 

Ainda, por consentâneo com a 
espécie aqui versada e porque na 
mesma esteira, ouso, transcrever o 
trecho da lúcida e brilhante deci
são Qe outro eminente colega desta 
Seção Judiciária, o Dr. Antônio 
Fernando Pinheiro, à fI. 154, 
verbis: 

«Por outro lado, a falta do Qua
dro de Horário Individual assina
lada pela fiscalização, envolve
ria, antes, uma multa adminis
trativa pelos serviços fiscais do 
próprio Ministério do Trabalho 
sem repercussões previdenciá
rias - e só - além de não encon
trar capitulada nos .incisos II e 
lU do artigo 178, do Decreto n? 
60.501, citado, a que se refere ex
pressamente o inciso IV desse 
mesmo artigo do diploma legál 
referido, pertinente ao lançamen
to ex officio do débito previden
ciário, o que tudo são razões ex
cludentes da legitimidade do pro
cedimento fiscal aqui impugna
do, que mais não exprime senão 
desmesurado abuso de poder, 
sem outra conseqüência que não 
a desmoralização da previdência 
social perante seus contribuintes, 

, assim escarmentados». 

Estas, pois, as doutas razões 
constantes das sentenças que vie
ram por colação às fls. 155/166, 
dos eminentes colegas desta Seção 
Judiciária, escudo da defesa a cujo 
entendimento me filio. 
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Por isso mesmo, a pertinácia fis
calista, expendida às fls. 168/170, é 
de todo improsperável. 

Nenhuma fraude ficou constata
da no âmbito de empresa e, menos 
ainda, qualquer sonegação que jus
tifique a ação de execução ora em
bargada e em julgamento. 

É o que me restou ao convenci
mento, após a tertúlia travada nes
tes autos. Improcedente é pois a 
ação, diante do que consta do pro
cesso e depois de joeirados os au
tos. 

Apelou a autarquia previdenciá
ria (fls. 185/191). Repete a argu
mentação, antes expendida, procu
rando convencer do cabimento da 
aferição indireta, que afirma ser, 
no caso, legal, regular e correta. 
Pede a reforma da sentença, a fim 
de serem julgados improcedentes 
os embargos, com as cominações 
de direito. 

Contra-arrazoado o recurso (fI. 
192v), subiram os autos e, neste 
Tribunal, manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca pelo seu provimento (fl. 195).» 
Proferiu S. Exa., em seguida, o se-

guinte voto: 
«Consoante se depreende do tre

cho transcrito no relatório, a sen
tença está apoiada na prova peri
cial e embasada no princípio se
gundo o qual a aferição indireta 
constitui medida extrema. Daí 
acentuar, com acerto, que «se a 
embargante apresentou à fiscaliza
ção todos os elementos a que esta
va obrigada, se tem contabilidade 
regular e regularmente escritura
da, o levantamento teria que se 
ater a esses elementos.» 

Tal orientação está em perfeita 
com precedentes desta Egrégia 4~ 
Turma, de que fui Relator. É o que 
se depreende das ementas que en
cimam os Acórdãos proferidos nas 
ACs n?s 42.247-SP e 67.360-MG, as
sim redigidas: 

«Previdência social. Contribui
ções Previdenciárias. Arbitramen
to. Quando é cabível. Aplicação do 
artigo 82 e parágrafos da Lei n? 
3.780/60 (redação alterada pelo 
Decreto-Lei n? 66/66 e pela Lei n? 
5.890/73). 

O arbitramento do valor das con
tribuições não constitui regra, mas 
exceção, só tendo cabimento no ca
so de o contribuinte não possuir es
crita regular e formalizada a 
recusar-se a prestar esclarecimen
tos e informações que lhe forem 
solicitados pela fiscalização. No 
caso, como o autor atendeu às exi
gências legais, incabível via o arbi
tramento a que se procedeu. 

II - Apelação desprovida.» 
N a transcrita ementa, impõe-se 

apenas correção de erro material: 
o pertinente dispositivo da Lei n? 
3.780/60 é o artigo 81 e parágrafos 
e não, como consta o artigo 82 e 
parágrafos. 

Nessas condições, à vista dos ci
tados procedentes, nego provimen
to à apelação.» 
Pedi vista dos autos e os trago, a 

fim de retomarmos o julgamento do 
recurso. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro nega 
provimento ao apelo da autarquia
previdenciária, ao argumento, em 
resumo, de que o lançamento por ar
bitramento só se justifica no caso de· 
o contribuinte não possuir escrita re
gular e formalizada, ou recusar-se a 
prestar esclarecimentos e informa
ções que lhe forem solicitados pela 
fiscalização, o que não acontece, no 
caso, em que o contribuinte atendeu 
às exigências legais. A sentença, 
aliás, que deu pela procedência dos 
embargos, ora sob apreciação, 
assenta-se na prova pericial. 

Concordo com o voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Em conseqüência, nego provimen
to ao apelo. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 52.342-MG - ReI.: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Apelante: Instituto Nacional de Pre
v{dência Social - INPS. Apelada: 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo. (Em 
15-8-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso. Viação Santa Inês Ltda. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 59.853 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Remetente: Juiz Federal da ~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Sylvio Pinto Damião. 

EMENTA 

Administrativo. Readaptação. Funcionário. Des
vio Funcional comprovado. 

O TFR já pacificou sua jurisprudência no senti
do de que não é exigível a prova de sufidência do 
artigo 5? do Decreto-Lei n~ 625/69, nas readaptações 
de que tratam as Leis n?s 3.780/60 e 4.242/63 (Súmu
la n~ 11). 

Comprovado o desvio funcional por longos anos, 
mediante a prática de atos típicos de Contador, é de 
se reconhecer o direito à readaptação. 

Proveu-se, parcialmente, à apelação, para que 
os efeitos patrimoniais da readaptação sejam conta
dos a partir da citação. 

ACORDA0 ton Bolívar, Presidente - Ministro 
Leitão Krieger, Relator. 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, preliminarmente, 
por unanimidade, não tomar conhe
cimento da remessa de ofício, tendo 
em vista a alçada, e dar provimento 
parcial à apelação, nos termos do 
voto do Relator, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 26 de agosto de 1983 <Data 
do julgamento) - Ministro Washing-

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Trata-se de ação ordinária proposta 
por Sylvio Pinto Damião contra a 
União Federal, objetivando readap
tação no cargo de Contador, com 
fundamento no artigo 153, § 3~ da 
Constituição Federal, c/ c o artigo 6? 
§§ 1 ~ e 2~ do Decreto-Lei n~ 4.657/42, 
e Lei n? 3.780/60, artigos 43 e 44, c/c 
a Lei n~ 4.242/63. 

Alega que foi nomeado para exer
cer o cargo de Guarda-livros, classe 
«E», interino, do Quadro Provisório 
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do Ministério da Fazenda. Em 1953, 
por absoluta necessidade do serviço, 
passou a exercer as funções típicas 
de Contador. Com o advento da Lei 
n? 57.460/65 requereu, administrati
vamente, readaptação para o cargo 
de Contador, pedido que mereceu pa
receres favoráveis, tendo o DASP, 
através da Divisão de Classificação 
de Cargos e considerando a amostra
gem do processo administrativo, opi
nado pela readaptação no cargo de 
Técnico de Contabilidade, com ex i
g~ncia de prova de suficiência, que 
fOI realizada, sem êxito (doc. de fls. 
16/221). Inconformado, requereu ao 
Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República reconsideração, para que 
a readaptação fosse feita no cargo 
de Contador e não no cargo indicado 
pelo DASP. Apesar do parecer favo
rável ao encaminhamento do proces
so à Presidência da República, foi o 
mesmo arquivado sem o seu conhe
cimento. Juntando comprovantes de 
que vem a longos anos exercendo 
com eficiência o cargo pretendido, e 
sendo Contador diplomado, argu
menta ter direito à readaptação, 
sem a exigência de prova, segundo 
jurisprudência pacífica deste Tribu
nal e de julgados que aponta e trans
creve. Pede a procedência da ação 
para que seja readaptado no cargo 
de Contador, a partir da vigência da 
Lei n? 3.780, ou seja, 12 de julho de 
1960, alterando-se, assim, o ato de 
sua aposentadoria, condenada a 
União Federal ao pagamento das 
custas, juros, atrasados e honorários 
de advogado. 

Citada, constestou a União às fls. 
227/239. alegando não encontrar, a 
pretensão do autor, respaldo na Lei 
n? 3.780/60, pois que, considerado 
inabilitado para o cargo de Técnico 
de Contabilidade, foi incluído no N o
vo Plano de Classificação de Cargos, 
na categoria de Agente de Mecaniza
ção de Apoio e neste cargo aposenta
do. 

Réplic.a do autor às fls. 241/246, 
com a Juntada dos documentos de 
fls. 247/265, manifestando-se a União 
Federal à fl. 266. 

Sentenciando, às fls. 271 e seguin
tes, o ilustre Juiz Federal Dr. Elmar 
Wilson de Aguiar Campos julgou 
procedente a ação, condenando a 
União Federal a readaptar o autor 
no cargo de contador, na conformi
dade do pedido (no item 19, à fI. 15) 
arbitrando os honorários na base de 
20% do apurado de prestações venci
das. E ordenou a remessa dos autos 
a este Egrégio Tribunal. 

Inconformada, apelou a ré com as 
razões de fls. 280/281, argumentando 
ter o autor se conformado com a 
readaptação no cargo de Técnico de 
Contabilidade (fI. 124). E não logran
do êxito na prova de suficiência rea
lizada em 15-3-69, interpôs recurso 
solicitando nova oportunidade, sob à 
alegação de tensão emocional. En
tretanto, o recurso encontrou óbice 
nos §§ 5? e 6? do artigo 5? do Decreto
Lei n? 625/69, então vigente, para 
aplicação aos casos de readaptação. 
Aduzindo, ainda, que as funções 
exercidas pelo apelado eram as de 
apoio aos serviços gerais de contado
ria e não de Contador, como foi reco
nhecido pelO DASP; pede a reforma 
da r. sentença. 

Contra-razões às fls. 284/286. 
Nesta Instância a douta Sub

procuradoria-Geral da República, 
em seu parecer de fls. 289/291, 
argúi já não ser mais possível a pre
tendida readaptação, por se encon
trar o suplicante aposentado. Citan
do julgados desta Corte neste senti
do, opina pela improcedência da 
ação. 

É o relatório. Sem revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Preliminarmente, não conhe
ço da remessa de ofício. À causa foi 
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dado, sem impugnação, o valor de 
Cr$ 35.000,00, inferior, portanto, a 
cem ORTNs, calculado o valor des
tas à data da entrada em vigência 
da Lei n? 6.825, de 21 de setembro de 
1980. Mas conheço do recurso volun
tário porque aquele valor era supe
rior a 50 ORTNs, à data daquela lei. 

Quanto ao mérito, confirmo, em 
parte, a respeitável sentença apela
da. 

O apelado detinha o diploma de 
Contador e, durante largos anos, 
exerceu, por desvio, tais funções, na
da tendo sido argüido em seu desfa
vor, no que diz com sua atividade, 
sendo farta a amostragem das tare
fas desempenhadas naquele desvio 
de funções. 

Contra o apelado é levantado o óbi
ce de que, submetido a exame de su
ficiência, nele malogrou. Entretanto, 
certo é que, detendo ele os pressu
postos legais para readaptação ante
riormente à entrada em vigência do 
Decreto-Lei n? 625, de 11 de junho de 
1969, dispensável era tal exame, se
gundo reiteradas decisões deste Tri
bunal, que culminaram na Súmula 
n? 11. A par disso, vezes sem conta, 
em determinadas pessoas, a emotivi
dade compromete a exata aferição 
de conhecimentos. Mais alto de que 
aquele exame, que não lhe podIa ser 
exigido, fala o desempenho das fun
ções durante largos anos, contra o 
qual nada foi levantado. 

Nesta Instância, a douta Sub
procuradoria-Geral opõe à preten
são do apelado a circunstância de 
estar ele aposentado, o que impedi
ria a readaptação, segundo expressa 
vedaçâolegal. 

Sem dúvida, tal proibição existe e 
foi ela proclamada em várias deci
sões deste Egrégio Tribunal, entre 
outras, na Apelação Cível n? 22.941, 
Agravo em Mandado de Segurança 
n? 51.543 e Apelação Cível n? 22.729, 
respectivamente, Relatores os emi
nentes Ministros Moacir Catunda, o 

saudoso Oscar Saraiva e Henoch 
Reis. 

Mas tais casos, a meu juízo, não 
podem ser trazidos à colação, para 
deslinde do presente. É que lá pre
tendiam os inativos a readaptação, 

-para fins de majoração de proven
tos. Aqui não. AqUi, deu ingresso, 
em Juízo, o apelado para lograr a 
readaptação, o que somente não 
ocorreu devido à mora administrati
va e posterior indeferimento do pedi
do. Em tempo hábil, quandO ainda 
em atividade, pleiteou ele a almeja
da readaptação, não logrando suces
so junto ao DASP, muito embora ti
vesse obtido aprovação da Seção de 
Classificação de Cargos e do Grupo 
de Trabalho do Ministério da Fazen
da, para o cargo de Contador. 

Certo é, e a prova é abundante, 
que o apelado reunia as condições 
postas em lei para obter a readapta
ção buscada, o que lhe foi reconheci
do pela respeitável sentença apela
da, que neste passo reparo algum 
merece. Dou, entretanto, provimento 
parcial ao apelo, para o único fim de 
determinar que os efeitos patrimo
niais da readaptação sejam contados 
a partir da citação. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 59.853 - RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Leitão Krieger. Remte.: 
Juiz Federal da 2~ Vara. Apte.: 
União Federal. Apdo.: Sylvio Pinto 
Damião. 

Decisão: A Turma, preliminar
mente, não tomou conhecimento da 
remessa de ofício, tendo em vista a 
alçada, e deu provimento parcial à 
apelação, nos termos do voto do Re
lator. Decisão unânime (Em 26-8-83 
- 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro WaShington Bolivar. 
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APELAÇÃO CíVEL N~ 60.977 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da I? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Tyrso Fernandes Guimarães. 

EMENTA 
Tributário. Imposto de Renda. Omissão de Re

ceita. Depósitos Bancários. 
No particular do debate, a jurisprudência deste 

Tribunal se mostra casuística, dominando o 
princípio geral de que os cheques bancários, enquan
to tais, em si e por si mesmos, não configuram ren
da, embora possam construir suporte válido para in
ferência de rendimentos omitidos, quando a prova 
for concludente nesse sentido. 

N o caso concreto, ao que se recolhe da prova dos 
autos e das premissas e conclusões da douta senten
ça recorrida, o critério de base de cálculo adotado 
pelo órgão lançador se mostra precário e distorsivo, 
não podendo, assim, ser erigido em método válido 
para fins de tributação. 

Negou-se provimento à remessa oficial. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário e à remessa oficial, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Tyrso Fernandes Guimarães 
ajuíza a presente ação contra a 
União Federal, pretendendo descons-

tituir crédito tributário a ela referi
do, pertinente aos exercícios de 
1974/1975, nos valores, respectiva
mente, de Cr$ 56.358,00 (cinqüenta e 
seis mil, trezentos e cinqüenta e oito 
cruzeiros) e Cr$ 53.322,00 (cinqüenta 
e três mil, trezentos e vinte e dois 
cruzeiros), à conta de imposto de 
renda, acrescidos de multa de 50% 
(Cinqüenta por c.ento) juros e corre
ção monetária. 

Sustenta basicamente a inicial que 
os lançamentos impugnados não po
dem prevalecer, porque se alicer
çam em meros indícios e presun
ções, decorrentes, apenas, do exame 
das contas bancárias dos sócios, con
siderada a soma dos valores corres
pondentes, desprezadas as retiradas 
ocorridas, suportes precários e in
consistentes para tipificação do fato 
gerador pertinente ou para daí fixar
se renda tributável. 

Respondeu a ré, opondo, em subs
tância, a legalidade dos lançamentos 
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atacados e que in casu o arbitramen
to processado resulta do fato de o 
autor praticar reiteradamente a ven
da de automóveis, o que o assimila a 
pessoa jurídica, para fins de imposto 
de renda. 

Não tendo sido requeridas outras 
provas, o MM. Juiz Federal a quo, o 
culto magistrado Luiz Rondon Tei
xeira Magalhães, às fls. 38/9, julgou 
procedente a ação, condenada a ré 
na honorária de 3% (três por cento) 
sobre o valor da causa, submetendo 
o julgado ao duplo grau necessário. 

Apela a União e com a resposta da 
apelada, neste Tribunal, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbliça 
manifestou-se pelo provimento do re
curso e da remessa. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: (Relator) A r. sentença de pri
meiro grau ao julgar procedente o 
pedido, esteiou-se na argumentação 
seguinte, depois de referir-se a pre
cedente desta Corte, em que funcio
nou como Revisor (AC n? 32.329): 

«O simples depósito de dinheiro 
não configura sinal exterior de ri
queza, nem evidência de renda au
ferida ou consumida, como explíci
to no RIR, artigo 55, letra e e Lei 
n? 4.729, artigo 9? 

Sinais exteriores de riqueza, elo
qüências de renda auferida ou con
sumida, representativas de aumen
to de patrimônio superior à renda 
líquida declarada, são os consti
tuídos, em conjunto ou separada
mente, por gastos de viagem, auto
móveis, iates, cavalos de corrida, 
casas de campo, apostas, festas, 
banquetes, vida social despendio
sa, aviões particulares de turismo, 
doações expressivas. 

José Luiz Bulhões Pedreira, «Im
posto de Renda», págs. 6/19, acen
tua que a jurisprudência tradicio-

nal não aceita a tese de que o sim
ples fato da existência de depósito 
nas contas bancárias seja suficien
te para provar a sonegação de ren
dimentos tributados na pessoa físi
ca se não há outros elementos cir
cunstânciais de prova, que estabe
leçam a conexação entre os depósi
tos e as receitas. 

Nenhum rendimento pode deri
var de simples presunção desa
companhada de provas concluden
tes. Aliás, neste passo, é preciso 
relembrar o Acórdão n? 59.956, do 
1? CC, no sentido de que a ausên
cia de elementos de prova veemen
tes de que os depósitos bancários 
feitos em conta particular constitui 
receita, desautoriza a consideração 
de seu valor para a incidência do 
imposto de renda. 

No julgamento do Agravo n? 
28.991, de São Paulo, o Eg. Tribu
nal Federal de Recursos deixou 
explícito que o lançamento ex 
officio é processo de arbitramento, 
que não pOde limitar-se a tomar 
como rendimentos a soma dos de
pósitos bancários efetuados pelo 
contribuinte. 

Do contexto dos autos, verifica
se que o lançamento fiscal decor
reu de simples presunção e, sendo 
assim, em face das considerações 
expostas nesta decisão, julgo pro
cedente a presente ação, para os 
fins e efeitos pedidos na inicial, 
condenada a ré nas custas a que 
deu causa e na honorária de 3% 
sobre o valor da causa, em face do 
disposto no § 4? do artigo 20 do 
CPC.» 

A orientação deste Tribunal, no 
particular do debate, vem-se mos
trando casuística, admitindo, em 
princípio, que os depósitos bancá
rios, enquanto tais, em si e por si 
mesmos, não configuram renda, em
bora possam construir suporte váli
do para apuração de rendimentos 
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omitidos, quando a prova for conclu
dente nesse sentido. 

No caso concreto, ao que se colhe 
dos autos e emergem da sentença 
apelada, o critério da base de cálcu
lo adotado pelo órgão lançador 
apresenta-se precário e distorsivo, 
não podendo ser erigido em método 
válido para fins de tributação. 

Pelo exposto, nego provimetno ao 
recurso voluntário e à remessa ofi
cial. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 60.977-SP - Rei.: O Sr. Mi

nistro Sebastião Alves dos Reis. 

Remte. Ex Officio: Juiz Federal da 
1~ Vara. Apte.: União Federal. Ap
do.: Tyrso Fernandes Guimarães. 

Decisão: A 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
voluntário e à remessa oficial. CEm 
2-5-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro da Rocha 
Acioli e Geraldo Sobral votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

APELAÇAO C1VEL N~ 61.378 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelantes: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS e SI A Frigorífico Anglo 
Apelados: Os mesmos. 

EMENTA 

Processual Civil. Embargos do devedor. Execu
ção por quantia certa. Prazo para o seu oferecimen
to. CPC, art. 738, I. 

I - Conta-se o prazo de 10 (dez) dias da inti
mação- da penhora <CPC, art. 738, I). 

11 - Embargos oferecidos, no caso, a destem-
po. 

111 - Provimento do agravo retido. Apelações 
prejudicadas. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, dar provimento ao agravo 
retido para julgar intempestivos os 
embargos e ter como prejudicadas 
as apelações, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de outubro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Carlos Mário Velloso, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A sentença recorrida, às fls. 
65/69, assim relata a espéCie: 

«L O Instituto Nacional de Pre
vidência Social ajuizou ação de 
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execução contra S.A. Frigorífico 
Anglo, para cobrar a quantia de 
Cr$ 53.393,74, consoante especifica
ção de dívida de fI. 2 dos autos da 
execução. A devedora embargou 
(autos 151/76). Esclarece que o dé
bito seria concernente a contribui
ções previdenciári~s relativas a 
auxílio-doença de julho de 1971 a 
junho de 1973, juros, correção mo
netária, taxa de seguros de aciden
te, custas e honorários de advoga
do. No entanto, nada deve. Nos pri
meiros quinze dias de doença, o 
empregado recebe do empregador 
auxílio igual ao salário que recebe
ria se tivesse trabalhado. O artigo 
69, § I?, da Lei Orgânica da Previ
dência Social, ao conceituar o salá
rio de contribuição, alude ao «pa
gamento de serviços prestados». 
Ora, durante o auxílio-doença, o 
empregado não está prestando 
qualquer serviço; aufere a um 
auxílio previdencial que a lei im
pôs ao empregador. Quando o arti
go 25 da LOPS fala em «salário», o 
faz em sentido impróprio, mesmo 
porque não lhe seria possível alte
rar a natureza das coisas. Reporta
se à manifestação do STF, favorá
vel a sua tese. Não sendo devida a 
contribuição previdenciária sobre 
o auxílio-doença pago pelo empre
gador, não é devida também a ta
xa de seguro de acidentes do tra
balho. 

2. O credor impugnou os em
bargos (fls. 7/9 dos autos 151/76). 
O acórdão do STF, em que se em
basou a devedora, foi prolatado 
sob a égide de diversa legislação. 
O artigo 69 da LOPS refere-se a 
importâncias recebidas «a qual
quer título» expressando um senti
do bastante amplo. O artigo 25 da 
LOPS é categórico ao contemplar o 
pagamento de salário pelo empre
gador, nos primeiros quinze dias, e 
não um auxílio previdencial. 
Considera-se como se estivesse 
ocorrendo prestação de serviços, 

em uma ficção jurídica. A prevale
cer o argumento da embargante, 
não haveria contribuição quanto 
aos períOdOS de descanso remune
rado e férias. O auxílio-doença so
mente surge a partir do 16? dia, in
clusive. 

Antes de abordar o mérito, o 
INPS afirmou a intempestividade 
dos embargos (fI. 7). 

3. Houve réplica (fls. 37/42). Su
cedeu a necessária intervenção do 
Ministério Público. Às fls. 55 v. e 
56 dos autos dos embargos, r.esolvi 
a respeito da tempestividade, re
jeitando a pOSição do embargado. 
Foi interposto agravo retido contra 
este decisório (fls. 59/61 dos au
tos 151/76». 
A sentença, ao cabo, julgou impro

cedentes os embargos, ao seguinte 
dispositivo: 

«7. Isto posto, julgo improce
dentes os embargos. A embargan
te, portanto, além das verbas plei
teadas na inicial da ação de execu
ção, pagará honorários de advoga
do, estabelecidos em Cr$ 6.000,00 
(seis mil cruzeiros), despesas pro
cessuais e juros moratórios legais, 
estes a partir da Citação». 
O lAPAS ofereceu embargos de 

declaração, que o Dr. Juiz não co
nheceu, porque apresentados a des
tempo (fI. 72). 

Apelou o lAPAS, referente mente 
aos juros moratórios (data inicial da 
incidência), correção monetária e 
verba honorária, que deseja seja ele
vada (fls. 73/75 -lê). 

Apelou, também, a embargante 
(fls. 77/83 -lê). 

Respondeu o li\P AS, apelado, às 
fls. 85/88. 

O parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República, 
à fI. 97, prestigia as razões de re
curso da autarquia-apelante. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Conheço do agra
vo retido de fls. 59/61, por isso que o 
IAP AS, agravante, na resposta de 
fls. 85/88, pediu, expressamente, que 
o Tribunal o apreciasse. 

Dou-lhe provimento. 
Os embargos estão datados de 

28-12-1975 (fI. 4). 
Deles consta, expressamente, que 

foram recebidos, pelo Escrivão, em 
28-12-75. Foram despachados em 
12-2-1976. 

Realizada a penhora em 20-11-1975, 
feita a intimação na mesma data, 
uma quinta-feira, fluiu o prazo de 10 
(dez) dias (CPC, artigo 738, I; RE n? 
85.249-SP~ Relator Ministro Leitão de 
Abreu, RTJ 89/936) no dia 1-12-75, 
segunda-feira. 

O Sr. Escrivão, todavia, inobstante 
ter registrado que os embargos fo
ram apresentados em 28-12-75 (fI. 4), 
convindo esclarecer que estão data
dos de 28-12-75, informa que a sua 
apresentação foi feita em 28-11-75, 
com as seguintes justificativas: 

«L Porque as custas dos em
bargos foram pagas em 3 de de
zembro de 1975, conforme recibo n? 
670, devidamente lançado no 
livro-caixa (visado pelo Dr. Dire
tor do Foro); 

2. porque não era possível que 
as custas fossem pagas antes da 
apresentação dos embargos, pois é 
público que seria um fato inédito, 
ou seja, receber custas antes da 
apresentação da ação ou contesta
ção; 

3. porque o Dr. procurador do 
embargado, nunca requereu o an
damento da execução, pois sabia 
ou melhor, tinha conhecimento dos 
embargos, e somente alegou a in
tempestividade dos mesmos, em 

virtude do recebimento na petição 
dos embargos pelo signatário; 

4. que, a data de 28-12-75, foi co
locada j á como costume de receber 
no momento em que está sendo en
tregue qualquer petição, entretan
to, nem o procurador do embar
gante, nem o signatário notaram 
que o mês era novembro e não co
mo constou, ou seja dezembro, po
rém, dias após, o Dr. procurador 
do embargante notou o lapso que 
havia cometido e corrigiu, na sua 
cópia, aquela data, colhendo o reci
bo da funcionária ainda dentro do 
mês de dezembro , não conseguin
do fazer o mesmo nos originais, 
em face de se encontrarem conclu
sos para o Dr. Juiz de Direito (Flá
vio Pâncaro da Silva), que somen
te despachou em data de 16 de fe
vereiro de 1976, em virtude de 
grande acúmulo de serviço naque
la data, ou seja, cerca de mais ou 
menos 400 processos para despa
cho.» 

Acontece, todavia, que quando as 
custas foram pagas, 3-12-75 (fI. 46), 
já o prazo para apresentação dos 
embargos havia terminado. 

E se as custas foram pagas em 
3-12-75, como poderia o Sr. Escrivão, 
com base nisso, contrariando o que 
deixara expresso, à fI. 4, contrarian
do o próprio embargante, que datara 
os seus embargos de 28-12-75, afir
mar que tais embargos teriam sido 
apresentados em 28-11-75? 

Embasou-se o Sr. Escrivão, pois, 
para negar validade a um ato seu, 
anterior, em um dado que prova de
mais. 

De outro lado, como comprovou o 
lAPAS, à fI. 54, há diversas execu
ções ajuizadas contra o Frigorífico 
Anglo S.A. O recibo de pagamento 
de custas, de fI. 46, não contém iden
tificação do feito. Seria ele, em reali
dade, referente aos embargos ofere
cidos nesta execução? 
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o Escrivão tem fé pública, é certo. 
Seus atos, pois, presumem-se ver

dadeiros, até prova em contrário. 
Nos autos encontra-se um registro 

do Sr. Escrivão, atestando que rece
beu os embargos em 28-12-75. Não 
basta que esse serventuário venha 
aos autos, ao depois, negar a valida
de a esse registro, para que o mes
mo não fosse aceito. Seria necessá
rio que apresentasse explicações 
comprovadas, embasada em dados 
objetivos. Isto, no caso, não ocorreu. 

Diante do exposto, com a vênia de
vida à ilustrada advogada Cristina 
Paixão Cortes, que, como é costu
meiro, produziu excelente sustenta
ção oral, dou provimento ao agravo 
retido. 

Por tal razão, tenho como prejudi
cadas as apelações. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Com a vênia devida ao 
Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribei
ro, voto acompanhando o Sr. 
Ministro-Relator. 

Assim faço porque, se na inicial foi 
aposta, pelo procurador da embar
gante, a data de 28 de dezembro de 
1975, data que também foi colocada 
por quem recebeu a petição, e se, 
após isso, há duas certidões do Ofi
cial de Justiça, uma dando como re
cebidos os embargos em 28 de de
zembro e outra como apresentados 
em 28 de novembro, há de prevale
cer o dia que consta da inicial. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, vou pedir 
vênia ao eminente Relator para con
cluir pela tempestividade dos em
bargos. Faço-o pelos próprios funda
mentos consubstanciados na decisão 

monocrática (fI. 66), nestes termos 
(fI. 56): 

«O Oficial Judicial, em sua infor
mação de fI. 48 dos autos dos em
bargos, confessa se ter equivocado 
na colocação da data na petição de 
embargos (fI. 4 dos autos dos em
bargos). A declaração do titular 
cartório merece fé pública. Se as
sim não fosse, outros elementos há 
que evidenciam a verdade. E abso
lutamente inverossímil viesse a 
embargante, se pretendesse impin
gir embargos seródios, a datá-los 
com data muito posterior. Outros
sim, em prol da embargante, aí es
tão os documentos de fls. 43/46. À 
fI. 43 um recibo de entrega dos em
bargos em 28 de novembro de 1975. 
À fI. 46 um recibo de custas, cor
respondentes aos embargos, data
do de 3 de dezembro do mesmo 
ano. Na realidade o único dado po
sitivo contra o Anglo é constituído 
pelo recibo de fI. 4 dos autos 
151/76; ora, foi ele tornado sem 
efeito por informes de seu próprio 
signatário». 

O meu entendimento é o de que o 
Juiz de primeiro grau acha-se mais 
próximo dos fatos, tanto quanto por
que a regra é a de que a declaração 
do Oficial de Justiça tem fé pública 
e, no caso concreto, não me convenci 
do fato ter sido afastada essa decla
ração. 

Por isso, com a devida vema do 
eminente Relator, afasto a prelimi
nar de intempestividade dos embar
gos. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 61.378 - RS - ReI.: O Sr. 
Min. Carlos Mário Velloso. Aptes.: 
lAPAS e S.A. Frigorífico Anglo. 
Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A 4~ Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Antônio de 
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Pádua Ribeiro, deu provimento ao 
agravo retido para julgar intempes
tivos os embargos e teve como pre
judicadas as apelações (29-10-80 - 4~ 
Turma). 

o Sr. Ministro Armando Rollem
berg, votou de acordo com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

APELAÇÃO CíVEL N~ 61.620 - P A 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Imaço SI A - Indústria, Comércio e Representações de Mó
veis de Aço 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Processual Civil. Execução fiscal. Não apresen
tados embargos do devedor, a execução prossegue, 
competindo ao Juiz verificar a regularidade dos atos 
processuais próprios, sem entretanto, proferir sen
tença, sendo incabível, conseqüentemente, apelação 
de despacho pelo qual o Juiz da causa declarou pro
cedente dita execução e determinou que se procedes
se à avaliação. 

Não conhecimento de tal recurso. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer da apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. Sustentação oral: Dr. Clóvis 
Ferro Costa, pelo apelante. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de outubro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando ROllemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: A Fazenda Nacional a
juizou execução fiscal contra Imaço 
S.A. - Indústria, Comércio e Repre
sentações de Móveis de Aço, com se-

de em Belém, Pará, que, citada, não 
ofereceu bens à penhora, e, efetuada 
esta pelo Oficial de Justiça em imó
veis de sua propriedade, não apre
sentou embargos, sendo então profe
rida pelo MM. Juiz a decisão seguin
te: 

«N a ausência de embargos da 
devedora e diante da prova produ
zida pela credora, 

julgo procedente a presente exe
cução, válida e subsistente a pe
nhora de fI., para que a mesma 
produza os seus devidos e legais 
efeitos. Em conseqüência, condeno 
a executada Imaço S.A. - Indús
tria, Comércio e Representações, 
com endereço nesta cidade, a pa
gar a quantia de cento e quatro 
mil, duzentos e cinqüenta e três 
cruzeiros (Cr$ 104.253,00), recla
mada na inicial pela exeqüente, a 
Fazenda Nacional, acrescida das 
penalidades legais, inclusive cus
tas do processo. A avaliação. 
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Custas na forma da lei». 
A executada apresentou apelação 

alegando: 
a) nulidade do lançamento de que 

resultou a inscrição do débito, por
que efetuado com invocação do De
creto n? 76.186/75, quando o fato ge
rador teria ocorrido no ano base de 
1969, e, portanto, com ofensa ao 
princípio de irretroatividade da lei; 

b) ainda nulidade do lançamento, 
e conseqüentemente do título dele re
sultante, porque efetuado por via da 
imposição de multa, com invocação 
do artigo 16 do Decreto-Lei n? 401/68, 
por infração de regra contida no De
creto n? 76.186/75; 

c) prescrição da ação porque pro
posta a execução em 1978 para co
brar débito do exercício de 1970; 

d) não ocorrência do fato que a 
fiscalização apontou como infração, 
tal seja dedução indevida a título de 
pro labore. 

A União apresentou contra-razões 
sustentando Q descabimento do re
curso, cujo teor foi repetido no pare
cer da SUbprocuradoria da Repúbli
ca nesta Instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Sustentou o 
Procurador da República, Almerindo 
Augusto de Vasconcellos Trindade, 
ao contra-arrazoar a apelação: 

«A apelação não merece conheci
mento, por absolutamente in
cabível na espécie. 

Com efeito, e como já afirmado, 
a apelaçâo foi interposta de despa
cho com aparência de sentença. O 
digno Juízo recorrido julgou proce
dente a execuçâo, válida e subsis
tente a penhora, condenou a deve
dora ao pagameto do principal e 
acessórios; e determinou a avalia
ção. Na realidade, somente essa, 

parte final teria cabimento a esta 
altura, poiS que a credora jamais 
buscou no processo de execução 
uma sentença que condenasse a 
devedora ao pagamento daquelas 
parcelas. Seu crédito está repre
sentado por título legalmente equi
parado à sentença. 

Ao despachar a inicial, e verifi
cando a natureza executória do 
título que a instruiu, o digno Juízo 
de Primeira Instância já determi
nara que a devedora pagasse tudo 
o que fora pedido na inicial, o que 
só poderia ser modificado através 
de sentença a ser proferida nos au
tos de embargos, se estes viessem 
a srr apresentados. 

Sem ignorar entendimentos no 
sentido da necessidade de condena
ção, através de sentença proferida 
no processo de execução, para a 
exigibilidade de juros, custas e ho
norários advocatícios, temos que a 
melhor doutrina está com E. D. 
Moniz de Aragão, quando afirma: 

«De fato, se a parte pede a exe
cução, em processo de execução, 
como concluir com uma sentença 
de condenação? Se o pedido, no 
todo ou em parte, ainda depende 
de sentença condenatória, capaz 
de gerar título executivo, falta à 
execução iniciada um dos seus 
pressupostos e não pode ela, por
tanto, sequer ter iníco com rela
ção a essa parte, pois «toda exe
cução tem por base título execu
tivo» (artigo 583), não sendo ad
missível que, por meio da pró
pria execução busque a parte ob
ter, em Juízo, o título de que de
veria estar munida anteriormen
te». (in Revista de Direito Pro
cessual, Uberaba, voI. 8, pág. 35, 
4? trimestre de 1976). 

Não é demais lembrar que na 
presente execução fiscal nem ao 
menos há arbitramento de honorá
rios, eis que estes correspondem 
ao percentual estabelecido no 
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Decreto-Lei n~ 1.025/69, que é, 
sempre, de vinte por cento. 

Esse foi, também, o entendimen
to do Tribunal de Alçada Civil de 
São Paulo, no Agravo de Instru
mento n~ 209.749: 

«Execução contra devedor sol
vente - Embargos - Falta de 
apresentação - Prosseguimento 
da execução independentemente 
de sentença ou nova citação. 

Na atual execução por quantia 
certa contra devedor solvente, 
não impugnada a execução pela 
via dos embargos dispensa-se a 
sentença declaratória da proce
dência, prosseguindo-se imedia
tamente e consoante disposto no 
artigo 680 do Código de Processo 
Civil» (in Revista Forense, voI. 
254, pág. 266). 

No mérito, data venta, a apela
ção dispensa resposta, pois no re
curso não se atacou um só ato do 
processo de execução, mas o pró
prio título executivo e sua causa, 
numa demonstração, aliás não dis
simulada, de que a devedora pre
tendeu substituir os embargos pela 
apelação. Assim, se por absurdo 
viesse o recurso a ser conhecido e 
provido, o que por certo não ocor
rerá, pois equivaleria a convales
cer o prazo para embargos, a ma
téria teria que ser julgada pelo 
Juízo recorrido, pois impossível su
primir uma Instância». 

A tese defendida nO texto lido é de 
todo correta, pois na execução por 
título extrajudicial, que goza de li
qui dez e certeza presumidas, esta 
equivale à sentença na execução ju
dicial, com o que, se a execução não 
é impugnada por via de embargos, 
prosseguirá nos diversos trâmites 
previstos na Lei n~ 6.830/80, indepen
dentemente de prolação de sentença, 
cabendo ao MM. Juiz apreciar tão
somente a regularidade do processa
mento dos diversos atos que inte-

gram a execução proferindo, se for 
o caso, decisões interlocutórias. 

Assim, incabível que era a senten
ça, inadmissível era também a ape
lação, tanto mais quanto nela se ata
ca o título executório o que mostra 
haver sido utilizado como sucedâneo 
dos embargos de devedor não apre
sentados oportunamente. 

Não conheço do recurso. 

VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza: 
Senhor Presidente, o artigo 513 do 
CPC estabelece que da sentença ca
berá apelação. Cumpre, portanto, 
para que o Tribunal possa conhecer 
de apelação, reconhecer a existência 
de sentença. 

Por outro lado, o artigo 162, § 1~ 
define sentença como ato pelo qual o 
Juiz põe termo ao processo, decidin
do ou não o mérito da causa. 

Ora, em se tratando de execução 
fiscal intentada j á na vigência do Có
digo de 1973, o processo que se ins
taurou se caracteriza, nitidamente, 
como processo de execução, o qual 
não dá ensejo a sentença em sentido 
próprio, que é precisamente aquele 
resumido no texto legal, a não ser no 
caso em que o Juiz encerre liminar
mente o processo, por falta de algum 
de seus pressupostos ou de condição 
de ação; ou, ainda, quando delibera 
sobre a expropriação ou julgue a li
quidação. 

A hipótese dos autos, no entanto, 
não configura qualquer destas situa
ções, em que o próprio processo de 
execução reclama sentença. 

Se, para admitir apelação, nos 
contentássemos com qualquer sorte 
de ato judicial, mercê de simples 
aparência de sentença, consentiría
mos ao Juiz dirigir o processo a seu 
modo, em declarado conflito com o 
artigo 125 do CPC, segundo o qual o 
Juiz deve dirigir o processo de con
formidade com a lei. 
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Assim, estou de acordo com V. 
Exa., ao reconhecer a propriedade 
das ponderações deduzidas nas 
contra-razões subscritas pelo ilustre 
Procurador da República. 

É certo que, em algumas hipóte
ses, temos admitido apelações inter
postas no próprio processo de execu
ção; tal não é, porém, o caso presen
te. 

É bem verdade que o ilustre patro
no da apelante, ao sustentar suas ra
zões na Tribuna, insistiu na decadên
cia. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro: Acompanho o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg, com os 
acréscimos do eminente Ministro 
Bueno de Souza. 

Com relação à decadência, acredi
to que só poderia ser suscitada atra
vés de embargos. Como não houve 
embargos, não há como examiná-la 
no ensejo, não apenas porque não co
nhecemos do recurso apelatório, 
mas porque, se assim se fizesse, es
taríamos a suprimir uma Instância. 

Acompanho, portanto, o Sr. Minis· 
tro-Relator. 

Para se pronunciar sobre a deca
dência, porém, esta 4~ Turma se de
para com dois obstáculos intrans
poníveis: o primeiro é o· de que, para 
fazê-lo, teria de, primeiramente, co- ,EXTRATO DA MINUTA 
nhecer da apelação; o segundo, que AC n? 61.620 - PA - ReI.: O Sr. 
não poderia incorrer em elisão de Ministro Armando Rollemberg. 
Instância. GApte.: Imaço - S.A. - Indústria, Co-

Acresce que, pela natureza da de- . mércio e Represe~tações de Móveis 
cadência, ela pode e deve ser alega- de Aço. Apda.: Umao Federal. 
da perante o Juiz da causa, de modo 
que o pronunciamento do Juiz sobre 
sua ocorrência possa submeter-se ao 
crivo do recurso. 

Com estas considerações, adiro 
aos demais fundamentos contidos no 
douto voto de V. Exa., que subscre
vo, concluindo por não conhecer do 
recurso. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu da apelação. (Em 
26-10-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Bueno de Souza e 
Antônio de Pádua Ribeiro votaram 
com o Relator. Presidiu '0 julgamen
to o Sr. Ministro Armando 
ROllemberg. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO CíVEL N? 63.474 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Embargante: Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Embargada: Magnesita S.A. 

EMENTA 

Administrativo. 
Propriedade Industrial. 
Marca impediente. 
A circunstância de a marca impediente haver 

caducado após findo o processo administrativo não 
importa em obstáculo a que o MM. Juiz considere 
esse aspecto, pois, nos termos dos artigos n?s 303, 111 
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e 462 do CPC, se, depois da propositura da ação, al
gum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do 
direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo 
em consideração, de ofício ou a requerimento da 
parte, no momento de proferir a sentença, e, se as
sim o é, quandO o fato novo sucede ao ajuizamento, 
a fortiori deverá sê-lo se o evento antecede à propo
situra, tendo sido alegado na inicial, irrelevante a 
sua ocorrência após o desfecho simplesmente admi
nistrativo. 

Negou-se provimento ao recurso voluntário. 
Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 20 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Otto Rocha, Presidente - Ministro 
Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: Da 
sentença que julgou procedente a 
ação ordinária que Magnesita S.A. 
move contra o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial - INPI, ob
jetivando a anulação da decisão que 
indeferiu o pedido do registro da 
marca CIMAG, apelou o Instituto. 

Na assentada da apelação, na Co
lenda 6~ Turma, o Senhor Ministro 
Justino Ribeiro, Relator originário, 
deu provimento ao recurso, resumin
do assim a fundamentação de seu 
voto (fls. 117/118): 

«Inicialmente, cumpre esclare
cer o alcance de decisão proferida 
pela antiga 2~ Turma na REO n? 
81.329 - RJ, sendo eu Relator. O 
INPI juntou cópia do Acórdão à fI. 

89 e dele extrai o entendimento de 
que o interessado em processo ad
ministrativo teria o ônus de fazer 
prova inclusive de dados constan
tes, ou que deveriam constar, do 
próprio cadastro do órgão. 

Data venia, a decisão em apreço 
não chega a tanto. O que ali se de
cidiu foi que havendo a empresa 
então requerente alterado sua de
nominação social durante a trami
tação do processo, devia ter comu
nicado ao INPI essa nova situação. 
Como se vê, não é o caso dos regis
tros e controles que o própriO INPI 
deve possuir e com os quais, em 
princípio, ele mesmo deve instruir 
seus processos, tendo mais em con
ta sua função de proteger o inte
resse público global e, não, como 
acontece no processo judicial, a ,de 
resolver litígio entre partes. 

2. Feito este esclarecimento, 
no mais estou' de inteiro acordo 
com o parecer da douta Sub
procuradoria-Geral da Repúbli
ca e, adotando seus fundamentos, 
dou provimento ao apelo para jul
gar a ação improcedente, invertidos 
contra a autora os ônus da sucum
bência». 

Discrepou, no entanto, o Senhor 
Ministro Sebastião Alves do Reis, 
após vista dos autos, com o seguinte 
pronunciamento (fls. 1211123): 

«Nos presentes autos de descons
tituição de ato indeferi tório do 
INPI de registro da marca CIMAG. 
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em que é autora a Magnesita S.A., 
julgada procedente em primeiro 
grau, objeto da presente apelação, 
o Relator, nosso eminente colega 
Ministro Justino Ribeiro, dá provi
mento ao recurso voluntário da 
autarquia-ré, para julgar improce
dente a ação, nos termos do pare
cer da douta Subprocuradoria
Geral da República da lavra do 
culto Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. Paulo Sollberger. 

Pedi vista dos autos e agora os 
ponho em mesa para prosseguir no 
julgamento. 

Para melhor encaminhamento 
do debate leio a r. sentença de pri
meiro grau, em sua parte 
precípua, conforme consta do rela
tório. 

Paralelamente, destaco, ainda, 
do mesmo relatório, a argumenta
ção central do parecer da 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca a que se reporta o eminente Re
lator, o que, também, leio. 

Tomando posição em face da di
vergência, recolho os dados ora li
dos e da prova dos autos que a de
cisão administrativa de Primeira 
Instância negou registro da marca 
CIMAG, para a apelada, ao pressu
posto de anterioridade impeditiva 
das marcas CIMAF (fI. 16), regis
tro n? 337.371, e marca CIMAC (fI. 
17), registro n? 387.670; outrossim, 
antes de ser decidido o recurso ad
ministrativo, o registro n? 337.670 
já se havia expirado, em virtude 
de caducidade (fI. 25), e o registro 
n? 387.371 veio a expirar-se depois. 

No referente ao registro n? 
387.670, a alegação do INPI de que 
tocava ao interessado comunicar à 
repartição o seu pedido, em sepa
rado, de caducidade, não pode ser 
acolhida, por tratar-se de medida 
requerida perante o réu e mencio
nada nas razões do recurso então 
interposto, e qualquer omissão 
ocorrida deve ser imputada ao su-

plicatto, como está na sentença e o 
reconhece o parecer da Subprocu
radoria-Geral da República. 

No atinente ao outro obstáculo, 
realmente a expiração do registro 
só se deu após o desfecho do recur
so, peço licença ao insigne Relator, 
para reportar-me a voto que profe
ri nesta Egrégia Turma, na AC n? 
73.202, sessão de 18 de agosto últi
mo, prestigiado pela adesão do 
nosso Presidente, Ministro Moacir 
Catunda e Ministro Pedro Acioli, 
que transcrevo: 

«Nesse particular, data venta, 
entendo que a circunstância de a 
marca impediente haver caduca
do após findo o processo adminis
trattvo não importa em obstáculo 
a que o MM. Juiz considere esse 
aspecto, pois, nos termos dos ar
tigos n?s 303, IH e 462 do CPC, 
se, depois da propositura da 
ação, algum fato constitutivo, 
modificativo ou extintivo do di
reito influir no julgamento cabe
rá ao Juiz tomá-lo em considera
ção, de ofício ou a requerimento 
da parte, no momento de proferir 
a sentença, e, se assim o é, quan
do o fato novo suced~ ao ajuiza
mento, a fortiori deverá sê-lo se 
o evento antecede à propositura, 
tendo sido alegado na inicial, ir
relevante a sua ocorrência após o 
desfecho simplesmente adminis
trativo». 
Com o apoio nesse precedente, 

juridicamente idêntico à hipótese, 
com o maior acatamento e respeito 
que sempre recebo os pronuncia
mentos do Ministro Justino Ribei
ro, voto no sentido de confírmar o 
julgado recorrido». 
Afinal, o Senhor Ministro Pedro 

Acioli perfilhou, no substancial, o vo
to do Senhor Ministro Sebastião Al
ves dos Reis. 

Publicado o v .. Acórdão em 21-10-82 
(fI. 128), o Instituto interpôs embar-
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gos infringentes em 05-11-82 (fls. 
129/133), porfiando pelo prevaleci
mento do douto. voto vencido. 

Os embargos tiveram andamento 
regular; o embargado respondeu 
(fls. 138/141). 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, no to
cante a uma das marcas, certo é que 
já não subsistia, quando a decisão 
administrativa adversa à pretenden
te do registro novo veio a se concre
tizar. 

Relativamente à outra, subseqüen
temente, teve a mesma sorte. 

Assim, quando a demanda veio a 
ser proposta, j á não mais existia 
qualquer das mencionadas anteriori
dades. 

Sendo assim, resultam irrelevan
tes considerações outras, como as 
condizentes à semelhança porventu
ra existente entre marcas, cuja ca
ducidade fora já, esta sim, patentea
da. 

Com a vênia devida, na consonân
cia do voto líder, da lavra do Senhor 
Ministro Sebastião Reis, rejeito os 
embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 63.474 - RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Bueno de Souza. Embar
gante: INPI. Embargada: Magnesita 
S.A .. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. (Em 
20-9-83 - Segunda Seção) . 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis, 
Miguel Jerõnymo Ferrante, Pedro 
Acioli, Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro, Geraldo Sobral, Arman
do Rollemberg, Moacir Catunda, 
Torreão Braz e Wilson Gonçalves 
participaram do julgamento. 

Ausente, por motivo justificado, o 
Senhor Ministro Carlos Mário Vello
so. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Otto Rocha. 

APELAÇAO C1VEL N? 65.793 - MG 
Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Remetente: Juízo Federal da ~ Vara - MG 
Apelantes: Maria Geralda Miranda e União Federal 
Apelados: Os mesmos, Maria da Penha Alves de Oliveira e Marilda Cos
ta Dias 

EMENTA 

Administrativo e Previdenciário. Militar. Com
panheira. Pensão. 

1. A restrição contida na parte final do § 3?, do 
art. 5?, da Lei n? 4.069, de 1962 deve ser entendida 
em favor da instituição da família e com o seu obje
tivo fundamental de amparar a companheira com 
quem o servidor vive more uxorio, por mais de cinco 
anos. DeSignação possível. 

2. Benefício de natureza de assistência social, 
dever do Estado. 

3. Precedentes. 
4. Sentença confirmada, parcialmente. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso da au
tora e acolher, parcialmente, o da 
União Federal; prejudicada a remes
sa, de ofício, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes' dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Jesus Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Ação promovida à União por compa
nheira de militar falecido, vindican
do pensão, foi contestada com as ale
gações de que o Estatuto dos Milita
res não assegura o benefício à com
panheira se não houver impedimento 
legal ao matrimônio e de que o mili
tar deixara herdeiros legítimos 
(duas filhas), com precedência e já 
em gozo do favor. 

2. Citadas, as filhas não contesta
ram. Então, o Dr. Vicente Porto de 
Menezes, MM. Juiz da 2~ Vara Fede
ral de Minas Gerais, deu pela proce
dência, atribuindo â autora 1/3 (um 
terço) da pensão, a ser paga a partir 
da sentença. 

Para tanto, assim se fundamentou, 
no tocante ao alegado óbice legal: 

«Cabe à Justiça buscar na lei o 
seu espírito e aplicá-lo. E é graças 
a este modo de proceder da Justiça 
que o nosso direito vem evoluindo, 
principalmente, no que tange à 
nossa realidade social. O texto es
trito da Lei chamada Estatuto dos 
Militares parece não amparar a 
pretendente, porque fala em não 

haver impedimento para o casa
mento. Neste caso o que ocorre é 
que a não existência de impedi
mento somado à não realização de 
casamento implica em vontade de 
não se casar. No caso presente, po
rém, a convivência afirmada, não 
contestada e comprovada por dez 
anos, assegura uma realidade que 
evidentemente é casamento de fa
to, embora não existente o 
casamento-formalidade legal. Não 
podemos prender vidas humanas a 
atos formais se o principal houve, 
que é a vida a dois e por dez longos 
anos. Houve casamento. E é neste 
sentido que a jurisprudência cami
nha, fartamente citada pela auto
ra. As testemunhas asseguram o 
amor de esposa, a fidelidade, o ca
rinho da autora, principalmente no 
final de vida do de cUjus. Assegu
ram a vontade do de cujus de ca
sar legalmente, ato não consumado 
pela superveniência repentina da 
doença. Até a aliança, que é 
símbolo, chegou a ser adquirida. O 
espírito da lei de pensão é assegu
rar o amparo àquela pessoa que o 
de cujus amparou em vida. Ele 
amparou por dez anos a autora. 
Por que não fazê-lo agora? As fi
lhas regularmente citadas silencia
ram e seu silêncio face a seu legíti
mo interesse na causa, que atinge 
seu patrimônio, deve ser interpre
tado como consentimento, ou me
lhor, reconhecimento do direito da 
autora». (fls. 130/131) 
A respeito do direito das filhas, o 

ilustre magistrado, após lembrar a 
decisão do Tribunal de Contas da 
União, no sentido de nesses casos di
vidir a meio a pensão entre a com
panheira e os filhos, asseverou: 

«Não será justo, porém, 
conceder-se a metade à compa
nheira, reduzindo assim a pensão 
das herdeiras a um quarto para 
cada uma. Mas colocando todas 
em igual situação, reconheço à 
companheira o direito a um terço 
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da pensão do de cujus. As herdei
ras foram regularmente citadas, 
pelo que a decisão as pode alcan
çar» (fI. 132). 
3. Inconformada, apelou a auto

ra, pedindo a prevalência do entendi
mento do Tribunal de Contas (meta
de da pensão), para tanto invocando 
o artigo 72, § 8?, da Constituição Fe
deral. Pede, também, retroação dos 
efeitos da sentença à data do reque
rimento na esfera administrativa, 
igualmente invocando precedente do 
Tribunal de Contas (fls. 134/135). 

4. A União também apelou (fls. 
137/139), pedindo a improcedência 
ou, em última análise, a exclusão de 
honorários, dada a sucumbência 
recíproca. E respondeu ao apelo da 
autora (fl. 141). 

As outras rés continuaram em si
lêncio. 

5. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República citou precedentes deste 
Egrégio Tribunal em favor da auto
ra e pediu justiça (fls. 150/152). 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

(Relator): Estou de inteiro acordo 
com a sentença apelada no tocante 
às questões básicas. A restricão do 
Estatuto é a mesma da Lei na 
4.069/62 e, sobre o assunto, tive ~ 
honra de ser acompanhado pela 
Egrégia Turma, ao votar, como Re
lator, na AMS n? 88.890-RJ (DJ de 
20-10-83, pág. 16184), e em que as- I 

severei: 
«Estou de pleno acordo com o 

douto julgado recorrido. Realmen
te a restrição imposta pelo § 3? do 
artigo 5? da Lei n? 4.069/62 e repe
tida, em relação aos militares pe
lo artigo 78 da Lei n? 5.774/71 
assenta-se mais no interesse do 
Fisco em se locupletar com a con
tribuição dos solteiros, sem a con
trapartida da obrigação de pensio
nar sua companheira. Isto resulta 

bem claro quando se consulta a co
piosa jurisprudência deste Tribu
nal determinando a divisão da pen
são militar ou civil entre a viúva 
do militar ou do servidor civil e a 
companheira, que com ele convi
veu após o desquite ou a simples 
separação de fato. Quando a pen
são tem de ser paga de qualquer 
modo, isto é, quando o Fisco não se 
pode locupletar com ela porque o 
funcionário deixou viúva, pouco se 
lhe dá que seja dividida. Bem por 
isto uma das primeiras medidas do 
movimento revolucionário de 64 foi 
estender, pelo Decreto-Lei n? 66/66, 
os benefícios da Previdência Social 
geral à «companheira» do traba
lhador, sem qualquer restrição. 
Diante desse quadro social que o 
direito previdenciário passou a re
fletir e de que exemplos incontá
veis se registram na jurisprudên
cia deste Egrégio Tribunal (veja
se E/37, págs. 179 e segs.), e que 
na realidade é o complemento lógi
co do artigo 165, inciso XVI, da 
Constituição, a restrição do § 3? do 
artigo 5? da Lei n? 4.069/62 soa com 
excrescênia desumana, superada 
pela evolução social e jurídica do 
País.» 

2. No tocante à divisão do be
nefício em três partes iguais entre 
as duas filhas do militar e a autora, 
também entendo justa, no caso. Não 
se trata de menores vivendo sob o 
mesmo teto com a companheira, 
quando a divisão do benefício pela 
metade tem caráter meramente 
formál. 

3. Também não vejo como conce
der retroação pretendida pela auto
ra. Fazer as filhas devolver parte do 
que receberam não seria justo e feri
ria o caráter alimentar do benefício. 
Obrigar a União a pagar de novo, 
não encontraria fundamento legal. A 
própria autora é que caberia, caute
larmente, ter pedido o seqüestro de 
parte do benefício. 
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4. Ante o exposto, nego provimen
to ao apelo da autora e acolho em 
parte o da União, para reduzir a 10% 
a verba de honorários. Rigorosamen
te, a União nem seria parte em cau
sas do tipo, se excepcionasse a tem
po e modo. Fica prejudicada a re
messa. 

mos, Maria da Penha Alves de Oli
veira e Marilda Costa Dias. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso da 
autora e acolheu, parcialmente, o da 
União Federal; prejudicada a remes
sa de ofício, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator CEm 25-5-84) -
2~ Turma). EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 65.793 - MG - ReI.: O Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima. Remetente: 
Juízo Federal da 2~ Vara-MG. Ape
lantes: Maria Geralda Miranda e 
União _ Federal. Apelados: Os mes-

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. . 

APELAÇÃO CtVEL N? 67.497 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Apelante: Anna Barboza Paiva e outros 
Apelado: Banco Central do Brasil. 

EMENTA 

Execução Hipotecária. Transferência do bem 
gravado. Artigo 816, §§ 2?, 3? e 4? do Código Civil -
Ilegitimidade Passiva ad causam. 

Pode o credor hipotecário promover a execução 
contra o devedor originário quando a alienação do 
bem gravado se fez à sua revelia. A hipoteca não se 
extingue com essa alienação, por isso que o credor 
hipotecário não compareceu para receber o que lhe 
era devido, no ato da escritura de venda, nem foi no
tificado, na forma da lei, pelo terceiro adquirente, 
interessado em remir a hipoteca. Em tal conjuntura 
legitima-se a execução contra o devedor hipotecário 
originário, obrigando-se o terceiro adquirente e que 
não propôs a remição, pelos ônus preconizados nos 
§§ 2? e 3? do artigo 816 do Código Civil, com ressalva, 
apenas, de seu direito de ação regressiva contra o 
vendedor do bem gravado, assegurado no § 4? do dis
positivo legal citado. 

Ilegitimidade passiva ad causam que se repele. 
Apelação improvida. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 4 de abril de 1983 <Data 
do julgamento) - Ministro Antonio 
Torreão Braz, Presidente - Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante, Re
lator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: O MM. Juiz Federal 
da 3~ Vara da Seção Judiciária do 
Distrito Federal, na sentença de fls. 
108/114, assim expôe a espécie: 

«Anna Barbosa Paiva e seu ma
rido, Cyrillo Alves de França, Ota
viano Pereira de Andrade e sua 
mulher, Antonia Alves de Andrade, 
Josino Antonio Juvenal e sua mu
lher, Geralda Ribeiro Juvenal e 
Antonio Carvalho Filho e sua mu
lher, Altina Pereira de Carvalho, 
brasileiros, casados, lavradores, 
domiciliados e residentes no Mu
nicípio e Comarca de Gentio do Ou
ro Estado da Bahia, na Vila Itaju
ba'ra, embargam a execução hipo
tecária que lhes move o Banco 
Central do Brasil. 

Preliminares 
O Banco Central do Brasil fir

mou com a FIV AP S.A. - Crédito, 
Financiamento e Investimento, um 
contrato de abertura de crédito e 
os embargantes figuravam como 
intervenientes - garantes, ofere
cendo imóveis em hipoteca. 

Não têm legitimidade passiva, 
porque alienaram os bens. 

De outra parte, a execução repe
te a ação ordínária que tem curso 
na 6~ Vara Cível da Comarca de 
São Paulo onde o embargado pro
move a cobrança de diversos cré
ditos. Carece, pois, a execução. 

Também carece a execução por 
falta de execução préVia dos bens 
dos devedores originários. 

Devem ser chamados ao proces
so os coobrigados, inclusive os 
cambiais. 

Mérito 
A FIV AP S .A. - Crédito, Finan

ciamento e Investimento, teve li
quidação extrajudicial decretada 
em 25 de janeiro de 1977. ConclUÍ
dos os trabalhos, a Comissão Espe
cial de· Inquérito encaminhou os 
autrJs à autoridade competente, 
sendo, prelimjrwrmente, requerido 
e deferido o arresto dos bens dos 
ex -administradores. 

A seguir, foi intentada ação ordi
nária contra Antonio Barrio Junior, 
Vicente José Messias, Ruy Arman
do· de Souza, Wellington Onofre Lo 
Giudice, Antonio Laspro, José Car
los Hamilton Pirath, Benedito Pin
to Pestana Junior e Luiz Garré. 

De tal modo, o BCB pretende 
ressarcir-se duplamente do em
préstimo e, pelos fatos expostos, o 
título em que se funda a execução 
é inexigível, daí a procedência dos 
embargos. 

Dos autos não consta «prova con
creta dos créditos efetivamente 
transferidos pelO embargado à 
FIV AP S.A. - Crédito, Financia
mento e Investimento.» 

Pede prova pericial e protesta 
por todos os meios de prova admi
tidos em direito. 

Defesa 
O Banco Central do Brasil, em 

preliminar, argúi a irregularidade 
na representação processual, por
que o procurador que os embar
gantes constituíram tinha poderes 
para· alienar imóveis e não consti
tuir advogado. 

Sustenta, ao depois, que ailegiti
midade passiva é absurda, desde 
que sujeitaria.a ex<:uss~o da. g~
rantia a uma lllvestlgaçao preVIa 
sobre a existência de adquirentes 
do imóvel. Isso contraria o direito 
de preferência e seqüela. 

A ação ordinária visa a apurar 
a «responsabilidade dos ex-
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administradores da empresa liqui
danda», o que tem suporte nos arti
gos 46/48 da Lei n? 6.024/74. O Mi
nistério Público promoveu ação 
«objetivando indenização pelos 
prejuízos causados, independente
mente de culpa, dada a responsabi
lidade objetiva e solidária.» 

O chamamento ao processo des
cabe, tendo em vista o disposto 
no artigo 18 da Lei n? 6.024/74. A 
FIV AP S.A. estando em regime de 
liquidação extrajudicial, tem, for
malmente, caracterizada a sua in
solvência. 

No mérito, o objeto da ação ordi
nária é a «indenização pelos pre
juízos que os ex-administradores 
causaram à empresa em liquida
ção». Nada impede que o crédito 
do embargado conste do quadro de 
credores. 

A liquidez e certeza da dívida es
tá comprovada com o recebimento 
da importância executada. 

Requer o julgamento antecipado. 

Mandei que os embargantes fa
lassem, apenas, sobre a prelimi
nar, do que aproveitaram-se para 
espraiarem-se em argumentos e ci
tações contidos, por outros termos, 
na inauguraI. 

Juntaram procuração pública, 
(fI. 97), que o embargado pediu pa
ra ser regularizada (fI. 102). 

Os embargantes responderam 
fls. 103/6. 

A exceção de incompetência foi 
resolvida, porém houve agravo. 
Autos em apenso. 

Aplicável aos autos o disposto no 
parágrafo único do artigo 740 do 
CPC.» 
A seguir, decidindo, julgou impro

cedentes os embargos, condenando 
os embargantes ao pagamento das 
custas e na verba advocatícia de 
10% sobre o valor da execução. 

Irresignados, apelaram os sucum
bentes, com as razões de fls. 125/142 
(lê). 

Razões do apelado, às fls. 145/149. 

Parecer da ilustrada Sub-
procuradoria-Geral da República, 
às fls. 154/156, pelO conhecimento 
e improvimento do recurso. 

Pauta sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Nos embargos, argüi
ram os apelantes, em preliminar: 

a) ilegitimidade passiva ad 
causam, em razão de terem trans
ferido a terceiros os imóveis hipo
tecários; 

b) carência da execução, por se 
constituir a cobrança do crédito 
exeqüente um bis in idem írrito a 
direito, de vez que preexiste à exe
cução embargada ação ordinária 
em curso perante o Juiz da 6~ Vara 
Cível da Comarca de São Paulo, 
«através da qual o Ministério 
Público Estadual, a requerimento 
do próprio embargado, promove a 
cobrança de diversos «créditos» 
(sic) contra ex -administradores da 
instituição financeira em regime 
de liquidação extrajudicial denomi
nada FIV AP S.A. - Credito, Fi
nanciamento e Investimentos, den
tre os quais está justamente o cré
dito pleiteado através desta execu
ção (docs. js. - n?s /)>> (fI. 4). 

c) Carência da execução «por
quanto os embargantes, em razão 
do contrato constante dos autos 
principais ofertaram garantia sub
sidiária ao débito contratado por 
FIV AP S.A. - Credito Financia
mento e Investimento, em razão do 
que inexistindo solidariedade e não 
tendo havido renúncia expressa ao 
benefício de ordem estabelecido na 
lei civil, constitui pressuposto da 
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execução a preVIa execução dos 
bens dos devedores originários pa
ra só após, na falta ou insuficiên
cia destes, cobrar-se dos in
tervenientes-garantes o quantum 
debendi». (fls. 5/6). 

d) A necessidade do chamamen
to ao processo dos demais coobri
gados «inclusive os cambiais, na 
forma do que preceitua o artigo 77, 
n? IH, da lei instrumental civil (fl. 
10). 
No mérito, sustentaram, em suma, 

a improcedência da execução, por
que ilíquido e incerto seria o crédito 
cobrado. 

Nas razões de recurso, alegam 
que, das preliminares suscitadas, 
duas apenas teriam merecido moti
vação na sentença recorrida: o pedi
do de chamamento ao processo dos 
demais coobrigados cambiais e con
tratantes, e a argüição de ilegitimi
dade passiva ad causam. «As de
mais» para usar suas próprias pa
lavras - teriam sido «relegadas ao 
esquecimento». 

Voltam a insistir, também, que 
são partes ilegítimas ad causam, 
que se verificou a carência d~ execu
ção «pela preexistência de procedi
mento judicial tendo por fim o mes
mo objeto» e «por falta dos pressu
postos processuais». Mais ainda que 
se impõe o chamamento ao processo 
«dos demais coobrigados cambiais e 
contratantes», bem como, quanto ao 
mérito que a dívida é ilíquida e in
certa e que o julgamento antecipa
do da causa; sob a errônea presun
ção de se cuidar de dívida provada, 
ter-lhes-ia acarretado cerceamento 
de defesa. 

Inobstante, ao exame dos autos, 
tenho que esse inconformismo não 
procede. 

Deveras a sentença monocrática a 
meu ver abordou todos os aspectos 
da demanda, assim as prejudiciais 
como o mérito, dando-lhes adequada 

solução, conforme as provas colhi
das e o direito aplicável. 

Assim, repele a argüição de ilegiti
midade passiva ad causam, pondo 
em relevo a desvalia da alegação de 
que terceiros adquirentes dos imó
veis gravados foram sub-rogados em 
todas as obrigações oriundas da ga
rantia hipotecária. Vale, o destaque 
da seguinte asseveração sentencial: 

«De acentuar-se que, além do di
reito de preferência, o de seqüela é 
uma das garantias que acompa
nham a hipoteca. Os bens grava
dos foram transmitidos, mas conti
nuam afetados ao cumprimento da 
obrigação. Se não estavam os em
bargantes impedidos de aliená-los, 
porque não tinham perdido o lus 
disponendi, a hipoteca permane
ceu.» 
Por outro lado, afasta com pro

priedade o pedido de chamamento 
ao processo, já porque não ocorrera 
a substituição do sujeito passivo, já 
por ser inadmissível tal providência 
no processo de execução, res
paldando-se, neste passo, no ma
gistério de Celso Agrícola Barbi e 
Arruda Alvim e no idêntico entendi
mento da jurisprudênda. 

Também, in admite a carência da 
ação por qualquer dos motivos invo
cados na inaugural dos embargos e 
nas razões de recurso. 

A ação ordinária a que se repor
tam os apelantes objetiva apurar a 
responsabilidade dos ex-admi
nistradores da empresa liquidan
da, com base nos artigos 46 a 48 da 
Lei n? 6.024, de 1974, e obter o res
sarcimento de prejuízos, enquanto, 
no caso vertente, o credor quer se 
pagar de débitos garantido com hi
poteca. 

Cuida-se, na realidade, da dívida 
líquida e certa, vencida, en
contrando-se a execução, como re
gistra a respeitável decisão mono
crática, «instruída com a certidão do 
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instrumento de abertura do crédito, 
de que participaram os embargantes 
como garantidores do débito (fls. 
15/21), oferecendo em hipoteca bens 
imóveis de que se declararam legíti
mos proprietários e possuidores, 
além das promissórias respectivas, 
no original (fls. 26/32).» 

A essa constatação, despiciendo o 
argumento de que constitui pressu
posto da execução a prévia execução 
dos bens dos devedores originários. 

Desnecessário lembrar o direito do 
credor hipotecário de executar a hi
poteca, sem considerações de outra 
ordem, quando a dívida não for paga 
no seu vencimento. 

O fato de o bem gravado ter sido 
transferido a terceiro não impede, 
como registra o decisum, o persiga o 
credor em poder do adquirente «e 
sem ressalva especial, porque cons
tituída a hipoteca, ela adere ao 
imóvel. Acompanha-o nas mutações 
até que seja extinta». 

Não há, ademais, no caso, que fa
lar em sUb-rogação, porquanto os 
adquirentes do imóvel não pagaram 
o débito. Nem se configuram cessão 
ou remição como bem se vê dos ele
mentos trazidos à colação. 

N a verdade, na abordagem dessas 
questões, como nas demais suscita
das pelas apelantes, permaneceu o 
decisório fiel às diretrizes legais e à 
orientação doutrinária dominante, 
dando-lhes tratamento adequado. 

Registre-se, ao cabo, que bem an
dou o apelado em promover a execu
ção contra os apelantes, porquanto a 
enfatizada alienação do imóvel hipo
tecado a terceiro se fez à sua reve
lia. 

A hipoteca - é óbvio - não se ex
tinguiu com essa alienação, por isso 
que o credor hipotecário não compa
receu para receber o que lhe era de
vido, no ato da escritura de venda, 
nem foi notificado, na forma da lei, 

pelo terceiro adquirente, interessado 
em remir a hipoteca. 

Em tal conjuntura, legitimava-se a 
execução contra o devedor hipotecá
rio originário, obrigando-se o tercei
ro adquirente e que não propôs a re
mição, pelos ônus preconizados nos 
§§ 2? e 3? do artigo 816 do Código Ci
vil, com ressalva, apenas, de seu di
reito de ação regressiva contra os 
vendedores do bem gravado, assegu
rado no § 4? do dispositivo legal cita
do. 

Em abono desse entendimento, 
valho-me do escólio de Washington 
de Barros Monteiro: 

«Ao adquirente do imóvel hipote
cado cabe igualmente o direito de 
remi-lo (artigo 815). Se o adquiren
te quiser forrar-se aos efeitos da 
execução de hipoteca, notificará 
judicialmente, dentro de trinta 
dias, o seu contrato aos credores 
hipotecários, propondo, para a re
mição, no mínimo, o preço porque 
adquiriu o imóvel. 

A notificação executar-se-á no 
domicílio inscrito (artigo 846, pará
grafo único), ou por editais, se ali 
não estiver o credor (artigo 815, § 
1?). Se o. terceiro adquirente não 
efetua a remição, ou não paga a 
dívida hipotecária, sujeitar-se-á à 
excussão do imóvel: um dos ca
racterísticos da hipoteca é precisa
mente a seqüela, por via da qual 
pode o credor executar o imóvel 
onde quer que se encontre. O direi
to é exercitável ad versus quem 
cumque prossessorem. O credor 
ajuizará, pois, a execução contra o 
devedor, fazendo recair a penhora, 
ou seqüestro, sobre o imóvel hipo
tecado e transmitido a terceiro. 

Quando vendido o bem gravado, 
comparece geralmente o credor hi
potecário à escritura para receber 
o que lhe é devido, dar qUitação e 
autorizar o cancelamento do ônus. 
Não atendido no ato de alienação, 
pode ele executar o imóvel, quando 
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vencida a dívida. Dirigirá então a 
cobrança contra o primitivo deve
dor, fazendo penhorar, ou seques
trar, o bem alienado. Nesse caso, 
citar-se-ão para os termos da ação 
o devedor e o adquirente. Se o pro
duto da excussão não bastar para 
integrar satisfação do exeqüente, 
voItar-se-á este contra o devedor, 
novamente, a fim de assegurar ó 
direito conferido pelo artigo 767 da 
lei civil. Mas o terceiro adquirente 
não tem qualquer responsabilidade 
pela liquidação do restante da dívi
da. 

Com mais razão, assegura-se 
também ao credor o direito de ex
cussão, quando feita a alienação do 
imóvel hipotecado, a sua revelia. 
Em qualquer hipótese, a venda é 
válida; porém, a hipoteca não se 
extingue, continuando a produzir 

seus efeitos jurídicos; apenas se 
garante ao adquirente, como se viu 
o direito de remir o imóvel grava
do». (WaShington de Barros Mon
teiro, Curso de Direito Civil, Vol. 
III Saraiva, 16~ ed. págs. 407/408). 
Face ao exposto, nego provimento 

à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 67.497 - DF - ReI.: O Sr. Mi

nistro Miguel Jerônymo Ferrante -
Apte.: Anna Barboza Paiva e outros 
- Apdo.: Banco Central do Brasil. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 6~ 
Turma - (Em 4-4-83) 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros: Américo Luz e Tor
reão Braz. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro: Antonio Torreão Braz. 

APELAÇAO CíVEL N? 72.356 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelantes: Construtora Hidroelétrica e Rodoviária S.A. - CIROL -
Massa Falida e outros 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS. 

EMENTA 

Previdenciário. Contribuições. Sucessão. Falên
cia. Prescrição e Decadência. 

Reconhecida a decadência do direito de consti
tuição do crédito previdenciário, quanto aos meses 
de competência apontados (Súmula n? 108 do TFR). 
Afastada a alegação de prescrição da ação, mesmo 
à luz da sua configuração qüinqüenal. 

Admitida a cobrança das parcelas remanescen
tes, quanto ao principal, no relativo à massa falida. 

Excluída a responsabilidade concorrente ou por 
substituíção das adquirentes, em Juízo, do ativo da 
massa falida. 

Juros vencidos até a data da decretação da fa
lência são devidos, no tocante às parcelas admitidas 
como cobráveis, os vencidos após aquela data 
sujeitam-se às regras do artigo 26 da lei falimentar. 
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Quanto à correção monetária, a aplicação do ar
tigo 1~ e seu § 1~ do Decreto-Lei n~ 958/69 depende de 
habilitação oportuna, e, nas circunstâncias especiais 
do caso concreto, é devida sobre a diferença entre o 
valor do depósito e o quantum que for apurado, se 
for o caso. 

Devida a verba honorária, pela primeira embar
gante, visto como o § 2~ do artigo 208 da lei de falên
cias concerne a despesas relativas à habilitação do 
credor, enquanto os autos cuidam de execução fis
cal, com resistência da massa falida, através dos 
embargos. 

Deu-se provimento parcial ao apelo da massa fa
lida, nos termos enunciados, verba honorária 
recíproca, em função dos valores de sucumbência, e 
proveu-se integralmente o apelo da segunda embar
gante, invertidos aqui os ônus da derrota. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recurso, por unanimidade, 
preliminarmente, repelir a alegação 
de prescrição e decretar a decadên
cia dos créditos referentes aos perío
dos de janeiro de 1973 a novembro de 
1974 e de meritis, dar parcial provi
mento ao apelo da primeira embar
gante e, total, ao recurso dos segun
dos embargantes, inverter quanto a 
estes, os ônus da sucumbência. Unâ
nime nas preliminares e no mérito, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de março de 1983 (Da

ta de julgamento) Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Minis
tro, Sebastião Alves dos Reis, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: 
Massa Falida da Construtora Hi
droelétrica e Rodoviária S.A. - CI
ROL, Banco Bamerindus de Inves-

timentos S.A. e BRASPAP - Compa
nhia Brasileira de Papel oferecem os 
presentes embargos de devedor às 
execuções por título extrajudicial 
que à primeira move o lAPAS (autos 
·juntos, tombados sob os n?s 962 e 
963), tendentes à cobrança de contri
buições previdenciárias, concernen
tes aos períodos de 1/73 a 5/75, no 
principal, respectivamente, de Cr$ 
99.521,97 e Cr$ 240.214,03 (fls. 39/41), 
inclusive seguro de acidente do tra
balho, mais acessórios vencidos e 
vincendos, figurando aquela como 
sujeito passivo originário, o débito e 
as duas outras, invocando a sua con
dição de depositantes complementa
res, para garantia da dívida, com 
vista à obtenção de certificado de 
quitação. 

Consoante a peça vestibular, preli
minarmente, ocorre in casu a pres
crição da ação, nos termos do artigo 
174 do Código Tributário Nacional, 
aplicável à espéCie, visto como o 
despacho que ordenou a citação, da
tado de 13-3-80, é despido de eficácia 
interruptiva, poiS competia ao em
bargado promovê-la, no prazo dos 
parágrafos 2? e 3? do artigo 219 do 
Código Processual Civil, o que não 
ocorreu; outrossim, a dívida é ine
xigível, pois, como se vê do histórico 
respectivo, ora feito, no Juízo com-
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petente, a primeira embargante foi 
declarada falida em 14-5-75 (doc. 14) 
cientificado o INPS, e, no curso do 
processo, nas consultas formuladas 
em 1976, 1978 'e fevereiro de 1979, o 
embargado, em reiteradas declara
ções, sempre se manifestou sobre a 
existência de apenas dois débitos 
(autos da 2~ Vara Cível de Ponta 
Grossa e da 3~ Vara Federal de Curi
tiba, resgatados no processo fali
mentar, e, só depois de tudo isso, foi 
lavrada notificação relativa aos dé
bitos ora cobrados, resultantes de 
nova fiscalização, numa altura em 
que, já liquidado o acervo falimen
tar, pagos encargos de dívidas da 
massa falida, inclusive os até então 
habilitados pelo embargado; rema
nescia o saldo de Cr$ 515.000,00, em 
espécie, à disposição do Juízo da Fa
lência (doc. 29); nessas circunstân
cias, a primeira embargante não pô
de responder pela omissão do em
bargado, muito menos as duas ou
tras, eis que, como adquirentes do 
acervo, estão equiparados à figura 
do arrematante: e, esse, decidiu o 
Pretório Excelso, não está obrigado 
a pagar os tributos devidos pelo exe
cutado, (doc. 3v);. de outra parte, nos 
termos do artigo 26 da lei de quebra, 
não há falar-se in casu na fluência 
de juros; por igual, descabe a exi
gência de correção monetária, visto 
como o depósito integral já referido, 
efetuado menos de um ano da exigi
bilidade do crédito cobrado, sendo de 
invocar-se o artigo 1~ do Decreto-Lei 
n~ 858/69; da mesma sorte, não há 
cogitar-se da verba honorária, e cus
tas, na forma do § 1 ~ do artigo 208 do 
Decreto-Lei n? 7.661/45 e jurispru
dência deste Tribunal. 

Respondeu o embargado às fls. 
86/9, contrapondo a prescrição trin
tenária do artigo 144 da LOPS e § 9~ 
do artigo 2~ da Lei n~ 6.830/80, bem 
como impugnando a qualidade de ar
rematantes dos segundos embargan
tes, pois, nos termos do artigo 123, §§ 
3? e 4? da lei de falências são ver da-

deiros sucessores, porquanto se dis
puseram a renunciar as garantias de 
que eram titulares, suportar os to
tais que lhe eram devidos, cessar o 
litígio e a instância adquirir os bens 
móveis e imóveis pelo real valor 
atribuído ao patrimônio; invocando, 
ainda, o artigo 2~ do Decreto-Lei n~ 
858/69, conclui que se a falência não 
impede as execuções fiscais do cré
dito previdenciário, com mais razão 
não o seria a mera liqUidação do ati
vo; de outra parte, sustenta a fluên
cia dos juros de mora, nos termos da 
lei aplicável, correção monetária e 
honorários de advogado. 

O MM Juiz Federal a quo Lício 
Bley Vieira, à fI. 90, julgou improce
dente os embargos, condenando os 
embargantes na honorária de 10% e 
custas. 

Apelam os vencidos, renovando a 
argumentação da inicial, e com a 
resposta do apelado, neste Tribunal, 
dispensei parecer e revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Ee
lator): A r. -decisão de primeiro 
grau, ao rejeitar os embargos, ele
geu a tese da prescrição trintenária 
do crédito previdenciário, fixou que 
a falência não impede a propositura 
da execução fiscal (artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 858/69) e que os se
gundos embargantes são sucessores, 
responsáveis pelos débitos, ex vi do 
artigo 123, §§ 3? e 4? da lei falimen
tar; outrossim, determinou que os ju
ros são limitados à data da falência, 
assinaiou ,a correção remonta à data 
da dívida, mdependentemente de in
timação da executada, tendo consta
do da certidão de inscrição, e que os 
honorários de advogado decorrem do 
princípio da sucumbência, conforme 
Súmula n? 519. 

Os apelantes, em síntese, pedem 
declarar extinto o crédito previden-
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ciário, pela prescrição (artigo 156, V 
e 174 do CTN), bem como a inexigi
bilidade da conta em face da total 
omissão do apelado, e, se exigível da 
massa falida, excluí-la, quanto aos 
dois outros embargantes porque o 
arrematante não se obriga pelos tri
butos do executado; ainda, a incidên
cia dos juros, mas, se devidos, só até 
a decretação da falência (14-5-75), e, 
por igual, quanto à correção monetá
ria, ou, no máximo até 14-5-75, e, por 
fim, a inexigibilidade de honorários 
advocatícios. 

No tocante à prescrição argüida, 
extrai-se da prova dos autos que as 
notificações - lançamentos que em
basam as execuções reunidas se re
ferem ao período de 1-73 a 5-75 (fls. 
39/42), datadas de 29-11-79 (fI. 10), os 
despachos que ordenaram a citação 
são de 13-3-80 (apensos) efetuando-se 
essa em 15-9-80 (fI. 45v); não tendo 
os embargantes requerido a requisi
ção dos processos correspondentes, 
ignora-se se ocorreu, na esfera ad
ministrativa, intimação do síndico e 
se houve interposição de impugna
ção ou recurso. 

N esse contexto temporal, cote
jando-se o período abrangido pelo 
levantamento fiscal 0/73 a 5/75) e a 
data das notificações respectivas 
(29-11-79), conclui-se que entre um e 
outro momento, no relativo aos me
ses de competência de 1-73 a 11-74, 
medeia entretempo superior a 5 
anos, configurando-se, assim, nesse 
espaço, a decadência qüinqüenal do 
direito de constituir o crédito previ
denciário, proclamada no enunciado 
da Súmula n? 108, deste Tribunal, 
construída com assento no artigo 80, 
parágrafo único da Lei n? 3.807/60, 
verbis: 

«A constituição do crédito previ
denciário está sujeito ao prazo de 
decadência de cinco anos». 

Em face dessas premissas e consi
derando que a decadência em apre
ço, por ser matéria de direito públi-

co, deve ser reconhecida de ofício, 
declaro-a ocorrente in casu, nos ter
mos enunciados, quanto às execu
ções reunidas. 

De outro lado, afasto a alegação 
de prescrição da ação, porque, mes
mo à luz da tese da sua configuração 
qÜinqüenal, datando as notificações
lançamentos de 29-11-79 e a citação 
em Juízo, de 15-9-80, não ocorre o in
tervalo próprio de 5 anos, entre um e 
outros dados, atento ao critério que 
a jurisprudência valoriosa desta Cor
te e no Alto Pretório vem afirmando, 
no relativo aos marcos que extre
mam a decadência e a prescrição, 
quanto ao crédito tributário, em ge
ral. mE n? 91.019 - 2~ Turma; RE 
n? 91.~12 - 1~ Turma; AC n? 48.503 
- 5~ Turma, de que fui Relator). 

No que concerne à inexigibilidade 
dos créditos cobrados em face da 
primeira embargante - massa fali
da - vê-se dos autos que desde a de
cretação falimentar em 1975, com 
ciência do INPS, no mesmo ano, até 
a liqUidação do ativo em 1979 (docs. 
15/27), após consultas repetidas em 
1976, 1978 e 1979, o INPS manifestou
se sobre a existência apenas de dois 
débitos previdenciários; representa
dos por execuções na Comarca de 
Ponta Grossa e Justiça Federal de 
Curitiba, resgatados com o produto 
da realização do ativo, e S? depois 
veio a levantar dí-vida suplementar, 
lançada em novembro de 1'979, ora 
objeto de execução, em autos reuni
dos, quando remanescia da liquida
ção falencial um saldo de Cr$ 
515.000,00, enquanto o total exeqüen
do, em dezembro de 1980 (contas do 
apenso), é de Cr$ 811.228,87. 

Paralelamente, infere-se de fI. 72 
que o saldo residual foi reservado 
em favor do lAPAS pelo Juízo falen
cial, estando em depósito judicial 
aguardando providências do credor. 

Por outro lado, o artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 858/69 é explícito em 
dispor que a falência não suspenderá 
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os executivos fiscais em andamento 
nem impedirá o ajuizamento de no
vos processos para cobrança de cré
ditos fiscais apurados posteriormen
te, o que autoriza concluir-se pela 
propriedade da presente execução 
por título extrajudicial, proposta an
tes do encerramento do processo fa
lencial, embora após a liquidação do 
ativo. 

Fixados tais aspectos, nessa altura 
já se induz que o levantamento pre
videnciário, nas suas parcelas e fun
damentação, não é impugnado pelos 
embargantes, e assim, resalvada a 
decadência nos limites reconhecida, 
é de ser mantida a cobrança no prin
cipal, observado, ainda, se for o ca
so, a execução do saldo cogitada no 
artigo 133 do Decreto-Lei n? 7.661"/45; 
de outra parte, não há prova da ex
tinção das obrigações da falida, pre
vista no artigo 135 do mesmo diplo
ma legal. 

No pertinente à responsabilidade 
concorrente ou por substituição das 
duas outras embargantes, ressai de 
fI. 47 que as mesmas, representando 
92% dos créditos habilitados, propu
seram, na forma do § 3? do artigo 
123 da lei de quebra a liquidação do 
ativo da falida mediante, a oferta de 
Cr$ 4.600.000,00, pedido homologado 
judicialmente, aos fundamentos de 
que a fórmula alvitrada resgatava a 
totalidade dos créditos privilegiados 
e trabalhistas, e assegurava um per
centual aos quirografários, e, outros
sim, representava o real valor atri
buído ao acervo patrimonial da fali
da, representado por um imóvel e 
bens transformados em sucata. 

Nesse particular, a tese das segun
das embargantes é a de que a liqui
dação do ativo se operou através de 
expediente equiparável à arremata
ção em Juízo, e, assim, conforme de
cidiu o Alto Pretório, no RE n? 87.550 
(2~ Turma, ReI. Ministro Cordeiro 
Guerra, RTJ 89/272, fI. 74), descabe 
exigir-se do arrematante o pagamen-

to de tributos devidos pelo executa
do, «uma vez que o preço depositado 
responde pelos tributos por ele devi
dos», ao que opõe o embargado o ar
gumento de que in casu a liqUidação 
não se deu por leilão público (artigo 
117 da lei de regência), mas pela via 
específica do artigo 123, independen
temente de arrematação. 

Desacolho a Objeção do embarga
do, pois a via eleita é prevista na lei 
específica ao lado do leilão público, 
insere-se no processo de execução 
forçada, traduz alienação judicial re
presentando, apenas, uma forma 
simplificada daquele, sendo assim, 
incurial negar-lhe o mesmo trata
mento reservado à arrematação, pa
ra os fins do debate; acentuo, ainda, 
que o expediente adotado resultou de 
deliberação da assembléia de credo
res (artigo 123, § 3? e sua remissão) 
com convocação dos credores, sob a 
previdência do Juiz da falência, inci
dindo a liquidação, apenas, sobre o 
ativo (artigo 122 e parágrafos reme
tidos) . 

Assinalo que a tese da Corte 
Maior, ao propÓSito da arrematação, 
já foi secundada por esta Egrégia 
Turma no AC n? 49.598, de que fui 
Relator (DJ 15-10-81), da mesma sor
te, na AC n? 71.849-MG também por 
mim relatada, foi afastada a respon
sabilidade tributária do adquirente, 
mediante proposta homologada judi
cialmente, admitido, o tratamento 
dispensado ao arrematante. 

Dessarte, nesse ponto, afasto a 
responsabilidade tributária dos se
gundos embargantes, aliás, não há 
qualquer prova de continuação do 
negócio pelas segundas embargan
tes, excluindo-os da condição de su
cessores, pretendida pelo embarga
do. 

Relativamente à cobrança dos ju
ros de mora, deferidos na sentença, 
até a data da falência invocam ra
zões de embargo o artigo 26 da lei 
falencial, no sentido de que contra a 
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massa falida não correm juros, se o 
ativo apurado não bastar para o pa
gamento do principal. 

Nesse tópico, entendo que os juros 
vencidos até a data da declaração de 
falência (14-5-75) são devidos, no to
cante às parcelas admitidas como 
cobráveis; quanto aos vencidos, após 
aquela data, aplico a regra do artigo 
26 invocado (Dir. Falimentar - Wal
ter F. Alvares 1/279, nota 381; TFR 
AC n? 46.105 - Relator designado 
Márcio Ribeiro - DJ 27-6-79; AC n? 
61.146 - ReI.: Ministro Carlos Velloso 
- DJ 16-4-80; AC n? 41.641 - ReI.: 
Ministro Carlos Velloso - DJ 26-4-
80). 

No tangente à correção monetária, 
concedida in totum, na sentença, es
tatuiu o Decreto-Lei n? 958/69: 

«Art. I? A correção monetária 
dos débitos fiscais do falido será 
feita até a data da sentença decla
ratória da falência, ficando, suspen
sa por um ano, a partir dessa data. 

§ 1? Se esses débitos não forem 
liquidados até 30 dias após o térmi
no do prazo previsto neste artigo, a 
correção monetária será calculada 
até a data do pagamento, incluindo 
o período em que esteve suspen
sa». 
Deduz-se do texto transcrito que se 

as dívidas fiscais não forem pagas 
até um ano após a decretação da fa
lência~ a correção monetária será 
devida in integrum, inclusive a ven
cida antes daquela declaratória. 

Tenho, no entanto, que a regra ge
ral pressupõe habilitação oportuna 
do crédito respectivo, sua exigibili
dade, pois só assim poderá ser ele 
pago no processo falimentar, ou co
brado executivamente. 

N o caso concreto, a denúncia do 
crédito ao Juízo falencial (fl. 72) 
ocorreu após a realização do ativo, 
ao que sugere a decisão trasladada à 
fi. 72 em 1980, estando à dispOSição 
do credor o saldo já indicado desde 
dezembro de 1980; o lançamento é de 

novembro de 1979, a citação na exe
cução é de setembro de 1980 e o de
pósito do saldo remanescente como 
garantia, é de dezembro seguinte 
(autos principais). 

Estabelece essa particularidade de 
hipótese, conto o prazo de um ano 
referido no artigo I? transcrito não a 
partir da data da decretação da fa
lência, mas sim, da denúncia do cré
dito ao Juízo falimentar, ou da cita
ção, na execução fiscal, e como en
tre esse marco e o depósito posto à 
dispOSição do INPS não medeia tem
po superior a um ano, concluo que in 
casu a correção monetária só é devi
da sobre a diferença entre o valor do 
depósito e o quantum que for apura
do como devido, se for o caso. 

Não levo em conta os depósitos 
oferecidos pelos segundos embargan
tes, porque as importâncias corres
pondentes, afastada a responsabili
dade tributária dos mesmos, como 
atrás admitida, ser-Ihe-ão devolvi
das, na forma da lei. Por fim, no 
tangente à verba advocatícia, man
tenho a sua concessão, quanto à pri
meira embargante, por. entender que 
o disposto no § 2? do artigo 208 da lei 
de quebra concerne às despesas re
lativas à habilitação do credor, o que 
não é o caso dos autos, que cuida de 
execução fiscal, c,om resistência pela 
falida, através dé embargos; nesse 
sentido, é a jurisprudência deste Tri
bunal (AC n? 46.105 - DJ 27-6-79; AC 
n? 41.641 - DJ 20-4-80; AC n? 61.146 
- DJ 16-4-80. 

Tal interpretação restritiva tem 
por si, em situações análogas, prece
dentes do Alto Pretório, em pedidos 
de restituição (RTJ 54/186, 53/300, 
84/693, 85/838, 97/437) bem como de 
doutrina autorizada (Sampaio de La
cerda, Manual de Direito Falimentar 
pág. 159; Miranda Valverde, Com. 
1/163). 

Por tudo quanto foi debatido e con
cluído, provejo, parcialmente, o ape
lo da primeira embargante, nos ter-
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mos enunciados, verba honorária 
recíproca, em função dos valores de 
sucumbência, e dou provimento ao 
recurso dos segundos embargantes, 
para afastar-lhes a responsabilidade 
tributária por sucessão, invertidos, 
aqui, os ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 72.356 - PR - ReI.: O Sr. 
Ministro Sebastião Reis - Aptes.: 
Construtora Hidroelétrica e ROdoviá
ria S.A. - Cirol - Massa Falida e 
outros - Apdo.: lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, preliminarmente, repeliu a ale
gação de prescrição e decretou a de
cadência dos créditos referentes aos 
períodos de janeiro de 1973 a novem
bro de 1974 e, de meritis, deu parcial 
provimento ao apelo da primeira 
embargante e, total, ao recurso dos 
segundos embargantes, inverteu 
quanto a estes, os ônus da sucum
bência. Unãnime nas preliminares e 
no mérito. (Em 14-3-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Geraldo Sobral, votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o Julgamen
to o Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO CtVEL N? 73.072 - PB 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Apelante: Severino do Ramo de Araújo 
Apelado: Instituto Brasileiro do Café - !BC. 

EMENTA 

Processual e Comercial. Recurso. Inépcia. Em
bargos de terceiro. Ilegitimidade. Agravo retido. Re
núncia. 

1. Postas as razões do recurso em ordem a pos
sibilitar ao julgador a operação de fixar os pontos do 
inconformismo da parte, com a sentença, é de se te
jeitar a alegação de inépcia do recurso. 

2. A falta de pedido de deferimento do agravo, 
nas razões da apelação, como preliminar desta, im
plica em renúncia do mesmo - CPC, artigo 522, § I? . 

Sociedade anônima. Acionista controlador. 
A lei das sociedades anônimas confere direito de 

ação a qualquer acionista contra o «controlador», 
por ato praticado com abuso de poder, mas não o le
gitima a embargar, como terceiro, constrição judi
cial dos bens pertencentes ã sociedade. 

Apelação a que se nega provimento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de inépcia da 

petição de apelação; ainda prelimi
narmente, julgar o agravo retido re
nunciado, de meritis, negar provi
mento ao recurso, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 29 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Assim a sentença relatou e decidiu a 
questão (fls. 63/67): 

«Embargos de terceiro. Arre
matação de bens de uma socieda
de anônima, oferecidos em ga
rantia, mediante hipoteca, de dé
bito contraído por outra empre
sa. Ato devidamente aprovado 
por «Assembléia Geral Extraor
dinária», da qual participou e as
sentiu o acionista, ora, embar
gante. A Lei das Sociedades Anô
nimas confere direito de ação a 
qualquer acionista contra o «con
trolador», por ato praticado com 
abuso de poder, mas não o legiti
ma a embargar, como terceiro, 
constrição judicial dos bens per
tenc~entes à sociedade. 
Vistos, etc. 
Severino do Ramo de Araújo, 

brasileiro, solteiro, comerciante, 
residente e domiciliado nesta Capi
tal, através de advogado, opôs 
«embargos de terceiro», na quali
dade de acionista da empresa 
«Agro-Indústria Rio do Brás S.A. 
ARBRASA», para excluir os bens 
dessa sociedade, oferecidos em ga
rantia ao Instituto Brasileiro do 
Café, em favor da «Indústria e Co
mércio Divaldo Nóbrega S.A.» ora 
em execução promovida por aque
la autarquia contra essa empresa. 

Diz o embargante que a «Indús
tria e Comércio Divaldo NÓbrega 
S.A.», contraiu empréstimo ao 
IBC, mediante escritura pública de 
confissão de dívida, oferecendo, 
entretanto, garantia hipotecária de 
bens pertencentes à «ARBRASA», 
negócio, totalmente estranho aos 

seus objetivos sociais, o que consti
tui nulidade irreparável, ensejando 
a exclusão dos bens do processo de 
execução levada a efeito - fls. 2/8. 

A liminar de suspensão da praça 
não foi deferida - fI. 29. 

O IBC, citado na forma requeri
da, apresentou contestação, ali
nhando os seguintes fundamentos: 
que o embargante, como acionista 
da «Agro-Indústria Rio do Brás 
S.A. - ARBRASA», com direito a 
voto, participou da AGE e consen
tiu no oferecimento dos bens da so
ciedade em garantia hipotecária 
ao IBC, não sendo, pois, terceiro, 
ante o que dispõe o artigo 1.046, do 
CPC; quanto ao mérito, diz a em
bargada em sua bem elaborada 
contestação que os embargos não 
encontram amparo em qualquer 
legislação. 

Saneador, irrecorrido - fI. 59. 
A impugnação ao valor da causa 

foi decidida nos autos apensos. 
A audiência de instrução e julga

mento realizou-se na conformidade 
do termo de fI. 6l. 

E o relatório. 

Decido. 
Promoveu o IBC processo de 

execução contra a «Indústria e Co
mércio Divaldo Nóbrega S.A.» da 
importância de Cr$ 2.838.360,00 
(dois milhões, oitocentos e trinta e 
oito mil e trezentos e sessenta cru
zeiros), recaindo a penhora nos 
bens hipotecados, oferecidos pela 
«Agro-Indústria Rio do Brás», in
gressando esta com «embargos do 
devedor», julgados improcedentes 
e com sentença transitada em jul
gado - autos apensos. 

A executada «Indústria e Comér
cio Divaldo NÓbrega S.A.», igual
mente, embargou a execução, ob
tendo a exclusão das parcelas de 
correção monetária e honorários 
advocatícios, por sentença que, 
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igualmente, transitou em julgado 
- (segundo apenso). 

Para obstacular a realização da 
praça, a executada agravou, ale
gando defeito no edital, mas o re
curso foi julgado deserto - (tercei
ro apenso). 

Vieram, então, os «embargos de 
terceiro», opostos pelo acionista da 
empresa que oferecera a garantia 
hipotecária, os quais são objeto do 
presente julgamento. 

Tem entendido a jurisprudência 
que a «sociedade civil ou comer
cial é legitimada a embargar se 
sofre medida judicial por dívida do 
sócio (3~ Cãmara Cível do Tribunal 
do Distrito Federal, 16 de setembro 
de 1941, RF n? 89, 159), e vice-ver
sa». (Pontes de Miranda - Co
ment. - tomo XV - pág. 21). 

Não é, no entanto, a hipótese dos 
autos. 

A constrição judicial existe sobre 
o patrimõnio social e não sobre 
bens do embargante; isto é, os 
bens levados à praça pertencem à 
sociedade, não ao sócio embargan
te. 

Mas, ainda que assim não fosse, 
o embargante, ao comparecer à 
Assembléia Geral Extraordinária, 
que, por unanimidade de votos au
torizou a realização de hipoteca 
dos bens de ARBRASA para garan
tir débito de terceiro, assentiu, 
também, no negócio, não podendo, 
agora, invocar nulidade daquele 
ato. 

Parece, no meu entendimento, 
irrespondíveis os fundamentos da 
contestação, que adoto com razões 
de decidir: 

« ............................... . 

2.1. O embargante, segundo 
faz prova com um documento as
sinado pelo Diretor Divaldo Nó
brega, é acionista da Agro
Indústria Rio do Brás S.A., por
tador, como afirma o referido do-

cumento de 34.000 ações ordiná
rias com direito a voto. 

2.2. Convocado através de edi
tais publicados nos dias 16, 17 e 
18 de março de 1977, em que 
constava os assuntos que seriam 
debatidos na Assembléia Geral 
Extraordinária, entre eles a- mo
dificação dos estatutos, tudo de 
acordo com o artigo 122 n? I, da 
Lei n? 6.404, de 15-12-76, compare
ceu à Assembléia, votou consen
tindo na modificação e permitiu 
que a empresa oferecesse os seus 
bens a fim de que fosse, também 
realizada a compOSição de dívi
da, o que evidencia-se da ata, do
cumento de fls. 11/13, dos autos. 

2.3. Está claro o que dispõe o 
artigo 12 dos estatutos. No en
tanto a Assembléia Geral Ex
traordinária convocada, modifi
cou o teor do mesmo, ficando 
dessa forma com a seguinte re
dação: 

-«Art. 12. Compete ao Diretor
Presidente e ao Diretor-Gerente, 
em conjunto, usar o nome da so
ciedade em quaisquer transações 
ou negócios que não sej am do in
teresse imediato e exclusivo da 
sociedade, tais como: fiança, 
avais ou quaisquer outras obriga
ções de favor ou de mera libera
lidade, bem assim, a aplicação 
de fundos sociais em operações 
ou negócios alheios aos objetivos 
sociais, desde que sejam devida
mente autorizados pela Assem
bléia Geral». 

2.4. Então, os atos praticados, 
o foram dentro do que preceitua 
o artigo 12 dos Estatutos, já mo
dificados. E ainda, é realmente 
porque tomou conhecimento da 
pauta constante dos Editais de 
16, 17 e 18-3-77. Compareceu à As
sembléia e votou pela modifica
ção dos estatutos e, consentindo 
compOSição de dívida junto ao 
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IBC, na qualidade de intervenien
te garante. 

Se os bens oferecidos como ga
rantia de uma obrigação e esta 
não foi liquidada, sendo como é o 
caso, uma garantia real, fica es
ta sujeita, por vínculo real, ao 
cumprimento da obrigação 
exegese do artigo 755 do C. Ci
vil». 

A Lei das Sociedades Anônimas 
confere direito de ação a qualquer 
acionista contra o acionista contro
lador, por ato praticado com abuso 
de poder mas não o legitima a em
bargar, como terceiro, execução 
movida contra a S.A., na qual fo
ram penhorados apenas bens da 
sociedade. 

Isto posto: 
Julgo o embargante carecedor 

da ação e o condeno nas custas e 
em honorários advocatícios na ba
se de 10% - artigo 20, do CPC, cal
culados sobre o valor arbitrado na 
impugnação. 
Apelou o embargante reportando

se às razões dos embargos (fi. 70). 

Contra-razões às fls. 73/75. 
E o relatório. . 

VOTO 1~ PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Rejeito a preliminar de não conheci
mento da apelação, deduzida ao ar
gumento de inépcia da petição do re
curso, porque esta expõe, posto que 
de modo sucinto, as razões do pedido 
de reforma da sentença apelada, 
com remissões a várias peças dos 
autos, em ordem a possibilitar ao 
julgador a operação de fixar os pon
tos do seu inconformismo com a sen
tença recorrida. 

VOTO 2~ PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Ainda preliminarmente, julgo o 

agravo retido renunciado pelo ape
lante porque este não pediu o deferi
mento do agravo, nas razões da ape
lação, como preliminar do julgamen
to desta, como quer o CPC, de modo 
induvidoso - artigo 522, § 1? 

VOTO MERITO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: No 
mérito, entendo que a sentença bem 
decidiu, quando julgou o autor, ape
lante, que é acionista controlador da 
empresa de capital autorizado, 
«Agro-Indústria Rio do Brás S.A. -
ARBRASA», parte ilegítima para 
propor a ação de embargos de ter
ceiro, em seu interesse pessoal, com 
vista~ a liberar imóveis da pessoa 
jurídica, hipotecados em garantia de 
dívida de outra empresa do mesmo 
grupo, com a· anuência do embar
gante, dada em assembléia geral, e 
que, posteriormente, foi penhorado, 
e levado a leilão. A propriedade e 
posse dos imóveis são da pessoa 
jurídica, e não do acionista controla
dor, de modo que compete àquela, . 
por seus diretores, ou pessoas indi- . 
cadas nos estatutos, defender a pos
se do bem, que se alega turbada 
CPC - artigo 12, VI e LSA - artigos 
138/144, e não ao acionista controla
dor, que não tem a posse ou a pro
priedade dos mesmos bens, e cujo 
patrimônio não se confunde com o 
da pessoa jurídicét. 

Confirma a sentença, por seus fun
damentos. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 73.072 - PB - ReI.: O Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. Apte.: Seve
rino do Ramo de AraújO. Apdo.: Inst. 
Brasileiro do Café - IBC. 

Decisão: Por unanimidade, rejei
tou-se a preliminar de inépcia da pe
tição de apelação; ainda preliminar
mente, julgou-se o agravo retido re
nunciado. De meritis negou-se provi
mento ao recurso» CEm 29-2-84 - 5~ 
Turma). 
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Votaram com o Relator, os Srs. Acioli. Presidiu o julgamento, o Sr. 
Ministros Sebastião Reis e Pedro Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO C1VEL N~ 73.539 - RN 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Manoel Lúcio de Góis. 

EMENTA 

Processual. Ação penal e Ação civil. Competên
cia judicial. Aplicação do artigo 1.525 do Código Ci
vil. Prescrição qüinqüenal. 

Juiz que detém competência cumulativa, tendo 
julgado a ação penal, também pode julgar a ação ci
vil arrimada nos mesmos fatos. Inaplicabilidade do 
artigo 252, inc. lU, do CPP. O julgamento tardio da 
ação penal não impede ajuizamento da ação civil, 
para obter a reintegração, a fim de obstar a prescri
ção. 

Sentença que se reforma, para declarar extinto 
o processo. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimida
de, dar provimento à apelação para 
modificar a sentença e julgar a ação 
improcedente, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de novembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re

lator): Manoel Lúcio de Góis, brasi
leiro, casado, do comércio, residente 
em Natal, na Rua 'Professor Fontes 
Galvão, n? 757, ajuizou ação ordiná
ria contra o Instituto· N aci~mal da 
Previdência Social, na qual busca 

anulação do ato administrativo que o 
demitiu dos quadros da autarquia. 

Segundo a peça inicial, era Escri
turário daquele Instituto e exercia, 
em comissão, as funções de Delega
do no Estado do Rio Grande do Nor
te, quando foi submetido a inquérito 
administrativo por suspeita de irre
gularidades, inquérito de que .resul
tou sua demissão, por Portaria de n? 
316, de 23 de março de 1966, quando 
contava vinte e dois anos de serviço. 

Pelos mesmos fatos do inquérito 
foi denunciado pela prática de apro
priação indébita, estelionato, falsifi
cação de papéiS públicos, peculato e 
peCUlato por erro de outrem. 

Foi julgado por sentença, datada 
de 10 de fevereiro de 1978, em que foi 
decretada a prescrição relativa aos 
delitos de apropriação indébita e pe
culato, com decorrente extinção da 
punibilidade, tendo sido absolvido no 
que diz com as demais infrações por 
falta de provas. 
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Sustenta que, em face da absolvi
ção, impõe-se sua readmissão, mes
mo porque o inquérito administrati
vo de que resultou seu afastamento 
está eivado de vícios, que o invali
dam. 

Requer, assim, readmissão, com 
promoções a que tem direito e paga
mento dos vencimentos em atraso. 
Juntou documentos. 

Contestou a autarquia (fls. 43/50), 
argÜindo, em preliminar, a prescri
ção qüinqüenal, pois decorridos mui
to mais de cinco anos desde a demis
são até a propositura da presente 
ação. Quanto ao mérito, argumenta 
que as instâncias administrativas e 
penal são independentes e que a ab
solvição, nas condições dadas, extin
ção da punibilidade pela prescrição 
e falta de provas, não afetam o ato 
administrativo, praticado com todas 
as formalidades estatutárias. Por 
tais razões, deve a ação ser julgada 
improcedente. 

Replica o autor, reiterando o já 
sustentado, e citando doutrina que 
entende lhe seja favorável (fls. 
52/57). 

Saneador irrecorrido às fls. 66/67. 
Realiza-se a audiência (fI. 68 e v.), 
que se limitou aos debates, nas quais 
as partes reiteram os pontos de vista 
que vinham sustentando. 

É prolatada sentença (fls. 70/84), 
na qual o ilustrado Juiz Federal, 
após alongar-se em conSiderações de 
ordem doutrinária, conclui que «não 
deve correr prescrição beneficiando 
o Poder Público, em caso de demis
são de funcionário sob a acusação 
única de haver praticado delitos con
tra a Administração Pública, sem 
concurso com faltas disCiplinares, 
enquanto não transitar em julgado a 
sentença penal». Conclui, a respeitá
vel decisão, que cumpria à entidade
ré a prova dos fatos impeditivos do 
pedidO do autor, já que este provou 
suas alegações. 

Deu pela procedência da ação, pa
ra o fim de decretar a anulação do 
ato que demitiu o autor, determinan
do sua reintegração no cargo, com 
as promoções a que tiver direito e 
com pagamento dos atrasados, além 
de condenação nas custas e honorá
rios advocatícios. 

Apelou a autarquia, argüindo, pre
liminarmente, impedimento do pro
lator da sentença (artigo 252, 111, do 
Código de Processo Penal), aduzindo 
longas razões e juntando documentos 
(fls. 86 e seguintes). Contra-arrazoou 
o autor, ora apelado (fls. 118/120). 
Ambos porfiam no que vinham sus
tentando. Subiram os autos ao Tribu
nal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Improcedente a argüição, 
posta pelo apelante, de impedimento 
do ilustrado Juiz prolator da decisão, 
com pretendido assento no inc. 111 
do artigo 252 do Código de Processo 
Penal. A hipótese ali prevista é ou
tra, inaplicável à espécie. 

Aqui, o ilustrado Juiz, exercendo 
competência cumulativa, julgou a 
ação penal e não só podia, como de
via julgar também a ação cível. 

A autarquia recorrente, já desde a 
contestação, vem invocando a pres
crição qüinqüenal, pois que decorri
do lapso de tempo muito maior entre 
o ato demissório e a propositura des
ta ação. 

Ao propósito, a respeitável senten
ça apelada lembra os seguintes óbi
ces: «d) durante os quase 14 (quator
ze) anos de tramitação da ação pe
nal, o autor ficou impedido de vir a 
Juízo discutir a sua demissão, isto é, 
discutir o ato administrativo, em fa
ce de não ter havido um pronuncia
mento judicial sobre os delitos que 
lhe eram apontados e que se vincula-
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ram à sua demissão» (fls. 75, in fine, 
e 76). 

E mais adiante, acrescenta ainda 
a respritável decisão: «Na situação 
descrita, que é a dos autos, o jurisdi
cionado que foi demitido do cargo 
público sob a acusação de ter come
tido ilícitos penais, permanecerá, en
quanto não houver julgamento defi
nitivo da ação criminal, dependente 
de tal solução. Não poderá intentar 
ação de anulação do ato administra
tivo, nem reivindicar a sua reinte
gração, por mais insustentável que 
tenham sido os motivos do ato de de
missão. A prescrição, em tal caso, 
deve correr normalmente? ... » (fls. 
77, in fine e 78). 

Em que pese à erudição do prola
tor da respeitável sentença, mister é 
que se diga: não estava o autor obri
gado a deixar que se consumasse a 
prescrição. Podia e devia, para ob
viar a extinção de seu eventual direi
to, ingressar, antes de decorridos 
cinco anos do ato demissório, com a 
ação civil. E isso, em decorrência do 
disposto no artigo 1.525 do Código Ci
vil, O qual estabelece que a respon
sabilidade civil é independente da 
criminal. O fato de estar o autor sen
do processado criminalmente não o 
impedia de dar ingresso, no Juízo 
Cível, com a ação, que somente sero
diamente intentou. 

Poder-se-ia cogitar, em tal caso, 
para evitar decisões contraditórias, 
de aplicação analógica ou por exten
são (artigo 3? do CPP) do parágrafo 
único do artigo 64, também do diplo
ma processual, suspendendo o Juiz 
da ação civil o seu curso até o julga
mento da ação penal. 

E isto porque, se nesta última a 
sentença negasse categoricamente a 
existência do fato ou negasse ser o 
réu o seu autor, qualquer dessas cir
cunstâncias j á não poderia ser discu
tida na ação civil, nos preCisos ter
mos do já mencionado artigo 1.525 
do Código Civil. 

Mesmo quando o deslinde da lide 
civil depende necessariamente, e 
não é o caso, de apuração de infra
ção penal, mesmo aí não está veda
do o ajuizamento da ação civil. E o 
que se depreende dos termos do arti
go 110 do Código de Processo Civil: 
«Se o conhecimento da lide depender 
necessariamente da verificação da 
existência de fato delituoso, pOde o 
Juiz mandar sobrestar no andamen
to do processo até que se pronuncie 
a Justiça criminal». 

Se assim é, o que. impedia o ora 
apelado de tempestivamente ingres
sar com a ação, que somente agora 
intentou, quando o decurso de tempo 
fez desaparecer ou esmaeceu as pro
vas? 

Razão assiste, assim, ao apelante. 
Consumou-se, inexoravelmente, a 
prescrição qüinqüenal, não sendo 
mais lícito ao funcionário demitido 
reclamar eventuais direitos decor
rentes do ato demissório, quando é 
certo que deixou decorrer largo tem
po sem postular, quer a nulidade do 
inquérito, quer a declaração de de
missão injusta. 

Aliás, a respeitável sentença abso
lutória, nos termos em que foi prola
tada, não impediria que a autoridade 
administrativa aplicasse sanções, in
clusive a de demissão, pela prática 
de graves faltas administrativas, 
apuradas em inquérito. 

De outro lado, se examinado fosse 
o mérito, tal exame não favorece
ria tampouco o ora apelado. Na ação 
não logrou comprovar vício que in
quinas se de nulidade o inquérito ad
ministrativo que deu causa à sua de
missão. 

Os Acórdâos invocados pelo apela
do, constantes da RDA n? 97/113 e 
idem n? 34/225, não confortam sua 
pretensão, pois o primeiro julgou 
não provadas a materialidade e a 
autoria e, no segundo, tratava-se de 
absolvição por insanidade mental, 
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tendo sido o autor reintegrado para 
fins de aposentadoria. 

Além disso, alegou o apelante que, 
com arrimo nas conclusões do inqué
rito, a autarquia promoveu contra o 
apelado execução fiscal, correspon
dente ao alcance praticado, processo 
que foi julgado procedente em Pri
meira Instãncia, posteriormente con
firmada a decisão por este Egrégio 
Tribunal. 

Essa alegação (fI. 87), não foi re
futada pelo apelado. 

Em face do acolhimento da preli
minar, dispensa o mérito maior exa
me, o que já se fez por demasia. 

Pelas razões apontadas, dou provi
mento à apelação, para cassar a de
cisão apelada, julgando extinto o 

processo (artigo 269, IV do CPC), 
com inversão dos ônus da sucumbên
cia. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 73.539 - RN - ReI.: O Sr. Mi
nistro Leitão Krieger. Apte.: lAPAS. 
Apdo.: Manoel Lúcio de Góis. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
modificar a sentença e julgar a ação 
improcedente. (Em 19-11-82 - 1~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 
Otto Rocha votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

APELAÇÃO CíVEL N~ 76.363 - AL 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: Usina Alegria S.A. 
Apelado: IAP AS. 

EMENTA 

Tributário. FUNRURAL. ICM. Cana-de-açúcar. 
Base de Cálculo. FUNRURAL. Contribuição. 

I - Incorporação do ICM ao preço de cana-<ie
-açúcar no campo, por isso que esse imposto é devido 
desde a s~lÍda desta para as usinas. Assim incorpora
do ao valor comercial, passa a integrar a base de 
cálculo das contribuições para o FUNRURAL. 

H - A contribuição do FUNRURAL, que não é 
imposto, mas contribuição especial, ou contribuição 
parafiscal, assim um tertium genus tributário, não 
obstante submetida ao regime tributário, não está 
sujeita às regras do artigo 18, § 5~, e artigo 21, § 1~, 
da Constituição Federal. 

IH - Recurso desprovido. 

ACORDÃO termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
'negar provimento ao recurso, nos 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de maio de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Usina Alegria S.A., empresa 
agroindustrial, ajuizou ação anulató
ria de débito fiscal contra: o Instituto 
de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social -
lAPAS, INPS e FUNRURAL, para o 
fim de anular débito referente a con
tribuições para o FUNRURAL, no 
montante de Cr$ 1.293.438,23. 

Alegou a autora, em síntese, que 
os réus pretendem cobrar-lhe a con
tribuição do FUNRURAL incidindo 
sobre a parcela do ICM calculada so
bre o preço da cana, o que considera 
inconstitucional, por constituir co
brança de tributo sobre tributo. Diz 
que vem recolhendo as contribuições 
devidas ao FUNRURAL tomando co
mo base o valor da cana no campo, 
em obediência às determinações cons
tantes de Atos do IAA e às, instru
ções da própria Assessoria Regio
nal de Arrecadação e Fiscalização 
do FUNRURAL. 

Os réus contestaram a ação, atra
vés do lAPAS (fls. 33/45), alegan
do, preliminarmente, a ilegitimidade 
processual passiva do INPS e do 
FUNRURAL. No mérito, sustenta
ram a legitimidade da cobrança, 
pois o valor comercial da cana sobre 
o qual incide a contribuição para 
o FUNRURAL inclui o ICM. Com 
efeito, as normas insertas na legisla
ção instituidora do Programa de As
sistência ao Trabalhador (Lei Com
plementar n? 11, de 25 de maio de 
1971), estabeleceram que a contribui
ção para o custeio do PRORURAL 
será calculada sobre o «valor 
comercial do produto rural» e não 
mais sobre o «produto agráriO in 
natura», como era previsto pelo De
creto n? 704, de 24-7-69. 

O INPS e o FUNRURAL foram ex
cluídos da lide, através da decisão 
de fls. 85/86. 

Sobreveio, ao cabo, a sentença de 
fls. 116/133, que julgou improcedente 
a ação, condenada a autora nas cus
tas, honorários periciais e advo
catícios, estes arbitrados em 10% do 
valor da causa, aplicando-se, quando 
cabível, a Lei n? 6.899/81. 

Argumentou: 
«11. Trata-se de Ação Ordinária 

Anulatória de Débito Fiscal, ao 
fundamento de que não procede a 
inclusão do ICM no preço da cana
de-açúcar para efeito de calcular
se o valor da contribuição do FUN
RURAL. 

12. A ação, data venta, despro
cede. 

13. Conquanto a autora tenha 
exposto, com inegável brilho, argu
mentos que, à primeira vista, pa
recem irrespondíveis, na verdade 
não há como excluir o ICM do «va
lorcomercial» da cana-de-açúcar, 
pois o contribuinte de direito do 
ICM é o plantador embora o de fa
to seja a usina. 

14. Com efeito, a teor dos arti
gos I?, I, e 6?, do Decreto-Lei n? 
406/68, o fato gerador do ICM é a 
saída da mercadoria do estabeleci
mento e contribuinte é, exatamen
te, o produtor, comerciante ou in
dustrial que promove a saída da 
mercadoria. 

15. Dessa forma, não é o adqui
rente da cana (a usina, no caso) o 
contribuinte de direito do Imposto 
sobre Operações relativas à Circu
lação de Mercadorias, e, sim, o 
fornecedor, desde a saída da cana
de-açúcar de sua propriedade. 

16. O fato de a lei estadual, com 
fulcro no artigo 128, do CTN, dele
gar às usinas a obrigação do reco
lhimento do imposto, não altera 
nem modifica a estrutura do tribu
to, seu fato gerador e seu contri
buinte de direito. 

17. Decidindo hipótese seme
lhante, na Apelação em Mandado 
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de Segurança n? 82.009-SP, teve o 
Colendo Tribunal Federal de Re
cursos o ensejo de deixar assenta
do que «incidindo o ICM sobre o 
preço relativo à operação mercan
til de que resultou a saída do ga
do do estabelecimento produtor, 
fica incorporado ao valor comer
cial dessa operação e, conseqüen
temente, integra a base do cál
culo das contribuições para o 
FUNRURAL». (Revista do Tribu
nal Federal de Recursos, n? 71, 
março de 1981, pá.g. 178). 

18. O Egrégio TFR reformou, à 
unanimidade, decisão de primeiro 
grau que havia concedido a segu
rança impetrada pelo Frigorífico 
Kaiowa S.A., exatamente pelo 
mesmo argumento em que se arri
ma a presente ação, ou seja, o de 
que, sendo o ICM' encargo do com
prador, não pode onerar a contri
buição devida ao produtor, por es
tranha ao real preço de venda. 

19. Ao proferir seu voto, no jul
gamento da Colenda 1~ Turma do 
TFR, o eminente Relator, Ministro 
Otto Rocha, teve a oportunidade de 
asseverar: 

«Sr. Presidente, a Egrégia 3~ 
Turma, ao julgar a AMS n~ 
78.306, de São Paulo, Relator o 
eminente Ministro Aldir Guima
rães Passarinho, reformou sen
tença concessiva da segurança, 
em Acórdão com a seguinte 
ementa: 

«Procuração: sua falta ....... . 

Mandado de Segurança ....... . 
FUNRURAL: Contribuições: 

ICM. Não há como considerar 
idênticas as bases de cálculo da
quelas e desta. Lei estadual, 
transferindo o momento do reco
lhimento do ICM para o dia se
guinte ao daquele em que se veri-

ficar o abate do gado adquirido 
não pode implicar a exclusão da 
contribuição do FUNRURAL. 

ICM: Sua integração no valor 
comercial. Incidência sobre ele 
da contribuição do FUNRURAL. 

Contribuinte de direito do ICM: 
o comerciante (artigo 6? do 
Decreto-Lei n? 406/618l. 

Multa: ........................ . 
(Ac pub. no DJ de 17-11-77) . 

Naquela assentada de julga
mento reformou-se sentença do 
então Juiz Federal, Dr. José 
Américo de Souza, sentença invo
cada nestes autos, para também 
conceder a segurança. 

Eis a fundamentação do douto 
voto do eminente Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho. 

«De logo é de dizer-se que não 
tenho como relevante definir-se a 
natureza jurídica da contribuição 
para o FUNRURAL se imposto 
ou não, matéria examinada com 
cuidado pela inicial. Decisão a 
respeito se faria precisa apenas 
em face do argumento da impe
trante, ora apelada, de que o 
ICM integrasse a base de cálcu
lo, para efeito da contribuição 
para o FUNRURAL, também de
veria ela incidir sobre o valor pa
go pelo transporte de animais, 
seguro, etc., e implicaria tal pro
cedimento em transformá-la em 
imposto também sobre o valor 
acrescido e com base de cálculo 
em tudo semelhante ao próprio 
ICM, o que seria inconstitucional, 
à vista do disposto no artigo 21, § 
I? da Carta Magna. 

Ora, não colhe o argumento, 
não só por ser o fato gerador di
verso e isto, aliás, não é posto 
em dúvida como a base do cálcu
lo das contribuições para o 
FUNRURAL seria diferente da
quela que serve para o cálculo do 
ICM, poiS segundo pretende a 
Administração daquele fundo dita 
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contribuição se faz também so
bre o valor daquele imposto.» 

20. O aresto citado pelo eminen
te Ministro-Relator, da lavra do in
signe Ministro Aldir Guimarães 
Passarinho, examina, em seguida, 
o problema específico da legisla
ção paulista que transfere o reco
lhimento do lCM para o dia seguin
te àquele em que se verificar o aba
te do gadO adquirido e que merece 
igualmente ser transcrito, por 
ocorrer, na espécie dos autos, hipó
tese análoga, eis que, neste Esta
do, não cabe ao fornecedor da. 
cana-de-açúcar, como foi frisado, o 
recolhimento do lCM devido pela 
saída da cana-de-açúcar, vendida 
às usinas, mas a estas e, atual
mente, até o 20? dia do mês subse
qüente àquele em que ocorreram 
as saídas dos produtos finais, con
forme legislação estadual específi
ca. (Ver laudo pericial). 

21. Afirma o douto voto em te
la: 

«Outro argumento que de pron
to é de ser afastado é o que diz 
respeito à legislação paulista re
ferente ao lCM transferir o reco
lhimento de tal imposto' para o 
dia seguinte àquele em que se ve
rificar o abate do gado adqUiridO. 
Parece óbvio que qualquer dispo
sitivo regulamentar do Estado 
que, para sua melhor fiscaliza
ção, ou por qualquer outro moti
vo, transfira o momento do reco
lhimento do imposto não pode 
significar a exclusão da contri
buição do FUNRURAL, posto 
que, assim não fosse, estar-se-ia 
deixando que a legislação esta
dual implicasse em eliminação 
da contribuição federal em apre
ço sobre determinada parcela, no 
caso, a referente à contribuição 
para o fundo em foco. Por isso, 
data venta, sem maior valia, se-

gundo a mim parece, o argumen
to de que a base de cálculo da 
contribuição não pOderia ser 
alentada por um valor futuro, 
correspondente ao lCM, já que 
este somente é devido pelo adqui
rente do gado bovino, quando de 
seu abate.» 

«Não será, deste modo, por es
te argumento que se excluirá a 
incidência da contribuição sobre 
o lCM.» 

«Na verdade, a meu ver, o lCM 
integra o «valor comercial» a 
que aludia o artigo 158 da Lei n? 
4.214/63, alterado pelo Decreto
Lei n? 276/67, como por igual 
ocorre também após o advento 
da Lei Complementar n? 11, de 
1971 dispondo, respectivamente, 
os dispositivos legais referidos: 

«Art. 158. Fica criado o Fun
do de Assistência e Previ
dência ao Trabalhador Rural 
(FUNRURAL), destinado ao 
custeio da prestação de assistência 
médico-social ao trabalhador rural 
e seus dependentes e que será 
constituído: 

l-da contribuição de 1 % 
(um por cento); devida pelo pro
dutor sobre o valor comercial dos 
seus produtos e recolhida» ... 

(Art. 158 da Lei n? 4.214/63, 
com a alteração do Decreto-Lei 
n? 276/67). 

«Art. 15. Os recursos para 
custeio do Programa de Assistên
cia ao Trabalhador Rural provi
rão das seguintes fontes: 

l-da contribuição de 2% 
(dois por cento) devida pelo pro
dutor, sobre o valor comercial 
dos produtos rurais e recolhida; 

a) ........................... . 

b) 
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Ora, certo é que no valor co
mercial de um produto se inte
gram os impostos que o oneram, 
no momento em que é posto em 
comércio. E, no caso, as dúvidas 
são espancadas em face do dis
posto no artigo 2?, item I, do 
Decreto-Lei n? 406, de 31-12-1968, 
que fixou normas gerais de direi
to financeiro, aplicáveis ao im
posto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e, no 
§ 7? do mesmo artigo estabele
cendo este, in verbis: 

«O montante do imposto de cir
culação de mercadoria integra a 
base de cálculo a que se refere 
este artigo, constituindo o res
pectivo destaque mera indicação 
para fins de controle.» 

Embora, a meu ver, a redação 
do dispositivo em foco não seja 
das mais felizes, pOis o valor do 
ICM não pode integrar a própria 
base de cálculo sobre o qual ele 
incide, não subsistem dúvidas de 
que integra ele o «valor comer
cial» pela expliCitação formulada 
na parte final do artigo, segundo 
o qual constitui o seu destaque 
mera indicação para fins de con
trole. E é óbvio que assim seja 
em face do que expressamente 
dispõe o artigo 6? do mesmo 
decreto-lei, segundo o Qual 

«Contribuinte do imposto é o 
comerciante, industrial ou produ
tor que promove a saída da mer
cadoria». Deste modo, de fato, 
n'ão é o adquirente o contribuinte 
de direito, tendo sido eliminado, 
no tocante ao ICM, o problema 
que tantas vezes surgia no refe
rente ao antigo imposto de consu
mo (hoje sobre produtos indus
trializados), quando havia isen
ção a beneficiar o adquirente. E 
não tem significação maior, co
mo já ficou dito, que a legislação 
complementar paulista tenha fi-

xado momento outro, qual, no ca
so, o do abate, para o recolhi
mento do ICM sobre o gado. E 
claro que tal circunstância não 
pOde afetar a contribuição para o 
FUNRURAL, como pretende o 
ora apelado.» 

Pediu vista, dos autos o eminen
te Ministro Armando Rollemberg, 
concordando com o Relator, em 
voto assim fundamentado: 

«Pedi vista e trago agora o 
meu voto. 

De acordo com o Decreto-Lei 
n? 406/68, o imposto sobre opera
ções relativas à circulação de 
mercadorias, quanto ao produtor, 
seu contribuinte (artigo 6?), tem 
como fato gerador a saída da 
mercadoria do respectivo estabe
lecimento (artigo I?, inciso 1) e é 
calculado sobre o valor da opera
ção de que decorrer dita saída 
(artigo 2?, 1). 

Ao alienar gado bovino, portan
to, o pecuarista se torna devedor 
do ICM, cujo pagamento, no Es
tado de São Paulo, é cometido ao 
abate dor na forma prevista no 
Decreto n? 5.410/74, mas nem por 
isso, deixa dito quantitativo de 
ser acrescido ao preço do produ
to propriamente. 

Ora, se assim é, não há por que 
deixar de considerar o montante 
respectivo como integrando o va
lor comercial da mercadoria, e, 
conseqüentemente, a base de 
cálculo da contribuição para o 
FUNRURAL, tal como definida 
nos diversos diplomas legaiS que 
regularam a matéria, e, mais re
centemente, na Lei Complemen
tar n? 11/71. 

De outro lado, assentada ser 
essa base de cálculo sobre a qual 
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a impetrante deveria haver reco
lhido as contribuições para o 
FUNRURAL, não há como ter-se 
por ilegal procedimento adotado 
pela fiscalização do mesmo, con
siderando-a devedora de diferen
ças de contribuições e apli
cando-lhe a penalidade cabí
vel.» 

Também entendo que o mon
tante do ICM incide sobre o pre
ço relativo à operação comercial 
de que resultou a saída do gado 
do estabelecimento produtor e, 
por esta razão, e em virtude de 
lei, integra a base do cálculo, 
incorporando-se ao valor comer
cial dessa operação. 

A sentença recorrida, como se 
vê, não se afina com o preceden
te citado, da E. 3~ Turma, o que 
me leva a dar provimento à ape
lação, para o fim de reformar a 
sentença e cassar a segurança. 

E o meu voto.» (Revista do 
TFR n? 71, págs. 178/181). 

22. Como se verifica, os argu
mentos da inicial, e os constantes 
do memorial da autora, embora 
brilhantemente expendidos por seu 
nobre patrono, não podem prospe
rar, face aos precedentes do Egré
gio TFR, que acabam de ser cita
dos. 

23. O voto do eminente Ministro 
José Dantas transcrito pela autora, 
em seu memorial, conquanto me
reça o maior respeito pela autori
dade e brilho da inteligência de seu 
prolator, data venta, dissente da 
jurisprudência dominante no TFR 
e não se sabe mesmo se restou vi
torioso. 

24. Do preço da cana-de-açúcar 
no campo não se pode excluir o 
ICM, já devido desde sua saída pa
ra as usinas, devendo ser acolhido 
o parecer acostado à fls ... , por 
seus jurídicos e irretorquíveis fun
damentos. 

25. A alegação de que a autora 
vem segUindo orientação do IAA e 
da própria Assessoria Regional de 
Arrecadação e Fiscalização do 
FUNRURAL não pode prevalecer 
em face do que a lei e o regula
mento respectivo determinam. 

26. Como ensina Baleeiro, cita
do pela autora, os atos das autori
dades administrativas se revestem 
de caráter normativo, na medida 
em que se conformam com as leis 
e regulamentos. 

27. E, no caso sub judice, isso 
inocorre, pOis a suposta orientação 
do IAA, bem como a da Assessoria 
Regional de Arrecadação e Fiscali
zação do FUNRURAL (sic) não es
tão conforme a lei e os regulamen
tos próprios. 

28. Acresce que o Manual de 
Orientação do Contribuinte do 
FUNRURAL, citado na letra c do 
decisório da Junta de Recursos da 
Previdência Social de Alagoas (fls. 
e fls.), refere-se tão-somente ao va
lor da cana-de-açúcar no campo. 
E, é este conceito que deve ser in
terpretado: a autora e a Junta de 
Recursos da Previdência Social en
tendem que, nesta expressão, não 
se inclui o valor do ICM. 

29. Já o Conselho de Recursos. 
da Previdência Social e outros aba
lizados julgados têm posição opos
ta, considerando o ICM integrativo 
do valor comercial do produto ru
ral. A este entendimento, empres
tamos nossa desvalorosa adesão. 

30. No que tange à consulta di
rigida por S.A. Leão Irmãos Açú
car e Alcool, somente esta empre
sa poderia argüir, em seu prol, a 
diretriz recebida e que a autora 
julga favorável à sua tese. 

31. Todavia, sobreleva observar 
que a resposta à consulta aludida 
não diz, em momento algum, que 
do valor da cana-de-açúcar no 
campo está excluído o ICM. A in
terpretação da autora é que é nes-
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te sentido, da qual, porém, dissen
timos, maxima venia. 

32. Nem se alegue que haja, no 
caso, bitributação, embora a auto
ra, equivocadamente, se refira ao 
artigo 19, III, letra a, da Constitui
ção Federal. O dispositivo citado 
concerne à imunidade tributária, e 
não à bitributação, esta vedada pe
lo artigo 21, § 1?, da Carta Magna. 
Não há falar em bitributação, no 
caso vertente, eis que não só o fato 
gerador do rCM é diverso ao do 
FUNRURAL, como já demonstra
do no voto suso transcrito, mas, 
também, porque a base de cálculo 
das contribuições do FUNRURAL 
é diferente daquela que serve para 
o cálculo do ICM. 

34. O só fato de o tributo incidir 
sobre parcela incorporada de outro 
tributo não vulnera o mandamento 
constitucional, pois é até normal 
que isso aconteça, dada a impossi
bilidade de separarem-se tais valo
res, sendo até curial que o 'preço 
do produto, nos impostos indiretos, 
com sua peculiar repercussão, en
globe os impostos sobre ele inci
dentes. 

35. Assim ocorre com o rCM, 
com o IPI, com os impostos de im
portação e exportação, e até com o 
imposto direto de renda sobre pro
ventos de qualquer natureza, pois 
incide sobre salários que já sofre
ram a incidência da contribuição 
previdenciária. 

36. Somente o imposto único 
sobre combustíveis, lubrificantes, 
energia elétrica e minerais do País 
não está sujeito a tais incidências. 
Mesmo assim, existe a ressalva 
expressa do artigo 217, do CTN, 
que dispõe sobre a não exclusão da 
incidência das contribuições para
fiscais, mencionando, especifica
mente, as devidas ao FUNRURAL 
(item lI!), mesmo quando j á se
jam devidos impostos e taxas.» 

(fls. 120/132). 
Apelou a autora (fls. 138/151), ana

lisando os fundamentos da r. senten
ça e repisando os argumentos da ini
cial. 

Respostada apeladaàsfls.155/162. 

Sem parecer da ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República (RI, 
artigo 63, § 2.°), vieram-me os autos 
conclusos. 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so (Rêlator): Afaste-se, primeiro 
que tudo, a alegação de inconstitucio-
nalidade do De,creto-Lei n? 406, de 
31-12-68, tendo em vista o disposto no 
artigo 181, III, da Constituição, com 
a redação da EC n? 1, de 1969. 

1 

A r. sentença está calcada em pre
cedentes deste Egrégio Tribunal. 

Na AMS n? 82.009-SP, Relator o 
Sr. Ministro Otto Rocha, decidiu a 
Egrégia 1~ Turma: 

«FUNRURAL. Incidência sobre 
9 ICM - Frigorífico. 

Incidindo o ICM sobre o preço 
relativo à operação mercantil de 
que resultou a saída do gado do es
tabelecimento produtor, fica incor
porado ao valor comercial dessa 
operação e, conseqüentemente, in
tegra a base de cálculo das contri
buições para o FUNRURAL. 

Precedente deste Tribunal. 
Apelo provido para cassar a se

gurança.» (RTFR, 711178). 
O Acórdão da AMS n? 82.009-SP, 

acima mencionado, embasa-se na 
decisão tomada pela Eg. 3~ Turma, 
na AMS n~ 78.306-SP, Relator o emi
nente Ministro Aldir Passarinho, em 
que a questão foi proficientemente 
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analisada. Decidiu, então, a Eg. 3~ 
Turma: 

«Procuração: .................. . 

Mandado de segurança: ....... . 

FUNRURAL: Contribuições. ICM. 
Não há como considerar idênticas 
as bases de cálculo daquelas e des
te. Lei estadual transferindo o mo
mento do recolhimento do ICM pa
ra o dia seguinte ao daquele em 
que se verificar o abate do gado 
adquirido, não pode implicar 
em exclusão da contribuição do 
FUNRURAL. ICM. Sua integração 
no valor comercial. Incidência so
bre ele da contribuição do 
FUNRURAL. 

Contribuinte de direito do ICM: o 
comerciante (artigo 6? do Decreto
Lei n? 406/68). 

Multa: ... (RTFR, 57/133). 

lU 

N o caso, escreveu a sentença, com 
acerto: 

«13. Conquanto a autora tenha 
exposto, com inegável brilho, argu
mentos que, à primeira vista, pa
recem irrespondíveis, na verdade, 
não há como excluir o ICM do «va
lor comercial» da cana-de-açúcar, 
pois o contribuinte de direito do 
ICM é o plantador embora o de fa
to seja a usina. 

14. Com efeito, a teor dos arti
gos 1?, I, e 6?, do Decreto-Lei n? 
406/68, o fato gerador do ICM é a 
saída da mercadoria do estabeleci
mento e contribuinte é, exatamen
te, o produtor, comerciante ou in
dustrial que promove a saída da 
mercadoria. 

15. Dessa forma, não é o adqui
rente da cana (a usina, no caso) o 
contribuinte de direito do imposto 
sobre operações relativas à circu
lação de mercadorias, e, sim, o 

fornecedor, desde a· saída da cana
de-açucar de sua propriedade. 

16. O fato de a lei estadual, com 
fulcro no artigo 128, do CTN, dele
gar às usinas a obrigação do reco
lhimento do imposto, não altera 
nem modifica a estrutura do tribu
to, seu fato gerador e seu contri
buinte de direito.» 

IV 

O fato do Estado de Alagoas ter 
estabelecido que o rCM incidente so
bre as saídas de canas próprias e de 
fornecedores destinadas à industria
lização será recolhido pelas empre
sas industriais ou pela Cooperativa 
Regional· dos Produtores de Açúcar 
do Estado, na condição de contri
buintes substitutos, não muda a ques
tão. 

Tem-se, em tal caso, que a legisla
ção estadual cometeu a terceiro, di
retamente ligado ao fato gerador da 
respectiva obrigação, a responsabili
dade pelo pagamento do tributo. 

Essa transferência, inspirada na 
comodidade da arrecadação, é assim 
explicada por Baleeiro (<<Dir. Trib. 
Brasileiro», Forense, ~ ed., pág. 
234) . 

«IV - Responsabilidade de Ter
ceiro - No § 2? do rev:ogado artigo 
58, o CTN estabelecia expressa
mente casos especiais da responsa
bilidade de terceiro, previstos de 
modo genérico no artigo 128, em 
substituição ao contribuinte do 
ICM. O legislador inspirou-se na 
comodidade administrativa da ar
recadação e do controle do tributo, 
ficando implícito que o terceiro se 
ressarcirá do ônus por meio da re
percussão para trás, isto é, descon
tando do preço a pagar pela mer
cadoria ao respectivo dono, que 
«promoveu» a saída desta ou 
transferiu o domínio sobre ela. 



74 TFR - 112 

Ou porque se trate de pequenos 
produtores disseminados em luga
res ermos do sertão, como arraiais 
e zonas agrícolas, ou porque tais 
produtores não tenham habilita
ções literárias, ou econômicas pa
ra manter contabilidade, o legisla
dor ordinário poderá preferir a in
versão de papéis, exigindo o tribu
to de quem recebe e não de quem 
expediu a mercadoria e deu-lhe 
saída. Não o obsta, pensamos, o si
lêncio do Decreto-Lei n~ 406, desde 
que continua a vigorar o artigo 128 
do CTN. 

É muito mais cômodo e expedito, 
por exemplo, exigir o ICM da fá
brica de charutos ou cigarros, da 
charqueada, ou da usina de benefi
ciamento de leite, localizados em 
lugar mais acessível e com estru
tura contábil presumivelmente or
ganizada, do que de centenas de 
roceiros de fumo ou de criadores 
de gado em sítios de acesso mais 
distante e mais penoso.» 
.................................... 

v 

Correta a sentença, pois quando 
escreve: 

«24. Do preço da cana-de
açúcar no campo não se pode ex
cluir o ICM, já devido desde sua 
saída para as usinas, devendo ser 
acolhido o parecer acostado às fls. 
por seus jurídicos e irretorquíveis 
fundamentos. 

25. A alegação de que a autora 
vem seguindo orientação do IAA e 
da própria Assessoria Regional de 
Arrecadação e Fiscalização do 
FUNRURAL não pode prevalecer 
em face do que a lei e o regula
mento respectivo determinam. 

26. Como ensina Baleeiro, ci
tado pela autora, os atos das au
toridades administrativas se reves
tem de caráter normativo, na me
dida em que se conformam com as 
leis e regulamentos. 

27. E, no caso sub judice isso 
inocorre, pois a suposta orientação 
do IAA, bem como a da Assessoria 
Regional de Arrecadação e Fiscali
zação do FUNRURAL (sic) não es
tão conforme a lei e os regulamen
tos próprios. 

28. Acresce que o Manual de 
Orientação do Contribuinte do 
FUNRURAL, citado na letra c do 
decisório da Junta de Recursos da 
Previdência Social de Alagoas (fls. 
e fls.), refere-se tão-somente ao 
valor da cana-de-açúcar no campo. 
E, é este conceito que deve ser in
terpretado: a autora e a Junta de 
Recursos da Previdência Social en
tendem que, nesta expressão, não 
se ihclui o valor do ICM. 

29. Já o Conselho de Recursos 
da Previdência Social e outros aba
lizados julgados têm posição opos
ta, considerando o ICM integrativo 
do valor comercial do produto ru
ral. A este entendimento, empres
tamos nossa desvalorosa adesão. 

30. No que tange à consulta di
rigida por S. A. Leão Irmãos Açú
car e Álcool, somente esta empre
sa poderia argüir, em seu prol, a 
diretriz recebida e que a autora 
julga favorável à sua tese. 

31. Todavia, sobreleva observar 
que a resposta à consulta aludida 
não diz, em momento algum, que 
do valor da 'cana-de-açúcar no 
campo está excluído o ICM. A in
terpretação da autora é que é nes
te sentido, da qual porém, dissenti
mos, maxima venia», 

(fls. 130/131). 

VI 

A apelante parece que argumenta 
existir, no caso, bitributação (CF, 
artigo 18, § 5~, e artigo 21, § 1~, da 
Constituição); não obstante, mencio
na, talvez equivocadamente, o artigo 
19, lU, a, da Constituição, que nada 
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tem que ver, data venia, com a ques
tão, por isso que este último disposi
tivo constitucional diz respeito à 
imunidade recíproca, limitada a im
postos, certo que, no caso, não se es
tá impondo imposto a qualquer dos 
entes públicos - União, Estado, Mu
nicípio, ou autarquias (CF, artigo 19, 
§ 1~). 

Se a apelante deseja discutir a 
questão sob o ponto de vista da ba
se de cálculo da contribuição do 
FUNRURAL e do ICM (Lei Comple
mentar n? 11/71, artigo 15, I, 2': parte; 
Decreto-Lei n~ 406/68, artigo 2~, n, 
por entender que não poderiam tais 
bases de cálculo ser coincidentes 
(CF, artigo 18, § 5~, e artigo 21, § 1~), 
nem assim teria razão. 

É que a contribuição do 
FUNRURAL não é imposto, mas 
contribuição, tertium genus tributá
rio. 

Com efeito. 
VII 

Sustento, na linha do entendimento 
do saudoso Rubens Gomes de Sousa 
que «a contribuição é um gênero de 
tributo suscetível de subdivisão em 
várias espécies. E isso em face do 
que dispõem (genericamente) a 
Constituição Federal no artigo 21, § 
2~, l, e (especificamente) a mesma 
Constituição Federal nos artigos 163, 
parágrafo único, 165, XVI e 166, § 1 ~, 
e o CTN no artigo 217, n?s 1 a 5.» 
Rubens Gomes de Souza, «Nature
za Tributária da Contribuição do 
FGTS», RDA, 112/27; RDP, 17/305). 
Assim, as contribuições não são so
mente as de melhoria. Estas, as con
tribuições de melnoria, são uma es
pécie do gênero contribuição; ou 
uma subespécie da espécie contribui
ção. 

É certo que, relativamente ~s ~o?
tribuições sociais, a contnbUlçao 
previdenciária, v.g., alguns a~~ores, 
como Geraldo Ataliba, classIflcam' 
na ou como imposto (a contribuição 
do empregador), ou como taxa (a 
contribuição ào empregado), presen-

te a divisão dos tributos em vincula
dos e não vinculados (Geraldo Atali
ba «Hipótese de Incidência Tributá
ria», RT, 1973, pág. 193; «Sistema 
Constit. Trib. Brasileiro», 1968, págs. 
184 e segs.; Marco Aurélio Greco, «A 
chamada contribuição previdenciá
ria, caráter tributário, ... », RDP, 
19/385). 

Esses autores não estão errados e 
a sentença sob exame está nessa li
nha. A conclusão a que chegam está 
embasada em dados científicos. En
tretanto, acho que, diante do direito 
brasileiro, as contribuições, que são 
tributos, podem e devem ser classifi
cadas ou como contribuição, ou co
mo contribuições especiaiS ou para
fiscais, observada, todavia, a lição 
do preclaro Geraldo Ataliba. 

«A designação contribuição para
fiscal não retira a um tributo seu 
caráter tributário. Qualquer que 
seja o nome com que se batize, «to
da obrigação pecuniária ex lege 
em benefício de pessoa pública ou 
com finalidade de utilidade públi
ca», é tributo e se submete ao cha
mado regime tributário ... » (<<Hipó
tese de Incid. Trib.» cit., p. 201). 
É que, como escreveu o saudoso 

Ministro Rodrigues Alckmin, «as
sim, critério classificatório sem dú
vida jurídico, embasado na hipótese 
de incidência ou fato gerador, condu
cente à dicotomia - taxa. imposto 
- pode ser afastado pelas normas 
legais, que adotem classificação ou
tra, com preponderante influência 
na aplicação do direito». Rodrigues 
Alckmin «Os Tributos e sua Classifi
cação», Co-edição Instituto Brasilei
ro de Direito Tributário, Edit. Rese
nha Tributária, São Paulo, 1975). No 
julgamento ,jo RE n~ 75.972, em que 
uma empresa liberada constitucio
nalmente do pagamento de impostos 
queria forrar-se ao recolhimento da 
chamada Taxa de Renovação da Ma
rinha Merc_ante, a Corte Suprema 
considerou esse adicional ao frete 
como uma contribuição decorrente 
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da intervenção da União no domínio 
econômico e não como imposto, pelo 
que a empresa teria que pagá-la, 
porque somente de imposto se acha
va livre. Esclarece o Ministro Rodri
gues Alckmin a respeito desse julga
mento: 

«Ponderou um dos votos - o do 
Ministro Baleeiro - que «à primei
ra vista, isso esdruxulamente cha
mado de «adicional ao frete» é im
posto federal sobre transportes in
termunicipais, previsto no artigo 
21, VII, da Emenda n? 1/69. Nesse 
caso, a União pode exigi-lo de to
dos, exceto dos que gozam de imu
nidade, como os editores de jornais 
e l~vros, os Estados e Municípios, 
enflm os beneficiados pelo artigo 
19, III, da CF. Teria razão a recor
rida. 

Mas, desde a CF de 1967, ficou 
expresso que a União pode decre
tar contribuições especiais ou pa
rafiscais,. princípio hoje consagra
do pelos artigos 21, § 2?, I; 163, pa
rágrafo único; 165, XVI; e 166, § I?, 
da Emenda 1/69. É isso que nos co
loca em posição absolutamente, di
versa daquela dos RMS n? 18.742 e 
18.224, RTJ 46/64 e 571742, quando 
diferente se apresentava nosso Di
reito Constitucional na espécie». 

E concluiu por admitir que o tri
buto reclamado era de classificar
se, constitucionalmente, como con
tribuição, pelo que fugia, a sua exi
gência, à vedação consitucional.» 
(Rodrigues Alckmin, ob. cit., págs. 
50/51). 

VIII 

No EAC n? 40.694 - SP, de que 
fui Relator, li Egrégia Segunda Se
ção não admitiu, em tema de contri
bUição previdenciária, a distinção 
entre a contribuição do empregador 
e do empregado de forma a fazer 
prevalecer quanto a esta última, o 
artigo 144 da LOPS, com base no ar
tigo 168, IV, do Código Civil. 

IX 

Destarte, pelo que vimos de ex
por,não estaria· a contribuição do 
FUNRURAL, que não é. imposto, 
mas contribuição, assim um tertum 
genus tributário, sujeita às regras do 
artigo 18, § 5?, e artigo 21, § I?, da 
Constituição Federal. 

X 

Há mais. 
Este Egrégio Tribunal, na AMS n? 

78.306-SP, Relator o Sr. Ministro Al
dir Passarinho enfrentou a questão e 
rejeitou a tese do contribuinte 
(<<Rev. do TFR», 57/133). 

Na AMS n? 78.562-PR, Relator o 
Sr. Ministro Pádua Ribeiro esta 
Egrégia Turma' decidiu que «a con
tribuição para o FUNRURAL está 
prevista no § 2? do artigo 21 da Cons
tituição, não se incluindo, pois, na 
redação do § I?, daquele preceito, 
que se refere a impostos». (4~ Tur
ma, em 2-9-81). 

O recurso, está-se a ver, também 
sob esse aspecto, não merece provi
mento. 

XI 

Diante do exposto, confirmo a sen
tença. 

N ego, em conseqüência, provimen
to ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Revisor): Senhor Presidente, sem 
assumir compromisso, com a devida 
vênia, com a qua'ificação da contri
buição devida ao FUNRURAL como 
qualquer espécie do gênero tributo, 
certo é que j á votei, nesta Colenda 
Turma, como Relator, e na confor
midade de nossos precedentes (aliás, 
invocados por V. Exa.), no sentido 
de que não há confundir valor co
mercial. da mercadoria (valor-base 
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para incidência da alíquota de 2% da 
contribuição) com o preço de aquisi" 
ção. 

Assim, na conclusão, fico de intei· 
ro acordo com o voto de V. Exa. 

Usina Alegria S.A. Apdo.: lAPAS. 
. Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
(Em 17-5-82 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
EXTRATO DA MINUTA Srs. Ministros Bueno de Souza e An-

tônio de Pádua Ribeiro. Presidiu o 
AC n? 76.363 - AL - ReI.: Sr. julgamento o Sr. Ministro Carlos 

Ministro Carlos Mário Velloso. Apte.: Mário Velloso. 

APELAÇÃO CíVEL N? 77.713 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: EMBRAFUNGE - Empresa Brasileira de Fundições Gerais 
Ltda. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 
Processual Civil e Tributário. Embargos de De

vedor. Prazo. Lei n? 6.830/80. 
Nos termos dos artigos 8?, 12 e 16 da Lei n? 

6.830/80, a intimação da penhora, por pUblicação no 
órgão oficial, concerne, apenas, às Capitais; para as 
Comarcas do interior do Estado, criou-se a alternati
va da intimação, por via postal, ao lado do sistema 
do CPC vigente (artigos 378, I e 669) representado 
pela intimação respectiva, mediante mandato, cum
prido pelo Oficial de Justiça. 

In casu, em se tratando de execução ajuizada 
em Comarca fora da Capital, é regular a intimação, 
no particular, por mandado judicial, observada a re
gra geral do estatuto processual vigente. 

Negou-se provimento ao recurso voluntário. 
ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Sebastião 
Reis, Relator - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente. 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: 
EMBRAFUNGE - Empresa Brasi
leira de Fundições Gerais Ltda. ofere
ce os presentes embargos de devedor 
à execução que lhe move a Fazenda 
N acionaI, no tocante à cobrança da 
quantia de Cr$ 227.641,00 referente a 
IPI, acrescida da multa de 30%, 
mais acessórios legais, opondo, em 
resumo, que a correção monetária e 
os juros de mora devem ser limita
dos a 30% do valor originário do dé
bito, ao lado de a atualização mone
tária incidir apenas sobre o líquidO 
do imposto, excluídas de sua base de 
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cálculo a multa e os juros de mora, 
impugnando, ainda, a cobrança dos 
encargos do Decreto-Lei n? 1.025/69. 

~ Certificado à fl. 11 pelo Cartório 
que os embargos tinham sido apre
sentados a destempo, o MM. Juiz de 
Direito da Comarca de Guarulhos, 
em São Paulo, os rejeitou liminar
mente, por intempestivos, mandando 
prosseguir na execução. 

Apela a executada e com a respos
ta da credora, neste Tribunal, a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica manifestou-se pela confirma
ção da decisão recorrida. 

:€ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis 
(Relator): A controvérsia ora posta 
gira exclusivamente em torno da 
oportunidade dos embargos de deve
dor apresentados, negada na decisã.o 
apelada e afirmada pela recorrente. 

Vê-se de::; autos de execuçào apen
sos que a intimação pessoal da pe
nhora ocorreu a 21-9-81, tendo sido a 
ação incidental ajuizada em 13-11-81, 
mediando entre um e outro momen
to . entre tempo superior a 30 dias, 
sustentando a apelante a tempestivi
dade dos seus embargos, porquanto 
o seu termo inicial se contaria a par
tir da intimação da penhora, por pu
blicação no órgão oficial. 

Transcrevamos a Lei n? 6.830/80, 
no particular: 

«Art. 12. Na execução fiscal, 
far-se-á a intimação da penhora ao 
executado mediante pUblicação no 
órgão oficial, do ato de juntada do 
termo ou do auto de penhora. 

§: 1? N as comarcas do interior 
dos Estados, a intimação poderá 
ser feita pela remessa de cópia do 
termo ou do auto de penhora, pelO 
correio, na forma estabelecida no 
artigo 8°, incisos! c TI, para a ci
tação. 

§ 3? Far-se-á a intimação da 
penhora pessoalmente ao executa
do, se, na citação feita pelo cor
reio, o aviso de recepção não conti
ver a assinatura do próprio execu
tado, ou do seu representante le
gal.» 

«Art. 16. O executado oferecerá 
embargos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados: 

I - do depósito; 
II - da juntada da prova da 

fiança bancária. 
IH - da intimação da penhora.» 

No caso concreto, extrai-se dos au
tos da execução em apenso, que, não 
se dispondo a,. Fazenda Nacional a 
pagar as despesas da intimação por 
via postal (fls. 5/6), a comunicação 
se operou por m.andado judicial cum
prido pelo Oficial de Justiça, não se 
havendo, antes ou depois, cogitado 
de intimação por pUblicação no ór
gão oficial, mesmo porque se trata
va de atos processados em comarca 
do interior. 

Ao propósito, ensina o conceituado 
processualista Humberto Teodoro 
Jr., em seus comentários à «A Nova 
Lei de Execução Fiscal», à fl. 42: 

«A sistemática da intimação da 
penhora pela imprensa é forma de 
comunicação de ato processual não 
cogitada pelo Código de Processo 
Civil. :€ inovação da Lei n? 6.830. 

N o procedimento codificado a pe
nhora é intimada pessoalmente ao 
executado pelo Oficial de Justiça. 

A intimação por publicação, ins
tituída pela nova Lei de Execuções 
Fiscais, foi destinaàa apenas às 
Capitais, porque pressupõe àivul
gação no órgão oficial - (artigo 
12) 

?:::'~á as COmaf(;dS do interior, o 
§ I? do citado artigo, apenas criou 
uma faculdade: ou seja, a intima-
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ção por via postal. Isto quer dizer 
que, continuou em vigor a sistemá
tica do Código, com a alternativa 
de intimação pelo Correio. 

Assim, a novidade implantada 
foi a intimação pela imprensa ofi
cial, como regra, nas Capitais. E a 
manutenção do sistema ordinário 
do Código, para as comarcas do 
interior, com a faculdade de 
substituir-se a intimação por man
dad~ - por intimação postal. 

Portanto, como nem a Lei Nova, 
nem o Código, regula a intimação 
de penhora, nas comarcas do inte
rior, por pUblicação em órgão não 
oficial, impõe-se concluir que a sis
temática do artigo 12, caput, da 
Lei n? 6.830 não tem possibilidade 
de ser aplicada a não ser nas capi
tais. 

Prevalece, por isso, a intimação 
da penhora nos executivos fiscais 
ajuizados nas comarcas do inte
rior.» 
Mais adiante, às fls. 49/50, comple

ta o seu pensamento: 
«No interior, a intimação tanto 

pode ser por via postal como por 
mandado ... » 

«Quando a intimação realizar-se 
por mandado, na capital ou no in
terior, a data do início do prazo de 
embargos será o da intimação 
constante de certidão do Oficial de 
Justiça.» 
À luz desses ensinamentos autori

zados e considerando que, na espé
cie, a cobrança se processa em co
marca do interior do Estado, real
mente. não há reclamar-se intima
ção da penhora, mediante publica
ção em órgão oficial. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
recurso voluntário. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 77.713 - SP - ReI.: O Sr. 
Ministro Sebastião Alves dos Reis. 
Apte.: EMBRAFUNGE - Empresa 
Brasileira de Fundições Gerais Ltda. 
Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de. negou provimento ao recurso vo
luntário. (Em 20-6-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Moacir Catunda votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 78.428 - RJ 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerõnymo Ferrante 
Apelantes: COLACE - Cia. de Lançamentos, Construções e Engenharia 
e outro e União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação. Indenização. Terreno de Mari
nha. Verba advocatícia. 

A simples ocupação de terreno da marinha não 
confere direito adquirido indenizável, apenas res
guarda ao ocupante preferência ao aforamento, caso 
comprove sua inscrição até o ano de 1940 e quitação 
com o pagamento das taxas devidas nos termos do 
Decreto-Lei n? 9.760/46, artigo 105, item IV, e de con
formidade com a ressalva do artigo 131, in fine, do 
mesmo diploma legal. 
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A conferência dos autos não se chega à conclu
são de terem os autores direito adquirido ao afora
mento do terreno, em causa. Não ficou elucidado se 
houve inscrição da ocupação até a data a que se re
fere a lei e se as taxas correspondentes foram pa
gas. 

Verba advocatícia, razoavelmente arbitrada. 
Apelações improvidas. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento a ambas as apela
ções, na forma do relatório e notas 
taquigráficas retro que ficam fazen
do parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de março de 1984 (J)a

ta do julgamento - Ministro An
tônio Torreão 'Braz, Presidente -
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante, 
Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 

Ferrante: COLACE - Companhia de 
Lançamentos, Construções e Enge
nharia e Camillo Altilio Filho e sua 
mulher, Elza da Cruz Choupina Alti
lio, qualificados nos autos, propõem, 
perante o Juízo Federal da 2~ Vara 
da Seção JUdiciária do Estado do 
Rio de Janeiro, ação ordinária de in
denização contra a União Federal, 
alegando, em síntese: que a empresa 
autora, por escritura que especifi
ca, prometeu comprar a Camillo AI
tilio Filho, imóvel que descreve; que 
Camillo Altilio Filho houve por da
ção em pagamento da Cia. Territo
rial de Guaratiba S.A. o imóvel no 
caminho do Portinho a 1.260,00m da 
Estrada da Matriz; que, tendo em 
vista desapropriação em favor do 
Departamento Nacional de Estradas 
de ROdagem - DNER, o remanes
cente do imóvel ficou dividido em 

duas áreas (sendo que da área 2, em 
face da promessa de venda em fa
vor de Isaías Stiner Rejtman, aci
ma mencionada, desmembrou-se os 
200.080,00m2); que, a Cia. Territoriai 
de Guaratiba S.A. houve ditas áreas 
a Amandio Nunes Martins que, por 
sua vez, houve as mesmas conforme 
Carta de Sentença de Formal de 
Partilha extraída dos inventários de 
Maria Macedo Sodré de Mello e ou
tros; que, conforme o determinado 
pelo artigo 9? do Decreto-Lei n? 
9.760/46 e pela Portaria Ministerial 
n? 230/73, o Serviço de Patrimônio 
da União, pela Delegacia no atual 
Estado do Rio de Janeiro, demarcou 
a posição da linha do preamar médio 
atingindo o imóvel de propriedade de 
Camillo Altilio Filho, acima descrito; 
que, decidida a aplicação do regime 
enfitêutico aos terrenos situados na 
citada planta da linha do preamar 
médio, o Serviço de Patrimônio da 
União fez publicar edital para que os 
interessados requeressem aforamen
to no prazo de 90 dias, atendido pron
tamente por Camillo Altilio Filho; 
que o Serviço de Patrimônio da 
União reconheceu a preferência ao 
aforamento em razão de o título 
apresentado ter sido devidamente 
transcrito há mais de 40 anos; que, 
entrentanto, não foi aplicado o regi
me enfitêutico às áreas de proprie
dade deste autor, posto ter o Ministé
rio do Exército demonstrado interes
se em utilizar tais, áreas em serviço 
público, o que ocorreu, definitiva
mente, em 12-12-1978, quando foi la
vrado o Termo de entrega àquele 
Ministério da área de terrenos da 
marinha e acrescidos, onde se en-
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contra o imóvel de propriedade dos 
autores; que, quanto ao direito é 
límpido e cristalino o título de Ca
millo Altilio Filho que detinha o 
domínio pleno do imóvel por mais de 
40 anos, tendo sido despojado, única 
e exclusivamente, do domínio direto 
sendo que a maneira pela qual o Mi
nistério do Exército poderia haver a 
área seria por desapropriação; que 
por ter ocorrido desapropriação indi
reta os autores pretendem ser inde
nizados. 
. A União Federal contesta a ação, 
as fls. 61/76. aduzindO, preliminar
mente, a ilegitimidade ativa ad cau
f?am e, no mérito, que o título ori
ginário de domínio inexiste j á que to
do o inventário foi realizado sem a 
apresentação do título de proprieda
de, apenas com base em simples ale
gações. 

A seguir, sobreveio a sentença, de 
fls. 401/420, que julgou improcedente 
a ação, condenando os autores no pa
gamento das custas e da verba advo
catícia. 

Inconformados, os sucumbentes 
apelam. com as razões de fls. 424/437, 
e a União Federal, no tocante à 
fixação dos honorários, à fI. 441 
(lê) : 

Contra-razões, às fls. 444/453 e 
461/462, respectivamente. 
_ Nesta Instância, a Subprocura

doria-Geral da República opina, às 
fls. 466/469, pela improcedência do 
recurso de COLACE - Cia. de Lan
çamentos, Construções e Engenharia 
e outros e pelo provimento da apela
ção da Uniãº Federal. 

Pauta sem revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Os autores apelantes 
postulam indenização pelo desapos-

samento do terreno de marinha. a 
que se referem na incial. 

Exibem, em respaldo dessa pre
tensão, títulos de propriedade que 
datam de mais de trinta anos, com 
transcrição no Registro de Imóveis. 

Contudo, há a considerar, prima 
facie, que nos termos da legislação 
vigente, são insubsistentes e nulas 
quaisquer pretensões sobre o domino 
pleno de terrenos de marinha e seus 
acrescidos, salvo quando originados 
em títulos outorgados pela União Fe
deral (artigo 198 do Decreto-Lei n? 
9.760/46). 

E no caso tal não ocorre. De con
seqüente, os títulos trazidos à cola
ção não asseguram direitos sobre 
bens próprios da União Federal, por
quanto são em si, inoperantes e ine
ficazes as transcrições no Registro 
de Imóveis. Não podem prevalecer, 
portanto, como prova de domínio. 

É verdade que o Decreto-Lei n? 
9.760, de 5 de setembro de 1946 (dis
põe sobre bens imóveis da União e 
dá outras providências) reconhece 
ao detentor de «título de .propriedade 
devidamente transcrito no Registro 
de Imóveis, preferência de afora
mento» (artigo 105, item 1). Mas, es
sa preferência, parece óbvio, é ape
nas um privilégio que se concede a 
quem exiba título dessa natureza, 
sem efeito jurídico. Reconhece-se, 
diante da situação anômala, prefe
rência ao aforamento do terreno que 
é da União e só ela dele poderá dis
por nos termos da legislação perti
nente, sem que implique esse reco
nhecimento em direito à indenização 
caso o aforamento não for concedi
do. 

Na realidade, equipara-se a situa
ção dos apelantes à do ocupante e 
sob esse enfoque é que deve ser vi
sualizada. 

Ora, não há direito à indenização 
pela simples ocupação do terreno de 
marinha, em caso de desapropria
ção, ou retomada, salvo se o ocupan-
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te tiver preferência ao aforamento 
porque inscrito até o ano de 1940 e 
quites com o pagamento das taxas 
devidas, nos termos do artigo 105, 
item IV, com a ressalva do artigo 
131, in fine, todos do prefalado 
Decreto-Lei n? 9.760. 

Vej amos os textos legais citados: 
«Art. 105. Têm preferência ao 

aforamento: 

«IV - os ocupantes inscritos até 
o ano de 1940 e que estejam quites 
com o pagamento das devidas ta
xas, quanto aos terrenos de mari
nha e seus acrescidos.» 

«Art. 131. A inscrição e o paga
mento da taxa de ocupação não 
importam, em absoluto, em reco
nhecimento, pela União, de qual
quer direito de propriedade do ocu
pante sobre o terreno ou seu afora
mento, salvo o caso previsto no 
item IV do artigo 105.» 
Portanto, em suma, quanto aos 

terrenos de marinha e seus acresci
dos, só há direito ao aforamento 
quando a ocupação tiver sido inscri
ta até 1940 e o ocupante vier pagan
do regularmente as taxas devidas. 
Nesse caso. 19Gala-se o ocupante ao 
enfiteuta. havendo, então, direito ad
quirido ao aforamento, indenizável 
em caso de não ser concretizado. 
Nesse sentido. tem-se orientado a ju
risprudência desta Corte como dão 
exemplo os Acórdãos proferidos na 
Apelação Cível n? 39.048-SP, relatado 
pelo Ministro Armando Rollemberg, 
e na Apelação Cível n? 80.305-PE, de 
meu relato, assim ementados: 

«Desapropriação de imóvel ne
cessário à ampliação do Porto de 
Santos - Inclusão, no preço da in
denização, de valor relativo à ocu
pação, pelos expropriados, de ter
reno de marinha. Satisfeitos os re
quisitos do item IV do art. 105 do 
Decreto-Lei n? 9.760/46 - ocupan-

tes inscritos até o ano de 1940, que 
estejam quites com o pagamento 
das taxas devidas - há, de acordo 
com a ressalva do artigo 131 do 
mesmo diploma legal, direito pre
ferencial ao aforamento, cujo afas
tamento, pela via expropriatória é 
indenizável, devendo, entretanto, 
ser deduzido, do respectivo valor, 
a importância de 20 foros e um lau
dêmio, porque aplicável à hipótese 
o artigo 103, § 3?, do aludido De
creto-Lei n? 9.760. 

Se o laudo do perito oficial obser
vou esse entendimento e justificou 
plenamente o preço da indeniza
ção, é incensurável a sentença que 
o adotou, a qual merece reforma 
parcial apenas para estabelecer 
que os juros compensatórios serão 
calculados sobre o valor simples 
da indenização até a data do mes
mo laudo e, a partir de então, so
bre tal valor corrigido monetaria
mente, e que os honorários de ad
vogado incidirão sobre a diferença 
entre a oferta e o valor da indeni
zação, corrigidos ambos os valo
res.» 

«Desapropriação indireta - In
denização - Terreno de Marinha. 

A simples ocupação de terreno 
de marinha não confere direito ad
quirido indenizável, apenas res
guarda ao ocupante preferência ao 
aforamento, caso comprove sua 
inscrição até o ano de 1940 e quita
ção com o pagamento das taxas 
devidas nos termos do Decreto-Lei 
n~ 9.760/46, artigo 105. item IV, e 
de conformidade com a ressalva 
do artigo 131, in fine, do mesmo di
ploma legal. 

A ocupação dos autores, mesmo 
somada à do seu antecessor, não 
se enquadra na prescrição legal, 
porque, além de ter sido a título 
precário. é muito posterior ao ano 
de 1940, de que cuida o item IV 
do artigo 105. do Decreto-Lei n? 
9.760/46. 
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Apelação improvida.» 
Destarte, considerando os pressu

postos que informam o direito ao 
aforamento do terreno de marinha 
cabe indagar se os autores os aten
dem. 

Ora, a questão não encontra res
posta na prova produzida. 

Com efeito, à conferência dos au
tos não se chega à conclusão de te
rem os autores direito adquirido ao 
aforamento do terreno em causa. 
Não ficou elucidado se houve inscri
ção da ocupação até a data a que se 
refere a lei, e se as taxas correspon
dentes foram pagas. Nada há a res
peito do assunto, resultando daí a 
impossibilidade de se conceder qual
quer indenização a esse título. 

Na emergência, indenizáveis se
riam as benfeitorias que porventura 
se encontrassem no terreno. Mas, 
igualmente, neste particular os autos 
nada informam. Inexiste qualquer 
prova de que os apelantes as tenham 
realizado, ou até mesmo que exis
tam. A prova pericial, que poderia 
ter lançado luz sobre os variados as
pectos da questão, não foi promovi
da, e isso sem qualquer protesto dos 
autores-apelantes. Sequer as razões 
de recurso aludem a esse fato. 

Não há, portanto, como prosperar 
a irresignação apelatória. 

Em remate, desacolhe-se a preten
são da ré-apelante de ver elevada a 
verba advocatícia, posto que se tem, 
como razoável, nas circunstâncias, o 
percentual instituído a esse título. 

Em face do exposto, nego provi
mento a ambas as apelações. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Américo Luz: O 
douto prolator da sentença apelada, 
depois de tecer comentários críticos 
aos pareceres de fls. 289/290 e 
295/297, do Diretor do Serviço do Pa
trimônio da União, especificamente 

quanto à interpretação dada por S. 
Sa. a dispOSições do Decreto-Lei n? 
9.760/46, asseverou (fls. 417/420): 

«Embora tenha partido de uma 
premissa certa, afirmando que «os 
terrenos de marinha e acrescidos, 
neles compreendidos os mangues 
e; alagados da costa, pertencem à 
União Federal por força de legisla
ção centenária», as conclusões do 
referido parecer divorciaram-se 
daquele entendimento quase axio
mático, desviando-se através de 
sofismas e eqUívocos, para limitar 
aquela propriedade ao domínio di
reto, ficando o domínio útil fora da 
restrição e conseqüentemente, sus
cetível de apropriação particular, 
na forma e dentro dos limites pre
fixados em legislação específica. 
Assim é que, ao ter como insub
sistentes e nulas quaisquer preten
sões sobre o domínio pleno de ter
renos de marinha e seus acresci
dos, a União Federal, implicita
mente, teria admitido a apropria
ção do domínio útil, «pois em rela
ção a este inexiste a eiva de nuli
dade conseqüente a uma inaliena
bilidade não pescrita em lei». 

Tal argumento não passa de um 
grosseiro sofisma, sem qualquer 
consistência jurídica. Na realida
de, se o citado artigo 198 do De
creto-Lei n? 9.760, de 1946, pre
tendesse limitar à propriedade da 
União Federal ao domínio direto, a 
este teria se referido expressamen
te, e não ao domínio pleno, como o 
fez, afastando a pretensão do parti
cular também com relação ao 
domínio útil. De fato, a cláusula fi
nal daquele dispositivo legal, que 
somente reconhece como legítimos 
os títulos outorgados pela própria 
União Federal, na forma do citado 
decreto-lei, exclui a aquisição, pelo 
particular, do domínio útil de ter
renos de marinha e seus acresci
dos, por qualquer outra forma, 
além da prescrita como condição 
para validade do ato. Assim, no re-
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gim e do Decreto-Lei n? 9.760, de 
1946, o domínio útil dos terrenos de 
marinha e seus acrescidos somente 
se adquire mediante aforamento, 
ficando a sua transferência condi
cionada à prévia autorização da 
União Federal (artigo 102). 

Outro equívoco indisculpável do 
referido parecer, porque resultante 
de evidente contradição, está no 
reconhecimento da existência de 
títulos regulares sobre os terrenos 
de marinha, preexistentes à de
marcação da posição da linha da 
preamar média do ano de 1831, 
quando já se anunciara, como in
controversa, a premissa de que 
aqueles terrenos, «neles compreen
didos os mangues e alagados da 
costa, pertencem à União Federal 
por força de legislação centená
ria». Sendo a demarcação apenas 
declaratória, e não constitutiva do 
direito da propriedade, qualquer 
título de transferência do domínio 
útil de terrenos de marinha, que 
não tenha sido outorgado, origina
riamente, pela própria União Fe
deral, deve ser considerado como 
alienação a non domino, inoponí
vel, portanto, à sua legítima pro
pretária. 

Já em outro parecer (fls. 289/290), 
o ilustre Diretor-Geral do Ser
viço do Patrimônio da União, 
ainda equivocadamente, deu a pre
ferência ao aforamento foros de di
reito real, ao concluir que «a 
transferência das áreas para a ju
risdição do Ministério do Exército 
e sua subseqüente entrega, na for-· 
ma da lei, deverá ser precedida da 
consolidação pela União da pro
priedade plena, já que o domínio 
útil permanece vinculado às trans
crições imobiliárias existentes». 

Ora, se a União Federal, como 
legítima titular do domínio pleno, 
no qual se compreende, como des
dobramento, o domínio útil, não 
alienou este, reservando-se apenas 
o domínio direto dos terrenos de 

marinha, o título dos autores, ori
ginário de uma aquisição a non 
domino somente lhes confere pre
ferência ao aforamento, nos ter
mos do artigo 105, inciso I, do 
Decreto-Lei n? 9.760, de 5 de setem
bro de 1946. Essa preferência não 
se confunde com o domínio útil, 
nem com qualquer outro direito 
real, conceituando-se como simples 
direito pessoal, subordinado a uma 
condição suspensiva, ou seja, à 
aplicação do regime enfitêutico à 
área abrangida pelo título de pro
priedade. Interessante notar que a 
lei (artigos 110 e 111 do Decreto
Lei n? 9.760, de 1946) não cogita da 
alienação do domínio útil, mas do 
direito ao aforamento. 

Não há. por outro lado, qualquer 
impropriedade em conceder-se pre
ferência ao aforamento aos que 
tiverem título de domínio devida
mente transcrito no Registro de 
Imóveis, porque o título, embora 
imprestável para a transferência 
da própria coisa, cria uma presun
ção de posse, que se sobrepõe às 
demais situações, especialmente a 
dos ocupantes do imóvel, na or
dem estabelecida no artigo 105 do 
Decreto-Lei n? 9.760, de 1946. A 
preferência outorgada ao proprie
tário putativo, ao adquirente a non 
domino, para obter o aforamento 
do terreno, como direito subordina
doa uma condição suspensiva, não 
se concretiza, permanecendo em 
estado potencial, enquanto o e
vento não se realiza. E poderá 
frustrar-se totalmente, se a União 
Federal deixar de criar a condição 
para a sua concretização, ou seja 
para o exercício da preferência, 
que somente poderia ocorrer após 
a aplicação do regime enfitêutico 
ao terreno. 

Foi o que aconteceu, no caso con
creto. A União Federal, pretenden
do dar outra destinação ao terreno, 
resolveu excluí-lo do regime enfi
têutico. E o fez, com observância 
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da legislação aplicável, como in
forma o Sr. Diretor-Geral ,do Servi
ço do Patrimônio da União (fl. 
212): 

«A manifestação do Ministério 
do Exército, traduzida nos expedi
entes de V. Exa. constituem oposi
ção à aplicação do regime de afo
ramento nas áreas em questão, 
conforme preceitua o artigo 100, 

. letra a, do já citado Decreto-Lei 
n? 9.760, de 1946, razão pela 
qual, nos despachos proferidos 
nos diversos recursos apresenta
dos, embora reconhecendo a 
existência dos pressupostos para 
a preferência ao aforamento, de
terminei a não aplicação do re
gime enfitêutico, solicitando, ao 
mesmo tempo, da Procuradoria 
da Fazenda Nacional no Estado 
do Rio de Janeiro o acompanha
mento das açôes judiciais em 
curso para manifestação do even
tual interesse da União.» 
Evidentemente, a preferência 

dos autores, que não pôde. ser exer
citada pela falta da realização da 
condição a que esteve subordinada, 
não se sobrepõe ao interesse da 
União Federal na destinação do 
terreno ao seu próprio serviço, que 
é prioritária. A consulta aos ór
gãos e entidades públicas, a que se 
refere o artigo 100 do Decreto-Lei 
n? 9.760, de 1946, precede à notifi
cação dos demais interessados, de 
modo que aqueles têm prioridade 
sobre estes. Se houver impugnação 
e esta for julgada procedente, não 
se aplicará o regime· enfitêutico à 
zona caracterizada na consulta. 
Desse fato, não se originará qual
quer direito para os demais inte
ressados, detentores de simples 
preferência ao aforamento, porque 
a União Federal, como titular do 
domínio pleno do terreno, tem, 
com relação a este, por nulas e in
subsistentes quaisquer pretensões 
(artigo 198 do Decreto-Lei n? 9.760, 
de 1946). Não se poderia compelir 

à União Federal a aplicar o regi
me enfitêutico a seus terrenos de 

, marinha, nem muito menos obrigá
la a indenizar aquilo que, por força 
de legislação centenária, lhe per
tence. 

A não aplicação do regime enfi
têutico a terrenos de marinha, co
mo ato decorrente do pOder discri
cionário da Administração, é insus
cetível de revisão pelo Poder Judi
ciário, quanto à apreciação de seu 
mérito. Da prática desse ato, não 
resulta para a União Federal qual
quer obrigação com relação a 
eventuais terceiros interessados, 
com preferência ao aforamento, 
porque, enquanto não se realizar 
aquele evento, pendente de· condi
ção suspensiva, tal preferência não 
se concretiza em direito, permane
cendo este em estado potencial». 
Os apelantes, louvando-se em tra-

balho do saudoso jurista Pontes de 
Miranda, pertinente à preferência 
para exploração de jazida mineral 
que, uma vez reconhecida pela Ad
ministração Pública teria a natureza 
de direito real, pretendem convencer 
de que, na espéCie, o mesmo ra
ciocínio se torna aplicável. Todavia, 
aquele notável jurisconsulto ensinou: 

«O momento em que se constitui 
a enfiteuse é o em que o Estado e 
outorgado assinam o contrato enfi
têutico, se o bem é das classes do 
artigo 66, I e lI, do Código Civil. Se 
se trata de bem dominical (Código 
Civil, artigo 66, III), salvo lex 
specialis, tem de ser levado ao re
gistro de imóveis o contrato enfi
têutico. O vínculo de direito admi
nistrativo forma-se com a conclu
são do contrato enfitêutico, mas é 
preciso que se registre, salvo lex 
speciaUs, para que o direito real li
mitado se constitua» (Tratado de 
Direito Privado, edição de 1957, 
vol. 18, págs. 82/83). 
Não há falar-se em direito adquiri

do dos postulantes à concessão do 
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aforamento, senão em mera expec
tativa de direito, se a respectiva car
ta não chegou a ser expedida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 78.428 - RJ - ReI.: O Sr. 
Conclui-se, destarte, pelo acerto do 

voto do eminente Ministro-Relator, 
cujos trechos principais relembro 
(lê): 

Ministro Miguel Jerõnymo Ferrante. 
Aptes.: COLACE - Cia. de Lança
mentos, Construções e Engenharia e 
outro e União Federal. Apdos.: Os 
mesmos. Tal como rematou S. Exa., o Sr. 

Ministro Miguel Ferrante, também 
eu, por confirmar a sentença, nego 
provimento a ambas as apelações. 

Decisão: Após o voto do Relator, 
negando provimento a ambas as 
apelações, pediu vista o Sr. Ministro 
Américo Luz. Aguarda o Sr. Ministro 
Torreão Braz - Sessão de 15-2-84. VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Vogal): Eu também confirmo 
a sentença apelada. Entendo que só 
haveria direito a perdas e danos na 
hipótese de posse anterior ou da 
existência do contrato de enfiteuse, 
devidamente formalizado. A situa
ção aqui retratada, conforme se infe
re do relatório, era de simples ex
pectativa de direito. 

Prosseguindo-se no julgamento, a 
Turma, por unanimidade, negou pro
vimento a ambas as apelações (Em 
26-3-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Torreão 
Braz. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Torreão Braz. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 79.096 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: Irmãos Borin 
Apelado: lAPAS 

EMENTA 

Tributário. FUNRURAL. Empresas Agro,in
dustriais e Agrocomerciais. Decreto-Lei n? 276, 
de 28-2-67; Decreto-Lei n~ 704, de 24-7-69; Lei Comple
mentar n~ 11, de 1971; Lei Complementar n? 16, de 
1973. 

I - a partir da vigência do Decreto-Lei n? 276, de 
28-2-67, as- empresas agroindustriais ficaram obriga
das ao recolhimento de contribuições ao IAPI refe
rentemente aos seus trabalhadores da área rural; es
tavam obrigadas, outrossim, ao recolhimento para o 
FUNRURAL da contribuição de 1 % sobre o valor da 
matéria-prima própria utilizada na indústria; b) vin
do a lume o Decreto-Lei n? 704, de 24-7-69, com vi
gência a partir de 1-8-69 (artigo 7?), as empresas 
agroindustriais ficaram dispensadas da contribuição 
ao FUNRURAL quanto ao seu setor rural; c) na vi
gência da Lei Complementar n~ 11, de 1971, as em
presas agroindustriais anteriormente vinculadas, in
clusive quanto ao seu setor agrário, ao sistema geral 
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da previdência social, nele continuariam integradas, 
ex vi do seu artigo 29, assim dispensadas do recolhi
mento de contribuições para o FUNRURAL; d) com 
a Lei Complementar n? 16, de 1973, vigente a partir 
de 1-1-74, a situação ficou assim: mantiveram-se fi
liados ao INPS os empregados rurais de empresas 
agroindustriais e agrocomerciais que vinham des
contando para a referida autarquia pelo menos a 
partir da Lei Complementar n? 11/71 (Lei Compl. 
16/73, artigo 4?, parágrafo único). Destarte, a em
presa ficou obrigada a contribuir para o INPS refe
rentemente aos empregados do seu setor industrial e 
relativamente aos trabalhadores rurais que, pelo 
menos desde a data da Lei Compl. n? 11/71, descon
tavam para o INPS; e ficou obrigada a contribuir pa
ra o FUNRURAL, como produtora rural. 

II - Recurso desprovido. 

ACORDA0 

_Vistos e relatados os autos, em que 
sao partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por maioria, negar pro
vimento ao recurso, vencido em par
te, o Sr. Ministro Antõnio de Pádua 
Ribeiro, nos termos do relatório e 
notas taquigráficas anexas que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. . 

Custas como de lei, 
Brasília, 13 de dezembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Mário Venoso, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso: A empresa Irmãos Borin opõs 
e!llbargos à execução fiscal que 
lhe move o Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS, para rece
ber a importância de Cr$ 942.068,09, 
com os acréscimos legais, corres
pondente a contribuições do período 
de novembro de 1972 a julho de 1975. 

Alegou a embargante, preliminar
mente: a) que a penhora deve ser 

declarada insubsistente porque re
caiu em bens particulares de Hélio 
Borin e de sua mulher, adquiridos 
antes da constituição da sociedade; 
b) que falta elemento essencial à 
certidão de dívida ativa inscrita, 
uma vez que dela não consta o dispo
sitivo legal em que se funda o crédi
to; c) que houve a decadência do di
reito de exigir o pagamento do crédi
to, por que os fatos geradores ocor
reram antes de agosto de 1973. No 
mérito, disse que, desde a constitui
ção da sociedade, efetuou o paga
mento das contribuições ao órgão· 
previdenciário, mas como este não 
deu assistência aos seus emprega
dos, dirigiu-se ao INPS e ao FUN
RURAL, onde foi informado de que 
sua matrícula naquele Instituto' não 
tinha razão de ser e de que seus em
pregados continuariam sem assistên
cia previdenciária. Solicitou, formal
mente, ao INPS, na ocasião a solu
ção do probelma e a devolução das 
parcelas pagas indevidamente. Sem 
solução, resolveu a embargante en
cerrar suas atividades em 31-3-76, 
solicitando o cancelamento de sua 
matrícula. A autarquia que, até en
tão, não considerara a condição de 
segurados aos empregados da em
bargante, por entender que não se 
tratava de empresa agroindustrial e 
nem agrocomercial, deCidiu fazer-se 
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credora de parcelas não recolhidas. 
Realmente, a embargante, como em
preiteira de corte de lenha, não po
deria ser considerada empresa 
agroindustrial ou agrocomercial. 

Impugnou o lAPAS (fls. 14/16), sus
tentando a legalidade da cobrança e 
dizendo que a embargante, como 
empresa de prestação de serviços, 
através da locacão de mão-de-obra. 
é segurada obrígatória da Previdên
cia Social. 

Sobreveio, ao cabo, a sentença, 
(fls. 216/222), que rejeitou as preli
minares argüidas pela embargante 
e, com arrimo no disposto no Decre
to n? 77.077, de 24-1-76, artigo 3?, pa
rágrafo único, julgou improcedente 
os embargos, por entender que a em
presa embargante tem similitude 
com empresa agroindustrial, porque 
prestadora de serviços subsidiários à 
indústria e que ela chegou a recolher 
contribuições para o INPS no perío
do compreendido entre outubro de 
1970 a outubro de 1972. Condenou a 
embargante no pagamento das cus
tas e de honorários advocatícios de 
15% sobre o valor do débito. 

Apelou, então, a embargante (fls. 
228/234), insistindo nos mesmos argu
mentos expendidos na inicial e pe
dindo a reforma da r. sentença, «ten
do em vista que se trata de empresa 
rural com trabalhadores rurais que 
não vinham sofrendo descontos para 
o INPS ... » 

Respondeu o apelado (fls. 236/239). 
Sem parecer da ilustrada Sub

procuradoria-Geral da República 
CRI, artigo 63, § 2?), vieram-me os 
autos conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso (Relator): As contribuições 
são do período novembro de 1972 a 
julho de 1975 e o levantamento do dé
bito deu-se com a NRDV 30333, de 

28-7-1978 (execução fiscal em apenso, 
fls. 214). 

Diante disso, não há que se falar 
em decadência. 

É que, por se tratar de tributo su
jeito a lançamento por homologação, 
a contribuição mais remota, novem
bro de 1972, poderia ser levantada 
até 31-12-1982. No EAC n? 43.272-
MG, de que fui Relator, examinei a 
questão em pormenor. 

Disse eu, então: 

«As contribuições previdenciá
rias estão sujeitas ao lançamento 
por homOlogação (CTN, artigo 
150). 

É preciso distinguir, primeiro 
que tudo, o lançamento por homo
logação das demais modalidades 
de lançamento, à luz do CTN. O 
ato privativo da autoridade admi
nistrativa, vinculado e obrigatório, 
que constitui o crédito tributário, 
que é o lançamento, «procedimento 
administrativo tendente a verificar 
a ocorrência do fato gerador da 
obrigação correspondente, deter
minar a matéria tributável, calcu
lar o montante do tributo devido, 
identificar o sujeito passivo e, sen
do caso, propor a aplicação da pe
nalidade cabível» (CTN, artigo 142, 
e parágrafo úniCO), resulta ou 
ocorre via de declaração (CTN, ar
tigo 147), de officio ( CTN, artigo 
149), ou por homologação (CTN, 
artigo 150). 

Este último, por homologação, 
tem lugar no momento em que a 
autoridade administrativa homolo
ga a atividade exercida pelo sujei
to passivo, consistente no paga
mento do tributo, ou no cumpri
mento do dever imposto ao contri
buinte «de antecipar o pagamento 
sem préViO exame da autoridade 
administrativa» (CTN, argigo 150). 
Assim, se a homOlogação atinge o 
cumprimento do dever de anteci
par o pagamento, inexistente essa 
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condição - antecipação do paga
mento - não há lançamento por 
homologação. Esta, com magnífica 
clareza, a lição de Luciano da Sil
va Amaro: 

«O que se homologa, diz o dis
postivo, é «a atividade assim 
exercida». Portanto, na falta des
sa atividade (antecipação do pa
gamento) não há o que homolo
gar. Se o sujeito passivo não an
tecipa o pagamento, é logicamen
te inconcebível o lançamento por 
homologação, porque este care
cerá precisamente do objeto a 
homologar: o pagamento anteci
pado.» (<<Lançamento por Homo
logação e Decadência», «Rese
nha Tributária», 1975, 1.3, 25-75, 
pág. 335) .,» 
Asseverou, com precIsa0, o Mi

nistro Lafayette Guimarães, forte 
em Aliomar Baleeiro, no AgPt n? 
37.239 (DJ de 13-2-75, pág. 784, 
«Fisco e Contribuinte», São Paulo, 
junho/75, págs. 468/470), que «exi
ge, pois, o lançamento por homolo
gação, o pagamento antecipado do 
imposto pelo contribuinte, sem pré
vio exame da autoridade (Aliomar 
Baleeiro, «Dir. Trib. Brasileiro, 2~ 
ed., pág. 462)). 

Essa modalidade de lançamento 
é chamada, impropriamente, de 
autolançamento. Impropriamente, 
porque o lançamento é ato privati
vo da autoridade administrativa 
(CTN, artigo 142). Leciona, a pro
pósito, José Souto Maior Borges, 
que «o conceito doutrinário de au
tolançamento não encontra corres
pondência com o direito positivo 
brasileiro, e é passível de críti
cas, ... » (<<Tratado de Dir. Trib. 
Bras.» Forense, IV, «Lançamento 
Tributário», 1981, pág. 427). Afas
tando-nos do significado técni
co-jurídico do termo, até que 
encontraríamos justificativa para 
o uso da terminologia autolança
mento. Porque, em realidade, para 

antecipar o pagamento, deverá o 
contribuinte efetuar operações que 
caracterizam o lançamento, para o 
fim de determinar, v.g., quanto pa
gar (cálculo do montante devido); 
verificação da ocorrência do fato 
gerador; identificação do sujeito 
passivo, ou identificar-se o lança
dor como sujeito passivo. 

Mas a verdade é que, à luz do 
CTN, mesmo efetivado, por anteci
pação, o pagamento, não há que se 
falar, ainda, em lançamento, por 
isso que, não custa repetir, o lan
çamento é ato privativo da autori
dade (CTN, artigo 142). Com rigor 
técnico-jurídico-tributário, de con
seguinte, lançamento só haverá, 
em caso tal no momento em que a 
autoridade administrativa, toman
do conhecimento da atividade do 
contribuinte, expressamente a ho
mologa, ou no caso da homologa
ção ficta (CTN, artigo 150, caput, e 
§ 4?). 

Isto posto, temos: a) pagando o 
contribuinte, antecipadamente, o 
tributo, cumpriu ele a obrigação 
que lhe impôs a lei (CTN, artigo 
150); b) cumprida a obrigação, ex
tingue-se, sob condição resolutó
ria (ulterior homologâção), o cré
dito (CTN, artigo 150, § 1?); c) aten
dida a condição - homologação 
por pagamento antecipado - ex
tinto estará o crédito (CTN, artigo 
156, VIl). 

Surge, então, a indagação: em 
que prazo deve o Fisco proceder à 
homologação? A resposta está no § 
4?, do artigo 150, CTN. No prazo, 
pois, de regra, de 5 (cinco) anos, 
que é de decadência, contado a par
tir da ocorrência do fato gerador, 
ocorrerá a homologação: (a) ex
pressa, ou, na falta desta (b) ficta. 

Na primeira hipótese haverá a 
manifestação expressa do Fisco; 
na segunda, por um motivo ou por 
outro, o Fisco deixa de manifestar
se no prazo mencionado. Expirado 
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este, sem manifestação da Fazen
da, «considera-se homologado o 
lançamento». Num caso e no outro, 
extinto estará o crédito. Mas, 
acrescenta o citado § 4?, do artigo 
150, que tal «homologação ficta» 
não ocorrerá, «se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simu
lação.» 

Então, mesmo esgotado o prazo 
de cinco anos, contado da ocorrên
cia do fato gerador, e não tendo se 
manifestado a Fazenda, comprova
da a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação, não há que se falar em 
extinção do crédito, podendo o Fis
co, depois de findo o prazo em 
apreço, proceder ao lançamento de 
ofício. 

Indaga-se: essa regra seria 
cabível no caso, de feita a homolo
gação expressa, assim efetivado o 
lançamento, vir o Fisco, ao depois, 
descobrir e comprovar a ocorrên
cia de dolo, fraude ou simulação? . 

Ocorrendo a hipótese da homolo
gação expressa, com esta o lança
mento terá havido. Comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simu
lação, o caso será de revisão de 
lançamento, na forma do disposto 
no artigo 145, III, c/c o artigo 149, 
VII, CTN. Essa revisão só poderá 
ocorrer ou somente «pode ser ini
ciada enquanto não extinto o direi
to da Fazenda Pública» (CTN, arti
go 149, parágrafo único), ou seja, 
no prazo de cinco anos, com obser
v.ância da regra inscrita no artigo 
173, parágrafo único. Vale dizer, o 
prazo seria contado a partir da ho
mOlogação expressa, por isso que, 
se a mera «medida preparatória 
indispensável ao lançamento» tem 
o condão jurídico de deslocar o 
dies a quo do prazo de caducidade 
para a data da notificação dessa 
medida, seria ilÓgico que a notifi
cação do próprio lançamento (noti
ficação decorrente da homologa
ção) não tivesse força idêntica. 

Imaginemos, agora, a hipótese 
de deixar o contribuinte de efetuar 
a antecipação do pagamento do tri
buto, deixando, assim de cumprir 
a obrigação que lhe foi imposta pe
la lei. Como deverá o Fisco proce
der? Simplesmente fazendo instau
rar o lançamento de ofício (CTN, 
artigo 149, V). O prazo de decadên
cia, nesse caso, não será o do arti
go 150, § 4?, CTN, por isso que, ali, 
está-se tratando de hipótese em 
que houve a antecipação do paga
mento. Não tendo havido, então, a 
antecipação do pagamento, a regra 
a ser segUida é a do artigo 173, 
CTN, observando-se, em princípio, 
a re~ra do inciso I do artigo 173. 

O mesmo deve ser dito, aliás, no 
caso da ocorrência da ressalva 
contida no §'4? do artigo 150, CTN, 
in fine: dolo, fraude ou simulação, 
tratando-se de «homologação ficta». 

Contar-se-á o prazo, então, a par
tir do primeiro dia do exercício se
guinte àquele em que o Lançamen
to poderia ter sido efetuado, en
tendendo-se dita cláusula como 
significando não o exercício em 
que o sujeito passivo cometeu a 
inexatidão, ou a falta do pagamen
to, ou o cometimento dos vícios 
mencionados (dolo, fraude ou si
mUlação), nem aquele em que o 
Fisco tomasse conhecimento da 
existência da Inexatidão ou da 
existência do vício, mas, sim, o 
exercício seguinte àquele em que a 
homologação, assim lançamento, 
pOderia efetivar-se, de modo ficto, 
ou seja, no exercício seguinte ao 
término dos cinco anos contados a 
partir do fato gerador. Exemplo: 
efetivou-se a anteCipação do IPI 
relativo a um fato gerador. ocorri
do em maio de 1970. O Fisco não se 
manifestou no prazo de cinco anos, 
isto é, até maio de 1975. Ocorreria, 
nesta última data, a «homologação 
ficta». Descobriu-se, entretanto, 
em 1979, a ocorrência de dolo. 
Contar-se-ia o prazo, então, a par-
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tir de 1~ de janeiro de 1976 (CTN, 
173, I). Até 31-12-80, poderia o Fisco 
constituir o seu crédito. Outro 
exemplo: Pérsio, empregador, dei
xou de recolher contribuições pre
videnciárias em 1971, referentes a 
empregados seus, cujos fatos gera-

. dores ocorreram em 1971; até o 
ano de 1976, a instituição previden
ciáriapoderia se manifestar, por
que, por cumprir ao contribuinte 
antecipar o pagamento, tem-se, 
em princípio, lançamento por ho
mOlogação. Mas a instituição pre
videnciária não se manifesta e 
vem a descobir, em 1980, o fato. O 
prazo seria contado com observân
cia do disposto no artigo 173, I, va
le dizer, a partir de I? de janeiro 
de 1977. Até 31-12-81, deverá o lan
çamento estar concluído (CTN, ar
tigo 173, caput). 

Esta interpretação parece-me 
razoável, por isso que de um certo 
modo benéfica ao interesse públi
co, o que se justifica dadas as pe
culiaridades da situação, em que o 
contribuinte cometeu falta séria, 
deixando de cumprir obrigação de
corrente de lei, assim fraudando a 
lei (não antecipação do pagamen
to, com apropriação de contribui
ções descontadas do salário do em
pregado, fraude à lei, fraude em 
sentido lato), ou procedendo com 
dolo, fraude (fraude em sentido 
estrito) ou simulação. De outro la
do, ajusta-se ao sistema do CTN, 
que adota o princípio consagrado 
na Teoria Geral do Direito, da 
ocorrência de prazos de caducida
de e de prescrição, como regras 
necessárias à garantia e segurança 
das relações jurídicas». 
Desprovejo o apelo, no ponto. 

II 

No voto que proferi por ocasião do 
julgamento da AC n? 54.572-RJ, disse 
eu, forte no decidido na AMS n? 

75.844-PR, Relator o Sr. Ministro Ar
mando Rol)emberg: 

«a) a partir da vigência do 
Decreto-Lei n? 276, de 28-2-67, as 
empresas agroindustriais ficaram 
obrigadas ao recolhimento de con
tribuições ao IAPI referentemente 
aos trabalhadores da área rural; 
ao mesmo tempo, estavam obriga
das ao recolhimento para o FUN
RURAL da contribuição de 1% so
bre o valor da matéria-prima pró
pria utilizada na indústria; 

b) vindo a lume o Decreto-Lei n? 
704, de 24-7-69, com vigência a par
tir de 1-8-69 (artigo 7?), as empre
sas agroindustriais ficaram dispen
sadas da contribuição para o FUN
RURAL quanto ao seu setor rural; 

c) na vigência da Lei Comple
mentar n? 11, de 1971, as empresas 
agroindustriais anteriormente vin
culadas, inclusive quanto ao seu 
setor agrário, ao sistema geral da 
Prev. Social, nele continuariam in
tegradas, ex vi do artigo 29 da 
mencionada Lei Complementar n? 
11, de 1971, assim dispensadas do 
recolhimento de contribuições para 
o FUNRURAL; , 

d) essa situação perdurou até 
que foi editada a Lei Complemen
tar n? 16, de 1973, com vigência a 
partir de 1? de janeiro de 1974; 

e) na vigência da Lei Comple
mentar n? 16, de 1973, mantiveram
se filiados ao INPS os empregados 
rurais de empresas agroindustriais 
e agrôcomerciais que vinham des
contando para a referida autarquia 
previdenciária pelo menos a partir 
da Lei Complementar n? 11/71 (Lei 
Complementar n? 16/73, artigo 4?, 
parágrafo único). Destarte, a em
presa ficou obrigada a contribuir 
para o INPS referentemente aos 
empregados do seu setor industrial 
e relativamente aos trabalhadores 
rurais que, pelo menos desde a da
ta da Lei Complementar n? 11, des
contavam para o INPS; e ficou 
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obrigada a contribuir para o FUN
RURAL, como produtora rural, 
ainda que todos os seus trabalha
dores rurais estivessem na condi
ção de segurados do INPS, na for
ma do artigo 4?, parágrafo único, 
da Lei Complementar n? 16/73. 
As contribuições, no caso, são para 

o INPS e dizem respeito ao período 
novembro de 1972 a julho de 1975. 

UI 

Quanto às contribuições de novem
bro de 1972 a dezembro de 1973 (vi
gência da Lei Complementar n? 
11/71), não há a menor dúvida de 
que são devidas. As contribuições de 
janeiro de 1974 até julho de 1975 não 
seriam devidas, se a embargante, 
ora apelante, tivesse provado que 
elas se referem a empregados rurais 
que não vinham descontando para o 
INPS pelo menos a partir da Lei 
Complementar n? 11/71. Porque, não 
custa repetir, a partir da vigência da 
Lei Complementar n? 16, de 1973, 
mantiveram-se filiados ao INPS ape
nas os empregados rurais de em
presas agroindustriais e agroco
merciais que vinham descontando 
para a referida autarquia previden
ciária pelo menos a partir da Lei 
Complementar n? 11/71 (Lei Comple
mentar n? 16/73, artigo 4?, parágrafo 
úniCO). 

IV 

Diante do exposto, nego provimen
to ao apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 79.096 - SP - ReI.: O Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso. Ap
te.: Irmãos Borin. Apdo.: lAPAS. 

Decisão: Após o voto do Sr. 
Ministro-Relator, negando provimen
to ao recurso, no que foi acompanha
do pelo Sr. Ministro Bueno de Souza, 
pediu vista o Sr. Ministro Antônio de 

Pádua Ribeiro. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, pedi vista 
destes autos para melhor exame da 
controvérsia, especialmente tendo 
em conta as diversas questões de di
reito intertemporal decorrentes da 
legislação de regência. 

Do estudo a que procedi, quanto à 
matéria de fundo, cheguei à mesma 
conclusão do ilustre Relator, cujo vo
to está apoiado em precedentes des
ta Corte, inclusive na AMS n? 75.844-
PR - julgado este, de que foi Relator 
o eminente Ministro Armando Rollem
berg ~ que mereceu o endosso do 
Excelso Pretório mE n? 90.564-PR, 
RTJ 98/306, R~lator o insigne Minis
tro Moreira Alves). 

Divirjo, porém, no que concerne à 
contagem do prazo de decadência, 
do critério seguido pelo ilustre Rela
tor na consonância das reflexões, em 
anexo, que fiz sobre a matéria relati
va à contagem do prazo de decadên
cia no caso de lançamento por homo
logação, em que se tenha verificado 
a ocorrência de dolo, fraude ou si
mulação (CTN, artigo 150; § 4?, parte 
final). 

Ademais, para aplicar o critério 
preconizado pelo Sr. Ministro-Re
lator, é imperioso "que se compro
ve a ocorrência daquelas situações 
defraudadoras, segundo se depreen
de dos expressos termos do citado 
preceito do Código Tributário N acio
naI, não se podendo presumir, con
forme pretendido, a configuração de 
dolo, fraude ou simulação. 

Além de ser imperiosa a compro
vação das situações defraudadoras 
do Direito, constitui regra conhecida 
de hermenêutica que, até mesmo em 
caso de dúvida, há de preferir-se a 
exegese que as exclui. 
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Nesse sentido, preleciona Carlos 
Maximiliano (Hermenêutica e Apli
cação do Direito, 5~ ed ic:'i. I) , Freitas 
Bastos, 1965, pág. 275): 

«Todas as presunções militam a 
favor de uma conduta honesta e 
justa; só em face de indícios decisi
vos, bem fundadas conjecturas, se 
admite alguém ter agido com pro
pósitos cavilosos, intuitos contrá
rios ao Direito, ou à moral». 
De ter-se em conta que a falta de 

recolhimento, na época própria, dos 
tributos sujeitos a lançamento por 
homologação (contribuições previ
denciárias, IPI, ICM, imposto de 
renda na fonte) nem sempre resulta 
de dolo, fraude ou simulação. 

Com efeito, em tal hipótese, são as 
seguintes as atitudes que podem as
sumir o sujeito passivo dentro do 
qüinqüênio Souto Maior Borges, 
opus ciL, pág. 476): 

a) efetuar o pagamento do tribu
to tal como devido e na medida do 
seu débito; 

b) efetuá-lo com insuficiência; 
c) não efetuá-lo. 

Neste último caso, o não pagamen
to pode decorrer: 

a) da verificação de crédito 
maior do que o débito apurado efe
tivamente no período fiscal; 

b) de erro na apreciação fática 
pelo sujeito passivo; 

c) de dolo, fraude ou simulação. 
Portanto, conforme se depreende, 

a falta do pagamento de tributos, su
jeitos a lançamento por homologa
ção, acentue-se, nem sempre resulta 
da prática de dolo, fraude ou simula
ção. Tal aspecto, a meu ver, é deci
sivo para afastar a possibilidade de 
se admitir, no caso, que se presu
mam aquelas situações defraudado
raso 

Assim votei nesta Corte, dentre ou
tros casos, no EAC n? 43.272-MG e 
na AC n? 47.985-SP, cujos votos farei 

a este anexar, a fim de que integrem 
a sua fundamentação. 

N a espécie, as contribuições exe
cutadas referem-se ao período com
preendido entre novembro de 1972 e 
julho de 1975, tendo sido feita a noti
ficação de lançamento em 28-7-78 (a
penso, fls. 3/4). 

Contando-se o prazo decadencial a 
partir da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores (CTN, artigo 150, § 
4?, 1~ parte), é de ver-se que estão 
cobertas pelo mencionado prazo ex
tintivo as parcelas cUjos fatos gera
dores se verificam anteriormente a 
28-7-73. 

Por tais fundamentos, dou parcial 
provimento à apelação para excluir 
da execução a cobrança das contri
buições abrangidas pela decadência, 
nos termos retromencionados. 

ANEXO 
EAC 43.272-MG 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Perfilho a orientação no 
sentido de que as contribuições pre
videnciárias consubstanciam tribu
tos, prescrevendo a ação para cobrá
las, bem como decaindo o direito de 
constituir o crédito a elas relativo, 
em cinco anos, por se achar revoga
do o artigo 144 da Lei n? 3.807/60 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial) pelos artigos 173 e 174 da Lei n? 
5.172/66 (Código Tributário Nacio
nal), entendimento esse que vem 
prevalecendo nesta Corte (REO n? 
63.572-PR, EAC n? 64.478-MG, EAC 
n? 56.939-SP, EAC n? 62.733-SP, EAC 
n? 67.761-MT). 

No caso, o débito cobrado refere-se 
a contribuições de janeiro de 1949 a 
maio de 1973, abrangendo, portanto, 
período anterior à vigência do CTN, 
que entrou em vigor em 1-1-67. 

Daí ter pertinência a aplicação à 
espécie da doutrina no sentido de 
que a lei que reduz prazo é aplicá-
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vel, a partir da sua vigência, desde 
que o prazo nela estipulado seja infe
rior ao saldo a fluir pela lei antiga. 

n 

N o entanto, embora nessa linha de 
idéias, o ilustre Relator, em seu dou
to voto, para rejeitar os embargos, 
por não identificar, na espéci~, a 
existência de contribuições cobertas 
pelO qüinqüênio prescricional, preci
sou de sustentar tese, ainda não su
fragada pela jurisprudência desta 
Corte, sobre a contagem do prazo de 
decadência, nas hipóteses de lança
mento por homologação, se ocorri
das as ressalvas previstas na parte 
final do § 4? do artigo 150 do CTN 
(dolo, fraude ou simulação). Preco
niza a adoção do seguinte critério: 

«Contar-se-á o prazo, então, a 
partir do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lança
mento poderia ter sido efetuado, 
entendendo-se dita cláusulà como 
significando não o exercício em 
que o sujeito passivo cometeu a 
inexatidão, ou a falta do pagamen
to, ou o cometimento dos vícios 
mencionados (dolo, fraude ou si
mUlação), nem aquele em que o 
Fisco tomasse conhecimento da 
existência da inexatidão ou da 
existência do vício, mas, sim, o 
exercício seguinte àquele em que a 
homologação, assim lançamento, 
poderia efetivar-se, de modo ficto, 
ou seja, no exercício seguinte ao 
término dos cinco anos contados a 
partir do fato gerador. Exemplo: 
efetivou-se a antecipação do IPI 
relativo a um fato gerador ocorri
do em maio de 1970. O Fisco não se 
manifestou no prazo de cinco anos, 
isto é, até maio de 1975. Ocorreria, 
nesta última data, a «homologação 
ficta». Descobriu-se, entretanto, 
em 1979, a ocorrência de dolo. 

,Contar-se-ia o prazo, então, a par
tir de I? de janeiro de 1976 (CTN, 
173, l). Até 31-12-80" pOderia o fis-

co constituir o seu crédito. Outro 
exemplo: Pérsio, empregador, dei
xou de recolher contribuições pre
videnciárias em 1971, referentes a 
empregados seus, cujos fatos gera
dores ocorreram em 1971; até o 
ano de 1976, a instituição previden
ciária poderia se manifestar, por
que, por cumprir ao contribuinte 
antecipar o pagamento, tem-se, em 
princípio, lançamento por homolo
gação. Mas a instituição previden
ciária não se manifesta e vem a 
descobrir, em 1980, o fato. O prazo 
seria contado com observância do 
disposto no artigo 173, I, vale dizer, 
a partir de I? de janeiro de 1977. 
Até .31-12-81, deverá o lançamento 
estar. concluído (CTN, artigo 173, 
caput) ». 

In 

José Souto Maior Borges, após as
sinalar que o artigo 150, § 4?, não dis
põe sobre o prazo que, em substitui
ção, deve ser computado nos casos 
de dolo, fraude ou simulação, enu
mera as segUintes alternativas com 
que se defronta o intérprete (Trata
do de Direito Tributário, vol. IV, Fo
rense, 1~ ed. 1981, pág. 417): 

a) considerar que, na imprevi
são específica do prazo, o lança
mento poderá ser efetuado a qual
quer tempo, não' fluindo então ne
nhum prazo decadencial; 

b) aplicar subsidiariamente o 
prazo decadencial previsto no Di
reito Privado; 

c) aplicar o prazo estabelecido 
no artigo 173 do CTN, contando-se 
como termo inicial o primeiro dia 
do exercício seguinte àquele em 
que o tributo poderia ter sido lan
çado ex officio; 

d) aplicando ainda o artigo 173, 
contar-se o termo inicial a partir 
do exercício seguinte àquele em 
que o F'isco tomasse conhecimento 
da ocorrência das apontadas cir-
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cunstâncias agravantes da ilicitude 
tributária. 

IV 

Consoante se depreende, o ilustre 
Relator optou pela terceira hipótese, 
o que se me afigura razoável. No en
tanto, não vejo como adotá-la em 
concreto, se a configuração de dolo, 
fraude ou simulação sequer foi ale
gada nestes autos. Com efeito, aque
las situações defraudadoras do Di
reito não se presumem, devendo re
sultar provadas, e, em caso de dúvi
da, há de preferir-se exegese que as 
exclui. 

Nesse sentido, preleciona Carlos 
Maximiliano (Hermenêutica e Apli
cação do Direito, 5~ edição, Freitas 
Bastos, 1965, pág. 275): 

«Todas as presunções militam a 
favor de uma conduta honesta e 
justa; só em face de indícios decisi
vos, bem fundadas conjecturas, se 
admite alguém ter agido com pro
pósitos cavilosos, intuitôs contrá
rios ao Direito, ou à moral». 

V 

De ter-se em conta que a falta de 
recolhimento, na época própria, dos 
tributos sujeitos a lançamento por 
homologação (contribuições previ
denciárias, IPI, ICM, imposto de 
renda na fonte) nem sempre resulta 
de dolo, fraude ou simulação. 

Com efeito, em tal situação, são as 
seguintes as atitudes que pode assu
mir o sujeito paSSivo dentro do qüin
qüêniO (Souto Maior Borges, opus 
cit, pág. 476): 

a) efetuar o pagamento do tribu
to tal como devido e na medida do 
seu débito; 

b) efetuá-lo com insuficiência; 
. c) não efet~á-Io. 
Neste último caso, o não pagamen

. to pOde .d~correr: 

a) da verificação de crédito 
maior do que o débito apurado efe
tivamente no período fiscal; 

b) de erro na apreciação da si
tuação fáctica pelo sujeito passivo; 

C) de dolo, fraude ou simulação. 
Portanto, conforme se vê, nem 

sempre a falta do pagamento de tri
butos, sujeitos a lançamento por ho
mologação, resulta da prática de do
lo, fraude ou simulação. 

VI 

Em resumo, afasto, em concreto, o 
critério de contagem do prazo de de
cadência preconizado pelo ilustre 

. Relator, porque, na espécie: 

a) sequer foi alegada a ocorrên
cia de dolo, fraude ou simulação; 

b) aquelas situações defraudado
ras não se presumem, mas devem 
ser provadas nos autos; 

c) a falta de pagamento de tri
butos, sujeitos ao lançamento por 
homOlogação, nem sempre decorre 
da prática daqueles atos contrários 
ao direito. 

VII 

Ao assim proceder, sou levado a 
concluir que, na espéCie, não há, em 
verdade, contribuições cobertas pela 
prescrição qüinqüenal, razão por que, 
nesse ponto, peço vênia para retifi· 
car o meu voto vencido em apelação. 
O que há são contribuições abrangi
das pela decadência. Senão vejamos. 

A dívida executada diz respeito a 
contribuições compreendidas no 
período de janeiro de 1949 a maio de 
1973. Em vigor o CTN, a partir de 1-
1-67, desta data há de contar-se o 
prazo para homologação ficta, que 
venceu em 1-1-72, no tocante às con
tribuições derivadas de fatos gerado
res ocorridos no qÜinqüêniO anterior. 
Como o lançamento de ofício, decor
rente de levantamento, só se fez em 
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31-5-74 (fls. 36/38), é de admitir-se 
que estão abrangidas pela decadên
cia todas contribuições anteriores a 
maio de 1969. 

VIII 

Ocorre que a questão relativa à 
decadência não foi abordada no 
Acórdão recorrido e, por isso, nos 
embargos sub examen. Diante disso, 
o Sr. Ministro-Relator só apreciou 
como pressuposto que considerou ne
cessário a verificação da ocorrência, 
ou não, de prescrição da ação. 

N essas condições, adstringindo o 
thema decidendum à questão da 
prescrição, não vejo como proclamá
la na espécie. De fato, se se tiver co
mo dies a quo do prazo prescricional 
a data da homologação ficta (1-1-72) 
ou do lançamento de ofício (31-5-74), 
é de ver-se que, quando esta ação 
anulatória foi ajuizada, em janeiro 
de 1975, não havia, ainda, transcorri
do o prazo prescricional da ação de 
cobrança das questionadas contribui
ções. 

IX 

Por tais razões, embora diversas 
das que em que se baseou o Sr. 
Ministro-Relator, alternativa não me 
resta senão rejeitar os embargos. 

ANEXO 
AC 47.985-SP 
VOTO VISTA 

I 
O Sr. Ministro Antõnio de Pádua 

Ribeiro: Perfilho a orientação preco
nizada no voto do Sr. Ministro
Relator no sentido de que as contri
buições previdenciárias consubstan
ciam tributo, aplicando-se-lhes as re
gras relativas à prescrição e deca
dência do crédito fiscal, previstas no 
Código Tributário Nacional. Nessa li
nha de raciocínio, entendo que o arti
go 144 da Lei n? 3.807/60 (Lei Orgâni
ca da Previdência Social) foi revoga
do pelos artigos 173 e 174 da Lei n? 

5.172/66 (Código Tributário Nacio
nal), entendimento esse que vem 
prevalecendo nesta Corte (REO n? 
63.572-PR, EAC n? 64.478-MG, EAC 
n~ 56.939-SP, EAC n? 62. 733-SP, EAC 
n? 67.761-MT). 

II 

Divirjo, porém, do seu douto voto 
no tocante à contagem do prazo de 
decadência, nas hipóteses de lança
mento por homologação, através de 
aplicação da ressalva da parte final 
do § 4~ do artigo 150 do CTN, que se 
refere à ocorrência de dolo, fraude 
ou simulação. As razões da minha 
discordância constam do voto que 
proferi no EAC n? 43.272-MG, em 
que argumentei: 

11 

«No entanto, embora nessa linha 
de idéias, o ilustre Relator, em seu 
douto voto, para rejeitar os embar
gos, por não identificar, na espé
cie, a existência de contribuições 
cobertas pelo qÜinqüênio prescricio
nal, precisou de sustentar tese, 
ainda não sufragada pela jurispru
dência desta Corte, sobre a conta
gem do prazo de decadência, nas 
hipóteses de lançamento por homo
logação se ocorridas as ressalvas 
previstas na parte final do § 4? do 
artigo 150 do CTN (dolo, fraude ou 
simulação). Preconiza a adoção do 
seguinte critério: 

«Contar-se-á o prazo, então, a 
partir do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que 
o lançamento poderia ter sido 
efetuado, entendendo-se dita 
cláusula como significando não o 
exercício em que o sujeito passi
vo cometeu a inexatidão, ou a 
falta do pagamento, ou o cometi
mento dos vícios mencionados 
(dolo, fraude ou simulação), nem 
aquele em que o Fisco tomasse 
conhecimento da existência da 
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inexatidão ou da existência do 
vício, mas, sim, o exercício se
guinte àquele em que a homolo
gação, assim lançamento, pode
ria efetivar-se, de modo ficto, ou 
seja, no exercício seguinte ao tér
mino dos cinco anos contados a 
partir do fato gerador. Exemplo: 
efetivou-se a antecipação do IPI 
relativo a um fato gerador ocor
rido em maio de 1970. O Fisco 
não se manifestou no prazo de 
cinco anos, isto é, até maio de 
1975. Ocorreria, nesta última da
ta, a «homologação ficta». 
Descobriu-se, entretanto, em 
1979, a ocorrência de dolo. 
Contar-se-ia o prazo, então a par
tir de I? de janeiro de 1976 
(CTN,173, 1). Até 31-12-80, pode
ria o Fisco constituir o seu crédi
to. Outro exemplo: Pérsio, em
pregador, deixou de recolher con
tribuições previdenciárias em 
1971, referentes a empregados 
seus, cujos fatos geradores ocor
reram em 1971; até o ano de 1976, 
a instituição previdenciária pode
ria se manifestar, porque, por 
cumprir ao contribuinte anteci
par o pagamento, tem-se, em 
princípio, lançamento por homo
logação. Mas a instituição previ
denciária não se manifesta e 
vem a descobrir, em 1980, o fato. 
O prazo seria contado com obser
vância do disposto no artigo 173, 
l, vale dizer, a partir de I? de j a
neiro de 1977. Até 31-12-81, deverá 
o lançamento estar concluído 
(CTN, artigo 173, caput)). 

In 
. José Souto Maior Borges, após 
assinalar que o artigo 150, § 4?, não 
dispõe sobre o prazo que, em subs
tituição, deve ser computado nos 
casos de dolo, fraude ou simula
ção, enumera as seguintes alterna
tivas com que se defronta o intér
prete (Tratado de Direito Tributá-

rio, vol. IV, Forense, 1~ ed. 1981, 
pág.477): 

a) considerar que, na imprevi
são específica do prazo, o lança
mento poderá ser efetuado a qual
quer tempo, não fluindo então ne
nhum prazo decadencial; 

b) aplicar subsidiariamente o 
prazo decadencial previsto no Di
reito Privado; 

c) aplicar o prazo estabelecido 
no artigo 173 do CTN., contendo-se 
como termo inicial o primeiro dia 
do· exercício seguinte àquele em 
que o tributo poderia ter sido lan
çado ex off1cio; 

d) aplicando ainda o artigo 173, 
contar-se o termo inicial a partir 
do exercício seguinte àquele em 
que o fisco tomasse conhecimento 
da ocorrência das apontadas cir
cunstâncias agravantes da ilicitude 
tributária. 

IV 

Consoante se depreende, o ilustre 
Relator optou pela terceira hipóte
se, o que se me afigura razoável. 
No entanto, não vejo como adotá-la 
em concreto, se a configuração de 
dolo, fraude ou simulação sequer 
foi alegada nestes autos. Com efei
to, aquelas situações defraudado
ras do Direito não se presumem, 
devendo resultar provadas, e, em 
caso de dúvida, há de preferir-se 
exegese que as exclui. 

Nesse sentido, preleciona Carlos 
Maximiliano (Hermenêutica e 
Aplicação do Direito, 5~ edição, 
Freitas Bastos, 1965, pág. 275): 

«Todas as presunções militam 
a favor de uma conduda honesta 
e justa; só em face de indícios 
decisivos, bem fundadas conjec
turas, se admite haver alguém 
agido com propÓSitos cavilosos, 
intuitos contrários ao Direito, ou 
à Moral». 
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v 

De ter-se em conta que a falta de 
recolhimento, na época própria, 
dos tributos sujeitos a lançamento 
por homologação (contribuições 
previdenciárias, IPI, ICM, Imposto 
de Renda na fonte) nem sempre 
resulta de fraude ou simula
ção. 

Com efeito, em tal situação, são 
as seguintes as atitudes que pode 
assumir o sujeito passivo dentro do 
qÜinqüênio (Souto Maior Borges, 
opus cit, pág. 476): 

a) efetuar o pagamento do tribu
to tal como devido e na medida do 
seu débito; 

b) efetuá-lo com insuficiência; 
c) não efetuá-lo. 
Neste último caso, o não paga

mento pode decorrer: 
a) da verificação de crédito 

maior do que o débito apurado efe
tivamente no período fiscal; 

b) de erro na apreciação da si
tuação fáctica pelo sUjeito passivo; 

c) de dolo, fraude ou simulação. 
Portanto, conforme se vê, nem 

sempre a falta do pagamento de 
tributos, sujeitos a lançamento por 
homologação, resulta da prática de 
dolo, fraude ou simulação. 

VI 

Em resumo, afasto, em concreto, 
o critério de contagem do prazo de 
decadência preconizado pelo ilus
tre Relator, porque, na espécie: 

a) sequer foi alegada a ocorrên
cia de dolo, fraude ou simulação; 

b) aquelas situações defraudado
ras não se presumem, mas devem 
ser provadas nos autos; 

c) a falta de pagamento de tri
butos, sujeitos ao lançamento por 
homologação, nem sempre decorre 
da prática daqueles atos contrários 
ao direito». 

IH 

Na espéCie, o período da dívida vai 
de 1-69 a 8-74, tendo ocorrido o lança
mento em 10-10-74, conforme se de
preende das SRSP 611.853 a 611.864 
(processo administrativo em apenso, 
fls. 1/13). Dai ter decidido correta
mente a sentença ao acolher a preli
minar de decadência do crédito 
quanto ao período compreendido en
tre janeiro de 1969 e setembro de 
1969, contando aquele prazo de cadu
cidade a partir da ocorrência do fato 
gerador, como determinado na pri
meira parte do § 4? do artigo 1'50 do 
CTN e não na ressalva constante da 
sua parte final, no .concernente aos 
casos de dolo, fraude ou simUlação. 

IV 

Em conclusão: nego provimento à 
apelação e julgo prejudicada a re
messa oficial. 

Decadência: Contagem do prazo 
no caso de lançamento por homolo
gação. 

Antõnio de Pádua Ribeiro Minis
tro do Tribunal Federal de Recur
sos. 

I - Introdução 

o tema que trago à meditação des
te ilustrado auditório concerne em 
saber quais os termos, inicial e final, 
do prazo de decadência do direito de 
constituir o crédito tributário, na hi
pótese de lançamento por homOloga
ção, em que se comprova a ocorrên
cia de dolo, fraude ou simulação. 
Em outras palavras, o meu objetivo 
consiste em interpretar o § 4?, parte 
final, do artigo 150 do Código Tribu
tário Nacional, que assim dispõe: 

«Se a lei não fixar prazo à homo
logação será ele de cinco anos, a 
contar da ocorrência do fato gera-
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dor; expirado esse prazo sem que a 
Fazenda Pública se tenha pronun
ciado, considera~se homologado o 
lançamento e definitivamente ex
tinto o crédito, salvo se comprova
da a ocorrência de dolo, fraude ou 
SimUlação». 
Desde j á, podem os Senhores notar 

que a matéria, a ser abordada, é ri
ca de altas indagações doutrinárias 
e jurisprudenciais e, por isso mesmo, 
torna-se impossível que, neste ense
jO, a desenvolva, em profundidade, 
não apenas por me faltar, para tan
to, «engenho e arte», mas, ainda, em 
face do curto espaço de tempo de 
que disponho para versá-la. 

Um fato todos podem testemu
nhar: o assunto não tem merecido 
estudo específico da maior parte dos 
especialistas, que se limitam em 
citá-lo, de passagem, nos seus traba
lhos. Poucos, também, são os escó
lios pretorianos a ele concernentes. 
Outro não é, pois, o meu propósito 
senão o de suscitar debate sobre o 
tema. 

II - Alguns conceitos e principios 

Permitam-me que ,de início, teça 
breves considerações sobre alguns 
conceitos e princípios, já do conheci
mento de todos, mas necessários a 
presente expOSição. 

O Código Tributário N acionaI ado
tou, entre nós, tradicional e consa
grada distinção entre dois institutos 
extintivos de direitos: a decadência e 
a prescrição. O primeiro ligado ao 
direito de constituir o crédito tribu
tário; o outro à ação para cobrá-lo. 

«A decadência supõe um direito 
que, embora nascido, não se tornou 

efetivo pela falta de exerClClO; ao 
passo que a prescrição supõe um di
reito nascido e efetivo, mas que pe
receu pela falta de proteção pela 
ação, contra a violação sofrida», en
sina Câmara Leal, para, em segui
da, assim definir a decadência (1) 

«é a extinção do direito pela 
inércia do seu titular, quandO sua 
eficácia foi, de origem, subordina
da à condição de seu exercício den
tro de um prazo prefixado, e este 
se esgotou sem que esse exercício 
se tivesse verificado.» 

O Professor Agnelo Amorim Filho 
mostrou, com excepcional clarivi" 
dência, a íntima relação existente 
entre o instituto da decadência e a 
categoria dos denominados «direitos 
potestativos», a que se referiu Chio~ 
venda. 

Os direitos potestativos compreen
dem «aqueles poderes que a lei con
fere a determinadas pessoas de in-

. fluírem, com uma deClaração de 
vontade, sobre situações jurídicas de 
outras, sem o concurso da vontade 
destas» (2). Tal declaração de vonta
de tende à «produção de um efeito 
jurídico a favor de um sujeito e a 
cargo de outro, o qual nada deve fa
zer, mas nem por isso pode 
esquivar-se àquele efeito,. permane
cendo sUjeito à sua produção. A 
SUjeição é um estado jurídico que dis
pensa o concurso da vontade do su
jeito, ou qualquer atitude dele» (3) 

O exercício dos direitos potestati
vos, segundO se depreende, «afeta a 
esfera jurídica de terceiros, criando 
para esses um estado de sujeição, 
sem qualquer contribuição da sua 
vontade, ou mesmo contra a sua 

(1) Da Prescrição e Decadência, Saraiva, 1939, página 123~ 
(2) Critério Científico para Distinguir a Prescrição da Decadência, Prof. Agnelo Amo

rim Filho, Revista da Faculdade de Direito da Universidade do Ceará, VoI. XIV, 
1960, pág. 307. 

(3) Instituições de Direito Processual Civil, I? voI., Giuseppe Chiovenda, 3~ ed., Sarai
va, São Paulo, pág. 15. 

-I 
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vontade» ( 4) . Portanto, a simples 
possibilidade do exercício de tais di
reitos pOde gerar, em muitos casos, 
intranqüilidade, de intensidade va
riável, para esses terceiros, concor
rendo a falta do seu exercício, de 
forma acentuada, para perturbar a 
paz social. 

Diante desse contexto, ou seja, 
tendo em conta a inquietação, menor 
ou maior, que a possibilidade de 
exercício dos direitos potestativos 
pode ensejar, o legislador, às vezes, 
estipula prazo para o seu exercício; 
em outras ocasiões, por considerar 
desnecessária a fixação de prazo, 
deixa que prevaleça o princípio ge
ral da inesgotabilidade ou da perpe
tuidade (<<os direitos não se extin
guem pelo não uso»: investigatória 
de paternidade, por exemplo). 

Quando a lei fixa prazo para o 
exercício dos direitos potestativos, 
tem em vista, em primeiro lugar, a 
extinção do direito e não a extinção 
da ação. «Esta também se extingue, 
mas por via indireta, como conse
qüência da extinção do direito» (5). 

Decorre da exposição, que o direi
to de lançar apresenta índole potesta
tiva, ou seja, é exercitado e atua, em 
princípio, «mediante simples decla
rações de vontade do seu titular, in
dependentemente de apelo às vias 
judiciais e, em qualquer hipótese, 
sem o concurso da vontade daquele 
que sofre a sujeição» (6). De salien
tar que, no caso da Administração 
Pública, a manifestação de vontade 
é exteriorizada através dos seus ór
gãos, pois é através deles que «pen
sa, conhece e quer», na expressão de 
Marcello Caetano (7). 

Apresentando o direito de lançar 
índole potestativa e sendo óbvia a in
qUietação que a possibilidade do seu 
exercício acarreta para os contri
buintes, o legislador houve por bem 
em fixar o prazo para o seu 
exercício, que, em regra, é qüinqüe
nal. 

A dificuldade de contagem do pra
zo está justamente naqueles casos de 
lançamento por homologação, em 
que há comprovação de dolo, simula
ção ou fraude, pelo fato mesmo de a 
lei não prever o seu dies a quo 
nem o seu dies ad quem. 

No entanto, uma coisa é certa: tal 
prazo é inerente ao sistema do vi
gente Código Tributário Nacional e, 
por isso, há de ter a sua contagem 
determinada, através da via inter
pretativa, tendo em conta que o arti
go 156 daquele diploma legal, ao enu
merar as modalidades de extinção 
de crédito tributário, prevê expres
samente a decadência (inciso V). Se 
todo crédito tributário extingue-se 
pela decadência, de tal regra não se 
pOde afastar o decorrente de lança
mento por homologação, nos casos 
em que se comprove a prática da
queles atos fraudulentos. Aliás, a ri
gor, a decadência não extingue o 
crédito tributário; apenas impede, 
em definitivo, a sua constituição. 
Contudo, em termos práticos, o im
pedimento definitivo na constituição 
do crédito tributário e a extinção 
deste consubstanciam o mesmo re
sultado. O certo, pois, é que não po
de o exegeta deixar de encontrar so
lução acerca da contagem do prazo 
decadencial no caso de lançamento 
por homologação, apesar de não 
existir texto expresso regulando a 
matéria. 

(4) Prof. Agnelo Amorim Filho, opus cit., pág. 324. 
(5) Prof. Agnelo Amorim Filho, opus cit., pág. 327. 
(6) Prof. Agnelo Amorim Filho, opus cit., pág. 313; cumpre observar que, ao referir

se aos direitos potestativos, o citado autor não menciona o direito de lançar. 
(7) Manual de Direito Administrativo, Forense, 1~ edição brasileira, tomo l, pág. 197. 
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III - Prescrição e decadência na 
jurisprudência do TFR e do STF 

Sobre o tema prescrição e deca
dência, com reflexo na contagem dos 
respectivos prazos, a jurisprudência 
do TFR e do STF pacificou-se, con
sagrando as seguintes regras, que, 
ainda são muito controvertidas na 
doutrina: 

a) Caracteriza-se a constituição 
definitiva do crédito tributário com a 
efetivação do lançamento, regular
mente notificado ao sUjeito p.assivo 
(CTN, artigos 142 e 145). 

b) Não procede a distinção entre 
lançamento provisório e lançamento 
definitivo. 

c) O crédito tributário constituído 
pelo lançamento é sempre definitivo. 

d) A exigibilidade do crédito tribu
tário não é elemento concernente à 
sua constituição. 

Diante de tais postulados pretoria
nos e tendo em conta que o lança
mento funciona como divisa entre a 
decadência e a prescrição, infere-se 
a inexorável conclusão de que a in
terposição de reclamações e recurso, 
na via administrativa, suspende a 
exigibilidade do crédito tributário, 
mas não tem o condão de postergar a 
sua constituição. Por isso mesmo, 
durante aquela suspenção não corre 
decadência, porque já consubstan
ciado o lançamento definitivo, nem 
prescrição, desde que a suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário 
retira da Fazenda a pOSSibilidade de 
utilizar-se da ação executiva - re
médio processual que a lei elegeu 
para cobrá-lo. Com efeito, aquela 
ação pressupõe título líquidO, certo e 
exigível (CPC, artigo 586, caput). 
Ora, enquanto não nasce a ação, não 
pOde ela prescrever (actione non na
ta non praescribitur). 

Em síntese, a orientação da juris
prudência daquelas altas Cortes de 
Justiça sobre o tema, acha-se resu
mida na ementa que encima o RE n? 

95.365-MG, de que foi Relator o emi
nente Ministro Décio Miranda (RTJ 
100/945): 

«Tributário: Credito Tributário. 
Extinção. Decadência e Prescri
ção. O Código Tributário Nacional 
estabelece três fases incon
fundíveis: a que vai até a notifica
ção do lançamento ao SUjeito passi
vo, em que corre prazo de deca
dência (artigo 173, I e lI); a que se 
estende da notificação do lança
mento até a solução do processo 
administrativo, em que não cor
rem nem prazo de decadência, 
nem de prescrição, por estar sus
pensa a exigibilidade do crédito 
(artigo 151, III); a que começa na 
data da solução final do processo 
administrativo, quandO corre prazo 
de prescrição da ação judicial da 
Fazenda (artigo 174)>>. 

Fiz essas observações porque o 
Professor Ruy Barbosa Nogueira, 
mestre dos mais eminentes, publicou 
opúsculo intitulado «A Decadência 
no Direito Tributário Brasileiro», em 
que reproduz brilhante parecer que 
proferiu para instruir o julgamento 
dos Embargos opostos ao RE n? 
94.462-SP, submetidos à apreCiação 
do Plenário da Colenda Suprema 
Corte, onde sustenta a tese no senti
do de que o prazo de decadência do 
direito de lançar corre mesmo du
rante o períodO de suspensão da exi
gibilidade do crédito tributário, de
corrente da manifestação de recla
mação ou recurso na via administra
tiva. 

Ocorre que os citados embargos 
foram julgados e recebidos pelo Ple
no da Colenda Suprema Corte, em 
sessão de 6 de outubro de 1982, que, 
ao assim decidir, afastou a oriEmta
ção preconizada pelo insigne mestre 
paulista. Aliás, o Acórdão embarga
do, proferido por maioria, pela Pri
meira Turma daquele Tribunal, 
constituía caso isolado. Os próprios 
prolatores dos votos, ocasionalmente 
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vencedores, inclusive o ilustre Rela
tor do acórdão, no ensejo proferido, 
Ministro Soares Muiioz, antes mes
mo do citado julgamento plenário, 
mudaram de ponto de vista, segundo 
se depreende do posterior aresto, 
proferido no RE n? 93.749-RJ, Rela
tor o Sr. Ministro Nery da Silveira, 
assim ementado (RTJ 101/345): 

«IPI. Lançamento. Decadência. 
Prescrição. CTN, artigos 173, pará
grafo único, 174 e 151, UI. A teor 
do artigo 151, lU, do CTN, as recla
mações e os recursos, no ãmbito 
administrativo, são formas de sus
pensão da exigibilidade do· crédito 
tributário, pressupondo, assim, 
lançamento já efetuado. Com a la
vratura do auto de infração 
consuma-se o lançamento do crédi
to tributário (CTN, artigo 142). A 
decadência só é admissível no 
período anterior a essa lavratura. 
Depois, entre a lavratura do auto 
de infração e a decisão do recurso 
administrativo de que se tenha va
lido o contribuinte, não mais corre 
prazo para decadência e ainda não 
iniciou a fluência do prazo de pres
crição, em face do disposto no arti
go 151, lU, do CTN. Decorrido o 
prazo para o recurso administrati
vo, sem que haj a ocorrido sua in
terposição, ou decidido o recurso 
administrativo interposto pelo con
tribuinte, dá-se a constituição defi
nitiva do crédito tributário, a que 
alude o artigo 174 do CTN, come
çando a fluir o prazo de prescrição 
da pretensão do Fisco, da data da 
ciência da decisão definitiva ao 
contribuinte. Recurso extraordiná
rio conhecido pelo fundamento da 
letra d, do permissivo constitucio
nal, mas desprovido». 
De tudo isso - repito - verifica-se 

que, na verdade, o lançamento figura 
«como baliza entre a decadência e a 
prescrição»(8). 

Impõe-se, por isso, restringindo-se, 
já, o exame da matéria à contagem 
do prazo decadencial relativamente 
às exceções previstas na parte final 
do § 4? do artigo 150 do CTN, que se 
proceda ao relacionamento existente 
entre o lançamento e a: decadên
cia. 

Sobre a decadência dispõe, em ter
mos genéricos, o artigo 173 do CTN: 

«O direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados: 

I - do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lança
mento poderia ter sido efetuado; 

U - da data em que se tornar 
definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lança
mento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a 
que se refere este artigo extingue-se 
definitivamente com o decurso do 
prazo nele previsto, contado da da
ta em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário 
pela notificação, ao sujeito passi
vo, de qualquer medida preparató
ria indispensável ao lançamento». 
Desse preceito e do já referido § 4? 

do artigo 150 do CTN, verifica-se que 
o prazo qüinqüenal decadencial é de 
cinco anos, variando, porém, o ter
mo inicial da sua contagem. No caso 
específico do lançamento por homo
logação aquele prazo é de cinco 
anos, se a lei ordinária outro não fi
xar, a contar da ocorrência do fato 
gerador, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simu
lação. 

Examinando a ressalva contida na 
parte final do citado parágrafo, o ar
guto tratadista, professor José Souto 
Maior Borges, após alinhar e refutar 
as propostas de interpretação daque-

(8) A decadência no Direito Tributário Brasileiro, Ruy Barbosa Nogueira, Resenha 
Tributária, São Paulo, 1982, pág. 11. 
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le texto legal, ofertadas pela doutri
na tradiciona~, assimila que o cami
nho a ser seguido pelo exegeta há de 
ser aquele que se mostre mais con
sentâneo com a disciplina da maté
ria pelo CTN. A seguir, alinha as se~ 
guintes observações (9): 

a) o § 4? . do artigo 150 do CTN 
prevê o termo inicial e o termo final 
para a decadência do direito lançar 
quanto às hipóteses não ressalvadas; 
quanto a estas, porém, é omisso no 
tocante à determinação daqueles ter
mos; 

b) se esse prazo não está contem
plado no CTN pode achar-se previsto 
em outras sedes normativas, mesmo 
porque a~ normas gerais contempla
das naquele código não esgotam to
dos os aspectos ligados ao modo de 
extinção da relação jurídica tributá
ria. Tais normas integrativas, contu
do, sejam da União, Estado, DF e 
Municípios, não podem estipular, 
sem agravo ao CTN, prazo menor do 
que o qÜinqüênio previsto para as hi
póteses normais de homologação; 

c) se a lei ordinária não dispuser 
a respeito, não poderá a doutrina 
atribuindo-se oex~rcício de uma fun: 
çâo que só incumbe aos órgãos de 
produção normativas, preencher es
sa lacuna. A solução de uma pendên
cia entre o Fisco e o contribuinte, no 
caso, somente poderá ser encontrada 
pelo Poder Judiciário, único compe
tente para criar norma individual 
visando a solucionar o caso concreto 
de conflito de interesses. 

Tais ponderações são vÁlidas. Ca
be, porém, salientar que, para a so
lução da controvérsia, de grande im
portância é a contribuição da doutri
na. As soluções doutrinárias não pos
suem força normativa, mas inspi
ram nâo só o legislador como tam
bém o aplicador das leis. De assina-

lar, ainda, que, no caso de lacuna na 
l~i, o juiz, para decidir a lide, não le
gIsla, apenas revela norma indivi
dual, imanente . ao ordenamento 
jurídico, recorrendo à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do 
Direito (LICC, artigo 4?; CPC, artigo 
126). O juiz não legisla porque legis
lar implica em criar leis ,que são 
normas gerais, e nâo individuais de 
imposição coercitiva a todos os cida
dãos. As decisões judiciárias, ainda 
que reiteradas, não têm' força nor
mativa, sob pena de infringir o arti
go 6? da Constituição. 

IV - Contagem do prazo de de
cadência quanto aos casos ressal
vados na parte final do § 4~ do arti
go 150 do CTN 
Passemos ao exame das várias so

luções apontadas pela doutrina e pe
la jurisprudência para a contagem 
do prazo de decadência, na hipótese 
de lançamento por homologação, em 
que haja comprovação de dolo, frau
de ou simulação: 

a) não flui prazo decadencial, po
dendo o lançamento ser efetivado a 
qualquer tempo. 

Essa solução harmoniza-se com o 
princípio de direito, segundo o qual 
«ninguém pode tirar proveito da sua 
própria torpeza». N a verdade, o de-

,curso do prazo decadencial em tal 
caso, antes de o Fisco ter ciência da
queles atos defraudadores do Direi
to, constitui estímulo no sentido de 
que o contribuinte, deles beneficiá
rio, tudo faça para evitar que ve
nham à tona em seu desfavor. Prati
cam um ato contra o Direito para 
dele se beneficiar, o que não se justi
fica. 

No entanto, tal entender entra em 
testilha com outros princípiOS impor
tantes, que, a meu ver, devem pre
valecer. Nesse sentido, argumenta 
Souto Maior Borges (lO): 

(9) Tratado de Direito Tributário Brasileiro volume IV, páginas 479/480, Forense. 
1981. ' 

(0) Opus cit., pág. 477. 
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«A aceitar-se a tese de que não 
decai o direito de lançar, nas hipó
teses de dolo, fraude ou simulação, 
estar-se-iam desconsiderando valo
res fundamentais nas relações en
tre Fisco e Contribuinte - a segu
rança, certeza e estabilidade, valo
res afinal consagrados pelo próprio 
CTN, que expressamente e até 
com impropriedade inclui a deca
dência entre as hipóteses de extin
ção do crédito tributário ( artigo 
156, V)>>. 

Tal interpretação esquece, outros
sim, que a decadência fixada pelo le
gislador quanto aos direitos potesta
tivos dentre os quais se inclui o di
reito de lançar, se funda, em espe
cial, na perturbação da paz social 
que a possibilidade do exercício da
queles direitos acarreta. Por isso, 
em qualquer caso, o prazo de deca
dência há de correr, a fim de produ
zir os correspondentes efeitos extin
tivos. Tanto mais que o decurso do 
prazo, em assunto de muito· maior 
gravidade, como acontece em maté
ria criminal, dá ensejo a extinção da 
punibilidade, sej a assumindo a for
ma de decadência, sej a de pres
crição (Código Penal, artigo 102, in
ciso IV). 

b) aplicar o artigo 173, contando
se o termo inicial a partir do 
exercício seguinte àquele em Que o 
Fisco tomasse conhecimento da 
ocorrência das apontadas circuns
tãncias agravantes da ilicitude tribu
tária. 

Essa alternativa, como a anterior, 
não pode ser aceita, pois importa em 
procrastinar indefinidamente o pra
zo de decadência. Deixa ao alvedrio 
do Fisco alegar, a todo tempo, sem 
qualquer controle, a superveniência 
do conhecimento daqueles vícios. As
sim o direito de lançar não ficaria 
sujeito a qualquer limitação tempo
ral, permanecendo indeterminado o 
respectivo prazo. 

(11) Opus cit., pág. 478. 

c) aplicar subsidiariamente prazo 
decadencial previsto no Direito Pri
vado. 

Quanto a essa alternativa, Souto 
Maior Borges, a título exemplificati
vo menciona o artigo 177 do Código 
Civil, aduzindo «imprevisto o prazo 
no Direito Tributário, aplicar-se-ia 
então subsidiariamente o prazo esta
belecido na lei civil». E ele mesmo 
que afasta essa solução, com men
ção de Luciano da Silva Amaro (11): 

«Essa pOSição contudo, segundO 
pretende autorizada doutrina, es
barra diante da objeção de que o 
CTN, enquanto lei de normas ge
rais, regulou toda a matéria relati
va à "decadência e portanto os pra
zos estintivos do direito de a Fa
zenda Pública lançar o tributo». 

d) aplicar o prazo estabelecido no 
artigo 173, do CTN, computando-se 
como termo inicial o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o 
tributo poderia ter sido lançado de 
ofício. 

Essa alternativa foi também afas
tada por Borges, argumentando: 

«Mas, ainda aqui, dever-se-á 
considerar que o ãmbíto material 
de validade da norma sobre deca
dência, contemplada no artigo 150, 
§ 4?, em análise, não constitui um 
conteúdo específico, nessa qualida
de um componente do artigo 173 do 
CTN, in verbis: 

«O Direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados: 

I - do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lança
mento poderia ter sido efetuado». 

«N ada que contenha uma indica
ção segura ao intérprete, para a 
aplicação desse dispositivo à res-



TFR - 112 105 

salva contemplada no artigo 150, § 
4~, in fine (12). 
Essa crítica, a meu ver, peca por 

excesso. Se o seu próprio auto admi
te que, no caso examinado, corre de
cadência, cujo prazo há de ser fixa
do na consonância dos princípios 
norte adores do CTN quanto à maté
ria, nâo há desprezar, visando ao 
deslinde da. questâo, preceito daque
le diploma legal, que, dentre outros, é 
dos mais específicos sobre o tema. 

Essa soluçâo, contudo, apresenta 
falhas. Equipara os casos em que a 
homologaçâo é negada em razão de 
erro do contribuinte com as outras 
hipóteses muito mais graves, quais 
sejam aquelas em que haja compro
vação de dolo, fraude ou simulação. 
Ademais, apresenta um grave incon
veniente apontado pelo ilustre pro
fessor Ruy Barbosa Nogueira, ao 
referir-se à matéria: «toda vez que a 
Fazenda Pública iniciasse um lança
mento dentro dos cinco (5) anos con
tados do primeiro dia seguinte ao do 
exercício financeiro, mas faltando 
dias para esse término, a faculdade 
de efetuar o lançamento não seria 
exercício regular de direito para a 
Fazenda, mas direito impossível de 
ser exercido» (13). 

e) aplicar o prazo estabelecido no 
artigo 173 do CTN, considerando-se 
como termo inicial o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido homolo
gado. 

Essa interpretação é sustentada, 
no Tribunal Federal de Recursos, 
pelo ilustre Ministro Carlos Mário 
Velloso, segundo se depreende do vo
to que proferiu no EAC n? 43.272-
MG, onde disse: 

«Contar-se-á o prazo, então, a 
partir do primeiro dia do exercício 
segUinte àquele em que o lança
mento poderia ter sido efetuado, 

(12) Opus cit., págs. 478/479. 
(13) Opus cit., pág. 24. 

entendendo-se dita cláusula como 
significando não o exercício em 
que o sujeito passivo cometeu a 
inexatidão, com a falta do paga
mento, ou o cometimento dos 
vícios mencionados (dolo, fraude 
ou simulação) nem aquele em que 
o Fisco tomasse conhecimento da 
existência da inexatidão ou da 
existência do vício, mas, sim, o 
exercício seguinte àquele em que a 
homologação, assim lançamento, 
poderia efetivar-se de modo ficto, 
ou seja, no exercício seguinte ao 
término dos 5 anos contados a par
tir do fato gerador. Exemplo: 
efetivou-se anteCipação do IPI re
lativo a um fato gerador ocorrido 
em maio de 1970. O Fisco não se 
manifestou no prazo de 5 anos, isto 
é, até maio de 1975. Ocorreria, nes
ta última data, a «homologação 

ficta». Descobriu-se, entretanto, 
em 1979, a ocorrência de dolo. 
Contar-se-ia o prazo, então, a par
tir de 1~ de janeiro de 1976 (CTN, 
173, 1). Até 31-12-80, poderia o Fis
co constituir o seu crédito. Outro 
exemplo: Pérsio, empregador, dei
xou de recolher contribuições pre
videnciárias em 1971, referentes a 
empregados seus, cujos fatos gera
dores ocorreram em 1971; até o 
ano de 1976, a instituição previden
ciál"ia poderia se manifestar, por
que, por cumprir ao contribuinte 
antecipar o pagamento, tem-se, em 
princípio, lançamento por homolo
gação, mas a instituição previden
ciária não se manifesta e vem a 
descobrir, em 1980, o fato. O prazo 
seria contado com observância do 
disposto no artigo 173, I, vale dizer, 
a partir de 1~ de janeiro de 1977. 
Até 31-12-81, deverá o lançamento 
estar concluído (CTN, artigo 173, 
caput).» 

Tal alternativa é, no meu enten
der, muito superior às anteriores. 
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Soluciona importante questão para o 
deslihde do difícil problema legal, ou 
seja: opta por prazo decadencial sig
nificativamente maior do que o pre
visto na primeira parte do questiona
do parágrafo 4? do artigo 150 do 
CTN, para os casos de comprovação 
de dolo, fraude ou simulação. 

Todavia, incorre na mesma insufi
ciência da regra antes sugerida .( le
tra d), isto é: se a Fazenda iniciar o 
lançamento nos últimos dias do pra
zo estipulado, a sua efetivação 
tornar-se-ia direito impossível de ser 
exercido. 

f) A partir da data da notificação 
prevista no parágrafo único do arti
go 173 do CTN, se, antes do término 
do prazo de decadência ut universi, 
prevista no item I daquele artigo, te
nha sido iniciado o lançamento ou 
revisão de ofício de que trata o item 
V do artigo 149 daquele Código. 

Esse critério é proposto pelo emi
nente Professor Ruy Barbosa No
gueira, que argumenta: 

«A homologação expressa ou 
presumida não terá efeito se com
provada a ocorrência de dolo, frau
de ou simulação desde que, não 
tendo terminado o prazo de 5 anos 
da decadência u1 universi do item I 
do artigo 173, tenha sido iniciado o 
lançamento ou revisão' de ofício de 
que trata o item V do artigo 149 pe
la «notificação, ao sujeito passivo 
de qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento», pre
vista no parágrafo único do artigo 
173. Neste caso, o dies a quo do 
prazo decadencial de 5 anos não 
mais será o da «data da ocorrência 
do fato gerador» referido no § 4? do 
artigo 150, mas sim o da data da 
notificação do parágrafo único do 
artigo 173, porque tendo saído do 
regime do lançamento por homolo
gação do artigo 150, passou para o 
regime do lançamento de ofício do 

(14) Opus cit., pág. 17. 

item V do artigo 149, cujo dies a 
quo é o estatuído no parágrafo úni
co do artigo 173» (14), 
Tal deslinde da questão apresenta, 

a meu ver, sério inconveniente, qual 
seja o de dar tratamento igual a to
dos os casos em que o lançamento 
passe para o regime de ofício, equi
parando, assim, as hipóteses de dolo, 
fraude e simulação, de muito maior 
gravidade, às que tenha ocorrido 
simples erro do contribuinte. 

V - Solução proposta 

A meu ver, a melhor alternativa 
para o desate da questão está em 
concili!ar os critérios propostos pelo 
ilustre Ministro Carlos Mário Velloso 
e pelo eminente Professor Ruy Bar
bosa Noqueira. 

A solução preconizada pelo Minis
tro Velloso apresenta a grande van
tagem de ampliar, sensivelmente, 
através de critério lógico, fundado 
em preceito do próprio CTN, o prazo 
de decadência, no caso de comprova
ção das ocorrências já, muitas ve
zes, mencionadas. Apresenta, po
rém, falha, ao suprimir, na prática, o 
direito de a Fazenda efetivar o lan
çamento, no caso de só tomar conhe
cimento daqueles atos viciados nos 
últimos dias do prazo sugerido. A de
ficiência que, a m,eu ver, envolve a 
regra proposta pelo ilustrado profes-

. sor paulista está em tratar igual
mente, como disse, os casos graves, 
mencionados na parte final do § 4? 
do artigo 150, com os de simples erro 
do contribuinte. 

Diante desse contesto, harmoni
zando as duas correntes interpretati
vas, penso ser esta a melhor solução 
da controvérsia: o termo inicial do 
qüinqüênio decadencial se dará, não 
na data da ocorrência do fato gera
dor, mas no primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido homolo-
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gado; se, nesse prazo, o Fisco notifi
ca o sujeito passivo de qualquer me
dida preparatória indispensável ao 
lançamento, a partir da data de tal 
notificação correrá o qüinqüênio. Ou, 
em outras palavras, adaptando-se o 
exemplo do Ministro Venoso: 

«Efetivou-se antecipação do IPI 
relativo a um fato gerador ocorri
do em maio de 1970. O Fisco não se 
manifestou no prazo de 5 anos, isto 
é, até maio de 1975. Ocorreria, nes
ta última data, a «homologação 
ficta». Descobriu-se entretanto, eru 
1979, a ocorrência de dolo. Passar
se-ia a contar, então, o prazo para 
a homologação ficta, a partir de 1 ~ 
de janeiro de 1976 (CTN, artigo 
173, I), que se encerraria em 31 de 
dezembro de 1980. Notificado o 
contribuinte em outubro de 1979 (a
no em que o dolo foi descoberto) de 
qualquer medida indispensável ao 
lançamento, até outubro de 1984, 
poderá a Fazenda constituir o seu 
crédito». 
No tocante a hipótese concernente 

à verificação de ter o contribuinte 
incidido apenas em erro, afigura-se
me correta a sOlução adotada pelo 
ilustre Professor Ruy Barbosa No
gueira. 

VI - Impossibilidade de presumir
se a ocorrência de dolo, 

fraude ou simulação 

Finalmente quero relatar um tema 
em que tenho divergido com fre
qüência, do caríssimo Ministro Vel-
10so, ensejando tal dissidência a opo
sição de vários embargos, ainda não 
decididos pela Segunda Seção do 
Egrégio Tribunal Federal de Recur
sos (15). 

Trata-se do seguinte: nos casos dos 
tributos instantâneos, ensejadores de 
lançamento por homologação, vem o 

Senhor Ministro Venoso presumindo 
a ocorrência de dolo, fraude ou si
mulação, para fins de aplicar o seu 
critério. Sustenta em síntese, S. Exa. 
que a falta de recolhimento daqueles 
tributos implica na prática de atos 
violadores da lei, por esta caracteri
zados como crime de apropriação in
débita (IPI, Decreto-Lei n? 326, de 
8-5-67, artigo 2?; Contribuições 
Previdenciárias, Lei n? 3.807/60, ar
tigos 86 e 155, lI; IR/fonte, Lei 
n? 4.357, de 14-7-64, artigo 11). Daí 
concluir que, nesses casos, se impõe 
que se presuma sempre a configura
ção daquelas situações defraudado
raso 

A meu ver, não procede tal argu
mentação. De fato, não tem amparo 
no Direito presumir-se a ocorrência 
de dolo, fraude ou simulação, tanto 
mais que o § 4? do artigo 150 do CTN, 
fala em comprovação daquelas ocor
rências conspurcadoras do Direito. 

Ademais, é de ter-se em conta que 
a falta de recolhimento, na época 
própria, dos tributos sujeitos a lan
çamento por homologação (contri
buições previdenciárias, IPI, ICM, 
IR na fonte) nem sempre resulta de 
dolo, fraude ou simulação, podendo 
resultar de erro. 

Com efeito, em tal situação, são as 
seguintes as atitudes que pode assu
mir o sujeito passivo dentro do qüin
qüêniO (16). 

a) efetuar o pagamento do tribu
to tal como devido e na medida do 
seu debito; 

b) efetuá-lo com insuficiência; 
c) não efetuá-lo. 
Neste último caso, o não paga

mento pode decorrer: 

a) da verificação de crédito 
maior do que o débito apurado efe
tivamente no períOdo fiscal; 

(5) Ver, dentre outros casos, AC n? 52.906-SP, AC n? 12.738-SP, AC n? 63.729-MG. 
(6) Souto Maior Borges, Opus cit., pág. 476. 
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b) de erro na apreciação da si
tuação fáctica pelo sujeito passivo; 

A todos, sou muito agradecido pelo 
honroso comparecimento. 

c) de dolo, fraude ou simulação. 
Recorde-se de que, para a caracte

rização do crime de apropriação in
débita, é necessário que o seu agente 
tenha praticado atividade dolosa, 
não bastando que tenha incidido em 
simples erro (17). 

VII - Palavras finais 
Ilustrado auditório: estes são al

guns subsídios que trouxe ao estudo 
dos Senhores sobre o palpitante as
sunto que motivou a minha vinda a 
esta acolhedora e progressista cida
de e me proporcionou instantes de 
agradável convívio, com tão legíti
mos representantes da cultura 
jurídica nacional. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 79.096 - SP - ReI.: Sr. Mi
nistro Carlos Mário Velloso. Apte.: 
Irmãos Borin. Apdo.: lAPAS. 

Decisão: A Turma, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, negou 
provimento ao recurso, vencido em 
parte o Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro (Em 13-12-82 - 4~ Tur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e An
tônio de Pádua Ribeiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso. 

APELAÇÃO CíVEL N? 81.041 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelante: Enio Linhares Cabral 
Apelada: Telecomunicaçõ~s de Minas Gerais SI A - TELEMIG 

Processual Civil. 
Desapropriação. 

EMENTA 

Liquidação do valor da indenização. 
Impugnação do cálculo pelo expropriado: preten

dida, incidência de juros compensatórios sobre o va
lor da indenização, corrigido desde a imissão do ex
propriante na posse; alegação de inaplicabilidade, 
na espéCie, da Súmula n? 74, da jurisprudência do 
TFR, sobre o argumento de enunciada posteriormen
te à sentença. 

Honorários advocatícios: pretendida desconside
ração da correção monetária da oferta, para o con
fronto de valores e determinação da diferença sobre 
a qual recairá o percentual destes. 

Pretensões inatendíveis: a) irrelevãncia do pri
meiro argumento, sob o aspecto do direito intertem
poraI; b) inocorrência de reformatio in pejus no 
acórdão da primeira apelação; c) impossibilidade, 

(17)Heleno Cláudio Fragoso, Lições de Direito Penal, vol. 2, pág. 331, José Bushatsky, 
Editor, 2~ Edição, 1962. 
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ademais, de verificação do vício, em face da coisa 
julgada. 

1. As súmulas de jurisprudência não criam di
reitos; seus enunciados traduzem apenas critérios de 
julgamento. Se pudessem assemelhar-se à lei, 
aproximar-se-iam da lei meramente interpretativa, 
que, por sinal, compreende fatos já ocorridos antes 
de sua edição. 

2. Ao se determinar a correção dos valores a 
computar para efeito de se fixar o valor dos honorá
rios advocatícios, não se evidencia reformatio in pe
jus, se a sentença reformada não mandava corrigir, 
nem mesmo, a indenização devida: ubi eadem ratio, 
ibi eadem dispositio. 

3. Se houvesse reformatio in pejus no Acórdão 
exeqüendo, de qualquer sorte não poderia ser reco
nhecida, mercê de simples petição de impugnação 
de cálculo. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. . 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Bueno de Souza: 
A sentença desta ação ': expropriató
ria movida por Telecomunicações de 
Minas Gerais S.A. - TELEMIG, 
com a assistência da União Federal, 
depois de fixar o valor principal da 
indenização devida a cada um dos 
expropriados, determinou a incidên
cia de juros compensatórios de 1 % 
ao mês pela perda da posse, a contar 
da imissão da expropriante na posse; 
da correção monetária e dos juros 
moratórios a contar da liqUidação, 

«além dos honorários advocatícios 
de 10% sobre a diferença entre a 
oferta e a condenação» (fl. 331). 

Esta 4~ Turma, ao decidir a AC n? 
55.470-MG, deu provimento ao recur
so dos expropriados para mandar 
observar o valor apontado pelo laudo 
de seu assistente; ao mesmo tempo, 
julgou prejudicado o recurso da ex
propriante (fls. 380/381). 

Ao se proceder ao cálculo, com
putaram-se os juros compensató
rios a partir da imissão na posse, 
consoante o valor constante do laudo 
adotado; e, a partir de então, segun
do o valor corrigido. Ademais, o per
centual dos honorários advocatícios 
recaiu sobre a diferença entre a 
oferta e a indenização, depois de cor
rigidos esses valores (fls. 395/397). 

Os expropriados impugnaram, re
clamando a incidência dos juros 
compensatórios sobre o valor corri
gido, desde a imissão na posse, uma 
vez que a Súmula n? 74 desta Corte 
«somente nasceu para o mundo 
jurídico em 1981»; e, assim também, 
a correção monetária da oferta para 
o fim de abater o valor dos honorá
rios, porquanto a determinação des
sa providência pelo Acórdão configu
raria reformatio in pejus. 
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Prestados os esclarecimentos atuac 

lizados e homologado o cálcul~ (fls. 
409/416), apelou o expropriado 
Enio Linhares Cabral (fl. 417). , 

Contra-arrazoado o recurso, subi
ram os autos. 

Dispensei revisão. 
É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Bueno de Souza 

(Relator): Senhor Presidente,o ape
lante não tem razão, ao pretender 
que a Súmula n? 74 seja inaplicável 
a casos julgados p()r sentença ante
rior a sua edição. 

N a verdade, o apelante confunde 
súmula de jurisprudência com lei 
quando é certo que é própriO destà 
criar direitos subjetivos, pelo que se 
reveste de caráter constitutivo des
ses mesmos direitos (sob a condição 
de que ocorram os fatos concretos 
que ~ealizem as hipóteses típl.cas); e, 
por ISSO, considerada fonte formal do 
direito. 

A súmula, no entanto, a isso não 
se destina, pois se limita, tão-só e 
unicamente, a enunciar o critério 
reiteradamente observado pelO Tri
bunal na interpretação da lei. Neste 
s~ntido, se reveste de eficácia pre
Cl~?amente declaratória própria, 
allas, das decisões judiciáis. 

Poder-se-ia (admita-se) vislum
brar certa semelhança entre a sú
mula e a lei, a saber, no ponto em 
que aquela vincula o Tribunal que a 
formulou, quanto à orientação a se
gUir nos julgamentos futuros: esta, 
aliás, sua utilid'ade e razão de ser. 
Neste caso, porém a analogia (se, de 
fato, existisse) aproximaria as sú
mulas às leis de interpretação e não 
às leis em geral. ' 

A propósito das leis de interpreta
ção, escreveu Limongi França, em 
valiosa monografia: 

«A retroatividade das leis inter
pretativas é ensinada pelos autores 

de nossa mais antiga tradição». 
(Dir. )ntertemporal em Matéria 
Civil, SP, 1967,pág. 407). ' 
O ilustre autor reprOdUZ, entre 

muitos outros, o escólio do clássico 
Manuel' Gonçalves da Silva: 

«Lex declaratori casus anUauos 
compreendit... Declaratio enim 
retrahitur ad tempus conditae 
legis». <OP.ICit., loc. é'it.). 

Na verdade, a súmula se recomen
da aos casos futuros precisamente 
porque traduz o modo como a mes
ma lei foi aplicada em casos seme
lhantes, já decididos pela Corte. 

E no caso da Súmula n? 74 desta 
Corte, não há dúvida de que se cuida 
de aplicação do artigo 26, § 2? do 
Decreto-Lei n? 3.365, de 21-6-41, com 
a redação proveniente da Lei n? 
4.686, de 21-6-65: diplomas legais es
tes, como se vê, ambos anteriores 
aos fatos versados na causa e ex
pressamente reportados a título de 
reférência no enunciado jurispruden
cial cuj a observância o expropriado 
impugna, sem qualquer razãó. 

Esclareça-se, então, que a juris
prudência segundo a qual os juros 
moratórios incidem, até a data da 
avaliação, sobre o valor por esta 
apontado é perfeitamente aplicável a 
todo e qualquer litígio que este Tri
bunalseja chama'do a decidir, de tal 
modo que a interpretação e aplica
ção dos preceitos legais se faça con
soante nossos antecedentes, assim 
preservada a coerência dos julgados 
futuros. 

Logo se vê que a sentença proce
deu com acerto, ao fazer observar a 
Súmula n? 74, na espécie dos autos; 
eis que não se acha em causa aspec
to concernente a direito inter tempo
ral. 

II 

Relativamente aos honorários ·ad
vocatícios, centue-se desde logo que 
a sentença determinou incidisse o 
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percentual respectivo sobre a dife
rença entre a oferta e a indenização, 
nada dizendo, a propósito, sobre cor
reção monetária. 

Desta não cogitou, portanto, nem 
relativamente à oferta, nem quanto 
ao depósito inicial. 

Portanto, a ser correta a proposi
ção do apelante quando reclama con
tra a atualização de um dos valores, 
pela mesma razão não poderia pre
valecer a atualização do outro: 
cuida-se, enfim, de interpretar o im
perativo da sentença. 

Logo se vê que o Acórdão da ape
lação apenas explicitou o que já se 
achava contido e pressuposto na sen
tença, quando recomendou, consoan
te o voto do Relator, que a diferença 
sobre a qual haverá de recair o cál
culo dos honorários seja extraída de 
valores atualizados; por isso, man
dou atualizar ambos os valores .a 
confrontar. 

E mesmo que assim não fosse; ain
da que o Acórdão não se tenha limi
tado a explicitar a sentença, neste 

ponto, certo é que não foi alvo de im
pugnação alguma, Assim, transitou 
em julgado e não há de ser por meio 
de simples impugnação a cálculo de 
liquidação que se deixará de cumpri
lo, a pretexto da propalada ofensa à 
regra que veda a reformatio in 
pejus, na qual teria incorrido. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 81.041 - MG - ReI.: O Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Apte.: Enio 
Linhares Cabral. Apda.: Telecomuni
cações de Minas Gerais S.A. -
TELEMIG. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 5-9-83 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antõnio de Pádua Ri
beiro e Armando Rollemberg. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. 

REMESSA EX OFFICIO N? 81.485 - AL 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Remetente: Juízo Federal de Alagoas 
Partes: Estado de Alagoas e Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA 

EMENTA 

IAA. Transferência de Produtos de uma unidade 
da Federação para outra. ICM. Imunidade. Consti
tuição, artigo 19, § 1? 

1. As transferências de produtos, operadas pelo 
IAA, de uma unidade da Federação para outra, não 
estão sujeitas ao ICM, poiS demoram sob o pálio da 
imunidade capitulada no § 1?, do artigo 19, da CF. 
Atua a autarquia, como órgão do poder público, por 
delegação da União Federal, e não no exercício do 
comércio ordinário, em busca do lucro, subsumindo
se ditas atividades, no conceito de serviço público. 
Por outro lado, o fomento à instalação de destilarias 
centrais, assim como a produção do álcool, em desti
larias do IAA, se inserem entre os objetivos essen-
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ciais da autarquia - Decreto n~ 22.789/33, artigo 4~, 
«b», constituindo os resultados líquidos das opera
ções industriais e comerciais da mesma, receitas 
suas - Lei n~ 4.870/65, artigo 20, V. 

2. Remessa improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à remessa de 
ofício, na forma do relatório e notas 
taquigráfícas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 2 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: 

Assim a sentença relatou e decidiu a 
questão (fls. 69/75): 

«I. Ainda sob a égide do 
Decreto-Lei n? 960, de 17-12-1938, a 
Fazenda Pública do Estado de Ala
goas ajuizou ação executiva fiscal, 
distribuída como ação ordinária de 
cobrança, contra a Destilaria Cen
tral de Alagoas, do Instituto do 
Açúcar e do Álcool, objetivando a 
cobrança do débito originário de 
Cr$ 207.791,76, correspondente a 
ICM e multa pela remessa de seus 
produtos para o Estado de Per
nambuco. 

2. Citado, o executado ofereceu 
contestação (fls. 7/8), suscitando 
preliminar de incompetência do 
Juízo Estadual, e, no mérito, já ter 
sido a questão decidida, em ações 
de mandado de segurança e ordi
nária para declaração de certeza 
jurídica, pela Justiça Federal des
ta Seção Judiciária. 

3. Acolhida a preliminar de in
competência (fI. 14 dos autos da 
execução), foram os autos remeti-

dos a esta Justiça Federal, tendo 
meu douto antecessor, hoje emi
nente Ministro do Eg. Tribunal Fe
deral de Recursos, Pedro da Rocha 
ACioli, determinado nova citação, 
na pessoa do Delegado Regional do 
IAA em Alagoas (fI. 15 dos autos 
da execução). 

4. Ofereceu o executado outra 
contestação (fls. 2/4 dos autos de 
embargos), suscitando nova preli
minar de incompetência, por en
tender competir originariamente 
ao Colendo Supremo Tribunal Fe
deral processar e julgar o feito, e, 

. no mérito, após insistir em que a 
questão fora anteriormente decidi
da pela Justiça Federal, faz tímida 
alusão à imunidade tributária de 
que gozam as autarquias, sob a er
rônea denominação de «isenção». 

Ainda em preliminar, argüiU 
vício da citação, que seria nula, 
tendo instruído a contestação com 
os documentos de fI. 5/8 (dos autos 
de embargos). 

5. Reconhecida a incompetência 
da Justiça Federal (despacho de fI. 
9, verso, dos autos de embargos), 
foram os autos remetidos ao Colen
do Supremo Tribunal Federal, ten
do aquela Excelsa Corte, através 
de Acórdão fI. 22, decidido que, 

«Não cabe na competência ori
ginária do STF o processo e o jul
gamento de executivo fiscal, mo
vido pelo Estado-membro contra 
Autarquia Federal». 
6. Devolvidos os autos a esta 

Seção Judiciária, decidiu o meu 
eminente antecessor, provocado 
pelo executado (fls. 30/31 e 24, to
das dos autos de embargos), pela 
incompetência do Poder Judiciário 
para dirimir a controvérsia, nos 
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termos do artigo 205 da Constitui
ção Federal, introduzido pela 
Emenda n? 07/77, julgando, em 
conseqüência, extinto o processo. 

O Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, entretanto, por sua 5~ 
Turma, reformou essa decisão, 
conforme retratado na ementa do 
v: Acórdão de fl. 53, in verbis: 

«Constitucional - Litígio fiscal 
entre Estado-membro e Autarquia 
Federal. Constituição - artigo 
205. - Depende de regulamenta
ção, para ser executado. Antece
dentes do STF e Súmula n? 102, 
do TFR - Remessa de ofício 
provida, para que a ação tenha 
prosseguimento» . 
7. Baixados os autos, falaram 

as partes (fls. 56, v. e 59), e, em se
guida, em cumprimento ao v. Acór
dão, prolatei o despacho de fls. 
60/61, pelo qual, dando aplicação 
imediata à Lei n? 6.830, de 22-9-80, 
recebi como embargos. à exe
cução a contestação de fls. 2/4 (dos 
embargos), determinando sua au
tuação, juntamente com as demais 
peças processuais a ela pertinen
tes, e a intimação do exeqüente pa
ra impugná-los, o que foi feito à fI. 
64, insistindo na procedência da 
execução, sob o entendimento de 
que o executado, ao produzir ál
cool, atua na esfera privada, despi
do de suas funções públicas especí
ficas. 

8. As partes, intimadas, não re
quereram a prOdução de outras 
provas (fI. 65, verso, e 66), tendo o 
Dr. Procurador da República se 
manifestado no sentido da proce
dência dos embargos, à vista da 
imunidade tributária de que goza o 
embargante (fl. 67 e verso). 

É o relatório. 
11 - Decisão. 

1. As preliminares suscitadas 
na petição de embargos, apresen
tados na época, à vista da legisla-

ção processual então vigente, como 
contestação, estão superadas, vez 
que tanto o Colendo Supremo Tri
bunal Federal quanto o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos deci
diram definitivamente as questões 
em causa, conforme se vê dos 
Acórdãos de fls. 22/53. 

É certo que não houve decisão 
explícita sobre a prejudicial perti
nente a vício da citação, sob o fun
damento de que teria sido ela efeti
vada em pessoa incompetente para 
o ato. 

Não é menos verdadeiro, entre
tanto, que essa preliminar, sobre 
já ter sido rejeitada em ações aná
logas nesta Seção Judiciária, co
mo, por exemplo, no Processo n? 
922/70, não encontra amparo na 
lei. 

De fato, o embargante dispõe de 
uma Delegacia Regional neste Es
tado, com sede nesta cidade de 
Maceió, dirigida por Delegado e in
tegrada por Procurador. 

Assim, possui seu órgão regional 
capacidade para representar a en
tidade em Juízo, ativa ou passiva
mente. 

É o que dispunha o artigo 87 do 
CPC de 1939 (cf. Carvalho Santos, 
«Código de Processo Civil Interpre
tado», vol. I, pág. 321, 6~ ed.) e ho
je está estipulado no artigo 12, I, 
do CPC de 1973, vez que as autar
quias federais nada mais são do 
que a própria União agindo de for
ma descentralizada na defesa de 
interesses públicos específicos. 

Reconhecendo como válida a ci
tação rejeito a preliminar. 

2. No mérito, Cinge-se a questão 
em saber se a remessa, pelo Insti
tuto do Açúcar e do Alcool - IAA, 
ora embargante para outro Esta
do-membro, dos produtos indus
triais produzidos por suas destila
rias, está sujeita ou não à incidên
cia do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias - ICM. 
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3. O Colendo Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plenária, no 
julgamento do RE n? 88.625-PR 
CRTJ n? 89.614/20, Relator o emi
nente Ministro Cordeiro Guerra), 
ao examinar questão análoga - in
cidência ou não do ICM nas vendas 
de café pelo IBC - restabeleceu 
incomparável voto vencido do emi
nente Ministro Néri da Silveira, à 
época no Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, assentando, por una
nimidade, que: a) - o artigo 6?, § 
I?, lII, do Decreto-Lei n? 406/68, 
só pode ser aplicado se harmoniza
do com o princípio da imunidade 
constitucional (artigo 19, lU, a e § 
I? da EC n? 1/69); e, b) - a imuni
dade tributária prevista na Consti
tuição abrànge também o ICM. 

Assim, com relação a estas inda
gações de alta relevância reporto
me, com a devida vênia, ao voto do 
eminente Ministro Néri da Silvei
ra, inserto na Rev., do TFR, vol. 82 ' 
(fevereiro de 1982), págs. 148-65, 
cujos fundamentos, seja pela auto
ridade de quem os externou, quer 
pela segurança e precisão com que 
sua Excelência esgotou o assunto, 
dissipam as dúvidas e respondem, 
com irretorquível vantagem, aos 
argumentos dos contrários. 

4. Assentadas, pois, estas pre
missas, resta examinar, tão-so
mente, se a remes,sa dos produtos 
das destilarias do IAA para outros 
Estados-membros da Federação -
ou mesmo sua venda a terceiros -
diz respeito às suas finalidades 
essenciais, estando, conseqüente
mente, abrangida pela imunidade 
tributária do artigo 19, In, a, e § 
I?, da Constituição Federal (EC n? 
1/69). 

5. Anote-se, de início, que a exe
cução fiscal objeto dos presentes 
embargos objetiva a cobrança do 
imposto e multa inscritos no 
exercício fiscal do ano de 1970 (fI. 
4, verso dos autos da execução). 

6. A Emenda Constitucional n? 
1, de 1969, estabelece, no que inte
ressa ao presente litígio: 

«Art. 19. É vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: 

I - omissis; 
n - omissis; 
lU - instituir imposto sobre: 
a) o patrimõnio, a renda ou os 

serviços uns dos outros»; acres
centando no seu § I?, verbis: 

«§ I? O disposto na alínea a do 
item lU é extensivo às autar
quias, no que se refere ao patri
mônio, à renda e aos serviços 
vinculados às suas finalidades es
senciais ou delas decorrentes»; 

O Decreto n? 22.789. de I? de ju
nho de 1933, que criou o Instituto 
do Açúcar e do Álcool, incluiu, en
tre os serviços essenciais delega
dos à autarquia, o de 

«fomentar a fabricação do ál
cool anidro, mediante a instala
ção de destilarias centrais nos 
pontos mais aconselháveis ou au
xiliando, nas condições previstas 
neste decreto e no regulamento a 
ser expedido, as cooperativas e 
sindicatos de usineiros que, para 
tal fim, se organizaram, QU os 
usineiros individualmente, a ins
talar destilarias ou melhorar 
suas instalações atuais»; (artigo 
4? letra b). 
A Lei n? 4.870, de I? de dezembro 

de 1965, que dispõe «sobre a produ
ção açucareira, a receita do Insti
tuto do Açúcar e Álcool e sua apli
cação, e dá outras providências», 
estabelece, por sua vez, em seu ar
tigo 20 e inciso V: 

«Art. 20. A receita do IAA se
rá constituída pelos seguintes re
cursos: 

V - dos resultados líquidOS 
das operações industriais e co
merciais a cargo do IAA». 
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Verifica-se, pois, que a cobrança, 
pelo Estado de Alagoas, de ICM e 
respectiva multa, incidentes sobre 
a remessa, pelo IAA, dos produtos 
de sua aestilaria central de Ala
goas, fere duplamente o dispositivo 
constitucional sob estudo, poiS atin
ge tanto serviços quanto renda vin
culados às finalidades essenciais 
da autarquia em apreço, vez que 
lhe compete, por força da legisla
ção específica, o controle absoluto 
da indústria agroaçucareira alcoo
leira do País, desde a produção da 
matéria-prima até a colocação fi
nal dos produtos já industrializa
dos nos mercados interno e exter-
no. , 
~ este, alias, o entendimento 

predominante, atualmente, no 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, conforme se vê dos julga
mentos proferidos no. Ag. MS n? 
65.002-AL e AC n? 35.293-AL; bem 
como desta Seção Judiciária, como 
salientou o embargante. 

7. Por estes fundamentos, julgo 
procedentes os embargos e impro
cedente a execução ·fiscal que os 
ensejou (Proc. n? 925/70,. distri
buído originariamente como ação 
ordinária de cobrança), pelo que 
condeno a embargada em honorá
rios advocatícios, à base de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da 
causa (Cr$ 207.791,76 - fI. 3 dos 
autos da execução e fl. 4 destes au
tos de embargos). 

8. Passada esta sentença em 
julgado, expeça-se o ofício de co
municação a que se refere o artigo 
33 da lei n? 6.830, de 22-9-1980. 

9. Isento de custas. 
10. Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição (artigo 475, U, 
do CPC), vez que inaplicáveis à es
pécie as disposições da Lei n? 
6.825, de 22-9-1980, remetam-se os 
autos ao Colendo Tribunal Federal 
de Recursos tão logo decorrido o 
prazo para apelo voluntário, ou o 

seu regular processamento, se for 
o caso». 
Sem apelação voluntária subiram 

os autos. 
Opinou a Subprocuradoria-Geral 

da República pelo não provimento 
da remessa de ofício. 
~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Conheço da remessa oficial, e nego
lhe provimento, confirmando a douta 
sentença transcrita no relatório, por 
seus seguros fundamentos e de acor
do com o jurídico parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, que fica incorporado a este voto, 
com licença do seu ilustre signatá
rio. 

~ que entendo, de acordo com a 
jurisprudência predominante, que o 
fomento à instalação de destilarias 
centrais, assim como a destilação do 
álcool, em destilarias do IAA, se in
serem entre os oi:)jetivos essenciais 
da autarquia, a teor da legislação or
dinária que o criou (Decreto n? 
22.789, de 1-6-1933, artigo 4?, b), e da 
legislação subseqüente (Lei n? 4.870, 
de 1-12-1965, artigo 20, V, que diz 
constituírem os resultados líquidos 
das operações industriais e comer
ciais do IAA, receitas suas. QuandO 
a autarquia transfere álcool, de suas 
destilarias, em Alagoas, para outros 
Estados, atua como órgão do poder 
público, por delegação da União Fe
deral, e não no exercício do comér
cio ordinário, em busca do lucro. 

Presta um serviço público. Não 
exercita atividade comercial. 

As transferências de produtos, 
operadas pela autarquia embargan
te, de uma unidade federativa, para 
outra, subsumem-se no conceito de 
serviço público cuj a realização a le
gislação ordinária atribui a ela. E 
demoram sob o pálio da imunidade 
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capitulada no § I?, do artigo 19, da 
Constituição. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 
REO n? 81.485 - AL - ReI.: O Sr. 

Ministro Moacir Catunda. Remte.: 
Juízo Federal de Alagoas. Partes: 
Estado de Alagoas e Instituto do 
Açúcar e do Álcool - IAA. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à remessa de ofício. 
(Em 2-4-84) - 5~ Turma. 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Ministros Sebastião Reis e Geraldo 
Sobral. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. Não com
pareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Pedro Acioli. 

APELAÇAO CtVEL N? 83.107 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Remetente: Juízo Federal da ~ Vara-RJ 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social 
Apelados: Newton Castilho e outros e União Federal. 

EMENTA 

Administrativo. Ferroviários. Complementação 
de Proventos. Descabimento. 

Ferroviários regidos pela CLT, servidores da 
Rede Ferroviária Federal, aposentados em 1980 e 
1981. 

Inexistência de direito à complementação de 
proventos. 

Recurso da autarquia provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimida
de, dar provimento ao recurso do 
IAP AS, para reformar a sentença e 
julgar improcedente a ação; sem 
causa para a remessa de ofício, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 17 de abril de 1984 mata 
do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Candido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: De
manda que versa sobre dupla apo
sentadoria de servidores públicos, 
regidos pela CLT, inativos da «Rede 
Ferroviária Federal S.A». 

Ação movida por Newton Castilho 
e outros contra a União Federal, Ins
tituto N acionaI de Previdência Social 
e Rede Ferroviária Federal S.A. 

Servidores aposentados em 1980 e 
1981, após a vigência do Decreto-Lei 
n? 956, de 13 de outubro de 1969, que 
dispõe sobre aposentadoria dos servi
dores públicos e autárquicos cedidos 
à Rede Ferroviária Federal S.A. 

Em resumo, pretendem os autores 
remuneração de proventos integrais. 



TFR - 112 117 

em igualdade com os vencimentos 
dos que se encontram em atividade. 

O INPS e a Rede Ferroviária ao 
contestarem a ação levantaram a 
preliminar de ilegitimidade de parte, 
por não lhes caber a responsabilida
de do pagamento. 

O MM. Juiz Federal assim decidiu: 
«Como se vê, a matéria prelimi

nar suscitada pelos réus não tem 
procedência. Todos têm sua parce
la de responsabilidade na solução 
da matéria em discussão: A Rede 
organiza as folhas e as envia ao 
INPS. Este providencia de imedia
to o numerário e satisfaz o paga
mento à conta do Tesouro Nacio
nal». 
E, no mérito, com base em bri

lhante voto do eminente Ministro Al
dir Passarinho, quandO ainda honra
va com sua presença esta Alta Cor
te, julgou «procedente a ação na for
ma pedida na inicial, salvo quanto 
aos honorários que arbitro em 10% 
sobre o valor da causa». 

O douto voto do Ministro Aldir 
Passarinho exarado na Apelação 
Cível n? 70.784, jUlgamento cie julho 
de 1981, comprovado às fls. 126/133, 
concede a complementação de pro
ventos aos ferroviários amparados 
pelo Decreto-Lei n? 956/69. Não há, 
contudo, nem no relatório, nem no 
voto, menção à data da concessão da 
aposentadoria. 

Os autores recorrem a este Tribu
nal, no sentido de majorar a verba 
honorária para 20% (vinte por cen
to), deserta por falta de preparo (fI. 
199). 

O INPS, renovando a preliminar de 
ilegitimidade ad causam, pede o pro
vimento para tornar improcedente a 
ação; 

« ... uma vez que todos se aposen
taram após a vigência do Decreto
Lei n? 956/69, tendo portanto a 
complementação, ora reclamada, 
integrado o salário de contribui-

ção, por ocasião do cálculo de suas 
aposentadorias» (fI. 188). 
Os autores em contra-razões apre

sentam diversos julgados deste Tri
bunal favoráveis à tese de dupla 
aposentadoria. 

N esta superior instância, em longo 
e fundamentado parecer, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pede o provimento do recurso do 
INPS e da remessa de ofício. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro José Cândido (Rela

tor): Improcede a preliminar argüi
da. Tanto o INPS quanto a Rede 
Ferroviária, participando da elabo
ração do pagamento da complemen
tação, legitimam sua qualidade litis
consorcial passiva. Este Tribunal 
vem reiteradamente julgando nesse 
sentido. 

No mérito, também não merece 
ser acolhido o pedidO dos autores. 

São todos eles servidores públicos, 
ferroviários regidos pela Consolida
ção das Leis do Trabalho, aposenta
dos após a vigência do Decreto-Lei 
n? 956, de 1969. 

Com o advento deste diploma le
gal, foi modificado todo o critério da 
complementação de proventos dos 
ferroviários. Diz sua ementa: 

«Dispõe sobre aposentadoria dos 
servidores públicos e autárquicos 
cedidos à Rede Ferroviária Federal 
:S.A.» 

O seu artigo 1?, reza 
«As dlferenças ou complementa

ções de proventos, gratificações 
adicionais ou qüinqüênios e outras 
vantagens, excetuado o salário
família, de responsabilidade da 
União, presentemente auferidas 
pelos ferroviários servidores públi
cos e autárquicos federais ou em 
regime especial aposentados da 
Previdência Social, serão mantidas 
e pagas pelO Instituo Nacional de 
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Previdência Social, por conta do 
Tesouro Nacional, como parcela 
complementar da aposentadoria, a 
qual será com esta reajustada na 
forma da Lei Orgânica da Previ
dência Soc~al». 

De início, «como parcela comple
mentar de aposentGldoria a qual será 
por esta reajustada na forma da Lei 
Orgânica da Previdência Social» 
verifica-se que não pode ser deferida 
a remuneração de proventos em 
igualdade com os vencimentos dos 
servidores em atividade. Por lei o 
reajuste é sempre na forma da Lei 
Orgânica da Previdência Social (ho
je consolidada pelo Decreto-Lei n? 
77.077,de 1976). 

No caso, há que distinguir tríplice 
hipótese: a) ferroviários, servidores 
públicos, regidos pela CLT; 
b) ferroviários, funcionários públi
cos sujeitos· ao regime estatutário; 
c) e os que se aposentaram após a 
vigência do Decreto-Lei n? 956, de 
1969; 

Com a promulgação deste diploma 
legal mudou todo o regime de arre
cadação e de contribuição. A com
plementação e demais gratificações 
e qÜinqüênios passaram a integrar 
os salários de contibuição dos ferro
viários e, conseqüentemente, os be
nefícios, a partir de I? de novembro 
de 1969 (artigo I?, cf c o artigo 3?). 

Os servidores, empregados da Re
de Ferroviária, regidos pela CLT, 
sem qualquer vantagem estatutária, 
não fazem jus à complementação. 
Esse é o entendimento desta Egrégia 
Turma, em Acórdão recente de mi
nha lavra, na Apelação em Mandado 
de Segurança n? 100.143, cuja emen
ta é a seguinte: 

«Administrativo. Ferroviário. Du
pla Aposentadoria. Servidor Autár-

quico. Aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional. 

Tendo o autor ingressado na 
EFCB já sob o regime autárquico, 
não tem direito à aposentadoria es
tatutária. 

Precedente do Tribunal. 

Sentença confirmad~». 

No mesmo sentido, outros proces
sos de que fui Relator: AC n? 75.555; 
AMS n? 99.156; AC n? 79.495. 

Ante o exposto, deixo de tomar co
nhecimento dos recursos dos auto
res, por deserção. Dou provimento 
ao recurso da autarquia, para refor
mar a sentença e julgar improceden
te a ação. 

Custas ex lege pela parte sucum
bente, inclusive verba honorária no 
percentual da sentença de primeira 
instância. 

Sem causa para a remessa. 

:É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 83.107 - RJ - ReI.: Minis
tro José Cândido. Remte.: Juízo Fe
deral da 9~ Vara-RJ. Apte.: lAPAS. 
Apdos.: Newton Castilho e outros e 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso do 
IAP AS, para reformar a sentença e 
julgar improcedente a ação; sem cau
sa para a remessa de ofício (Em 
17-4-1984 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Evandro Guei
ros Leite. 
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APELAÇÃO CíVEL N~ 83.793 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: Banco Itaú S.A. 
Apelada: TEP AC - Terraplenagem, Pavimentação e Construções Ltda. 

EMENTA 

Assistência. Descabimento, à míngua de interes
se jurídico (CPC, artigo 50). Conseqüências. 

1. Quando se qualifica a assistência por interes
se de índole puramente econômica, não é cabível 
(CPC, artigo 50, caput). 

2. No litígio formado entre particulares e cujo 
deslinde possa ter repercussão sobre o passivo da so
ciedade financeira sob «administração controlada» 
pelo Banco Central e cuja incorporação foi provoca
da pelo mesmo Banco, este detém apenas interesse 
de fato na lide, tanto mais se o seu desfecho não in
fluirá na incorporação já ultimada. 3. Tendo sido a 
assistência do Banco Central autorizada por decisão 
de Tribunal de Justiça Estadual, o TFR, aonde vie
ram os autos, não tem competência para descontituí
la, mas somente o STF (CF, artigo 119, I, e). 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por unanimidade, reco
nhecer a incompetência do Tribunal 
e determinar a ida dos autos ao Su
premo Tribunal Federal, na forma 
do voto e notas taquigráficas prece
dentes que integram o presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente-Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Apreciando ação or
dinária proposta por TEP AC - Ter
raplenagem, PaVimentação e Cons
truções Ltda. contra o Banco Itaú 

S.A. e em que postUla a recomposi
ção do seu patrimônio, desfalcado 
por ato ilícito do réu, o Juiz de Dirie
to da Comarca de Salvador julgou a 
ação procedente e condenou o Banco 
Itaú S.A. nas quantias indicadas nos 
laudos do perito oficial e do 
assistente-técnico do autor (fls. 
404/463), assim: 

« .. .laudo em que me firmo à vis
ta dos seus fundamentos alicerça
dos em pesquisas prudentemente 
levadas a efeito e em sistemas 
adotados por entidades públicas, 
quer. da administração federal 
(Departamento NaCional de Estra
das de Rodagem) e estadual (De
partamento de Estradas de Roda
gem do Estado da Bahia), quer em 
firmas comerciais respeitáveis, da 
praç!i. Tendo em vista que as duas 
parcelas que constituem o «resu
mo» desse laudo, a primeira traz o 
cálculo até outubro de 1978 (mil no
vecentos e setenta e oito) e, a se
gunda, até maio do mesmo ano, 
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determino sua atualização até o 
momento final para a execução do 
julgado. E, por se tratar de repa
ração de dano, devem ser calcula
dos os juros legais de 6% (seis por 
cento). Condeno o r. nas custas e 
honorários de 20% (vinte por cen
to) do advogado da a., não me sen
do possível reduzi-los por dever 
ser, a indepização, a mais comple
ta possível» (fls. 676/677). 
O Banco Itaú S.A. apelou, em críti

cas à sentença e com pedido de nova 
decisão (fls. 6841765). Recurso subs
tancioso, manifestado em oitenta e 
uma laudas datilografadas, esmiúça, 
em pequeninos, a decisão a quo e os 
seus principais fundamentos (lê). A 
autora apresentou as suas contra
razões, também alentadas (fls. 
7671780), em louvores à sentença. 

Os autos subiram ao Tribunal de 
Justiça do Estado, quando, após no
vas e extensas manifestações das 
partes, com a juntada de pareceres 
e memoriais, foi noticiado pedido de 
assistência formulado pelo Banco 
Central do Brasil, ao lado do Banco 
Itaú S.A. O requerente justificava a 
interveniência devido a sua respon
sabilidade pelo passivo desconhecido 
do Banco União Comercial, em vias 
de incorporação pelo Banco Itaú. 
Tratava-se desta ação ordinária e de 
outra, anterior, de depósito, já deci
dida na primeira instância em favor 
da TEPAC (fls. 890/897l. 

Contra a opinião da TEP AC, que 
não considerou possível qualquer re
percussão, no Banco Central, dos re
sultados da lide (fls. 918/925), o De
sembargador-Relator admitiu a as
sistência e determinou a baixa dos 
autos à instância inferior, em dili
gência (fI. 1004), que foi cumprida. 

Voltando os autos ao Tribunal, a 
TEP AC manifestou agravo regimen
tal da deçisão retro (fls. 1008/1011), 
que veio a ser desprovido (fls. 
1012/1014). Em seguida, o Banco 
Central do Brasil requereu o desafo-

ramento do processo para o Tribunal 
Federal de Recursos, no que foi 
atendido (fls. 1016/1017). A TEPAC 
pediu reconsideração e agravou sem 
êxito (fls. 1022/1023). 

Após embargos declaratórios da 
TEPAC, também rejeitados, os au
tos vieram, por declinatória, a este 
Tribunal Federal de Recursos, onde 
a douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em longo e substancioso 
parecer do Dr. Arnaldo Andrade 
Fonteles, opinou pelo provimento da 
apelação e reforma da sentença. 
Quanto ao ingresso nos autos do 
Banco Central e sua vinda a esta 
Corte, achou revestirem-se ditas pro
vidências de inquestionável legalida
de (fI. 1035). 

O processo havia sido distribuído à 
Segunda Seção, que o recusou, apli
cando ao caso o disposto no artigo 
10, § I?, item X, do nosso Regimento 
Interno. 

E o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 
O Sr. Ministro Evandro Gueiros 

Leite (Relator): Após sentença do 
Juiz de Direito da 7~ Vara Cível, de 
Salvador, já em grau de apelação no 
Tribunal de Justiça do Estado, o 
Banco Central do Brasil requereu o 
ingresso no proces~o como assistente 
ao lado do réu, Banco Itaú S.A., por 
ter interesse jurídico na causa (CPC, 
artigo 50). Conforme pretendido jus
tificar à fI. 890, esse interesse residi
ria em que, tendo o Banco Itaú S.A. 
incorporado o Banco União Comer
cial S.A., por iniciativa do Banco 
Central e posterior aprovação da 
proposta de incorporação, estaria a 
autarquia vinculada, solidariamente, 
às dívidas passivas do banco incor
porado, por força daquela proposta e 
do seu esquema de execução (fls. 
899/916). 

Eis o histórico dos fatos, narrado 
pelO Banco Central, às fls. 890/892, 
verbis: 
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«No ano de 1974, o grupo de inti
tUições financeiras lideradas pelo 
ex-Banco União Comercial S.A., 
apresentava sérios problemas 
de desequilíbrio econômico-fi
nanceiros que, dado ao seu gran
de porte, colocavam em risco a 
normalidade dos mercados finan
ceiros e de capitais, e os legítimos 
interesses dos seus depositantes, 
investidores, acionistas minoritá
rios e demais credores, enfim, a 
própria poupança popular. Diante 
deste quadro, que se descortinava 
como de graves conseqüências, es
te Banco Central solicitou ao Ban
co Itaú S.A. que apresentasse pro
posta para aquisição do controle 
das empresas do Grupo, principal
mente do ex-Banco União Comer
cial S.A., de vez que o outro remé
dio legal para a situação, a liquida
ção extrajudicial, seria altamente 
prejudicial para os mercados fi
nanceiros e de capitais, para os 
seus credores e acionistas minori
tários e para a poupança popular. 
Em resposta, este Banco Central 
recebeu carta-proposta do Banco 
Itaú, acompanhada de um «Esque
ma de Execução» (doc. 2), na qual 
foram apresentadas as condições 
para a realização do negócio. Sub
metido o assunto à apreciação e 
decisão do Egrégio Conselho Mone
tário Nacional, este, com amparo 
na Lei n? 5.143, de 20-10-66, aprovou 
o referido «Esquema de Execu
ção», bem como a incorporação pe
lo Banco Itaú das empresas do 
Grupo União Comercial. De acordo 
com o item «5.10-d» do mencionado 
«Esquema de Execução», as res
ponsabilidades do Banco União Co
mercial, desconhecidas até a data 
da incorporação, seriam ressarci
das pelo Banco Central, na ocasião 
que se tornassem conhecidas. 
Diante disso, o Banco Itaú comuni
cou a este Banco Central que é réu 
da referida Ação Ordinária de Per
das e Danos, tendo sido condenado, 
em primeira instância a pagar 

quase duzentos milhões de cruzei
ros, em decorrência de fatos acon
tecidos antes da incorporação, que 
tiveram início com uma Ação de 
Depósito no valor de Cr$ 13.660,00, 
tendo apelado da sentença, para o 
E. Tribunal de Justiça da Bahia. A 
vista do que foi exposto até agora e 
diante das falhas e lacunas obser
vadas na injusta sentença condena
tória, que serão comentadas opor
tunamente, só restou a este Banco 
Central solicitar o seu ingresso no 
feito, a fim de melhor defender o 
dinheiro público que lamentavel
mente está em jogo. Efetivamente, 
diz o Código de Processo Civil: 
«Artigo 50 -Pendendo uma causa 
entre duas ou mais pessoas, o ter
ceiro que tiver interesse jurídico 
em que a sentença seja favorável a 
uma delas, poderá intervir no pro
cesso para assisti-la. Parágrafo 
único - A assistência tem lugar 
em qualquer dos tipos de procedi
mento e em todos os graus da ju
risdição, mas o assistente recebe o 
processo no estado em que se en
contra». Ficou, como visto acima, 
patenteado o interesse jurídico que 
tem o Banco Central em uma sen
tença favorável ao réu Banco Itaú. 
O insucesso deste na demanda, se
rá o insucesso do próprio Banco 
Central de vez que, pelo «Esquema 
de Execução» atrás falado, cabe a 
este Banco ressarcir ao Banco Itaú 
das importâncias dispendidas por 
este, em decorrência de fatos acon
tecidos antes da incorporação 
do ex-Banco União Comercial». 

Como se vê, de acordo com o item 
5.10-d, do esquema de execução refe
rido, as responsabiltdades do Banco 
União Comercial, desconhecidas até 
a data da incorporação, seriam res
sarcidas pelO Banco Central. na oca
sião em que fossem conhecidas. Pa
ra o Banco Central, segundo afirma 
à fI. 891, o conhecimento desta de
manda e de suas conseqüências pa-
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trimoniais teria ocorrido através de 
comunicação do Banco Itaú S.A. e 
somente após a condenação de ·pri
meira instãncia. sendo decorrência 
de fatos anteriores à incorporação 
entre os quais se conta, também, a 
existência de uma ação de depósito 
já com sentença transitada em jul
gado (fI. 891). 

O item 5.10-d, do esquema de exe
cução, tem o seguinte teor: 

«Até a data da incorporação do 
Banco União Comercial pelo Banco 
Itaú, este último estudará criterio
samente todos os créditos «em ser» 
e as responsabilidades conhecidas 
das Instituições UC. 

(Omissis). 
d) A inscrição de responsabilida

des desconhecidas até a data da in
corporação será efetuada na oca
sião em que se tornarem conheci
das (fI. 915)>>. 
Ao exame da assistência, tal como 

pedida e obtida pelo Banco Central, 
acho que, processualmente, é in
cabível, poiS se qualifica, na hipóte
se, por interesse de natureza pura
mente econômica, insuficiente para 
justificá-la em face do artigo 50, do 
CPC. O Banco Central tem interesse 
em que o Banco Itaú S.A. saia vito
rioso nesta ação, porque, do contrá
rio, os ônus patrimoniais resultantes 
de uma derrota iriam engordar o 
passivo da incorporação do Banco 
União Comercial S.A., passivo pelo 
qual seria co-responsável dentro de 
certas e determinadas condições. A 
autora, TEP AC - Terraplenagem, 
Pavimentação e Construções Ltda. 
está acionando o Banco Itaú S.A. na 
qualidade de sucessor do Banco 
União Comercial S.A., antigo Banco 
Comercial do Estado de São Paulo 
S.A., e para haver do mesmo indeni
zação por ato ilícito alheio às causas 
da incorporação. 

Ora, vitorioso ou derrotado o Ban
co Itaú S.A., o negócio da incorpora
ção não será afetado, isto é, perma" 

necerá de pé, porquanto juridica
mente consumado, tanto mais por
que estranho à lide. Quanto ao Ban
co Central, apenas terá de arcar 
com uma maior ou menor parcela do 
passivo do Banco União Comercial 
S.A., conforme se obrigou no esque
ma de execução da incorporação, 
mas ainda aí - repita-se - depois 
de implementadas certas condições. 
Diz-se" que, no caso, o interesse é 
apenas de fato, porque o aumento do 
passivo não afetaria a incorporação, 
do ponto de vista jurídico, mas ape
nas economicamente. Barbi, ao 
exemplificar o que seja interesse 
jurídico, identifica-o da seguinte ma
neira: 

« ... quando entre o direito em 
litígio e o direito que o credor quer 
proteger com a vitória daquele, 
houver uma relação de conexão ou 
de dependência, de modo que a so
lução do litígio possa influir, favo
rável ou desfavoravelmente, sobre 
a posição jurídica de terceiro». 

(Comentários, I voI. Tomo I, Fo
rense, 1~ ed., 1975, pág. 292). 
Exemplificando, acrescenta o co

mentarista a hipótese do segurador 
que ingressa na causa do segurado 
contra outrem, porque se aquele 
vencer desaparecerá juridicamente 
a obrigação do segurado de pagar o 
seguro; também o fiador que ingres
sar para assistir o afiançado na de
manda deste com o credor, porque 
se não existir a obrigação principal 
deixará de existir a fiança como 
acessória que é daquela (idem, 
ibidem). 

Não é, pois, caso de assistência, 
mesmo que se pretenda simples ou 
adesiva, porquanto não há interesse 
jurídico por não dispor o Banco Cen
tral de uma relação jurídica conexa 
com o direito em litígio ou dele de
pendente (CPC, artigo 50). 

Mesmo que se admita, pelo sim
ples amor ao argumento, o cabimen
to da assistência, restaria apreciá-la 
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em razão de sua capacidade para 
deslocar a competência do Juízo or
dinário estadual para o Juízo privile
giado federal, em face do disposto no 
artigo 125, inciso I, da Constituição, 
sabendo-se, por primeiro, que a me
ra assistência ad adjuvandum não 
chega a tanto, se não comprovado, 
verazmente, o interesse jurídico exi
gido no artigo 50. 

A jurisprudência do STF firmou-se 
no sentido de que .. o artigo 2~, do 
Decreto-Lei n~ 685 foi revogado pela 
Constituição Federal de 1969. Nesse 
sentido os Conflitos de Jurisdição n~s 
6.062, 5.839, 5.860 <RTJ 65/632) e 
6.122 <RTJ 86/773), e nos RREE n~s 
69.775 <RTJ 63/111) e 72.437 <RTJ 
681101). Igualmente, a Lei n~ 
6.024/74, que dispõe sobre a interven
ção e liqUidação extrajudiciais de 
instituições financeiras, revogou o 
Decreto-Lei n? 685. Também esta 
Corte assim tem decidido (AI n~ 
41.651/RN, DJ 26-8-82; RCr n? 
675/RS), com destaque para a emen
ta do primeiro Acórdão, pois o caso 
mais se identifica com a hipótese 
destes autos. 

.€ ler-se: 
«Competência. 
Causa entre o Banco do Brasil, 

como Banco financiador e empresa 
financiada, quanto à execução de 
contrato celebrado entre estes, 
sem qualquer interferência do 
Banco Central, que apenas autori
zou a contratação de empréstimo. 
Competência da Justiça Estadual. 
A cláusula eletiva de foro só é rele
vante, do ponto de vista jurídico, 
quando se trata de competência 
territorial ou em razão do valor. 
Inderrogabilidade da competência 
em razão da matéria». (AI n? 
41.651-RN/RIP n~ 3262892). 
De qualquer modo, é indubitável 

que o Banco Central apenas mencio
nou a existência de interesse jurídi
co, sem prová-lo, ao referir-se, tão
só, à sua co-responsabilidade pelo 

excesso de passivo oriundo de res
ponsabilidades desconhecidas até a 
data da incorporação (Esquema de 
Execução, item 5.10-d, fI. 915), Ora, 
a incorporação sequer está instru
mentada nos autos, para saber-se o 
momento em que se ultimou. Consta, 
à fI. 899, a resposta do Banco Itaú 
S.A. ao Banco Central, concordando 
na aquisição do controle acionário 
das Instituições Financeiras lidera
das pelo Banco União Comercial 
S.A. Isso ocorreu em 2 de outubro de 
1974 (fI. 899), quando já era conheci
da a existência de notificação judi
cial ajuizada pela mesma TEPAC, 
em 7 de janeiro de 1970, contra o 
Banco Comercial do Estado de São 
Paulo, em Salvador, com a seguinte 
finalidade: 

«para que imediatamente sejam 
depositados em conta corrente da 
ora requerente os cheques adiante 
especificados. (Omissis). Protesta, 
ainda, a notificante, por se fazer 
ressarcida de todos os prejuízos 
qúe decorreram da falta de anota
ção de tais créditos, nas datas res
pectivas: são perdas, danos e lu
cros cessantes, que perturbaram 
notavelmente, a vida da notifican
te, inclusive dando lugar a protes
tos. (Omissis»>. (Fls. 22/231. 
Tudo isso deveria constar dos ar

quivos do antigo Banco Comercial, 
não podendo ser ignorado no levan
tamento do passivo. Se a proposta do 
Banco Itaú S.A. é de 1974, tampouco 
seria plausível que, até o levanta
mento do passivo, já agora do Banco 
União Comercial, fosse ignorada 
uma decisão transitada em julgado 
da Justiça local em favor da TE
P AC, na seguinte conclusão: 

« ... dá-se provimento, em parte, 
ao apelo do Banco, para que ele 
pague o total dos depósitos feitos, 
exclusivamente, por agora, mais 
juros legais, custas e honorários à 
base de 20%, (omissis), ficando a 
correção monetária para ser plei
teada e discutida, querendo, na 
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ação que se venha a propor (Salva
dor, 21-5-75)>>. (FI. 181. 
Refere-se o Acórdão a esta ação 

indenizatória, já proposta contra o 
Banco Itaú S.A., o qual, à época (se
tembro de 1976, fI. 13), ainda se en
contrava levantando o passivo, se
gundo o prefalado esquema de exe
cução da incorporação, sendo difícil 
(ou mesmo impossível) afirmar-se 
excesso de passivo em face do resul
tado desta ação e antes do encerra
mento das chamadas contas
liquidação UC/1 e AF, respectiva
mente, do Banco União Comercial e 
de tudo que fosse pertinente às As
sistências Financeiras e redescontos 
de liquidez que o Banco Central vi
nha prestando às Instituições UC. 
Somente quando o saldo credor da 
Conta AF equalizasse com o saldo 
devedor da Conta UC/I, ambas se
riam encerradas através da compen
sação dos respectivos saldos. Então, 
o saldo devedor da Conta UC/1 seria 
amortizado através de cessoes em 
pagamento de créditos das Institui
ções UC (fI. 910). 

E mais: 
«Até a data da incorporação do 

Banco União Comercial pelo Banco 
Itaú, este último estudará criterio
samente todos os créditos «em ser» 
e as responsabilidades conhecidas 
das Instituições UC. 

~! Os créditos de liquidação du
vidosa e as responsabilidades que 
possam gerar prejuízos serão ins
critas até a mesma data, sob uma 
rubrica contábil denominada «Car
teira UC», da qual será dado, sub
seqüentemente, conhecimento ao 
Banco Central». (FI. 915). 
Finalmente, o ingresso do Banco 

Central no feito estaria ocorrendo 
devido a uma incorporação provoca
da pela autarquia, de instituição fi
nanceira em estado de insolvência e 
cuja liquidação extrajudicial o Go
verno desejava evitar como solução 
estatizante, além de mais onerosa e 

contrária à política de fortalecimen
to do sistema bancário privado, da
nosa ao público e às minorias acio
nárias (fI. 899). A chamada incorpo
ração, porque diversa da comum, 
consensual, prevista na Lei n? 
6.404/76 (artigos 224 e seguintes), 
não mais seria do que modalidade de 
operação interventiva de menor ex
tensão, levada a efeito pelO Banco 
Central nas instituições financeiras 
lideradas pelo Banco União Comer
cial S.A. e na forma da Lei n? 
4.595/64 (artigo 45). Essa lei dispõe 
sobre a política das instituições mo
netárias, bancárias e creditícias e 
especificamente, a Lei n? 6.024/74: 
que dispõe sobre a intervenção e li
quidação extrajudicial das institui
ções financeiras. A intervenção ocor
rera quando foram constatadas 
anormalidades nos negócios sociais, 
havendo possibilidade de evitar-se a 
liquidação extrajudicial (artigos 2? e 
seguintes até 14). 

Nesses casos, quando cabe ao Ban
co Central autorizar a adoção de 
qualquer forma especial ou qualifi
cada de realização do ativo e liqui
dação do passivo, como ocorreu na 
hipótese dos autos, não. há falar-se 
em interesse jurídico qualificado, ca
paz. de deslocar a competência do 
Juízo nas ações daí oriundas, porque 
tal não dá à autarquia a qualidade 
de parte, no sentido daquele que in
tegra diretamente qualquer relação 
de direito material, que, por conflito 
das partes, foi levada a deslinde jU
dicial. Dir-se-á que na hipótese dos 
autos não ocorreu intervenção pro
priamente dita. Mas é certo que tal 
providência tem as suas próprias 
medidas, podendo equiparar-se a 
uma «administração controlada» ou 
«administração-gestão», no campo 
administrativo da empresa e não no 
seu núcleo constitutivo, onde são 
preservados os direitos e as relações 
entre os detentores do poder e da 
própria existência da pessoa jurídi
ca, que são os acionistas e a assem-
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bléia (Cf. Gian Maria Tosetti, da In
tervenção nas Instituições Financei
ras sob a Égide da Lei n? 6.024/74, 
em Revista de Direito Mercantil, 
Ind., Econ. e Financeiro, RT n? 
41/1981, págs. 74/77). Assim, a inter
venção, em qualquer de suas nuan
ças - mais fortes ou mais fracas -
posto que federalmente motivada, 
atua dentro dos limites do direito 
privado e sujeita, portanto, à jurisdi
ção local pelos atos da pessoa física 
encarregada de levá-la a bom termo 
(Cf. Alcino Pinto Falcão, Da Inter
venção Administrativa nas Entida
des Financeiras, Parecer, na Rev. 
Jurisp. Arquivos do TAIRJ n? 
17/1978, págs. 39/52; sem razão, Hely 
Lopes Meirelles, Incorporação de 
Banco, Consultas e Pareceres, RT n? 
577/33-42) . 

Ante o exposto, rejeito a compe
tência atribuída a este Tribunal para 
o julgamento do presente recurso de 
apelação. E porque não posso deter
minar a volta dos autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia, faço a 
remessa dos mesmos ao Supremo 
Tribunal Federal, nos termos do ar
tigo 119, inciso I, alínea e, da Consti
tuição Federal. 

É como voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro WilUam Patterson: 
Colocada em destaque preliminar de 
incompetência desta Corte para o 
exame da questão e considerando as 
conclusões do voto do eminente Re
lator, Ministro Gueiros Leite, nessa 
parte, entendendo inexistir motivo 
para a assistência litisconsorcial do 
Banco Central, inobstante os fortes e 
convincentes argumentos de S. Exa., 
resolvi pedir vista dos autos em ra
zão de pronunciamento meu ante
rior, onde examinei hipótese que me 
pareceu idêntica à destes autos. 

Na verdade, ao relatar a AMS n? 
98.060-RS, concluí pela necessidade 
de chamamento do Banco Central ao 

feito, ao vislumbrar seu efetivo inte
resse jurídico na demanda, pois se 
cuidava de anular a operação de 
venda de ações ordinárias de emis
são do Banco Mineiro S.A., decorren
te da aquisição do controle acionário 
deste pelo UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros. Entre os argu
mentos que aduzi na ocasião merece 
destaque o seguinte: 

«Lembre-se, por oportuno, que 
há razoáveis ponderações a respei
to da necessidade da presença do 
Banco Central, tendo em vista a 
natureza da operação e o intrinca
do esquema de posições e compor
tamentos que compõem o ordena
mento jurídico pertimente. 

Veja-se, por exemplo, que o con
ceito de acionista minoritário, base 
de toda a discussão neste processo, 
está incrustado na Resolução n? 
401, de 1976, expedida pelo Banco 
Central, sem esquecer que a opera
ção foi aprovada por este. Outros 
aspectos alinhados nas razões de 
apelação, sobre esse ponto, levam
me a considerar a imprescindibili
dade da presença do Banco. 

Significativo é, igualmente, o pe
dido alternativo da inicial, quando 
solicita que a CVM torne sem efei
to a aprovação da oferta pública, 
encaminhando o assunto à aprecia
ção do Banco Central do Brasil se 
entendesse o Juiz que a Comissão 
invadiu funções cometidas ao mes
mo. O fato de a decisão não haver 
acolhido essa proposta, e sim a pri
meira, não significa que a matéria 
esteja preclusa, porquanto' se cui
da de nulidade, reclamada no mo
mento oportuno, salientando, ainda 
que o primeiro item pode, perfeita
mente, abrigar a providência». 

Fixando-me nos efeitos e conse-
qüências da anulação da impugnada 
operação convenci-me de que isso 
afetaria não só os princípios que re
gem o sistema financeiro como, 
igualmente, significaria negar vali-
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dade a um ato normativo expedido 
pelo Banco Central, circunstância 
que conduzia ao reconhecimento do 
seu lídimo interesse jurídico na cau
sa. 

A hipótese destes autos é bem dife
rente, consoante demonstrado no 
substancioso voto do Ministro Guei
ros Leite, onde ficou suficientemente 
esclarecido inocorrerem os pressu
postos exigidos pelo artigo 50, do 
CPC. Peço vênia para reproduzir o 
seguinte lance: 

«Ao exame da assistência, tal co
mo pedida e obtida pelo Banco 
Central, acho que, processualmen
te, é incabível, pois se qualifica, na 
hipótese, por interesse de natureza 
puramente econômica, insuficiente 
para justificá-la em face do artigo 
50, do CPC. O Banco Central tem 
interesse em que o Banco Itaú 
S.A., saia vitorioso nesta ação, por
que, do contrário, os ônus patrimo
niais resultantes de uma derrota 
iriam engordar o passivo da incor
poração do Banco União Comercial 
S.A., paSSivo pelo qual seria co
responsável dentro de certas e de
terminadas condições. A autora, 
TEP AC-Terraplanagem, Pavimen
tação e Construções Ltda. está 
acionando o Banco Itaú S.A., na 
qualidade de sucessor do Banco 
União Comercial S.A., antigo Ban
co Comercial do Estado de São 
Paulo S.A., e para haver do mes
mo indenização por ato ilícito 
alheio às causas da incorporação. 

Ora, vitorioso ou derrotado o 
Banco Itaú S.A., o negócio da in
corporação não será afetado, isto 
é, permanecerá de pé, porquanto 
juridicamente consumado, tanto 
mais porque estranho à lide. Quan
to ao Banco Central, apenas terá 
de arcar com uma maior ou menor 
parcela do passivo do Banco União 
Comercial S.A., conforme se obri
gou no esquema de execução da in
corporação, mas ainda aí - repita-

se depois de implementadas certas 
condições. Diz-se que, no caso, o 
interesse é apenas de fato, porque 
o aumento do passivo não afetaria 
a incorporação, do ponto de vista 
jurídico, mas apenas economica
mente. Barbi, ao exemplificar o 
que seja interesse jurídico, 
indentifica-o da seguinte maneira: 

« ... quandO entre o direito em 
litígio e o direito que o credor 
quer proteger com a vitória da
quele houver uma relação de co
nexão ou de dependência, de mo
do que a solução do litígio possa 
influir, favorável ou desfavora
velmente, sobre a posição jurídi
ca .de terceiro». (Comentários, I 
vol. Tomo I, Forense, 1~ Ed. 1975, 
pág.292). 
Exemplificando, acrescenta o co

mentarista a hipótese do segurador 
que ingressa na causa do segurado 
contra outrem, porque se aquele 
vencer desaparecerá juridicamen
te a obrigação do segurado de pa
gar o seguro; também o fiador que 
ingressar para assistir o afiançado 
na demanda deste com o credor, 
porque se não existir a obrigação 
principal deixará de exjstir a fian
ça como acessória que é daquela 
(idem, ibidem). 

Não é, pois, ca.so de assistência, 
mesmo que se pré tenda simples ou 
adesiva, porquanto não há interes
se jurídico por não dispor o Banco 
Central de uma- relação jurídica co
nexa com o direito em litígio ou de
le dependente (CPC, artigo 50». 

Ponho-me de inteiro acordo com a 
manifestação referenciada. 

Ante o exposto, acompanho o Sr. 
Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 83.793 - BA - ReI.: O Sr. 
Ministro Evandro Gueiros Leite. 
Apte.: Banco Itaú S.A. Apda.: TEPAC 
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- Terraplanagem, Pavimentação e 
Construções Ltda. 

Decisão: A Turma, prosseguindo 
no julgamento, por unanimidade, re
conheceu a incompetência do Tribu
nal e determinou a ida dos autos ao 

Supremo Tribunal Federal. CEm 
6-4-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

APELAÇÃO CíVEL N~ 84.909 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Apelantes: Economia Crédito Imobiliário S.A. - Economisa e BNH 
Apelado: Robert Erse. 

ACORDÃO 

EMENTA 

Processual Civil. Competência. BNH. Assistên
cia. 

Ação declaratória movida contra agente finan
ceiro (Economisa-Crédito Imobiliário S.A.), entidade 
privada, envolvendo contrato de mútuo submetido às 
regras do SFH. O fato de o BNH, que não partiCipou 
do negócio, haver repassado recursos à entidade
agente não firma a competência da Justiça Federal. 
Ainda que houvesse interesse daquela empresa pú
blica, tal somente poderia ensejar a assistência 
simples, ad adjuvandum. Ademais, a admissão, ex 
officio e à revelia de parte interessada, da assistên
cia é impOSição do julgador que contraria os artigos 
50 e 51 do CPC. 

Apelação do BNH que se provê para, em preli
minar, declarar a ilegitimidade passiva do referido 
órgão, com as conseqüências de direito. Prejudicada 
a apelação da segunda apelante. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

misa, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente, acolher a prejudi
cial de legitimidade passiva do BNH, 
para excluí-lo da lide, anulando-se, 
conseqüentemente, o processo a par
tir da sentença, bem como a conse
qüente e conexa ação executiva fis
cal, encaminhando os processos à 
Justiça Estadual, prejudicado o re
curso da segunda apelante, Econo-

Custa como de lei. 
Brasília, 14 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Pedro da Rocha Acioli, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
AcioU: Trata-se de apelação de sen-
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tença que julgou improcedente ação 
declaratória. A sentença assim ex
põe a espécie: 

«Robert Erse, devidamente qua
lificado e representado, propõe 
ação para declaração de inexistên
cia de débito contra o Banco Na
cional de Habitação - BNH, e con
tra seu agente financeiro Econo
misa Crédito Imobiliário S .A., pelos 
seguintes fundamentos: Por força 
de instrumento particular, com va
lidade de escritura pública, o su
plicante adquiriu o apartamento n? 
504, do Ed. Lisboa, sito na rua da 
Bahia, n? 603, e sua respectiva fra
ção ideal, conforme contrato ane
xo, assinado em 13 de novembro de 
1969. Do preço total de Cr$ 
37.631,66, o requerente financiou, 
pelo sistema do BNH, a importân
cia de Cr$ 24.460,58. A cláusula 6~ 
do contrato diz que a dívida seria 
paga em 144 meses, com presta
ções mensais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira em 30 de 
novembro de 1969, estabelecendo 
um prazo fixo para liquidação do 
débito. O autor cumpriu fielmente 
o contrato, pagando todas as pres
tações durante 12 (doze) longos 
anos. Em 13 de setembro de 1981 
pagou sua última prestação, dando 
por encerrado o débito estabeleci
do na cláusula 6~, que estabel~cia 
um prazo fixo de 144 meses para o 
pagamento total da dívida. Munido 
do comprovante de qUitação da úl
tima parcela, o autor pediu o docu
mento de autorização de baixa de 
hipoteca junto ao Cartório compe
tente. Perplexo, recebeu do agente 
financeiro a resposta de que mes
mo tendo pago as 144 prestações 
nestes intermináveis longos anos, 
ainda teria que pagar mais a im
portância de Cr$ 159.845,86, até o 
dia 30-11-81. Se ultrapassada essa 
data, haveria correção monetária. 
Pagou prestações num total de Cr$ 
197.534,84, e quandO Chegou ao tér
mino da caminhada, o ag~nte fi-

nanceiro lhe apresenta ainda um 
débito de Cr$ 159.845,86. Baseia-se 
o agente financeiro - para mais 
este abuso - em que o contrato 
anexo foi feito de acordo com o 
plano denominado «A», já extinto 
pelo próprio BNH. O Plano «A» foi 
extinto pela RC n? 36/68, de 11 de 
novembro de 1969. E o contrato de 
financiamento do suplicante foi as
sinado em 13 de novembro de 1969, 
isto é, dois dias após a Resolução 
que extingUia o Plano «A». No en
tendimento do requerente, os con
tratos a partir de 11 de novembro 
de 1969 já teriam que obedecer o 
novo Plano (PES). Como celebrar 
um contrato no dia 13 de novembro 
de 1969, em um plano que, dois 
dias antes, através de uma resolu
ção, já estava extinto? Pelo que re
quer seja julgada procedente a 
ação, declarando-se inexistente o 
débito. 

Procuração e documentos às fls. 
6/14. 

Devidamente citada, Economia, 
Crédito Imobiliário S.A. ECONO
MISA -, contesta o pedido: 

O requerente, mediante financia
mento concedido pela ré, adquiriu 
o apartamento constante do con
trato, assinado em 13 de novembro 
de 1969, de acordo com o Plano de 
Reajustamento denominado «Plano 
A» subordinado à Instrução n? 5, de 
29-i-66, alterada pela Resolução do 
Conselho Administrativo - RC n? 
25/67, de 13-6-67, do Banco Nacio
nal da Habitação, do seguinte teor: 

As alíneas a e b do artigo 4? da 
Instrução n? 5 passam a ter a se
guinte redação: 

a) para as operações in~luídas 
nos Planos «A» e «C»: fmdo o 
prazo previsto neste contrato se
rá apurado o saldo, devedor ou 
credor, porventura existente e 
resultante da correção trimestral 
dos saldos devedores com base 
nas Unidades Padrão de Capital 
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do Banco Nacional da Habitação 
e do reajustamento das presta
ções com base nas variações sa
lariais; 
1- ......................... . 

II - Se o saldo for devedor 
prosseguirá seu pagamento do 
mesmo modo em que vinha sen
do feito, limitado o número de 
prestações adicionais a 50% ini
cialmente previsto no contrato, 
por força da utilização do Fundo 
de Compensação das Variações 
Salariais. 
O requerente comprometeu-se a 

acatar as normas da RC n? 25/67. 
Em 18 de novembro de 1969, o 

BNH expediu a RC n? 36/69, crian
do o Plano de Equivalência Sala
rial - Plano PESo Os antigos mu
tuários tinham oportunidade de op
tar pelo novo sistema. Mas o re
querente não optou por transferir 
de plano ficando, portanto, no Pla
no A. O saldo devedor pretendido 
pela requerida é o resultante da 
correção trimestral dos saldos de
vedores com base nas Unidades 
Padrão do Capital do BNH,do rea
justamento das prestações com ba
se nas variações salariais, tudo de 
acordo com o item 19 da Resolução 
n? 25/67. O Plano «A» não foi extin
to. Pelo que é improcedente a 
ação. 

Procuração e documentos às fls. 
34/46. 

O Banco Nacional da Habitação 
contesta o feito, pedindo sua exclu
são na lide por ilegitimidade passi
va ad causam, já que de nenhuma 
forma participou da transação. O 
contestante limita-se a expedir 
normas que regem a matéria, e a 
fornecer o numerário ao agente fi
nanceiro. 

No mérito, a argumentação do 
autor revela desleixo da parte de 
quem assinou um contrato, sem se 
inteirar das condições estabeleci-

das no Plano a que está subordina
do. Invoca a cláusula décima quar
ta do contrato (fls. 7/9 dos autos). 
A RC n? 36, de 11 de novembro de 
1969, somente entrou em vigor em 
I? de janeiro de 1970. Pelo disposto 
no artigo 8? dessa RC n? 36, os con
tratantes dos Plano «A, B» ou «C» 
poderiam optar, desde que reque
ressem, até 30 de junho de 1970, pe
lo seu ingresso no PESo O autor 
não optou, pelo que deverá ater-se 
unicamente às condições do Plano 
«A». Faz a demonstração da siste
mática da RC n? 25. Requer a im
procedência da ação. 

Procuração e subestabelecimen
tos às fls. 55/57. 

O autor impugna as contestações 
às fls. 59/64, requerendo, ao final, 
o julgamento do processo nos ter
mos do artigo 330, I, CPC. 

O agente financeiro Economia, 
Crédito Imobiliário S.A. - ECO
NOMISA - moveu ação para exe
cução do débito, distribuído à 10~ 
Vara Cível da Comarca de Belo 
Horizonte. Processo em anexo. 

Feita a citação, o executado opõs 
embargos à execução com base 
nos mesmos argumentos acima 
condensados. 

A embargada impugnou os em
bargos, alegandO em preliminar a 
inexistência de depósito das pres
tações reclamadas. No mérito, os 
argumentos são os mesmos da con
testação supra. 

O embargante afasta a alegação 
de ausência de depósito, invocando 
o disposto no artigo 5?, lI, da Lei 
n? 5.741, de 1-12-7l. 

Pela decisão de fls. 49/50, o MM. 
Juiz da 1O~ Vara Cível da Comarca 
de Belo Horizonte declarou-se in
competente e determinou a remes
sa dos autos a esta 2~ Vara Fede
ral da Seção Judiciária do Estado 
de Minas Gerais, tendo em vista 
que idêntica matéria estava sendo 
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discutida em ação proposta pelo 
autor contra Economia, Crédito 
Imobiliário S.A. e contra o Banco 
Nacional da Habitação». (Fls. 
96/99) . 
O Dr. Juiz entendeu haver interes

se jurídico do BNH, cuja posição no 
feito é de assistente, nos termos do 
artigo 50 do CPC, aduzindo: «Eviden
temente, não participou o Banco Na
cional da Habitação da transação, 
pois que esta se realizou entre o au
tor e o então Banco Mineiro do Oes
te. Mas o BNH repassou recurso 
àquele Banco, e, por outro lado, 
consta do parágrafo único da cláusu
la sexta que a prestação mensal da 
dívida será paga ao agente cobrador 
designado pelo BNH» (fI. 100). Fir
mada, assim, a competência da Jus
tiça Federal, S. Exa. entendeu tam
bém, ainda em preliminar, pela reu
nião. das duas ações - de declaração 
e de execução hipotecária -, por 
conterem um único objeto. No méri
to, concluiu o Dr. Juiz que o autor 
nada mais deve à entidade-ré. Assim 
entendeu porque as instruções e re
soluções do BNH, em que se apóia a 
cláusula décima quarta do contrato, 
têm eficácia interna corporis, não 
vinculando terceiros, argumento que 
tem em seu prol o princípio da segu
rança jurídica, inerente à sistemati
zação do direito positivo. Na mesma 
sentença, julgou improcedente a 
execução, condenándo a empresa 
ECONOMISA na sucumbência. 

Apelaram o BNH e a empresa 
ECONOMISA: aquele insiste, preli
minarmente, na sua ilegitimidade 
paSSiva ad causam, no mérito, am
bos os apelantes, a par das razões 
oferecidas na contestação, susten
tam que as estipulações contratuais 
são claras, nada opondo à segurança 
jurídica, mesmo porque ao autor, na 
qualidade de mutuário, cumpria pro
curar tomar conhecimento das nor
mas regulamentares que disciplina
vam o Plano «A» adotado no contra
to. 

Preparados e contradita dos os re
cursos, subiram os autos, que me fo
ram conclusos independentemente 
de vista da SGR. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): Senhor Presidente, 
eu conheço da preliminar do BNH 
para, provendo a apelação da mes
ma autarquia, excluí-la da lide. É 
que o Dr. Juiz .admitiu a assistência 
daquele órgão sem que ele o reque
resse, pelo contrário: desde o início o 
BNH sustenta que é parte ilegítima. 

A admissão, ex officio e à revelia 
de parte interessada, da assistência 
é uma imposição do julgador que 
contraria os artigos 50 e 51 do CPC. 

No caso, se admissível, a assistên
cia não seria qualificada de litiscon
sorcial - única possibilidade de 

. firmar-se a competência da Justiça 
Federal. 

Em situação jurídica análoga, 
tem-se afastado a legitimidade pas
siva do BNH, a exemplo do que deci
diu esta Eg. Turma, na AC n? 79.076-
RJ (Reg. n? 4154509), de que fui 
Relator, tendo eu afirmado que «O 
BNH não é parte legítima para res
ponder ação anulatória de débito le
vantado pelo INPS, que emitiu as 
respectivas notificações» (Acórdão 
publicado no DJ de 25-2-83). Do mes
mo modo decidiu esta Eg. 5~ Turma 
no Ag n? 42.459-BA (3331962) em que 
fui Relator, onde afirmei: 

«Processual Civil. Competência. 
BNH. 

1. A delegação feita pelo BNH 
para que a sociedade de crédito 
imobiliário possa presidir a execu
ção hipotecária, na forma do 
Decreto-Lei n? 70/66, não acarreta 
a responsabilidade do primeiro pe
los atos da mesma sociedade, pra
ticados na presidência do procedi
mento executório. 



TFR - 112 131 

2. O pronunciamento da ausên
cia de interesse jurídico do BNH, 
em relação à causa, implica a ex
clusão da autarquia bancária da 
relação processual, de modo a 
afastar a competência da Justiça 
Federal. 

3. Agravo de instrumento im
provido». (DJ 9-9-82). 
N o Conflito de Competência n? 

5.139-MG (Reg. 3401553), Relator Mi
nistro Carlos Madeira, na mesma li
nha, dec:diu a Eg. Primeira Seção: 

«Competência. Responsabilidade 
por evicção de direito nos contra
tos de compra e venda de casas pe
lo Sistema Financeiro da Habitação. 

Responsável pela evicção de di
reito é quem aliena o imóvel, não o 
que apenas refinancia a operação 
de compra e venda. O Banco Na
cional da Habitação não Sé obriga 
pelo que for pactuado entre a so
ciedade de crédito imobiliário e os 
adquirentes de imóveis. 

Na ação para haver indenização 
por evicção, prevista nos contratos 
de compra e venda de imóveis pelo 
Sistema Financeiro da Habitação, 
o Banco Nacional da Habitação 
não é parte legítima, sendo compe
tente para julgá-la a Justiça Esta
dual». (DJ de 3-11-83). 

Isto posto, dou provimento ao ape
lo do BNH para, em preliminar, de
clarar a ilegitimidade passiva do re
ferido órgão e, de conseqüênCia, anu
lar a sentença, devendo os autos da 
ação declaratória e da execução se
rem encaminhados à Justiça Esta
dual. Prejudicado o recurso da se
gunda apelante, ECONOMISA. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 84.909 - MG - ReI.: O Sr. Mi
nistro Pedro da Rocha Acioli - Ape
lantes: Economia Crédito Imobiliário 
S.A. - ECONOMISA e BNH. Apela
do: Robert Erse. 

Decisão: Por unanimidade, preli
minarmente, acolheu-se a prejudi
cial de legitimidade passiva do BNH, 
para excluí-lo da lide, anulando-se 
conseqüentemente, o processo a par
tir da sentença, bem como a conse
qüente e conexa ação executiva fis
cal, encaminhando-se os processos à 
Justiça Estadual, prejudicado o re
curso da segunda apelante - ECO
NOMISA. (Em 14-12-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO C1VEL N? 85.544 - MINAS GERAIS 
(Matéria Constitucional) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Relator p/ Acórdão: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: INPS 
Apelados~ Altis José de Sá e outros. 

EMENTA 

«Previdência Social. Custeio da Assistência Mé
dica. Contribuição. Aposentados. 

I - A contribuição previdenciária imposta aos 
aposentados e pensionistas pelO artigo 2? , do 
Decreto-Lei n? 1.910, de 29-12-1981, não altera as con-
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dições em que lhes fora concedido o benefício, ino
correndo, desta sorte, ofensa a direito adquirido. 

U - A participaçào exigida de tais beneficiá
rios, no processo de custeio da assistência médica, 
cuj a pretensa gratuidade a Constituição não procla-· 
mou, está prevista no § 2?, do artigo 6?, da Lei n? 
6.439/77, que autoriza a instituição, pelo Poder Exe
cutivo, de um «esquema de participaçào direta dos 
beneficiários, em função de seu nível de renda, no 
custeio dos serviços médicos de que se utilizarem», 
sem causar qualquer ofensa à Lei Maior, que asse
gura, em seu artigo 165, direitos «nos termos da lei», 
a todos os trabalhadores, sem distinguir entre con
tribuintes empregado, desempregado e aposentado. 

lU - Precedentes do Egrégio Supremo Tribu
nal Federal (MS n~ 20.332; MS n~ 20.351 e MS n~ 
20.350) . 

IV - Argüição de inconstitucionalidade que se 
repele. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, re
jeitar a argÜição de inconstituciona
lidade do artigo 2? do Decreto-Lei n? 
1.910/81, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro OUo Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na Egrégia 4~ Turma, as
sim relatei a espécie (fls. 3011306): 

«Altis José de Sá, Amaro Zamag
no, Pedro Domingues Chaves, An
tônio Américo de Campos, Antônio 
Geraldo Jorge, Ary de Barros Cou
tinho, Aroldo Faria, Arthur Theo
philo Pacheco Ribeiro, Bolivar 
Carvalho, Carvalho José Rodri
gues, Celso Carneiro Pinto, Domin-

gos Eusfrásio Almeida, Ewerton 
Pinto Teixeira, Fernando Pedrosa, 
Floriano Mendes dos Santos, Fran
cisco de Paula Gontijo Netto, 
Francisco de Paula e Silva, Gas
par Ferreira Lamounier, Geraldo 
Macedo, Getúlio Bezerra do Valle, 
Hélio Francischette, José Augusto 
Ribeiro Magalhães, José Cruvinel 
Sobrinho, Theodoro Zavagli, HelOi
sa Helena Félix Antunes, Herme
negildo de AraújO Cunha, Iberê 
Teixeira Lessa, Idelfonso Leão Fi
lho, Ildefonso Camilo dos Santos, 
Isaura Motta Machado, Ismar Bor
tone Dias, Jayme Gonçalves Serra, 
João Batista Swets Carvalho, João 
Freitas Soares da Silva, João Sil
vério de Almeida, Jonas Antônio 
de Menezes, José Alves de Olivei
ra, José Anchieta de Carvalho, Jo
sé Caldas, José do Carmo Silva, 
José de Carvalho Dias, Edgar Se
rio, Nelson Borges, Artamiro Mes
quita, José de Castro, José Guidi 
Duarte, José Luiz Damiano, José 
Maurício Borges, José Moreira da 
Silva, José Parreira de Souza, 
Marcelo Gonçalves Braga, José 
Reis Ribeiro, João de Lemos Pra
do, Evilásio Máximo, José Pinhei
ro, Júlio Loche, Jurandy de Souza 
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Gonçalves, Lauro Tassara de Gou
vêa, Lidehy Aguiar, Maria Apare
cida Rossi Alves Faria, Mauro de 
Araújo Moreira, Abdherrnan José 
de Farias, Miguel Jorge Abdlla, 
Moacyr Guimarães, Osmar da Sil
va, Rolando Lemes, Rubem Mer
cadante Buscácio, Ruy Barbosa 
Horta, Sócrates Martins Pereira, 
Wilson Pinto de Souza e Geraldo 
Russi ajuizaram contra o Instituto 
N acionaI da Previdência Social, 
ação anulatória, cumulada com pe
dido de repetição de indébito, ale
gando, em síntese, que, antes da 
vigência do Decreto-Lei n? 1.910, 
de 29-12-81, requereram e obtive
ram aposentadoria previdenciária. 
De conformidade com a legislação 
da época, faziam jus, além dos 
proventos da inatividade, a todos 
os demais benefícios ou serviços 
prestados pela Previdênçia Social, 
independentemente de qualquer 
contribuição extra. A autarquia-ré, 
todavia, com base no citado 
Decreto-Lei n? 1.910/81, passou a 
descontar dos autores, mensalmen
te, a partir de janeiro de 1982, para 
fins de custeio da assistência 
médica, os percentuais referidos 
nas letras a, b, c, d e e, inciso I, do 
artigo 2?, do mencionado decreto
lei, de acordo com o valor dos pro
ventos de cada, com o que não con
cordam. Dizem que a regra conti
da no artigo 2? do Decreto-Lei n? 
1.910/81, é inconstitucional, poiS 
afronta o artigo 165, XVI, da Cons
tituição Federal. Salientam, ainda, 
que o des.conto que está sendo feito 
em seus proventos alterou a apo
sentadoria dos autores, diminuindo 
seu valor, o que atenta contra o 
princípio do direito adquirido 
(Constituição, artigo 153, § 3?) . 
Transcrevem parte de sentença 
que prOferi, como Juiz Federal em 
Minas. Requerem, ao cabo, seja 
decretada a nulidade do ato que 
mandou fazer os aludidos descon
tos, condenada a autarquia-ré a 
restituir as contribuições exigidas, 

com o acréscimo de juros e corre
ção monetária. 

O Instituto Nacional da Previ
dência Social - INPS, representa
do pelo lAPAS, contestou a ação 
(fls. 263/267). Sustenta que os auto
res devem ser julgados carecedo
res de ação, tendo em vista que a 
alegada inconstitucionalidade do 
Decreto-Lei n? 1.910/81 não encon
tra apoio nas razões deduzidas nos 
autos. No mérito, acentua que a 
alegada violação do direito adqui
rido não encontra amparo na dou
trina e nem na legislação vigente. 
Os empregados, quandO se aposen
tam, não perdem sua qualidade de 
segurados da Previdência Social. 
Afirma que não há diferença entre 
aposentados e pensionistas das de
mais classes de beneficiários da 
previdência e faz alusão ao artigo 
8?, XVIII, c, da Constituição Fede
ral, segundO o qual compete à 
União legislar sobre seguro e pre
vidência social. 

Sobreveio, a sentença, lavrada 
pelo Juiz Federal Vicente Porto de 
Menezes (fls. 278/283), que julgou 
procedente a ação «para determi
nar ao Instituto Nacional de Previ
dência Social - INPS cesse ime
diatamente o desconto de contri
buições previdenciárias no paga
mento de proventos de aposentado
ria dos autores e lhes reponha todo 
o ilegalmente descontado com base 
no Decreto-Lei n? 1.910, de acordo 
com este decisório, com juros e 
correção monetária, na forma da 
lei». Condenou, ainda, a autarquia
ré, no pagamento de honorários 
advocatícios de 20% do valor de fi
nalliqüidação. Argumentou que os 
autores obtiveram sua aposentado
ria antes da promUlgação do 
Decreto-Lei n? 1.910/81, pelo que o 
desconto determinado por esse di
ploma legal veio reduzir-lhes os 
proventos de aposentadoria. Enfa
tiza a sentença que o fato de con
tribuírem ou não para a Previdên-
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cia Social, durante o gozo da apo
sentadoria, não torna ou deixa de 
tornar os aposentados segurados 
da Previdência Social. Têm razão 
os autores quando inquinam de in
constitucionalidade o Decreto-Lei 
n? 1.910/81, da mesma maneira co
mo decisões do Poder Judiciário 
consideram inconstitucional a Lei 
n? 5.890/73, que, em seu artigo 69, 
VI, pretendeu estabelecer o mesmo 
desconto para os aposentados da 
Previdência Social. Não é possível, 
assinala o r. decisório, pretender o 
INPS buscar contribuições daque
les que não são mais nem empre
gados, nem empregadores, porque 
o próprio INPS exige, para a con
cessão do benefício, o afastamento 
da atividade empregatícia. A Cons
tituição, em seu artigo 165, XVI, 
consagra a ttíplice contribuição: 
empregado, empregador e União. 
O Decreto-Lei n? 1.910/81 feriu de 
cheio, também, o direito adquirido 
consagrado no artigo 153, § 3?, ten
do em vista que os autores já ha
viam tido seus proventos fixados, 
quando da concessão da aposenta
doria e qualquer desconto a ser fei
to agora representa uma redução 
em seus proventos. Além de se 
considerar o aspecto do valor da 
prestação pecuniária, há ainda o 
direito, para eles já consagrado, de 
continuarem tendo toda a assistên
cia da Previdência Social, indepen
dente de qualquer parcela de con
tribuição. Para os que se aposenta
ram a partir da vigência do 
Decreto-Lei n? 1.910/81, a situação 
é bem diversa. Devem ser lembra
dos os Acórdãos citados pelos auto
res, e em especial o referente ao 
MS n? 76.343-MG. Não se pretende, 
continua a sentença, declarar aqui 
a inconstitucionalidade do Decreto
Lei n? 1.910/81 neste particular, 
mas, tão-somente, no caso dos já 
aposentados quando de sua edição, 
admitir que ele fere direito adqui
rido, razão por que a eles não pode 
ser aplicado. Deve a autarqUia-ré, 

além de fazer cessar qualquer des
conto a título de contribuição pre
videnciária, repor aos autores o 
que indevidamente descontou, com 
juros e correção monetária. Con
clui o r. decisório que a aplicação 
da correção monetária em caso de 
repetição de indébito é matéria 
pacífica, a teor da Lei n? 6.899, de 
8-4-81, valendo ser citados os Acór
dãos proferidos nos RREE n?s 
89.831-SP, 83.165-SP e 85.432-SP. 

ApelOU, então, o Instituto Nacio
nal da Previdência Social - INPS 
(fls. 285/291), pugnandO pela refor
ma da r. sentença, por entender 
que: 

a) falece competência ao magis
trado a quo para mandar sustar a 
execução de lei ou decreto, posto 
que esta competência é privativa 
do Senado Federal, como· se infere 
do artigo 42, VII, da Constituição 
Federal; 

b) os apelados partem do falso 
pressuposto de que, havendo obtido 
aposentadoria ao tempo em que a 
assistência médica era gratuita, 
teriam direito adquirido de se utili
zar daquele serviço, por todo o 
tempo, nas mesmas condições. 
Acontece, todavia, que o artigo 165, 
XVI, e seu parágrafo único, da 
Constituição Federal, assegura a 
prestação de serviços de assistên
Cia ou de benefício compreendidos 
na Previdência Social, mas não fa
la em gratuidade. Estabelece, ao 
contrário, que deverá ser criada 
fonte de custeio para a sua majo
ração ou extensão. Esse é, aliás, o 
entendimento manifestado pelo en
tão Presidente do Egrégio TFR ao 
proferir o despacho que suspendeu 
a medida liminar concedida pelo 
Dr. Juiz Federal da 7~ Vara do Rio 
de Janeiro no mandado de segu
rança impetrado por Mário Antô
nio Raimundo contra o lAPAS; 

c) é mister reconhecer que a 
Carta Magna atribui competência 
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à União para legislar sobre previ
dência social (artigo 8?, XVI, c) e 
para instituir contribuições de inte
resse da Previdênçia Social (artigo 
21, § 2?, I, e artigo 165, XVI); 

d) o artigo 165, XVI, da Consti
tuição, assegura ao trabalhador a 
assistência previdenciária median
te contribuição da União, do em
pregador e do empregado. Deve-se 
entender que a palavra «emprega
do» não é usada no sentido estrita
mente técnico de pessoa sujeita a 
vínculo empregatício, mas da pes
soa abrangida pelo sistema previ
denciário, ou seja, o «segurado» da 
Previdência Social; 

e) nos termos da Lei n? 3.807/60, 
artigo 46, a assistência médica da 
Previdência Social só pOderá ser 
prestada dentro dos recursos finan
ceiros disponíveis e foi exatamente 
à procura destes recursos que o 
Poder Executivo baixou o questio
nado diploma legal, exigindo, tanto 
dos segurados em atividade, como 
d6s já aposentados, as contribui
ções nele fixadas; 

f) tanto os apelados como o r. 
decisório invocam a sentença pro
ferida no processo movido por 
João Monteiro e outros, que julgou 
indevido o desconto sobre os pro
ventos de aposentados feito com 
base no artigo 69, da LOPS, pela 
redação que lhe foi dada pela Lei 
n? 5.890/73, e que teve seus itens 
VI e VIII revogados, posteriormen
te, pela Lei n? 6.210, de 4-6-75. A 
Lei n? 5.890/73 difere do Decreto
Lei n? 1.910/81, porquanto a pri
meira se destinava a custeio da 
Previdência enquanto este último 
tem por finalidade o custeio de as
sistência médica; 

g) é destituído de relevãncia o 
argumento da inconstitucionalida
de, baseado no fato de que o apo
sentado não pode contribuír para a 
Previdência Social, porque não es
taria na condição de empregado, 

condição que determinaria a obri
gatoriedade de contribuição pelo 
artigo 165, XVI, da Constituição, 
esse dispositivo, que cria o direito 
aos benefícios previdenciários, 
apoiado na contribuição tríplice, 
não faz referência à assistência 
médica. A Previdência Social, nem 
por isso, deixou de criar a assistên
cia médica para os trabalhadores. 
E a criou autorizada pelo mesmo 
artigo 165, parágrafo único, c/c o 
inciso XV do mesmo artigo; 

h) a correção monetária, se 
cabível, seria devida a contar do 
ajuizamento da ação. 

Com a resposta de fls. 293/296, 
subiram os autos. 

Sem parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da Repúbli
ca (RI, artigo 63, § 2?), vieram-me 
os autos conclusos.» 

(fls. 301/306). 

Votei, em seguida, propondo a re
messa dos autos a este Egrégio Tri
bunal Pleno, para o exame da consti
tucionalidade do artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 1.910, de 1981, que es
tabeleceu contribuições dos aposen
tados e dos pensionistas para custeio 
da assistênçia médica. € que susten
tei, em síntese, no meu voto, a Cons
tituição instituiu o sistema de contri
buições tríplices, da União, do em
pregador e do empregado, esta últi
ma categoria entendida como traba
lhador e não como empregado no seu 
sentido técnico-jurídico-trabalhista 
(CF, artigo 165, XVI). Sendo assim, 
não é possível, acrescentei, incidir a 
contribuição sobre os proventos do 
aposentado, que já não mais traba
lha. 

A Egrégia 4~ Turma deliberou, por 
unanimidade, submeter ao Egrégio 
Tribunal Pleno a argÜição de incons
titucionalidade do artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 1.910, de 1981 (fi. 300). 
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Mandei ouvir, em seguida, a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública, que se manifestou às fls. 
314/20, em parecer da lavra do Pro
curador Roberto Monteiro Gurgel 
Santos, com aprovação do 
Subprocurador-Geral Geraldo An
drade Fonteles, opinando pela' in
constitucionalidade do artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 1.910/81, por violador 
da norma do artigo 165, XVI, da 
Constituição. 

Assim o parecer: 
«l. Altis José de Sá e outros 

ajuizaram contra o Instituto Nacio
nal da Previdência Social - INPS 
ação anulatória de ato administra~ 
tivo, cumulada com pedido de re
petição de indébito. 

«alegando, em síntese, que, an
tes da vigência do Decreto-Lei n? 
1.910, de 29-12-81, requereram e 
obtiveram aposentadoria previ
denciária. De conformidade com 
a legislação da época, faziam 
jus, além dos proventos da inati
vidade, a todos os demais be
nefícios ou serviços prestados pe
la Previdência Social, indepen
dentemente de qualquer contri
bUi~ão extra. A autarquia-ré, to
daVIa, com base no citado 
Decreto-Lei n? 1.910/81, passou a 
descontar dos autores, mensal
mente, a partir de janeiro de 
1982, para fins de custeio da as
sistência médica, os percentuais 
referidos nas letras a, b, c, d e e, 
inciso I, do artigo 2?, do mencio
nado decreto-lei, de acordo com o 
valor dos proventos de cada, com 
o que não concordam. Dizem que 
a regra contida no artigo 2?, do 
Decreto-Lei n? 1.910/81, é incons
titucional, pois afronta o artigo 
165, XVI, da Constituição <Fede
ral. Salientam, ainda, que o des
conto que está sendo feito em 
seus proventos alt~rou a aposen
tadoria dos autores, diminuindo 
seu valor, o que atenta contra o 
princípio do direito adquirido 

(Constituição, artigo 153, § 3?»>. 
(do Relatório, fl. 302). 
Após transcreverem parte de 

sentença proferida pelo eminente 
Relator do feito quando Juiz Fede
ral em Minas Gerais, requerem se
ja decretada a nulidade do ato que 
mandou fazer os aludidos descon
tos, condenada a autarquia previ
denciária a restituir as contribui
ções indevidamente exigidas, com 
o acréscimo de juros e correção 
monetária. 

2. O pedido foi julgado proce
dent~ pelo MM. Juiz Federal Vi
cente Porto de Menezes, na senten
ça de fls. 278/283, 

«Para determinar ao Instituto 
N acionaI de Previdência Social 
- INPS, cesse imediatamente o 
desconto de contribuições previ
denciárias no pagamento de pro
ventos de aposentadoria dos au
tores e lhes reponha todo o ilegal
mente descontado com base no 
Decreto-Lei n? 1.910, de acordo 
com este decisório, com juros e 
correção monetária, na forma da 
lei. Pagará, ainda, o 'INPS os ho
norários de advogado dos auto
res, na base de 20% (vinte por 
cento) do valor de final liqüida
ção. Custas pelo INPS, isento na 
forma da lei». 

3. Sobrevindo apelação da au
tarquia previdenciária, subiram os 
autos a essa Egrégia Corte, onde a 
Colenda 4~ Turma, acolhendo o vo
to do eminente Ministro Carlos Má
rio Velloso, Relator, deliberou, por 
unanimidade, submeter ao Tribu
nal Pleno a argüição de inconstitu
cionalidade do artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 1.910/81...». 

4. Vieram os autos, em seguida, 
a esta Subprocuradoria-Geral da 
República, para o pronunciamento 
de que cuida o artigo 176, § I?, do 
Regimento Interno desse Colendo 
Tribunal. 
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II 

5. Compete ao Ministério Públi
co Federal nesta oportunidade, nos 
termos da norma regimental refe
rida, opinar quanto à constitucio
nalidade do artigo 2? do Decreto
Lei n? 1.910, de 29 de dezembro de 
19S1, que estabeleceu contribuições 
dos aposentados em geral e dos 
pensionistas, para custeio da assis
tência médica. 

6. Como observou o Sr. lVii
nistro-Relator à fi: 30S;. a ques
tão «não tem sabor de novidade». 
Em 1973, a Lei n? 5.890, de S de ju
nho daquele ano, dando nova reda
ção ao artigo 69 da Lei n? 3.S07, de 
26-S-60, instituiu contribuição dos 
aposentados para o custeio .da Pre
vidência Social (inciso VI dQ prefa
lado artigo 69, com a redação dada 
pela Lei n? 5.S90/73). 

7. Enquanto vigorou tal disposi
tivo, depois revogado pela Lei n? 
6.210, de 4-6-75, a Justiça Federal 
de primeiro grau e essa Egrégia 
Corte tiveram oportunidade de se 
pronunciar contrariamente ao des
conto instituído, especialmente 
porque violador de ato jurídico 
perfeito, não obstante, também se 
tenha cogitado da inconstitucionali
dade da norma instituidora diante 
do artigo 165, XVI, da Constituição 
da República. 

S. Agora, através do Decreto
Lei n? 1.910/S1, o Poder Executivo 
reedita aquela contribuição, ape
nas limitando a sua finalidade ao 
custeio da assistência médica. Ti
rante esta, a hipótese não apresen
ta qualquer peculiaridade que a 
distinga da anterior. 

9. Novamente, há dois aspectos 
primordiais a serem considerados: 
a ofensa ao ato jurdico perfeito (e 
ao direito adquirido) e a inconstitu
cionalidade da norma que estabele
ceu a contribuição, por não se har
monizar com o texto constitucio-

naI. Neste momento, porém, cabe 
ao Ministério Público Federal, co
mo já ficou dito, examinar tão
somente o segundo aspecto. 

IH 

10. O artigo 165, XVI, da Consti
tuição da República dispõe: 

«A Constituição assegura aos 
trabalhadores os seguintes direi
tos, além de outros que, nos ter
mos da lei, visem à melhoria da 
sua condição social: 

XVI - previdência social 
nos casos de doença, velhice, 
invalidez e morte, seguro
desemprego, seguro contra aci
dentes do trabalho, mediante 
contribuição da União, do em
pregador e do empregado; 

Assim, a Constituição prevê um 
sistema tripartite de contribuições, 
da União, do empregador e do em
pregado, como leciona, enfatica
mente, Pontes de Miranda: 

«A Previdência em favor da 
maternidade, da velhice, ou em 
conseqüênçia da doença, da inva
lidez ou da morte, e, hoje, como 
seguro contra acidente do traba
lho, tem de ser pela contribuição 
tripartida (União, empregador, 
empregados) ». 

(<<Comentários à Constituição 
de 1967», com a Emenda n? 1, de 
1969, 2~ ed., rev. S. Paulo, RT, 
1974. Tomo VI, pág 226). 
Sustenta a autarquia previden

ciária que na categoria empre
gado estão compreendidos os 
aposentados e os pensionistas. O 
argumento é, data venia, inconSIS
tente. 

11. O empregado é conceituado 
na legislação previdenciária 
(CLPS, artigo 4?, II) como a pes
soa física assim definida na Conso-
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lidação das Leis do Trabalho. Es
ta, no seu artigo 3?, caput, define 
como empregado 

«toda pessoa física que prestar 
serviços de natureza não even
tual a empregador, sob a depen
dência deste e mediante salário». 
A condição de empregado pres-

supõe, pois, a atividade, não sendo 
compatível com a qualidade de 
aposentado. 

12. Caso o conceito de emprega
do seja tomado não no sentido 
técnico-jurÍdico-trabalhista, mas 
sim como correspondente a traba
lhador, postura mais adequad~ à 
inteligência do dispositivo constItu
cional em causa, aí é que nele não 
caberá de vez o aposentado. 

13. E certo, portanto, que, em 
qualquer dos dois sentidos acima, 
empregado é a categoria insu_s
cetível de abranger aquele que nao 
mais exerce atividade, o inativo, o 
aposentado (e, com muito mais ra
zão, o pensionista). 

IV 
14. Sendo assim, ao instituir as 

contribuições dos aposentados e 
dos pensionistas, o Decreto-Lei n? 
1.910/81 criou fontes de custeio não 
cogitadas no dispositivo constitu
cional, malferindo-o. 

15. Não procede o argumento de 
que a contribuição instituída o foi 
com apoio no parágrafo único do 
artigo 165 da Constituição, eis que 
não foi criada, majorada ou esten
dida qualquer prestação de serviço 
de assistência ou de benefício. Do 
mesmo modo, improcede a invoca
ção do artigo 21, § 2?, I, da Consti
tuição, o qual há de ser entendido 
em consonância com o prefalado 
artigo 165, XVI. 

V 

16. Ante todo o exposto, o pare
cer do Ministério Público Federal 

é pela inconstitucionalidade do ar
tigo 2? do Decreto-Lei n? 1.910/81, 
de 29 de dezembro de 1981, por vio
lador da norma do artigo 165, XVI, 
da Constituição da República». 

(fls. 314/320). 
É o relatório, devendo a Secretaria 

observar o disposto no § I? do artigo 
175, do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel-
10so (Relator): Na Egrégia 4~ Tur
ma, ao sustentar a inconstituciona
lidade do artigo 2?, do Decreto-Lei 
n? "1.910, de 1981, porque contrário ao 
artigo 165, XVI, da Lex Major, disse 
eu, no meu voto: 

«O Decreto-Lei n? 1.910, de 29-12-
81 estabeleceu contribuições dos 
aposentados em geral e dos pensio
nistas, para custeio da assistência 
médica (Decreto-Lei n? 1.910, de 
1981, artigo 2?). 

Os autores, aposentados anteri
ormente à vigência do citado De
creto-Lei n? 1.910, de 1981, susten
tam que a instituição dessa con
tribuição sobre os seus proven
tos é inconstitucional, porque viola
dora do artigo 165, XVI, e 153, § 3?, 
da Constituição Federal. 

Examinemos a questão. 

II 

A Lei n? 5.890; de 8-6-73, dando 
nova redação ao artigo 69, da Lei 
n? 3.807, de 1960, instituiu contri
buição dos aposentados para o cus
teio da Previdência Social. (Lei n? 
3.807/60, artigo 69, VI, com a reda
ção dada pela Lei n? 5.890/73). Pos
teriormente, a Lei n? 6.210, de 4-6-
75, revogou mencionada disposi
ção. 

A questão, pois, não tem sabor 
de novidade. 
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Enquanto teve vigência o artigo 
69, VI, da Lei n? 3.807/60 - disposi
ção que instituiu contribuição dos 
aposentados da Previdência So
cial - ao Poder Judiciário foram 
levadas diversas questões de apo
sentados que não se conformavam 
em pagar a mencionada contribui
ção. 

Como Juiz Federal em Minas 
Gerais, examinei e decidi, em abril 
de 1975, uma dessas questões -
MS n? 204/75-C, Melchior Carneiro 
de Abreu Neto vs. INPS. Deferi, 
então, a segurança, sobre dois fun
damentos: a) inconstitucionalidade 
da norma instituidora da contribui
ção; b) a lei nova, instituidora da 
contribuição, seria violadora de 
ato jurídico perfeito. 

Escrevi: 
«13. É que, estabelecendo a Cons

tituição, no artigo 165, XVI, o sis
tema de contribuições tríplices, 
da União, do empregador e do em
pregado, esta última categoria en
tendida como trabalhador e não co
mo empregado no seu sentido 
técnico-jurídico-trabalhista, não se
ria possível, ao que penso, fazer 
incidir a contribuição diretamente 
nos proventos de quem já não é 
mais trabalhador, porque aposen
tado, de quem, enquanto trabalha
dor contribuiu, como um dos pólos 
da relação constitucional triparti
te, justamente para obter o be
nefício que a Constituição institui 
sob a condição de pagamento da 
contribuição. Volto a repetir: o ar
tigo 21, § 2?, I, pois, da CF, há de 
ser entendido, no caso, em conso
nância com o artigo 165, XVI, da 
mesma Carta Política. 

14. De outro lado, também es
tou em que a lei nova, instituidora 
da contribuição sobre os proventos 
do aposentado, malferiu o direito 
civil consagrado no artigo 153, § 3?, 
da CF, tal como exposto na inicial. 
Aposentado o autor com proventos 

integrais, pelo fato de ter trabalha
do mais de 35 anos, isto em 16-10-
1970 vem a lei nova, posterior ao 
ato aposentatório, simplesmente 
tornar irreal a integridade dos pro
ventos, por isso que faz operar, so
bre o mesmo, uma redução de 5% 
(cinco por cento). E o direito de 
perceber proventos integrais, na 
aposentadoria, sem qualquer redu
ção, adquiriu-o o impetrante no mo
mento em que completou 35 (trin
ta e cinco) anos de serviço. 

lU 

Apreciando a remessa oficial e o 
recurso do INPS, a Egrégia 3~ Tur
ma, na AMS n? 76.343-MG, Relator 
o Sr. Ministro Aldir Passarinho, 
que hoje ilustra a Corte Suprema, 
decidiu: 

«Previdência Social. Aposenta
doria. 

Desconto de 5% do benefício, 
em aposentadoria anterior à Lei 
n? 5.890/73. 

Se a aposentadoria foi concedi
da antes da vigência da lei que 
instituiu o desconto de 5% do va
lor do benefício, nâo pode este 
ser atingido pelo referido descon
to. Aliás, no particular, a Lei n? 
6.210/75 - artigo I? - revogou a 
incidência do desconto». (3~ Tur
ma, em 24-11-75, DJ de 2-9-76). 

No seu voto, o Sr. Ministro Pas
sarinho disse que deixava de pro
por a remessa dos autos ao Tribu
nal Pleno, para exame da constitu
cionalidade do dispositivo legal ins
tituidor da contribuiçâo dos apo
sentados, porque, no caso concreto, 
a lei nova seria violadora de ato 
jurídico perfeito: tendo o apelado 
sido aposentado com 100% do salá
rio de benefício, anteriormente à 
lei. nova, os 5% nos seus proventos 
implicariam em redução dos pro
ventos integrais. O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg, todavia, ficou 
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vencido na preliminar, porque en
tendia que a matéria deveria «ser 
levada à apreciação do Tribunal 
Pleno para exame da inconstitucio
nalidade argüida e acolhida na 
sentença recorrida». 

IV 

No caso, estou em que a questão 
deve ser levada à apreciação do 
Tribunal Pleno, para que se decida 
a respeito da constitucionalidade 
do artigo 2?, do Decreto-Lei n? 
1.910, de 1981, que estabeleceu con
tribuições dos aposentados e dos 
pensionistas para custeio da assis
tência médica. 

E que continuo sustentando que 
a Constituição instituiu o siste
ma de contribuições tríplices da 
União, do empregador e do empre
gado, esta última categoria enten
dida como trabalhador e não como 
empregado no seu sentido técnico
jurídico-trabalhista (CF, artigo 165, 
XVI) , sendo assim, não é pos
sível fazer incidir a contribui
ção sobre os proventos do aposen
tado, que já não mais trabalha. 

V 

Destarte, na forma do preceitua
do no artigo 176 do Regimento In
terno, proponho a remessa do feito 
ao Plenário, dispensando-se a la
vratura do Acórdão (RI, artigo 176, 
§ I?). 

E como voto.» 
Continuo convencido da inconstitu

cionalidade do artigo 2?, do Decreto
Lei n? 1.910/81, convencimento que 
se reforça, diante do parecer lavra
do pelo Procurador Gurgel Santos, 
transcrito no relatório. Reitero, pois, 
o voto que proferi na Turma, pelo 
que dou pela inconstitucionalidade 
do citado artigo 2?, do Decreto-Lei n? 
1.910, de 1981, porque incompatível 
com a norma inscrita no artigo 185, 
XVI, da Constituição Federal. 

Publicado o Acórdão, os autos vol
tarão à Turma para julgamento do 
recurso. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente: Na sessão anterior, o emi
nente Ministro Carlos Mário Velloso, 
em brilhante voto, como sói aconte
cer, principalmente quando se cuida 
de matéria constitucional, entendeu 
que a contribuição pelo aposentado, 
instituída pelo artigo 2?, do. Decreto
Lei n? 1.910, de 1981, é inconstitucio
nal, porque afronta o disposto no ar
tigo 165, item XVI, da nossa Carta 
Magna. 

Esta matéria, ou seja, a contribui
ção pelo aposentado da Previdência 
Social, criada pelo artigo 2? do men
cionado Decreto-Lei n? 1.910, de 1981, 
já sofreu, por mais de uma vez, o 
crivo do E. Supremo Tribunal Fede
ral. 

Em verdade, o Excelso Pretório, 
ao jugar os MMSS n?s 20.332 e 20.351, 
entendera que a contribuição previ
denciária dos aposentados em geral, 
determinada pelo artigo 2?, do De
creto-Lei n? 1.910/81, destina-se ao 
custeio da assistência médica, cons
tituindo-se a sua cobrança em me
ra política governamental de or
dem econômico-social, e, conseqüen
temente, não fere o direito adquirido 
ou, ainda, o ato jurídico perfeito. 

Mais recentemente, a Suprema Cor
te, em sua sessão plenária de I? 
de dezembro próximo passado, inde
feriu o MS n? 20.350, Relator, o Ex
mo. Sr. Ministro Rafael Mayer, oca
sião em que destacou, do voto do Ex
mo. Sr. Ministro Djaci Falcão, Rela
tor do mandado de segurança ante
riormente julgado (MS n? 20.351), a 
seguinte fundamentação: 

«Improcede, a meu, juízo, a ale
gação de que os aposentados 
anteriormente ao Decreto-Lei n? 
1.910/81 não estão sujeitos à sua in-
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cidência à vista da existência de 
um direito adquirido (§ 3? do artigo 
153 da Lei Maior). 

Na espécie, a lei nova alcança 
uma situação em curso, relativa à 
contribuição previdenciária para 
fins de assistência médica. O que 
não se confunde com proventos de 
inatividade regUlados pela lei vi
gente ao tempo em que o servidor 
reuniu os requisitos necessários à 
obtenção ,da aposentadoria (Súmu
la n? 359). No caso da súmula 
resguarda-se no momento da apo
sentadoria, o direito adquirido, su
bordinado a uma condição inalte
rável. Ora, proventos nada têm em 
comum com a contribuição previ
denciária para fins de assistência 
médica», 

O respectivo Acórdão, publicado 
no DJ de 10 de fevereiro próximo 
passado, tem a seguinte ementa: 

«Ementa: Contribuição previden
ciária. Contribuição dos aposenta
dos. Assistência médica. Direito 
adquirido. Decreto-Lei n? 1.910/81, 
artigo 2?, I, d. - A contribuição 
previdenciáriá, de que trata o arti
go 2?, I, d, do Decreto-Lei n? 
1.910/81, é devida pelos aposenta
dos e penSionistas para o custeio 
de assistência médica. Não tem 
qualquer similitude com os proven
tos de aposentadoria, que perma
necem inalterados, pois correspon
de à contraprestação financeira de 
pessoa assistida, pOdendo ser insti
tuída, ou retirada pelo Estado, sem 
que isso constitua ofensa a direito 
adquirido. 

Mandado de segurança indeferi
do». 

Devo acrescentar, em atenção ao 
prisma abordado em seu douto voto, 
pelo eminente Relator, Ministro Car
los Mário Velloso, que no MS n? 
20.351, relatado pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Djaci Falcão, destacou ele, 
verbis: 

«A circunstância do serviço de 
assistência médica ter sido gratui-
to para o aposentado, durante cer-
to período, não impede que lei no-
va venha a admitir (no caso, read
mitir) contribuições a cargo dos 
aposentados em geral. Como é sa
bido, entre nós não há a gratuidade 
da assistência médica. A Constitui
ção, ao tratar da previdência so- ' 
cial, deixou claro obrigatoriedade /' 
da contribuição do empregado, pa- . 
ra t~l fim (artigo 165, inc. XVl)~A ~ 

As leis especiq.is cabe estabele
cer as condições de organização e 
funcionamento dos serviços de as
sistência ao servidor público, em 
atividade, ou inativo, estabelecen
do descontos em seus vencimentos 
ou proventos (artigos 157 e 163 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União). 

Pondera, com propriedade, o pa
recer do Dr. Mauro Leite Soares: 

«A assistência médica não é 
vantagem ou prerrogativa do 
servidor pÚblico em geral; mas, 
sim, obrigação do Estado e se es
te necessita de correspondente 
contraprestação financeira da 
pessoa assistida, a questão se re
sume em simples política de go
verno. Assim, como, anterior
mente, foi instituída e após reti
rada, pOde ser novamente insti
tuída, sem ferimento de qualquer 
direito em relação a qualquer ti
po de segurado» (fI. 55). 
Ademais, não se pode perder de 

vista que a relação jurídica entre o 
Poder Público e o funcionário, ati
vo ou inativo, é de natureza legal 
ou estatutária, tornando-se sus
cetível de modificação pelo legisla
dor, de acordo com o interesse pú
blico. Ressalva-se, é claro, a modi
ficação que venha a afetar uma si
tuação jurídica definitivamente 
constituída, incorporada ao patri
inônio do seu titular, a configurar 
direito adquirido. Isso, contudo, 
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não ocorre no caso, consoante já fi
cou demonstrado». 
Como se viu, acatou o Egrégio Su

premo Tribunal Federal, o Parecer 
da Procuradoria-Geral da Repúbli
ca, da lavra do ilustre Subprocu
rador-Geral, Dr. Mauro Leite Soa
res, do qual são destacáveis os se
gUintes lances: 

«A gratuidade da assistência mé
dica não está prevista na Constitui
ção que, ao contrário, prevê a con
tribuição por parte de todos os in
teressados, segurados, generica
mente, conforme seu artigo 165, 
XVI, e mesmo que estivesse inscri
ta na legislação ordinária, de ma
neira expressa, não consubstancia
ria qualquer direito adquirido. 
Aliás, o eminente Presidente d? 
Tribunal Federal de Recursos, MI
nistro Jarbas Nobre, em seu des
pacho referido à fl. 25 pela autori
dade coatora assinala a respeito: 

«N a verdade, a admitir-se a 
exclusão do desconto da contri
bUição previdenciária no paga
mento do benefício aos aposenta
dos, isto terá como conseqüência 
natural o reconhecimento e a 
proclamação da gratuidade da 
assistência médica, o que não es
tá previsto na legislação. 

Realmente, de acordo com o 
disposto no artigo 46 da Lei n? 
3.807/60, na redação da Lei n? 
5.890/73, essa assistência é supor
tada pelos próprios segurados. 

É com sua contribuição que é 
possível formar os recursos fi
nanceiros a que alude o texto». 
É evidente que a contribuição 

previdenciária para fins de assis
tência médica não enfrenta, no 
particular, o entendimento juris
prudencial da Súmula n? 359, pois 
não se trata de revisão dos proven
tos. Estes, continuam imutáveis e 
o desconto sofrido pelo servidor 
aposentado possui origem e desti
nação, diversas». 

Com estas considerações, Sr. Pre
sidente, o meu voto, data venta do 
douto entendimento do eminente 
Ministro-Relator, é no sentido de re
pelir a argüição de inconstitucionali
dade do artigo 2?, item I, letra d, do 
Decreto-Lei n? 1.910, de 1981. 

PELA ORDEM 

o Sr. Ministro Carlos Mário Vel-
10so (Relator): Sr. Presidente, ou
vi, com o encantamento de sem
pre, o brilhantíssimo voto do Sr. Mi
nistro Otto Rocha. Gostaria, Sr. Pre
sidente, de, com a devida vênia, fa
zer, no ponto, algumas observações. 
S. Exa.., o Sr. Ministro Otto Rocha, 
julgou o recurso, não a argüição de 
inconstitucionalidade. No meu voto, 
apreciei a inconstitucionalidade, fi
nalidade de o processo estar aqui 
neste Egrégio Plenário. S. Exa., o 
Sr. Ministro Otto Rocha, invoca os 
mandados de segurança, decididos 
pelo Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, de n?s 20.350 e 20.351, relata
dos pelos Srs. Ministros R. Mayer e 
D. Falcão, em que o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal negou esses man
dados de segurança, ao argumento 
de que não há direito adquirido, no 
caso. 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Não. 
Abordou também Q artigo 165, item 
XVI. O parecer foi transcrito com
pletamente. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso (Relator): A inconstituciona
lidade não foi discutida, ali, Sr. Mi
nistro Otto Rocha. No meu voto, faço 
a distinção entre as matérias. V. 
Exa. colocou a questão sobre o pris
ma do direito adquirido. Na Turma, 
essa questão será examinada, não 
aqui. A ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, aliás, fez tam
bém a distinção, distinção que se im
põe. 

Gostaria justamente, de chamar a 
atenção do's eminentes Ministros pa-
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ra este dado. O parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, que fiz distribuir, pois está trans
crito no relatório, da lavra do Procu
rador Roberto Monteiro Gurgel San
tos e aprovado pelo ilustre Sub
procurador-Geral Geraldo Andra
de Fontelles, expressamente faz a 
distinção assim (lê parecer). 

Neste momento - está no pare
cer da Subprocuradoria-Geral - ca
be ao Ministério Público Federal, co
mo já ficou dito, examinar tão
somente o segundo aspecto. Que se
gundo aspecto é este? Volto ao pare
cer: a inconstitucionalidade da nor
ma que estabeleceu a contribuição, 
porque incompatível com o artigo 
165, XVI, da Constituição. 

Agora, vou ler o meu voto, somen
te nesta parte, quando cuida do sis
tema das contribuições tríplices en
tre a União, empregador e emprega
do (artigo 165, item XVI, da Consti
L·';ção). 

Digo no meu voto: (lê). 
A questão do direito adquirido, ou 

do ato jurídico perfeito deverá ser 
examinada no recurso. Aqui, neste 
Plenário, nós apreciamos tão-só a in
constitucionalidade, diante do con
fronto da norma ordinária com a 
norma constitucional, artigo 165, 
XVI, da Lei Maior, matéria que não 
foi discutida, no Egrégio Supremo 
Tribunal, quando do julgamento dos 
Mandados de Segurança n?s 20.350 e 
20.351, em que a questão foi posta 
tão-somente sob o ponto de vista do 
direito adquirido ou do ato jurídico 
perfeito. 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Mas, 
data venia, o parecer da Pro
curadoria-Geral aborda esta par
te do artigo 165. No voto do Ministro 
Djacy Falcão, ele transcreve inteira
mente o parecer - e isso quer dizer 
que ele aprovou aquele parecer, e o 
Supremo diz que é devida a contri
buição, inclusive citando o artigó 
165, inciso XVI. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso: A Corte Suprema certamen
te que discutirá essa questão da in
constitucionalidade mais tarde. Não 
há, eminente Ministro, nos Acórdãos 
referências à inconstitucionalidade, 
tendo em vista o artigo 165, item 
XVI, da Constituição Federal. A ma
téria constitucional, portanto, não foi 
discutida, ainda, no Excelso Pretó
rio. 

Sr. Presidente, são estas as consi
derações que quis fazer, com os 
meus agradecimentos. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Discute-se nestes autos a inconstitu
cionalidade do artigo 2?, do Decreto
Lei n? 1.910, de 29-12-81, que estabe
leceu contribuições aos aposentados 
e pensionistas, para custeio de assis
tência médica. 

O eminente Relator, Ministro Car
los Mário Velloso, concluiu pela in
constitucionalidade do citado disposi
tivo, ao vislumbrar violação expres
sa ao artigo 165, XVI, da Constitui
ção Federal. Em sentido contrário 
votou o ilustre Ministro Otto Ro
cha, apoiando-se em precedentes do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
que entendeu aplicáveis à espécie. 

A regra da Lei Maior, cuja infrin
gência é debatida, dispõe, verbis: 

«Art. 165. A Constituição asse
gura aos trabalhadores os seguin
tes direitos, além de outros que, 
nos termos da lei, visem à melho
ria de sua condição social: 

XVI - Previdência social nos 
casos de doença, velhice, invalidez 
e morte, seguro desemprego, segu
ro contra acidente do trabalho e 
proteção da maternidade, median
te contribuição da União, do em
pregador e do empregado»; 
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A argumentação que fundamenta o 
acolhimento do vício está baseada 
na circunstância de que o aposenta
do não pode ser considerado «empre
gado» na conceituação ampla de 
«trabalhador», pois não mais exerce 
qualquer atividade laboral. 

A inteligência das razões ofereci
das, nessa linha, está em que, ad
mitida a definição técnico-jurídico
trabalhista do termo «empregado», 
se encontrariam dificuldades para 
compatibilizar o texto superior com 
o próprio sistema previdenciário, on
de se estende o alcance a pessoas 
que não estão abrangidas pela defi
niçâo consolidada, como, por exem
plo, os autônomos e os facultativos. 
Demais disso, seria inconsistente 
pretender excluir do regime os apo
sentados, porquanto mesmo afasta
dos do exercício profissional conti
nuam eles vinculados ao sistema, 
não apenas em razão do recebimento 
de proventos, mas, sobretudo, pelO 
direito reconhecido a determinados 
benefícios (salário-família, pecúlio, 
abono anual, assistência reeducati
va, readaptação profissional etc). 

Acrescente-se, ainda, que a moti
vação eleita conduz, também, a um 
entendimento contrário, porquanto o 
caput do artigo 165, da Constituição 
assegura os direitos ali inscritos a 
quem seja «trabalhador». Não seria 
fácil, assim, justificar a isenção do 
aposentado, por não considerá-lo 
nessa categoria, e ao mesmo tempo 
garantir-lhe os benefícios a ela ende
reçados. 

O grande argumento a afastar a 
argüida inconstitucionalidade con
centra-se, porém, no fato gerador 
da contribuição. Com efeito, ao de
terminar o Decreto-Lei n? 1.910, de 
1981, que as contribuições se desti
nam ao custeio de assistência médi
ca, afastou a possibilidade de invo
cação ao questionado vício, porquan
to a norma constitucional (artigo 
165, XVI) trata, exclusivamente, de 

previdência social, hipótese diversa, 
como parece evidenciado pelo pró
prio ordenamento, ao cuidar de ou
tra espécie, no item precedente 
(XV) - assistência sanitária, hospi
talar e médica preventiva - sem os 
limites de custeio que estão expres
sos no inciso XVI. 

A corroborar a distincão temos 
a literatura jurídica especializada, 
principalmente aquela que busca, 
nas origens da preVidência social, 
suas razões e o verdadeiro sentido. 
Em momento algum se descortina a 
inclusão da assistência médica como 
componente essencial do conceito 
previdenciário. Pode integrar o uni
verso deste, sem, contudo, sujeitar
se aos seus princípiOS rígidos, princi
palmente no que diz respeito ao cus
teio. 

«A previdência social restringe-se 
ao seguro social destinado a prote
ger os ganhos do trabalhador, quan
do afetados por doença, invalidez, 
velhice ou morte», na lição de Elcio 
Castello Branco (in Enciclopédia Sa
raiva de Direito, voI. II, pág. 3) ao 
demonstrar a distinção entre os «be
nefícios» e os «serviços» previden
ciários,nestes incluídos os atendi
mentos médicos, hospitalares e ou
tros (cfr. Cássio de Mesquita Barros 
Jr. in «Previdência Social, pág. 34). 
Este último é mais explícito ainda, 
quando adverte: «Toda a assistência 
médica fica condicionada aos recur
sos financeiros disponíveis e em con
formidade com as condições 10-
cais ... » (ob. cit. pág. 42). 

Resta induvidoso, portanto, que a 
contribuição do artigo 165, item XVI, 
refere-se à previdência propriamen
te dita, ou seja, o seguro social, al
cançando os benefícios. Na disposi
ção não se pode agregar os serviços, 
entre os quais a assistência médica, 
posto que previsto no inciso XV, do 
mesmo preceito, sem a cláusula que 
agora se invoca como impeditiva da 
contribuição do aposentado. 
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É certo que o Poder Público pode, 
inclusive, suportar, ele próprio, os 
custos da assistência médica, tor
nando-a gratuita para os trabalha
dores, pois a Constituição, nesse 
aspecto, não estabelece a obrigação 
do beneficiário, como acontece em 
relação à previdência stricto sensu. 
Todavia, se por deficiência de recur
sos resolve custear parte dos encar
gos com a contribuição do trabalha
dor, nada impede que ato de nature
za legislativa o determine. A isso 
não se opõe a Lei Fundamental, co
mo visto. 

Ante o exposto, rejeito a argüição. 

EXPLICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel-
10so (Relator): Senhor Presiden
te, antes do pedido de vista do Se
nhor Ministro Adhemar Raymundo 
da Silva, gostaria de dar uma expli
cação à Casa. 

Recebi do eminente Subpro
curador-Geral, Dr. Geraldo Andra
de Fontelles, um memorial, em 
que S. Exa. dá conta de que a 
Subprocuradoria-Geral se manifes
tou, no parecer, pela inconstituciona
lidade, mas que S. Exa. desconhecia 
a jurisp,rudência que se formava no 
Supremo Tribunal Federal e, talvez 
por isso, é que formulou este pare
cer. 

E menciona os Mandados de Segu
rança n?s 20.351 e 20.350. 

Na sessão anterior, quando votou o 
eminente Senhor Ministro Otto Ro
cha, invocando esses mesmos Acór
dãos, tive oportunidade de declarar 
ao Egrégio Tribunal que essas deci
sões não cuidaram do tema que ora 
se debate, vale dizer, não examina
ram a constitucionalidade do diplo
ma legal em apreço, o Decreto-Lei 
n? 1.910, de 1981. A matéria foi exa
minada, na Corte Suprema, sob o 
prisma do direito adquirido. Sob tal 
aspecto, também iremos examinar a 

matéria, na Turma, em relação 
àqueles que se aposentaram ante
riormente ao diploma legal cuja 
constitucionalidade ora estamos a 
decidir. 

São estas, Senhor Presidente, as 
observações que queria fazer. 

QUESTÃO DE ORpEM 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, o eminente Relator, Minis
tro Carlos Mário Velloso, diz que os 
Acórdãos do Supremo não abrangem 
aquele prisma abrangido em seu 
douto voto, que é o que cuida o arti
go 165, XVI, da Constituição Fede
ral. 

Mas quero lembrar que, em meu 
voto, destaquei claramente o seguin
te: 

«Devo acrescentar, em atenção 
ao prisma abordado em seu douto 
voto, pelo eminente Relator, Minis
tro Carlos Mário Velloso, que no 
MS n? 20.351, relatado pelo Exmo. 
Sr. Ministro Djalci Falcão, desta
cou ele verbis: 

«A circunstância do serviço de 
assistência médica ter sido gra
tuito para o aposentado, durante 
certo período, não impede que lei 
nova venha a admitir (no caso, 
readmitir) contribuições a cargo 
dos aposentados em geral. Como 
é sabido, entre nós não há a gra
tuidade da assistência médica. A 
Constituição, ao tratar da Previ
dência Social, deixou claro a 
obrigatoriedade da contribuição 
do empregado, para tal fim (arti
go 165, inc. XVI) ». 

O voto do eminente Ministro Djaci 
Falcão refere-se, justamente, a esse 
prisma: 

«Ás leis especiais cabe estabele
cer as condições de organização e 
funcionamento dos serviços de as
sistência ao servidor público, em 
atividade, ou inativo, estabelecen-
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do descontos em seus vencimentos 
ou proventos (artigos 157 e 163 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União»). 
Eu li isso em meu voto, mostrando 

que dessa matéria tomou conheci
mento a decisão do Supremo Tribu
nal. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: A Constituição Federal, no artigo 
165, inciso XVI, assim se expressa: 

«A Constituição assegura aos tra
balhadores os seguintes direitos, 
além de outros que, nos ter
mos da lei, visem à melhoria de 
sua condição social... previdência 
social nos casos de doença, ve
lhice, invalidez e morte, seguro
des"emprego, seguro contra aciden
tes do trabalho e proteção da ma
ternidade, mediante contribuição 
da União, do empregador e do em
pregado». 

Assinalamos passos da norma, 
com o objetivo de examiná-los, à luz 
de princípios gerais que governam a 
Previdência Social. Numa restrição 
compreensiva, porque a preceitua
ção constitucional está encimada pe
lo Título «Da Ordem Econômica e 
Social», o legislador referiu-se única 
e exclusivamente aos trabalhadores, 
justamente os destinatários prioritá
rios dos benefícios ali consignados, 
porque, em verdade, por serem hipo
suficientes, deveriam ter prioridade 
no recebimento deles. Mas, como ob
serva, acertadamente, Russomano, 
a fase atual da Previdência Social, 
que teve início a partir da 2~ Guerra, 
tem como sinal específico a sua 
transformação em um regime de Se
guridade Social, pela melhoria das 
condições de concessão dos be
nefícios e serviços, pela tendência de 
transferir ao Estado a responsabili
dade glObal do custeio de tão grande 

programa, que se alarga pela exten
são dessas prestações à generalida
de do povo (Curso - pág. 13 - ed. 
1983 - Forense). 

Tudo, em nome do alto objetivo a 
que visa a Previdência Social, para 
que aos trabalhadores e outros desti
natários, como os aposentados, obte
nham melhoria de suascondiçôes de 
vida, como dito no caput do artigo 
165 da Lei Maior. 

Nesse contexto, a preceituação in
dicada inclui-se dentre as chamadas 
normas programáticas. Estas, no en
sinamento dos mestres, «enunciam 
princípios fundamentais e valores 
que informam a estrutura e a dinâ
mica do regime político». Há , na ob
servação de José Afonso da Silva (A
plicabilidade das Normas Constitu
cionais - pág. 130 - ed. 1982 - São 
Paulo), um compromisso entre as 
forças políticas liberais e tradicio
nais e as reivindicações populares de 
justiça social. Se assim se inclui a 
norma do artigo 165, dentre as nor
mas programáticas da nossa Consti
tuição Federal, a sua interpretação 
há de fixar, acima de tudo, uma 
orientação axiológica, para que se 
tenha uma exata compreensão do 
sistema jurídico. Em outras pala
vras, a interpretação «resulta numa 
compreensão valorativa, que decor
re, não de um fragmento da norma, 
mas das tendências sócio-culturais 
da comunidade», numa investigação 
dos critérios hierárquicos de valor, 
«sobre os quais está a norma funda
da e pelas quais está inspirada a or
dem jurídica». 

Mercê dessas normas, ditas pro
gramáticas, têm-se uma exata reve
lação das tendências sócio-culturais 
da comunidade, como se expressou, 
magistralmente, José Afonso, apoia
do na lição do grande Recaséns Si
ches (v. pág. 140 da ob. citada). Ao 
intérprete a grande missão de exa
minar, acima de tudo, os altos obje
tivos da norma constitucional, se-
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gundo os ditames configurados no 
artigo 5? da Lei de Introdução ao Có
digo Civil, quando o legislador afir
ma que, na interpretação da lei, o 
Juiz obedecerá aos fins sociais a que 
ela se dirige e às exigências do bem 
comum. Registre-se, pois, que, como 
orientação axiológica para a com
preensão do nosso sistema jurídico, 
é altamente meritória a missão do 
Juiz brasileiro, ante a norma do 
superdireito indicada, que manda 
que o intérprete busque os objetivos 
da lei a ser interpretada, porque ela, 
na sua essência, dado o seu caráter 
programático, tem uma alta destina
ção, pOis é «reveladora das tendên
cias sócio-culturais da comunida
de». E a ampliação dos fins da Pre
vidência Social buscou, primacial
mente, «estender as suas prestações 
à generalidade do povo», como legíti
ma aspiração deste, para que se al
cance o objetivo supremo de melho
ria das condições de vida dos traba
lhadores e de todos, em suma. 

Qual o dever do legislador ordiná
rio ante essas normas programáti
cas? Responde Balladore Pallieri, 
com este ensinamento: 

«Prescrevem à legislação ordi
nária uma via a seguir, não conse
guem constranger juridicamente o 
legislador a seguir aquela via, mas 
o compelem, quando nada, a não 
seguir outra diversa. Seria incons
titucional a lei que dispusesse de 
modo contrário à quanto a Consti
tuição comanda» (in José Afonso 
ob. cit. pág. 141). 

Evidentemente, o mestre citado 
quis referir-se ao comando jurisdi
cional interligado aos fins da norma, 
que visa a atender, de certo, «às exi
gências do bem comum. Os ditames 
ali explicitados definem reivindica
ções sociais, erigidas a condição de 
verdadeiros princípios, diante dos 
quais o legislador não poderá ter ou
tro «programa», para repetir o vocá
bulo excêntrico de Pontes de Miran-

da (Com. à Constituição Federal To
mo 1? - pág. 127). Ou, em outras pa
lavras, que sintetizam o pensamento 
dos mestres citados: é dever do le
gislador ordinário seguir as diretri
zes traçadas pela Constituição, no 
concernente aos fins da Estatuição 
Maior, que se ajustam às exigências 
do bem comum, como dito no artigo 
5? da Lei de Introdução ao Código Ci
vil. Nessa linha de pensamento, en
dosso a opinião de José Afonso, 
quando assevera, in verbis: 

«Qualquer lei específica ou ge
ral, que contravenha a esse fim 
(melhoria da condição social do 
trabalhador), é inválida ... O Juiz a 
isso poderá chegar, mediante in
terpretação da pauta de valor que 
lhe oferecem a ordem jurídi
ca e, espeCialmente, os demais 
princípiOS programáticos e funda
mentais inscritos na vigente Carta 
Magna» (ob. cit. pág. 142). 

In casu, ainda que o legislador 
constitucional tenha omitido o dever 
de o aposentado contribuir para os 
cofres da Previdência, timbrou por 
registrar, no inciso XVI do artigo 
165, que a Constituição assegura aos 
trabalhadores previdência social, 
nos casos de doença, velhice, invali
dez e morte. Ao referir-se à invali
dez, visou também dar ao inativo 
(pense-se na aposentadoria por inva
lidez, tão comum entre nós) a espe
cial proteção, estendendo-lhe as suas 
prestações, via benefícios vários, 
com o objetivo de preenCher a finali
dade da instituição, num regime de 
seguridade social. Os fins persegui
dos pela Lei Maior hão de se ajustar 
à dinâmica do regime político, que 
revela os fins do Estado, buscando a 
justiça social, que é, como já se dis
se, «uma aspiração do nosso tempo», 
sob a influência da Constituição de 
Weimar, de 1919. 

Partindo-se do princípio acima 
enunciado de que a lei há de ser in
terpretada, tendo-se em vista os seus 
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fins e as exigências da vida em co
mum (artigo 5?), não possui a eiva 
de inconstitucionalidade o Decreto
Lei n? 1.919/81, no seu artigo 2~. O 
eminente e culto Ministro Carlos Má
rio, Relator, deu especial ênfase ao 
fato de o aposentado não possuir 
vínculo empregatício, e, como tal, 
não está obrigado a contribuir, mes
mo porque o texto da Lei Maior a ele 
não se refere. Mas, data venia, o 
cerne do problema, no meu sentir, 
não reside nessa parte do texto cons
titucional, indicativa, no pensar do 
eminente Relator, de uma proibição 
ao legislador ordinário, quanto à 
determinação para contribuir. 
Superestima-se um dado acidental, 
sem que a imperatividade da Lei 
Maior resida na parte que elenca 
contribuintes. Referiu-se, de certo, 
aos que comumente contribuem, 
sem que a enumeração seja taxati
va, pois não são aquelas pessoas as 
únicas que têm essa obrigação. Ad
mito, data venta, que essa acidenta
lida de - menção do empregador, do 
empregado e da União - não retira 
do legislador ordinário o poder de in
cluir os inativos, porque, ·coerente 
com a tese que defendo a imperativi
dade das normas programáticas 
cinge-se à estatuição de um progra
ma, de natureza eminentemente so
cial vinculante no que respeita às 
leis ordinárias, que têm, necessaria
mente, de acolhê-las, a fim de que 
esses prinCípios não sej am desvir
tuados. 

Onde, pergunto eu, a desvincula
ção do legislador ordinário desse 
princípio programático, ínsito no ar
tigo 165, inciso XVI da Constituição? 
Os seus fins não foram sequer elimi
nados. Buscam-se, pela norma apon
tada de inconstitucionalidade, ou
tros objetivos? Absolutamente, tanto 
mais quanto, alcançados são pela 
norma da Lei Maior, os aposentados, 
dentro do salutar princípio de que ao 
Estado, pela sua ordem política e so
cial, cabe-lhe amparar também a in-

validez, como expresso está na Cons
tituição Federal. Destarte, a invali
dez dos aposentados é meta da Pre
vidência Social, que, em boa hora, 
como assinala Russomano, dilata 
seus horizontes. Amparar os aposen
tados é missão grandiosa da Institui
ção, para que se cumpra o preceito 
da norma programática, que visa, 
acima de tudo, à melhoria das condi
ções dos trabalhadores. 

A assertiva de desvinculação dos 
aposentados, como dito no voto do 
eminente Ministro-Relator, há de ser 
examinada, neste pronunciamento. 
A inatividade, de certo, retira do tra
balhador ou do servidor a obrigação 
de trabalhar. Desvincula-se do labor, 
ou pelo decurso de tempo, ou pela in
validez. Mas, forçoso reconhecer-se 
que, em decorrência desse afasta
mento laborativo, não perde inteira
mente o trabalhador ou o servidor a 
sua vinculação com o empregador. 
Considerem-se, por exemplo, os be
nefícios que a eles são dispensados, 
se a invalidez bate às suas portas. 
Como esquecê-los, se o próprio texto 
constitucional invocado, do artigo 
165, é preciso e justo em dizer que 
esse estado de empobrecimento físi
co está a merecer proteção do Esta
do? Dimensiona-se a estatuição, no 
que se reporta aos que devem contri
buir. Substima-se o dever do Estado, 
que programou para o inválido a sua 
proteção, estendendo-lhe todos os be
nefícios, como resultado de uma jus
ta aspiração social. Há «uma reali
zação do valor-fim do direito», nessa 
estatuição altamente meritória. Des
tarte, todos os aposentados devem 
ser beneficiários desse programa de 
justiça social. E não haverá injusti
ça na exigência de eles contri
buírem. A lei persegue esses fins so
ciais, editados pela Constituição. 
Atende-os, com a força da sua impe
ratividade, ao proclamar que eles, 
os aposentados, são também segura
dos da Previdência Social (ver o ar-
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tigo 27 do Decreto n? 83.081/79), que 
diz: 

«Mantém a qualidade de segu
rado: ... IV - o funcionário apo
sentado». 
Segurados são os beneficiários des

sa Institução, que é a Previdência 
Social. Dela recebem, pois, as con
traprestações, porque integram o 
sistema. Do ponto de vista político, 
eles, os aposentados, têm de partici
par dos benefícios, sob a forma de 
assistência social, incluída, hoje, na 
área da Seguridade Social, que é 
muito maior do que a área da previ
dência propriamente dita. Com esse 
objetivo, o legislador ordinário, ao 
instituir a obrigação para os aposen
tados de contribuírem, não infirmou 
o texto constitucional, porque não 
desatendeu aos princípios que gover
nam as normas programáticas, tra
duzidos «na atribuição de fins so
ciais, na proteção dos valores da jus
tiça social e na revelação dos com
ponentes do bem comum». Bem ao 
contrário, estende aos aposentados a 
sua proteção, mormente, porque vi
sa a cumprir a determinação consti
tucional de amparo à invalidez, co
mo preceituado no inciso XVI do ar
tigo 165. 

Por fim, eminentes Ministros, o re
gistro da renomada opinião sobre o 
assunto do mestre Russomano, quan
do preleciona, com a sua autoridade: 

«Contra essa orientação foram 
tomadas medidas judiciais pelos 
interessados. Não escondemos nos
sa opinião da viabilidade jurídi<;a 
dessa pretensão, diretamente pro
porcional, porém, à inviabilidade 
política de sua aceitação». (Curso 
- pág. 147 - 1983). 

A ordem econômica e social, pela 
Constituição do Brasil, está estrutu
rada por normas programáticas, que 
«informam a concepção do Estado e 
da sociedade, e que também inspi
ram a sua ordenação jurídica», sem 
que o decreto-lei apontado como in-

constitucional tenha quebrado esse 
«compromisso entre as forças libe
rais e as reivindicações da justiça so
cial», princípio polítiCO a ser realiza
do pelo Estado, através de leis. Se 
vulnerada não fora essa estrutura 
política, criada pela norma progra
mática, não se há de falar em in
constitucionalidade .. Daí a afirmati
va certa do mestre Russomano, 
quandO inviabiliza a pretensão, do 
ponto de vista político. 

Declaro a constitucionalidade do 
artigo 2? do Decreto-Lei n? 1.910/8l. 

É como voto. 

EXPLICAÇAO 

o Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso (Relator): Senhor Presiden
te, ouvi com o maior encantamento o 
voto do Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo, que é um juiz do melhor qui
late. Gostaria, entretanto, de dizer 
duas palavras a respeito. Estou in
teiramente de acordo com a coloca
ção doutrinária feita pelo Sr. Minis
tro Adhemar. Divirjo, entretanto, 
num ponto, com a vênia devida. Sus
tento que o aposentado está abrangi
do pelos benefícios da Previdência 
Social. Ele, todavia, não precisa con
tribuir para gozar de tais benefícios, 
porque, quando trabalhava, ele as
sim já o fez. Estamos, no momento, 
a discutir a respeito do custeio da 
previdência social, não do gozo de 
seus benefícios. E, deixando claro o 
meu pensamento, o que sustento é 
que o aposentado não participa desse 
custeio, porque ele assim já partici
pou, enquanto trabalhava, na condi
ção de um dos pólos da relação tri
partite inscrita no artigo 165, XVI, 
da Constituição. Agradeço aos emi
nentes Colegas a paciência que tive
ram em ouvir-me, mais uma vez. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, a fundamentação 
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de meu voto não segue pontualmente 
o itinerário do douto voto do Sr. 
Ministro-Relator, Carlos Mário Vel
loso. 

Assim é, por exemplo, que S. Exa. 
põe em causa e contesta «seja o apo
sentado trabalhador». Já tive oca
sião de dizer, em meu voto sobre 
matéria diversa, que o trabalhador, 
ao se aposentar, não passa a empre
sário nem a funcionário público; con
tinua trabalhador, embora inativo. 

Por isso, o itinerário dos meus ar
gumentos é algo diverso. 

A Constituição, artigo 165, assegu
ra aos trabalhadores, além de outros 
direitos, nos termos da lei, os que di
zem à melhoria de sua condição so
cial. Notadamente, no inciso XVI, 
que acaba de ser lido pelo Senhor 
Ministro Adhemar Raymundo: «pre
vidência social, nos casos de doença, 
velhice... (que, na Constituição, não 
deixa de ser uma espécie de doen
ça»>; ... invalidez, morte, etc.). 

Observo, a seguir, que a legislação 
ordinária, por sua vez, confere ao 
trabalhador, entre os demais be
nefícios de natureza social, o da apo
sentadoria e o da assistência médi
ca, consoante o artigo 165 da Consti
tuição, os quais, tradicionalmente, 
vêm constando entre os benefícios 
da previdência social. 

Em seguida, penso que convém 
acentuar, a bem da verdade históri
ca, que aquele benefício do artigo 
165, XVI, da Constituição, assegura
do ao trabalhador mediante contri
buição tríplice (da União, do empre
gador e do empregado) vem sofren
do amargas vicissitudes ao longo das 
décadas. E a principal razão de 
ser verdadeiramente notável, dessas 
amargas vicissitudes é muito sim
ples e convém seja logo referida, a 
saber: enquanto a contribuição dos 
empregadores é cada vez mais one
rosa, não só para os empregados co
mo para toda economia nacional; en
quanto é também cada vez mais pe-

sada a contribuição a cargo dos em
pregados, dos trabalhadores, no en
tanto, a contribuição que a Constitui
ção exige da União vem, reiterada
mente, reincidentemente, sendo omi
tida. 

Esta é a principal razão pela qual 
a previdência social é forçada a re
duzir, limitar e deteriorar os servi
ços que, pela Constituição, deve 
prestar, fazendo aumentar as filas 
dos carentes destes serviços nas por
tas das repartições e ao longo das 
vias públicas; filas de pessoas doen
tes, expostas às intempéries, porque 
a contribuição da União, prevista, 
embora na Constituição, não ingres
sa nos cofres da previdência social. 

Então, penso que é pelo menos ne
cessário revigorar o preceito consti
tucional, naquilo em que tutela o 
aposentado. Para tutelar o aposenta
do, ponho ao lado do artigo 165, XVI, 
o artigo 153, § 3?, da Constituição, 
que manda respeitar os direitos ad
quiridos e a situação jurídica defini
tivamente constituída. 

O aposentado, trabalhador inativo, 
ao conquistar os direitos da aposen
tadoria, não pOde ter sua situação 
jurídica alterada, maxime por uma 
norma que (agora, explicitamente) 
não somente descumpre, como desa
fia a Constituição, que determina 
que a Previdência Social e os servi
ços de saúde hão de ser mantidos 
por contribuições de empregadores, 
de empregados e da União quando é 
certo que esta, sabidamente, vem 
denegando suas contribuições para, 
agora, criar nova forma de onerar o 
aposentado, cuja situação jurídica se 
acha já definida e não pode, por con
seguinte, sofrer tão drástica altera
ção. 

É por isso que, a meu ver, com a 
devida vênia, a inconstitucionalidade 
da norma é patentíssima. 

Na conclusão, fico de acordo com 
o Senhor Ministro Carlos Mário Vel-
10so. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Controverte-se em torno da 
constitucionalidade do n? I e incisos 
do artigo 2? do Decreto-Lei n? 1.910, 
de 29-12-81, havendo até esta altura 
da votação, formado duas correntes, 
a que se inclina pela decretação do 
vício máximo, dado como resultante 
do confronto daquela norma corri o 
artigo 165 da Constituição Federal, 
aos argumentos de que o aposentado 
não se identifica com o «trabalha
dor» de que fala o seu caput e que o 
custeio ali previsto reclama suporte 
tríplice, na forma do seu item XVI, 
tese lançada pelo Relator, Ministro 
Carlos Mário Velloso, e a que susten
ta a legitimidade constitucional per
tinente, seja por não importar a con
tribuição instituída em viOlação de 
direito adquirido, consoante assinala 
o Ministro Otto Rocha, louvando-se 
em precedentes do Alto Pretõrio 
(MS n? 20.332 MS n? 20.350), se
ja por encontrar-se a sua sede cons
titucional no item XV do artigo 165 
mencionado, e não, no item XVI. 

Transcrevamos os textos trazidos 
à colação: 

«Art. 165. A Constituição asse
gura aos trabalhadores os seguin
tes direitos, além de outro que, nos 
termos da lei, visem à melhoria de 
sua condição social: 

XV - assistência sanitária, hos
pitalar e médico-preventiva. 

XVI - previdência social, nos 
casos de doença, velhice, invalidez 
e morte, seguro-desemprego, segu
ro contra acidente do trabalho e 
proteção da maternidade, median
te contribuição da União, do em
pregador e do empregado (Consti
tuição Federal vigente); 

Art. 2? Ficam estabelecidas con
tribuições dos aposentados em 
geral, e dos pensionistas, para cus-

teio da assistência médica, na for
ma seguinte: 

I - aposentados: 
a) 3% (três por cento) do valor 

dos respectivos benefícios, até o 
equivalente a 3 (três) vezes o sa
lário mínimo regional; 

b) 3,5% (três e meio por cento) 
do valor dos respectivos be
nefícios superior a 3 (três) e infe
rior ou igual a 5 (cinco) vezes o 
salário mínimo regional; 

c) 4% (quatro por cento) do 
valor dos respectivos benefícios 
superior a 5 (cinco) e inferior ou 
igual alO (dez) vezes o salário 
mínimo regional; 

d) 4,5% (quatro e meio por 
cento) do valor dos respectivos 
benefícios superior a 10 (dez) e 
inferior ou igual a 15 (quinze) ve
zes o salário mínimo regional; 

e) 5% (cinco por cento) do va
lor dos respectivos benefícios su
perior a 15 (quinze) vezes o salá
rio mínimo regional». 

Tomando pOSição no debate, de 
início, peço vênia para assinalar o 
meu entendimento de que o aposen
tado não se insere na categoria de 
«trabalhadores» a que alude o caput 
do artigo 165 referido, embora a dic
ção do legislador maior ultrapasse o 
simples conceito de empregado mo
delado na CLT, para abranger ou
tros, sempre prestadores de traba
lho; outrossim, ressalvo que tal colo
cação do tema não envolve impedi
mento constitucional a que o Estado 
se obrigue a prestar assistência mé
dica ao inativo, situando-se a contro
vérsia na estruturação jurídica do 
custeio respectivo. 

Centrado o debate no campo da es
truturação jurídica do custeio perti
nente, se se admitir a inclusão do 
inativo na compreensão da cláusula 
«trabalhadores» inserta na cabeça 
do artigo 165, estou data venia que a 
nova contribuição - criada se filiará 
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antes ao item XV e não, ao XVI, se 
considerarmos que o Decreto-Lei n~ 
1.910/81 cogita de exação para cus
teio de assistência médica, traduzida 
em prestação material de serviço 
profissional, . e não de benefícios pe
cuniários, sendo certo que o dtreito 
constitucional positivo, no Brasil, 
sempre destacou, a partir da Consti
tuição Federal, de 1934, as duas mo
dalidades uma, de prestação mate
rial de serviço, outra, de prestação 
pecuniária, aquela, representadà, no 
plano da doença, pela assistência 
médica, profissional, em geral, e es
se, pelo auxílio-doença. 

Detendo-me, agora, na modelação 
jurídica respectiva, entendo con
cessa venia que, ao estruturar a 
exação questionada no contexto de 
uma contribuição social, o legislador 
ordinário viola o item X do artigo 43 
da Constituição Federal, exaustiva 
na enumeração correspondente. 

Não se objete, no particular, com 
a catalogação meramente exemplifi
cativa, tese que data venia questio
no, pois se o legislador constituinte 
foi ali casuístico, e, no especial do 
artigo 165, mencionou os itens lI, V, 
XIII e XVI, a omissão quanto ao 
item XV só pOde ser compreendida 
como vedatória de contribuição so
cial construída sobre esse item. 

Nesse contexto, concessa venta 
concluo pela inconstitucionalidade 
da norma enfocada, seja porque o 
inativo não se identifica com o tra
balhador, seja por entender que a 
exação em causa não pode ser legiti
mamente estruturada sob modelo de 
contribuição social, sob pena de 
afrontar a enumeração taxativa do 
item X do artigo 43 da Constituição 
Federal. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Particularmente, en
tendo que o artigo 2~ do Decreto-Lei 

n~ 1-.910, de 29 de dezembro de 1981, 
padece de inconstitucionalidade ao 
estabelecer contribuições de aposen
tados em geral e pensionistas para 
custeio da assistência médica. 

De fato, a mim me parece emergir 
em descompasso com a garantia do 
direito adquirido, a exigência de con
tribuições dos que já se encontra
vam inativa dos à época da edição do 
referido diploma legal. O efeito re
troativo emprestado ao preceito já 
em si afronta a norma do § 3~ do ar
tigo 153 da Lei Maior. Convém lem
brar, neste passo, que na tradição do 
nosso direito, a aposentadoria se re
ge pela lei vigente ao tempo de sua 
concessão, não se admitindo que nor
ma PQsterior venha alterar situação 
subjetiva pré-constituída. Aliás, esta 
Corte, em hipóteses análogas à pre
sente, já teve oportunidade de con
valescer esse princípio. Quando da 
aplicação da Lei n~ 5.890, de 8 de jU
nho de 1973, que instituiu regime de 
desconto nos proventos da aposenta
doria previdenciária, proclamou-se 
que as inativações anteriores a esse 
diploma legal estavam imunes à sua 
eficácia. Nesse sentido, registro os 
Acórdãos nas Apelações Cíveisn~s 
54.542-MG, 59.860-RS e na AMS n~ 
76.343. Este último, da antiga 3~ Tur
ma e relatado pelo Ministro Aldir 
Passarinho, está assim ementado: 

«Previdência Social - Aposenta
doria. - Desconto de 5% no be
nefício, em aposentadoria anterior 
à Lei n~ 5.890/73. - Se a aposenta
doria foi concedida ·antes da vigên
cia da lei que instituiu o desconto 
de 5% do valor do benefício, não 
pode esta ser atingida pelo referido 
desconto. Aliás, no particular, a 
Lei n? 6.210/75 - artigo I? - revo
gou a incidência do desconto» (DJ 
de 2-9-76). 

Mas, não apenas sob esse aspecto 
considero sem validade constitucio
nal o referido dispositivo legal. 
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Já neste passo, não seria dem~s~a 
impugnar a regulação de tal matena 
por via de decreto-lei. 

Afigura-se-me em si incons~itucio
nal o próprio preceito, na medIda em 
que se revela incompatível. com o 
disposto no item XVI, do artI~o 165, 
do estatuto político, que preve para 
custeio da previdência social, a 
«contribuição da União, do emprega
dor e do empregado». 

Com efeito, a previdência social, 
direito que a Constituição assegura 
aos trabalhadores, traduz-se em 
prestações de benefícios e serviç~s, 
incluídos entre estes últimos a aSSIS
tência médica. Os recursos para a 
realização desse objetivo vêm da 
contribuição tripartida por ela pre
vista. 

Ora, com a aposentação desapare
ce o vínculo empregatício. Emprega
do que passa à inatividade perde a 
condição de empregado. Não tem 
mais emprego, não recebe salário. 
Percebe proventos. E proventos re
fogem à previsão constitucional co
mo fonte de custeio da previdência 
social. Deveras, exigir contribuição 
de aposentado é subverter o aponta
do sistema de contribuições tríplices, 
como faz a malsinada norma em 
exame. Na realidade, o legislador 
originário, para acrescer a fontes de 
custeio da previdência, aventurou
se, no meu entender, a emprestar 
significado extensivo ao vocábulo 
«empregado» que não encontra su
porte nem na letra nem no espírito 
do texto constitucional. Vale dizer, 
excedeu, com sua iniciativa, indevi
damente, os parâmetros constitucio
nais. 

A par, releva notar que aqui não 
se cuida da hipótese do parágrafo 
único do artigo 165 da Constituição 
Federal: não se cogita de definir fon
te de custeio para prestação de ser
viços de assistência ou benefício a 

ser criada, majorada ou este~dida. 
Ao invés, cuida-se do estabelecImen
to de nova fonte de custeio da previ
dência social fora da previsão consti
tucional. 

Ao cabo, seria de acrescentar que 
a impOSição não encontraria respal
do no item I, do § 2?, do artigo 21 da 
Lei Maior, porquanto a faculdade 
que ali se concede à União para ins
tituir contribuições no interesse de 
categorias profissionais e para aten
der diretamente à sua parte no cus
teio dos encargos da preVidênCia so
cial, não pode, parece óbvio, trans
bordar os limites traçados, com vis
tas aos mesmos Objetivos, no prefa
lado artigo 165, item XVI, do nosso 
diploma constitucional. 

Esta é minha modesta opinião so
bre a matéria. 

Inobstante, a jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal vem sendo 
construída de modo diverso. 

Deveras, já em duas oportunida
des, nos julgamentos dos Mandados 
de Segurança n?s 20.350-1-DF e 
20.351-0-RJ - aquela Alta Corte 
definiu-se, à unanimidade, no sentido 
de que a cobrança da questionada 
contribuição não ofende direito ad
quirido. 

Essas decisões, a meu sentir, paci
ficam a controvérsia, no campo ju
risprudencial. A circunstância de 
não versarem diretamente o aspecto 
constitucional da regra, não me pa
rece afetar essa conclusão. E isso 
porque, ao considerar que a exigên
cia genérica da contribuição não 
ofende direito adquirido, implicita
mente está a Suprema Corte a pro
clamar a constitucionalidade da nor
ma. É o que penso, data venia. 

Em assim sendo, afigura-se-me r?-
zoável, até mesmo por economIa 
processual, que, desde logo, se afaste 
a argüida inconstitucionalidade. 

É como voto, com ressalva de meu 
ponto de vista acima expendido. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Argumenta o eminente Ministro Car
los Mario Velloso «que não é possível 
fazer incidir contribuição diretamen
te nos proventos de quem já não é 
mais trabalhador, porque aposenta
do, de quem, enquanto trabalhador, 
contribuiu como um dos pólos da, re
lação constitucional tripartite, justa
mente para obter o benefício, que a 
Constituição institui sob a condição 
de pagamento da contribuição». 

Já o não menos eminente Ministro 
William Patterson argumenta que a 
contribuição tem apoio no inciso XI 
do artigo 165 da Constituição que tra
ta da assistência sanitária, hospita
lar e médica preventiva. 

Ouso, modestamente, trazer minha 
contribuição ao estudo de tão signifi
cativo tema ligado à previdência e 
assistência social. 

Peço licença para, em largos tra
ços, relembrar que, no Brasil, o siste
ma previdenciário teve início, como 
ocorreu na Europa e na América, 
empiricamente, com as isoladas ma
nifestações de cunho mutualístico, 
de caráter privado, com meios con
tributivos e, em alguns casos, facul
tativos. Mas, a pouco e pouco, a so
ciedade foi tomando consciência das 
exigências do bem-estar social. 

Pode-se dizer que a Lei Eloy de 
Miranda Chaves, de 24 de janeiro de 
1923, iniciou a previdência social, co
meçando com o Decreto Legislativo 
n? 4.682 o seguro social de forma 
obrigatória, tendo o Conselho Nacio
nal do Trabalho a qualidade de coor
denar e superintender os órgãos 
existentes e os que fossem criados. 

Em 1926 surgiu o Instituto de Pre
vidência dos Funcionários Públicos 
Civis da União, passando depois a 
Instituto Nacional de Previdência 
até ser denominado Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Servido
res do Estado - IP ASE por força do 

Decreto-lei n? 288, de 23-3-38. Entre 
1940 e 1950 foi consolidado e revisado 
o sistema implantado e, em 1960, a 
Lei n? 3.807, de 26 de agosto, regula
mentada a 19 de setembro do mesmo 
ano. O sistema expandiu-se com a 
integração do seguro de acidentes do 
trabalho, a extensão aos trabalhado
res rurais e a instituição Sistema 
N acionaI de Previdência e Assistên
cia Social. 

Desse modo, está superada a idéia 
de trabalhador como participante, 
dada a abrangência dos profissionais 
liberais, dos autônomos e dos rura
listas. Hoje, cuida-se de segurado do 
SINPAS. 

A propósito, numa excelente sínte
se, conta Moacyr Velloso Cardoso de 
Oliveira em «Previdência Social do 
Advogado»: 

«Os Sistemas de Previdência So
cial, buscando a cobert~ra dos 
grandes «eventos», tambem cha
mados «riscos sociais» - a doen
ça, a invalidez, a morte, a velhice, 
a maternidade - baseavam-se nu
ma forma de «seguro social», 
oriundo do «seguro privado» e for
temente influenciado pelos seus 
princípios técnicos, custeado e ad
ministrado, em maior ou menor es
cala, segundo as peculiaridades de 
cada país, pelo Estado, pelas em
presas e pelos próprios segurados. 

A partir da quarta década do sé
culo, o agigantamento dos proble
mas sociais e sua paulatina expan
são, dos assalariados para todas as 
camadas da população, multiplicou 
as «necessidades vitais», indivi
duais e coletivas, decorrentes de 
novos e específiCOS «eventos» tais 
como: a solidão e outras condições 
próprias dos ido~os, cada vez mais 
numerosos; o trabalho da mulher 
fora do lar; a espeCialização e o al
to custo dos serviços médiCOS; os 
desajustes familiares e sociais; os 
problemas em torno da habitação, 
da alimentação, do lazer. 
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Em face dessas condições, a 
ação estatal foi necessariamente 
conduzida para uma proteção so
cial mais ampla, abrangente des
sas novas camadas sociais e das 
necessidades novas que, pelo seu 
vulto e elevado custeio, fugiam às 
possibilidades únicas da iniciativa 
privada, levando-a, inicialmente, a 
ampliar o campo do Seguro Social, 
e, não abrangendo isto a todos os 
aspectos, a complementá-lo por 
meio de formas assistenciais, que 
se constituíram nos chamados 
«Serviços Sociais». 

A essa atuação conjunta do Segu
ro Social, e dos Serviços Sociais, 
inicialmente ainda em termos 
mais ou menos indefinidos, mais 
recentemente de forma mais preci
sa, vem sendo dado o nome de «Se
guridade Social». 

Não como algo diferente, mas 
como uma verdadeira evolução do 
sentido da Previdência Social, foi o 
termo usado, pela primeira vez, 
talvez com pouca propriedade ain
da, na lei norte-americana denomi
nada «Social Security Act», de 
1935. 

Com lídimo pioneirismo e plena 
propriedade, foi utilizado para ca
racterizar o novo sistema adotado 
pela Nova Zelândia, em 1938, que 
ampliou a toda a população a co
bertura dos grandes «eventos so
ciais», notadamente os «serviços 
médicos» e outras modalidades de 
«serviços sociais». 

A essência dessa nova idéia está 
muito bem contida nas palavras 
com que o então Subdiretor-Geral 
da Repartição Internacional do 
Trabalho, Sr. Rao, abriu, em Wel
lington, capital daquele país, a reu
nião do Comitê de Especialistas, 
ali realizada, em 1950, da qual tive
mos a oportunidade de participar. 

«O esquema da Nova-Zelândia 
não é uma forma de «seguro so
cial» simplesmente: - a cada 

qual de acordo com sua contri
buição. É uma organização de 
«seguridade social» baseada no 
princípio segUinte: - a cada um 
de acordo com sua necessidade; 
de cada um conforme suas possi
bilidades. Nele, reconhece-se, co
mo nunca, o indisfarçável fato de 
que o velho, o doente e os órfãos 
devem ser sustentados por aque
les que têm, ainda, capacidade 
para o trabalho. É ele, ainda, um 
dos muitos poucos esquemas na
cionais, no qual os benefícios são 
praticamente ajustados, à eleva
ção do custo de vida e, ainda 
mais, há uma tentativa definida 
de aumentar a partiCipação das 
vítimas do infortúnio riqueza na
cional à proporção que essa ri
queza cresce». 
O novo esquema difundiu-se com 

extrema rapidez, embora poucas 
nações estivessem em condições de 
adotá-lo de pronto. 

O famoso «Plano Beveridge», na 
Inglaterra, em 1942, que levava a 
extremos maiores a idéia da «Se
guridade Social», e a «Declaração 
de Santiago», do mesmo ano, resul
tante da Conferência Interamerica
na de Seguros Sociais, que a indi
cava como o rumo a ser seguido pe
los países das Américas no concer
nente ao amparo às necessidades 
sociais, seguiram-se, de perto, à 
iniciativa neozelandesa. ~ 

Já, em 1944, era a vez da afirma
ção solene da Organização Interna
cional do Trabalho, com a marcan
te «Carta de Filadélfia», ao decla
rar expressamente que «a pobreza 
em qualquer parte constitui um pe
rigo à prosperidade em toda a par
te» e traçar os princípios da «Segu
ridade Social», assinalando-os, de 
modo espeCial, dentre as seguintes 
formas de ação: 

«ampliação das medidas de se
guro social para provimento de 
uma renda básica a todos os ne-
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cessitados de tal proteção e cui
dados médicos; 

«adequada proteção para a vi
da e a saúde dos trabalhadores 
em todas as ocupações; 

«medidas para proteção à in
fância e à maternidade;' 

«garantias de adequada nutri
ção, moradia e facilidades para 
recreação e cultura». 

O primeiro país a adotar esses 
princípios, em sua legislação, de
pois da Nova-Zelândia, foi a Fran
ça, em 1945, embora ressentindo-se 
da unidade na Administração. Se
guiu-se a Austrália em 1947. 

A Inglaterra, em 1948, com base 
no Plano Beveridge, começou a 
implantação, sem dúvida, da mais 
avançada experiência social nesse 
setor, em razão da extensão de seu 
âmbito e da amplitude de seu al
cance. 

Diversos países socialistas am
pliaram seus sistemas, no mesmo 
rumo. 

Mais recentemente, em ~963, a 
Espanha, com sua «Ley de Bases 
de la Seguridad Social», formulou 
um ambicioso plano nesse campo, 
ora em paulatina execução. 

E de assinalar-se que o Brasil, 
em 1945, com a sua «Lei Orgânica 
dos Serviços Sociais», que visava a 
unificar a execução dos planos de 
previdência e de assistência social 
em uma só instituição nacional -
o «Instituto dos Serviços Sociais do 
Brasil» (SSB) - lançara-se dentre 
os pioneiros, no mesmo rumo, nu
ma experiência que seria certa
mente mais avançada que a da 
Grã-Bretanha e à desta se anteci
pava. A idéia não estava, contudo, 
bem amadurecida na consciência 
nacional e, por isto. embora inicia
da a execução frustraram-na a 
mudança das condições políticas, 
que então se verificou. 

Os princípios gerais, não obstan
te, estavam lançados e começaram 
a influenciar a legislação. Deles 
remanesceu, como regra geral, e 
de muita importância no novo ru
mo, a imperiosidade do reajuste do 
valor dos «benefícios» da Previ
dência Social às variações do custo 
de vida e a constituição do «Fundo 
Único da Previdência Sociab>, ger
me inicial de sua unificaçâo admi
nistrativa (Decreto-Lei n? 7.835, de 
6 de agosto de 1945). . 

Foram precisos cerca de trinta 
anos para que em fases sucessivas, 
iniciadas com a uniformização ad
mini~trativa e dos planos de pres
tações, em 1960, pela «Lei Orgâni
ca da Previdência Social»; prosse
guidas com a instituição do 
«salário-família do trabalhador», 
em 1963; o Plano de «Reformula
ção da Previdência Social», em 
1965, começado a aplicar pela uni
ficação administrativa do Sistema 
Geral, do «Instituto Nacional de 
Previdência Social», em 1966; a in
tegração dos «acidentes de traba
lho» no INPS, em 1967, com a nova 
formulação de 1976; a Previdência 
Social Rural, em 1968, com as re
formulações posteriores, em 1971 e 
1975; a extensão da previdência so
cial aos empregados domésticos, 
em 1972; a instituição do amparo 
generalizado aos maiores de 70 
anos ou inválidos, independente da 
condição de segurado, em 1974; a 
incorporação do «salário
maternidade» às prestações do 
INPS, também em 1974; a criação 
do Ministério da Previdência e As
sistência Social, no mesmo ano de 
1974, e, por último, a instituiçâo do 
novo «Sistema Nacional da Pre
vidência e Assistência Social» 
(SINPAS), em 1977; foram preciSOS 
cerca de trinta anos para que o 
Brasil viesse a dispor, já agora, de 
um verdadeiro e amplO sistema de 
«Seguridade Social». 
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Resulta, então, que a previdência 
e assistência concebidas nos incisos 
XI, XVI, e parágrafo único do artigo 
165 da Constituição devem ser enten
didas como versando sobre previdên
cia social e serviços sociais, isto é, 
seguridade social. 

Aí tem-se: assistência sanitária, 
hospitalar e médica preventiva, colô
nias de férias e clínicas de repouso, 
recuperação e convalescença, como 
serviços sociais e previdência social 
nos casos de doença, velhice, invali
dez e morte, seguro-desemprego, se
guro contra acidentes do trabalho e 
proteção da maternidade. 

De notar-se, outro tanto, que a ma
téria constava do artigo 157, incisos 
XIV, XV, XVI, XVII e parágrafo úni
co do artigo 158 da Constituição de 
1946. 

Pontes de Miranda - «Comentá
rios à Constituição de 1967 com a 
Emenda n? 1, de 1969», 2~ ed. Tomo 
VI pág. 257/8 - adverte: 

«Serviços de Assistência, Previ
dência Social e Fontes de Custeio. 
A previdência social, ou de be
nefício, a que se refere o artigo 
165, parágrafo único, é aquele para 
que há contribuição da União, con
cernente a seguro-desemprego, se
guro contra acidente do trabalho, 
proteção da maternidade, doença, 
velhice, invalidez e morte (artigo 
165, XVI), bem como a que consis
te em colônia de férias e clínicas 
de repouso, recuperação e conva
lescença, que sejam mantidas pela 
União (artigo n? 165, XVIII). Não é 
válido, qualquer ato do Poder Exe
cutivo, ou (administrativo), do Po
der Judiciário, ou mesmo do Poder 
Legislativo, que crie, aumente, ou 
estenda o serviço assistencial ou 
de benefício, sem que haja o fundo 
para o custeio total. O fundo pode 
ser de despesa da União, ou da 
União e de outra entidade estatal, 
paraestatal ou privada. Cumpre, 
porém, advertir-se que a regra 

jurídica constitucional do artigo 
165, parágrafo único, não só se re
fere à União: atinge os Estados
membros , o Distrito Federal, os 
Territórios e os Municípios. 

Contribuição da União à Previ
dência Social para Seguro de De
semprego, Seguro Contra Aciden
tes, Proteção da Maternidade e ca
sos de doença, velhice, invalidez e 
morte. As leis podem estabele
cer deveres de contribuição para 
fins de previdência. Com isso, a 
União satisfaz a exigência do arti
go 165, XVI. Ou, com a lei que haja 
fixado a despesa e essa se insira 
no orçamento, a contribuição par
cial consiste em doação. Numa e 
noutra espécie, a lei há de determi
nar quanto, como e quandO se há 
de prestar». 
É tempo, então, de se esclarecer 

o que compreende a seguridade so
cial e o respectivo significado. 

O seguro social que teve início, na 
Inglaterra, com caráter voluntário, 
tornou-se obrigatório na Alemanha, 
passando a ser adotado pelos povos 
modernos. 

O regime do seguro social no Bra
sil, atualmente, passou a ter como 
princípio essencial a inscrição obri
gatória, de sorte que são segurados 
os que exercem atividade remunera
da, sem relevância a existência de 
vínculo empregatício. 

O seguro social tem alcance limi
tado no tempo e prestaçôes padroni
zadas, como soe acontecer com a 
aposentadoria, o auxílio-doença, etc. 
Já os serviços sociais compreendem 
as mais diversas formas de assistên
cia e que, a cada dia, podem ser am
pliadas e melhoradas, segundO os re
cursos disponíveis, tanto financeiros 
quanto humanos. 

Especialistas da Divisão de Assun
tos Sociais da ONU propuseram e a 
Associação Internacional da Seguri
dade Social adotou o segUinte concei
to de Serviço Social: 
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«Uma atividade organizada que 
tem como finalidade favorecer 
uma melhor adaptação recíproca 
dos indivíduos e do meio social em 
que vivem, mediante a utilização 
de técnicas e métodos destinados a 
permitir aos indivíduos, aos grupos 
e às coletividades fazer frente a 
suas necessidades, a resolver pro
blemas suscitados pela sua adapta
ção em vias de evolução e a melho
rar as condições econômicas e so
ciais mediante uma ação coopera
riva». 
Assim, as prestações do Serviço 

Social têm caráter dinâmico e perso
nalizado. Podem ser preventivas e 
(por exemplo, a assistência médica) 
ou quando do aparecimento do risco 
que procura cobrir. 

Donde, enquanto a Previdência So
cial baseava-se na concepção da jus
tiça comutativa, a seguridade tem 
por fundamento a justiça distributi
va, pois as suas fontes de custeio de
correm da contribuição do partici
pante e da sociedade como um todo 
através da participação da União 
Federal para cobrir possíveis «defi
cits» como previsto no artigo 17, § 2? 
da Lei n? 6.439, de 1-9-77. 

Em conclusão, ao lado das presta
ções clássicas da previdência apare
cem as destinadas aos serviços. 

Assim, uma parte da contribuição 
pode destinar-se à previdência e 
atingir o segurado ativo e outra ten
do por fim cobrir os serviços sociais 
e que acompanham o segurado inclu
sive na inatividade. 

Quer dizer, se o aposentado e o 
pensionista não têm mais o dever de 
contribuir para o beneficio respecti
vo e em cujo gozo se encontram, o 
mesmo não ocorre com os serviços 
sociais (aí compreendida a assistên
cia médica), porquanto a estes tem 
ele acesso mesmo na inatividade e, 
como explicado, tais serviços pas
sam por constantes melhorias, am
pliação e elevação de custos. Assim, 

para manter o seu direito de acesso 
a esses serviços, por autorização 
constitucional encartada no parágra
fo único do artigo 165 da Carta Mag
na, a contribuição do segurado e be
neficiário pOde ser aumentada. 

E preciso não esquecer que se tra
ta de serviços de cunho permanente 
que a todos cumpre manter e am
pliar. 

O seguro social para a aposentado
ria e a pensão se aperfeiçoa com os 
atos respectivos, enquanto os servi
ços sociais, por sua ação dinâmica, 
prosseguem e não teriam como so
breviver se para mantê-los ou 
melhorá-los, inclusive os aposenta
dos que deles se beneficiam, não 
concorressem. 

A verdade é que se tem de prosse
guir na caminhada de modo que, em 
breve, os serviços sociais no Brasil, 
como segúro para o qual todos de
vem contribuir, se torne em direito 
subjetivo de cada cidadão integrante 
do sistema, tal como Oswal Stein ci
tado por Arnaldo Sussekind (<<Previ
dência Social» - Forense - 1955 -
pág.35): 

«Se os acontecimentos presentes 
se interpretam corretamente, a as
sistência social (serviços sociais, 
hoje) e o seguro social se aproxi
mam cada vez mais. Como resulta
do de um e largo processo podem 
encontrar-se e unir-se. Essa unifica
ção constitui o objetivo da seguri
dade social, que torna o seguro na
cional e concede a cada cidadão o 
direito subjetivo aos serviços so
ciais integrantes do corresponden
te sistema». 
Dissertando sobre «Temas Atuais 

de Trabalho e Previdência», Evaris
to de Moraes Filho (L Tr - SP -
1976, págs. 242/246), após acentuar o 
dever de solidariedade em que re
'pousa como fundamento último a se
guridade social, acentua como dúpli
ce as tendências dominantes na evo
lução moderna da seguridade social. 
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que marcham para uma perfeita 
convergência. 

Resulta, em conseqüência, que o 
artigo 2?, I, d, do Decreto-Lei n? 
1.910, de 29-12-81 não ofende texto 
constitucional, ao contrário, adequa
se ao estabelecido no parágrafo úni
co do artigo 165 que contempla a 
previdência e assistência social ou, 
caso se queira, a seguridade social. 

Rejeito a argüição. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Ob
jeto de controvérsia é no caso em 
exame o artigo 2? do Decreto-Lei n? 
1.910, de 29 de dezembro de 1981, que 
estabelece contribUições dos aposen
tados e dos pensionistas para o cus
teio da assistência médica. 

Fraciona-se o Plenário desta Egré
gia Corte em duas discrepantes cor
rentes; uma delas, em oposição à ou
tra, sustentando que o acima citado 
preceito apresenta-se eivado do vício 
de inconstitucionalidade, por contra
riar disposição inscrita no artigo 165, 
inciso XVI, da Lei Fundamental, que 
instituiu o sistema de contribuições 
tríplices da União, do empregador e 
do empregado, sendo impossível in
cidir tal contribuição sobre proven
tos do aposentado, que, em face des
sa situação, já não mais detém a 
condição de trabalhador. 

Não vejo, contudo, como dar pela 
inconstitucionalidade do artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 1.910/81 por ofensivo 
ao disposto no inciso XVI do artigo 
165 da Lei Maior, pois o simples fato 
de haver estabelecido contribuições 
cobráveis dos aposentados e dos pen
sionistas, para o custeio da assistên
cia médica não implica em restrição 
ou negação a esse direito que a 
Constituição Federal em nenhum 
momento dispõe seja gratuito en
quanto em atividade o contribuinte 
da previdência, ou quandO se inati
va, antes dizendo que os direitos de 

que cogita o seu artigo 165 são asse
gurados «nos termos da lei», a esta, 
portanto, cabendo discipliná-los no 
que tange à sua usufruição. 

Fê-lo o legislador constituinte inse
rir na Lei Maior, de modo a que, co
mo mostra o sempre citado Pontes 
de Miranda, não possa ser extinto, 
por força de lei ordinária. 

De ressaltar que, no concernente 
aos previstos no inciso XVI, nem 
sempre se pode ter como presente a 
figura do empregador, pois benefi
ciário da previdência social urbana e 
dela sendo segurado obrigatório, 
encontra-se o trabalhador autônomo, 
na definição da lei aquele que: 

exerce habitualmente e por con
ta própria atividade profissional 
remunerada; 

presta, sem relação de emprego, 
serviço de caráter eventual a uma 
ou mais empresas; 

presta serviços remunerados me
diante recibo, em caráter eventual, 
seja qual for a duração da tarefa. 
Ora, em relação a essa categoria 

de trabalhadores impossível se torna 
falar na exigência de tríplice contri
buição para o asseguramento dos di
reitos de que cogita o inciso XVI do 
artigo 165 da Constituição Federal, 
muito embora as que por ele devidas 
se apresentem agravadas pelo peso 
de um maior ônus, o que também su
cede relativamente às pessoas de 
que cuida o artigo 11 da Consolida
ção das Leis da Previdência Social. 

Pode-se ponderar, sim, que a as
sistência médica deveria ser assegu
rada ao que contribuiu, enquanto em 
atividade para, na aposentadoria, a 
ela ter direito sem qualquer õnus a 
incidir em seus proventos, que se 
vão minguando com o passar do 
tempo. 

Com esse entendimento me ponho 
de pleno acordo. Tenho por iníqua a 
lei que faz incidir nos proventos do 
aposentado contribuição que ele con-
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vencido está de não ser devida, per
suadido de que as contribuições que 
no curso de sua vida produtiva reli
giosamente entregou à Previdência 
Social a tanto foram também desti
nadas. 

Mas a iniqüidade de que se possa 
ressentir uma lei não é fato que por 
si só se apresente bastante para 
viciá-la de inconstitucionalidade. Na 
hipótese em exame, a exigência que 
vem de ser feita no artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 1.910, de 1981, nem 
mesmo, como realçado pelo insigne 
Ministro-Relator, tem o sabor de no
vidade, já se fez presente na Lei n? 
5.890, de 8 de junho de 1973, que dan
do nova redação ao artigo 69 da Lei 
n? 3.807, de 28 de agosto de 1960, ins
tituiu contribuição dos aposentados 
para o custeio da Previdência Social, 
dispositivo que prevaleceu até o ad
vento da Lei n? 6.210, de 4 de junho 
de 1971, que o revogou. 

Reproduz-se a exigência no artigo 
2? do Decreto-Lei n? 1.910, de 29 de 
dezembro de 1981, relativamente ao 
custeio da assistência médica e ain
da que contra essa imposição possa
mos tecer severas e justas críticas, 
não vemos, data máxima venta dos 
que se colocam em campo oposto, 
como surpreender no malsinado pre
ceito a mácula que se lhe pretende 
atribuir. 

Com esses fundamentos rejeito a 
presente argüição de inconstitucio
nalidade. 

É como voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães: Questiona-se neste 
caso sobre a constitucionalidade do 
artigo 2? do Decreto-Lei n? 1.910/81, 
que instituiu contribuição previden
ciária para os aposentados e penSio
nistas da Previdência Social. 

Entendeu o eminente Relator que 
esse dispositivo padeceria do vício, 

porque o artigo 165, inciso XVI, da 
Emenda Constitucional n? 1/69, ao 
estabelecer o sistema de contribui
ções tríplices, da União, do empre
gador e do empregado, considerou 
esse último termo como sinônimo de 
trabalhador, situação em que, evi
dentemente, não poderiam ser in
cluídos os aposentados e pensionis
tas. 

Outros eminentes Ministros con
cluíram que seria constitucional a 
norma, porque o texto maior haveria 
de ser considerado programatica
mente, de tal sorte que a conquista 
ali representada não poderia 
sujeitar-se a um preciosismo de lin
guagem técnico-jurídica que esva
ziaria o seu verdadeiro alcance so
cial. 

Outros entenderam que, para cus
teio da assistência médica, que seria 
serviço e não benefício, estaria o le
gislador ordinário autorizado pelo in
ciso XV do artigo 165 a instituir con
tribuição de aposentados e pensionis
tas, sob pena de inviabilizar a pres
tação desse serviço. 

E ilustres Ministros consideraram 
que a norma em exame estaria con
tamidada do vício da inobservância 
do princípio constitucional da estrita 
legalidade, por haver instituído con
tribuição parafiscal, que pertence ao 
gênero tributo, sem que o Poder Le
gislativo fosse chamado a participar 
de sua elaboração. Assim sendo, a 
inobservância do princípio «No Ta
xation Without Representation» ful
minaria a norma do decreto-lei. 

Entendeu-se, também, que o pro
blema da inconstitucionalidade do 
dispositivo poderia ser contornado se 
ele fosse aplicado somente às situa
ções jurídicas de aposentados e pen
sionistas que ainda não estivessem 
definitivamente constituídas até a 
data de sua entrada em vigor. As
sim, desde que fosse respeitado o di
reito adquirido, a norma incidiria so-
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bre as demais situações ali previs
tas. 

No entanto, ocorre-me raciocínio 
paralelo ao do eminente Ministro
Relator, que conduz a conclusão se
melhante à sua se se reexaminar o 
texto constitucional sob ótica dife
rente. É o que tentarei fazer. 

O Professor Alfredo Buzaid, hoje 
eminente Ministro do Supremo Tri
bunal Federal, em seu trabalho inti
tulado «Da Ação Direta de Declara
ção de Inconstitucionalidade no Di
reito Brasileiro» ensina que 

«O antagonismo que pOde surgir 
entre as leis se afere não tanto pe
la hierarquia quanto pelo abuso de 
poder. A lei fundamental é a Cons
tituição, que emana da vontade do 
povo. Ela estrutura o Estado, dis
crimina as competências, confere 
direitos e impõe Obrigações». Wb .. 
cit, Edição Saraiva, 1958, página 
46). 

Com efeito, a vontade do povo é a 
fonte mediata do Poder constituinte 
originário, que é a emanação direta 
da própria soberania, funcionando 
como poder político do Estado na fa
se anterior a qualquer organização 
constitucional. 

José Pedro Galvão de Souza em 
sua obra «Da Representação Políti
ca», ao mencionar o confronto histó
rico, feito por Georges Burdeou, dos 
governos representativos da Ingla
terra e da França, endossou sua 
afirmativa de que: 

«Ao contrário da idéia inglesa de 
representação, empírica e progres
sivamente enriquecida, à medida 
que os deputados ganharam sobre 
o poder real as prerrogativas de 
sua função, a concepção francesa 
apareceu de um jacto, quando os 
Estados Gerais se transformaram 
em Assembléia Nacional, atingindo 
de chofre sua plenitude lógica e 
trazendo um poder de irradiação 

tal que, durante mais de um sécu
lo, ele pôde servir de fundamento à 
organização constitucional da 
maioria dos Estados democráticos 
que não se situavam na órbita 
anglo-saxônica». (<<Traité de Scien
ce Politique», IV, pág. 243, apud da 
Representação Política», Editora 
Saraiva, 1971, página 42). 
Observou Galvão de Souza que 

«O ponto de partida de concep
ção estava na tese assim procla
mada na Declaração dos Direitos 
do Homem: 

«O princípio de toda Soberania 
reside essencialmente na Nação. 

Nenhum corpo, nenhum in
divíduo pode exercer qualquer au
toridade que não emane dela ex
pressamente». (ob. cit., página 42). 
Ao examinar as conseqüências 

jurídico-políticas desse verdadeiro 
contrato social, cujo produto seria a 
reunião de indivíduos sob uma lei co
mum, como «resultado das vontades 
individuais», na expressão de Sieyes, 
Galvão de Souza invoca, ainda, Bur
deau, para quem 

« ................................. . 

As vontades dos representantes de
vem ser entendidas não como sua 
vontade própria, mas como expres
são da vontade nacional» (ob. cit., 
página 46). 

Também segundo Burdeau, 

«Para apreender o sentido exato 
desta representação, é preciso 
compreender que a função dos re
presentantes não é a de formular 
uma vontade que seria preexisten
te no corpo nacional. É a de querer 
pela Nação, o que significa que a 
vontade nacional não existe senão 
a partir do momento em que um 
ato dos representantes lhe tenha 
expressado a substância». (ob. cito 
página 46). 

Para o Professor Afonso Arinos de 
Melo Franco, 



162 TFR - 112 

«Tal como a de 1967, a Constitui
ção de 1969 é de tipo instrumental. 
Visa somente a dar fisionomia 
jurídica a um regime de poder de 
fato». (<<Direito Constituçional -
Teoria das Constituições - As 
Constituições do Brasil Forense, 
1976, página 179»). 
Partindo, assim, da premissa de 

que a Emenda Constitucional n? 1/69 
não decorreu de compromisso firma
do entre a sociedade e o Estado, ten
do sido, ao contrário, outorgada por 
efêmero Poder Constituinte de ques
tionável legitimidade, tenho que a 
palavra «empregado», constante do 
inciso XVI do artigo 165 da Constitui
ção outorgada, há de ser interpreta
da de maneira restritiva, sob pena 
de agravar a penosa situação dos 
aposentados e pensionistas da Previ
dência Social, cujos representantes 
no Congresso Nacional não partici
param da elaboração da mencionada 
norma. 

Devo esclarecer que não pretendo 
negar aplicação a texto constitucio
nal, senão dar-lhe razoável interpre
tação para chegar ao exame da 
constitucionalidade, ou não, do dis
positivo mencionado do Decreto-Lei 
n? 1.910. 

O certo é que não me passou pela 
cabeça, com efeito, discutir a consti
tucionalidade da própria Emenda à 
Constituição, o que seria até possível 
ao Poder Judiciário, no entender do 
Ministro Alfredo Buzaid, quando di
verge de Ghigliani por entender que 

«A Constituição prescreve as re
gras que devem ser observadas no 
processo de emenda ou revisão 
(artigo 217). Se o poder legislativo, 
convertido em poder constituinte, 
se afasta das regras, não reforma 
a Constituição vigente; violenta-a». 
(ob. cit, página 58). 
E nem me acudiu ao penasamento, 

também, o critério hermenêutico su
gerido pelo Professor Nelson de Sou
za Sampaio e em seu trabalho «In-

constitucionalidade de Emenda 
Constitucional», segundo o qual 

«Outra diretriz interpretativa é 
que o Judiciário, no caso de obscu
ridade das normas e, sobretudo, de 
conflito entre elas adote a decisão 
que mais o prestigie como Poder 
do Estado». (ob. cit. in «Revista de 
Direito Público», n? 67, página 11). 
Se os demais Poderes do Estado 

reconhecem, como me parece, a au
toridade do Judiciário na solução de 
quaisquer conflitos, torna-se desne
cessário o uso da força que emana 
desse Poder, que é a própria garan
tia de todo o ordenamento político
jurídico existente. 

Mas, voltando à questão da Consti
tucionalidade do artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 1.910/81, deparo-me 
com a menção feita pelo Professor 
José Luiz de Anhaia Mello aos crité
rios de interpretação da Constituição 
elaborados por Themistocles Bran
dão Cavalcanti em seu «Do Controle 
da Constitucionalidade», segundo o 
qual 

«Deve-se observar na interpreta
ção da Constituição os seguintes 
preceitos a serem observados na 
apreciação da Constitucionalidade: 

a) as palavras devem ser to
madas em seu sentido usual, 
considerando-se como tal o seu 
sentido técnico, quandO utilizadas 
com esse objetivo. 

b) omissis 
c) omissis 
d) a garantia dos direitos indivi

duais deve ser interpretada de ma
neira a ampliar, em benefício da 
liberdade, os preceitos de entendi
mento duvidoso». (Anhaia Mello, 
«Da Separação de Poderes à Guar
da da Constituição», 1968, São Pau
lo, pág. 106). 
Já se viu que a interpretação do 

texto constitucional deve ser feita 
restritivamente. 
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o professor então advogado Oscar 
Dias Corrêa, em palestra proferida 
no Instituto dos Advogados do Bra
sil, intitulada «Direito Constitucional 
(Sobre a Reforma Política)>>, publi
cada na Revista Forense, aborda o 
assunto da seguinte maneira: 

«3 - A outorga da Emenda 
Constitucional de 1969 equivaleu, 
assim, a outra revolução, e muito 
mais grave e muito mais inexplicá
vel, na medida em que manteve, 
ao lado da ordem constitucional, e 
acima dela, uma ordem paracons
titucional, metaconstitucional, or
dem institucional, com os Atos Ins
titucionais que permitiu, e que, 
ainda depois, continuaram vigen
do». (ob. cito volume 267, pág. 102). 
O ilustre jurista mineiro, hoje emi-

nente Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, ao examinar diversas ino
vações contidas na Carta de 1969, as
sim se expressou sobre o artigo 160, 
inicial do Título que se refere à or
dem econômica e social e a que 
pertence o artigo 165: 

« ................................. . 

quando fui convocado pelo Instituto 
dos Advogados do Brasil a partici
par da redação do texto do ante
projeto da nova Constituição, sob a 
redação geral de Clovis Ramalhe
te, tive oportunidade de propor no
va redação para o artigo 160 da 
Constituição, tendo em vista que o 
texto de 67 é muito superior ao de 
69. Dizia a Constituição de 67, arti
go 157: «A ordem econômica tem 
por fim realizar a justiça social, 
com base nos seguintes princípios: 
I - liberdade de iniciativa; II -
valorização do trabalho como con
dição da dignidade humana; III -
função social da propriedade; IV -
harmonia e solidariedade entre os 
fatores de produção; V - desenvol
vimento econômico; VI - repres
são ao abuso do poder econômico, 
caracterizado pelo domínio dos 
mercados, a eliminação da concor-

rência e o aumento arbitrário dos 
lucros». 

Vem a Constituição de 69 e diz 
(artigo 160): «A ordem econômica 
e social tem por fim realizar o de
senvolvimento nacional e a justiça 
social, com base nos seguintes 
princípios ... ». 

Ora, Sr. Presidente e prezados 
colegas, é inadmissível: a redação 
é defeituosa, porque o objetivo é a 
justiça social. O desenvolviment? 
econômico não é objetivo em SI, 
não é fim em si mesmo, mas meio 
de atingir a justiça social, como 
instrumento. Portanto, a Constitui
ção de 1967 tinha razão, e não na 
tem a de 1969. (ob. cit. pág. 103). 
Diante disso, é evidente que a pa-

lavra «empregado», contida no arti
go 165, inciso XVI, da Emenda n? 
1/69, tem de ser interpretada sob re
serva pois a chave para sua exegese 
está ~o caput do artigo 160, tão criti
cado pelo Ministro Oscar Dias Cor
rêa, em que o legislador constituinte 
de 69 erigiu como primeira priorida
de o desenvolvimento nacional, que 
deveria ser apenas um meio, rele
gando a segundo plano a justiça so
cial. 

Se há comando legal expresso de
terminando que, 

«na aplicação da lei, o Juiz aten
derá aos fins sociais a que ela se 
destina e às exigências do bem co
mum», 

não me parece que seja lícito ao Juiz 
interpretar norma social de tamanha 
importância com a extensão que se 
lhe quer emprestar, mormente quan
do essa norma deva ser também in
terpretada com a restrição que lhe 
impõe a origem de sua elaboração. 

Assim parece-me que a Nação 
não entende como a justiça social 
deva ser considerada abaixo do pri
mado do desenvolvimento econômi
co, quando o contrário é que deveria 
ocorrer, tanto mais que, como ad-
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verte Mozart Victor Russomano, a 
carência dos recursos previdenciá
rios foi causada pelO atraso e mesmo 
pela falta de pagamento da contri
buição estatal, circunstãncia que 

« ... até hoje, faz sentir os seus 
efeitos em normas de Direito Tran
sitório, ainda em vigor, que visam 
a permitir que a União use expe
dientes de eficiência relativa para 
saldar um dia - quando, não se 
sabe os assombrosos débitos em 
que incorreu, nas suas relações 
com a Previdência Social, e que fo
ram consolidados em 1960». (in 
«Curso de Previdência Social», 2~ 
edição, 1983, Forense, pág. 1940). 
Somente se se considerar que o de-

senvolvimento econômico está acima 
da justiça social, segundo a ótica 
profligada pelo Ministro Oscar Dias 
Corrêa, é que se poderia entender 
que empregado é sinônimo de apo
sentado e de pensionista. 

Realmente, a situação de caixa da 
Previdência Social deve estar peri
clitante, para que o Executivo faça 
tábula rasa das definições que ele 
própriO estabeleceu, de trabalhador, 
empregado, seguradO e pensionista, 
no Regulamento dos Benefícios da 
Previdência Social (Decreto n? 
83.080/79) e no Regulamento do Cus
teio da Previdência Social (Decreto 
n? 83.081/79). 

Mas, no que depender de mim, es
se desenvolvimento econômico da 
Previdência Social não ocorrerá em 
detrimento da justiça social. 

Assim, pois, acompanho o eminen
te Relator e declaro a inconstitucio
nalidade do artigo 2? do Decreto-Lei 
n? 1.910/8l. 

É o meu voto. 
VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Sr. Presidente, a Consti
tuição, no artigo 165, assegura aos 
trabalhadores, em geral, os direitos 
que enumera e, entre eles, Previdên-

cia Social nos casos de doença, 
auxílio-invalidez e morte, seguro
desemprego, seguro contra acidente 
do trabalho, e proteção da materni
dade. Prevê, porém, que dita previ
dência, extensiva aos trabalhadores 
em geral, repito, será mantida por 
contribuições da União, do emprega
dor e do empregado, isto é, do traba
lhador em atividade. 

Ora, o aposentado já não é empre
gado, pois com a aposentadoria se 
desfaz a relação de emprego. Assim, 
não é possível atribuir-lhe ônus no fi
nanciamento da Previdência, sem 
ofensa ao citado artigo 165,' em seu 
inciso XVI. 

Por assim considerar, Sr. Presi
dente, o meu voto é acompanhando o 
eminente Ministro-Relator. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: 

Reporto-me ao relatório e aos votos 
j á proferidos, sej am no sentido da 
inconstitucionalidade do Decreto-Lei 
n? 1.910/81, - artigo 2? - sejam no 
sentido de sua conformidade com a 
Constituição. 

Após meditar sobre o assunto, no
tadamente sobre o disposto no artigo 
43, inciso X, da Constituição, que não 
relaciona, como contribuição social, 
a matéria objeto do item XV, do ar
tigo 165, concernente à assistência 
sanitária, hospitalar e médico
preventiva, fixei-me no entendimen
to de que o diploma legal questiona
do, em dispondo como nele se lê, 
afronta o preceito constitucional, até 
porque a enumeração constante do 
texto maior é exauriente, e não me
ramente enumerativa, data venta. 

Tendo o constituinte omitido, do 
elenco das matérias previdenciárias, 
a assistência médica, tenho para 
mim que ao legislador ordinário não 
é permitido instituir contribUição, no 
interesse do custeio da mesma, em 
ônus a beneficiário de aposentadoria 
previdenciária. 
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Por este sucinto motivo, que me 
parece prevalecer sobre os demais 
acolho a argüição de inconstituciona
lidade. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: O 
benefício da aposentadoria se consti
tui de uma renda mensal, tecnica
mente concebida como a principal 
contraprestação das contribuições 
pagas pelo segurado. 

A contribuição imposta ao segura
do aposentado é uma taxação à ren
da mensal do benefício. reincluindo-o 
no corpo dos que têm «capacidade 
contributiva». O legislador deu, por
tanto, na instituição da nova contri
buição, pelo Decreto-Lei n? 1.910/81, 
a aplicação utilitatis causa dessa 
idéia força de todos os tributos, con
siderando a renda mensal como índi
ce daquela capacidade, de modo a 
torná-la fonte de custeio da assistên
cia médica. 

Os aposentados se incluiriam, des
se modo, na massa ativa dos que de
vem pagar uma das modalidades de 
risco social, que é o risco-doença. 

Mas esse risco já é previs~o na co
bertura da previdência social, me
diante a contribuição da União, do 
empregador e do empregado, este 
último denominado segurado, na le
gislação comum. 

Assistência médica, convém res
saltar, não é assistência social, 
mas prestação decorrente do seguro 
social. 

A previdência social nunca prestou 
assistência médica gratuita, pois por 
ela pagam os segurados. 

Moacyr Velloso, em monografia de 
inestimável utilidade para a com
preensão do sistema de previdência 
social no nosso País, depois de aludir 
aos diferentes riscos sociais verifica
dos estatisticamente, esclarece que: 

«A aplicação dos estudos mate
máticos a estas verificações, por 

meio da «ciência atuarial», permi
tiu o estabelecimento de um siste
ma de cobertura dos diferentes 
«riscos sociais», por tal forma que, 
a cada «necessidade vital», gerada 
por um desses «eventos pre
visíveis», correspondesse uma for
ma de suprimento da «capacidade 
de ganho», capaz de assegurar ao 
atingido a possibilidade de prover 
a própria subsistência, pelo menos 
em um padrão médio relativo ao 
salário percebido, ou a atender ao 
acréscimo momentâneo de despe
sas determinado pelo evento, e em 
caso de morte, possibilitar ao gru
po de dependentes a manutenção 
total ou parcial dos meios de sub
sistência que lhes eram fornecidos 
pelo morto». (A Previdência Social 
Brasileira e a sua Nova Lei Orgân
cia, 1961, pág. 16). 
Para custear tais riscos, há dois 

regimes financeiros: o de repartição, 
em que as contribuições são calcula
das a curto período, mediante a esti
mativa das despesas com as presta
ções e a administração, e o de capi
talização, calculado a longo prazo, 
compensando-se os riscos de modo a 
se estabelecer um custo médio do 
sistema. No Brasil, informa ainda 
Moacyr Velloso, adota-se o sistema 
unitário de capitalização para os be
nefícios de longo prazo (aposentado
rias e pensões) e o de repartição, pa
ra os benefícios de curto prazo e ser
viços assistenciais, custeados pela 
tríplice contribuição estabelecida 
constitucionalmente (ob. cito pág. 
68). 

Tem-se, assim, que os aposentados 
da previdência social auferem o que 
capitalizaram. Daí porque a Consti
tuição não os incluiu entre os contri
buintes da previdência: o que contri
buíram na atividade cobre não só o 
benefício de longo prazo, como o de 
curto prazo, que é a assistência mé
dica. 

A eles, portanto, não cabe mais 
contribuir, não só porque na realida-
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de não têm capacidade contributiva, 
como seria um indevido pagamento 
em dobrp da cobertura a que têm di
reito. 

Cabe ainda dizer que o segurado 
aposentado não mais exerce ativida
de remunerada, que dá a qualidade 
de contribuinte ao empregado, ao 
autônomo ou ao empregador, na fór
mula abrangente das leis da previ
dência social. Sua renda mensal já é 
resultado do que contribuiu, não se 
prestando a custear a prestação a 
que já tem direito. 

O artigo 165 da Constituição con
tém todo um programa visando à 
melhoria da condição social dos tra
b~lhadores. A sua compreensão, po
rem, deve abranger não só o conteú
do dos valores em circulação na so
ciedade em mudança, mas, também, 
os limites das normas programáti
cas, em face de outras garantias que 
a própria Constituição agasalha. 

«Programáticas - leciona Crissa
fulli -, se dizem aquelas normas 
jurídicas com que o legislador, ao in
vés de regular imediatamente um 
certo objeto, preestabelece a si mes
mo um programa de ação, com res
peito ao próprio objeto, obrigando-se 
a dele não se afastar sem um justifi
cado motivo. Com referência àque
las, postas não numa lei qualquer, 
mas numa Constituição do tipo rígi
do, qual a vigente entre nós, pode e 
deve dar-se um passo adiante, defi
nindo como programáticas as nor
mas constitucionais, mediante as 
quais um programa de ação é adota
do pelo Estado e cometido aos seus 
órgãos legislativos, de direção políti
ca e administrativa, precisamente 
como um programa que obrigatoria
mente lhes incumbe realizar nos mo
dos e formas da respectiva ativida
de». (La Constituzione e le sue dispo
sizioni de principi, Milão, 1952, pág. 
103, apud Paulo Bonavides, Direito 
Constitucional, 1980, pág. 211). 

Por isso mesmo, tem a doutrina 
sustentado que uma das carac
terísticas da norma constitucional 
programática é a sua elasticidade. 
Há que atentar. porém, que essa 
elasticidade se presta à adequação 
do seu conteúdo às exigências con
cretas da sociedade, mas não a de 
conferir a esse conteúdo nova signifi
cação, com a tutela de novos interes
ses ou, ao revés, com a preterição 
dos interesses por ela protegidos. 
Uma coisa é dizer que a elasticidade 
da norma programática consiste no 
fato do seu conteúdo ser suscetível 
de adaptação à realidade concreta -
observa Pietro Chierchia -, outra é 
considerá-la como simples fórmula, 
na qual se incluem sempre novo con
teúdo, diferente e mutável, em virtu
de de exigências e valores contingen
tes, que não encontram espaço no or
denamento jurídico. (L'intrepreta
zione sistemàtica della Constituzione, 
Padova, 1978, págs. 143/144). 

Ora, no item XVI do artigo 165 da 
Constituição, tal como no artigo 157, 
XVI das Cartas de 1946 e 1967, cons
ta um programa de previdência so
cial nos casos de doença, velhice, in
validez e morte, seguro-desemprego, 
seguro contra acidentes e proteção 
da maternidade. Prevê, também, o 
custeio desse programa, mediante a 
contribuição da União, do emprega
dor e do empregado. 

Há, assim, duas normas, no dispo
sitivo constitucional: uma de nature
za programática, outra de natureza 
preceptiva. Pode o legislador consti
tuinte reunir construções conceituais 
diversas, mas ao intérprete cumpre 
distingui-las, segundo os princípios 
gerais que as regem, de modo que 
sejam aplicadas sem ofensa ao Di
reito. Se, além de um programa, o 
dispositivo contém uma previsão de 
encargos financeiros, repartidos en
tre a União, o empregador e o em
pregado, ressalta a diferença entre 
tais construções, não sendo ad
missível que o legislador ordinário 
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possa alargar o universo dos contri
buintes, incluindo, além do emprega
do, o segurado, que já não o é, por se 
achar aposentado. 

A parte programática pOde ser 
adaptada. às exigências concretas da 
sociedade. E, na verdade, assim tem 
ocorrido, pOis à previdência social 
acrescentou-se a assistência social, 
que independe do rigor atuarial 
quanto às fontes de custeio. 

Mas no que se refere ao custeio, a 
norma não tem a mesma elasticida
de, poiS o que tem relevo é a estrita 
observância do limite ao poder do 
Estado de haver contribuições do 
empregador e empregado. 

A norma constitucional, ao referir 
a empregado como partícipe da 
tríplice contribuição para a previ
dência social, prende-se à razão his
tórica: aproveitou-se a redação da 
Carta de 1946, quando só os empre
gados, os empregadores e a União 
eram obrigados ao custeio da previ
dência social. Mas é certo que desde 
a Lei n? 3.807, de 1960, substituiu-se o 
empregado pelo segurado, dando 
margem à ampliação da base de so
lidariedade ante os riscos sociais, in
cluindo todos os que exerçam ativi
dade remunerada no território nacio
nal. 

O aposentado, obviamente, não 
exerce atividade remunerada, não 
podendo ser incluído entre os contri
buintes. 

O artigo 2? do Decreto-Lei n? 
1.910, de 29 de dezembro de 1981, 
portanto, não conflita com o 
princípio do direito adquirido ou do 
ato jurídico perfeito, mas com a nor
ma do artigo 165, XVI da Constitui
ção, que prevê a tríplice contribui
ção para a previdência social, não 
incluindo os aposentados, que não 
exercem atividade remunerada. 

O dispositivo malsinado tem obje
tivo inverso do da Lei n? 6.179, de 
1979: nesta, incluiram-se como bene-

ficiários, a título de amparo, os que 
jamais contribuíram para a previ
dência, ou o fizeram apenas simbóli
ca ou transitoriamente, aproveitando 
o passageiro superávit decorrente da 
minimização do salário-de-benefício 
em relação ao salário-de-con
tribuição, feita pela Lei n? 5.890, 
de 1973; no Decreto-Lei n? 1.910, 
incluíram-se, entre os contribuintes, 
os que já não o são, porque cumpri
ram com a sua participação no cus
teio da previdência, não lhes caben
do o ônus indevido. 

A afronta à Constituição é clara e 
insofismável. 

Acompanho o Ministro-Relator. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sob o aspecto formal, o 
Decreto-Lei n? 1.910/81, editado com 
base no artigo 55, lI, da CF, não pa
dece de vício (Cf. Voto no MS n? 
97. 775/DF). Nunca segui a orienta
ção fiscalista pura de que a higidez 
da norma seria decorrente da natu
reza tributária das contribuições 
previdenciárias, incluídas entre as 
chamadas contribuições parafiscais 
como espéCies do gênero tributo. As
sim é, que, ao decidir sobre o prazo 
prescricional de exigibilidade das 
contribuições, firmei ponto de vista 
no sentido de que, em sua natureza e 
destinação, seriam elas modalidades 
de obrigações pecuniárias ex lege 
(Cf. Voto na AC n? 40.183/RJ, 4~ Tur
ma, 3-10-79). 

A partir, então, das decisões do 
Supremo Tribunal Federal, no senti
do de que as contribuições previden
ciárias teriam sido consideradas co
mo tributo apenas até o advento da 
Emenda Constitucional n? 8/77, fir
mei pé na antiga convicção, tanto 
mais por levar em conta a última 
palavra do mesmo Tribunal sobre a 
matéria a nível constitucional. Em 
julgamento do Pleno, no RE n? 
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86.595/BA, aquela Corte, em voto 
vista do Ministro Moreira Alves, en
caminhou a questão para o seguinte 
deslinde: 

«Por isso mesmo, e para retirar 
delas (as contribuições previden
ciárias) o caráter de tributo, a 
Emenda Constitucional n? 8/77 al
terou a redação desse inciso (I, § 
2?, artigo 21), substituindo a ex
pressão «e o interesse da previdên
cia social» por «e para atender di
retamente a parte da União no cus
teio dos encargos da previdência 
social», tendo, a par disso, e com o 
mesmo objetivo, acrescentado um 
inciso - o X - ao artigo 43, da 
Emenda n? 1/69 (artigo 43). Cabe ao 
Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, dispor 
sobre todas as matérias de compe
tência da União, especialmente: 
(omissls): X - contribuições so
ciais para custear os encargos pre
vistos nos artigos 165, itens II, V, 
XIII, XVI e XIX, 166, § I?, 175, § 4?, 
e 178), o que indica, sem qualquer 
dúvida, que essas contribuições 
não se enquadram entre os tribu
tos, aos quais já aludia, e continua 
aludindo, o inciso I desse mesmo 
artigo 43. Portanto, de 1966 a 1977 
(do Decreto-Lei à Emenda Consti
tucional n? 8), contribuições como 
a devida ao FUNRURAL tinham 
natureza tributária. Deixaram de 
tê-la, a partir da Emenda n? 8. 
(Omissis) .» 

<RE n? 86.595/BA, RTJ 87/271, 
Pleno, em 7-6-1978). 
Essa orientação firmou-se a partir 

de outras decisões, das quais destaco 
a proferida no RE n? 99.662-l/MG, 
com realce para o voto do Ministro 
Djaci Falcão, verbis: 

«De qualquer sorte ao caso não 
se aplica o artigo 144 da Lei Orgâ
nica da Previdência Social, uma 
vez que o débito era anterior à EC 
n? 8/77, que acrescentou o inc. X 
ao artigo 43 da C. Federal, retiran-

do o caráter tributário das contri
buições previdenciárias. Antes da 
referida ementa, tinham estas na
tureza tributária, aplicando-se 
quanto à decadência e à prescrição 
o CTN. Aliás, nesse sentido decidiu 
o Plenário da Corte ao apreciar o 
RE n? 86.595, relatado pelo eminen
te Ministro Xavier de Albuquerque 
<RTJ 87/271)). (fI. 613). 

Dir-se-á que, despida a contribui
ção previdenciária da sua natureza 
tributária, o Decreto-Lei n? 1.910/81 
ficaria sem suporte constitucional 
(artigo 55, II, 2~ parte), se racioci
narmos em torno do artigo 43, caput, 
da Constituição, onde está dito caber 
ao Congresso Nacional dispor (inciso 
X) soÔre «contribuições sociais para 
custear os encargos previstos nos ar
tigos 165, itens I, X, XIII, XVI e 
XIX, 166, § 1?, 175, § 4?, e 178». 

Essa competência legislativa de 
acordo com o citado artigo 165, inci
sos XV e XVI, concerne com a edi
ção de leis sobre previdência social 
emanadas do Congresso, incluindo 
assistência sanitária, hospitalar e 
médica preventiva (XV), bem como 
os casos de doença, velhice, invali
dez ou morte, seguro-desemprego, 
seguro contra acidente do trabalho e 
proteção da maternidade. Desse mo
do, obrigatória a lei (embora o arti
go 43 não disponha sobre uma com
petência exclusiva do Congresso), 
inidôneo seria o decreto-lei, pois o 
artigo 55, II, 2~ parte, só permite a 
sua expedição no pertinente a nor
mas tributárias. Não é assim, po
rém. Esse artigo 55, II, trata, na 1~ 
parte, também de finanças públicas, 
cláusula . abrangente dos recursos 
previdenciários. 

Otto de Andrade Gil, quando escre
ve sobre o conceito amplo e com
preensivo da expressão finanças pú
blicas, ensina que engloba não só as 
normas de direito financeiro (CF, 
artigo 8?, XVII, c), mas todos os ins
titutos que as leis e a doutrina admi-
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tem como integrantes das Finanças 
do Estado. Trata-se da obtenção e 
dispêndio dos dinheiros necessários ao 
funcionamento dos serviços a cargo 
do Estado, ou de outras pessoas de 
direito público (os decretos-leis na 
Constituição de 1967, arquivos do Mi
nistério da Justiça, n~ 107, setembro 
de 1968, pág. 6; Baleeiro, Uma Intro
dução à Ciência das Finanças). 

Alberto Deodato é mais incisivo. 
Para ele a ciência das finanças, ho
je, ensina a procura e utilização, pe
lo Estado, dos recursos necessários 
à cobertura das despesas públicas, 
pela repartição, entre os indivíduos, 
dos encargos resultantes. Mas tam
bém é a utilização dos meios com 
fins intervencionistas em matéria 
econômica, social e política. Ele re
laciona, sistemáticamente, finanças 
com impostos, mas dentro do enten
dimento clássico: moeda neutra, 
equilíbrio orçamentário e finança 
fiscal - acrescentando, porém, a no
vidade do Estado com as roupagens 
intervencionistas. Persiste, contudo, 
em mencionar o tributo como instru
mento de dirigismo econômico, a sa
ber: impostos sobre celibatários, 
com fins familiares; sobre sucessão, 
em caráter confisca tório para asse
gurar a igualdade social (Cf. Manual 
de Ciência das Finanças, 10~ ed., 
1967, págs. 11/12). 

Não creio, porém, que esse funda
mentalismo tributário exclua outras 
achegas, também de ordem financei
ra, mas que não são tributos, porém 
recursos diversos (Veiga Filho) for
madores da riqueza pública. Essa ri
queza gasta-se ordinariamente ou ro
tineiramente, porque permanente e 
prevista em orçamento~ Mas há tam
bém despesas extraordinárias, não 
orçamentárias, surgidas de fatos im
previsíveis, como epidemias e flage
los; ou especiais, quando há compro
missos inadiáveis a liquidar. Pode
mos situar as despesas com a Previ
dência Social, no plano financeiro, 
como despesas de transferência. As 

rendas públicas seriam transferidas 
para beneficiários que não mais pro
duzem serviços. São tais despesas, 
no orçamento moderno, as pensões 
familiares, entre outras, tendo-se co
mo exemplo a assistência social 
(aut. e obra cts. pág. 24). Esse será 
um instrumento extrafiscal do Esta
do intervencionista (Laufenburger), 
inaplicável ao Estado liberal, em 
que a despesa é neutra. Quando o re
gime capitalista está em perigo, 
Keynes vê nas despesas públicas o 
meio de transformar a depressão em 
prosperidade. E também a fórmula 
de Kahn. E o trabalho de Roosevelt 
no «New Deal». A economia dirigida 
cria, na opinião de alguns e entre 
eles Nitti, a pesada burocracia dos 
Institutos. Seligman, analisando o 
crescimento das despesas públicas, 
mostrou a sua evolução até a organi
zação e direção de coisas que antes 
não existiam, apontando, entre elas, 
a assistência social. 

Sob o ponto de vista do que venha 
a ser receita, temos a definição de 
Flora: o complexo de capital social 
necessário à execução dos diferentes 
serviços públicos. E o capital arre
cadado, coercitivamente, do povo, 
tomado por empréstimo ou produzi
do pela venda de bens ou pela ativi
dade do Estado, de que dispõe para 
fazer frente às despesas públicas. 
Assim, a renda proveniente dos im
postos é receita ordinária; mas a re
sultante de fontes acidentais é ex
traordinária e nem sempre tributá
ria. O dinheiro dos empréstimos ou 
da venda de lotes, por exemplo. Pa
ra alguns não seria receita, mas não 
deixaria de ser finança, embora ex
traordinária. 

As receitas evoluíram através de 
estágíos diversos, desde a fase para
sitaI, passando pelos períodos rega
Bano, dominial e tributário, até o 
período social. Este último tipo de 
receita caracteriza-se pela sua fina
lidade específica. Na maioria das ve
zes não é exigido diretamente pelo 
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Estado, mas por intermédio de enti
dades por ele criadas e que prestam 
serviços sociais. Luiz Celso de Bar
ros ressalta, apropriadamente, que a 
Constituição, em seu artigo 165, ao 
tratar da ordem econômica e social, 
mantém serviços destinados à pes
soa humana, instituindo arrecadação 
por meio de Contribuiçôes. Aqui -
diz ele - houve realmente evolução, 
pois as receitas não integram os co
fres do Estado, mas sim os cofres 
das entidades envolvidas. Há, por
tanto, uma desvinculação orçamen
tária, mas que não retira dessa arre
cadação o caráter financeiro (Ciên
cia das Finanças, Direito Financei
ro, Bauru, Editora Jalovi, págs. 
60/61). No mesmo sentido, Cláudio 
Martins (Compêndio de Finanças 
Públicas, 2~ ed., 1976), Enciclopédia 
Saraiva do Direito, n? 37; Cesare 
Cosciani, Principii di Scienza delle 
Finanze, Turim; Novissimo Digesto 
Italiano, Prof. Lionello Rossi, Scien
za delle Finanze, VII, pág. 361). 

Essa introdução ao exame da ma
téria dos autos teve a finalidade de 
alimpar o campo de atuação do in
térprete e aplicador do Direito. 
Fazia-se necessária, devido à tradi
cional existência de legislação con
gressual instituidora, distribuidora e 
extintiva desse tipo de receita. De 
fato, a Lei n? 3.807/60 - com a nova 
redação dada ao seu artigo 69, pela 
Lei n? 5.890/73, que lhe acrescentou 
um inciso VI - tratando do custeio 
da Previdência Social, menciona a 
contribuição dos aposentados, a sa
ber: 

«Art. 69. VI - dos aposentados, 
na base de 5% (cinco por cento) do 
valor dos respectivos benefícios.» 
Pela Lei n? 6.210/75 (artigo I?), es-

sas contribuições foram extintas, 
verbis: 

«Art.1? Ficam extintas as con
tribuições sobre aposentadorias, 
pensões e auxílios-doença mantidos 
pelo Instituto Nacional de Previ
dência Social.» 

A Lei n? 6.439/77, que instituiu o 
Sistema Nacional de Previdência e 
Assistência Social, restaurou, no seu 
artigo 6?, incisos IIIV, §§ I? /5?, o re
gime anterior à Lei n? 6.210/75. E, si
multaneamente, o Poder Executivo 
resolveu dispor, no Decreto-Lei n? 
1.910/81, sobre a obrigatoriedade das 
contribuições dos aposentados em 
geral e dos pensionistas para custeio 
da assistência médica (artigo 2?). 
Foi revogado o artigo I?, da Lei n? 
6.210/75, mas mantido o artigo 6?, in
cisos e parágrafos, da Lei n? 
6.439/77, com prazo para sua regula
mentação (artigo 3?). 

Desse modo, é dado ao Executivo, 
com apoio nos poderes especiais de 
que Q Estado pode lançar mão 
(Coerção), obter a cobertura de suas 
necessidades, quando reclamada em 
função do benefício social daí resul
tante. É o princípio de que a receita 
da entidade pública moderna é com
pulsória, ex lege e não contratual, ex 
voluntate (Cf. Hugh Dalton, apud 
Cláudio Martins, obr. cit., pág. 41). 
Com base nesse elemento de nature
za política e de tanta relevância é 
que advém o poder impositivo ou po
der de império do Estado, que o Su
premo Tribunal Federal reconheceu, 
ao decidir inexistir ofensa a direito 
adquirido do servidor aposentadO no 
artigo 2?, do Decreto-Lei n? 1.910/81 
(Cf. MS n? 20.351-0/RJ, Pleno, em 
10.11.1983; MS n? 20.350-1/DF, em 1-
12-1983, Pleno, MS n? 20.332-3/DF, 
em 24-8-1983l. 

Além dessa argumentação favorá
vel à incidência de contribuições 
previdenciárias sobre os proventos 
dos inativos ou sobre as pensões de 
seus dependentes, mesmo autoriza
das ex lege, é bom que se diga não 
ocorrer, realmente, qualquer afronta 
a direitos adquiridos pro labore 
facto, argumento fulcral utilizado 
pelos que afirmam a inconstituciona
lidade do Decreto-Lei n? 1.910/81. So
bre a matéria o TFR decidiu, nas 
Turmas, ao exame da Lei n? 
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5.890/73, que se a inativação previ
denciária foi concedida antes da sua 
vigência, não poderia o benefício ser 
atingido pelo desconto (Cf. AC n? 
59.337/MG, 5~ Turma, 30-3-1981; AC 
n? 57.542/MG, 5~ Turma, em 25-5-
1981; AC n? 60.947/MG, 5~ Turma, 30-
3-1981; AMS n? 76.343/MG, antiga 3~ 
Turma,· em 24-11-75; AC n? 
43.967/MG, em 15-3-1976). Sustenta
ram essa orientação, à época, os se
nhores Ministros Pedro Acioli, Moa
cir Catunda, Sebastião Reis, Arman
do Rollemberg, Otto Rocha, Was
hington Bolivar e Aldir G. Passari
nho. 

Parece-me mais do que razoável 
essa orientação da Corte. No contex
to, estar-se-ia diante de situações 
subjetivas preconstituídas e imunes 
à eficácia da lei nova, isso a teor do 
artigo 153, § 3?, da CF. Acontece, po
rém, que, primeiramente, as deci
sões alinhadas referem-se ao artigo 
69, inciso VI, da Lei n? 3.807/60, com 
a redação que lhe deu a Lei n? 
5.890/73, mas diz respeito à contri
buição dos inativos sobre a totalida
de do custeio da previdência social, 
isto é, 5% do valor dos respectivos 
benefícios. Tal determinação seria 
realmente confiscatória, por atingir 
uma contraprestação ou benefício de 
natureza continuada e alimentar, o 
que não ocorre com o Decreto-Lei n? 
1.910/81, artigo 2? Aqui, os proven
tos e pensões continuam imutáveis 
em seus percentuais, mesmo como a 
incidência da lei nova. A redução 
ocorrida, na prática, seria em aten
ção a uma contraprestação de cada 
prestação de assistência médica, cu
ja gratuidade não está prevista na 
Constituição. A assistência médica 
não é vantagem ou prerrogativa do 
servidor pÚblico em geral, mas obri
gação do Estado, que pOde necessi
tar, todavia, da contraprestação do 
usuário em épocas difíceis (Cf. Pare
cer do Dr. Mauro Leite Soares, 
Subprocurador-Geral da República 
junto ao STF, no MS n? 20.351-0/RJ). 

o Decreto-Lei n? 1.910/81 alcançou 
situações em curso. Assim como an
teriormente foram instituídas e reti
radas as contribuições, poderiam ser 
novamente instituídas, sem que tais 
oscilações viessem a influir nos pro
ventos da inatividade, que são regu
lados pela lei vigente à época em 
que o servidor reuniu os requisitos 
necessários à sua obtenção, sendo 
nesse sentido estrito a Súmula STF 
n? 359. Resguarda-se nela, no mo
mento da aposentadoria, o direito 
adquirido, subordinado à condição 
inalterável. A contribuição do apo
sentado, nos termos do Decreto-Lei 
n? 1.910/81, artigo 2?, certamente se 
justifica como receita originária, pe
la arrecadação de verdadeiro preço 
financeiro, forma utilizada pelo Es
tado dentro da noção de potestade e 
sujeição, para arrecadar do particu
lar, do patrimônio dele, essas somas, 
como receitas derivadas, destinadas 
ao pagamento dos serviços de assis
tência médica previdenciária, com 
desvinculação orçamentária e como 
custeio de novas formas evoluídas, 
daquilo que está previsto no artigo 
43, X, da CF (Cf. Luiz Celso Barros, 
obro cit., págs. 61 e seguintes). Não 
se trata - a prestação do serviço de 
assistência médica - do exercício 
de um direito prefixado e imutável, 
mas sim de um direito válido até o 
momento de sua revogação pela lei 
nova, que opera ex tunc. Assim, a 
circunstância do serviço de assistên
cia médica haver sido gratuito para 
o aposentado durante certo período, 
não impede que lei posterior readmi
ta contribuições a cargo dos aposen
tados em geral (Cf. MS n? 20.351-0, 
voto do Ministro Dj aci Falcão). 

Como é sabido, não há entre nós a 
gratuidade da assistência médica 
para aposentados. A Constituição, ao 
tratar da previdência social, deixou 
clara a obrigatoriedade do seu cus
teio também pelo empregado (artigo 
165, XVI), particularidade que basta
ria para justificar a imposição pre-



172 TFR - 112 

vista no artigo 2~, do Decreto-Lei n~ 
1.910/81, exatamente ao contrário da 
tese do voto do eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso, quando inverte 
a finalidade do texto constitucional e 
diz que o aposentado, por isso que 
não tem emprego, não se assemelha 
ao trabalhador para fins de contri
buição. Ora, a interpretação se fez 
em extrapolação ao texto maior, cu
ja finalidade é assegurar aos trqba
lhadores, indistintamente, os direitos 
indicados no artigo 165. Basta ler-se, 
a respeito, artigo 69, V, da Lei n~ 
3.807/60, com a redação da Lei n~ 
5.890/73, que se refere aos contri
buintes na situação do artigo 9~ , 
verbis: 

«Artigo 9? Ao segurado que dei
xar de exercer emprego ou ativida
de que o submeta ao regime desta 
lei é facultado manter a qualidade 
de segurado desde que passe a efe
tuar em dobro o pagamento men
sal da contribuição.» 

Como se vê, não só o empregado, 
mas também o trabalhador, em ge
ral, têm direito aos serviços prodiga
lizados pela Previdência Social, me
diante contribuição. O caput do arti
go 165 da Constituição Federal deve 
entender-se combinadamente com o 
seu parágrafo único, especialmente 
no tocante aos serviços de assistên
cia médica. Essas normas não con
flitam, de maneira alguma, com o 
disposto no inciso XVI, que cogita do 
custeio previdenciário em termos 
normais. 

O Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis da União, que é a lei geral 
do funcionalismo, garante, no artigo 
157, que o vencimento, a remunera-

. ção e o provento não sofrerão des
contos além dos previstos em lei. So
bre a assistência, que a União presta
rá ao funcionário e à sua família, 
distingue (artigo 161) entre assistên
cia médica e previdência, para 
acrescentar no artigo 163. 

«Art. 163. Leis especiais estabe
lecerão os planos, bem como as 
condições de organização e funcio
namento dos serviços assistenciais 
referidos no capítulo.» 
O TFR j á teve oportunidade de en

frentar problemas semelhantes nas 
turmas da 1~ Seção. A 2~ Turma, no 
julgamento da AC n~ 82.476/SP, em 
16-8-83, decidiu que «as disposições 
contidas no artigo 9~, § 3~, da Lei n~ 
5.890, de 1973, com a redação da Lei 
n? 6.643, de 1979, alcançam as si
tuações fáticas constituídas na vi
gência do ordenamento anterior, pe
lo respeito ao princípio da incidência 
imediata». Assim também na AC n? 
71.999/SP, 3? Turma, em 30-6-81. No 
Agrav~ Regimental na Suspensão de 
Segurança n? 5.435/RJ, a Presidên
cia deste Tribunal houve por bem 
negar pedido suspensivo, com a se
guinte argumentação: 

Ademais, a admitir-se a exclusão 
do desconto da contribuição previ
denciária no pagamento do be
nefício ao aposentado, estar-se-ia 
reconhecendo e prOClamandO a 
gratuidade da assistência médica, 
o que, por seu turno, configura 
grave lesão à economia pública.» 

(Agravo não conh€cido por in
tempestivo, DJ de 11-6-82, pág. 
5.692). 
Se há opiniões contrárias ao des

conto previsto no artigo 2? , do 
Decreto-Lei n? 1.910/81, deveriam 
dirigir-se, igualmente, contra o arti
go 6?, da Lei n~ 6.439/77, onde está 
dito, por primeiro, que ao INAMPS 
compete prestar assistência médica 
aos trabalhadores· e seus dependen
tes. O mesmo tratamento é dispensa
do aos servidores do Estado e aos 
trabalhadores rurais. A assistência 
médica será prestada a cada catego
ria de beneficiários, na forma das 
respectivas legislações e com a am
plitude que as condições locais e os 
recursos própriOS permitirem (arti-
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go 6~, § 1~). Todavia, o Poder Execu
tivo instituirá «um esquema de par
ticipação direta dos beneficiários, 
em função do seu nível de renda, 
custeio dos serviços médicos de que 
se utilizarem e dos medicamentos 
que lhes forem fornecidos em ambu
latórios» (§ 2~). Poderá, ainda, con
siderar outros fatores, além do nível 
de renda, tais como a natureza da 
doença, o vulto das despesas gerais 
e o porte do custeio (artigo 6~, § 3~). 

Somente serão excluídos desse es
quema de participação os acidenta
dos do trabalho, que não estão sujei
tos às limitações, nem ao referido 
esquema (artigo 6~, § 4~). Quanto à 
participação a que se referem os §§ 
2? e 3?, do artigo 6?, tampouco será 
exigida dos beneficiários que perce
berem remuneração ou benefícios 
até cinco (5) valores de referência 
(artigo 6? § 5~). 

Essa norma permanece em vigor 
simultaneamente com o Decreto-Lei 
n~ 1.910/81, pois nele está referida e 
mantida, verbis: 

«Art. 3~ O pOder Executivo re
gulamentará no prazo de 60 (ses
senta) dias, a contar da data da 
pUblicação deste decreto-lei, o dis
posto no artigo 6~, da Lei n~ 6.439, 
de 1-9-77.» 
Reportando-se a esses textos, Rus

somano disse o seguinte: 

«Dá-se, pois, largo passo no sen
tido de reduzir os encargos pecu
niários da Previdência Social na 
distribuição da assistência médica 
(em sentido lato), a ponto de se ad
mitir a responsabilidade direta do 
beneficiário no custeio do trata
mento e dos remédios por ele utili
zados.» 

(Comentários à CLPS, 2~ ed., 
RT, 1981, pág. 231). 

O problema gravíssimo criado pe
la amplitude da assistência médica e 
da insuficiência dos recursos dis
poníveis para enfrentá-lo, tem criado 

sério impasse de que advém as pro
fundas e justificadas insatisfações 
populares quanto a esse gênero de 
serviço, mais do que a impOSição 
sub censura. A partir de certo tempo 
a esta data, o legislador tem tido es
pecial cuidado quanto à arrecadação 
e à destinação da receita da previ
dência social. Essas verbas sofre
ram, ao correr do tempo, embora 
fartas, a erosão, algumas vezes cala
mitosa, de utilização e de aplicação 
indiscriminadas e indevidas. Daí o 
«apertar dos cintos» com que se de
param os programas assistenciais 
(CLPS, artigo 156, parágrafo único), 
pois a filosofia previdenciária, nesse 
ponto, aqui como noutros países, 
sempre foi a de que essa assistência 
não deveria constituir prestação a 
cargo da Previdência. E porque as
sim não se tem feito no Brasil, conti
nua esse serviço a constituir um sor
vedouro dos recursos orçamentários 
do INPS (Cf. Russomano, obro cit., 
pág.374). 

A tese da existência de direitos pú
blicos colidentes com a prevalência 
dos interesses individuais, que tam
bém são considerados públicos, é ra
zoável e de certo modo lógica, se 
su.stentarmos que não há, em 
princípio, opOSição entre fins e inte
resses individuais e públicos, mas 
sim coordenação. Ora, a coordenação 
no Estado intervencionista é feita 
por ele mesmo e através dos seus su
perpoderes, toda ocasião em que os 
fins pÚblicos se devem sobrepor aos 
fins privados. É certa, sem dúvida, a 
teoria de Alf Ross, ao apregoar que 
o «interesse coletivo» designaria 
uma constelação de interesses indi
viduais, no nosso caso estratificado 
na prestação dos serviços sociais, de 
um modo geral, e não no respeito a 
interesses individuais experimenta
dos sob certos pressupostos emotivos. 
Jamais atribuiríamos, contudo, um 
interesse indiscriminado e ditatoria
liforme a um todo supra-individual, 
como expressão metafórica, mas 
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sim ao Estado, como coordenador 
desses interesses largamente cone
xos e interdependentes. O interesse 
individual pela propriedade, por 
exemplo, corresponde ao interesse 
social a um ordenamento geral da 
propriedade. E:: esse ordenamento 
que defendemos, para evitar uma es
fera de vida dominada somente 
por interesses individuais e outra do
minada por interesses gerais (Diritto 
e Giustizia, Trad. Giacomo Gavazzi, 
3~ ed., Turim, Giulio Einaudi, 1965, 
págs. 341/342 e 344). Na minha opi
nião o interesse público não significa 
o interesse de uma maioria eventual, 
mas se confunde, sim, com o interes
se do Estado. Há interesse público e 
finalidade pública, conceitos jurídi
cos sólidos, cabendo estabelecer a 
sua existência real e em que consis
tem. São, realmente, normas elásti
cas, conforme estudo feito por Fer
'rara e Heinrich Dernburg. 

O interesse público, o fim público, 
das normas jurídicas previdenciá
rias é assegurar, realmente, aos 
aposentados meios indispensáveis à 
vida. Dificilmente esses interesses e 
fins seriam atendidos pela redução 
na renda deles. Tudo isso é verdade. 
Mas não menos certo é que o interes
se público mais decisivo está na pro
teção dos programas, que incluem 
todos os indivíduos, aposentados ou 
não. Fora daí, estar-se-ia utilizando 
indiscutível espéCie de positivismo 
material, tornando concreto o con
teúdo não-jurídico de um conceito 
jurídico. 

Finalmente, longe de reputar in
constitucional o artigo 2?, do 
Decreto-Lei n? 1.910/81 - tanto mais 
por não ser ele norma isolada é bas
tante em si - tenho-o como decor
rência incontornável das disposições 
contidas no artigo 165, XVI, parágra
fo único, da CF. Haverá ilegalidade, 
contudo (mas apenas ilegalidade!), 
se a sua execução afrontar as limita
ções constantes do artigo 6?, §§ 4? e 
5? da Lei n? 6.439/77, quanto à situa-

ção dos acidentados do trabalho e 
dos beneficiários que perceberem re
muneração ou benefícios até cinco 
(5) valores de referência. 

Ante o exposto, rejeito a argÜição 
de inconstitucionalidade do artigo 2?, 
do Decreto-Lei n? 1.910/81. 

E:: como voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington BoUvar 
de Brito: Sr. Presidente, trata-se de 
argüição de inconstitucionalidade do 
artigo 2? do Decreto-Lei n? 1.910/81, 
de qu~ é Relator o eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso. O julgamento 
ficara sobrestado, a certa altura, pa
ra que se aguardasse a tomada do 
meu voto, entre outros. Os demais já 
foram tomados; aguardava-se o 
meu, em razão de ausência, por mo
tivo justificado - doença em pessoa 
da família. 

Li, até madrugada velha, os votos 
e as considerações dos eminentes 
Colegas, que tanto ilustraram este 
julgamento. Sem nenhuma dúvida 
trouxeram S. Exas. notáveis contri
buições ao Direito Constitucional e 
ao Direito Previdenciário brasilei
ros. E por ter lido e meditado as di
versas correntes que se formaram, 
pareceu-me que não deveria - uma 
vez convencido do acerto de uma de
las - retardar a conclusão do julga
mento, tão-só para a feitura de voto 
escrito. 

As ponderações feitas nos autos, 
nas diversas etapas do julgamento, 
são de todos conhecidas. Tomei algu
mas notas, mas pretendo poupar a 
todos de rememorar o tema. Dos vo
tos proferidos, recordo-me de que 
me impressionou muito a argumen
tação do eminente Ministro Sebas
tião Reis quanto à inconstitucionali
dade, em razão de infringência ao 
inciso X do artigo 43 da Constituição, 
mais do que a seu ver, a violação do 
inciso 16, do artigo 165, da Constitui-
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ção. Todavia, lendo e mediatando so
bre o voto do eminetne Ministro 
Gueiros Leite, sob o enfoque das fi
nanças públicas, analisadas com o 
seu costumeiro brilho e com notável 
erudição, além da pesquisa feita, 
quer na jurisprudência deste Tribu
nal, quer na que j á fora lembrada, 
do egrégio Supremo Tribunal Fede
ral, inclino-me a acompanhar a cor
rente daqueles que rejeitam a argüi
ção de inconstitucionalidade. E o fa
ço, muito especialmente, com base 
no voto do Sr. Ministro Gueiros Lei
te, que, certamente, foi ouvido nesta 
Casa com a merecida atenção. Por 
isso, não há porque repetir os concei
tos que ele tão brilhantemente ex
pôs, inclusive respondendo, a meu 
ver com acerto, às objeções feitas, 
quer quanto à alegada infringência 
do inciso XVI, do artigo 165, quer à 
enunciada pelo eminente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis - de des
cumprimento do inciso X, do artigo 
43 da Constituição. 

Não vejo porque debater mais o 
assunto que já foi amplamente dis
cutido. E, para que se conclua o jul
gamento, dou integral adesão, como 
razão de decidir ao voto do Sr. Mi
nistro Gueiros Leite, rejeitando a ar
gÜição de inconstitucionalidade, data 
venta do eminente Relator, a quem 
me acostumei a admirar e cujos. vo
tos tanto tenho respeitado e, na 
maioria das vezes, seguido. 

VOTO 

O Senhor Ministro Amêrico Luz: 
Sr. Presidente, além dos votos dos 
eminentes Ministros Carlos Mário 
Velloso, Relator, e Otto Rocha, de cu
jos termos bem me recordo, ali com 
a máxima atenção os proferidos pe
los ilustres Ministros Carlos Augusto 
Thibau Guimarães e Evandro Guei
ros Leite. 

Não desejando, a esta altura do 
julgamento de tão importante ques
tão jurídica, estender-me em conside-

rações que já foram brilhantemente 
expendidas em anteriores sessões 
deste Egrégio Plenário, cumpre-me, 
todavia, recolher da controvérsia es
tabelecida nos aludidos pronuncia
mentos o que me parece substancial 
a formar minha convicção sobre o 
tema debatido. 

Disse S. Exa., o Senhor Ministro 
Carlos Thibau, depois de citar tópi
cos da palestra que o então Advoga
do e Professor Oscar Dias Corrêa, 
hoje Ministro do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, fez no «Instituto 
dos Advogados do Brasil». 

«Diante disso, é evidente que a 
palavra «empregado», contida no 
artigo 165, inciso XVI, da Emenda 
n? 1/69, tem de ser interpretada 
sob reserva, pois a chave para sua 
exegese está no caput do artigo 
160, tão criticado pelo Ministro Os
car Dias Corrêa, em que o legisla
dor constituinte de 69 erigiu como 
primeira prioridade o desenvolvi
mento nacional, que deveria ser 
apenas um meio, relegando a se
gundo plano a justiça social. 

Se há comando legal expresso 
determinando que, 

«na aplicação da lei, o Juiz 
atenderá aos fins sociais a que 
ela se destina e às exigências do 
bem comum», 
não me parece que seja lícito ao 

Juiz interpretar norma social de 
tamanha importância com a exten
são que se lhe quer emprestar, 
mormente quanto essa norma deva 
ser também interpretada com a 
restrição que lhe impõe a origem 
de sua elaboração. 

Assim, parece-me que a Nação 
não entende como a justiça social 
deva ser considerada abaixo do 
primado do desenvolvimento eco
nômico, quando o contrário é que 
deveria ocorrer, tanto mais que, 
como adverte Mozart Victor Rus
somano, a carência dos recursos 
previdenciáros foi causada pelo 
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atraso e mesmo pela falta de paga
mento da contribuição estatal, cir
cunstância que 

« ... até hoje, faz sentir os seus 
efeitos em normas de Direito 
Transitório, ainda em vigor, que 
visam a permitir que a União use 
expedientes de eficiência relativa 
para saldar um dia - quando, 
não se sabe os assombrosos débi
tos em que incorreu, nas suas re
lações com a Previdência Social, 
e que foram consolidados em 
1960». (in «Curso de Previdência 
Social», 2~ edição, 1983, Forense, 
pg.1940). 
Somente se se considerar que o 

desenvolvimento econõmico está 
acima da justiça social, segundo a 
ótica profligada pelo Ministro Os
car Dias Corrêa, é que se poderia 
entender que empregado é sinõni
mo de aposentado e de pensionista. 

Realmente, a situação de caixa 
da Previdência Social deve estar 
periclitante, para que o Executivo 
faça tábula rasa das definições que 
ele próprio estabeleceu, de traba
lhador, empregado, segurado e 
pensionista, no Regulamento dos 
Benefícios da Previdência Social 
(Decreto n~ 83.080/79) e no Regula
mento do Custeio da Previdência 
Social (Decreto n? 83.081/79). 

Mas, no que depender de mim, 
esse desenvolvimento econômico 
da Previdência Social não ocorrerá 
em detrimento da justiça social». 
A seu turno, o Senhor Ministro 

Gueiros Leite, obtemperou, in 
verbis: 

« ... De fato, a Lei n~ 3.807/60 -
com a nova redação dada ao seu 
artigo 69, pela Lei n~ 5.890/73, que 
lhe acrescentou um inciso VI -
tratando do custeio da Previdência 
Social, menciona a contribuição 
dos aposentados, a saber: 

«Art. 69, VI - dos aposenta
dos, na base de 5% (cinco por 

cento) do valor dos respectivos 
benefícios». 

Pela Lei n~ 6.210/75 (artigo 1~), 
essas contribuições foram extintas, 
verbis: 

«Art. 1 ~. Ficam extintas as 
contribuições sobre aposentado
rias, pensões e auxíliOS-doença 
mantidos pelo Instituto Nacional 
de Previdência Social». 

A Lei n? 6.439/77, que instituiu o 
Sistema Nacional de Previdência e 
Assistência Social, restaurou, no 
seu artigo 6~, incisos I1IV, §§ 1~/5~, 
o regime anterior à Lei n? 6.210/75. 
E, simultaneamente, o Poder Exe
cutivo resolveu dispor, no Decreto
Lei n~ 1.910/81, sobre a obrigatorie
dade das contribuições dos aposen
tados em geral e dos pensionistas 
para custeio da assistência médica 
(artigo 2~). Foi revogado o artigo 
I?, da Lei n? 6.210/75, mas manti
do o artigo 6~, incisos e parágrafos, 
da Lei n? 6.439/77, com prazo para 
sua regulamentação (artigo 3~). 

Desse modo, é dado ao Executi
vo, com apoiO nos poderes espe
ciais de que o Estado pode lançar 
mão (COERÇÃO) , obter a cober
tura de suas necessidades, quando 
reclamada em função do benefício 
social daí resultante. :E:: o princípio 
de que a receita da entidade públi
ca moderna é compulsória, ex lege 
e não contratual, ex voluntate (Cf. 
Hugh Dalton, apud Cláudio Mar
tins, ob. cit., pág. 41). Com base 
nesse elemento de natureza políti
ca e de tanta relevância é que ad
vém o poder impositivo ou puder 
de império do Estado, que o Supre
mo Tribunal Federal reconheceu, ao 
decidir inexistir ofensa a direito 
adquirido do servidor aposentado 
no artigo 2~, do Decreto-Lei n~ 
1.910/81 (Cf. MS n? 20.351-0/RJ, 
Pleno, em 10-11-1983; MS n~ 
20.350/1/DF, em 1-12-83, Pleno; MS 
n? 20.332-3/DF, em 24-8-83). 
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Além dessa argumentação favo
rável à inçidência de contribuições 
previdenciárias sobre os proventos 
dos inativos ou sobre as pensões de 
seus dependentes, mesmo autoriza
das ex lege, é bom que se diga 
não ocorrer, realmente, qualquer 
afronta a direitos adquiridos pro 
labore facto, argumento fulcral uti
lizado pelos que afirmam a incons
titucionalidade do Decreto-Lei n? 
1.910/81. Sobre a matéria o TFR 
decidiu, nas Turmas, ao exame da 
Lei n? 5.890/73. que se a inativação 
previdenciária iQi concedida antes 
da sua vigência, não poderia o be
nefíco ser atingido pelo desconto 
(Cf. AC n? 59.337/MG, 5~ Turma, 
30-3-81; AC n? 57.542/MG, 5~ Tur
ma. em 25-5-81; AC n? 60.947/MG, 
5~ Turma, em 30-3-81; AMS n? 
76.343/MG, antiga 3~ Turma, em 
24-11-75; AC n? 43.967/MG, em 15-3-
76). Sustentaram essa orientação, 
à época, os senhores Ministros Pe
dro ACioli, Moacir Catunda, Sebas
tião Reis, Armando Rollemberg, 
Otto Rocha, Washington Bolívar e 
Aldir G. Passarinho.» 
E 'mais adiante, em seguida ao es

tabelecimento de diversos conceitos 
doutrinários apropriados à' espécie 
ressalta: 

«A tese da existência de direitos 
públicos colidentes com a preva
lência dos interesses individuais, 
que também são considerados pú
blicos, é razoável e de certo modo 
lógica, se sustentarmos que não 
há, em princípio, oposição entre 
fins e interesses individuais e pú
blicos, mas sim coordenação. Ora, 
a coordenação no Estado interven
cionista é feita por ele mesmo e 
através dos seus superpoderes, to
da ocasião em que os fins públicos 
se devem sobrepor aos fins priva
dos. É certa, sem dúvida, a teoria 
de Alf Ross, ao apregoar que o «in
teresse coletivo» designaria uma 
constelação de interesses indivi
duais, no nosso caso estratificado 

na prestação dos serviços socIais, 
de um modo geral, e não no respei
to a interesses individuais experi
mentados sob certos pressupostos 
emotivos. Jamais atribuiríamos, 
contudo, um interesse indiscrimi
nado e ditatorialiforme a um todo 
supra-individual, como expressão 
metafórica, mas sim ao Estado, 
como coordenador desses interes
ses largamente conexos e interde
pendentes. O interesse individual 
pela propriedade, por exemplo, 
corresponde ao interesse social a 
um ordenamento geral da proprie
dade. É esse ordenamento que de
fendemos, para evitar u'a esfera 
de vida dominada somente por in
teresses individuais e outra domi
nada por interesses gerais (Diritto 
e Giustizia, Trad. Giacomo Gavaz
zi, 3~ Ed., Turim, Giulio Einaudi, 
1965, págs. 341/342 e 344). Na mi
nha opinião o interesse público não 
significa o interesse de u'a maioria 
eventual, mas se confunde, sim, 
com o interesse do Estado. Há in
teresse público e finalidade públi
ca, conceitos jurídicos sólidos, ca
bendo estabelecer a sua existência 
real e em que consistem. São, real
mente, normas elásticas, conforme 
estudo feito por Ferrara e Heinrich 
Dernburg. 

O interesse público, o fim público 
das normas jurídicas previdenciá
rias é assegurar, realmente, aos 
aposentados meios indispensáveis 
à vida. Dificilmente esses interes
ses e fins seriam atendidos pela re
dução na renda deles. Tudo isso é 
verdade. Mas não menos certo é 
que o interesse público mais decisi
vo está na proteção dos progra
mas, que incluem todos os in
divíduos, aposentados ou não. Fora 
daí, estar-se-ia utilizando indis
cutível espécie de positivismo ma
terial, tornando concreto o conteú
do não-jurídico de ujll conceito 
jurídico. 
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Finalmente, longe de reputar in
constitucional o artigo 2? , do 
Decreto-Lei n? 1.910/81 - tanto 
mais por não ser ele norma isolada 
e bastante em si - tenho-o como 
decorrência incontornável das dis
posições contidas no artigo 165, 
XVI, parágrafo único, da CF. Ha
verá ilegalidade, contudo (mas 
apenas ilegalidade!), se a sua exe
cução afrontar as limitações cons
tantes do artigo 6?, §§ 4? e 5?, da 
Lei n? 6.439/77, quanto à situação 
dos acidentados do trabalho e dos 
beneficiários que perceberem re
muneração ou benefícios até cinco 
(5) valores de referênci.a». 
Do confronto dessas posições assu

midas pelOS eminentes Ministros que 
me antecederam, tenho a dizer que o 
preceito, cuja inconstitucionalidade 
foi argüida, afigura-se-me de nature
za transitória, visando a implemen
tar recursos destinados não apenas à 
manutenção como ao aperfeiçoa
mento dos serviços de assistência 
médica mantidos pelO INAMPS, no 
eSforço desesperador de impedir a 
«falência» desse importante ramo do 
sistema previdenciário brasileiro, 
cUjas imperfeições e suas causas são 
notórias, mas que cumpre ao gover
no corrigir ou, pelo menos, tentar 
fazê-lo. 

Pelos motivos alinhados no voto do 
Sr. Ministro Gueiros Leite e sopesa
dos os judiciosos argumentos cons
tantes dos votos que acompanharam, 
no todo ou em parte, o que proferiu o 
Sr. Ministro Carlos Mário Velloso, 
inclino-me a ficar com a motivação 
que fundamenta o do Sr. Ministro Ot
to Rocha. 

Não considero, assim, inconstitu
cional a norma do artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 1.910/81. 

Destarte, data venia, rejeito a argüi-
ção. 

VOTO 
O Senhor Ministro Antônio de Pá

dua Ribeiro: Sr. Presidente, ouvi 

atentamente os votos anteriormente 
proferidos, alguns há longo tempo e 
hoje rememorados e reapreciados 
criticamente pelos que aqui foram 
prOferidOS pelos eminentes Ministros 
Moacir Catunda, Carlos Madeira e 
Gueiros Leite. De tudo afigurou-se
me que a questão está em aplicar o 
texto constitucional na sua literalida
de ou, então, em procurar dar-lhe in
terpretação ampliativa. 

Dos debates, convenci-me de que 
no caso concreto aflora, de maneira 
indiscutível, a inconstitucionalidade 
do artigo 2? do Decreto-Lei n? 1.910, 
de 29 de dezembro de 1981, que insti
tuiu as contribuições dos aposenta
dos e pensionistas para o custeio de 
serviços de assistência médica. Con
forme reconheceu a própria Sub
procuradoria-Geral da República, 
no seu parecer, não procede o ar
gumento de que a contribUição insti
tuída o foi com apoio no parágrafo 
único do artigo 165 da Constituição, 
eis que não criou, majorou ou esten
deu qualquer prestação de serviço, 
de assistência ou de benefício. 

Do mesmo modo, improcede a in
vocação do artigo 21, parágrafo 2?, 
inciso I, da Constituição, O qual há 
de ser entendido na consonância com 
o pré-falado artigo 165, inciso XVI. 

Na verdade, o citado parágrafo 
único do artigo 165 da Constituição 
condiciona a criação de serviço de 
assistência previdenciária à prévia 
criação de fonte de receita, isto é, 
sem fonte de custeio não é possível 
criar benefício previdenciário. Ocor
re que, no tocante ao caso concreto, 
o inciso XVI do mesmo artigo prevê, 
expressamente, essa fonte de cus
teio, que é aquela derivada de con
tribuições da União, do empregador 
e do empregado. 

Ora, se o próprio texto constitucio
nal é expresso quanto a essa fonte 
de custeio, não vejo razão para 
procurar-se, em interpretação am-
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pliativa, conjugar o inciso XVI com 
o parágrafo único citado. 

Portanto, com a devida vênia dos 
que pensam em contrário, acompa
nho o eminente Sr. Ministro-Relator, 
concluindo pela inconstitucionalida
de do dispositivo questionado. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Flaquer Scar
tezzini: Sr. Presidente, Pros
segue-se, mais uma vez examinan
do a argüição de inconstitucionali
dade do arti@ 2? do Decreto-Lei n? 
1.910, de 29 de dezembro de 1981, que 
estabelece contribuições dos aposen
tados e dos pensionistas para o cus
teio da assistência médica. 

A tendência, pelos diversos votos 
já proferidos, não chegou a um con
senso comum, tendo os eminentes 
Ministros se dividido em duas cor
rentes, uma das quais dá pela in
constitucionalidade do citado decre
to, eis «que não é possível fazer inci
dir contribuição diretamente nos 
proventos de quem já não é mais 
trabalhador, porque aposentado», co
mo argumentou o eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso; tendo a outra, 
se assentado no argumento de que a 
contribuição de que se fala tem 
apoio na Carta Magna inciso XV do 
artigo 165 no mandamento, que trata 
da assistência sanitária, hospitalar e 
médica preventiva, como pensa um 
dos seus seguidores, o eminente Mi
nistro William Patterson. 

Os adeptos da inconstitucionalida
de do decreto se apegam na norma 
do inciso XVI do artigo 165 da Lei 
Maior que assegura ao trabalhador o 
direito à previdência social nos ca
sos de doença, velhice, invalidez e 
morte, seguro-desemprego, seguro 
contra acidentes do trabalho e prote
ção da maternidade, mediante con
tribuição da União, do empregador e 
do empregado; e assim entendendo, 
somente enquanto mantém a condi
ção de empregado, pois com o ad-

vento da aposentadoria, perde tal 
condição, logo, deixa de figurar num 
dos pólos da relação constitucional 
tripartite. 

Com a devida vênia de meus emi
nentes colegas que esposam tal en
tendimento, coloco-me ao lado dos 
que entendem de maneira diversa, 
não vendo inconstitucionalidade no 
citado decreto-lei, e digo isto, porque 
a se entender que os empregados, ci
tados no inciso XVI, do artigo 165, da 
Constituição, não estariam mais 
obrigados de contribuir, por não se
rem mais empregados, o caput do 
artigo, que assegura aos trabalhado
res, os direitos que enumera, não es
taria mais protegendo os trabalhado
res aposentados, porque também es
tariam perdendo tal condição. 

Por outro lado, a exigência que é 
feita no artigo 2? do Decreto-Lei n? 
1.910/81, não é fato novo, pois inseri
do, também, na Lei n? 5.890, de 8 de 
junho de 1973, a qual, da.ndo nova re
dação ao artigo 69 da Lei n? 3.807, de 
28 de agosto de 1960, instituiu contri
buição dos aposentados para o cus
teio da Previdência. 

Este dispositivo prevaleceu até o 
advento da Lei n? 6.210, de 4 de ju
nho de 1971, que o revogou e está, 
agora, reavivada a exigência no ci
tado Decreto-Lei n? 1.910/81, relati
vamente ao custeio da assistência 
médica. 

V ê-se, por aí, que a norma do 
Decreto-Lei n? 1.910/81, estabeleceu 
critérios e situações já debatidas an
teriormente, umas sendo instituídas 
e outras retiradas, não se ferindo, 
com isso a Constituição. 

Note-se, mais uma vez, que a 
Constituição assegura, aos trabalha
dores, a assistência sanitária, hospi
talar e médica preventiva, além da 
previdência social, nos casos que 
enumera, nos termos da lei, Signifi
cando que os proventos da inativida
de serão regulados pela lei vigente à 
época em que o servidor reuniu os 
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requisitos necessários à sua obten
ção. 

Vale ressaltar, como já fizeram al
guns eminentes colegas, o trecho do 
voto do eminente Ministro Djaci Fal
cão, em que Sua Excelência entende 
que não se trata - a prestação do 
serviço de assistência médica - do 
exercício de um direito prefixado e 
imutável, mas sim de um direito vá
lido até o momento de sua revogação 
pela lei nova, que opera ex tunc. As
sim, continua o eminente Ministro, a 
circunstãncia do serviço de assistên
cia médica haver sido gratuito para 
o aposentado durante certo período, 
não impede que lei posterior readmi
ta contribuições a cargo dos aposen
tados em geral (Cf. MS n? 20.351-0). 

Como já frisado, a Constituição 
(artigo 165, XVI) ao tratar da previ
dência social, obrigou também ao 
empregado, a custeá-la, e este cus
teio se destina aos serviços de cunho 
permanente, que a todos cumpre 
manter e ampliar, diferentemente 
dos benefícios, em cUjo gozo aposen
tados e pensionistas se encontram e 
não são obrigados a contribuir. Uma 
coisa é benefício, outra, serviço. No 
caso, o pagamento para a aposenta
doria, que é um benefício, se extin
gue quando o segurado atingiu os 
pressupostos à sua obtenção, já os 
serviços sociais atingem o segurado 
mesmo na inatividade, pois tais ser
viços hão que ser constantemente 
melhorados, exatamente para aten
der aos que dele se beneficiam. 

Como disse Russomano, in Comen
tários à CLPS, pág. 230: 

«O amplo programa de assistên
cia médica, definido no artigo 68, 
como dissemos anteriormente, so
fre, através do artigo 69, visível 
restrição. Restrição realista, aliás, 
porque a ambiciosa delimitação 
dos serviços de assistência médica 
sempre tem esbarrado, no Brasil, 
nas dificuldades orçamentárias e 
na pobreza dos recursos técnicos 

de localidades perdidas na imensi
dão da nossa geografia.» 
Prevendo tais dificuldades, ou es

barrando com elas, a Lei 6.439/77, 
em seu artigo 6?, § 2?, autorizou o 
Poder Executivo a criar um esque
ma de participação direta dos bene
ficiários (em função de seu nível de 
renda pessoal) no custeio dos servi
ços médicos e dos medicamentos for
necidos nos ambulatórios da entida
de. 

«Dá-se, pois, largo passo no sen
tido de reduzir os encargos pecu
niários da Previdência Social na 
distribuição da assistência médica 
(em sentido lato), a ponto de se ad
mitir a responsabilidade direta do 
beneficiário no custeio do trata
mento e dos remédios por ele utili
zados». 
Desta maneira se expressou Rus

somano (op. cit., pág. 231), quando 
tratou dos serviços médicos, em sua 
obra, entendendo que a permissibili
dade de se incluir no rol dos presta
cionistas para o custeio da assistên
cia médica, exatamente os que dela 
se beneficiam. 

Deixando-me levar para o lado dos 
que entendem que o interesse públi
co, o fim primeiro das normas jurídi
cas de caráter previdenciário, é as
segurar uma assistência aos aposen
tados, mesmo que com sacrifício de 
alguns, mas em benefício de uma co
letividade, meu voto é no sentido da 
rejeição da argüição de inconstitu
cionalidade do artigo 2? do Decreto
Lei n? 1.910/8l. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Fernandes 
Dantas (Presidente): Repetindo o Sr. 
Ministro Washington Bolívar, tam
bém penso que a matéria, a esta al
tura do debate, já não comporta 
maior delonga. Tanto mais porque, 
neste Tribunal, registrou-se a seu 
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respeito o mais completo estudo, na 
consonância da fundamentaçâo ex
pendida por cada um dos Srs. Minis
tros. 

De fato, de um lado ressalta a re
levante indagação do caráter securi
tário da contribuição de que se trata. 
Haveria grande dificuldade de se 
compreender porque - em contri
buindo a vida toda, em prevenindo o 
futuro, na época da sua atividade la
boral -, não estej a o trabalhador, 
na sua qualidade de empregado ou 
de autônomo, garantindo esse futuro, 
no plano assistencial que o princípio 
de seguridade e a compulsoriedade 
da contribuição letam. 

Seria difícil compreender (in
dagou-se bem no debate da maté
ria) que após quantos ou tantos anos 
de contribuição, na hora da inativa
ção (por incapacidade física, desgas
te por tempo de serviço ou por 
exaustão etária), venha o beneficiá
rio da previdência ter que continuar 
financiando o prêmio do seguro. Es
sa perplexidade, realmente, é de pe
so importante. A dificuldade de 
vencê-la se reforçaria, ademais, pela 
desigualdade que estaria na lei: en
quanto na chamada licença para tra
tamento de saúde assegure a mais 
cara das assistências da Previdência 
Social, então dispensado o associado 
da contribuição periódica correspon
dente, não o faça quando vitimado 
definitivamente pela mesma incapa
cidade! 

D.m.v., não parece procedente 
dizer-se que a assistência à saúde 
não integra a obrigatoriedade da 
Previdência; integra, sim, conforme 
a presta a própria Previdência aos 
associados temporariamente incapa
citados, dispensando-os, no período, 
de qualquer pagamento pela assis
tência médica oferecida, a par de 
dispensá-los da contribuição previ
denciária propriamente dita; é bem 
o caso do associado em gozo de li
cença para tratamento de saúde. 

Apesar desses argumentos, que 
para mim bastariam para acolher o 
vício irrogado à examinada regra le
gal, rendo-me à evidência das cir
cunstâncias. Recordo-me das consi
derações de ordem preliminar aven
tadas, dentre outros, em dois votos 
proferidos, as quais são respeitáveis 
pelo pragmatismo de que revestem. 

Uma, dissertada pelo Sr. Ministro 
Miguel Ferrante, pôs-se em esclare
cer que a lei inquinada de inconstitu
cional foi especificamente aplicada 
pelo Supremo Tribunal Federal, em 
caso mesmo de argüição de direito 
individual embasado na Constitui
ção. Ora, se a Suprema Corte apli
cou essa lei, proclamando-a válida 
em face de indagações no plano 
mais subjetivo (jura novit cura), co
mo admitir que por amor à tese pos
sa o Tribunal, ou melhor, possa o 
Juiz fugir ao pragmatismo que deve 
presidir o exercício estatal da judi
catura e contrariar o pronunciamen
to do Supremo Tribunal Federal? 

De outra parte, impressionou-me o 
voto do Sr. Ministro Lauro Leitão, 
em dizendo da presunção de consti
tucionalidade da lei, tantas vezes se 
tenha dúvida, tantas vezes não seja 
patente e tão clara a acusação de in
constitucionalidade. E de que essa 
dúvida aflora no caso, comprova-o a 
perfeita divisão dos pronunciamen
tos ouvidos neste Tribunal, com opi
niões e com fundamentos que se anu
lam, a modo, pois, de impor-se aque
la presunção. 

Então, deixo até de considerar, de 
me acostar ou de me reportar a ra
zões doutrinárias tão bem expostas 
por uma ou por outra das correntes 
do debate, para orientar-me pela re
comendada objetividade do julga
mento, e assim me posicionar contra 
a argüição de inconstitucionalidade 
do indicado dispositivo do Decreto
Lei n? 1.910, da forma como já O fez 
a maioria absoluta do Tribunal, sem 
que meu voto influa no resultado da 
proclamação. 
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É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 85.544 - MG (Mat. Constitu
cional) - ReI. originário: O Sr. Mi
nistro Carlos Mário Velloso. ReI.: 
p/ Acórdão: O Sr. Ministro Otto Ro
cha. Apte.: INPS. Apdos.: AlUs José 
de Sá e outros. 

Decisão: O Plenário, após o voto 
do Sr. Ministro Carlos M. Velloso 
acolhendo a argüição de inconstitu
cionalidade do artigo 2~ do Decreto
Lei n~ 1.910/81, pediu vista dos autos 
o Sr. Ministro Otto Rocha. (Em 23-2-
84 - Pleno). 

Aguardam os Srs. Ministros Wil
son Gonçalves, William Patterson, 
Adhemar Raymundo, Bueno de Sou
za, Sebastião Reis, Miguel Jerônimo 
Ferrante, José Cândido, Pedro Acio
li, Américo Luz, Antônio de Pádua 
Ribeiro, Flaquer Scartezzini, Costa 
Lima, Leitão Krieger, Geraldo So
bral, Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, 
Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda, Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Washington Bolívar, Torreão 
Braz e José Dantas, Presidente. Não 
participou do julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. Licenciado o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. José Fernan
des Dantas. 

Decisão: o Plenário, prosseguindo 
no julgamento, após os votos do Sr. 
Ministro Relator acolhendo a argüi
ção de inconstitucionalidade do arti
go 2~ do Decreto-Lei n~ 1.910/81 e do 
Sr. Ministro Otto Rocha rejeitando-a, 
pediu vista dos autos o Sr. Ministro 
William Patterson (Em 1~-3-84 -
Pleno). 

Aguardam os Srs. Ministros Adhe
mar Raymundo, Bueno de Souza, Se
bastião Reis, Miguel Jerônimo Fer
rante, José Cândido, Américo Luz, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Costa Li
ma, Leitão Krieger, Geraldo Sobral, 
Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, Ar-

mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, Torreão Braz e José 
Dantas, Presidente. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. Licenciado o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro José Fernandes Dan
tas. 

Decisão: O Plenário, prosseguindo 
no julgamento, após os votos do Sr. 
Ministro Relator, acolhendo a argüi
ção de inconstitucionalidade do arti
go 2~, do Decreto-Lei n~ 1.910/81 e 
dos Srs. Ministros Otto Rocha, Wil
liam Patterson rejeitando a argüi
ção, pediu vista dos autos o Sr. Mi
nistro Adhemar Raymundo. (Em 15-
3-84 - Pleno l. 

Aguardam os Srs. Ministros Bueno 
de Souza, Sebastião Reis, Miguel Je
rônimo Ferrante, José Cândido, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima, Leitão Krieger, Geraldo 
Sobral, Hélio Pinheiro, Carlos Thi
bau, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda, Carlos Madeira, Gueiros 
Leite, Washington Bolívar, Torreão 
Braz e José Dantas. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. Impedido o Sr. Ministro Wil
son Gonçalves. Licenciado o Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro José Fernan
des Dantas. 

Decisão: O Plenário, prosseguindo 
no jUlgamento, após os votos dos 
Srs. Ministros Bueno de Souza, Se
bastião Reis, José Cândido e Geraldo 
Sobral acolhendo a argüição de in
constitucionalidade do artigo 2~ do 
Decreto-Lei n~ 1.910/81 para acom
panhar o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso e dos Srs. Ministros Adhe
mar Raymundo e Miguel Jerônimo 
Ferrante, Hélio Pinheiro e Costa Li
ma rejeitando-a de acordo com os 
Srs. Ministros Otto Rocha e William 
Patterson, pediu vista dos autos, o 
Sr. Ministro Hélio Pinheiro. (Em 
~-4-84 - Pleno) . 
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Aguardam os Srs. Ministros Carlos 
Thibau, Armando Rollemberg, Moa
cir Catunda, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, Washington Bolívar, Tor
reão Braz, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro e 
Flaquer Scartezzini. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. Impedido o Sr. Ministro Wil
son Gonçalves. Licenciados os Srs. 
Ministros Jarbas e Leitão Krieger. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro José Fernandes Dantas. 

Decisão: O Plenário, prosseguindo 
no julgamento, após os votos dos 
Srs. Ministros Bueno de Souza, Se
bastião Reis, José Cândido, Geraldo 
Sobral acolhendo a argüição de in
constitucionalidade do artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 1.910/81 para acom
panhar o Sr. Ministro Carlos M. Vel-
10so e dos Srs. Ministros Adhemar 
Raymundo, Miguel Jerônimo Fer
rante, .Costa Lima e Hélio Pinheiro 
rejeitando-a de acordo com os Srs. 
Ministros Otto Rocha e William Pat
terson, pediu vista dos autos, o Sr. 
Ministro Carlos Thibau. (Em 26-4-84 
- Pleno). 

Aguardam os Srs. Ministros Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, Torreão Braz, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Antônio de 
P. Ribeiro, Flaquer Scartezzini, Lei
tão Krieger e José Dantas. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. Impedido o Sr. Minis
tro Wilson Gonçalves. Licenciado o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro José 
Fernandes Dantas. 

Decisão: Ó Plenário, prosseguindo 
no julgamento, após os votos dos 
Srs. Ministros Carlos M. Velloso, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Jo
sé Cândido, Geraldo Sobral, Carlos 
Thibau e Armando Rollemberg aco
lhendo a argüição de inconstituciona
lidade do artigo 2? do Decreto-Lei n? 
1.910/81 e os Srs. Ministros Otto Ro-

cha, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Miguel Jerônimo Fer
rante, Costa Lima e Hélio Pinheiro 
rejeitando-a, pediu vista dos autos o 
Sr. Ministro Moacir Catunda. (Em 
10-5-84 - Pleno) 

Aguardam os Srs. Ministros Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Pedro Acioli, 
Américo Luz, Antônio de P. Ribeiro, 
Fláquer Scartezzini, Leitão Krieger 
e José Dantas, Presidente. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. Impedido o Sr. Minis
tro Wilson Gonçalves. Licenciado o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro José 
Fernandes Dantas. 

Decisão: O Plenário, após os votos 
dos Srs. Ministros Carlos M. Velloso, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Jo
sé Cândido, Geraldo Sobral, Carlos 
Thibau, Armando Rollemberg, Moa
cir Catunda e Antônio de P. Ribeiro 
acolhendo a argüição de inconstitu
cionalidade do artigo 2? do Decreto
Lei n? 1.910/81 e dos Srs. Ministros 
Otto Rocha, William Patterson, Adhe
mar Raymundo, Miguel Jerônimo 
Ferrante, Costa Lima, Hélio Pinhei
ro, Gueiros Leite, Torreão Bráz, Pe
dro Acioli, Leitão Krieger e Lauro 
Leitão rejeitando-a, suspendeu-se o 
julgamento para a oportuna tomada 
de votos dos Srs. Ministros Washing
ton Bolívar, Américo Luz, Flaquer 
Scartezzini e José Dantas, Presiden
te. (Em 7-6-84 - Pleno). 

O Sr. Ministro Lauro Leitão votou 
de acordo com o artigo 151, § 2? do 
RI. Licenciado o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. Impedido o Sr. Ministro Wil
son Gonçalves. O Sr. Ministro Carlos 
Madeira em voto vista julga incons
titucional o dispositivo referido para 
acompanhar o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Fernandes Dantas. 

Decisão: O Plenário, prosseguindo 
no julgamento, após os votos dos 
Srs. Ministros Carlos M. Velloso. 
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Bueno de Souza, Sebastião Reis, Jo
sé Cândido, Geraldo Sobral, Carlos 
Thibau, Armando Rollemberg, Moa
çir Catunda, Carlos Madeira e Antô
nio de P. Ribeiro acolhendo a argüi
ção de inconstitucionalidade do arti
go 2? do Decreto-Lei n? 1.910/81 e dos 
Srs. Ministros Otto Rocha, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, Mi-

, guel Jerônimo Ferrante, Costa 'Li
ma, Hélio Pinheiro, Gueiros Leite, 
Torreão Braz, Pedro Acioli, Leitão 
Krieger, Lauro Leitão e Américo 
Luz rejeitando-a, pediu vista dos au
tos o Sr. Ministro Flaquer Scartezzi
ni. (Em 14-6-84 - Pleno). 

Aguardam os Srs. Ministros Wa
shington Bolívar e José Dantas, Pre
sidente. Impedido o Sr. Ministro Wil
son Gonçalves. Licenciado o Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro José Fernan
des Dantas. 

Decisão: O Plenário, prosseguindo 
no julgamento, após os votos dos 
Srs. Ministros Carlos M. Velloso, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Jo
sé Cândido, Geraldo Sobral, Carlos 
Thibau, Armando Rollemberg, Moa
cir Catunda, Carlos Madeira e Antô
nio de Pádua Ribeiro acolhendo a ar
gÜição de inconstitucionalidade do 
artigo 2? do Decreto-Lei n? 1.910/81 e 
dos Srs. Ministros Otto Rocha, Wil
liam Patterson, Adhemar Raymun
do, Miguel Jerônimo Ferrante, Costa 
Lima, Hélio Pinheiro, Gueiros Leite, 
Torreão Braz, Pedro Acioli, Leitão 
Krieger, Lauro Leitão, Américo Luz 

e Flaquer Scartezzini rejeitando-a, 
pediu vista dos autos o Sr. Ministro 
Washington Bolívar. (Em 28-6-84 -
Pleno). 

Aguarda o Sr. Ministro José Dan
tas, Presidente. Impedido o Sr. Mi
nistro Wilson Gonçalves. Licenciado 
o Sr. Ministro Jarbas Nobre. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro José 
Fernandes Dantas. 

Decisão: O Plenário, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, rejeitou 
a argüição de inconstitucionalidade 
do artigo 2? do Decreto-Lei n? 
1.910/81, vencidos os Srs. Ministros 
Carlos.M. Venoso, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis, José Cândido, Geral
do Sobral, Carlos Thibau, Armando 
Rollemberg, Moacir Catunda, Carlos 
Madeira e Antônio de Pádua Ribeiro 
que acolhiam a referida argüição. 
Lavrará o Acórdão o Sr. Ministro Ot
to Rocha. Votaram com o Sr. Minis
tro Otto Rocha os Srs. Ministros Wil
liam Patterson, Adhemar Raymun
do, Miguel Jerônimo Ferrante, Costa 
Lima, Hélio Pinheiro, Gueiros Leite, 
Torreão Braz, Pedro Acioli, Leitão 
Krieger, Lauro Leitão, Américo Luz, 
Flaquer Scartezzini, Washington 
BoIívar e José Dantas, Presidente. 
(Em 29-6-84 - Pleno). . 

Licenciado o Sr.' Ministro Jarbas 
Nobre. Impedido o Sr. Ministro Wil
son Gonçalves. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro José Fernandes 
Dantas. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 86.567 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima. 
Apelantes: Antônio de Nazareth Pontes Tavernard e Manoel Cardoso 
Vieira e cônjuge. 
Apelado: IAP AS. 

EMENTA 

Civil. Reintegração de posse. Cessão de direitos 
de compra e venda de imóvel do governo. Correção 
Monetária. 
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1. O contrato-padrão aprovado pelo Decreto n~ 
56.793/65 não contém exigência de prévia autoriza
ção do promitente-vendedor para transferência do 
contrato ou cessão de direitos. 

2. Correção monetária. É tranqüila a jurispru
dência no sentido de sua não incidência nos contra
tos firmados antes do Decreto-Lei n~ 19/66. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, para re
formar a sentença na ação reivindi
catória, enquanto concede a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de março de 1984 (Da

ta do julgamento). Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro Jesus Costa Lima, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Ação de reintegração de posse de 
apartamento em Brasília, proposta 
pelo rNPS (depois substituído pelo 
rAP AS) contra promitentes-com
pradores ligados por sucessivas 
cessões de direito sem sua interve
niência, foi reunida a uma ação de 
mandado de segurança, intentada 
contra o Sr. Superintendente da au
tarquia com o objetivo de liqüidar 
antecipadamente o débito sem a in
cidência de correção monetária, e 
decididas em conjunto pelo Dr. José 
Alves de Lima, MM. Juiz Federal da 
3~ Vara r, de Brasília, nestes termos: 

«A Promessa de compra e venda 
entre o antigo rAPC, hoje lAPAS, e 
Manoel Cardoso Vieira foi celebra
da em 26-5-66 isto é, antes da vi
gência do Decreto-Lei n~ 19, de 

30-8-66, que tornou obrigatória a ado
ção da cláusula da correção mone
tária nas operacões do Sistema Fi
nanceiro da Habitação. O Decreto 
n? 56.793, de 27-8-65, que consoli
dou a matéria contida nos Decre
tos n~s 55.738/65 e 55.955/65 e esta
beleceu o processo de venda de 
imóveis de que trata o artigo 65 
da Lei n~ 4.380, de 21-8-64, ordena: 
«Art. 9~ - A locação do imóvel, en
quanto não liquidada a dívida ou 
preço, dependerá de autorização 
prévia e expressa da entidade pro
prietária e, em Brasília, além des
sa autorização, da condição de ser 
o novo morador servidor público 
civil ou militar. Art. 10. - Na hi
pótese de transferência de contrato 
ou cessão de direitos à aquisição do 
imóvel em 'favor de terceiros, o 
saldo devedor existente na data, 
com correção monetária, passará, 
em qualquer caso, a render juros 
na base uniforme de 10% (dez por 
cento) ao ano, tabela Price, reduzi
do o prazo à metade do tempo que 
faltar para a liquidação do débito». 
Entre as cláusulas do contrato
padrão adotado para as vendas dos 
imóveis do rAPAS consta: «Cláusu
la A - O imóvel, objeto do presen
te contrato, destinar-se-á à resi
dência do outorgado e sua família, 
dependendo a sua locação, enquan
to não liquidada a dívida, da auto
rização prévia e expressa do outor
gante promitente-vendedor. Cláu
sula L - Constitui motivo de resci
são do contrato, de pleno direito, 
independentemente de interpelação 
ou notificação judicial ou extraju
dicial, a ocorrência de qualquer 
das hipóteses seguintes: a) a 
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inobservância de qualquer de suas 
cláusulas; b) a falsidade de quais
quer declarações do outorgado 
promitente-comprador, tendentes a 
fraudar os requisitos exigidos para 
a estipulação ou execução do con
trato, ou para obtenção de condi
ções diferentes das que tem direi
to; c) a locação do imóvel ou sua 
destinaçâo a uso diverso do con
vencionado, sem prévio consentic 
mento por escrito, do outorgante 
promitente-vendedor. Cláusula N 
- A transferência do contrato de 
promessa de venda ou cessão de 
direito a aquisiçâo do imóvel so
mente será feita mediante a fixa
ção de juros na base de 10% (dez 
por cento) ao ano sobre o montante 
da dívida. Se o promitente
comprador devia satisfazer deter
minados requisitos para aquisição 
do imóvel pertencente ao Instituto, 
não menos certo que constitui bur
la a esse mandamento a transfe
rência ou cessão de direito do imó
vel prometido à venda sem a 
anuência da autarquia previden
ciária. O imóvel, que foi objeto da 
promessa de compra e venda, 
destina-se à moradia do pro
mitente-comprador (cláusula A 
do contrato-padrão), constituindo
se destinação diversa do imóvel 
causa de rescisão contratual (cláu
sula L, alínea cl. A alegação de 
que o lAPAS devia promover a 
rescisão da promessa de compra e 
venda antes da reintegratória não 
encontra apoio legal. Em notas ao 
artigo 926, do CPC, diz Teotônio 
Negrão: «Havendo cláusula resolu
tória expressa, onde o promitente
vendedor propor ação de reintegra
ção de posse, independentemente 
da propositura, prévia ou concomi
tantemente, da ação de rescisão de 
contrato (STF-RTJ 72/87, 74/449, 
83/401, RT 483/215). Ao impretran
te Antônio de Nazareth Pontes Ta
vernard não assiste o direito de 
proceder à quitação do saldo deve
dor e o conseqüente direito de lhe 

ser outorgada escritura definitiva 
do imóvel sem a incidência da cor
reção monetária, porque não obte
ve a prévia anuência da autarquia 
proprietária e também porque não 
ficou demonstrado tenha satisfeito 
os requisitos para a transferência 
do contrato de promessa de com
pra e venda. As sucessivas transfe
rências do imóvel sem a prévia e 
expressa anuência do lAPAS cons
tituem infração ao Decreto n? 
56.793/65. Assim sendo, tem a au
tarquia promitente-vendedora o di
reito de reintegrar-se no imóvel. 
Isto posto, julgo procedente a ação 
de reintegração de posse e impro
cedente a segurança. Arbitro a 
verbà honorária em 10% sobre o 
valor atribuído à causa na ação de 
reintegração». (Fls 98/100). 
2. Inconformado, apelou o impe

trante do mandado de segurança, 
Antônio de Nazareth Pontes Taver
nard (fls. 102/106), alegando, em 
síntese, que a autarquia estava cien
te da cessão de direito (a última) de 
que é beneficiário, porque feita por 
instrumento público, e nela aquies
ceu pelo recebimento tranqüilo das 
prestações desde 1969. O lAPAS res
pondeu com as razões de fls. 109/110, 
inspiradas nas da sentença. 

Apelaram também Manoel Cardo
so Vieira e s/mulher, por intermédio 
da Curadora especial (fls. 117/120). 

Alegam que, como primeiros ce
dentes dos direitos de compra do 
imóvel, deixaram expresso que «A 
escritura de cessão de direitos será 
outorgada tão logo o Instituto pro
prietário dê sua anuência», pelo que 
não têm culpa de que os cessionários 
não tenham observado a exigênCia; 
que sem a rescisão da promessa não 
cabe a ação de reintegração. Impug
nam, outrossim, a correção monetá
ria, citando jurisprudência deste Tri
bunal. 

O lAPAS respondeu também a es
se recurso (fls. 123/124), no mesmo 
tom dos anteriores. 
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É o relatório. 

VOTO 

o SI'. Minist:ro Jesus Costa Lima 
(Relator): Viu-se que, sem oposição 
de qualquer das partes, reuniram-se 
ação de reintegração de posse e de 
m.mdado de segurança, com a con
seqüente redução desta ao rito da
quela (artigo 292, § 2? do CPC). Daí 
o processamento, neste Tribunal, dos 
dois recursos na mesma apelação 
cível. 

2. Quanto à admissibilidade da 
ação de reintegração de posse sem a 
prévia ou concomitante ação de res
cisão do compromisso de compra e 
venda, os apelantes não enfrentaram 
a questão de saber se a hipótese dos 
autos se identifica com aquelas em 
que se baseia a sentença, contidas 
em três Acórdãos do colendo Supre
mo Tribunal Federal, citados por 
Theotônio Negrão em notas ao artigo 
926. Limitaram-se a apontar decisão, 
em sentido oposto, do mesmo Tribu
nal (fI. 46). Ora, se não descem à 
análise da substância, prevalece o 
maior número de casos julgados em 
favor da sentença. Rejeito a prelimi
nar. 

3. No que se refere ao mérito, po
rém, não me parece que as cláusu
las do contrato-padrão de fls. 8v /9 le
vem às conseqüências extraídas pelo 
douto julgado recorrido. A única coi
sa que ali se çondicionava à autori
zação da autarquia promitente
vendedora era a locação do imóvel. 
Diz, com efeito, a cláusula A desse 
contrato que «O imóvel, objeto do 
presente contrato, destinar-se-á à re
sidência do outorgado e sua família, 
dependendo a sua locação, enquanto 
não liquidada a dívida, de autoriza
ção prévia e expressa do outorgante 
promitente-vendedor» . 

Ora, os autos não cuidam de loca
ção. Ao contrário, o que o autor da 
reintegratória alegou foi que houve 
cessões do direito à compra sem 

uma autorização. Mas isto, longe de 
estar sujeito a qualquer condição pe
lo referido contrato, estava até por 
ele previsto e autorizado. É o que se 
lê na cláusula N: 

«A transferência do contrato de 
promessa de venda ou cessão de 
direito à aquisição do imóvel so
mente será feita mediante a fixa
ção de juros na base de 10% (dez 
por cento) ao ano sobre o montante 
da dívida.» 
Não há, nessa cláusula, nada que 

faça entender que a transferência 
dependa de autorização ou anuência 
do promitente-vendedor. Ela fala em 
acréscimo de juros, mas estes o 

IIAP AS poderá cobrar a qualquer 
tempo, se ainda não os receber. 

4. Por outro lado, não vejo como 
a cessão de direito ou transferência 
do contrato, assim expressamente 
autorizada, importe destinação do 
imóvel a uso diverso do convenciona
do, para que os réus incidissem na 
cominação da letra c da cláusula L. 

A verdade é que, o Decreto n? 
55.955, de 20-4-65 dispunha: 

«Art. 22. A locação ou transfe
rência do imóvel, enquanto não li
quidada a dívida ou o preço, de
penderá de autorização prévia e 
expressa da entidade proprietária 
ou órgão que administrar o respec
tivo contrato». 

Acontece que esse decreto foi con
solidado pelo de n? 56.793, de 27-8-65, 
que suprimiu aquela norma, pura e 
Simplesmente, ditando no artigo 29 
que entrava em vigor na data da 
respectiva publicação, «revogados os 
Decretos n?s 55.578, de 4 de fevereiro 
de 1965, e 55.595, de 20 de abril de 
1965, e mais disposições em contrá
rio» (fI. 6). 

De modo que, a proibição ficou, 
expressamente excluída do decreto e 
respectivo «contrato-padrão», vol
tando a constar do artigo 15 do De
creto n? 75.321, de 29-1-75, que regu-
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lamentou o Decreto-Lei n? 1.390, da 
mesma data e, ainda assim, para 
restringir as transferências de direi
tos relativos à promessa de compra 
e venda a funcionário ou empregado 
de entidades da Administração Indi
reta e de fundações. Como é óbvio, 
este decreto não tem incidência so
bre a hipótese dos autos dada a pró
pria ressalva encartada no artigo 39. 

5. Finalmente, a respeito da cor
reção monetária, a jurisprudência 
deste Egrégio Tribunal é tranqüila a 
favor dos apelantes. Basta mencio
nar o seguinte Acórdão da AMS n? 
85.918-RJ, por eles apontados, tendo 
como Relator o eminente Ministro 
William Patterson: 

«Administrativo. Imóvel residen
cial. Correção monetária. 

Comprovada a aquisição da uni
dade em data anterior ao Decreto
Lei n? 19, de 29-8-66, é inaplicável o 
regime da correção monetária. 

Precedentes judiciais». 

6. Pelo exposto, dou provimento 
aos apelos para julgar improcedente 
a ação de reintegração de posse e 
deferir a segurança. Invertem-se os 
ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 86.567- DF - Rel.: Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima. Aptes.: An
tônio de Nazareth Pontes Tavernard 
e Manoel Cardoso Vieira e cônjuge. 
Apdo.: lAPAS. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma deu provimento ao recurso, para 
reformar a sentença na ação reivin
dicatótia, enquanto concedia a segu
rança, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator (Em 16-3-84 - 2~ 
Turma): 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

APELAÇÃO CÍVEL N? 88.898 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: INPS 
Apelado: Oswaldo Henrique Nogueira 

EMENTA 

Servidores públicos. Ferroviário autárquico não 
optante pelo regime da CLT. Aposentadoria. 

Não tendo direito à dupla aposentadoria, o ferro
viário autárquico que não optou pelo regime celetis
ta desvincula-se do regime comum da previdência 
social, na data em que for redistribuído para órgão 
da Administração Direta, sob regime estatutário. 
Sua jubilação só poderá ocorrer nos termos da legiS
lação dos funcionários públicos, não pOdendo preten
der a aposentadoria previdenciária. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide a -3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e julgar improce-

dente a ação, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de março de 1984 (Da-

ta do julgamento) Ministro 
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Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): Antigo ferroviário autárqui
co, contribuinte da previdência so
cial, requereu aposentadoria por tem
po de serviço, mas esta .lhe foi nega
da, ao fundamento de não ter ele op
tado pelo regime da CLT, instituído 
pela Lei n~ 6.184, de 1974, sendo redis
tribuído para o Quadro Permanente 
do Ministério do Trabalho. 

Inconformado, propôs a presente 
ação, sob o patrocínio da assistência 
judiciária, pleiteando a aposentado
ria a partir da data da entrada do 
seu requerimento na agência do 
INPS em Conselheiro Lafaiete. 

Contestou a autarquia, argüindo a 
incompetência absoluta da Justiça 
Federal para conhecer do pedido, a 
teor do § 3~ do artigo 125 da Consti
tuição. No mérito, sustentou que o 
autor só requereu abono de perma
nência e aposentadoria por tempo de 
serviço, após ter sido redistribuído 
para o Ministério do Trabalho. O ar
tigo 188 do RBPS, aprovado· pelo 
Decreto n? 83.080/79, estabelece 
que o ferroviário servidor público, 
que não optou pelo regime da CLT, 
só tem direito aos benefícios da pre
vidência social urbana até a sua re
distribuição para outro órgão da ad
ministração pública. O autor foi re
distribuído em 22 de setembro de 
1981. desvinculando-se, desde então, 
da previdência social. 

O autor replicou e, reaÚzada au
diência de instrução e julgamento, o 
Juiz Federal da 1~ Vara de Minas 
Gerais, por sentença, desprezou a 
preliminar de incompetência e, no 
mérito, julgou procedente a ação, 
para condenar a autarquia a conce
der a aposentadoria previdenciária 
ao autor, a contar do requerimento 
administrativo (18-1-83), incidindo a 
correção monetária sobre as presta
ções em atraso, mais juros. A conde
nação inclui honorários de 10% sobr.e 

o total dos atrasados e doze presta
ções vincendas. 

Apelou o INPS. 
Contra-arrazoou o autor. 
É o relatório. 
Ementa: Servidores públicos. Fer

roviário autárquico não optante pelo 
regime da CLT. Aposentadoria. 

Não tendo direito à dupla aposen
tadoria, o ferroviário autárquico que 
não optou pelo regime celetista 
desvincula-se do regime comum da 
previdência social, na data em que 
for redistribuído para órgão da Ad
ministração Direta sob regime esta
tutário. Sua jubilação só poderá 
ocorrer nos termos da legislação dos 
funcionários públicos, não pOdendO 
pretender a aposentadoria previden
ciária. 

VOTO 
u Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): Não procede a preliminar 
de incompetência absoluta da Justi
ça Federal, eis que a competência 
conferida aos Juízes de Direito, para 
conhecer de questões previdenciá
rias que envolvam benefícios pecu
niários, na forma do § 3~ do artigo 
125 da Constituição, não derrogaa 
competência geral dos Juízes Fede
rais, prevista no item I do mesmo 
artigo. 

No mérito, vê-se que o autor in
gressou na Estrada de Ferro Central 
do Brasil como motorista oficial, em 
23 de abril de 1954. Como servidor 
autárquico estatutário, trabalhou até 
15 de outubro de 1981, perfazendo 27 
anos, um mês e vinte e um dias 
(Certidão de fls. 39/40). Anterior
mente, contribuíra como motorista 
para o IAPC, a partir de dezembro 
de 1950 até pelo menos agosto de 
1953 (fls. 48/53). Contribuiu, tam
bém, para o antigo IAPC em 1950 e 
em 1952, como se infere dos docu
mentos de fls. 45/47. 

É induvidoso, assim, que o autor, 
ao ser redistribuído, em outubro de 
1981, já contava mais de trinta anos 
de contribuição à previdência. 
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A contribuição como ferroviário 
não era, como entende o Juiz «como 
se o autor fosse celetista». A previ
dência social no Brasil teve início 
precisamente com as Caixas de Pen
sões dos ferroviários funcionários 
públicos, instituídas pelo Decreto n~ 
5.109, de 1926. Nesse regime, os fer
roviários não eram aposentados pelo 
Tesouro Nacional, mas pelas Caixas. 
Em 1941, pelo Decreto-Lei n~ 3.769, o 
Tesouro Nacional passou a comple
mentar os proventos pagos pelas 
Caixas, o que ainda hoje ocorre, nos 
termos do Decreto-Lei n~ 956, de 
1969. A aposentadoria voluntária pe
lo Tesouro Nacional só foi instituída 
em 9 de novembro de 1937, pela Lei 
n~ 583, mas os ferroviários só vieram 
a gozar de tal direito com o advento 
da Lei n~ 1.711/52, que lhes devolveu 
a plenitude dos direitos dos funcioná
rios públicos. 

Os ferroviários funcionários públi
cos ou autárquicos não contribuíam, 
portanto, como se fossem celetistas, 
mas em virtude do regime próprio 
de previdência de que desfrutavam 
desde 1926. 

Tais considerações são úteis tam
bém para a interpretação da regra 
do artigo 188 do RBPS, aprovado pe
lo Decreto n? 83.080/79. O que vi
sa a regra é desvincular o servidor 
do regime pelo qual contribuiu até a 
data da sua redistribuição, passando 
desde então ao regime da Previdên
cia Social do funcionário público fe
deral, previsto nos artigos 349 a 374 
do Regulamento. Nesse regime, não 
se inclui a aposentadoria. 

N o que concerne ao ferroviário au
tárquico, tenho que é congruente a 
regra, poiS sempre se entendeu que 
a essa categoria de servidores não 
cabe a dupla aposentadoria. Quanto 
aos ferroviários funcionários públi
cos, não há como admitir-se a limi
tação do direito à aposentadoria pre
videnciária até a redistribuição, pois 
tal direito é amparadO por lei não re
vogada. 

O autor, porém, era ferroviário au
tárquico e não tinha, até a data de 
sua redistribuição, direito à aposen
tadoria estatutária. Na realidade, a 
redistribuição para órgão da Admi
nistração Direta, transmudou o seu 
status de segurado da previdência, 
como ferroviário autárquico, em fun
cionário público federal. Deixou de 
ser ferroviário, para servir a outro 
Ministério. Não pode pretender que 
essa mudança lhe dê direito à dupla 
aposentadoria, inexistente na sua no
va categoria funcional. 

A sua aposentadoria previdenciá
ria, tal como decretada na senten
ça, não só está vedada por força da 
disposição regulamentar, como lhe 
acarr~taria prejuízo, pois a conces
são do benefício importaria no seu 
imediato afastamento do serviço pú
blico, sendo certo que a renda men
sal a ser auferida seria inferior aos 
proventos da inatividade, pagos pelo 
Tesouro Nacional. 

Não se trata, portanto, apenas do 
direito adquirido, mas, sim, do pró
prio interesse do servidor, manifes
tado no momento em que preferiu 
não optar para permanecer como es
tatutário. Essa recusa da opção, não 
lhe dá o direito à dupla aposentado
ria, que está implíCita no pedido do 
autor. 

Com essas consideràções, dou pro
vimento à apelação, para reformar a 
sentença e julgar improcedente a 
ação. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n~ 88.898 - MG - Rel.: o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. Apte.: 
INPS. Apdo.: Oswaldo Henrique No
gueira. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento à apelação, 
:para reformar a sentença e julgar 
Improcedente a ação. (Em 23-3-84 -
3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Adhemar Raymun
do e Flaquer Scartezzini. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 
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APELAÇÃO CíVEL N~ 89.094 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: Laboratório de Análises Clínicas Baronesa Ltda. 
Apelado: IN AMPS 

EMENTA 

Previdência Social. 
Credenciamento. Ato unilateral da autoridade 

administrativa, autorizando o particular a prestar 
determinados serviços, com o direito de receber o 
preço correspondente. Caráter precário dessa autori
zação. Pela sua estrutura, distingue-se, fundamen
talmente, do contrato de locação. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Laboratório de 
Análises Clínicas Baronesa Ltda. 
ajuizou ação ordinária contra o 
INPS, objetivando a rescisão de con
trato de credenciamento e ressarci
mento por danos. 

Alegou o autor haver contratado 
com o réu, por prazo determinado, 
serviços de análises clínicas, 
obrigando-se a realizar «exames» la
boratoriais de rotina e de urgência, 
diariamente, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, para atender, 
precipuamente, aos pacientes do 

Hospital Cardoso Fontes, hoje Hospi
tal Geral de Jacarepaguá. 

Até maio de 1976 a coleta de mate
rial para os exames era feita no en
tão Hospital Cardoso Fontes, e as 
análises do material, na sede social 
do autor. 

Como aumentasse muito o número 
de requisições de análises, o 
INAMPS determinou que o autor se 
instalasse nas dependências do hos
pital, com equipamentos, material 
de análise e pessoal do autor, pas
sando os serviços a serem prestados, 
também, além dos pacientes inter
nos, aos externos, mediante requisi
ção dos médicos do INAMPS. 

Para o funcionamento do laborató
rio, no hospital, o autor realizou 
obras de adaptação, contratando, pa
ra tal, 48 funcionários, dos quais, 41 
com vínculo empregatício. 

Acontece que em março de 1981, o 
INAMPS, sem nenhum aviso prévio, 
e sem justificação, suspendeu a re
messa de pacientes ao autor, sem 
denunciar o contrato, permanecendo 
os serviços do autor à inteira dispo
sição do réu, que não os usa porque 
não quer. 

Instruindo a inicial vieram os do
cumentos de fls. 2/165. 

Contestou o INPS, argüindo, preli
minarmente, ser parte ilegítima, por 
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ser o réu o INAMPS e não o INPS, 
sustentando ao depois, serem os cre
denciamentos para os estabeleci
mentos de assistência médica, sem
pre de caráter eventual, sem exclu
sividade, e, no credenciamento dado 
ao autor, consta expressamente: 
«prestação de serviço eventual»; 
sendo a modalidade de ocupação do 
local no hospital um desmando que 
teria de ser corrigido, foi o autor 
cientificado em março de 1980, de 
que não poderia permanecer nas de
pendências do hospital. 

Quanto ao fato gerador do pedido, 
seria a culpa contratual, mas esta 
não está configurada porque o ato do 
instituto réu, de credenciamento do 
autor, aponta expressamente a even
tualidade da prestação do serviço. 

Ademais, saindo o autor do hospi
tal e levando seu equipamento e pes
soal, continuará a exercer normal
mente suas atividades. 

Quanto aos encargos com empre
gados, honorários e salários, são 
obrigações do autor, bem como não 
caracterizar locação a cobrança, por 
parte do instituto, das despesas com 
água, luz e telefone. 

Replicou o autor. 
Oficiou o Ministério Público. 
Saneador irrecorrido. 
Realizou-se a audiência, sendo ou

vidos o autor e três testemunhas, 
uma comum e uma de cada parte. 

Vieram as razões finais (fls. 
259/264 e 266/269). 

Sentenciando, o Dr. Juiz Federal 
julgou improcedente o pedido. 

Apelou o autor (fls. 279/285). 
Contra-arrazoou o INAMPS. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): O Dr. Juiz as
sinalou, com acerto, o caráter do 

credenciamento, ao enfatizar, in 
verbis: 

«Com efeito, não ocorre locação, 
mas sim, simples autorização para 
que o autor ocupasse parte das de
pendências do hospital, para nele 
colocar laboratório de análises 
clínicas, a fim de atender aos segu
rados do réu (fI. 276).» 
Evidentemente, pela leitura dos 

documentos indicados pelO apelante, 
nas suas razões, se verifica que não 
houve, na realidade, locação, como 
quer este. A natureza jurídica da lo
cação, no ensinamento unânime dos 
civilistas, pressupõe contrato, pelo 
qual «uma das partes se obriga a 
conceder a outra, por tempo deter
minado, ou não, o uso e gozo de coi
sa não fungível, mediante certa re
tribuição». Ora, no caso dos autos, 
onde esse contrato celebrado entre o 
autor e o réu? Basta que se registre 
que o autor não tinha obrigação de 
retribuir o réu pelo uso da coisa. 
Utilizou-a, como provado, a título de 
liberalidade da autoridade, que, em 
verdade, outra coisa não fizera se
não simples credenciamento. A esta 
conclusão se chega pelo exame dos 
seguintes documentos. Na fI. 182 está 
dito, de modo claro, que, «em 1974, o 
Laboratório de Análises Clínicas Ba
ronesa, autor da ação, prestará ser
viços eventuais, na modalidade de 
credencial, aos beneficiários do insti
tuto». Em consonânda com esse do
cumento,o da folha n? 38, onde se 
diz: «Face ao credenciamento desse 
Laboratório no INPS, para prestação 
de s"erviços, a direção do hospital 
comunica-lhe que todos os exames 
de laboratório serão realizados pelo 
mesmo». Onde, por esses documen
tos, a configuração de um contrato 
de locação? Mas, também o docu
mento de fl. 240 se registra, apenas, 
que, em 1976, o autor foi autorizado, 
pelO prazo de um ano, como requeri
do pelO próprio, a instalar-se no Hos
pital Cardoso Fontes, pois este care
cia de serviços de Patologia Clínica. 
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E isso foi dado «até implantação do 
laboratório próprio ou enquanto 
atender aos interesses do hospital». 
Evidentemente, pelo documento re
ferido, não se alterou a situação 
jurídica do autor, que permaneceu 
autorizado a prestar serviços ao réu, 
como credenciado. Apenas, deu-se
lhe autorização para utilizar o Hospi
tal Cardoso Fontes, a fim de atender 
aos beneficiários do réu. Entre esse 
fato e a existência de contrato de lo
cação, há uma diferença abissal, 
tanto mais quanto nenhuma remune
ração era devida pelo autor ao réu, 
relativamente ao uso e gozo da coisa 
ocupada, característica da locação. 
N em se argumente com o documento 
de fI. 245 dos autos. Nele, há referên
cia à possibilidade de renovação do 
credenciamento. Se ali se fala em 
contrato, na realidade, não houve 
avença entre o autor e o diretor do 
Hospital Cardoso Fontes. Por se tra
tar de correspondência do autor, cla
ro que este timbrava em proclamar 
existir esse contrato de locação, o 
qual, contudo, não veio para os au-

tos. A partir do momento em que o 
hospital instalou serviços de Patolo
gia Clínica, tinha o autor de 
desocupá-lo, nos exatos termos da 
autorização que o credenciado tinha, 
para somente utilizá-lo até a instala
ção do laboratório próprio, como dito 
no documento de fI. 240 v. 

Nego provimento à apelação. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.094 - RJ - Relator: Sr. 
Ministro Adhemar Raymundo. Ape
lante: Laboratório de Análises 
Clínicas Baronesa Ltda. Apelado: 
INAMPS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação (3~ 
Turma - 30-3-84) . 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o Julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAO C1VEL N? 89.182 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido. 
Apelante: Roosevelt Arueira 
Apelados: Caixa Econômica Federal e Instituto de Resseguros do Brasil 

EMENTA 

Seguro. Sistema Financeiro Habitacional. Con
trato. Caixa Econômica Federal. Aposentado por in
validez. 

Segurado que, ao firmar o contrato, já padecia 
de invalidez temporária, com sintomas j á bem pro
nunciados da enfermidade que o levaria à aposenta
doria, carece de direito ao seguro. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar· provimento à apelação, para 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 8 de maio de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: O 
MM. Juiz Federal da 8~ Vara, Dr. 
Clelio Erthal, expôs a controvérsia 
nos seguintes termos: 

«Trata-se de ação ordinária pro
posta por Roosevelt Arueira, quali
ficado nos autos, contra a Caixa 
Econômica Federal, alegando, em 
síntese, o seguinte: 

1. Que adquiriu de Laureno Pe
reira dos Santos e sua mulher o 
imóvel constituído de terreno e ca
sa, na Rua 61, n? 39, lote 16, qua
dra 59, Itaipu, Niterói, com pacto 
adjeto de hipoteca em favor da 
Caixa Econômica Federal, confor
me escritura de 25-3-80. 

2. Que, para garantir o crédito 
hipotecário, a ré exigiu fosse feito 
um seguro para garantir a dívida, 
em caso de morte ou invalidez per
manente do devedor, conforme pa
rágrafo único da cláusula 8~ da re
ferida escritura o que foi feito, 
através da Apólice de Seguro da 
Ajax - Companhia Nacional de 
Seguros. 

3. Que a seguradora tem res
ponsabilidade perante a Caixa 
Econômica Federal, e esta perante 
o segurado, pela cob~rtura do ris
co. 

4. Que, posteriormente, acome
tido de invalidez permanente, 
aposentou-se como tal, e tentando 
liquidar o seu débito, proporcional
mente, por intermédio do Seguro 
do Sistema Financeiro da Habita
ção, procurou a ré, que denegou
lhe o benefício. 

Em conseqüência, espera a pro
cedência da ação para condenar a 
ré a liquidar o débito, proporcio
nalmente, na forma do contrato, 

através do seguro do SFH e a de
volver em dobro todas as parcelas 
que recebeu indevidamente, além 
da multa diária de 5 ORTNs a par
tir da citação. 

Com a inicial vieram os docu
mentos de fls. 4/17. 

Pagas as custas (fI. 19) e citada 
a ré, contestou o pedidO às fls. 
24/27, com os documentos de fls. 
28/53, alegando: 

1. Preliminarmente, falta de le
gitimação ad causam para figurar 
como parte na presente relação 
processual, já que responsável pe
la quitação pretendida é a segura
dora Ajax -Companhia Nacional 
de Seguros. 

2. No mérito, a improcedência 
do pedido, porque a moléstia que 
motivou a aposentadoria do autor 
teve início em 1969, antes portanto 
de se tornar segurado do Sistema 
Financeiro da Habitação, que ocor
reu em 25-3-80. 

Pelo que espera a extinção do 
feito, por carência do direito de 
ação do autor, contra ela, ré, ou a 
improcedência do pedido, se exa
minado o mérito. 
Réplica às fls. 55/56. 

Citada a empresa seguradora -
Aj ax - Companhia N acionaI de Se
guros para integrar o feito, contes
tou o pedido às fls. 68/69, requeren
do, preliminarmente, a denuncia
ção da lide ao IRB - Instituto de 
Resseguros do Brasil, como litis
consorte necessário. E no mérito 
alegou que o autor não faz jus ao 
que pretende, por ser a enfermida
de anterior ao contrato de compra 
do imóvel. 

Citado o IRB, ofereceu a contes
tação de fls. 81/83, com a procura
ção de fI. 83, argüindo ilegitimida
de de parte, por não responder di
retamente perante os segurados. 
pelo montante assumido em resse
guro. E no mérito, reporta-se aos 
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argumentos expendidos pelas de
mais rés». 
Sentenciando, às fls. 98/101, julgou 

improcedente a ação, condenando o 
postulante nas custas e em honorá
rios de advogado, fixados estes em 
10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa. 

Inconformado, apelou o autor, com 
as razões de flls. 104/105, alegando, 
em resumo, verbis: 

«Apesar da aposentadoria do au
tor tratar-se de ato consumado, va
le ressaltar que ocorreu contra a 
sua vontade, pois relutou e de nada 
adiantou, sendo coercitivamente 
aposentado, porém não imaginava 
que o submundo funcionasse com 
tanta hipocrisia. 

O autor agiu de boa fé, não usou 
de ardil, não estava incapacitado 
quando firmou contrato com a ape
lada, só o ficando posteriormente 
através do decreto, fato que não 
admite suposições através de 
regressus ad infinitum, conforme 
entendimento na respeitável sen
tença». 

Contra-razões às fls. 111/112 e 
128/129. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido <Rela
tor): A sentença de 1? grau reconhe
ceu que, ao assinar o contrato de fi
nanciamento de casa própria pelo 
Sistema Financeiro Habitacional, 
com a Caixa Econômica Federal, o 
autor era portador da doença que de
terminaria a sua invalidez perma
nente. Na oportunidade, ele ficou 
ciente das cláusulas constantes da 
apólice e, dentre essas, a que trata 
dos riscos excluídos (4~ fI. 50 verso l-

A r. sentença está fundamentada 
na prova documental juntada aos au
tos, e assim expressa, verbis: 

«Outrossim, é indubitável que o 
autor aposentou-se em 15-4-81, com 
base nos artigos 101, I e 102, I, le
tra b da Constituição Federal, c/ c 
os artigos 176, III e 178, I, letra b 
da Lei n? 1.711/52; vale dizer: por 
invalidez (fI. 15), em conseqüência 
de doença especificada no artigo 
104 desse diploma legal (fl. 
14/14v), ou mais precisamente, por 
doença mental (fls. 34/37). E nesse 
caso, nada mais legítimo, em 
princípio, do que pleitear a quita
ção dos seus compromissos para 
com a credora hipotecária, com a 
transferência da responsabilidade 
para o agente segurador. 

Ocorre que a cláusula 4.2 das 
«Condições Particulares para os 
Riscos de Morte e de Invalidez 
Permanente,» da qual o autor tem 
ciência desde a assinatura do con
trato, dispõe: 

«Estão excluídos do presente se
guro 

4.2. Os casos de invalidez per
manente resultante de invalidez 
temporária comprovadamente 
existente à data da caracterização 
das operações definidas no. item 1.1 
da Cláusula 1~ destas condições». 

E no caso vertente o autor já so
fria do mal que o levou à aposenta
doria, antes mesmo de firmar o 
contrato de financiamento em 25-3-
80. Haja vista ao laudo pericial de 
fls. 34/37, de 12-1-81, segundo o 
qual já apresentava sintomas da 
doença desde 1969, quando foi in
ternado em uma clínica psiquiátri
ca (não sabe dizer o nome da clíni
ca) por um períOdO de 6 meses, no 
qual fez tratamento com eletrocon
vulsoterapia e neurolépticos, tendo 
recebido alta e melhorado (sic). 
Após esta data voltou ao seu traba
lho sem conseguir mais atingir o 
desempenho anterior». 

De conseguinte, embora a invali
dez do autor somente tenha torna-
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do definitiva depois, o fato é que, 
ao firmar o contrato já padecia de 
invalidez temporária, com sinto
mas já bem pronunciados da enfer
midade que o levaria à aposenta
doria. E nesse caso, não pode invo
car o amparo de um seguro que 
não çhegou a vigorar, face à ex
pressa exclusão acima referida». 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.182 - RJ - Rel.:-Sr. Mi
nistro José Cãndido. Apte.: Roose
velt Arueira. Apdos.: Caixa Econô
mica Federal e Instituto de Ressegu
ros do Brasil. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, 
para confirmar a sentença <Em 
8-5-84 - 2~ Turma). 

Não merece reforma a decisão de 
primeiro grau. O apelante, em suas 
razões, nenhum argumento jurídico 
ofereceu, capaz de modificá-la. Os Srs. Ministros Costa Lima e 

Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Evandro Guei
ros Leite. 

Isto posto, nego provimento à ape
lação, para confirmar a sentença. 

1t o meu voto. 

APELAÇAO CíVEL N? 89.927 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Remetente: Juízo Federal da 1~ Vara-Ceará 
Apelantes: Francisco Pinheiro Landim/INCRA 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação. Justa indenização. Laudo .ofi
cial. Matas e pastagens nativas. Honorários de As
sistente Técnico. Críticas desenvolvidas pelo apela
do. 

A indenização arbitrada pelo perito oficial, que 
mereceu a acolhida do Juiz sentenciante, deve pre
valecer. 

A anulação da perícia, como pretendida pelo ex
propriant~, envolve matéria serôdia e encerra uma 
discriminação inaceitável. 

Além da competência e experiência demonstra
das pelo perito, o seu laudo está bem elaborado, 
completo e fundamentado. 

No concernente à vegetação menos densa, é en
tendimento pacífico da Egrégia Turma, que a mata, 
mesmo de menor porte e as pastagens nativas, de
vem ser computadas como parcelas autônomas na 
indenização, pois têm valor específico, distinto da 
terra nua. No entanto, como o vistor oficial não in
cluiu essa parte no seu laudo e, por isto, não foi con
templada na decisão recorrida; deverá ser ela ava
liada na fase da liquidação da sentença, para com
plementar a justa indenização. 
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Incumbe ao expropriante pagar o salário do as
sistente técnico do expropriado (Súmula n~ 69-TFR). 

O recurso apelatório do INCRA, a despeito de 
bem elaborado, é um trabalho intelectual eminente
mente teórico, distanciado e acima dos elementos 
probantes. 

Provimento parcial do apelo do expropriado pa
ra incluir, na condenação, a parcela relativa à 
vegetação menos densa pelo valor que for fixado em 
liquidação, bem como para arbitrar em dez (lO) sa
lários mínimos o salário devido ao seu assistente 
técnico; improvimento do recurso do INCRA, confir
mada no mais a sentença remetida. 

ACORDÃO lhÕes, quatorze mil: quinhentos e no

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação 
do expropriado e negar provimento à 
apelação do INCRA, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de maio de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: O 

Instituto N acionaI de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA propôs a 
presente ação desapropriatória con
tra Teodomira Temóteo de Lima, 
com base no Decreto n? 84.652, de 
23-4-1980, que declarou de interesse 
so.cial, para fins de reforma agrária, o 
imóvel rural denominado Fazenda 
Saco de Belém, situado no município 
de Santa Quitéria, Estado do Ceará, 
com área de aproximadamente 
20.000 ha, com as subdivisões rela
tivas à Fazendas «Varjota», «Mi
rador», «Carnaubinha», «Belém», «O
lho d'água» e «Bela Bista». 

Como indenização ofereceu a 
quantia de Cr$ 6.014.592,00 (seis mi-

venta e dois cruzeiros), representa
da por 1.988 Títulos da Dívida Agrá
ria, referente à terra nua, e mais 
Cr$ 1.002.432,00 (um milhão, dois 
mil, quatrocentos e trinta e dois cru
zeiros), em moeda corrente, com re
lação às benfeitorias. 

A imissão de posse data de 28 de 
agosto de 1980. 

Citada, contestou a expropriada, 
alegando, entre outras coisas, que a 
área informada pelO autor não era 
correta, visto medir o imóvel 28.000 
ha. Impugnou, mais, o valor da ofer-
ta. . 

Maria Valnira Pinheiro, na quali
dade de inventariante do espólio de 
Antonio Ugo Pinheiro ou Antonio Hu
go Pinheiro, requereu habilitação no 
processo, o mesmo ocorrendo com 
Estevam de Alencar Guerra e sua 
mulher (fls. 135 e 142/146), sob a ale
gação de serem proprietários de par
te da área desapropriada. 

Joaquim Miranda Pessoa de An
drade, argumentando haver arren
dado 4.000 ha do imóvel «Saco de Be
lém», e neles introduzido benfeito
rias, requereu, fls. 163/166, fosse rea
lizada perícia avaliatória. 

Francisco Pinheiro Landim reque
reu sua habilitação, afirmando ser 
cessionário dos direitos hereditários 
de Paulo Alves Teixeira, representa
dos por uma área de 6.858 ha do 
imóvel desapropriado. 
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Às fls. 245/246 foi determinado pro
cedesse o INCRA ao levantamento 
topográfico planimétrico de toda a 
área efetivamente expropriada, com 
indicação das áreas de posse ou 
domínio alegadas pelos contestantes, 
com suas respectivas característi
cas, tudo acompanhado de memorial 
descritivo, cálculos de áreas e poli
gonais. 

Em cumprimento veio o material 
de fls. 268/328. 

Laudo pericial às fls. 379/419. 
Laudo do assistente técnico da ex

propriada às fls. 420/423. 
Decidindo, o MM. Juiz a quo jul

gou procedente a ação, e fixou, com 
base no laudo do perito oficial, com 
a ressalva referente à aplicação da 
correção monetária para as terras 
de aluvião. o valor da indenização 
em Cr$779.133.198,51, assim distri
buídos: 

«1. Valor da terra nua Cr$ 
437.016.614,80 

2. Valor das terras de aluvião 
Cr$ 64.031.278,96 

3. Valor da cobertura vegetal 
Cr$ 249.529.801,95 

4. Valor das culturas e capoei
ras Cr$ 4.390.262,80 

Valor das terras Cr$754.967.958,51 
5. Valor das benfeitorias Cr$ 

24.165.240,00 
Total da indenização Cr$ 

779.133.198,51» . 

Sobre tal quantia determinou a in
cidência de juros compensatórios, à 
razão 12% a.a., a contar da imissão 
na posse; correção monetária a par
tir do laudo e segundo a variação 
das ORTNs, juros de mora, após o 
trânsito em julgado da sentença e o 
efetivo pagamento. 

Os honorários do perito foram fi
xados em 20 salários mínimos regio
nais e os de advogado em 10% sobre 

a diferença entre a indenização e o 
valor da oferta, ambos corrigidos. 

As questões relativas ao domínio 
foram remetidas às vias ordinárias. 

A sentença foi exposta ao duplo 
grau de jurisdição. 

Insatisfeita, apelou a expropriada, 
aduzindo a seguinte fundamentação: 
lê, fls. 469/471. 

Por seu turno, também apelou o 
INCRA, de acordo com as razões 
constantes de fls. 474/482. 

Contra-razões às fls. 501/501A e 
502/518. Lê. 

À fI. 529 foi homologada a substi
tuição de parte requerida por Fran
cisco Pinheiro Landim, que passou à 
condição de desapropriado receben
do o processo no estado em que se 
encontra. 

Vieram, então, os autos a esta Ins
tância revisora. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do artigo 33, IX, do RI. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A douta sentença apelada assenta na 
seguinte fundamentação: 

«Na hipótese dos autos, o proces
so de desapropriação se desenvol
veu regularmente, não havendo ne
nhum vício que o nulifique ou que 
necessite ser sanado. 

Cabe-me, portanto, tão-somente 
apreciar a contestação no que se 
refere ao justo preço a ser pago 
pelo imóvel desapropriado. 

Segundo o bem elaborado laudo 
apresentado pelo perito do Juízo, 
Engenheiro Fernando Souza Lima, 
e subscrito por um dos assistente~ 
técnicos, o valor atribuído à terra 
nua foi de Cr$ 710.947.239,55 (sete
centos e dez milhões, novecentos e 
quarenta e sete mil, duzentos e 
trinta e nove cruzeiros e cinqüenta 
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e cinco centavos) e às benfeitorias 
Cr$ 24.165.240,00 (vinte e quatro 
milhões, cento e sessenta e cinco 
mil, duzentos e quarenta cruzei
ros), totalizando a importância de 
Cr$ 735.112.479,55 (setecentos e 
trinta e cinco milhões, cento e doze 
mil, quatrocentos e setenta e nove 
cruzeiros e cinqüenta e cinco cen
tavos). 

Para chegar a esse resultado, o 
perito levou em consideração valo
res fornecidos pelo Banco do Brasil 
S.A. e transações imobiliárias re
centes na região. As benfeitorias 
foram criteriosamente especifica
das e avaliadas, consistentes em 
cercas de arame e de madeira, 60 
casas de taipa, barragens de alve
naria e de terra, cacimbão e ca
cimba. 

O laudo discordante, assinado 
pelo assistente técnico, Engenheiro 
Ulysses Almeida, destacou duas fa
lhas existentes na avaliação do 
«expert» oficial: I?) quanto ao va
lor das terras de aluvião, não foi 
feita a devida correção monetária 
no valor obtido, deixando de se 
aplicar o mesmo fator de correção 
que fora empregado no cálculo do 
valor da terra nua; 2?) na área de 
cobertura vegetal foi considerada 
apenas a área de mata densa, dei
xando de fora a vegetação menos 
densa, que tem tanto valor econô
mico -quanto à primeira, por ser 
constituída de sabiá, mororó, ca
tingueira, jurema, imburama etc., 
que, além de serem úteis às cons
truções, têm excepcional valor nu
tritivo para alimentação do gado. 

A primeira falha apontada pa
rece-me ter inteira procedência, 
devendo ter sido fruto de esqueCi
mento por parte do vistor oficial, 
que deixou de aplicar a correção 
monetária. Já quanto a segunda, 
referindo-se a critérios técnicos 
prefiro admitir a avaliação proce~ 
dida pelo perito do Juízo, pela con-

fiança que inspira no julgador e 
por se colocar em posição de eqüi
distância dos interesses das partes. 

Por outro turno, a impugnação 
da autarquia expropriante, com re
lação ao laudo, entendo desprovida 
de fundamentos razoáveis, quando 
pretende seja desconsiderado o va
lor atribuído à cobertura vegetal e 
terras de aluvião existentes no 
imóvel expropriado. Evidentemen
te, tais quesitos devem ser conside
rados pelo seu valor econômico in
dependente» (fls. 450/451), 
A apelação do expropriado abran

ge dois aspectos: a) a exclusão, no 
cômputo da indenização, da chama
da vegetação menos densa, consti
tuída de sabiás, mororós, catinguei
ras, juremas, imburamas, cipós bra
vos, etc., que, além de útil à constru
ção civil e de cercas, têm excepcio
nal valor nutritivo para alimentação 
do gado; e b) a não fixação do salá
rio do assistente técnico do desapro
priado. 

Segundo ponto de vista que tenho 
sustentado, com o honroso apOio des
ta Egrégia Turma, a mata, mesmo 
de menor porte e as pastagens nati
vas, devem ser computadas como 
parcelas autônomas na indenização, 
poiS têm valor específico, distinto da 
terra nua, especialmente as pasta
gens em região de pecuária de corte, 
como é aquela em que fica situado o 
imóvel objeto da expropriação (AC 
n? 52.209-SP, julgo em 13-10-80. AC n? 
64.639-SP, julgo em 16-2-81; AC n? 
55.259-SP e AC n? 54.361-SP, julgo em 
23-2-81; e AC n? 72.230-SP, julgo em 
10-5-82; todas desta 6~ Turma). 

Não é outro o entendimento da 
ilustrada 4~ Turma (AC n? 48.805-SP, 
in DJ de 27-8-80; AC n? 49.099-SP, in 
DJ de 3-9-81; e AC n? 43.184, in DJ de 
20-8-81) . 

Entretanto, data venta, não me pa
rece justo, nem adequado, que o va
lor da mata menos densa e das pas
tagens seja equiparado ao da mata 
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densa, consoante pretende o primei
ro recorrente apoiado no laudo do 
seu assistente técnico (fI. 422). Como 
o vistor oficial não incluiu essa parte 
no seu laudo e, por isto, não foi con
templada na decisão apelada, deve
rá ser ela avaliada na fase da liqUi
dação da sentença, para complemen
tar a justa indenização. ° segundo ponto do apelo' -
honorários do seu assistente técnico 
- constitui matéria pacífica, con
substanciada na Súmula n? 69 deste 
Tribunal, que tem este enunciado in 
verbis: 

«Incumbe ao expropriante pagar 
o salário do assistente técnico do 
expropriado»·. 
De outro lado, o recurso apelatório 

do INCRA, a despeito de bem elabo
rado, é um trabalho intelectual emi
nentemente teórico, distanciado e 
acima dos elementos probantes en
feixados nos autos, assemelhando-se 
mais a uma dissertação doutrinária 
de cunho político-sociológico, em que 
extravasa o subjetivismo dos seus 
ilustres subscritores, visivelmente 
inconformados com a preservação, 
no nosso sistema constitucional vi
gente, do direito à propriedade pri
vada rural. A tese desenvolvida, pa
receria, com respeitosa vênia, mais 
apropriada se dirigida ao exame ou 
apreciação de uma Assembléia Na
cional Constituinte, que, se não esti
vesse inclinada a eliminar de todo 
aquele direito privativista - para al
guns uma antiqualha -, pelo menos 
atribuísse à expropriação para fins 
da reforma agrária uma estrutura 
ou conceituação jurídica que se 
aproximasse do confisco, a ser utili
zada em favor do bem comum. 

Investindo veementemente contra 
a serena sentença apelada, ampara
do em pronunciamentos atribuídos 
ao saudoso Ministro Carlos Medeiros 
Silva, critica o Poder Judiciário co
mo defensor intransigente, em as
suntos de desapropriação, do indivi-

. 

dualismo econômico, surdo às exi
gências sociais e à evolução dos ins
titutos jurídicos (fI. 475), 

Ilustro a minha assertiva com a 
leitura dos seguintes tópicos: 

«Estupeficadora, sob todos os as
pectos, a sentença condenatória da 
autora, vislumbrando aqui, o enfá
tico realismo do pronunciamento 
do eminente jurista Carlos Medei
ros Silva, quando, em conferência 
pronunciada no Instituto de Direito 
Público e de Ciências Políticas da 
Fundação Getúlio Vargas, procla
mava que: 

<.0 conceito da propriedade co
mo função social, sujeita às limi
tações impostas em lei, visando o 
bem comum, introduzido na 
Constituição de 1934 e reproduzi
do nas posteriores, não encontra 
nos Tribunais em se tratando de 
desapropriação, qualquer resso
nância. A partir de 1943 se vem 
acentuando a tendência de repu
diar todas as restrições legais à 
indenização, a fim de que ela se
ja a mais completa possível, con
tra o Estado». (in: Doutrina, 
1962, págs. 1 a 15). 

Este fenômeno é deveras parado
xal, salienta Carlos Medeiros, lem
brando que, quando nos regia uma 
Constituição de cunho liberal e in
dividualista, os tribunais admitiam 
restrições ao direito do expropria
do, limitando as indenizações. Pas
sando aos regimes constitucionais 
estruturados a partir de 1934, nos 
quais a propriedade e os direitos 
individuais cederam seu pre
domínio ao interesse social, é que 
as decisões timbram em ampliar 
os direitos do expropriado. ° Poder 
Judiciário, cita Carlos Medeiros, 
assume hoje o papel de defensor 
intransigente do individualismo 
econômico, inteiramente alheio às 
doutrinas consagradas na própria 
Constituição. 
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Mas o Judiciário é um Poder 
constitucional, é uma peça do Go
verno que não deve ficar surda às 
exigências sociais, e à evolução 
dos institutos jurídicos. 

Referindo-se ao vulto das indeni
zações, é ainda de Carlos Medei
ros, que extraimos o mais límpido 
e cristalino eufemismo: 

«Enquanto a Constituição apon
ta ao Legislativo e ao Executivo 
tarefas relevantes que devem 
concretizar através do sacrifício 
de interesses individuais, a juris
prudência dos Tribunais tende a 
criar obstáculos a sua execução 
propiciando indenizações de vulto 
impreVisível» (fls. 475/476). 

Esquece o apelante, no seu ardor 
de autodefesa, de que ao Poder Ju
diciário, no exercício de suas árduas 
e, às vezes, incompreendidas fun
ções, não compete chancelar sim
plesmente tendências ideológicas de 
litigantes que pretendem impor pon
to de vista que corresponde ao seu 
interesse momentâneo, mas aplicar, 
em cada caso, a legislação vigoran
te, com isenção e serenidade, dentro 
do conceito de justiça, sob a inspira
ção da consciência de seus membros 
e do Direito Positivo. 

Ora, como é incontroverso, a desa
propriação prevista no art. 161 da 
Constituição Federal, condicionada à 
justa indenização, deve ser harmoni
zada, em um legítimo processo de 
exegese, com o postulado do § 22 do 
artigo 153 da mesma Carta, inte
grante do Capítulo dos Direitos e Ga
rantias Individuais, cujo respeito e 
observância caracterizam, no mundo 
inteiro, a verdadeira e real existên
cia do Estado democrático. 

Na espécie, constata-se que o ór
gão expropriante não diligenciou em 
trazer aos autos outros elementos de 
prova que pudessem contribuir para 
que o magistrado de primeira ins
tância examinasse novos aspectos da 
perícia realizada. Praticamente, o 

MM. Juiz a quo dispunha do laudo do 
perito oficial, o qual, aliás, em tese, 
tem merecido a aceitação da juris
prudência, por não estar o seu autor 
vinculado às partes. 

Agora, convicto de sua omissão vo
luntária, o desapropriante pretende, 
com alegações umas descabidas e 
outras meramente genéricas, anular 
a perícia, que, diga-se de passagem, 
decorreu normalmente, sem nenhum 
vício. 

Para isso, alega: 
a) falta de qualificação profissio

nal do perito, que é engenheiro civil 
e não agrônomo; e b) precariedade 
da técnica adotada por estimativa 
da área, do uso atual e do valor da 
terra nua. 

No tocante à nomeação do vistor 
judicial, a alegação é seródia, envol
ve matéria preclusa e encerra uma 
discriminação inaceitável. 

Se o expropriante tinha motivo a 
opor à escolha do perito, cabia-lhe 
agir, no devido tempo, na conformi
dade dos artigos 423 e 138, In, e § I?, 
do Código de Processo Civil. De
mais, a perícia realizada não exigia 
conhecimentos privativos de agrôno
mo. Era uma avaliação de terras e 
benfeitorias, que comumente é feita 
por engenheiros civis, servindo de 
exemplo maior o Estado de São Pau
lo, em várias desapropriações por 
mim relatadas. 

Além da competência e experiên
cia demonstradas na pesquisa reali
zada e na elaboração do seu laudo, o 
engenheiro civil Fernando Souza Li
ma é membro titular do Instituto 
Brasileiro de Avaliações e Perícias 
de Engenharia (IBAPE) e membro 
fundador do Instituto Cearense de 
Engenharia, Avaliações e Perícias 
OCEAP), como se vê do rodapé das 
folhas de papel usadas na confecção 
do laudo, o que aumenta a sua auto
ridade como avaliador, comprovada 
em muitos outros processos de igual 
natureza. 
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o seu laudo está bem elaborado, 
completo, fundamentado, segundo se 
infere do seu conteúdo e das respos
tas aos diversos quesitos formulados 
pelas partes. Quanto aos valores uni
tários adotados na avaliação, baseou
se em informações comprovadas do 
Banco do Brasil S.A. e do Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. (fls. 
413/417), bem assim em negócios 
realizados segundo declarações de 
particulares que menciona. 

A propósito, o desapropriante indi
cou, como seu assistente técnico, um 
engenheiro agrônomo (fl. 338), que 
acompanhou pessoalmente os traba
lhos de vistoria (fI. 386). Mas, não 
ousou ele apresentar nenhuma dis
crepância ou observação ao trabalho 
executado pelo perito oficial. 

Por fim, assevera que matas não 
podem ser consideradas benfeitorias 
(fl. 481). É o próprio Direito Agrário 
que assim as conceitua. 

Em voto na Apelação' Cível n? 
45.875-RS, julgada por esta douta 
Turma, acentuei: 

«Com efeito, o Decreto n? 56.792, 
de 26 de agosto de 1965, que regula 
o capítUlO I do título III da Lei n? 
4.504, de 30 de novembro de 1964 -
Estatuto da Terra, no seu artigo 
20, caput, ao estabelecer os dados 
considerados para a fixação do tri
buto, dispõe: 

«Art. 20. o valor da terra nua, 
referido nos artigos 12 e 13, deve
rá ser declarado, pelo proprietá
rio, ao preço do ano da declara
ção, e não incluirá o valor das 
benfeitorias adiante enumeradas: 

I - construções, tais como: 
casas de moradia, galpões, ba
nheiros para gado, cercas, valas 
ou currais e quaisquer edifica
ções para instalações de benefi
ciamento e industrialização; 

II - máquinas e implementos 
agrícolas; 

lU - equipamentos e instala
ções especiais; 

IV - culturas permanentes; 

V - animais (pecuária de mé
dio e grande portes); 

VI - árvores de florestas na
turais ou plantadas». 

Tentando refutar essa argumen
tação, o INCRA, em suas contra
razões, aduz que a recorrente pin
celou um dispositivo isolado, relati
vo ao aspecto tributário, para tor
cer o alcance do conceito, sendo 
óbvio que tal enumeração se toma
da em sentido absoluto conduziria 
a Vislumbrar-se impropriedade do 
legislador (fI. 677). Aqui - cumpre 
salientar - o legislador é o próprio 
Poder Executivo, sendo de pre
sumir-se que a elaboração des
se decreto tenha se processado no 
setor competente do órgão expro
priante. 

Encarado serenamente esse as
pecto da questão, que na espécie 
assume feição importante, é lógico 
e racional que se o conceito de ben
feitorias vale para efeito de tribu
tação visando a definir o conceito 
de terra nua deverá valer também 
para os demais efeitos legais. A le
gislação agrár.ia não poderia con
ter dois conceitos diferentes de ter
ra nua: um para tributar e outro 
para indenizar. 

Em processos de desapropriação 
por utilidade pública, tenho-me 
pronunciado pela indenização das 
matas nativas ou plantadas, Inde
pendentemente do valor da terra 
nua, por entender que, nos nossos 
dias em que elas se tornam cada 
vez mais raras, têm valor econô
mico próprio, apreCiável, que deve 
compor a indenização (AC n? 
52.209-SP , 6~ Turma, unânime, julgo 
em 13-10-80, e AC. n? 54.994-SP, 6~ 
Turma, unânime, julgo em18-2-81 )>>. 
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A vista do exposto, provejo, em 
parte, a apelação do expropriado pa
ra incluir, na condenação, a parcela 
relativa à vegetação menos densa 
pelo valor que for fixado em liquida
ção de sentença, bem como para ar
bitrar em dez (0) salários mínimos 
o salário devido ao seu assistente 
técnico, e nego provimento ao apelo 
do INCRA, confirmando no mais a 
respeitável decisão remetida. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 89.927 - CE - ReI.: Sr. Mi

nistro Wilson Gonçalves. Remte.: 
Juízo Federal da 1~ Vara-CE. Aptes.: 

Francisco Pinheiro Landim/INCRA. 
Apdos.: Os mesmos. Advs.: Drs. Ge
raldo Rangel de Holanda Borges e 
Oscar Luis Morais, José Sobral Filho 
e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção do expropriado e negou provi
mento à apelação do INCRA, nos 
termos do voto do Sr. Ministro
Relator. (Em 21-5-84 - 6~ Turmal. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Antonio Torreão Braz. 

APELAÇAO CRIMINAL N~ 3.435 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Apelantes: Roberto Franco e Geraldo da Silva Barreto 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 

Processual PenaL 
Exame de corpo de delito indispensável em cor

respondência que fora abandonada e destruída por 
agentes postais (crime previsto no artigo 151, § 1~, 1, 
e § 3~, do Código Penal). . 

Sentença condenatória reformada na Apelação 
Criminal n? 3.435-8P, pela E. 3~ Turma deste Tribu
nal, que absolveu os réus por falta de comprovação 
da materialidade do delito. Recurso Extraordinário 
(93.802-8-SP) a que foi dado provimento pela E. ~ 
Turma do Supremo Tribunal Federal para que, anu
lado o Acórdão, outra decisão se proferisse levando
se em consideração todos os elementos probatórios. 
Como o exame de corpo de delito no material 
apreendido implicará no reexame da prova, obvia
mente nova sentença deverá ser proferida após a 
realização da diligência determinada pelo E. Supre
mo Tribunal Federal, até em respeito ao artigo 573, 
§ 2?, do CPP, ensejador do conhecimento do recurso 
extraordinário. Processo que se anula, a partir da 
sentença de primeiro grau, inclusive, determinando
se ao MM. Juiz a quo que, depois de realizada a dili
gência e ouvidas as partes, nova decisão venha a ser 
proferida. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
anular o processo, a partir da sen
tença de primeiro grau, inclusive, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de março de 1984 (Da

ta do julgamento). Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Carlos Augusto 
Thibau Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães: Em sentença profe
rida em 9-11-76 pelo então Juiz Fede
ral da Segunda Vara de São Paulo, 
Dr. Cid Flaquer Scartezzini, hoje 
eminente Ministro desta Corte, fo
ram condenados os carteiros Rober
to Franco e Geraldo da Silva Barre
to, da Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos, à pena de um ano 
de detenção como incursos no artigo 
151, § I?, I, e § 3?, do Código Penal, 
por haverem destruído as correspon
dências que deveriam distribuir, 
jogando-as fora, em terreno baldio 
(fls. 110/114). 

Aos condenados foi concedida a 
suspensão condicional da pena. 

Eles apelaram da sentença, haven
do a antiga 3~ Turma deste Tribunal, 
à unanimidade, em 18-9-78, dado pro
vimento ao recurso para absolver os 
apelantes por entender não compro
vada a materialidade do delito. 

Como Relator e Revisor funciona
ram os senhores Ministros Armando 
Rollemberg e Aldir Passarinho, res
pectivamente, tendo o Acórdão sido 
ementa do da segUinte maneira: 

«Processo - Crime - Abandono 
e destruição de correspondência. 
Tratando-se de infração da qual 
existiam vestígios, e tendo retrata
ção da confissão dos acusados em 
Juízo, indispensável era, no caso 
concreto, face ao disposto no artigo 
158 do CPP, o exame de corpo de 
delito direto. 

Não comprovada a materialida
de do delito, reforma-se a sentença 
condenatória para absolver os 
réus» (fI. 156), 
Dessa decisão o Ministério Público 

Federal recorreu extraordinaria
mente ao argumento de que o Acór
dão recorrido negara vigência aos 
artigos 167, 184, 564, In, e 573, § 2?, 
todos do Código de Processo Penal. 

Em argüição de relevância, a 
Egrégia 2~ Turma do Supremo Tri
bunal Federal, à unanimidade, hou
ve por bem conhecer do Recurso Ex
traordinário Criminal (n? 93.802.8-
SP) e dar-lhe provimento parcial em 
ordem a 

«anular o Acórdão recorrido, a 
fim de que, realizado o exame de 
corpo de delito no material apreen
dido, outra decisão se profira le
vando em consideração todos os 
elementos probatórios». 
Esse é o final do voto do Ministro

Relator, o Sr. Ministro Cordeiro 
Guerra, que conheceu do recurso por 
negativa de vigênCia do artigo 573, § 
2?, do CPP, 

«já que reconhecida a falta de exa
me de corpo de delito, este poderia 
e deveria ser realizado uma vez 
que houvera a apreensão do corpo 
de delito, e, assim não se legitima
va a apreciação do mérito da cau
sa sem o suprimento da falta pro
clamada» (fls. 187/188). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República manifestou-se pela remes
sa dos autos ao MM. Juiz Federal da 
2~ Vara de São Paulo, a fim de, sob 
sua presidência, ser cumprida a dili-
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gência determinada pelo E. STF (fI. 
199). 

E o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Augusto Thi

bau Guimarães (Relator): A Egrégia 
2~ Turma do Supremo Tribunal Fe
deral houve por bem de anular o 
Acórdão da 3~ Turma desta Corte 
para que, realizado o reclamado 
exame de corpo de delito outra deci
são se profira, à vista dessa diligên
cia. 

Pela leitura, quer do venerando 
Acórdão do STF, quer do voto do Sr. 
Ministro Cordeiro Guerra, fica-se na 
dúvida se o que deve ser considerado 
anulado é somente o Acórdão recor
rido ou, também, a sentença de Pri
meira Instância. 

Isso porque a realização de um 
exame de corpo de delito no mate
rial apreendido implicará em reexa
me da prova e, conseqüente e neces
sariamente, em prolação de nova 
sentença, até porque as partes deve
rão ter ciência dessa prova para po
der pronunciar-se novamente, sem 
embargo de vir o MM. Juiz singular 
a proferir decisão diversa daquela 
que já emitira, se o seu convenci
mento se modificar face à sobrevin
da de novos elementos. 

Por outro lado, na Instância recur
sal parece-me que seja defeso 

formar-se Juizo sem que esses novos 
elementos de convicção sejam devi
damente avaliados na Instância infe
rior, onde se prOduz a prova e se 
profere a sentença originária. 

A melhor soluçâo, a meu ver, será 
a de interpretar-se a respeitável de
cisâo da Suprema Corte como tendo 
fulminado, também, a sentença de 
primeiro grau, até em respeito ao 
artigo 573, § 2? do CPP, ensejador do 
conhecimento do recurso extraordi
nário, e determinar-se ao MM. Juiz 
Federal a quo que, depois de realiza
da a diligência e de ouvidas as par
tes, venha a proferir nova decisão. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 3.435 - SP - ReI.: O Sr. 
Ministro Carlos Thibau. Aptes.: Ro
berto Franco e Geraldo da Silva 
Barreto. Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, anulou o processo a partir da 
sentença de primeiro grau, inclusive 
(julg. em 20-3-84 - l~ Turma). 

Os Srs. Ministros WaShington 
Bolívar e Geraldo Sobral votaram 
com o Relator. Não compareceram 
os Srs. Ministros Jarbas Nobre e 
Leitão Krieger por motivo de licen
ça. Compareceu o Sr. Ministro Ge
raldo Sobral para compor o quorum. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 5.517 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Revisor: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Silvio Líbio Vieira 
Apelada: Justiça Pública. 

EMENTA 

Criminal. Sentença que aplica pena ao arrepio 
do artigo 42, do CP. Correção. 

Porque a apelação devolve à superior Instância 
revisora o conhecimento integral da causa, a má 
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aplicação do artigo 42, do CP, pela sentença, pode 
ser revista, inclusive quanto à exacerbação indevida 
da pena, pois o Tribunal pode substituir a decisão 
apelada, ao invés de fulminá-la de nula, como soe 
acontecer no julgamento do habeas corpus, muitas 
vezes em situações fora do alcance de solução ordi
nária e onde há risco de coação ilegal irreparável. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso 
do acusado Sívio Líbio Vieira, tão
somente para reduzir a pena corpo
ral a 2 (dois) anos de reclusão, na 
forma do voto e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente-Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator). Aloisio Castro e 
Silvio Líbio Vieira foram denuncia
dos como incursos nas penas dos ar
tigos 334, c/c o artigo 25, do Código 
Penal, porque, no dia 22 de outubro 
de 1974, a Polícia Federal encontrou, 
na residência de Líbio Francisco 
Vieira, mercadorias de procedência 
estrangeira desprovidas de docu
mentação legal e pertencentes aos 
denunciados. 

O Dr. Juiz Federal relatou e deci
diu o processo da seguinte maneira: 

«O Ministério Público Federal, 
por seu representante em exercício 
neste Juízo, ofereceu denúncia con
tra Aloisio Castro, brasileiro, casa
do, estivador, residente na rua 
João Pessoa, n? 695, em Itajaí, e 
Silvio Libio Vieira, brasileiro, ca
sado, vigilante portuário, residente 
na rua Cobarg, n? 117, em Itajaí, 

neste estado, dando-os como incur
sos nas sanções do artigo 334 c/ c 
artigo 25 do Código Penal. Na peça 
vestibular assim foram descritos 
os fatos delituosos imputados aos 
denunciados: «No dia 22 de outubro 
de 1974, funcionários da Delegacia 
de Polícia Federal em Itajaí, mu
nidos do competente Mandado de 
Busca e Apreensão e, acompanha
dos de alguns policiais militares, 
no inwrior da residência de Líbio 
Francisco Vieira, sita na localida
de de Volta Grande, Estrada do 
Machado, município de Navegan
tes, mais precisamente em um 
quarto, junto a um depósito de fa
rinha, encontraram vinte e oito 
garrafas de uísque de marca Dim
pIe; treze garrafas de uísque Laird 
O'Logan e quinhentos maços, con
tendo cada um vinte cigarros da 
marca PaU MaU, tudo de proce
dência estrangeira. «Os agentes 
policiais, indagaram da pessoa que 
lhes permitiu a entrada, Olindina 
Vieira, se possuía as notas fiscais 
das referidas mercadorias. A Sra. 
Olindina respondeu negativamente, 
alegando que as mencionadas mer
cadorias haviam sido trazidas e 
naquele local depositadas pelo seu 
filho Silvio e por Aloisio Castro, 
respectivamente 2? e I? indiciados. 
«Aduziu mais d. Olindina, dizendo 
que as mercadorias pertenciam ao 
I? denunciado e que tanto este co
mo seu filho Silvio habitualmente 
constumavam «depositar» este tipo 
de mercadorias em sua casa, con
cluindo que, a quantidade de mer
cadorias era maior, entretanto Sil
vio e Aluisio, momentos antes ha~ 
viam estado lá e retirado uma par
te delas. «Mais tarde, dona Olindi-
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na, naturalmente prevenida pelo fi
lho, negou o que antes havia decla
rado, dizendo que aquelas merca
dorias haviam sido ali deixadas 
por dois desconhecidos, porém são 
veementes os indícios de que a pri
meira versão de dona Olindina é a 
verdadeira. «Daí porque, requere
mos a instauração da competente 
ação penal, citando-se os denuncia
dos, para que, provada a denúncia, 
após os «trâmites legais», sejam 
eles condenados nas penas de lei» 
A denúncia foi oferecida em 25-2-75 
e recebida em 18-3-75. Os réus fo
ram citados, interrogados e apre
sentaram defesa prévia constante 
de fls. 69/70 e 73/74, respectiva
mente, na qual alegaram a impro
cedência da denúncia, pelo que, es
peravam sua absolvição. Foram 
inqueridas as testemunhas arrola
das. As partes não requereram di
ligências. O Ministério Público 
apresentou as alegações finais de 
fls. 134/135, requerendo a condena
ção dos acusados nas penas do ar
tigo 334, alínea d do Código Penal. 
O primeiro acusado não apresen
tou alegações finais no prazo legal. 
O segundo acusado apresentou as 
alegações de fls. 191/201 nas quais 
aduziu que a denúncia não tipificou 
os fatos imputados aos acusados, 
pelo que, é nula de pleno direito. 
Requereu in fine sua absolvição. É 
o relatório. Passo a decidir. Segun
do a denúncia, em 22-10-74, funcio
nários da Delegacia de Polícia Fe
deral em Itajaí, encontraram no 
interior da residência de Líbio 
Francisco Vieira, 28 garrafas de 
uísque da marca Dimple, 13 garra
fas de uísque da marca Laird 
O'Logan e 500 maços de cigarros 
da marca PaU MaU, tudo isso de 
procedência estrangeira. Apura
ram os policiais que os denuncia
dos eram os proprietários das refe
ridas mercadorias, segundo infor
mações que lhes foram prestadas 
pela mãe do segundo denunciado. 
Pelo exame das provas trazidas 

aos autos, cheguei à conclusão de 
que os fatos descritos na denúncia 
ficaram provados. Os depoimentos 
das t~stemunhas arroladas na de
núncia comprovam a autoria dos 
fatos delituosos. As testemunhas 
arroladas pelos acusados foram 
unânimes em declarar «que nada 
sabiam a respeito dos fatos narra
dos na denúncia», se atendo ape
nas a informar sobre os anteceden
tes ou sobre a conduta dos acusa
dos. Não foi produzida, pelos acu
sados, nenhuma prova que elidisse 
as provas apresentadas pelo autor 
da ação. A mãe do segundo acusa
do declarara por ocasião da 
apreensão das mercadorias que es
tas pertenciam aos réus. Entretan
to, por ocasião de seu depOimento 
prestado perante a autoridade poli
cial, mudou suas informações ante
riores, inventando uma versão, não 
confirmada, de que as mercado
rias estrangeiras pertenciam ao 
dono de um caminhão que furara 
um dos pneus defronte à sua casa 
e pediu-lhe que as guardasse. Ale
gou que o dono do caminhão era 
desconhecido, bem como desconhe
cida ou ignorada a data em que foi 
solicitada pelo mesmo para guar
dar as mercadorias. Nenhuma tes
temunha arrolada pelos acusados 
comprovou a existência do referido 
caminhão, nem fez qualquer refe
rência a ser o motorista do mesmo 
verdadeiro proprietário das merca
dorias estrangeiras apreendidas. A 
materialidade restou comprovada 
pelo Auto de Apresentação e 
Apreensão de fI. 09 e pelo Laudo de 
Exame de fI. 39 a 40 e 49 a 50. 
Quanto a classificação dada aos fa
tos delituosos pela denúncia, data 
venia, não me parece correta. O 
próprio Ministério Público nas ale
gações finais procurou consertar a 
classificação da denúncia, reque
rendo a condenação dos acusados 
na alínea d do § 1? do artigo 334 do 
Código Penal. Entendo correta a 
última classificação, tendo em vis-
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ta a hipótese descrita na referida 
alínea d in verbis: «§ 1 ~ incorre na 
mesma pena quem: a) b) e C) 
omissos. d) adquire, recebe ou 
oculta, em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercado
ria de procedência estrangeira, de
sacompanhada de documentação 
legal, ou acompanhada de docu
mentos que sabe serem falsos.» O 
§ 2? do mesmo artigo 334 equipara 
às atividades comerciais, para os 
efeitos do mesmo artigo, qualquer 
forma de comércio irregular ou 
clandestino de mercadorias estran
geiras, inclusive o exercido em re
sidências. Verifico, portanto, a per
feita adequação dos fatos descritos 
na denúncia ao tipo descrito na 
alínea d do artigo 334 do Código 
Penal, notadamente pela elucida
ção e presunção legal prevista no § 
2?, como também porque restou 
provado, pelas declarações da mãe 
do segundo acusado aos policiais, 
que a quantidade das mercadorias 
era muito maior do que a 
apreendida, tendo em vista que os 
mesmos, momentos antes, haviam 
retirado uma parte do montante, 
evidenciando-se o comércio irregu
lar e clandestino. Além de tudo is
so, os acusados não trouxeram aos 
autos a documentação legal das 
mercadorias apreendidas. O certo 
é que os fatos descritos na denún
cia lograram ser comprovados, 
embora não se subsumam no ti,po 
previsto no artigo 334, caput, do 
Código Penal. Ora, o Juiz não fica 
vinculado à classificação feita na 
denúncia, podendo, segundo o dis
posto no artigo 383 do C.P. Penal 
dar ao fato definição jurídica di
versa da que constar na peça acu
satória inaugural, ainda que tenha 
que aplicar pena mais grave. À luz 
desse entendimento, considero os 
acusados incursos nas sanções do 
artigo 334, § I?, alínea d do Código 
Penal, pelO que, passo à fixação da 
pena-base: os acusados são primá-

rios, mas não têm bons anteceden
tes, haja vista que em outras opor
tunidades já foram presos em fla
grante e respondem a outros pro
cessos como incursos nas sanções 
do artigo 334 do C. Penal. Conside
rando as diretrizes previstas no ar
tigo 42 do C. Penal e as circunstãn
cias em que praticaram os fatos 
descritos na denúncia, fixo a pena 
base na média da pena prevista no 
artigo 334 do Código Penal, ou se
ja, em dois anos e seis meses de 
reclusão. Considerando que inexis
tem circunstâncias agravantes ou 
atenuantes, nem causa especial de 
aumento ou diminuição da pena, 
concretizando-a como definitiva. 
Isto posto, julgo procedente a ação 
penal movida contra Aloiso Castro 
e Silvio Libio Vieira e os considero 
incursos nas sanções do artigo 334, 
§ I?, alínea d do Código Penal, pelo 
que, os condeno à pena de dois 
anos e seis meses de reclusão. Os 
condenados não têm bons antece
dentes, não fazendo jus às prerro
gativas previstas na parte final do 
artigo 594 do C. P. Penal. Custas, 
pelos réus. Expeça-se mandado de 
prisão». (FI. 203/207) 
Após deferido o seu pedidO de re

colhimento do mandado de prisão 
(fls. 222/223), o réu Sílvio Líbio Viei
ra apelou, alegando, preliminarmen
te, a nulidade do processo, por viola
ção do princípio da indivisibilidade 
da ação penal. No mérito pediu a re
dução da pena e conseqüente extin
ção da punibilidade pela prescrição 
(fls. 240/251). 

Aqui no Tribunal a douta Sub
procuradoria-Geral da RepÚblica 
opinou no sentido de negar-se provi
mento ao recurso (fls. 253/255l. 

E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Somente o réu 
Silvio Libio Vieira apelou, gozando 
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de liberdade concedida mediante 
fiança, pois não teria condições de 
beneficiar-se da Lei n? 5.941/73 (fl. 
222). Quanto ao réu Aloísio Castro, 
consta o atestado de seu óbito, às fl. 
236, de modo que quanto a ele se ex
tinguiu a punibilidade. 

Em suas razões de apelação, Silvio 
Libio Vieira alega nulidade por vio
lação do artigo 48, do CPP, pois o ór
gão do Ministério Público não teria 
incluído na denúncia Olindina Vieira 
e Libio Francisco Vieira, visto que 
as mercadorias apreendidas foram 
encontradas na residência deles, 
conforme resultou amplamente pro
vado na instrução criminal. A evi
dência está registrada na denúncia e 
também consta da sentença (fls. 
241/2431. 

O Dr. Juiz não apreciou, na sen
tença, essa preliminar da defesa, 
porquanto já argüída nas alegações 
finais. Certamente por não con
siderá-la válida, pois conforme sa
lientou em seu parecer a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, o princípio da indivisibilidade da 
ação penal tem aplicação apenas nos 
crimes de ação privada, pelo que é 
legítima a exclusão de um -ou mais 
indiciados, por parte do Ministério 
Público que, examinando os fatos, 
não forme a opinio delicti em rela
ção aos excluídos. 

Cita-se Acórdão do Supremo Tribu
nal Federal, no RE n? 93.055-8-PR do 
seguinte teor: 

«EMENTA: Inépcia da denúncia, 
ausência de corpo de delito e des
respeito ao princípio da indivisibili
dade da ação penal. Alegações im
procedentes. O artigo 48 do CPP 
diz respeito às queixas em crimes 
ele ação privada, e não aos crimes 
de ação pública, onde o MP, 
dominus litis, só está sujeito ao 
controle previsto no artigo 28 do 
CPP». RE n? 93.055-8-PR. ReI.: Mi
nistro Cordeiro Guerra. DJU. 10-10-
80 - pág n? 8023» (FI. 254) 

Afinal Olindina Vieira e Libio 
Francisco Vieira são os pais do ape
lante e simplesmente por ele usados 
como depositários inocentes das 
mercadorias, da mesma forma como 
agora estão sendo trazidos à presen
ça da justiça como possíveis crimi
nosos. Eles prestaram depoimento e 
procuraram inocentar o filho, crian
do a versão fantasiosa da existência 
de terceiros, proprietários das mer
cadorias e que não foram, contudo, 
localizados e identificados no curso 
da instrução. 

Quanto ao mérito, o acusado conti
nuou sustentando nada ter a ver com 
as mercadorias encontradas na casa 
dos seus pais, poiS ele reside com a 
mulher em outro endereço. Ademais 
Olindina e Libio Francisco negaram, 
categoricamente, a propriedade das 
mercadorias, como se fosse do seu 
filho, mencionando que indivíduos 
desconhecidos lhes haviam pedidO 
que as guardasse em sua casa. Para 
o apelante, além da insuficiência da 
prova, o Dr. Juiz não poderia tê-lo 
condenado pelos seus antecedentes, 
pois isso não bastaria a ensej ar sen
tença incriminadora. Além disso, o 
apelante está apenas indiciado em 
outros inquéritos ou processos, o que 
não pode colocar em dúvida a sua 
inocência. 

É fato, porém, que Olindina, a pró
pria mãe do apelante, informou às 
autoridades policiais que ele era o 
verdadeiro proprietário das merca
dorias. Embora, depois, advertida 
pelo apelante, tenha variado de ver
são, à defesa não foi possível 
comprová-la, de modo a inutilizar o 
primeiro depoimento. No mais, 
quanto à autoria e culpabilidade do 
acusado, resta a prova testemunhal 
coligida. Os depoimentos judiciais, 
às fls. 99/101, indicam que a merca
doria apreendida pertenCia aos acu
sados. Somam-se à suficiência dessa 
prova os antecedentes do acusado, 
acostumado a esse tipo de infração, 
juntamente, com o falecido Aloisio 
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Castro. As quatro (4) testemunhas 
arroladas pela acusação menciona
ram que a mãe do acusado-apelante 
a ele se referiu, bem como ao co-réu 
falecido, como sendo os proprietá
rios das mercadorias apreendidas. 

Leia-se o seguinte trecho das ale
gações finais, de fI. 135: 

«Silvio, segundo se deduz, teve 
em Aloisio o seu iniciador na senda 
criminosa: posteriormente ao fato 
destes autos, por mais 2 vezes foi 
apanhado em delito de descaminho 
(certidões dos autos n? 9.375/78 e 
9.384/78 com denúncia já formula
da e por ser recebida»). 

As peças trazidas aos autos pelo 
Ministério Público, às fls. 136/178, 
roboram tal assertiva. Quanto ao 
mais, no pertinente à materialidade, 
restou comprovada pelo Auto de 
Apresentação e Apreensão, de fI. 9, e 
pelo Laudo de Exame, de fls. 39 a 40 e 
49 a 50. A sentença fez restrição apenas 
à classificação feita aos fatos deli
tuosos pela denúncia, que achou 
mais consentânea com o disposto no 
artigo 334, § 1?, alínea d. 

O apelante também aborda o tópi
co pertinente à imposição da pena, 
que reputou exorbitante, pois deve
ria ter sido aplicada no mínimo le
gal. Nula é a decisão condenatória 
que não contém motivação no tocan
te à dosagem da pena, com poster
gação dos preceitos dos artigos 42 e 
43, do Código Penal. Acho que nessa 
parte lhe sobra razão, não para efei
to da nulídade pretendida, mas para 
resguardo, tão-só, do princípio de 
que não basta citar, a título de fun
damento na fixação da pena, o arti
go 42, do Código Penal. Ê preciso 
dar os motivos justificadores. Não 
bastariam, no caso, os antecedentes 
criminais do apelante, que ao tempo 
da sentença era juridicamente pri
mário. Temos decidido aqui no Tri
bunal dentro dessa linha de orienta
ção, que é a mesma do Supremo Tri
bunal (cf. fl. 250). Cabe-nos, como 

instância revisora substituir a sen
tença nessa parte, ao invés de anulá
la, como sói acontecer nos casos de 
habeas corpus, quando a simples 
afronta ao texto legal consubstancia 
a coação, que seria irremediável se 
fora do alcance da apelação, a qual, 
por isso mesmo que devolve à Supe
rior Instância todo o conhecimento 
da causa, dá ensejo à correção pedi
da. 

Ante o exposto, dou parcial provi
mento ao recurso do acusado Silvio 
Libio Vieira, para reduzir a pena 
corporal a dois (2) anos de reclusão, 
dada a personalidade do sentencia
do, os motivos e as circunstâncias do 
crime, que autorizam a presunção 
de que tornará a delinqüir. Ele é vi
gilante portuáriO e já foi apanhado 
antes, quando tentava receber, por 
cima do muro do cais do Porto de 
Itajaí, um aparelho toca-discos e 
gravador, marca Sony-Vox, de 
procedência japonesa, tentanto su
bornar o agente policial que o deteve 
(fl. 136 l-

Ê como voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro WllUam Patterson: 
Trata-se de apelação interposta por 
Silvio Libio Vieira da decisão de pri
meiro grau que o condenou à pena 
de dois anos e seis meses de reclu
são, pela prática do crime capitula
do no artigo 334, § I?, alínea d, do 
Código Penal, tendo em vista os fa
tos narrados na denúncia e apurados 
no curso da instrução processual, 
pertinentes à apreensão de mercado
rias de procedência estrangeira de
sacompanhadas . de documentação 
fiscal, encontradas na residência do 
acusado. 

A autoria e a materialidade estão 
sobejamente comprovadas, quer pe
lo auto de apresentação e apreensão 
de fl. 9, quer pelos laudos de exame 
estampados às fls. 39/40 e 49/50, tudo 
corroborado pela prova testemunhal 
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colhida, como, por exemplo, o depoi
mento de fls. 99/101, infirmando as 
alegações no sentido de que as mer
cadorias pertenciam a terceiros. 

Sobre as nulidades argüídas em 
preliminares, a sua improcedência é 
manifesta, conforme demonstrado 
pela ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, em seu parecer 
de fls. 253/255, onde se lê: 

«Estamos em que não assiste ra
zão ao apelante. O princípio da in
divisibilidade da ação penal tem 
aplicação apenas nos crimes de 
ação privada, pelo que é legítima a 
exclusão de um ou mais indiciados 
por parte do Ministério Público 
que, examinando a espécie, não 
forme a opinio delicti em relação 
aos excluídos: 

«EMENTA: Inépcia da denúncia, 
ausência de corpo de delito e des
respeito ao princípio da indivisibili
dade da ação penal. Alegações im
procedentes. O artigo 48, do CPP 
diz respeito às queixas em crimes 
de ação privada, e não aos crimes 
de ação pública, onde o MP, 
dominus litis, só está sujeito ao 
controle previsto no artigo 28, do 
CPP». RE n? 93.055-8-PR. ReI. Mi
nistro Cordeiro Guerra. DJU 10-10-
80 pág. 8023. 

Os princípios orientadores pre
vistos nos artigos 42 e 43 do Código 
Penal foram observados. A pena
base foi fixada acima do mínimo 
legal, justificadamente. Com efei
to, o ilustre Juízo a quo observou, 
verbls: 

«Os acusados são primários, mas 
não têm bons antecedentes, haja 

vista que em outras oportunidades 
já foram presos em flagrante e 
respondem a outros processos co
mo incursos nas sanções do artigo 
334, do C. Penal. Considerando as 
diretrizes previstas no artigo 42, do 
C. Penal e as circunstãncias em 
que praticaram os fatos descritos 
na denúncia ... ». 

Por não justificada suficientemen
te a exasperação da penalidade, en
tendo que não deve prevalecer no to
cante à dosimetria da sanção. Em 
conseqüência, atendendo aos antece
dentes desabo na dores do réu, confor
me registrado no processo, bem as
sim à intensidade do dolo e às cir
cunstãncias que envolveram a práti
ca do delito, dou parcial provimento 
ao recurso, para reduzir a dois (2) 
anos de reclusão a pena aplicada. 
Sem sursls. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 5.517 - SC - Rei.: Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. Rev.: 
O Sr. Ministro William Patterson. 
Apte.: Silvio Libio Vieira. Apda.: 
Justiça Pública. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so do acusado Silvio Libio Vieira, 
tão-somente para reduzir a pena cor
poral a 2 (dois) anos de reclusão. 
(Em 6-4-84 - 2~ Turmal. 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cãndido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evanctro 
Gueiros Leite. 

APELAÇAO CRIMINAL N~ 5.848 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelantes: Justiça Pública e Dilmair VaUs Machado 
Apelados: Os mesmos 
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EMENTA 

Penal. Entorpecentes. Tráfico. Insuficiência de 
provas. Absolvição. 

Não tendo como certa a participação do réu no 
crime que lhe foi imputado, descabe aplicar qual
quer sanção, face à inexistência de elementos fortes 
capazes de fundamentar decreto condenatório. Me
ras hipóteses, por si só, não constituem prova judi
cial segura. 

Provido o apelo do réu para absolvê-lo da impu
tação que lhe foi feita, com fundamento no artigo 
386, VI do CPP. 

Recurso do Ministério Público não conhecido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que sâo partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, dar 
provimento à apelaçâo do réu, para 
reformar a sentença e absolvê-lo da 
imputação que lhe foi feita, a teor do 
artigo 386, VI do CPP; vencido o Sr. 
Ministro-Revisor que reformava em 
parte a sentença, para reduzir a pe
na de reclusão e multa. Quanto à 
apelação do Ministério Público, o 
Relator dela não conhecia, o Revisor 
lhe negava provimento e o Ministro 
Adhemar Raymundo a julgava pre
judicada, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 3 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
O acusado Dilmair VaUs Machado, 
advogado, apela da sentença que o 
condenou a 88 meses de reclusão (7 
anos e 4 meses) e 185 dias-multa, à 
razão de Cr$ 100,00 cada dia-multa, 
como incurso nas penas dos artigos 

12, 14 e 18-1 da Lei n? 6.368/76, c/c 
artigo 51 do C. Penal, além de perda 
do veículo, nos termos do artigo 34 
da mesma lei e artigo 100 do CP, 
mais a suspensão dos direitos políti
cos. 

Nesse volumoso processo de 7 vo
lumes, com 1282 páginas, já foram 
impetradOS RCs, MS, Apelação e Re
visão Criminal. 

Já foram proferidas 5 sentenças, 
das quais 4 com relação ao ora ape
lante. 

Dessas 4 sentenças, três foram 
anuladas, através de RCs e Revisão 
Criminal, sendo a última objeto da 
presente apelação. 

Faremos um breve apanhado do 
que interessa ao presente julgamen
to. 

A primeira sentença proferida con
tra o ora apelante em 6-7-79, às fls. 
313/333, vaI. 2, impôs-lhe a pena de 
88 meses de reclusão e 185 dias
multa, à base de Cr$ 100,00 cada dia
multa, mais a perda do veículo 
FIAT, além da suspensão dos direi
tos políticos. 

Essa decisão transitou em julgado 
para a acusação e defesa (fls. 434v? 
e 637 e v?). 

Em decisão proferida na Revisão 
Criminal n? 387-RS, em 12-11-80, esta 
C. Corte, pela sua Primeira Seção, 
houve por bem anular a sentença pa-
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ra que outra fosse proferida após a 
renovação da prova. (Fls. 693, v. 4 e 
895, v. 5). 

Às fls. 794/826 (v. 4) foi prolatada 
nova decisão em 14-12-80, após a re
petição da prova, impondo, desta 
vez, a pena de 106 meses de reclusão 
e multa de 185 dias-multa, à base de 
Cr$ 200,00 cada dia-multa, mais me
dida de segurança de 1 ano; interdi
ção para o exercício da advocacia 
por 6 anos, suspensão dos direitos 
políticos e perda do veículo já men
cionado. 

Dessa decisão o MP interpôs ape
lação (fI. 828). 

No julgamento do HC n? 4.973 
<Reg. n? 3275728), do qual foi Relator 
o Eminente Ministro Carlos Madei
ra, esta C. Turma, em 5-5-81, houve 
por bem anular aquela sentença, pa
ra que outra fosse proferida, respei
tados, na hipótese, o limite e a natu
reza das penas impostas na sentença 
anterior. (Fls. 896/969). 

Nova sentença foi proferida às fls. 
898/934, em 25-5-81, condenando-o a 
88 meses de reclusão, 185 dias-multa 
à razão de Cr$ 100,00 cada dia-multà 
mais medida de segurança por um 
ano; suspensão dos direitos políticos 
enquanto durar a condenação, além 
de perda do veículo, tendo o MP in
terposto apelação (fI. 952), e o réu à 
fI. 953, esta não recebida, (fI. 954). 

Essa decisão também foi anulada 
por esta C. Turma, no julgamento do 
HC n? 5.232, em 9-2-82, sendo Relator 
o Eminente Ministro Torreão Braz 
com a seguinte ementa: ' 

«Por unanimidade, conceder em 
parte a ordem, para anular a senten
ça de 25-5-81, a fim de que outra seja 
proferida, respeitados estritamente 
na hipótese de condenação, o limite 
e a natureza das penas aplicadas na 
sentença de 6-6-79, sem qualquer 
acréscimo que implique agravamen
to da situação do paciente». (Fls. 
990/1023/1034, 5? vol.). 

Foi proferida nova e última sen
tença às fls. 1065/1116, objeto da pre
sente apelação. 

Vejamos todo o desenrolar do pro
cesso. 

Vol. 1 

Inicialmente foi oferecida denún
cia (fls. 2/6) contra três outros réus 
por infringência à Lei n? 6.368/76, ar
tigo 12, caput e § I?, inciso I, 14 e ar
tigos 251 e 253 do CP (Explosivos), 
c/c artigos 25 e 51 do mesmo Estatu
to. 

Nessa denúncia o ora apelante Dil
mair Machado figurou apenas como 
testemunha. 

Às fls. 8/23 consta o flagrante. 
Nos autos do inquérito às fls. 26/68 

constam: Auto de Apresentação e 
Apreensão de 19 kg de maconha, um 
automóvel FIAT, placas AG-4733-RS 
(fI. 16), mais dois veículos, um Opa
la e um Maverick, e às fls. 18/19 oito 
bananas de dinamite e 9 metros de 
pavio, armas e munições. 

Em seguida constam laudos, de 
constatação de fl. 26 e de exame de 
veículo à fI. 40, com fotos. 

O acusado, ora apelante, Dilmair 
presta seu primeiro depoimento nos 
autos, às fls. 70/71, na polícia. 

Às fls. 117/23 os três réus, primei
ro denunciados, foram interrogados. 

VoI. 2. 
Às fls. 197/204 colheu-se a prova de 

acusação, e às fls. 226/8 foi aditada a 
denúncia, recebida em 18-6-79, para 
incluir o ora apelante Dilmair VaUs 
Machado como incurso nos artigos 
12 e 14 da Lei n? 6.368/76. 

Produziu-se a prova de defesa dos 
co-réus às fls. 265/70, sendo o acusa
do Dilmair interrogado judicialmen
te às fls. 271/3, apresentando defesa 
prévia à fI. 280. 

Realizou-se a audiência de instru
ção e julgamento às fls. 281/285, on
de inquiriu-se uma única testemunha 
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arrolada por Dilmair, travando-se os 
debates, determinando o MM. Juiz a 
separação dos processos. 

A seguir foram proferidas duas 
sentenças, uma às fls. 290/310, com 
relação aos outros có-réus e outra às 
fls. 312/333, datada de 6-7-79, com re
lação a Dilmair, condenando-o a 88 
meses de reclusão e 185 dias-multa, 
a razão de Cr$ 100,00 cada dia-multa, 
com cumprimento da pena em regi
me semi-aberto, como incurso nos 
artigos 12 e 14 da Lei n? 6.368/76, c/c 
artigos 25 e 51 do CP, além da perda 
do veículo e dos direitos políticos. 

VoI. 3. 
Às fls. 448/455 foi impetrado HC 

para trancamento da ação penal e à 
fI. 472 o E. Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul, provendo manda
do de segurança, impetrado pela fir
ma locadora do veículo apreendido, 
o FIAT placa AG-4733, determinou 
sua devolução à impetrante. 

Às fls. 510/515/524, esta C. Corte, 
pela sua E. 1~ Turma, julgando a 
Apelação Criminal n? 4.430-RS, em 
9-5-80, em que foi Relator o Eminente 
Ministro Washington Bolívar de Bri
to, conhecendo também da apelação 
de Dilmair, foragido na época, houve 
por bem negar provimento, 
confirmando-se a sentença. 

VoI. 4. 
Anulado o processo, a partir das 

alegações preliminares, por força ga 
Revisão Criminal n? 387-RS, em 
12-11-80, (fI. 693) repetiu-se a prova da 
acusação às fls. 766/769, juntando-se 
noticiários de jornais, às fls. 781/787, 
realizando-se a audiência de instru
ção às fls. 772/773, onde as partes de
bateram, advindo a sentença às fls. 
794/826, a qual como já relatado, foi 
anulada. 

O MP interpõs apelação à fI. 847 
para exacerbação da pena, tendo a 
defesa à fI. 869 requerido extração 
de xerocópias para recurso, o que foi 
indeferido nos seguintes termos: 

«Indefiro. Indique o signatário o 
endereço do r». 

Anulada a decisão pelo HC n? 
4.793, como já relatado, o incansável 
magistrado veio a proferir sua 4~ 
sentença com relação ao ora apelan
te, em 9-7-82, às fls. 1065/1116, em 52 
laudas. 

O MP interpôs apelação à fI. 1134, 
pugnando pela exacerbação da pena, 
enquanto o réu, apelando à fI. 1154, 
bate pela absolvição. 

Este E. Tribunal, julgando o HC n? 
5.415, em 17-8-82, concedeu a ordem 
para beneficiar o réu com a prisão 
domiciliar até julgamento das apela
ções. (Fls. 1156/1232, v.6). 

O MP ofertou suas razões de ape
lação às fls. 1164/69, enquanto à fI. 
1175 foi lavrado termo de entrega de 
razões de apelação do réu, mandado 
desentranhar por conter expressões 
grosseiras e ofensivas ao Juiz. 

Às fls. 1176/1202 (26 laudas) são re
cebidas novas razões de apelação do 
réu, juntando vários documentos, 
contra-arrazoadas às fls. 1237/44. 

A SPGR, às fls. 1252/56, opinou pe
lo improvimento de ambos os apelos. 

À fI. 1258 o apelante ofertou me
morial, juntando vários documentos 
consubstanciados em recortes de jor
nais da localidade e às fls. 1278/9 re
quer autorização para se apresentar 
nesta E. Corte no dia do julgamento, 
para sustentação oral, opinando a 
Subprocuradoria pelO deferimento, 
sob pena de cerceamento de defesa. 
Concedi a autorização às fls., desde 
que o apelante seja apresentado es
coltado, com telex ao Juiz de origem 
e ao E. Tribunal da Justiça daquele 
Estado. 

1t o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente: 
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o acusado Dilmair VaUs Machado, 
advogado, por r. sentença proferida 
em 9-7-82 (fls. 1065/1116, v? vol.) foi 
condenado a pena de 88 meses de re
clusão (7 anos e 4 meses) e 185 dias
multa, à razão de Cr$ 100,00 cada 
dia-multa, como incurso no artigo 12, 
clc 18-1 e 14 todos da Lei n? 6.368/76, 
clc o artigo 51 do CP, além da perda 
do veículo FIAT, nos termos do arti
go 34 da LT e artigo 100 do CP, mais 
a suspensão dos direitos políticos. 

Apelam o MP, pleiteando a exa
cerbação da pena, e o réu pugnando 
pela absolvição, por falta de provas. 

No que tange à apelação do órgão 
fiscalizador da lei há que se salien
tar a circunstância de haverem sido 
proferidas outras quatro decisões 
com referência ao réu, ora apelante. 

A primeira data de 6-7-79, às fls. 
312/333, 2? vol, transitada em julga
do para acusação, (fls. 434 v? 1637 e 
v?l. 

Essa decisão, como j á expus do re
latório, foi anulada por esta Corte, 
pela sua E. Primeira Seção, no jul
gamento da Revisão Criminal n? 387-
RS, realizada em 12-11-80. 

Mais duas sentenças foram profe
ridas e anuladas, por via de habeas 
corpus em virtude de imposição de 
pena mais grave, constituindo 
reformatio in pejus. 

Portanto, tendo o MP se conforma
do com a pena imposta na primeira 
sentença, não pOde agora pleitear o 
agravamento em decisão proferida 
posteriormente. 

Por esses motivos não conheço do 
recurso da acusação. 

Passemos à análise do apelo pro
posto pelo réu, bem como das provas 
contra ele produzidas. 

Como se constata pelas provas 
carreadas para os autos, foram 
apreendidos pela polícia, em poder 
do co-réu Florinaldo de Lima Bastos 
e outros, três veículos: 

Um FIAT, Placa AG-4733-RS, azul, 
ano 1978, (voI. 1, fI. 16); um Chevro
let Opala, Placa AJ-6172 e um Mave
rick, ano 1974, Placa BW-5848 (coin
cidência, o n? desta apelação), (fI. 
17). 

O veículo FIAT, segundo laudo de 
fI. 41, de propriedade da Auto Loca
dora Chuta-C ar Ltda., fora locado 
pelo Dr. Dilmair Machado, advoga
do, ora apelante, conforme contrato 
n? 1.199, em 11-5-79 (fI. 44 e fotos à fI. 
45). 

Esse veículo, apreendido junta
mente com os demais, transportava 
grande quantidade de maconha (fl. 
16), 

No FIAT estava, precisamen
te, uma sacola de plástico, verde, 
contendo maconha, (foto fI. 40). 

Dilmair, depondo na polícia, como 
testemunha, à fI. 70, esclarece que 
realmente locara o veículo da Auto 
Locadora, a pedido de Florinaldo, 
co-réu, para resolver assuntos de 
família, na cidade de Soledade. 

Explica, outrossim, que conhecia 
Florinaldo há algum tempo e ia 
emprestar-lhe seu próprio veículo, 
mas resolveu locar outro para esse 
fim, para não desgastar o de sua 
propriedade, em viagem de longo 
percurso. 

Florinaldo, à fI. 72, confirma ha
ver solicitado o veículo para trans
porte de sua esposa e uma criança, 
seu afilhado e sobrinho, que se en
contrava doente. 

Essa criança veio a falecer em 
12-5-79 (fI. 1226, 6~ v.l. 

Essas afirmações são confirmadas 
em Juízo, (fls. 119/121). 

Em seu depoimento judicial (fI. 
119) Florinaldo declarou que não ha
via qualquer quantidade de entorpe
cente no automóvel que Dilmair lo
cara para ele e tal fato foi verificado 
na presença de umas vinte pessoas 
que assistiram sua detenção. 

Prosseguiu esclarecendo que foi 
seviciado na mão e no pé, com uma 
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espingarda, a fim de que admitisse a 
participação de Dilmair na trama 
criminosa. 

Tanto na fase de inquérito, como 
em Juízo, o referido co-réu Florinal
do inadmitiu a participação de Dil
mair na prática delituosa. 

Estas afirmações coadunam-se 
perfeitamente com os depoimentos 
das testemunhas e dos demais co
réus que nada informam a respeito 
de haver Dilmair participado da tra
ma criminosa, e apenas dizem 
conhecê-lo (fls. 15, 118, 119, 120v?, 199 
e verso). 

Nenhum elemento existe a de
monstrar que o acusado sabia que o 
veículo se destinava ao transporte de 
entorpecente. 

Como se vê, a prova é, realmente, 
precária. 

Não obstante nada se tenha com
provado contra o acusado, ora ape
lante, em qualquer fase do processo, 
ressalte-se que, por força da anula
ção da sentença, foi determinada a 
repetição de prova da acusação. 

Essa prova foi reproduzida às fls. 
766/773v. (voI. 4). 

Ei-Ia: 
Na denúncia foram arroladas, 

além do ora apelante, três testemu
nhas: Jorge Vigorito de Carvalho, 
Agente de Polícia; Jayme Goulart e 
Maria da Conceição Meireles Ma
chado. 

O Ministério Público, à fI. 766, por 
não haver sido localizado o casal Jay
me Goulart e Maria Conceição, na 
repetição da prova, desistiu de ouvi
lo. 

O próprio órgão da acusação, em 
seu requerimento de desistência das 
citadas testemunhas, afirma catego
ricamente verbis: «nada referiram 
ao réu Dilmair, em qualquer fase 
daí porque desiste de sua ouvida». 

Realmente essas pessoas ao serem 
inquiridas na polícia, às fls. 10/12 e 

em Juízo, às fls. 197/199v/200v, não 
fazem qualquer referência ao ora 
apelante. 

A única testemunha ouvida em 
Juízo, o Policial Jorge Vigorito de 
Carvalho que, depondo à n. 766v?, 
também nada esclarece quanto à 
participação do apelante na ação cri
minosa. 

Eis seu depoimento: (voI. 4, fI. 
766v.): 

«Inquirido disse: ao que se lem
bra e na época não tinha informa
ções de envolvimento de Dilmair 
com tóxicos, no fato, recorda que 
Dilmair alegou que tinha entregue 
um carro e um documento com, di
go, mencionando alguma coisa a 
respeito deste carro e uma peque
na via, digo, desse carro que em
prestara a Florinaldo para realiza
ção de uma pequena viagem, o que 
teria dito Dilmair na polícia, se
gundo se recorda; ouvira que Dil
mair estaria respondendo ou j á ti
vera alguns inquéritos, mas segun
do também ouviu não sobre tóxi
cos, mas por receptação ou estelio
nato contra o Banco do Brasil S.A. 
Nada mais disse. Confirma 'suas 
declarações policiais de fls. 8/9 que 
lhe foram lidas. Confirma também 
suas declarações de fls. 197/199v. 
que lhe foram lidas. O MP, nada. 
A defesa; PR - não sabe em que 
tipo de trabalho atuava Dilmair so
mente o via no Foro; não sabe co
mo Dilmair foi à Delegacia de 
Polícia Federal, porque já faz mui
to tempo; não se recorda se ele foi 
ou não intimado a comparecer lá. 
Nada mais». 

Às fls. 8/9 supraconfirmado (na 
polícia) a testemunha nenhuma alu
são faz ao ora apelante, apenas se 
refere ao FIAT, Placa AG-4733, que 
estava sendo utilizado na transação 
de entorpecente, no qual fora encon
trado cerca de 500 g de maconha (fI. 
9) . 
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Ãs fls. 197/199 supra-referidas, 
confirma haver encontrado entorpe
cente no FIAT, esclarecendo preci
samente, à fI. 199, que «conhece a 
testemunha Dilmair Machado, de no
me como advogado, vendo-o com 
certa freqüência no foro da Capital»; 
«não tem conhecimento de que a tes
temunha Dilmair esteja envolvido 
em tráfico de drogas». 

Esta é a única testemunha da acu
sação reinquirida em Juízo e em seu 
depoimento, nenhuma referência in
criminadora é feita ao acusado. 

Ã fI. 767 (voI. 4) foi ouvida, de 
ofício, a testemunha Orfelina Robe
rez, que se refere ao casal Jayme e 
Maria que desapareceram da locali
dade, nenhuma alusão fazendo ao 
nome de Dilmair. 

Ã fI. 768 foi inquirida Lúcia Tobias 
Vienel, nada dizendo sobre o réu. 

Seu depOimento: 
«Não conhece Dilmair, que, ini

cialmente imaginou que fosse uma 
senhora que via na ante-sala das 
audiências na ocasião que depôs a 
primeira vez; nada sabe a respeito 
do aditamento de fls. 226/228 ou da 
denúncia; é só que tem a dizer. 
Confirma suas informações que es
tão à fI. 203v e lhe foram lidas». 
As informações referidas de fI. 

203v? (voI. 2) nenhuma referência fa
zem a Dilmair, apenas aos outros co
réus e aos fatos a eles relacionados. 

Igualmente, à fI. 768v? , Aloisio 
Francisco Schmitt, nenhuma acusa
ção faz ao apelante. 

Eis o depoimento: 
«Inquirido disse: Nada sabe 

quanto à acusação contra Dilmair, 
do qual tomou conhecimento, pos
terior ao fato, pela imprensa. É só 
que tem a dizer. Confirma suas de
clarações de fls. 265/266v. que lhe 
foram lidas». 

Ãs perguntas da defesa, referem
se apenas aos có-réus. 

Ãs fls. 265/266v (voI. 2), testemu
nhas de defesa dos co-réus, nenhuma 
alusão fazendo ao nome de Dilmair, 
só se referindo aos có-réus. . 

Ãs fls. 772/773 (vol. 4), após indefe
rimento de oitiva de testemunhas 
não arroladas oportunamente, tra
varam-se os debates nos seguin
tes termos: «Teve vista o MP o qual 
por sua vez também requereu a jun
tada de xerocópias de noticiários de 
jornais da Capital do Estado. E que 
também teve vista a defesa, sem re
querimentos. Debate: O MP - pede 
a procedência do aditamento, discu
tindo amplamente a prova e subli
nhando o comportamento do r., con
quanto advogado que elegeu a via da 
fuga e das entrevistas de lugares 
desconhecidos para tentar gritar sua 
inocência, quandO ali mesmo mos
trou suas vinculações com os mais 
perigosos delinqüentes do Sul do 
País que se teve notícia. A defesa -
pede a improcedência do aditamen
to, sublinhando que a fuga é preser
vação do direito de liberdade e por 
essa razão o r., assim se encontra, 
assegurando também que a locação 
do veículo foi por prazo determina
do, embora sem sustentar». 

Estas são, Senhores Ministros, as 
provas colhidas nos autos. 

Não vemos nenhuma acusação di
reta ao acusado, ora apelante. 

Não há prova de que ele sabia que 
o carro se destinava ao transporte 
de entorpecente. 

Nenhuma testemunha, ou mesmo 
co-réu, declarou em qualquer fase do 
processo que ele tinha conhecimento 
do fato delituoso ou que estava em 
conluio com os demais acusados. 

Há apenas prova, como já disse, 
de que o carro FIAT, por ele locado 
e emprestado ao co-réu Florinaldo 
fora apreendido com entorpecente. 

Com tais elementos não podemos 
dizer que o acusado agiu consciente
mente, emprestando o veículo para 
aquela finalidade delituosa. 
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Todo o desenrolar do processo, não 
passa de mero indício em desfavor 
do réu, sem comprovação segura de 
sua conduta culposa. 

No mais há nos autos recortes de 
noticiários dos jornais da localidade, 
juntados tanto pela acusação (fls. 
774/787, v. 4?) como pela defesa (fls. 
1261/1276, v. 7?). 

Juntou-se também xerocópias de 
denúncia em outros processos contra 
o réu (fls. 698/707 - vol. 4?), de
monstrando-se seus maus antece
dentes. 

Tudo isso, por si só, não constitui 
prova judicial segura. 

Contudo, como já se disse, e reco
nheceu o Eminente Ministro Tor
reão Braz, ao julgar o Habeas Cor
pus n? 5.232, EM 9-2-82 (fls. 
1001/1010/1023/1034), quando mandou 
repetir a prova, a decisão se fundou 
apenas em indícios frágeis e vacilan
tes. 

Refeita a prova, nada de novo se 
colheu, permanecendo os mesmos 
indícios, sem nenhuma concatenação 
ou confirmação por prova convincen
te. 

Já temos decidido, reiteradamen
te, que meras hipóteses, simples pre
sunções, por mais veementes que se
jam não são suficientes, por si só, 
para sustentarem um decreto conde
natório. 

Diante dessa fragilidade de prova, 
em delito tão grave, de tão severa 
punição, só resta absolver o ora ape
lante. 

Apesar de absolvê-lo, não posso 
deixar de observar o sistema errô
neo de fixação de pena utilizado pelo 
Magistrado sentenciante, bem como 
por alguns outros julgadores, em es
pecial do Sul do Pais. 

Trata-se do sistema de fixar a pe
na em meses, (88 meses, 106 meses, . 
etc., como vemos repetidamente nes
te processo), quandO o correto seria 
em anos. 

Tanto o Código Penal, como as leis 
extravagantes, em especial a Lei n? 
6.368/76, na maioria de seus disposi
tivos fixam a pena em anos, só o fa
zendo em meses ou dias em caso de 
fração. 

Nesse sentido é a doutrina e a ju
risprudência, (Nelson Hungria, Co
mentários ao CP, vol. I, comentários 
ao artigo 8?, Vicenzo Manzini, Trata
do de Direito Penal Italiano, voL lU; 
Damásio de Jesus, CPP Anotado, 
pág. 22, 3~ ed. 1983, Saraiva, anota
ções ao artigo 387 e jurisprudência 
ali anotada, RT. n? 504/358; TACR
SP, Ap. n? 132.103, j. 8-6-76; RT. n? 
465/371, A.Cr. n? 7158, TAC-GB, j. 
28-2-73; RT. n? 503/341; A. Cr. n? 
263.367, 7~ Cam. TACR-SP, j. 20-5-82, 
etc. etc.). 

N o que concerne ao veículo FIA T, 
embora já conste no processo a de
terminação de sua restituição à fir
ma locadora, conforme decisão do 
E. Tribunal de Justiça daquele Esta
do, MS (fI. 472, v. 3), tendo o Juiz no
vamente decretado seu perdimento, 
ressalto a necessidade de sua devo
lução à proprietária, uma vez que 
não ficando comprovada sua partici
pação no transporte do ilícito, 
impõe-se sua liberação, como tem 
decidido reiteradamente esta Corte. 
(MS. n? 100.485-DF, DJ 27-10-83, p. 
16717; AC n? 88.673-RS, DJ 1-12-83, 
pág. 18943, etc., Súmula n? 138 do 
TFR). 

Esse, aliás, é também o entendi
mento da doutrina, como Aníbal 
Bruno, que ensina não poder sofrer 
com o confisco o terceiro de boa fé 
que tenha objeto seu comprometido 
no fato punível. (Comentários ao C. 
Penal, voL II, pág. 228, Forense, ed. 
1969). 

Com essas considerações, não co
nheço do apelo do Ministério Públi
co, e dou provimento à apelação do 
acusado para absolvê-lo, com funda
mento no artigo 386, inciso VI do 
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CPP, ante a fragilidade das provas, 
no que se refere a sua pessoa. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Revisor): Como resulta da prova 
abundante, e ficou assinalado na 
sentença, o apelante não conhecera o 
réu Florinaldo apenas há dois ou 
três meses, mas há mais tempo. A 
sentença alinha os fatos com bas
tante lógica e clareza, sendo de 
destacar-se que o próprio Florinaldo 
declarou na Polícia que conhecia o 
apelante, tendo feito uma reforma 
na casa dele dois anos antes dos fa
tos que deram origem à presente 
ação. Outras testemunhas também 
afirmaram a antiga amizade do ape
lante com Florinaldo. 

Nem é de aceitar-se que a um 
cliente de pouco mais de dois meses 
se dispusesse o advogado ora apelan
te a emprestar o seu próprio auto
móvel para uma viagem, e depois, 
com temor do desgaste do veículo, 
locasse um automóvel FIAT, e 
saísse em busca de Florinaldo até 
Esteio, onde concretizou a troca. 

Provas há também das ligações do 
apelante com os demais réus. 

Florinaldo utilizou o FIAT não pa
ra a viagem a Soledade, mas em 
suspeitas incursões pela cidade de 
Porto Alegre, sendo seguido pela 
Polícia. Depois alegou que assim 
procedera porque seu automóvel 
Ford Maverick estava quebrado, o 
que depois foi constatado tratar-se 
de pequeno defeito na roda diantei
ra. 

Quando abordado pela Polícia, 
Florinaldo disse logo que o FIAT era 
do seu advogado. E no veívulo havia 
doses de maconha em «dólares». 

Arrima-se o Juiz no encadeamento 
lógico da prova, para revelar a par
tiCipação do apelante no tráfico do 
entorpecente. E conclui: 

«Dilmair conhecia as atividades 
de Florinaldo, Luiz Carlos e José 
Irineu, há, pelo menos, mais de um 
(01) ano, à data do fato, no tráfico 
internacional de maconha e sua co
mercialização. 

Com eles tinha ligações também 
profissionais, por assim dizer, con
fessadas pÚblica e claramente pelo 
já referido jornal. 

As atividades principais do gru
po eram, de Luiz Carlos, a impor
tação da erva. De José Irineu, a 
guarda. De Florinaldo, a distribui
ção. E, deDilmair, o apoio logístico 
e a cobertura jurídica. 

Dentro de suas funções, Dilmair 
também colaborava materialmen
te com o grupo executivo, locando 
o automóvel FIAT, por tempo inde
terminado e sem deClaração de fi
nalidade do aluguel, ocultando que 
seria para uso de terceiro e contra
riando inexplicadamente procedi
mento anterior. 

Chamado por Florinaldo, retoma 
seu carro de uso particular, que 
antes entregara a este, de modo 
escondido e sorrateiro, em Esteio. 

A políCia prende o trio executivo, 
em flagrante, com o FIAT loca
do, transportando maconha ativa, 
ocultada em embalagens e porções 
próprias para venda. 

Repete ardilosa, mas não bissex
ta forma de participação criminal, 
desde que já fizera entrega antes 
ou empréstimo de arma de fogo 
para realização de empreitada cri
minosa (fI. 703), sempre buscando 
apresentar-se, astucioso na pele 
digna do advogado criminalista». 
Daí concluir pela certeza da auto-

ria, em relação ao apelante. 
Quanto à materialidade, está mais 

que demonstrada ao longo do proces
so. 

Argúi o apelante a nulidade da 
sentença, por haver sido reinquirido 
após o encerramento da instrução, e 
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por haver se baseado em peças de 
outras indagações policiais. Tam
bém teria incorrido novamente na 
reformatio in pejus, por impor a sus
pensão dos direitos políticos, mesmo 
antes do trãnsito em julgado. 

Rejeito a argüição. 
Não houve reinquirição: o ape

lante, após a concessão de habeas 
corpus por esta E. Turma, em de
cisão de 9 de fevereiro de '1982, 
apresentou-se ao Juiz (pois estivera 
foragido), lavrando-se, então, o Ter
mo de Apresentação, quando foi qua
lificado e interrogado, pedindo a re
vogação da Prisão Preventiva. Isto, 
a 27 de abril de 1982. O Juiz manteve 
a prisão. 

Por outro lado, as informações so
bre os antecedentes do apelante vie
ram à instrução criminal como ele
mento comum de esclarecimento do 
julgador. 

Quanto à pena acessória de sus
pensão dos direitos políticos, que não 
consta na primeira sentença' anulada 
pela revisão, tenho que não se pode 
ter por nula, porque ela se executa 
coetaneamente à pena privativa de 
liberdade. Aliás, autores há, que en
tendem, como Helena Cláudio Fra
goso, que a suspensão de direitos 
políticos, prevista no artigo 149, § 3?, 
da Constituição, não depende de de
claração na sentença, resultando au
tomaticamente da condenação. 

As razões de mérito, não abalam, 
a meu ver, a fundamentação da sen
tença. 

Ante a prova irrecusável da parti
cipação do apelante na ação crimi
nosa dos demais réus, procuro o réu, 
à última hora, em memorial que é 
uma confissão, a porta estreita do 
favorecimento real, como fórmula 
de livrá-lo, já agora, da sanção pe
nal. 

Sobreleva, de logo, a confissão so
bre os fatos, que a nova tese da defe
sa traz em seu bojo: o apelante teria 

participado apenas para tornar segu
ro o proveito do crime dos outros 
réus. 

Resumidamente, o favorecimento 
real consiste em prestar, ao crimino
so auxílio destinado a tornar seguro 
o objeto do crime, isto é, em auxiliar 
aquele na posse e gozo do proveito 
do crime anterior. 

Vê-se, pelo exame dos fatos, que o 
apelante não prestou esse auxílio, ou 
seja, não guardou a maconha impor
tada, para assegurar o seu proveito. 
Sua ação, ao providenciar o automó
vel - primeiro o seu, depois um 
FIAT locado - foi a de assegurar a 
continuidade do crime de tráfico de 
entorpecente, ou seja, a de colocar 
no m~rcado a maconha importada. 
É participação ativa numa das fases 
do iter crimis. Fornecendo o trans
porte, o apelante, na verdade, forne
ceu um dos instrumentos do crime. 

Houve, na participação do autor, 
primeiro, a ciência do crime de trá
fico internacional de entorpecente e 
da necessidade de sua distribuição 
na Grande Porto Alegre; segundo, a 
providência de colocar à disposição 
de Florinaldo, primeiro o seu próprio 
automóvel, e depois, um automóvel 
locado em Porto Alegre, e por ele le
vado até Esteio para entregar aque
le. Esse último veículo foi, aliás, a 
pista inicial de todo o tráfico, pois 
nele é que foram encontrados os car
tuchos (dólares) de maconha, pron
tos para a venda. 

Dessa forma, o autor não estava 
apenas favorecendo, mas agindo em 
participação com os demais réus, na 
operação final do tráfico. 

Também não têm guarida as ra
zões da apelação do Ministério Públi
co. 

Considero, porém, assaz rigorosa 
pena aplicada, reformando a senten
ça para reduzir aquela a 3 anos de 
reclusão, com base no artigo 12 da 
Lei n? 6.368, majorada de 1/3, 
tornantlo-a definitiva em 4 anos de 
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reclusão e 50 dias-multa, à razão de 
Cr$ 100,00. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Sr. Presidente, Srs. Mi
nistros, os sete volumes que consti
tuem os autos deste processo foram 
por mim cuidadosamente lidos, dian
te da minha situação, nada agradá
vel, de proferir um voto de desempa
te, sobretudo quando está em jogo a 
liberdade individual. 

N a sessão última, assistimos a es
se espetáculo inédito do próprio acu
sado, homem já encanecido, proferir 
com veemência e com muito ardor a 
sua própria defesa. 

Mas o artigo 239 do CÓdigo de Pro
cesso Penal define o que é indício. 
Está lá textualmente: 

«Considera-se indício a circuns
tãncia conhecida e provada, que, 
tendo relação com o Jato, autorize, 
por indução, concluir-se a existên
cia de outro ou outras circunstân
cias». 
Será que no caso dos autos o Juiz, 

na sua longa sentença, embasou seu 
convencimento em prova indiciária? 
Todas elas são idênticas; das cinco 
prolatadas pelo ilustre magistrado, 
diferem apenas na parte dispositiva, 
quando S. Exa., contrariando norma 
expressa da lei, impôs uma reforma 
para pior, para mais, contra o réu, o 
que deu lugar, primeiro, a uma revi
são criminal, que anulou a sentença, 
e, depois, também, a um habeas 
corpus. Mas da leitura, Sr. Presiden
te, que fiz desse processo, cheguei a 
esta conclusão: não há, como disse o 
Relator, data venia do Revisor, não 
há - repito - no meu sentir, nem 
prova indiciária, nem prova teste
munhal, nem prova documental, 
com a qual possa a justiça condenar 
esse homem. Ele pode ser culpado, 
mas os elementos de prova, que aqui 
se encontram nestes sete volumes, 
não o apontam como co-réu no crime 

que lhe foi imputado. Na época do 
direito intermédio, na Idade Média, 
os praxistas afirmavam em latim: 
«ex indicias nemo damnari potest», 
ou seja, «por indício, ninguém pode 
ser condenado». 

Esse anexim jurídico, que domi
nou por muitos séculos a humanida
de, em verdade, era a representação 
legítima de um sistema processual 
- hoje caduco - o velho sistema le
gal da prova. 

A partir do movimento político do 
Século XIX, os povos passaram a 
criar um novo sistema. por meio do 
qual, graças a Deus, os juízes são li
vres na apreciação da prova. 

O que está consagrado no artigo 
157 do nosso Código é um dogma uni
versal. O Juiz não pode, em hipótese 
alguma, estar aferrado àqueles cál
culos algébricos. contra os quais o 
grande Donnedieu de Vabre, na 
França, profligava: «o direito mo
derno repudia, in totum, a una voce, 
e dentro de um só espírito legislativo 
ou normativo, o princípio do sistema 
legal e sua álgebra». 

O nosso Código, no artigo 239, 
quando incluiu a prova indiciária 
dentre os meios de prova, evidente
mente que eliminou o sistema tarifá
rio da prova legal. A prova indiciá
ria é uma prova, e, em muitos casos, 
mais sólida e mais robusta do que a 
própria prova testemunhal ou docu
mental. 

Victor Gianturco, na Itália, numa 
monografia clássica «A Prova Judi
ciária», faz a apologia desse meio de 
prova. 

As provas indiciárias coligidas pe
la polícia são, no dizer de Locard, a 
antecâmara dos Tribunais, e os nos
sos doutrinadores, como Frederico 
Marques, nos «Elementos do Direito 
Processual», e Tornaghi, 2? vol., es
tão a endossar o mesmo ponto de 
vista. 
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Então, à unanimidade, os indícios 
condenam, como absolvem, dentro 
do sistema do livre convencimento. 

Mas será, Sr. Presidente, que o 
Juiz se louvou nessa prova indiciá
ria, nessa prova circunstancial para 
condenar? Não encontrei. Apesar de 
ser longa a sentença na sua funda
mentação, não encontrei um indício, 
mas um indício seguro; não encon
trei um fato conhecido e provado, 
premissa menor do silogismo, atra
vés do qual eu tivesse a certeza des
sa participação, dessa co-autoria. A 
co-autoria, como define muito bem 
Magalhães Noronha, no seu livro de 
Direito Penal, é, acima de tudo, um 
vínculo de ordem psicológica que 
une os delinqüentes, no que diz res
peito ao objetivo comum da ação de
lituosa. Sem a prova dessa participa
ção criminosa de qualquer das pes
soas, não é possível a co-autoria, e, 
evidentemente, em se tratando de 
uma prova indiciária, não temos a 
certeza do fato provado, inclusive. 
Falta, portanto, a certeza da premis
sa menor do silogismo, mercê da 
qual o Juiz, partindo da premissa 
maior, chega à conclusão. E qual foi 
o fato fundamental que o Juiz levou 
em consideração para condenar este 
homem? O fato foi a sua ligação es
treita com Florinaldo. Florinaldo foi 
quem dele recebeu o «FIAT» aluga
do numa locadora. Era seu velho 
companheiro, visto por testemunhas 
até em bares e restaurantes, e era 
quem indicava até constituintes para 
o apelante Dilmair. Conseqüent~
mente, é esta ligação de amizade, 
podemos dizer até estreita, entre 
Florinaldo e o advogado apelante, 
que levou o Juiz ao raciocínio e a 
uma série de conjecturas para con
cluir pela sua condenação. 

Mas devo dizer a V. Exa. que de 
certa forma - longe de mim a cen
sura.à atividade do Juiz - a funda
mentação está longe das provas dos 
autos. 

Em lance de sua sentença, para 
repisar no argumento medular de 
que existia uma estreita ligação en
tre os dois, o Juiz salienta à fI. 321, 
na fundamentação de sua sentença, 
que o réu tinha conhecimento do seu 
passado criminoso. 

«Dilmair conhecia de longa data 
Florinaldo, que recebeu o «FIAT», e 
sabia de sua atividade criminosa». 

O Juiz reporta-se ao depoimento 
de uma testemunha, Dilmair VaUs 
Machado, à fI. 271, afirmando que 
havia uma ligação criminosa. (Lê). 

Com base no depoimento da teste
munha, lido por mim, não vi nenhu
ma referência da testemunha a es
sas ligações com Florinaldo, no sen
tido de apontá-lo como conhecedor, 
ele apelante, das atividades crimino
sas de Florinaldo. Florinaldo na 
polícia, Florinaldo na justiça, Flori
naldo já condenado por sentença 
passada em julgado, jamais o incri
minou. 

Jamais, nesses depoimentos em 
juízo, ou na polícia, fez qualquer re
ferência a essas possíveis ligações 
criminosas, que o Juiz diz que ele, 
Dilmair tinha conhecimento de que 
Florinaldo era possuidor de um pas
sado criminoso, de maus anteceden
tes. 

Lembrem-se que o interrogatório 
de Irineu em Juíz6 é firme em negar 
a participação de Dilmair e, mais, 
perante o Juiz, Irineu afirma, de mo
do categórico, que foi sondado pela 
polícia para que fizesse acusação ao 
Dr. Dilmair, o que não fizera, por
que não tinha elementos para tal: es
tá no seu interrogatório judicial. 

Para mim, não basta a simples 
amizade de Florinaldo com Dilmair, 
não basta que Florinaldo tivesse ido 
a Dilmair pedir o «FIAT» empresta
do, e que ambos - Dilmair e Flori
naldo - em Juízo, prestaram decla
rações que se coajustam, que têm o 
mesmo propósito, verossímeis, na 
sua contextura, de que este fato de 
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ter pedido um carro emprestado, e 
de ele ter dito «não empresto o meu, 
porque não estava em condições», e 
foi locar um carro para emprestar, 
não sei a que ponto existia este grau 
de amizade, tão intenso entre eles, 
pois Florinaldo indicava até consti
tuintes para o escritório de Dilmair. 
Mas entre essa amizade, entre essa 
ligação entre os dois, e a prova da 
participação de Dilmair para a prá
tica do crime juntamente com os ou
tros, há uma diferença imensa. A co
autoria existe, dentro do contexto da 
dogmática, quando, em verdade, há 
uma prova evidente de que houve 
uma atuação direta, devidamente 
provada. Então, necessária a exis
tência do fato concreto, em virtude 
do qual possa fazer dele a premissa 
menor do silogismo. Registre-se que 
o Ministério Público fez um adita
mento contra Dilmair, mas este ór
gão do Ministério Público, na Au
diência de Instrução e Julgamento -
e isto está nos autos, salientou que a 
prova que ali existia era tão precá
ria, tão pequena, que ele pediu a ab
solvição de Dilmair. E mais: quando 
transitou em julgado a sentença con
denatória, a revisão criminal que foi 
requerida a este Tribunal teve como 
relator o Ministro da estatura moral 
e cultural de Torreão Braz. E lá, S. 
Exa. frisou, no exame que fez de to
da prova, como eu fiz, que não exis
tiu indício. Eram meras suspeitas. 

Ora, Senhor Presidente, Senhores 
Ministros, se não existiu a prova in
diciária, no meu sentir, para que me 
desse a certeza desse fato, para, 
mercê dele, pudesse chegar à con
clusão de que ele é também trafican
te - pode sê-lo - estou vinculado à 
prova dos autos. O Juiz não julga 
extra-autos. Como dizia o grande 
Manzini - para terminar o meu voto 
- o grande processualista italiano 
Manzini, no primeiro volume de seu 
Tratado de Direito Processual Pe
nal: «as leis processuais penais tanto 
tutelam o interesse público da re-

pressão, como interesse social da li
berdade individual». Não foi sem ra
zão que a dogmática processual eri
giu, como dogma em matéria de pro
va, que, para condenar, o Juiz preci
sa ter certeza. Prova robusta. E só 
depois que ele adquire a certeza 
diante dessas provas é que, em ver
dade, poderá prolatar um veredicto 
condenatório. E, quando o Juiz vaci
la, quando no seu espírito não existe 
essa convicção, a certeza dimanada 
nos elementos de prova, vale, vige o 
secular princípio do in dubio pro reo, 
consagrado no inciso VI do artigo 386 
do CPP. . 

Meu voto, Senhor Presidente, é pa
ra absolver esse homem. Pode ser 
que ele sej a culpado, mas, diante 
dessas provas, absolvo-o, acompa
nhando o eminente Ministro-Relator, 
e dele discordando, numa parte. Co
nheço da apelação do Ministério PÚ
blico, mas considero-a prejudicada, 
uma vez que estou provendo a apela
ção do réu, para absolvê-lo - a ape
lação do Ministério Público era para 
majorar a pena. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 5.848 - RS - ReI.: Sr. Minis
tro Flaquer Scartezzini. Rev. Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Aptes.: Justi
ça Pública e Dilmair VaUs Machado. 
Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
deu provimento à apelação do réu, 
para reformar a sentença e absolvê
lo da imputação que lhe foi feita, a 
teor do artigo 386, VI do CPP; venci
do o Sr. Ministro Carlos Madeira, 
Revisor, que reformava em parte a 
sentença para reduzir a pena de re
clusão e multa. Quanto à apelação 
do Ministério Público o Relator dela 
não conhecida, o Revisor lhe negava 
provimento e o Ministro Adhemar 
Raymundo a julgava prejudicada. 
(3~ Turma - 3-4-84). 
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APELAÇÃO CRIMINAL N~ 5.879 - MS 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Revisor: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Nilson Muniz (Réu preso) 
Apelada: Justiça Pública. 

EMENTA 

Penal. Lei n~ 6.368/78. Entorpecentes. Tráfico 
internacional. 

A materialidade do delito resultou comprovada, 
não só pela confissão do réu, na Polícia e em Juízo, 
como também pelo Laudo de Exame em Substância 
Vegetal do material apreendido. Assim, preliminar
mente, rejeita-se a argüição de incompetência desta 
Corte, para apreciar o recurso, eis que ficou sobeja
mente provado, que a maconha foi adquirida na ci
dade de Pedro Juan Caballero, no Paraguai. 

Correta ar. sentença apelada quanto à dosagem 
da pena aplicada e privativa de liberdade, merecen
do, porém, pequeno reparo, quanto à pena pecuniá
ria. 

É que o artigo 38, § 1 ~, da Lei n~ 6.368/76, estabe
lece, como critério para o cálculo do dia-multa, um 
mínimo de Cr$ 25,00 e um máximo de Cr$ 250,00. 

Assim, dá-se parcial provimento à apelação do 
réu, tão-somente, para reduzir para Cr$ 50,00 o dia 
multa. Quanto ao mais, mantém-se a r. sentença de 
1~ grau. 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: O Sr. Ministro Lauro Leitão - O 

representante do Ministério Público, 
com base em inquérito policial, ofe
receu denúncia, perante o MM. 
Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Ponta Porã, Estado de Mato Grosso 
do Sul, contra Nilson Muniz, como 
incurso nas penas dos artigos 12 c/ c 
18, I, da Lei n~ 6.368/76, pelo seguin
te fato delituoso: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação 
do réu, tão-somente, para reduzir 
para Cr$ 50,00 o dia-multa. Quanto 
ao mais, manter a r. sentença conde
natória, na !forma do relatório e no
tas taquigrâficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

, 

Custas como de lei. 

Brasília, 15 de abril de 1983 (Data 
do julgamento). - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

«Consta do incluso inquérito poli
cial, que no dia 5 de novembro de 
corrente ano, por volta das 8,30 ho
ras, no pátio interno da estação 
ferroviária desta cidade, agentes 
da Polícia Federal local, avista-
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ram o denunciado em atitude sus
peita. 

Que, o denunciado tentou se eva
dir, não conseguindo o seu objeti
vo, eis que, os policiais o intercep
taram. 

Que, os policiais ao procederem 
uma revista em uma sacola de 
propriedade do denunciado, encon
tram em seu interior um pacote, 
contendo a quantia de 1.300 gra
mas de «maconha», que é substân
cia entorpecente ou capaz de cau
sar dependência física ou psíquica, 
conforme ficou demonstrado no 
laudo provisório de fls .. 

Que, diante do fato acima expos
to, os policiais prenderam em fla
grante o denunciado. 

Que, em conformidade com as 
próprias declarações do denuncia
do, a maconha apreendida foi ad
quirida em Pedro Juan Caballero
Paraguai, de um indivíduo dessa 
nacionalidade, pela importância de 
Cr$ 10.000,00. 

Acrescentou, ainda, o denuncia
do que o mesmo é viciado desde a 
idade de quatorze anos». 
O réu foi preso e autuado em fla

grante. 
O MM. Magistrado recebeu a de

núncia e designou interrogatório. 

Após o oferecimento da denúncia, 
a autoridade POlicial pediu a juntada 
do radiograma da Superintendência 
Regional do Estado, informando que 
o réu já fora indiciado em dois pro
cessos por furto e outro por tráfico 
de entorpecentes. 

Foi oferecido o laudo pericial da: 
substância apreendida. 

O réu, através de Assistente Judi
ciária, apresentou as suas alegações' 
preliminares, sustentando que dis
corda da denúncia de fls., por ser vi
ciado em «maconha» há aproxima
damente 5 anos, e requereu que fos
se submetido a exame toxicológico. 

O MM. Dr. Juiz proferiu despacho 
saneador de fls., no qual deferiu a 
realização do exame requerido pelo 
réu, nomeou peritos e facultou às 
partes a indicação de quesitos, os 
quais foram oferecidos pela Promo
toria e pela Defesa. 

Realizou-se a Audiência de Instru
ção e Julgamento, ocasião em que o 
Ministério Público pediU que a ação 
fosse julgada procedente, e a defesa 
requereu a juntada de memorial. 

Em alegações finais, o réu pediu a 
sua absolvição, ou, então, a desclas
sificação do artigo 12 para o artigo 
16, da Lei n? 6.368/76. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, proferiu a r. senten
ça de fls., que tem a seguinte conclu
são: 

«julgo integralmente procedente 
a denúncia de fls. e incurso o réu 
nas penas previstas no artigo 12, 
c/c o artigo 18, inciso I, da Lei n? 
6.368/76, onde o condeno e de cujas 
penas passo a me ocupar a seguir. 

Atento às diretrizes do artigo 42, 
do Código Penal e à personalidade 
e antecendentes do agente, os 
quais lhes são desfavoráveis, e, 
ainda, aos motivos, circunstâncias 
e conseqüências do delito, resolvo 
aplicar-lhe a pena base privativa 
de liberdade de 3 (três) anos de re
clusão, elevada de 1/3 (um terço), 
tornando-a definitiva em 4 anos de 
reclusão. Condeno-o, ainda, na 
mesma linha de raciocínio, em 50 
(Cinqüenta) dias-multa, a razão de 
Cr$ 305,00 (trezentos e cinco cru
zeiros) por dia-multa, elevando-a 
para 67 (sessenta e sete) dias
multa, à mesma razão. 

Pagará também as custas e des
pesas processuais. 

Lance-lhe o seu nome no rol dos 
culpados e recomende-o na prisão 
onde se encontra. Proceda o Cartó
rio ao Registro e anotações neces
sárias». 
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o réu, todavia, não se conforman
do com a r. sentença, dela apelou 
para este Egrégio Tribunal, juntan
do, desde logo, suas razões. 

O Ministério Público ofereceu 
contra-razões. 

Nesta Instância, a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
oficiando no feito, assim opina: 

«vale lembrar que o artigo 38, § 
1?, da citada lei, estabelece para o 
cálculo do dia-multa, um mínimo 
de Cr$ 25,00 e um máximo de 
Cr$ 250,00, o que nos faz opinar 
para que seja reduzida a razão de 
Cr$ 305,00 o dia-multa estabeleci
da pelo MM. Juiz aquo. 

Pelo exposto, somos pelo conhe
cimento e improvimento do recur
so do réu». 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): Como se viu do Relatório, a r. 
sentença de 1? grau julgou proceden
te a denúncia e condenou o acusado 
Nilson Muniz à pena de quatro (4) 
anos de reclusão e à multa de ses
senta e sete (67) dias-multa, à razão 
de Cr$ 305,00 o dia-multa, como in
curso nas sanções do artigo 12 c/ c o 
artigo 18, I, da Lei n? 6.368/76. 

Inconformado, apelou o réu. 
Preliminarmente, argúi a incom

petência deste Egrégio Tribunal pa
ra julgar o recurso, ao argumento de 
que não ficou comprovado o tráfico 
internacional de entorpecente. 

Quanto ao mérito, pede a desclaci
ficação do crime para o artigo 16 da 
citada Lei. 

Em primeiro lugar, rejeito a ar
güição de incompetência desta Cor
te, para apreciar o recurso, eis que 
ficou sobejamente provado, nestes 
autos, que a maconha foi adquirida 
na cidade de Pedro Juan Caballero, 
no Paraguai, que faz fronteira com a 

cidade de Ponta Porã-MS, e onde a 
erva foi apreendida quando era 
transportada pelo réu (auto de pri
são em flagrante de fls. 4/5 e prova 
testemunhal de fls.) ... 

No mérito, a r. sentença apelada 
está correta quanto à dosagem da 
pena aplicada e privativa de liberda
de. 

Com efeito, a materialidade do de
lito resultou comprovada, não só pe
la confissão do réu, na Polícia e em 
Juízo (fls. 7/9 e 26/26v), como tam
bém pelo laudo de Exame em Subs
tância Vegetal (fls. 29 e 30) do mate
rial apreendido (fI. 6). 

Como ressalta a douta Subpro
curadoria-Geral da República, em 
seu parecer de fls., «embora tenha 
o réu afirmado em Juízo que tra
zia a droga para consumi-la com 
seus amigos, tal circunstância não 
desfigura o tráfico, pois, o que a lei 
reprime é a propagàção internacio
nal da substância tóxica». 

Ademais, o réu, conquanto primá
rio, responde a outro processo crimi
nal, pela prática criminal, pela prá
tica do crime previsto no artigo 12, 
da Lei n? 6.368/76 <fls. 42 e 43). 

Assim, tenho como correta a pena 
aplicada, privativa da liberdade do 
réu. 

No que tange, porém, à pena pecu
niária, estou em que a r. sentença 
apelada merece pequeno reparo. 

E que o artigo 38, § 1?, da Lei n? 
6.368/76, estabelece, como critério 
para cálculo do dia-multa, um 
mínimo de Cr$ 25,00 e um máximo 
de Cr$ 250,00. 

Entretanto, o MM. Dr. Juiz a quo 
fixou o dia-multa em Cr$ 305,00. 

Em face do exposto, dou parcial 
provimento à apelação do réu, tão
somente, para reduzir para Cr$ 50,00 
o dia-multa, mantendo, quanto ao 
mais, ar. sentença de 1? grau. 

E o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

Apelação Criminal n? 5.879 - MS 
- ReI.: O Sr. Ministro Lauro Leitão. 
Revisor: O Sr. Ministro Otto Rocha. 
Apelante: Nilson Muniz (Réu Preso). 
Apelada: Justiça Pública. 

Decisão: A turma por unanimida
de, deu provimento parcial à apela-

ção do réu, tão-somente, para redu
zir para Cr$ 50,00 o dia-multa, man
tida quanto ao mais a sentença con
denatória. 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Leitão Krieger votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

CONFLITO DE COMPET:E:NCIA N? 5.017 - RJ 

Relator Originário: O Sr. Ministro Américo Luz 
Relator Designado: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Partes: Celso Pimenta da Silva e Jamy S.A. Industrial de Equipamentos 
Especiais - Massa falida 
Suscitante: Juízo de Direito da 8~ Vara de Falências e Concordatas do 
Rio de Janeiro 
Suscitado: Juízo Federal da 3~ Vara-RJ. 

EMENTA 

Processual Civil. Competência. Arrecadação e 
penhora. Execução fiscal e falência. 

I - Se os bens penhorados na execução fiscal 
haviam sido arrecadados no Juízo de Quebras, não 
podia o Dr. Juiz Federal dar curso ao processo exe
cutório, mormente tendo conhecimento de ter aflora
do conflito de competência. 

II - Aplicação da Súmula n? 44 do TFR. Inter
pretação dos artigos 4~, 5~, 10, 18, 29, 30 e 38 da Lei 
n~ 6.830, de 24-12-80, à vista do artigo 125, I, da Cons
tituição. 

III - Conflito conhecido, para efeito de se de
clarar competente o Juízo suscitante, com anulação 
dos atos praticados pelo Juízo suscitado, nos autos 
da execução fiscal, a partir da penhora dos bens ar
recadados no feito falimentar. 

ACÚRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, re
jeitar a preliminar de incompetência 
do Tribunal Federal de Recursos pa
ra dirimir o conflito, na forma do re-

latório e notas taquigráficas anexas 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 3 de maio de 1983 (Data 
de julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator 
para Acórdão. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: O 
MM. Juiz de Direito em exercício na 
8~ Vara de Falências e Concordatas 
do Rio de Janeiro, Doutor Jorge de 
Miranda Magalhães, suscitou o pre
sente conflito competencial suscitado 
o MM. Juiz da 3~ Vara Federal da
quela Seção Judiciária, aduzindo as 
razões de fls. 3 usque 8, das quais 
destaco os seguintes tópicos: 

«N o dia 26-3-81, por sentença des
te Juízo, foi declarada a falência 
da Jamy S.A. Industrial de Equi
pamentos Especiais (doc. 1) a re
querimento do credor Celso Pimen
ta da Silva (doc. 2), sendo nomea
da síndica a Dra. 4~ Liquidante Ju
dicial do Rio de janeiro, competen
te na forma do Código de Organi
zação Judiciária do ERJ. Da sen
tença foram opostos embargos, já 
rejeitados e ora em fase de apela
ção perante ao Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Ja
neiro». 

«N a forma do artigo 70 da Lei 
de Falências (Decreto-Lei n? 
7.661/45), foi efetuada a arrecada
ção dos bens da falida, na data de 
24-8-81, lavrando-se o competente e 
regular auto de arrecadação (Doc. 
n? 5921742), com a devida avalia
ção dos bens. Em virtude da natu
reza desse material, das dificulda
des de sua manutenção, dos riscos 
e grandes despesas, na sua conser
vação e guarda, a síndica requereu 
(Doc. n? 586/590) e foi deferido, 
sem oposições dos credores, inclu
sive a União, o leilão dos bens inte
grantes do 'acervo, nomeando-se 
leiloeiro que expediu os editais de
vidos, com graves e onerosos en
cargos para a Massa. 

As vésperas do leilão autorizado 
e designado, foi surpreendida a 
síndica com mandado de penhora, 
expedido pelo r. Juízo suscitado, 
que buscava constrição judicial 

exatamente dos bens constantes do 
edital de leilão, o qual serviu para 
localizar e individualizar o ativo da 
já agora Executada perante o 
Juízo Fazendário e Falida, em face 
daquele de competência falimen
tar, 

Oficiou-se (Doc. n? 1.191) ao dig
no Juízo Federal prestando o escla
recimento, mas a resposta só ago
ra veio, após nova provocação 
(Doc. n? 1.323) assegurando-se ter 
sido deferida a adjudicação dos 
bens à União, com fulcro nos arti
gos 24, 29 e 30 da Lei n? 6.830/80 
(Lei de Executivos Fiscais). 

Entrementes, a mesma União 
Federal requereu mandado de se
gurança, perante o E. Tribunal de 
Justiça deste Estado (6~ Câmara 
Cível) para sustar aquele leilão, 
obtendo liminar (Doc. n? 1.237) pa
ra a sustação, ocorrida durante o 
ato, quando já haviam sido arre
matados alguns bens, estando ain
da sendo aguardado o julgamento 
desse «Writ». 
Sustenta o suscitante, em síntese 

(fls. 4/8): 
a) existência de mandado de se

gurança, em processamento peran
te a E. 6~ Câmara Cível do Tribu
nal de Justiça do ERJ contra o lei
lão que chegou a vender bens da 
massa, suspendendo-se a venda 
dos outros, tudo anteriormente à 
adjudicação deferida pelo Juízo 
,suscitado; 

b) competência universal do 
Juízo falimentar para liqüidação 
do acervo e falido, arrecadado an
teriormente à execução fiscal que, 
depois desse ato, penhorou os mes
mos bens, subtraindo-os ao Juízo 
falimentar». 

« ... os dispositivos legais invoca
dos pelo douto Juízo Suscitado (fI. 
1357) dispõem: 

Art. 24. A Fazenda Pública 
pOderá adjudicar os bens penho
rados: 
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I - antes do leilão, pelo preço 
da avaliação, se a execução não 
for embargada ou se rejeitados 
os embargos 

Parágrafo único. Se o preço 
da avaliação ou o valor da me
lhor oferta for superior ao dos 
créditos da Fazenda Pública, a 
adjudicação somente será deferi
da pelo Juiz se a diferença for 
depositada pela exeqüente, à or
dem do Juízo no prazo de 30 dias. 

Art. 29. A cobrança judicial 
da Dívida Ativa da Fazenda Pú
blica não é sujeita a concurso de 
credores ou habilitação em falên
cia, concordata, liqüidação, in
ventário ou arrolamento. 

Art. 30. Sem prejuízo dos pri
vilégios especiais sobre determi
nados bens, que sejam previstos 
em lei, responder pelo pagamen
to da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública a totalidade dos bens e 
das rendas, de qualquer origem 
ou natureza, do sujeito passivo, 
seu espólio, ou sua massa, inclu
sive os gravados por ônus real, ... 
absolutamente impenhoráveis. 

Mas a hermenêutica desses tex-
tos não lhe confere, d.v., daquela 
extensão de poder que o douto 
Juízo suscitado acolheu, em sua 
decisão adjudicatória. Senão veja
mos. 

A possibilidade de adjudicar, à 
falta de embargos, exige dois pres
supostos: a existência da penhora e 
a ausência de embargo. Mas se, 
como j á se viu e pretende, ilícita 
(senão inexistente) a penhora, fal
'ta a condição de procedibilidade 
dos embargos, que se tornam não 
interponíveis, descabendo a adjudi
cação. 

Igualmente, o parágrafo único do 
texto exige o depósito da diferença, 
em dinheiro,' quando o valor da 
avaliação dos bens for superior ao 

crédito do exeqüente. In casu, não 
se sabe se houve e qual o valor da 
avaliação daquele acervo, sendo 
certo que a União nada depositou a 
favor do executado (ora Massa Fa
lida) e em nome da diferença de 
valores. 

Destarte, parece-nos, dv., inváli
da e irregular a adjudicação, sem 
o preenchimento dos pressupostos 
e o atendimento às exigências le
gais. 

Assim também quanto à não ha
bilitação em falência e à responsa
bilidade dos bens da Massa (artigos 
29 e 30 da Lei de Executivos) ante 
o crédito fiscal. 

«Parece evidenciado, então, que 
sob todos os ângulos analisados ou 
analisáveis, invadiu o E. Juízo Sus
citado a competência do suscitan
te, de caráter universal, protegen
do alguns credores, protegendo ili
citamente outros e violando a lei, 
ao subtrair competência do E. Tri
bunal de Justiça para julgar man
dado de segurança contra leilão de 
bens que, se adjudicados à impe
trante, deixariam vazio o ato e, 
por conseqüência inócuo o aresto 
que decidisse a matéria, a esta al
tura já resolvida pelo suscitado. 
Igualmente, usurpou competência 
executória do Juízo falimentar e 
prejudicou credores trabalhistas 
ofendendo a lei e desatendendo à 
firma jurisprudência das altas cor
tes, sobretudo esse E. Tribunal Fe
deral de Recursos e do Excelso Su
premo Tribunal Federal, como se 
viu. 

Por todos estes fundamentos e 
mais os reclamados da suplemen
tação desse E. Tribunal, requer-se 
a declaração da competência deste 
Juízo falimentar para efetivar to
tal liqüidação dos bens da massa, 
declarados nulos os atos decisórios 
praticados pelo E. Juízo Suscitado, 
incluída a irregular penhora, 
prosseguindo-se no feito até final». 
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As peças de fls. 9 a 179 instruem o 
Ofício e as razões do ilustre Magis
trado suscitante. 

À fI. 182 foi juntado expediente 
do eminente Desembargador Enéas 
Marzano, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
cujo teor leio: 

«Na qualidade de Relator do 
Mandado de Segurança n? 1.657, 
em que é impetrante a União Fe
deral, credora no juízo universal 
da falência de Jamy S.A. - Indus
trial de Equipamentos Especiais, 
em curso na 8~ Vara de Falências e 
Concordatas desta Comarca, tenho 
a honra de, com a devida vênia, 
consultar Vossa Excelência sobre 
se, como o permite o artigo 120 do 
C.P.C, foi determinado se sobres
tasse no processo falimentar, em 
virtude de conflito positivo, de 
competência, de que dá notícia a 
comunicação anexa. 

A razão da consulta é que, se 
afirmativa a resposta, sustaremos 
igualmente o curso de todos os fei
tos de que participamos, relaciona
dos com a referida falência, até o 
julgamento que venha a determi
nar a competência em questão». 
Em conseqüência, despachei à fI. 

185 e verso: 
«Aguarde-se a tomada das provi

dências abaixo especificadas, para 
que seja cumprido, ulteriormente, 
o despacho de fI. 181: 

1~) responda-se ao Ofício de fI. 
182, afirmativamente isto é, sobre 
a conveniência de sobrestamento 
do processo falimentar e, de igual 
modo, de todos os feitos relaciona
dos com ele; 

2~) designo o MM. Juiz susci
tante, da 8~ Vara de Falências e 
Concordatas (fI. 2), para resolver, 
em caráter provisório, as medidas 
urgentes ( artigo 120 do CPC) . 
Comunique-se a S. Exa. o teor des
te despacho; 

3~) Ouça-se o MM. Juiz suscita
do (3~ Vara Federal da Seção Judi
ciária do Estado do Rio de Janei
ro), ex vi do artigo 119 do estatuto 
processual, remetendo-se a S. Exa. 
cópias do Ofício fI. 2 e das razões 
de fls. 3/8, bem como deste despa
cho, para que se pronuncie no pra
zo de 15 (quinze) dias. 

Transmita-se às autoridades in
dicadas estas determinações, tam
bém por «telex». 
A União requereu à fI. 194: 
« ... tendo em vista o despacho de 
fI. 185, que designou o Juiz da 8~ V. 
F. para solucionar, em caráter 
provisório as medidas urgentes, 
vem requerer a V. Exa. se digne 
de explicitar que não se incluem, 
entre as medidas urgentes, a en
trega de bens, objeto da garantia 
da execução em Curso na 3~ V.F. 
do Rio de Janeiro». 
Deferi esse pedido, o que foi comu

nicado ao suscitante. 
Reiterado o Ofício de fI. 191, solici

tando informações ao MM. Juiz 
suscitado, este as prestou às fls. 
207/209, historiando as diversas fases 
processuais. Vale delas transcrever 
os trechos fundamentais, in verbis: 

« ... cumpre-me esclarecer que, 
em 17-6-81, foi distribui da a esta 
Vara uma Execução Fiscal (Proc. 
n? 4121805), através da qual a Fa
zenda Nacional pretende cobrar de 
Jamy S.A. Indústria de Equipa
mentos Especiais, sucessora da So
ciedade Industrial de Equipamen
tos Especiais Ltda., vultoso débito, 
inscrito como Dívida Ativa da 
União, mas originário da restitui
ção de quantias pagas para aquisi
ção de carros de combate a incên
dio, nos valores de respectivamen
te Cr$ 28.000.000,00, Cr$ 19.999.996,80 
e Cr$ 328.079.746,90. 

Deferida a citação da executada 
por despacho de lavra do MM. Juiz 
Federal Aarão Reis em 23-6-81 co-
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municou a Fazenda Nacional a es
te Juízo, através de petição datada 
de 21 de julho de 1981, que a execu
tada tivera sua falência decretada 
pelo Juízo da 4~ Vara de Falências 
desta Capital, requerendo, em con
seqüência, a expedição de manda
do para que se procedesse à cita
ção do representante da Massa Fa-I 
lida, ou seja, do Sr. Liquidante Ju
dicial. 

Tal requerimento foi deferido, 
ainda por despacho do MM. Juiz 
Federal Aarão Reis, em 21-7-81, 
efetivando-se a citação do Liqui
dante Judicial, em 17-9-81, confor
me certidão exarada no competen
te mandado. 

Em 20 de outubro de 1981, reque
reu a Fazenda Nacional várias dili
gências, entre as quais a penhora 
dos bens da massa falida por ela 
indicados, medida essa deferida 
por despacho do MM. Juiz Federal, 
Dr. Fernando Gonçalves, em 7-12-81, 
efetivada, por meio de manda
do, em 27 de janeiro de 1982, ou se
ja, às vesperas da realização do 
leilão dos mencionados bens, já de
signado pelo Juízo da falência, ora 
suscitante, para o dia seguinte. 

Deixou o Oficial de Justiça, que 
efetuou a penhora, com ciência do 
Liquidante Judicial, de proceder à 
avaliação dos bens, «por falta de 
tempo hábil», desde que o leilão es
tava marcado para o dia imediato. 

Na mesma data da efetivação da 
penhora ou sej a, em 27 de janeiro 
de 1982, deferiu o MM. Juiz Fede
ral Carlos Augusto Thibau Guima
rães p~tição da Fazenda Nacional, 
expedindo ofício ao Juízo da falên
cia para que fossem excluídos da 
arrematação os bens penhorados 
nos autos da Execução fiscal em 
tramitação nesta Vara. 

Ao acusar o recebimento do refe
rido ofício, comunicou o Juízo da 
falência a este Juízo que os bens 
penhorados pela Fazenda Nacional 

já haviam sido arrecadados pelo 
síndico da massa falida, desde o 
dia 24 de agosto de 1981. 

Antes da avaliação, deferiu a 
Juíza Federal, Dra. Tãnia de Melo 
Bastos Reine, em 5 de março de 
1982, a adjudicação dos bens pe
nhorados à Fazenda Nacional, me
diante termos nos autos da execu
ção fiscal, assinado pelo Procura
dor da exeqüente, sendo o Liqui
dante Judicial intimado desse ato 
processual, em 30 de março de 
1982. 

Dada vista à Fazenda Nacional, 
em 25-5-82, os autos da execução 
fiscal permaneceram na Procura
doria da República à qual foram 
requisitados para possibilitar a 
prestação das presentes informa· 
ções. 

Após esse histórico dos fatos, po
de V. Exa. verificar que, efetiva
mente, a arrecadação dos bens pe
lo síndico da massa falida da Exe
cutada, em 24-8~81, é anterior à 
penhora efetuada nos autos da exe
cução fiscal, em 27-1-82. 

Além disso, a adjudicação nos 
autos da execução fiscal, em curso 
neste Juízo, foi deferida antes da 
avaliação dos bens, como preteri
ção do disposto no artigo 14, inciso 
I, da Lei n? 6.830/80. 

Não me pareceu oportuno reexa
minar, de ofício, a questão da com
petência deste Juízo, ora em dis
cussão no conflito suscitado peran
te esse Egrégio Tribunal, tendo em 
vista a prática pelos ilustres Juízes 
Federais, que me antecederam na 
direção do processo, de atos de 
efeitos concretos, tais como a pe
nhora e a adjudicação de bens 
anteriormente arrecadados pelo 
Juízo falimentar, cuja anulação se
ria inevitável no caso de declara
ção da incompetência da Justiça 
Federal. 

Concluindo, parece-nos que a so
lução do presente conflito de com-
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petência se encontra na Súmula n? 
44 do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, cujo enunciado deve pre
valecer, inclusive por uma questão 
de coerência, mesmo após a vigên
cia da Lei n? 6.830, de 22 de dezem
bro de 1980, que, se bem interpre
tada, não trouxe inovação quanto 
ao particular». 
A ilustrada Subprocuradoria-Geral 

da República exarou o parecer' de 
fls. 212 a 240, da lavra do ínclito 
Subprocurador-Geral, Doutor José 
Arnaldo Gonçalves de Oliveira, opi
nando pelo não conhecimento do con
flito ou, se conhecido, que se dê por 
sua improcedência, reconhecida a 
competência do MM. Juiz suscitado 
para apreciar e julgar a execução 
fiscal contra a massa falida. 

:e o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): O ilustre Consultor Jurídico do 
Ministério da Aeronáutica, Doutor 
José da Silva Pacheco, encaminhou
me, com o seu Parecer sobre a espé
cie sub examen, cópias de peças dos 
autos da execução fiscal e de inter
venções da exeqüente no processo 
falimentar, que mandei juntar por li
nha. 

Lê-se nas Certidões de Inscrição 
da Dívida, a que o débito exeqüendo 
se refere: 

1~ Certidão - Restituição das 
quantias pagas para aquisição de 
dez carros de combate a incêndio de
correntes do Empenho n? 2/77 - N 0-
ta 272/ AER/SEF A. Processo n? 25-
01lC-025/81-M. Aer. Fundamento: ar
tigo 39, § 2?, da Lei n? 4.320/64, com 
redação do Decreto-Lei n? 1.735/79. 
Valor: Cr$ 28.000.000,00 (vinte e oito 
milhões de cruzeiros); 

2~ Certidão - Restituição das 
quantias pagas para aquisição de se
te carros de combate a incêndio de
correntes do Empenho n? 7/78 e do 

Empenho n? 823/78, Processo n? 25-
01lC-025/81-M.Aer. Fundamento: ar
tigo 3?, § 2?, da Lei n? 4.320/64, com 
redação do Decreto-Lei n? 1.735/79. 
Valor: Cr$ 19.999.996,80 (dezenove 
milhões, novecentos e noventa e no
ve mil, novecentos e noventa e seis 
cruzeiros e oitenta centavos); 

3~ Certidão - Restituição das 
quantias pagas para aquisição de 
Cinqüenta carros de combate a in
cêndio decorrentes do contrato n? 
1/79-SDIN, de 8-5-79, Processo n? 25-
01-C-025/81-M.Aer. Fundamento: ar
tigo 39, 2? da lei n? 4.320/64, com re
dação do Decreto-Lei n? 1.735/79. Va
lor: Cr$ 328.079.746,90 (trezentos e 
vinte ~ oito milhões, setenta e nove 
mil, setecentos e quarenta e seis cru
zeiros e noventa centavos). 

Todas essas inscrições datam de 
10-6-81. 

O síndico da falência foi citado re
gularmente e, como não ofereceu 
bens à penhora, fora~~enhorados 
os arrolados às fls. 18/35 {lo apenso, 
no valor de Cr$ 115.275.45&,\00 (cento 
e quinze milhões, duzentos e setenta 
e cinco mil, quatrocentos e Cinqüen
ta e seis cruzeiros), ut Auto de fI. 38, 
intimados o síndico e a falida, na 
pessoa deste. 

A União Federal peticionou ao 
Juízo da execução, .nestes termos 
(fls. 41143 do apenso): 

«A executada foi citada, na pes
soa da ilustre síndica da falência, 
a Dra. 4~ Liquidante Judicial, a 
qual até agora não ofereceu as de
vidas garantias à execução. 

O processo de cobrança judicial 
da dívida ativa da Fazenda Públi
ca obedece, agora, às disposições 
da Lei n? 6.830/80, que considera
velmente avançaram no sentido de 
melhor proteger o crédito público 
nos casos de concordata e falência. 

Assim é que depois de expressa
mente determinar a propositura da 
execução fiscal contra a massa fa-
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lida (artigo 4?, IV), o § I? do mes
mo artigo torna o síndico da falên
cia pessoalmente responsável, ante 
o Fisco, pelo valor dos bens do fali
do alienados antes de conveniente
mente garantidos os créditos da 
Fazenda Pública. 

O seguinte artigo 5? da citada 
Lei n? 6.830/80, atribui ao Juízo de 
V. Exa., competente para proces
sar e julgar a presente execução, 
expressa precedência sobre o pró
prio Juízo da falência. 

Já o artigo 29 do mesmo diploma, 
seguinte na linha de comando le
gal, estabelece que a cobrança ju
dicial da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública não é sujeita a habilitação 
em falência ou a concurso de cre
dores, sendo certo que respondem 
pelo pagamento da dívida fiscal a 
totalidade dos bens e das rendas 
da massa falida do Devedor, na 
dicção do artigo 30, reforçada pela 
proibição da alienação judicial de 
bens do falido sem a quitação da 
dívida fiscal ou a concordância da 
Fazenda Pública, contida no artigo 
31 da sempre citada Lei n? 
6.830/80. 

Estas razões, mostram a incom
possibilidade da tradicional prática 
da penhora indiscri/llinada no ros
to dos autos da falência às novas 
disposições legais pertinentes à 
matéria. 

Agora, são todos e cada um dos 
bens e rendas da massa falida que 
vêm responder pelo débito fiscal, 
até porque vedada a alienação des
ses bens no Juízo falimentar sem a 
satisfação do crédito público. 

Em face dos pedidos formulados 
pela exeqüente às fls. 81/83 e 84 dos 
autos da ação de cobrança, a MMa. 
Juíza Federal Tânia Reine proferiu o 
despacho de fI. 85, verbis: 

«Defiro a adjudicação requerida 
às fls. 82/83. Expeça-se mandado 
de entrega. Oficie-se como requeri-

do à fI. 84, esclarecendo que a ad
judicação foi deferida». 
O Juízo da falência oficiou, solici

tando a sustação de qualquer ato 
concernente à entrega dos bens pe
nhorados à exeqüente, em face de 
haver suscitado este conflito de com
petência (fI. 91). 

Da exposição dos fatos, feita aci
ma, absolutamente indispensável à 
solução da controvérsia, extraio as 
seguintes ilações: 

1 ~ ) A execução fiscal não foi em
bargada, nem pelo síndico da massa 
falida, nem por esta; 

2~) A adjudicação dos bens pe
nhorados, que foram avaliados 
tomando-se por base «a própria ava
liação realizada pela síndica» (ut fI. 
82, item 3), foi deferida pelo Juízo 
suscitado, sem que da respectiva de
cisão fossem interpostos embargos 
(artigo 746 do CPC) ou qualquer re
curso porventura cabível. 

3~ ) Restam bens arrecadados, 
que de acordo com a avaliação da 
falência, excedem a Cr$ 53.000.000,00 
(cinqüenta e três milhões de cruzei
ros), mais do que suficientes para 
atender ao crédito trabalhista e en
cargos. 

Do pedido adjudicatório (fls. 
280/281) transcrevo: 

«1) Cuida a presente execução, 
da cobrança de vultoso crédito pro
veniente de pagamentos feitos pela 
exeqüente à executada para a 
construção e fornecimento de 
veículos e equipamentos de comba
te a incêndio, para os aeropostos 
nacionais. 

2) Sobrevindo a quebra da exe
cutada, ficou esta, naturalmente, 
impossibilitada de entregar o ser
viço, restando aludidos veículos e 
eqUipamentos especiais incon
cluídos, tanto no estabelecimento 
da devedora como no próprio Par
que de Material da Aeronáutica, 
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onde parte dos veículos estavam 
sendo montados. 

3) Devidamente inscrito o débi
to como Dívida Ativa da União, 
nos termos do artigo 2? da Lei n? 
6.830/80, e ajuizada a presente exe
cução, indicou a exeqüente à pe
nhora os bens da executada lega
dos ao projeto gerador da dívida 
em questão, nos termos dos artigos 
4?, IV; 29 e 30 da Lei n? 6.830, já ci
tada, conforme relação e valores 
constantes do mandado de fls., ten
do estes por base a própria avalia
ção realizada pela síndica da mas
sa. 

4) Assim é que, enquanto a ar
recadação realizada na falência 
monta a acerca de Cr$ 168.000.000, 00, 
como se vê dos documentos anexos 
ao ofício de fls. do MM. Juiz da 
Quebra, os bens aqui penhorados 
estão limitados à cerca de Cr$ 
115.000.000,00, restando, portanto, 
«grosso modo» Cr$ 53.000.000,00, no 
mínimo, para atendimento dos cre
dores trabalhistas e eventuais en
cargos que gozem de preferência 
sobre o crédito da Fazenda Nacio
nal. 

5) Isto sem contar a probabili
dade de virem a integrar o acervo 
da massa outros bens objeto de rei
vindicação da síndica. 

6) Por outro lado, a destinação 
especial dos bens penhorados e sua 
situação atual, tornam desinteres
sante sua venda em leilão, posto 
que a não ser que sejam submeti
dos a novas adaptações ou vendi
dos em pedaços, como sucata, os 
mesmos não têm melhor serventia 
a terceiros que não a exeqüente. 

7) Consigne-se, ainda, porque 
relevantíssimo, que a segurança de 
nossos aeroportos encontra-se bas
tante prejudicada, uma vez que, 
como se vê do vulto do contrato, 
desses veículos e equipamentos de
pende grande parte do sistema de 
proteção dos aeroportos. 

8) AqUi, citada a síndica e regu
larmente intimada da penhora em 
27-1-82, quedou silente a executada, 
até mesmo porque dúvidas não 
existem com respeito à liqüidez e 
certeza do crédito em cobrança. 

9) Diz o artigo 24, I, da Lei n? 
6.830/80 que a Fazenda Pública po
derá adjudicar os bens penhorados 
antes do leilão, pelo preço da ava
liação, se a execução não for em
bargada». 
No regime da Lei n? 6.830, com vi

gência a partir de 24-12-80 (artigo 
42), a espécie há de ser regida pelo 
que dispõem as normas, abaixo 
transcritas, do mencionado diploma: 

«Art. 4? A execução fiscal pode
rá ser promovida contra: 

IV - massa; 
§ I? Ressalvado o disposto no 

artigo 31, o síndico, o comissário, o 
liqüidante, o inventariante e o ad
ministrador, nos casos de falência, 
concordata, liqüidação, inventário, 
insolvência ou concurso de credo
res, se, antes de garantidos os cré
ditos da Fazenda Pública, aliena
ram ou derem em garantia quais
quer dos bens administrados, res
pondem, solidariamente, pelo valor 
desses bens. 

§ 4? Aplica-se à Divida Ativa da 
Fazenda Pública de natureza não 
tributária o disposto nos artigos 
186 e 188 a 192 do Código Tributário 
Nacional. 

Art. 5? A competência para 
processar e julgar a execução da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública 
exclui a de qualquer outro Juízo, 
inclusive o da falência, da concor
data, da liqüidação, da insolvência 
ou do inventário. 

Art. 10. Não ocorrendo o paga
mento, nem a garantia da execu
ção de que trata o artigo 9?, a pe-
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nhora pOderá recair em qualquer 
bem do executado, exceto os que a 
lei declare absolutamente impe
nhoráveis. 

Art. 18 Caso não sejam ofere
cidos os embargos, a Fazenda Pú
blica manifestar-se-á sobre a ga
rantia da execução. 

, ................................. . 
Art. 29. A cobrança judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública 
não é sujeita a concurso de credo
res ou habilitação em falência, 
concordata, liquidação, inventário 
ou arrolamento. 

Parágrafo único. O concurso de 
preferência somente se verifica en
tre pessoas jurídicas de direito pú
blico, na seguinte ordem: 

I - União e suas autarquias; 
II - Estados, Distrito Federal e 

Territórios e suas autarquias, con
juntamente e prorata; 

Art. 30. Sem prejuízo (los privi
légios especiais sobre determina
dos bens, que sej am previstos em 
lei, responde pelo pagamento da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública a 
totalidade dos bens e das rendas, 
de qualquer origem ou natureza, 
do sujeito passivo, seu espóliO ou 
sua massa, inclusive os gravados 
por ônus real ou cláusula de inalie
nabilidade ou impenhorabilidade, 
seja qual for a data da constituição 
do ônus ou da cláusula, excetuados 
unicamente os bens e rendas que a 
lei declara absolutamente impe
nhoráveis. 

Art. 31. Nos processos de falên
cia, concordata, liquidação, inven
tário, arrolamento ou concurso de 
credores, nenhuma alienação será 
judicialmente autorizada sem a 
prova de qUitação da Dívída Ativa 
ou a concordância da Fazenda Pú
blica. 

Art. 38. A discussão judicial da 
DíVida Ativa da Fazenda Pública 
só é admissível em execução, na 
forma desta lei, salvo as hipóteses 
de mandado de segurança, ação de 
repetição de indébito ou ação anu
latória do ato declarativo da dívi
da, esta precedida do depósito pre
paratório do valor do débito, mone
tariamente corrigido e acrescido 
dos juros e multa de mora e de
mais encargos. 

Parágrafo único A propositura, 
pelo contribuinte, da ação prevista 
neste artigo importa em renúncia 
ao poder de recorrer na esfera ad
ministrativa e desistência do re
curso, caso interposto. 
Daí que resolvo acolher os argu

mentos do parecer da ilustrada 
Supro curadoria-Geral da República, 
que ora reproduzo (fls. 221/222): 

«Diante da ausência de embar
gos, o MM. Juiz deferiu a adjudica
ção, conforme se vê à fI. 85 (doc. 
n? 7), tendo sido lavrado o res
pectivo termo de adjudicação aos 
12-3-82 (doc. n? 8) e expedidO o 
mandado para ciência da síndica 
(doc. n? 8). 

A referida decisão, diante da fal
ta de qualquer recurso transitou 
em julgado, nos precisos termos do 
artigo 467 do CPC. 

Desse modo, somente através de 
ação rescisória poderia ser ataca
da, se fosse o caso, como dispôe o 
artigo 485, n, do CPC, uma vez que 
não há conflito de competência 
após o trânsito em julgado de qual
quer decisão, como se vê: 

«Já se viu que não há conflito 
de competênCia se algum dos 
Juízes proferiu sentença e essa 
passou em julgado». (Pontes de 
Miranda, Com. ao CPC, Tomo lI, 
pág.309)' 
Em 27 de abril de 1982, mais de 

um mês após a sentença de adjudi-
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cação, e, por conseguinte, após o 
seu trânsito em julgado, vem o 
Juízo da 8~ Vara de Falência do 
Rio de Janeiro suscitar, perante o 
E. Tribunal Federal de Recursos, o 
presente conflito de competência. 

A jurisprudência respalda a tese, 
a saber: 

«Não se considera existente 
conflito positivo, de jurisdição, se 
já transitou em julgado decisão 
proferida em uma das causas in
vocadas pela parte suscitante 
(AC do Plenário do TFR de 5-9-74, 
no CJ 670-GB, Rel.: Min. José I 
Nery da Silveira, in BJA 
32.132/75»>. 

Com estas considerações, reconhe
cendo a validade dos atos praticados 
pelo MM. Juízo suscitado, meu voto 
é no sentido de não conhecer do con
flito. 

VOTO PRELIMINAR 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Na assentada do julgamento 
do dia 12-4-83, o ilustre Relator deste 
conflito de competência, Ministro 
Américo Luz, proferiu voto, em que 
dele não conheceu, afirmando, con
tudo, a validade dos atos praticados 
pelo MM. Juízo suscitado. 

Para assim decidir, fundou-se. nos 
seguintes argumentos, deduzidos no 
parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República. 

I?) A execução fiscal não foi em
bargada, nem pelo síndico da massa 
falida, nem por esta; 

2?) A adjudicação dos bens pe
nhorados, que foram avaliados 
tomando-se por base «a própria ava
liação realizada pela síndica» (ut fl. 
82, item lII), foi deferida pelo Juízo 
suscitado, sem que da respectiva de
cisão fossem interpostos embargos 
(artigo 746 do CPC) ou qualquer re
curso porventura cabível; 

3? ) Restam bens arrecadados, 
que. de acordo com a avaliação da 
falência, excedem a Cr$ 53.000.000,00 
(cinqüenta e três milhões de cruzei
ros), mais do que suficiente para 
atender ao crédito trabalhista e en
cargos; 

4?) No regime da Lei n? 6.830, 
com vigência a partir de 24-12-80 (ar
tigo 42), a espécie há de ser regida 
pelo que dispõem os artigos 4?, IV, 
§§ I? e 4?; 5?; 10; 18; 29; 30; 31; e 38 
e parágrafO único daquele diploma 
legal. 

Tendo em vista as numerosas ques
tões de fato e de direito suscitada, 
pedi vista dos autos e hoje os trago, 
a fim de que tenha prosseguimento o 
julgamento. 

II 

De início, suscito questões preli
minares. 

Segundo esclarece a petição ini
cial (fI. 4): 

« ... a União Federal requereu 
mandado de segurança, perante o 
E. Tribunal de Justiça deste Esta
do (6~ Câmara Cível) para sustar 
aquele leilão, obtendo liminar 
(doc. n? 1.237) para a sustação, 
ocorrida durante o ato, quando já 
haviam sido arrematados alguns 
bens, estando ainda sendo aguar
dado o jUlgamento desse «writ». 
Daí concluir, com razão, o douto 

Juiz suscitante que, no caso, foi 
substraída pelo Juízo suscitado com
petência do próprio Tribunal de Jus
tiça do Estado do Rio de Janeiro, ao 
dizer (fI. 8): 

«Parece evidenciado, então que 
sob todos os ãngulos analisados ou 
analisáveis, invadiu o E. Juízo sus
citado a competência do suscitan
te, de caráter universal, protegen
do alguns credores, protegendo ili
citamente outros e violando a lei, 
ao subtrair competência do E. Tri
bunal de Justiça lJara julgar man-
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dado de segurança contra leilão de 
bens que, se adjudicados à impe
trante, deixariam vazio o ato e, 
por conseqüência inócuo o aresto 
que decidisse a matéria, esta altu
ra já resolvida pelo suscitado. 
Igualmente usurpou competência 
executória do Juízo falimentar e 
prejudicou credores trabalhistas, 
ofendendo a lei e desatentendo à 
firme jurisprudência das altas cor~ 
tes, sobretudo esse E. Tribunal Fe
deral de Recursos e do Excelso 
Tribunal Federal como se viu». 
Na verdade, a prevalecerem os 

atos do Juízo suscitado, praticados a 
partir da penhora, prejudicada fica
rá a decisão a ser proferida pela 
Corte Estadual na referida ação 
mandamental, em que se questiona 
exatamente sobre a alienação dos 
bens arrecadados na falência e pe
nhorados pela Justiça Federal. 

Aliás, à fl. 182, consta ofício do De
sembargador Enéas Marzano, Rela
tor do citado mandado de segurança, 
endereçado ao Ministro Américo 
Luz, Relator deste feito, em que con
sulta «sobre se, como o permite o ar
tigo 120 do CPC, foi determinado se 
sobrestasse o processo falimentar, 
em virtude de conflito positivo, de 
competência, de que dá notícia a co
municação anexa», respondido afir
mativamente no sentido da «conve
niência de sobrestamento do proces
so falimentar e, de igual modo, de 
todos os feitos relacionados com 
ele». 

Preceitua o artigo 119, inciso I, da 
Constituição que é da competência 
originária do Excelso Pretório pro
cessar e julgar originariamente os 
conflitos de jurisdição entre Tribunal 
e Juiz de primeira instância a ele 
não subordinado (redação da EC 
7/77). 

Nessas condições, preliminarmen
te, não conheço do conflito e propo
nho a remessa dos autos ao Colendo 
Supremo Tribunal Federal, que é 
competente para dirimi-lo. 

VOTO SOBRE O MÉRITO 

O Sr. Ministro Antõnio de Pádua 
Ribeiro: Constitui fato incontroverso 
neste processo o de que arrecadação 
dos bens da falida se deu muito an
tes da sua penhora pelo Juízo da 
execução fiscal. Com efeito, a arre
cadação efetivou-se em 24-8-81, se
gundo assinala a inicial (fls. 3/5), 
ou, mais precisamente, em 18-8-81, 
conforme se verifica no auto de arre
cadação (fls. 16/154), enquanto a pe
nhora só ocorreu em 27 de janeiro de 
1982 (informações fl. 208, e documen
to de fls. 276/277). 

A situação conflitiva entre o Juízo 
Falimentar e o Juízo Federal aflorou 
com o seguinte expediente endereça
do pelo primeiro ao último, datado 
de 29-1-82 (fI. 161): 

«Sr. Juiz 
Acuso o recebimento de seu 

Ofício n? 32/82, datado de 28-1-82, 
em que V. Exa. solicita a este 
Juízo a exclusão de bens do rol a 
ser leiloado entre os pertencentes à 
massa falida de Jamy S.A. Indus
trial de Equipamentos Especiais, 
afirmando terem sido esses bens 
penhorados por esse r. Juízo no 
Executivo Fiscal n? 4121805 propos
to pela União Federal contra a fali
da. 

Ocorre, todavia, que, por eviden
te lapso cartorário, deixou de ser 
mencionada no Ofício, a data da 
referida penhora, sendo certo que 
os mesmos bens apontados já estão 
arrecadados, conforme anexo, des
de a data de 24-8-81, pelo síndico da 
massa falida, na forma do artigo 
70 do Decreto-Lei n? 7.661/45 (Lei 
de Falências). 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a V. Exa. meus protestos 
de elevada estima e consideração. 

Jorge de Miranda Magalhães 
Juiz de Direito». 
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Tal ofício foi complementa
do, através do expediente datado de 
26-3-83, nestes termos (fI. 162): 

«Sr. Juiz 
Em complementação a nosso 

ofício anterior n? 317/82, datado de 
29-1-82, tenho a honra de solicitar a 
V. Exa., pelo presente, informa
ções alusivas ao executivo fiscal 
ali referido. 

Prende-se esta solicitação a no
tícias segundo as quais estaria a 
União pretendendo adjudicar os 
bens objeto de nossa anterior arre
cadação, e cujo leilão foi sustado 
em obediência à medida liminar 
deferida pela E. 6~ Cãmara Cível, 
em mandado de segurança reque
rido pela União Federal. 

Tendo em vista essa anteriorida
de, e nos termos da medida já to
mada pelo E. Supremo Tribunal Fe
deral, em casos semelhantes (RE 
n? 88.583-8-RJ., AC n? 22.579, DJ 
de 3-7-79. pág. 5153 e RE n? 92.488-
4-RJ., AC 11-11-80, DJ de 28-11-80. 
pág. 10103), rogamos a V. Exa., a 
se confirmar tal requerimento, se 
abstenha da prática de qualquer 
ato processual inerente, a fim 
de nos possibilitar providências 
cabíveis, inclusive suscitação do 
necessário conflito de competên
cia, com todo respeito a esse Juízo, 
e apenas para salvaguardar os di
reitos de credores absolutamente 
preferenciais, como os trabalhis
tas, cujo valor ascende hoje a Cr$ 
75.000.000,00 (setenta e cinco mi
lhões de cruzeiros). 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a V. Exa. meus protestos 
de elevada estima e consideração. 

José Aloysio Ribeiro de. Souza, 
Juiz de Direito». . 

Não obstante tivesse ciência, des
de 29-1-82, que os bens penhprados 
haviam sido arreCadados no Juí?:o 
das Quebras, o Dr.Juiz Fe.deral con
tinuou a praticar atos no processo de 

execução fiscal, que culminaram 
com o despacho, datado de 5-3-82, 
concedendo a adjudicação dos bens 
penhorados no processo de Falência 
à Fazenda Nacional, expedindo-se 
em 12 de março de 1982, o termo de 
adjudicação (informações, fI. 208, e 
documentos de fls. 280/284). 

A meu ver, a partir do momento 
em que aflorou a questão de compe
tência entre os Juízos das Justiças 
diversas deveria ter sido ela subme
tida à Corte competente para dirimi
la. Com efeito, o caso é de competên
cia absoluta, sendo nulos os atos de
cisórios praticados por Juiz absolu
tamente incompetente (CPC, artigo 
113, § 2?). Ademais, tratando-se de 
conflito positivo, a conduta indicada 
pela lei ao magistrado é a prudên
cia, vez que o Relator do conflito, 
em tal caso, poderia, como o fez so
brestar o andamento dos feitos 
(CPC, artigo 120). 

Em face das circunstãncias cons
tantes dos autos, penso que o caso é 
de aplicar-se, pura e simplesmente, 
a Súmula n? 44 deste Tribunal, nes
tes termos: 

«Ajuizada a execução fiscal ante
riormente à falência, com penhora 
realizada antes desta, não ficam os 
bens penhorados sujeitos à arreca
dação no Juízo falimentar; propos
ta a execução fiscal contra a mas
sa falida, a penhora far-se-á no 
rosto dos autos do processo da que
bra, citando-se o síndico». 
De assinalar que esse verbete, ex

pressivo de pacífica jurisprudência 
desta Corte, já fora editado quandO o 
Juízo Federal praticou os atos ense
jadores de invasão da competência 
do Juízo falimeqtar. 

Nessas condições, consoante se de
preende, o fato de não ter sido em
bargada a execução fiscal, nem a 
decisão nela proferida concedendo a 
adjudicação, não traz qualquer refle
xo ao presente feito. O que está em 
apreciação, aqui, é matéria de or-
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dem pública, concernente à compe
tência absoluta, atinente pois à pró
pria existência ou desenvolvimento 
regular da relação processual. Não 
há conceber, em tal hipótese, como 
possam ser convalidados atos usur
padores de competência executória 
do Juízo falimentar. 

Da mesma forma, o fato de terem, 
ou não, remanescido bens arrecada
dos de valor suficiente para atender 
aos créditos trabalhistas e encargos 
da massa falida não constitui argu
mento para convalidar a prática de 
atos com usurpação de competência. 

No ponto, aliás, segundo esclare
cem as informações do Juízo suscita
do, a ajudicação foi deferida antes 
da avaliação dos bens, com preteri
ção do disposto no artigo 14, inciso I, 
da Lei n? 6.830/80 (artigo 24, inciso 
1). 

Acrescento que, a meu ver, a Sú
mula n~ 44 desta Corte não foi atingi
da pelos preceitos da Lei n? 6.830/80, 
indicados no voto do eminente Minis
tro Américo Luz e no parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública. Com efeito, os invocados 
dispositivos da Lei das Execuções 
Fiscais não pOdem ser interpretados 
na sua literalidade. Na sua exegese, 
não se pode perder de vista o 
princípio da universalidade do Juízo 
falimentar, respeitado pelo próprio 
texto constitucional (Constituição, 
artigo 125, inciso I). Por isso, qual
quer interpretação dos referidos tex
tos da lei ordinária, que implique em 
suprimir competência do Juízo de 
Quebras, contamina-se de inconstitu
cionalidade. 

De assinalar que as próprias infor
mações do Juízo suscitado reconhe
cem, nas palavras do ilustre Juiz Fe
deral, Dr. Ney Magno Valadares, 
que a controvérsia há de ser solvida, 
à vista do verbete deste Tribunal, 
antes citado. Disse S. Exa. (fls. 
208/209): 

«Após esse histórico dos fatos, 
pode V. Exa. verificar que, efetiva
mente, arrecadação dos bens pelo 
síndico da massa falida da execu
tada, em 24-8-81, é anterior à pe
nhora efetuada nos autos da execu
ção fiscal, em 27-1-82. 

Além disso, a adjudicação nos 
autos da execução fiscal, em curso 
neste Juízo, foi deferida antes da 
avaliação dos bens, com preterição 
do disposto no artigo 14, inciso I, 
da Lei n~ 6.830/80. 

Não me pareceu oportuno reexa
minar, de ofício, a questão da com
petência deste Juízo, ora em dis
cussão no conflito suscitado peran
te esse Egrégio Tribunal, tendo em 
vista a prática pelos ilustres Juízes 
Federais, que me antecederam na 
direção do processo, de atos de 
efeitos concretos, tais como a pe
nhora e a adjudicação de bens an
teriormente arrecadados pelo 
Juízo falimentar, cuja anulação se
ria inevitável no caso de declara
ção da incompetência da Justiça 
Federal. 

Concluindo, parece-nos que a so
lução do presente conflito de com
petência se encontra na Súmula n~ 
44 do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, cujo enunciado deve pre
valecer, inclusive por uma questão 
de coerência, mesmo após a vigên
cia da Lei n~ 6.830, de 22-12-80, que, 
se bem interpretada, não trouxe 
inovação quanto ao particular». 
Diante dos argumentos retro-

expendidos, conheço do conflito, pa
ra efeito de declarar competente o 
Juízo suscitante, com anulação dos 
atos praticados pelo Juízo suscitado, 
nos autos da Execução Fiscal n~ 
4.121.805, a partir da penhora dos 
bens arrecadados no feito falimen
tar, inclusive. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Sr. Presidente. O fundamento 
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do meu voto é que, não tendo a mas
sa falida embargado a execução, 
nem oferecido embargos à adjucida
ção decretada no Juízo Federal, es
tamos diante de decisões que passa
ram em julgado, e não se admite 
conflito de competência quando haja 
decisão transitada em julgado. 

Agora, a preliminar posta no voto 
do eminente Ministro Pádua é no 
sentido da incompetência deste Tri
bunal para apreciar o conflito. S. 
Exa. envolve no conflito o Tribunal 
de Justiça do Estado. 

Data venia, não enfoco a questão 
sob esse prisma. Aprecio o conflito 
entre o Juiz da Falência e o Juiz Fe
deral. 

A intervenção do Tribunal de Jus
tiça, a meu ver, caracteriza conflito 
meramente aparente, subjacente, 
mas não em sentido próprio. 

Rejeito a preliminar, data venia. 

VOTO PRELIMINAR 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: Meu voto é no sentido de 
prosseguirmos no julgamento do 
conflito. O Tribunal Federal de Recur
sos é o único competente para decidir 
este conflito, e, não data venta, o Su
premo Tribunal Federal. Devemos 
prosseguir e, em prosseguindo, vamos 
decidi-lo, no seu aspecto de mérito, ou 
até entender, como fez o Ministro
Relator, que o conflito estaria prejudi
cado, por existir uma sentença j á pas
sada em julgado na Justiça Federal. 

Com a devida vênia, rejeito, então, 
a preliminar argüida pelo eminente 
Sr. Ministro Pádua Ribeiro. Estou 
com o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, se bem entendi, 
trata-se de conflito positivo, e, nesse 
conflito, o Tribunal de Justiça não 
afirmou que tivesse competência. 

Então, o conflito se reduz ao Juiz da 
Falência e ao Juiz Federal. Conse
qüentemente, com a devida vênia do 
eminente Ministro Pádua Ribeiro, 
rejeito também a preliminar. 

VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza: 
Senhor Presidente, tenho como avi
sadas e prudentes as ponderações do 
Sr. Ministro Pádua Ribeiro, que, no 
primeiro momento, quase me con
venceram. Mas, à medida em que 
o debate prosseguiu, verifico com 
maior clareza alguns aspectos da 
causa. 

Assim, o mandado de segurança 
impetrado perante o Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro não tinha 
nem tem razão de ser. E isto nos 
cumpre reconhecer, segundo penso. 

E não tem, porque havia (e ainda 
há) conflito positivo de competência 
entre Juiz local (o da falência) e 
Juiz Federal (o da execução fiscal). 

Note-se que o conflito positivo en
tre Juiz local e Juiz Federal não diz 
com a ação de execução, nem com a 
falência, em si: este conflito positivo 
diz respeito, apenas e tão-somente, à 
ação expropriatória embutida, si
multaneamente, tanto na falência 
como na execução fiscal. 

Ambos os Juízes afirmam sua 
competência para a expropriação 
dos bens, a saber, da massa falida e 
da executada, respectivamente, o 
que mostra como é importante a dis
tinção que venho de enfatizar em 
pronunciamento anterior. Trata-se 
de conflito restrito somente à compe
tência para a expropriação que, às 
vezes, perde relevo, como um dos 
aspectos do processo de execução, a 
despeito da clareza e ênfase do enun
ciado do CPC, verbis: 

«Art. 646. A execução por quan
tia certa tem por objeto expropriar 
bens do devedor, a fim de satisfa-
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zer o direito do credor ( artigo 
591)>>. 
Ressalto, a seguir, que cumpria 

(como cumpre) a qualquer dos Juí
zes em conflito suscitá-lo perante 
esta Corte; ou, ainda, à exeqüente (a 
União Federal) vir a esta Corte 
suscitá-lo; o que não se justifica é 
que a União Federal fosse (como foi) 
ao Egrégio Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro a interpor mandado 
de segurança. 

O debate, aliás, se acha em grande 
parte conturbado por causa, precisa
mente, da eleição de via errônea pe
la União Federal, que estava no de
ver de suscitar o conflito. 

Ora, a União Federal, no ponto em 
que entende que a expropriatória de
via ser processada pelo Juiz Federal 
e que a competência do Juiz Federal 
estava sendo usurpada pelo Juiz lo
cal, não poderia deixar de trazer o 
tema relevantíssimo, de ordem pú
blica, de competência absoluta, ao 
único órgão competente para dirimi
lo ... 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro: Os argumentos de V. 
Exa. vêm a favor da existência de 
conflito entre o Tribunal e a Justiça 
Federal. V. Exa. está substituindo o 
Tribunal na apreciação do mandado 
de segurança. 

O Senhor Ministro Bueno de Souza: 
Não, não estou, Senhor Ministro Pá
dua Ribeiro. Veja V. Exa. o terceiro 
aspecto da questão, que ora passo a 
abordar. De qualquer modo, prossi
go, o Egrégio Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro não se declarou com
petente; apenas recebeu o m~ndado 
de segurança e o fez processar. Mas, 
veja V. Exa., ao aceitar o mandado 
de segurança e fazê-lo processar, o 
Egrégio Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro foi provocado, na verda
de, para resolver conflito; e se limi
tou a admitir o mandado de seguran
ça. Isto foi o que aconteceu. Erro
neamente provocado pela União Fe-

deral para suscitar um conflito que 
deveria ser resolvido ... 

O Senhor Subprocurador-Geral da 
República, Dr. José Arnaldo Gonçal
ves de Oliveira: - V. Exa. permite
me? 

O Senhor Ministro Bueno de Souza: 
- Da minha parte, nada a obstar. 

O Senhor Subprocurador-Geral da 
República, Dr. José Arnaldo Gonçal
ves de Oliveira: - A União Federal 
impetrou, perante o Tribunal de Jus
tiça do Rio de Janeiro, mandado de 
segurança, visando sustar a praça 
de todos os bens da massa falida. 

É que, além dos bens no valor su
perior a sessenta milhões de cruzei
ros, destinados a assegurar os débi
tos trabalhistas, pretendia-se pra
cear os bens penhorados e adjudica
dos à União, no executivo fiscal. 

É o esclarecimento de fato que 
pretendia dar à Colenda Seção. 

O Senhor Ministro Bueno de Souza: 
- Pois bem, agradeço o esclareci
mento, mas insisto no meu entendi
mento. Naquela situação de fato, o 
Procurador da República, ao mesmo 
tempo advogado dos interesses da 
União e órgão do Ministério Público, 
estava, a meu ver, no dever de sus
citar conflito: e isto, perante esta 
Corte, porque dois Juízes disputa
vam competência para a mesma 
providência, a saber, a expropria
ção. 

Ao invés de assim fazer, impetrou 
mandado de segurança perante o 
Tribunal de Justiça do Rio de Janei
ro. Ora, e este é o último ponto que 
abordo, não me consta que o Tribu
nal de Justiça do Rio de Janeiro te
nha suscitado conflito. Assim, não 
vejo como possamos, em face de 
conflito suscitado por um Juiz (con
flito positivo), passar ao julgamento 
da competência do Tribunal de Justi
ça do Rio de Janeiro, que não assu
miu o conflito, que não se pôs em 
conflito. 
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o conflito positivo tem que ser sus
citado, também ele. 

E o Tribunal local não afirmou sua 
competência; nem poderia afirmá-la, 
perante este Tribunal. 

De fato, considerasse atingida sua 
competência, certamente teria susci
tado conflito positivo perante o Su
premo Tribunal Federal. 

Então, não vejo caracterizado o 
conflito em que se acharia o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Rio de Janei
ro. O que vejo como única questão 
pendente é a concernente à compe
tência de dois Juízes de primeiro 
grau para a ação de expropriação 
em que se desdobra a falência, tanto 
quanto a execução (CPC, artigo 646). 

Posso estar enganado; mas, com a 
devida vênia, penso que não é caso 
de declinarmos da. competência e, 
sim, de resolvermos o conflito que se 
acha caracterizado, no âmbito de 
nossa competência. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.017 - RJ - ReI.: Originário: 
O Sr. Ministro Américo Luz. ReI. De
signado: O Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. Partes: Celso Pimen
ta da Silva e Jamy S.A. Industrial de 
Equipamentos Especiais - Massa 
Falida. Suscitante: Juízo de Direito 
da 8~ Vara de Falências e Concorda
tas do Rio de Janeiro. Suscitado: 
Juízo Federal da 3~ Vara-RJ. Advo
gado: Dr. João Rubens Albuquerque 
(l~ parte). 

Decisão: A Segunda Seção, por 
maioria, vencidos os Srs. Ministros 
Antônio de Pádua Ribeiro e Torreão 
Braz, rejeitou a preliminar de in
competência do Tribunal Federal de 
Recursos para dirimir o conflito. 
(Em 3-5-83 - Segunda Seção). 

Após os votos dos Srs. Ministros 
Américo Luz, Relator, não conhecen
do do conflito, por considerar a exis
tência de coisa julgada quanto éI() 

executivo fiscal, e do Sr. Ministro 

Antônio de Pádua Ribeiro, que co
nhecia do conflito para declarar 
competente o Juiz suscitante, anu
lando os atos praticados pelo Juízo 
Federal a partir da penhora dos 
bens arrecadados no Juízo fali
mentar, pediu vista dos autos o Sr. 
Ministro Geraldo Sobral, aguardan
do os Srs. Ministros Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Wilson Gonçal
ves, Bueno de Souza, Sebastião Reis, 
Miguel Ferrante e Pedro Acioli. Au
sente por se encontrar licenciado o 
Sr. Ministro Armando Rollemberg. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Vindo-me conclusos, para vista, li, 
atentamente, os presentes autos do 
conflito pOSitivo de competência. 

Cheguei à conclusão de que nada 
posso acrescentar às fundadas ra
zões que compõem o voto do douto 
Ministro-Relator, que convencem, in
teiramente, meu juízo. 

O processo, em sentido amplo, é 
de índole instrumental e teleológica, 
porque é um meio visando a um fim. 

O processo de execução fiscal, que 
nos interessa, no particular, tem por 
finalidade expropriar bens do deve
dor para satisfazer o direito do cre
dor (CPC, artigo 646). O Estado
Juiz, aqui, integra a relação proces
sual não para julgar, mas, para, 
«simplesmente, realizar as ativida
des decorrentes do conteúdo do títu
lo», conforme nos ensina Liebman. 

A execução fiscal, portanto, tem 
natureza expropriatória para a satis
fação de um credor singular - A 
Fazenda Pública. E,uma das for
mas de expropriação consiste, exata
mente, na adjudicação dos bens pe
nhorados em favor desse credor 
(CPC, artigo 647). 

No caso sub judice, a execução fis
cal promovida pela Fazenda Nacio-
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nal contra a Massa Falida de Jamy 
S.A. Industrial de Equipamentos Es
peciais, perante o Juízo da 3~ 
Vara Federal da Seção Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro, percorreu 
todos os seus trãmites processuais, 
atingindo seu objetivo final, com a 
adjudicação à credora-exeqüente dos 
bens penhorados e avaliados na mas
sa falida executada. 

O Estado-Juiz, no caso, terá, so
mente, que declarar extinta a execu
ção, porque se acha satisfeita a obri
gação (CPC, artigos 708, II e 794, I, 
c/c o artigo 1~ da Lei n~ 6.830/80), 
posto que já feita a entrega da pres
tação jurisdicional à Fazenda Públi
ca exeqüente, na forma específica 
da Lei de Regência. 

O Juiz Federal suscitado não tem 
mais qualquer ato de realização a 
praticar na referida execução fiscal. 
E, todos os atos por ele praticados 
são legítimos. Despiciendo seria 
alongar a discussão, quandO o voto 
do Sr. Ministro-Relator e o lúcido pa
recer da Subprocuradoria-Geral da 
República esgotaram o tema proces
sual discutido. 

Como configurar-se, pois, Q postu
lado conflito positivo de competên
cia, se um dos Juízes, o suscitado, já 
praticou todos os atos processuais de 
realização de sua competência? 

Perdoem-me os eminentes pares, 
quiçá, com melhor visão, mas, con
fesso que, na espécie, não consigo 
vislumbrar a matéria de que possa 
surgir o prefalado conflito. 

Fico, portanto, na ótica do Rela
tor, para não conhecer do conflito. 

E o meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: Sr. Presidente, esclarece o 
Sr. Ministro Américo Luz que não 
houve embargos na execução fiscal 
ajuizada contra a massa falida e na 
qual foram penhorados bens arreca
dados pelo Juiz da Falência. Se não 

houve embargos, então não há que 
se falar em coisa julgada, por isso 
que, todos sabemos, o Código de Pro
cesso Civil conferiu ao título extraju
dicial o status que ele, em verdade, 
sempre devia ter, o de subsistir-se 
por si próprio. Ademais, sustento a 
tese no sentido de que, contra o ato 
de arrematação, não cabe ação res
cisória, porque, em caso assim, não 
há sentença. O que se perpetrou no 
Juízo Federal foi, em verdade, uma 
ilegalidade, por isso que a competên
cia, inegavelmente, no caso é do 
Juízo falimentar. 

Assim resolvo o conflito pela com
petência deste, nos exatos termos do 
voto do Sr. Ministro Pádua Ribeiro, 
com a vênia devida ao Sr. Ministro
Relator e àqueles que o acompanha
ram. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 5.017 - RJ - ReI.: Originário: 
O Sr. Ministro Américo Luz. ReI. De
signado: O Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. Partes: Celso Pimen
ta da Silva e Jamy S.A. Industrial de 
Equipamentos Especiais - Massa 
Falida. Suscitante: Juízo de Direito 
da 8~ Vara de Falências e Concorda
tas do Rio de Janeiro. Suscitado: 
Juízo Federal da 3~ Vara-RJ. 

Decisão: A Seção, por maioria, co
nheceu do conflito, para declarar 
competente o suscitante, Juízo de Di
reito da 8~ Vara de Falências e Con
cordatas do Rio de Janeiro - RJ, 
anulando os atos praticados pelo 
Juízo Federal a partir da penhora 
dos bens arrecadados no Juizo fali
mentar. (Em 28-6-83 - Segunda Se
ção). 

Participaram do jUlgamento os 
Srs. Ministros Geraldo Sobral. Mi
guel Ferrante, Antônio de Pádua Ri
beiro e Moacir Catunda. Lavrará o 
Acórdão o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. Presidiu o Julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 
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EMBARGOS NO CONFLITO DE COMPETENCIA N~ 5.017 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Embargante: União Federal 
Suscitante: Juízo de Direito da 8~ Vara de Falências e Concordatas do 
Rio de Janeiro 
Suscitado: Juízo Federal da 3~ Vara-Rio de Janeiro 
Partes: Celso Pimenta da Silva e Jamy S.A. Industrial de Equipamentos 
Especiais - Massa falida. 

EMENTA 

Processual civil. Competência. Arrecadação e 
penhora. Execução fiscal e falência. Interpretação 
de preceitos da Lei n~ 6.830, de 22-9-80, sem que se 
lhes dê extensão conflitante com o artigo 125, I, da 
Constituição. 

I - O artigo 113, § 2~, do Código de Processo 
Civil consagra o princípio do aproveitamento dos 
atos processuais, concernentes às regras acerca da 
teoria das nulidades adotadas naquele diploma legal. 
Por isso mesmo, ao dizer que «declarada a incompe
tência absoluta, somente os atos decisórios são nu
los», não exclui a nulidade de outros atos que decor
ra da natureza das coisas. Assim, não cabe, na espé
cie, admitir a validade da penhora de bens j á arre
cadados no processo de quebras. 

II A aplicação da segunda parte da Súmula 
n~ 44, desta Corte, não impede o curso do processo 
de execução ajuizada pela União junto a Justiça Fe
deral. 

III - Nos autos da execução fiscal, não há co
mo conceber a possibilidade de adjudicação de bens 
arrecadados no processo falimentar, não tendo apli
cação à hipótese o artigo 24 da Lei n~ 6.830/80. 

IV - Os artigos 4~, 5~, 10, 18, 24, 29, 30 e 38 da 
Lei n~ 6.830/80 podem ser interpretados, como no ca
so, sem que se lhes dê extensão conflitante com o 
texto constitucional (Constituição, artigo 125, n. 

V - Conveniência, na espécie, de comunicar
se ao Relator de mandado de segurança em curso 
perante Tribunal de Justiça Estadual o resultado do 
julgamento deste conflito, em razão da existência de 
expediente por aquele encaminhado ao Relator deste 
feito. 

VI - Embargos declaratórios recebidos, em 
termos. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, receber os embargos decla
ratórios, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, em 27 de março de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Otto Rocha, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Esta Egrégia Segunda Se
ção, por maioria de votos, decidiu 
este conflito de competência, em que 
figuram, como suscitante, o Juízo de 
Direito da 8~ Vara de Falências e 
Concordatas do Rio de Janeiro, e, 
como suscitado, o Juízo Federal da 
3~ Vara-RJ, na consonãncia da se
guinte ementa (fl. 335): 

«Processual civil. Competência. 
Arrecadação e penhora. Execução 
fiscal e falência. 

I - Se os bens penhorados na 
execução fiscal haviam sido arre
cadados no Juízo de Quebras, não 
podia o Dr. Juiz Federal dar curso 
ao processo executório, mormente 
tendo conhecimento de ter aflorado 
conflito de competência. 

n - Aplicação da Súmula n? 44 
do TFR. Interpretação dos artigos 
4?, 5?, 10, 18, 19, 30 e 38 da Lei n? 
6.830, de 24-12-80, à vista do artigo 
125, I, da Constituição. 

In - Conflito conhecido, para 
efeito de se declarar competente, o 
Juízo suscitante, com anulação dos 
atos praticados pelo Juízo suscita
do, nos autos da execução fiscal, a 
partir da penhora dos bens arreca
dados no feito falimentar». 

Publicado Acórdão, a União Fede
ral interpôs os presentes embargos 
declaratórios, em que, após trans
crever a referida ementa do julgado, 
aduz (fls. 338/341). 

«No voto do eminente Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator 
do referido Acórdão, e que ficou fa
zendo parte integrante do presente 
julgado, está explícito o seguinte: 

«Com efeito, o caso é de compe
tência absoluta, sendo nulos os 
atos decisórios praticados por Juiz 
absolutamente incompetente (CPC, 
artigo 113, § 2?). 

Em face das circunstâncias 
constantes dos autos, penso que o 
caso é de aplicar-se, pura e sim
plesmente, a Súmula n? 44 deste 
Tribunal, nestes termos: 

«Ajuizada a execução fiscal ante
riormente à falência, com penhora 
realizada antes desta, não ficam os 
bens penhorados sujeitos à arreca
dação no Juízo falimentar; propos
ta a execução fiscal contra a mas
sa falida, a penhora far-se-á no 
rosto dos autos do processo da que
bra, citando-se o síndico». 

Nessas condições,consoante se 
depreende, o fato de não ter sido 
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embargada a execução fiscal nem 
a decisão nela proferida conceden
do a adjudicação, não traz qual
quer reflexo ao presente feito. O 
que está apreciando, aqui, é maté
ria de ordem pública, concernente 
à competência absoluta, atinente, 
pois, à própria existência ou desen
volvimento regular da relação pro
cessual. Não há conceber, em tal 
hipótese, como possam ser convali
dados atos usurpadores de compe
tência executória do Juízo falimen
tar. 

Acrescendo que, a meu ver, a 
Súmula n~ 44 desta Corte não foi 
atingida pelos preceitos da Lei n~ 
6.830/80, indicados no voto do emi
nente Ministro Américo Luz e no 
parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República. Com efeito, os 
invocados dispositivos da Lei das 
Execuções Fiscais não podem ser 
interpretados na sua literalidade. 
N a sua exegese, não se pode per
der de vista o princípio da univer
salidade do Juízo falimentar, res
peitado pelo próprio texto constitu
cional (Constituição, artigo 125, in
ciso I). Por isso, qualquer interpre
tação dos referidos textos da lei or
dinária, que implique em suprimir 
competência do Juízo de Quebras, 
contamina-se de inconstitucionali
dade. 

Diante dos argumentos retro ex
pendidos, conheço do conflito, para 
efeito de declarar competente o 
Juízo suscitado, nos autos da Exe
cução Fiscal n~ 4.121.805 a partir 
da penhora dos bens arrecadados 
no feito falimentar, inclusive.» 

II - As Dúvidas. Obscurida
des, contradições e omissões 
Diante da dúvida que ocorre, 

proveniente da invocação do § 2~ 
do artigo 113 do CPC, que só deter-

mina a nulidade dos atos decisó
rios, e do Acórdão de fI. 335, falar 
em anulação dos atos praticados 
«a partir da penhora» e do voto do 
Relator mencionar «a partir da pe
nhora ... inclusive», insta que o 
Egrégio Tribunal esclarece a obs
curidade seguinte: 

1~ São anulados somente os 
atos decisórios (e nesse caso, so
mente a sentença de adjudica
ção) ou também os atos não deci
sórios como a penhora ( que é 
mero ato de apreensão de bens 
feita pelo Oficial de Justiça)? 

2~ . Se são anulados também 
os atos não decisórios, inclusive 
a penhora, como procedê-la, 
diante da parte final do § 2~ do 
artigo 113 do CPC, in verbis: 
remetendo-se os autos ao Juiz 
competência e do item 1 da 
ementa de fI. 335, que diz «se os 
bens penhorados na execução fis
cal haviam sido arrecadados 'no 
Juízo de Quebras, não podia o 
Juiz Federal dar curso ao proces
so executório?» 

Diante das considerações do v. 
Acórdão e do voto do Ministro
Relator, se o Juiz Federal foi jul
gado incompetente para «a própria 
existência ou desenvolvimento re
gular da relação processual» (fl. 
326) e para «dar curso ao processo 
executório» (fl. 335): 

a) qual o Juízo competente pa
ra conhecer e dar seqüência ao 
processo de execução da União 
(§ 2~ do artigo 113 do CPC, 
«remetendo-se ao Juízo compe
tente») ? 

b) qual o Juízo competente pa
ra mandar fazer a citação do 
síndico? 

c) qual o Juízo competente pa
ra decidir o pedido de adjudica
ção, de conformidade com o arti
go 24, I, da Lei n~ 6.830/80? 
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Diante do que se contém no voto 
do Ministro-Relator e do item II da 
ementa, que se referem aos artigos 
4?, 5?, 10, 18, 29, 30 e 38 da Lei n? 
6.830, de 24-12-80, à vista do artigo 
125, I da Constituição Federal, sig
nifica que tais dispoSitivos da Lei 
n? 6.830/80 são inconstitucionais'? 
Se não são, como interpretá-los pe
lo oposto do que eles dizem '? 

Como explicar a contradição de 
dizer que é constitucional o artigo 
5? da Lei n? 6.830/80, que diz «a 
competência para processar e jul
gar a execução da dívida ativa da 
Fazenda Pública excluía de qual
quer outro Juízo, inclusive o da fa
lência ... » e ao mesmo tempo, jul
gar, como fez o Acórdão, que «não 
podia o Juiz Federal dar curso ao 
processo executório» (fI. 335) '? 

Ocorre a mesma contradição 
com relação aos artigos 4?, 10, 18, 
24, 29, 30 e 38 da Lei número 
6.830/80, a não ser que se os decla
re inconstitucionais, porque do con
trário não se pode data venta, 
interpretá-los pelo contrário do que 
eles dizem. 

No item II da ementa, omitiu-se 
o artigo 24 da Lei n? 6.830/80, com 
base no qual o Juiz da Vara Fede
ral deu a sentença de adjudicação 
em favor da União, apesar de dis
cutido no processo. 

Por outro lado, é o disposto no 
artigo 24 da Lei n? 6.830/80 inapli
cável no caso de execução contra a 
massa falida'? Se não é, o pedido 
de adjudicação deve ser dirigido 
ao Juízo da falência'? E de quem é 
a competência para o recurso da 
decisão'? 

Como ficou discutido nos autos e 
nos votos dos eminentes Ministros 
e como consta no ofício de fls. 182, 
há o Mandado de Segurança n? 
1.657 na 6~ Vara Cível do JRJ, im
petrado contra ato de alienação an
tecipada (antes da liquidação) de 
todos os bens da massa, inclusive 

os de propriedade da União, com 
infração do artigo 31 da Lei n? 
6.830/80, do artigo 1.046, do CPC e 
artigo 78 do Decreto-Lei n? 
7.661/45. Se a competência não é do 
Juiz Federal, mas da justiça local, 
como decidiu o Acórdão de fI. 335, 
então continua a 6~ Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro competente para 
julgar o referido mandado de segu
rança'? Se continua, há, data venia 
omissão do Acórdão, principalmen
te tendo em vista o pedido de fI. 
182 e o despacho liminar de fI. 185, 
que mandou sobrestá-lo. Tal omis
são não pode data venia, deixar de 
ser suprida, em face do interesse 
da União em que seja matéria de
cidida em face da infraçâo dos ar
tigos 31 da Lei n? 6.830/80 e 78 do 
Decreto-Lei n? 7.661/45. 

Em face do exposto e invocando 
os sempre necessários suplementos 
de V. Exa. e dos eminentes Minis
tros, confia a União em que sejam 
recebidos e providos os presentes 
embargos declaratórios para o fim 
de suprir os pontos indicados.» 
É o relatório. 

VOTO 

I 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro (Relator): Antes de 
apreciar as diversas questões susci
tadas nos embargos, convém ter pre
sente, no seu exato contexto, o voto 
vencedor, nestes termos (fls. 
324/327): 

«Constitui fato incontroverso nes
te processo o de que a arrecadação 
dos bens da falida se deu muito an
tes da sua penhora pelo Juízo da 
execução fiscal. Com efeito, a ar
recadação efetivou-se em 24-5-81, 
segundo assinala a inicial (fls. 3 e 
5), ou mais precisamente, em 18-8-8i, 
conforme se verifica no auto de 
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arrecadação (fls. 16-154), enquanto 
a penhora só ocorreu em 27 de j a
neiro de 1982 (informações, fI. 208, 
e documento de fls. 276/277). 

A situação conflitiva entre o 
Juízo Falimentar e o Juízo Federal 
aflorou com o seguinte expediente 
endereçado pelo primeiro ao últi
mo, datado de 29-1-82 (fI. 161): 

«Sr. Juiz 
Acuso o recebimento de seu 

Ofício n~ 032/a 82, datado de 28 
de janeiro de 1982, em que V. 
Exa. solicita a este Juízo a exclu
são de bens do rol a ser leiloado 
entre os pertencentes à Massa 
Falida de Jamy S.A. Indústrial 
de Equipamentos Especiais, afir
mando terem sido esses bens pe
nhorados por esse r. Juízo no 
Executivo Fiscal n~ 4121805 pro
posto pela União Federal contra 
a falida. 

Ocorre, todavia, que por evi
dente lapso cartorário, deixou de 
ser mencionada no Ofício, a data 
da referida penhora, sendo certo 
que os mesmos bens apontados 
já estão arrecadados, conforme 
anexo, desde a data de 24-8-81, 
pelO síndico da massa falida, na 
forma do artigo 70 do Decreto
Lei n~ 7.666/45 (Lei de Falên
cias). 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a V. Exa. meus protes
tos de elevada estima e conside
ração. 

Jorge de Miranda Magalhães, 
Juiz de Direito.» 
Tal ofício foi complementado, 

através do expediente datado de 
26-3-82, nestes termos (fls. 162): 

«Sr. Juiz 
Em complementação a nosso 

Ofício anterior n? 317/82, datado de 
29-1-82, tenho a honra de solicitar a 
V. Exa., pelo presente, informa
ções alusivas ao Executivo Fiscal 
ali referido. 

Prende-se esta solicitação a 
notícias segundo as quais estaria a 
União pretendendo adjudicar os 
bens objeto de nossa anterior arre
cadação, e cujo leilão foi sustado 
em obediência à medida liminar 
deferida pela E. 6~ Câmara Cível 
em mandado de segurança reque
rido pela União Federal. 

Tendo em vista essa anteriorida
de, e nos termos da medida j á to
mada pelo E. Supremo Tribunal 
Federal, em casos semelhantes 
(RE n? 88.583-8-RJ. Ac. n? 22-5-79, 
DJ 3-7-79, pág. 5153 e RE n? 
92.488-4-RJ, AC 11-11-80, DJ de 
28-11.-80, pág. 10103), rogamos a V. 
Exa:, a se confirmar tal requeri
mento, se abstenha, da prática de 
qualquer ato processual inerente, a 
fim de nos possibilitar providên
cias cabíveis, inclusive suscitação 
do necessário conflito de compe
tência, com todo respeito a esse 
Juízo, e apenas para salvaguardar 
os direitos de credores absoluta
mente preferenciais, como os tra
balhistas, cUjo valor ascende hoje 
a Cr$ 75.000.000,00 (setenta e cinco 
milhões de cruzeiros). 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a V. Exa. meus protestos 
de elevada estima e consideração. 

José Aloysio Ribeiro de Souza -
Juiz de Direito» 

«Não obstante tivesse ciência, 
desde 29-1-82, que os bens penhora
dos haviam sido arrecadados no 
Juízo das Quebras, o Dr. Juiz Fe
deral continuou a praticar atos no 
processo de execução fiscal, que 
culminaram com o despacho, data
do de 5-3-82, concedendo a adjudi
cação dos bens penhorados no pro
cesso de falência à Fazenda Nacio
nal, expedindo-se em 12 de março 
de 1982, o termo de adjudicação 
(informações, fI. 208, e documentos 
de fls. 280/284)>>. 

A meu ver, a partir do momento 
em que aflorou a questão de com-
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petência entre os Juízos das Justi
ças diversas deveria ter sido ela 
submetida à Corte competente pa
ra dirimi-la. Com efeito, o caso é 
de competência absoluta, sendo nu
los os atos decisórios praticados 
por Juiz absolutamente incompe
tente (CPC, artigo 113, § 2?). Ade
mais, tratando-se de conflito positi
vo, a conduta indicada pela lei ao 
magistrado é a prudência, vez que 
o Relator do conflito, em tal caso, 
poderia, como o fez,' sobrestar o 
andamento dos feitos (CPC, artigo 
120). 

Em face das circunstâncias 
constantes dos autos, penso que o 
caso é de aplicar-se, pura e sim
plesmente, à Súmula n? 44 deste 
Tribunal, nestes termos: 

«Ajuizada a execução fiscal an
teriormente à falência, com pe
nhora realizada antes desta, não 
ficam os bens penhorados sujei
tos à arrecadação no Juízo fali
mentar; proposta a execução fis
cal contra a massa falida, a pe
nhora far-se-á no rosto dos autos 
do processo da quebra, citando
se o síndico». 
De assinalar que esse verbete, 

expressivo de pacífica jurisprudên
cia desta Corte, já fora editado 
quando o Juízo Federal praticou os 
atos ensejadores de invasão da 
competência do Juízo falimentar. 

N essas condições, consoante se 
depreende. o fato de não ter sido 
embargada a execução fiscal, nem 
a decisão nela proferida conceden
do a adjudicação, não traz qual
quer reflexo ao presente feito. O 
que está em apreciação, aqUi, é 
matéria de ordem pública, concer
nente à competência absoluta, ati
nente, pois, à própria existência ou 
desenvolvimento regular da rela
ção processual. Não há conceoer, 
em tal hipótese, como possam ser 
convalidados atos usurpadores de 
competência executória do Juízo 
falimentar. 

Da mesma forma, o fato de te
rem, ou não, remanescido bens ar
recadados de valor suficiente para 
atender aos créditos trabalhistas e 
encargos da massa falida não 
constitui argumento para convali
dar a prática de atos com usurpa
ção de competência. 

No ponto, aliás, segundo esclare
cem as informações do Juízo susci
tado, a adjudicação foi deferida 
antes da avaliação dos bens, com 
preterição do disposto no artigo 14, 
inciso I, da Lei n? 6.830/80 (artigo 
24, inciso 1). 

Acrescento que, a meu ver, a Sú
mula n? 44 desta Corte não foi atin
gida pelos. preceitos da Lei n? 
6.830/80, indicados no voto do Emi
nente Ministro Américo Luz e no 
parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República. Com efeito, os 
invocados dispositivos da Lei das 
Execuções Fiscais não podem ser 
interpretados na sua literalidade. 
N a sua exegese, não se pode per
der de vista o princípio da univer
salidade do Juízo falimentar, res
peitado pelo própriO texto constitu
cional (Constituição, artigo 125,in
ciso l). Por isso, qualquer interpre
tação dos referidos textos da lei or
dinária, que implique em suprimir 
competência do Juízo de. Quebras, 
contamina-se de inconstitucionali
dade. 

De assinalar que as próprias in
formações do Juízo suscitado reco
nhecem, nas palavras do ilustre 
Juízo Federal, Dr. Ney Magno Va
ladares, que a controvérsia há de 
ser solvida, à vista do verbete des
te Tribunal, antes citado. Disse 
S. Exa. (fls. 208/209): 

«Após esse histórico dos fatos, 
pode V. Exa. verificar que, efeti
vamente, arrecadação dos bens 
pelo síndico da massa falida da 
executada, em 24-8-81, é anterior 
à penhora efetuada nos autos da 
execução fiscal, em 27-1-82. 
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Além disso, a adjudicação nos 
autos da execução fiscal, em cur
so neste Juízo, foi deferida antes 
da avaliação dos bens, como pre
terição do disposto no artigo 14, 
inciso I, da Lei n? 6.830/80. 

Não me pareceu oportuno ree
xaminar, de ofício, a questão da 
competência deste Juízo, ora em 
discussão no conflito suscitado 
perante esse Egrégio Tribunal, 
tendo em vista a prática pelos 
ilustres Juízes Federais, que me 
antecederam na direção do pro
cesso, de atos de efeitos concre
tos, tais como a penhora e a ad
judicação de bens anteriormente 
arrecadados pelo Juízo falimen
tar, cuja anulação seria inevitá
vel no caso de declaração da in
competência da Justiça Federal. 

Concluindo, parece-nos que a 
solução do presente conflito de 
competência se encontra na Sú
mula n? 44 do Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, cujo enun
ciado deve prevalecer, inclusive 
por uma questão de coerência, 
mesmo após a vigência da Lei n? 
6.830 de 22-12-80, que se bem in
terpretada, não trouxe inovação 
quanto ao particular». 

Diante dos argumentos re
troexpendidos, conheço do confli
to, para efeito de declarar com
petente o Juízo suscitante, com 
anulação dos atos praticados pelo 
Juízo suscitado, nos autos da 
Execução Fiscal n? 4.121.805, a 
partir da penhora dos bens arre
cadados no feito falimentar, in
clusive». 

II 

A primeira questão proposta é esta 
(fls. 339/340): 

«Diante da dúvida que ocorre, 
proveniente da invocação do § 2? 
do artigo 113 do CPC, que só deter
mina a nulidade dos atos decisó-

rios, e do Acórdão de fl. 335, falar 
em anulação dos atos praticados 
«a partir da penhora» e do voto do 
Relator mencionar «a partir da pe
nhora... inclusive», insta que o 
Egrégio Tribunal esclareça a obs
curidade seguinte: 

1? São anulados somente os atos 
decisórios (e nesse caso, somente a 
sentença de adjudicação) ou tam
bém os atos não decisórios como a 
penhora (que é mero ato de 
apreensão de bens feita pelo Ofi
cial de Justiça)? 

2? Se são anulados também os 
atos não decisórios, inclusive a pe
nhora, como procedê-la, diante da 
parte final do § 2? do artigo 113 do 
CPC,. in verbis: «remetendo-se os 
autos ao Juiz competente» e do 
item I da ementa de fl. 335, que diz 
«se os bens penhorados na execu
ção fiscal haviam sido arrecadados 
no Juízo de Quebras, não podia o 
Dr. Juiz Federal dar curso ao pro
cesso executório»? 
Diante do teor do julgado e do 

espírito do preceito processual invo
cado, deve-se entender, em concreto, 
que hão de se ter por nulos não ape
nas os atos decisórios, mas a penho
ra, inclusive. E: o que decorre da 
parte final do voto que prevaleceu 
(fl. 327): 

«Diante dos argumentos retroex
pendidos, conheç9 do conflito para 
efeito de declarar competente o 
Juízo suscitante, com anulação dos 
atos praticados pelo Juízo suscita
do, nos autos da Execução Fiscal 
n? 4.121.805, a partir da penhora 
dos bens arrecadados no feito fali
mentar, inclusive» 
A primeira vista, tal entender 

conflita-se com o § 2? do artigo 113 
do Código de Processo Civil, in 
verbis: 

«Declarada a incompetência ab
soluta, somente os atos decisórios 
serão nulos, remetendo-se os autos 
ao Juiz competente». 
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No entanto, o transcrito preceito 
não pode ser interpretado na sua li
teralidade. A propósito, não se pOde 
deixar de ter em conta a célebre fra
se do apóstolo Paulo, com freqüência 
invocada pelos hermeneutas: «a le
tra mata, o espírito vivifica». Na 
verdade, aquele dispositivo, em últi
ma análise, consagra o principio do 
aproveitamento dos atos proces
suais, inerente à Lei Adjetiva em vi
gor, que dele cuida ao eleger as re
gras atinentes à teoria das nulidades 
(artigos 248 a 250). Issso significa 
que a expressão «somente os atos 
decisórios serão nulos», há de ser en
tendida em termos. Trata-se de re
gra geral, que, todavia, não pode ser 
interpretada de forma a contrariar a 
natureza das coisas. No caso, admi
tir a validade da penhora, será des
conhecer a essência do processo fali
mentar em que os bens do falido não 
são penhorados, mas arrecadados. 
Há como se sabe, diferença substan
cial, em termos técnicos, entre pe
nhora e arrecadar. Na penhora, a 
responsabilidade patrimonial do de
vedor localiza-se sobre determinado 
bem, enquanto que na arrecadação, 
a responsabilidade patrimonial do 
devedor é ampla: abrange a massa 
de bens que compõem o seu patrimô
nio. Admitir, na espécie, a validade 
de penhora efetivada em bens, já ar
recadados no processo de quebras, 
será, conforme se depreende endos
sar a prática de ato incompatível 
com a natureza das coisas, o que não 
se pode conceber. 

De outra parte, segundo esclareci
do nos autos, a falência de Jamy 
S.A. Industrial de Equipamentos Es
peciais ocorreu em 26-3-81 e a execu
ção fiscal contra aquela empresa, 
movida pela União Federal, foi ajui
zada em 17-6-81 (fls. 3 e 207). Portan
to, a hipótese enquadra-se na parte 
final da Súmula n? 44, nestes termos: 

«Ajuizada a execução fiscal ante
riormente à falência, com penhora 
realizada antes desta, não ficam os 

bens penhorados sujeitos à arreca
dação no Juízo falimentar; propos
ta a execução fiscal contra a mas
sa falida, a penhora far-se-á no 
rosto dos autos do processo da que
bra, citando-se o síndico.» 
Resulta, pois, que o processo exe

cutório continua a correr perante a 
Justjça Federal. Isto posto, a expres
são constante do Acórdão «se os 
bens penhorados na execução fiscal 
haviam sido arrecadados no Juízo de 
Quebras, não podia o Dr. Juiz Fede
ral dar curso ao processo executó
rio» há de ser entendida no contexto 
do julgado, ou seja, configurado o 
conflito positivo de competência, não 
devia o magistrado, antes da sua de
cisão, dar curso ao processo; se as
sim não procedeu, os atos praticados 
poderíam tornar-se ineficazes, como, 
na espécie, aconteceu. É o que cons
ta do voto (fls. 324/325): 

«A situação conflitiva entre o 
Juízo falimentar e o Juízo Federal 
aflorou com o seguinte expediente 
endereçado pelo primeiro ao últi
mo, datado de 29-1-82 (fl. 161): 

«Sr. Juiz 
Acuso o recebimento de seu 

Ofício n? 032/a-82, datado de 
28-1-82, em que V. Exa. solicita a 
este Juízo a exClusão de bens do 
rol a ser leiloado entre os perten
centesàMassaFalidadeJamyS.A. 
Industrial de Equipamentos Espe
ciais, afirmando terem sido esses 
bens penhorados por esse r. Juízo 
no Executivo PiscaI n? 4.121.805 
proposto pela União Federal con
tra a falida. 

Ocorre, todavia, que, por evi
dente lapso cartorário, deixou de 
ser mencionada no ofício, a data 
da referida penhora, sendo certo 
que os mesmos bens ·apontados 
já estão arrecadados, conforme 
anexo, desde a data de 24-8-81, 
pelo síndico da massa falida, na 
forma do artigo 70 do Decreto-
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Lei n? 7.661/45 (Lei de Falên
cias). 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a V. Exa. meus protes
tos de elevada estima e conside
ração. 

Jorge de Miranda Magalhães, 
Juiz de Direito. 
Tal ofício foi complementado, 

através do expediente datado de 
26-3-82, nestes termos (fI. 162): 

«Sr. Juiz. 
Em complementação a nosso 

Ofício anterior n? 317/82, datado 
de 29-1-82, tenho a honra de soli
citar a V. Exa., pelo presente, in
formações alusivas ao Executivo 
Fiscal ali referido. 

Prende-se esta SOlicitação a 
notícias segundo as quais estaria 
a União pretendendo adjudicar 
os bens objeto de nossa anterior 
arrecadação, e cujo leilão foi sus
tado em obediência a medida li
minar deferida pela E. 6~ Cãma
ra Cível, em mandado desegu
rança requerido pela União Fe
deral. 

Tendo em vista essa anteriori
dade, e nos termos da medida já 
tomada pelO E. Supremo Tribu
nal Federal, em casos semelhan
tes mE n? 88.583-RJ, Ac. 22-5-79, 
DJ 3-7-79, pág. 5153 e RE n? 
92.488-4-RJ, Aé 11-11-80, DJ 
28-11-80, pág. 10103), rogamos a V. 
Exa., a se confirmar tal requeri
mento, se abstenha da prática de 
qualquer ato processual inerente, 
a fim de nos possibilitar provi
dências cabíveis, inclusive susci
tação do necessário conflito de 
competência, com todo respeito a 
esse Juízo, e apenas para salva
guardar os direitos de credores 
absolutamente preferenciais, co
mo os trabalhistas, cujo valor as
cende hoje a Cr$ 75.000.000,00 (se
tenta e cinco milhões de cruzei
ros). 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a V. Exa. meus protes
tos de elevada estima e conside
ração. 

José Aloysio Ribeiro de Souza, 
Juiz de Direito». 

Não obstante tivesse ciência, 
desde 29 de janeiro de 1982, que os 
bens penhorados haviam sido ar
recadados no Juízo das Quebras, 
o Dr. Juiz Federal continuou a pra
ticar atos no processo de execução 
fiscal, que culminaram com o des
pacho, datado de 5-3-82, conceden
do a adjudicação dos bens penho
rados no processo de falência à Fa
zenda Nacional, expedindo-se em 
12 de março de 1982, o termo de 
adjud\Cação <informações, fI. 208, 
e docUmentos de fls. 280/284»>. 

III 

Prosseguem os embargos, com as 
indagações (fI. 340): 

«Diante das considerações do v. 
Acórdão e do voto do Ministro
Relator, se o Juiz Federal foi jul
gado incompetente para «a própria 
existência ou desenvolvimento re
gular da relação processual» ( fI. 
326) e para «dar curso ao processo 
executório» (fI. 335): 

a) qual o Juízo competen
te para conhecer e dar seqüên
cia ao processo de execução da 
União (§ 2? do artigo 113 do CPC, 
«remetendo-se ao Juízo compe
tente»)? 

b) qual o Juízo competente pa
ra mandar fazer a citação do 
síndico? 

c) qual o Juízo competente 
para decidir o pedido de adjudi
cação, de conformidade com o 
artigo 24, I, da Lei número 
6.830/80? » 

As questões postas nas letras a e b 
já foram anteriormente respondidas. 
E penso que, também, a constante 
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da letra c. Com efeito, se o que cabe 
ao Juiz da Execução Fiscal é proce
der à penhora no rosto dos autos, re
sulta claro que, na hipótese, a União 
fará jus, no processo falimentar ao 
crédito correspondente à força do 
seu título. Não há, pois, conceber ad
judicação, pois esta se faz sobre 
bens penhorados (Lei n? 6.830, de 
22-9-80, artigo 24) e não arrecadados. 

IV 

Continuam os embargos: 
«6. Diante do que se contém no 

voto do Ministro-Relator e do item 
II da ementa, que se referem aos 
artigos 4?, 5?, 10, 18, 29, 30 e 38 da 
Lei n? 6.830, de 24-12-80, à vista do 
artigo 125, I, da Constituição Fede
ral, significa que tais dispositivos 
da Lei n? 6.830/80 são inconstitucio
nais? Se não são, como interpretá
los pelo oposto do que eles dizem? 

7. Como explicar a contradição 
de dizer que é constitucional o arti
go 5? da Lei n? 6.830/80, que diz «a 
competência para processar e jUl
gar a execução da dívida ativa da 
Fazenda Pública exclui a de qual
quer outro Juízo, inclusive o da fa
lência ... » e, ao mesmo tempo, jul
gar, como fez o Acórdão, que «não 
podia o Juiz Federal dar curso ao 
processo executório» (fl. 335)? 

8. Ocorre a mesma contradição 
com relação aos artigos 4?, 10, 18, 
24, 29, 30 e 38 da Lei número 
6.830/80, a não ser que se os decla
re inconstitucionais, porque do con
trário não se pode, data venta, 
interpretá-los pelo contrário do que 
eles dizem. 

9. No item 11 da ementa, 
omitiu-se o artigo 24 da Lei n? 
6.830/80, com base no qual o Juiz 
da Vara Federal deu a sentença de 
adjudicação em favor da União, 
apesar de discutido no processo». 
A meu ver, de forma objetiva, as 

questões, que ora se renovam, estão 

respondidas neste trecho do voto 
vencedor (fls. 326/327): 

«Acrescento que, a meu ver, a 
Súmula n? 44 desta Corte não foi 
atingida pelos preceitos da Lei n? 
6.830/80, indicados no voto do emi
nente Ministro Américo Luz e no 
parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República. Com efeito, os 
invocados dispositivos da Lei das 
Execuções Fiscais não podem ser 
interpretados na sua literalidade. 
N a sua exegese, não se pode per
der de vista o princípio da univer
salidade do Juízo falimentar, res
peitado pelo próprio texto constitu
cional (Constituição, artigo 125, in
ciso I). Por isso, qualquer interpre
tação dos referidos textos da lei or
dinária, que implique em suprimir 
competência do Juízo de Quebras, 
contamina-se de inconstitucionali
dade». 
Penso que os invocados preceitos 

da Lei das Execuções Fiscais podem 
ser, um a um, interpretados, dando
lhes extensão não conflitante com o 
texto constitucional. Senão vejamos. 

O Acórdão embargado não negou a 
possibilidade de execução contra a 
massa falida (artigo 4?, IV). Apenas 
assinalou que, no caso, a penhora se 
faz no rosto dos autos do processo fa
limentar, citando-se o síndico (Sú
mula n? 44l. 

Da mesma forma, o aresto impug
nado não negou a competência da 
Justiça Federal para processar e jul
gar a execução da dívida ativa da 
União, segundo já explicitado ampla
mente. Deu, pois, ao artigo 5?, a sua 
verdadeir~ interpretação. 

Os artigos 10, 18 e 24 referem-se á 
penhora, garantia da execução e ad
judicação de bens penhorados. O 
Acórdão embargado não negou a 
possibilidade de penhora; entendeu 
que deverá ser feita no rosto dos au
tos do processo falimentar. Tampou
co excluiu a possibilidade de a Fa
zenda manifestar-se sobre a garan-
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tia da execução, no caso de não se
rem oferecidos embargos. Finalmen
te, quanto à impossibilidade de adju
dicação, na execução fiscal, de bens 
arrecadados, já se falou anterior
mente. 

O artigo 29 há de ser entendido de 
acordo com as regras gerais que re
gem os pagamentos, a serem efeti
vados no processo de quebras, 'sem 
olvidar, dentre elas, a prioridade dos 
créditos decorrentes da legislação do 
trabalho (CTN, artigo 186). 

O artigo 30, também, deve ser in
terpretado no contexto da legislação 
concernente ao regime da insolvên
cia. A totalidade dos bens e rendas 
da massa responde pelo pagamento 
da dívida ativa da Fazenda Pública. 
Por isso mesmo, convertidos aqueles 
em dinheiro, no Juízo falimentar, a 
Fazenda irá receber na consonância 
da força do seu crédito, de acordo 
com a legislação aplicável. 

O Acórdão atacado não negou a 
possibilidade da discussão, em exe
cução fiscal, da dívida ativa da 
União Federal (artigo 38). 

Finalmente, embora a ementa, por 
equívoco, não mencione o artigo 24 
da Lei n? 6.830/80, tal deslise não 
traz nenhuma conseqüência, pois o 
voto não deixou de levá-lo em consi
deração (fls. 326/327). 

V 

Adiante, indaga a embargante (fI. 
341): 

«Por outro lado, é o disposto no 
artigo 24 da Lei n? 6.830/80 inapli
cável no caso de execução contra a 
massa falida? Se não é, o pedido 
de adjudicação deve ser dirigido 
ao Juízo da falência? E de quem é 
a competência para o recurso da 
decisão?» 

Essa questão já foi respondida an
teriormente. 

VI 

Finalmente, aduz a embargante 
(fI. 341): 

«Como ficou discutido nos autos 
e nos votos dos eminentes Minis
tros e como consta no ofício de fI. 
182 há o Mandado de Segurança n? 
1.657 na 6~ Vara Cível do TJRJ, 
impetrado contra ato de alienação 
antecipada (antes da liquidação) 
de todos os bens da massa, inclusi
ve os de propriedade da União, 
com infração do artigo 31 da Lei n? 
6.830/80, do artigo 1.046 do CPC e 
artigo 78 do Decreto-Lei n? 
7.661/45. Se a competência não é do 
Juiz Federal, mas da Justiça local, 
como decidiu o Acórdão de fI. 335, 
então continua a 6~ Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro competente para 
julgar o referido mandado de segu
rança? Se continua, há, data venia, 
omissão do Acórdão, principalmen
te tendo em vista o pedido de fI. 
182 e o despacho liminar de fI. 185, 
que mandou sobrestá-Io. Tal omis
sâo não pode, data venia, deixar de 
ser suprida, em face do interesse 
da União em que seja a matéria 
decidida em face da infração dos 
artigos 31 da Lei n? 6.830/80 e 78 do 
Decreto-Lei n? 7.661/45». 
Não cabe, no rpeu entender, deci

dir, no ensejo, se o Tribunal de Justi
ça do Rio de Janeiro é, ou não, com
petente para decidir o Mandado de 
Segurança n? 1.657. 

A propósito do assunto, proferi vo
to preliminar em que sustentei, em 
face da existência do citado 
mandamus, que a competência para 
decidir este conflito seria do Excelso 
Pretório (fls. 314/316). No ponto fi
quei vencido. Todavia, no meu voto, 
assinalei (fls. 315/316): 

«Aliás, à fI. 182, consta ofócio do 
Desembargador Enéas Marzano, 
Relator do citado mandado de se
gurança, endereçado ao Ministro 
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Américo Luz, Relator deste feito, 
em que consulta «sobre se, como o 
permite o artigo 120 do CPC, foi 
determinado se sobrestasse o pro
cesso falimentar, em virtude de 
conflito positivo, de competência, 
de que dá notícia a comunicação 
anexa», respondido afirmativa
mente no sentido da «conveniência 
de sobrestamento do processo fali
mentar e, de igual modo, de todos 
os feitos relacionados com ele». 
N essas circunstâncias, o que cabe, 

na oportunidade, é comunicar àquele 
ilustre Desembargador o resultado 
do jUlgamento deste conflito, 
encaminhando-se-Ihe a cópia da ípte
gra do Acórdão proferido neste feito, 
inclusive nestes embargos. 

VII 

Com essas considerações, penso 
ter respondido, dentro do possível, 
às numerosas questões suscitadas 
pela embargante, elucidando os pon
tos em que, a seu ver, o Acórdão im
pugnado ensejou-lhe dúvidas ou 
apresentou-se-Ihe como obscuro, con
traditório ou omisso. 

Nos termos assinalados, recebo os 
embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

ECC n? 5.017 - RJ - ReI.: Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Embargante: União Federal. Susci
tante: Juízo de Direito da 8~ Vara de 
Falências e Concordatas do RJ. Sus
citado: Juízo Federal da 3~ Vara RJ. 
Partes: Celso Pimenta da Silva e 
Jamy S.A. Industrial de Equipamen
tos Especiais - Massa Falida. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, recebeu os embargos 
declaratórios, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator. (Em 27-3-84 -
Segunda Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Geraldo Sobral, Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
Torreão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Wilson Gonçalves, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis e Américo Luz. Au
sentes, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e Pe
dro Acioli. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro OUo Rocha. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N~ 5.203 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Partes: Justiça Pública, Roberto Ribeiro Barbuto e Ildeu José dos San
tos 
Suscitante: Juízo Auditor da 3~ Auditoria Militar Estadual de Minas Ge
rais 
Suscitado: Juízo de Direito da 2~ Vara de Patos de Minas-MG 

EMENTA 

Competência. Crime praticado por policial mili
tar. 

Compete à Justiça Militar Estadual processar e 
julgar os policiais militares indiciados e denunciados 
em fuga de presos sob sua custódia. 

Conflito improcedente declarando a competência 
do MM. Juiz Auditor da 3~ Auditoria Militar Esta
dual de Minas Gerais. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente o con
flito e declarar a competência do 
suscitante - Juiz Auditor da 3~ Au
ditoria Militar Estadual de Minas 
Gerais, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
A douta Procuradoria-Geral da Re
pública, às fls. 60/61, assim resumiu 
a espécie, verbis: 

«O Promotor de Justiça em Pa
tos de Minas-MG, denunciou Rober
to Ribeiro Barbuto e outro, como 
incursos nas sanções do artigo 351, 
§ 3~, combinado com o artigo 25, 
ambos do Código Penal, pelo fato 
seguinte: 

«Na manhã do dia 10 de junho 
de 1974 o segundo denunciado es
tava de guarda na cadeia local e 
colocou o preso J ão Bosco de 
Souza para fazer a faxina. Logo 
depois o primeiro denunciado, 
talvez valendo-se de sua pOSição 
de superior, levou o dito preso 
para fazer uma instalação elétri
ca em sua casa. 

Aproveitando-se disto João 
Bosco fugiu e até hoje não foi 
capturado. Há notícia nos autos 
de que a fuga foi propiciada a 
João Bosco e seu companheiro 
A veraldo, a fim de dificultar a 
apuração de crime praticado por 

policiais militares de Patrocínio, 
por onde andaram os mesmos». 
2. Entretanto, após o recebi

mento da denúncia e interrogatório 
de um dos acusados, a MM~ Juíza 
de Direito da 2~ Vara de Patos de 
Minas-MG, declinou de sua compe
tência, sustentando a ocorrência de 
crime militar (fl. 51). 

3. Por sua vez, com apoio em ma
nifestação do Ministério Público 
Militar (fI. 55), o MM. Juiz Auditor 
da 3~ Auditoria suscitou conflito 
negativo de competência, enten
dendo que a hipótese não é da com
petência da Justiça Castrense (fI. 
56)>>. 
Após analisar as provas carreadas 

para os autos, fazendo transcrever a 
ementa do venerando Acórdão da la
vra do eminente Ministro William 
Patterson, no CC n~ 3.989-SP, publi
cado no DJ de 1-7-80, concluiu pela 
improcedência do conflito, e pela 
competência do MM. Juiz Auditor 
suscitante. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Os fatos delituosos noticiados nos au
tos cara'cterizaram o delito previsto 
~o artigo 351 do Código Penal, ou se
Ja, promover ou facilitar fuga da 
pessoa legalmente presa ou submeti
da à medida de segurança. 

Como bem diz a douta Subpro
curadoria-Geral da República pe
lo parecer aprovado pelo ilustre 
Subprocurador-Geral, verbis: 

«O favorecimento à fuga do preso 
deu-se em razão de estar o denuncia
do no exercício de suas funções poli
cial ou militar, quando o tinha sob 
sua guarda». 

A meu ver, trata-se portanto de 
crime militar, cuja competência pa
ra processar e julgar é da justiça 
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Militar Estadual, nos termos da le
tra d, § I? - 144 do CPM. 

Com estas considerações meu voto 
é pela improcedência do conflito pa
ra declarar competente o MM. Juiz 
Auditor, ilustre suscitante. 

It o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.203 - MG - ReI.: Sr. 
Ministro Flaquer Scartezzini. Par
tes: Justiça Pública, Roberto Ribeiro 
Barbuto e Ildeu José dos Santos. 
Suscte.: Juízo Auditor da 3~ Audito
ria Militar Estadual de Minas Ge-

rais. Suscdo.: Juízo de Direito da 2~ 
Vara de Patos de Minas-MG. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedente o conflito e 
declarou competente 0 suscitante -
Juiz Auditor da 3~ Auditoria Militar 
Estadual de Minas Gerais (Primeira 
Seção - 11-5-83), 

Os Srs. Ministros Costa Lima, Lei
tão Krieger, Hélio Pinheiro, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Otto Rocha, William Patterson, 
Adhemar Raymundo e José Cândido 
votaram de acordo com o Relator. 
Presidiu o Julgamento o Sr. Ministro 
José Dantas. 

CONFLITO DE COMPETItNCIA N? 5.720 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Suscitante: Juízo Federal da 1~ Vara - RS 
Partes: União Federal Memphis S.A. Industrial 
Suscitado: Juízo Federal da 4~ Vara - SP 

EMENTA 

Conflito negativo de competência. Execução fis
cal (artigos 87 e 578, parágrafo único, do CPC). 

Iniciada a ação de cobrança no Juízo em que 
eram, à época, residentes os executados, a sua mu
dança para outra localidade não desloca para a res
pectiva Comarca a competência jurisdicional. 

Procedência do conflito. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar competente o Juízo Fe
deral da 4~ Vara da Seção Judiciária 
de São Paulo-SP, o suscitado, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, 17 de abril de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Otto 
Rocha, Presidente Ministro 
Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: O 
MM. Juiz Federal Ary Pargendler, 
da l~ Vara da Seção Judiciária do 
Estado do Rio Grande do Sul, susci
tou o presente conflito de jurisdição 
pelo ofício de fls. 2/3, dizendo: (lê). 

O despacho proferido pelo MM. 
Juiz Federal Fleury Antônio Pires 
está à fl. 6 e tem o seguinte teor: (lê) . 
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o Parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da Repúbli
ca, subscrito pelo ilustre doutor Ar
naldo Setti e aprovado pelo eminente 
doutor José Arnaldo Gonçalves de 
Oliveira, conclui pela competência 
do MM. Juiz suscitado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): O artigo 87 do Código de Pro
cesso Civil dispõe: 

«Determina-se a competência no 
momento em que a ação é propos
ta. São irrelevantes as modifica
ções do estado de fato ou de dire~to 
ocorridos posteriormente, salvo 
quando suprimirem o órgão judi
ciário ou alterarem a competênçia 
em razão da matéria ou da hierar
quia.» 

Do mesmo diploma legal, o artigo 
578 e seu parágrafo estabelecem: 

«Art. 578. A execução fiscal 
(artigo 585, VI) será proposta no 
foro do domicílio do réu; se não o ti
ver, no de sua residência ou no do 
lugar onde for encontrado. 

Parágrafo único. Na execução 
fiscal, a Fazenda Pública poderá 
escolher o foro de qualquer um dos 
devedores, quando houver mais de 
um, ou o foro de qualquer dos do
micílios do réu; a ação pOderá ain
da ser proposta no foro do lugar 
em que se praticou o ato ou ocor
reu o fato que deu origem à dívida, 

embora nele não mais resida o réu, 
ou, ainda, no foro da situação dos 
bens, quando a dívida deles se ori
ginar.» 
Tem-se, portanto, que o ilustre 

magistrado suscitante se fundamen
tou corretamente nas normas legais 
aplicáveis à espéCie, como enfatizou 
a douta Subprocuradoria-Geral da 
República. 

Com estas considerações, meu vo
to é no sentido de julgar procedente 
o conflito e considerar competente o 
MM. Juiz Federal da 4~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado de São 
Paulo, ou seja, o suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.720 - RS - ReI.: Sr. Mi
nistro Américo Luz. Suscte.: Juízo 
Federal da 1~ Vara - RS. Partes: 
União Federal Memphis S.A. Indus
trial. Suscdo.: Juízo Federal da 4~ 
Vara - SP. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, pa
ra declarar competente o Juízo Fe
deral 4~ Vara da Seção Judiciária de 
São Paulo - SP, o suscitado. (Em 
17-4-83 - Segunda Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, Geraldo Sobral, Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda, Torreão 
Braz, Carlos M. Velloso, Wilson Gon
çalves, Bueno de Souza, Sebastião 
Reís e Miguel Ferrante. Ausente, 
por motivo justificado, o Sr. Ministro 
Pedro Aciolí. Presidiu a Sessão o Sr. 
Ministro Otto Rocha. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N? 5.585 - RN 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Recorrente Ex Officio: Juízo Federal no Rio Grande do Norte 
Parte - A: Nícia Maria Gomes 
Parte - R: Justiça Pública 
Paciente: Roberto Jesus Acevedo Vega 
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EMENTA 

Processual Penal. Habeas corpus preventivo. 
Recurso de ofício. 

O paciente, conforme restou provado, estuda na 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, em 
razão de Convênio celebrado entre o Brasil e o Peru. 

Expirado o prazo de sua permanência no Brasil, 
o aludido estudante requereu a sua prorrogação. En
tretanto, foi indeferido o pedido, ao argumento de 
que fora formulado extemporaneamente. Por isso, 
foi notificado a deixar o Brasil, no prazo de 8 dias, 
sob pena de deportação. Daí ter impetrado ordem de 
habeas corpus preventivo, que mereceu deferimento. 

A negativa de prorrogação da permanência do 
ora paciente, no País, estaria impedindo o cumpri
mento do convênio celebrado entre o Brasil e o Pe
ru, e mediante o qual ofereceu ensino superior, em 
sistema de reciprocidade, aos nacionais de cada um 
dos aludidos países. 

Ademais, o ora paciente está regularmente ma
triculado na Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte. 

Por isso, nega-se provimento ao recurso de 
ofício. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

berto Jesus Acevedo Vega, qualifica
do na inicial, e contra ato do Sr. Su
perintendente Regional do Departa
mento de Polícia Federal naquele 
Estado. Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso de 
ofício, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: A ad
vogada Nícia Maria Gomes impetrou 
ordem de habeas corpus preventivo, 
perante o MM. Dr. Juiz Federal da 
Seção Judiciária do Estado do Rio 
Grande do Norte, em favor de Ro-

Alegou, pois, a impetrante, em re
sumo: 

«Que o paciente ingressou no 
Brasil em 3-3-79, na qualidade de 
estudante, convênio Brasil-Peru. 
Havendo terminado o prazo de sua 
permanência no País, requereu 
prorrogação, o que não obteve. 

Ocorre que o paciente foi notifi
cado a deixar o País no prazo de 8 
dias, sem que a autoridade deter
minadora atentasse para o fato de 
que a sua permanência no País 
não está situada na categoria de 
turista, porém, na de estudante 
conveniado, pelo que todas as con
dições para o término do seu curso 
devem ser apreciadas. 
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Esclarece que o paciente cursa, 
no momento, o 8? período de Arqui
tetura e Urbanismo, pelo que a sua 
deportação irá causar profundos 
prejuízos e impossibilitá-lo de ter
minar o Curso Superior». 
O MM. Magistrado ordenou que 

fosse expedido salvo-conduto provi
sório em favor do paciente. 

Solicitadas informações, prestou
as a autoridade apontada como coa
tora, esclarecendo: 

«a) o paciente foi, na verdade, 
notificado a deixar o País, no pra
zo de 8 dias; 

b) o pedido de prorrogação de 
permanência foi indeferido, por 
falta de amparo legal». 
O Dr. Procurador da República, 

com vista dos autos, opinou pela con
cessão da ordem. 

O MM. Dr. Juiz, decidindo a espé
cie, proferiu a r. sentença de fls., 
que tem a segUinte conclusão: 

«Concedo a presente ordem de 
habeas corpus preventivo em fa
vor de Roberto Jesus de Acevedo 
Vega, a fim de que não seja depor
tado pela Polícia Federal, enquan
to perdurar a sua condição de estu
dante conveniado, ou regularize a 
sua situação perante os órgãos 
competentes. 

Expeça-se salvo-conduto. 
Recorro de ofício para o Egrégio 

Tribunal Federal de Recursos. 
Oficie-se à autoridade policial e 

ao Dr. Procurador da RepÚblica.» 
Os autos subiram a esta InstãncÍa, 

em face ao recurso de ofício inter
posto. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, oficiando no feito, opina 
pelo improvimento do recurso. 

E: o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Lauro Leitão: A r. 

sentença recorrida merece ser con-

firmada, por seus próprios funda
mentos. 

Com efeito, o paciente, conforme 
restou provado, estuda na Universi
dade Federal do Rio Grande do Nor
te, em razão de convênio celebrado 
entre o Brasil e o Peru. 

Estava cursando as disciplinas do 
2? semestre de 1982, cujas aulas tive
ram início em 2 de agosto e termina
riam em 14 de dezembro daquele 
ano, conforme documento de fI. 12. 

Expirado o prazo de sua perma
nência no Brasil, o aludido estudante 
requereu a sua prorrogação. Entre
tanto, foi indeferido o pedido, ao ar
gumento de que fora formulado ex
temporaneamente. Por isso, foi noti
ficado a deixar o Brasil, no prazo de 
8 dias, sob pena de deportação. Daí 
ter impetrado ordem de habeas 
corpus preventivo, que mereceu de
ferimento. 

A rigor, não é passivel de censura 
o ato do Sr. Superintendente Regio
nal do Departamento de Polícia Fe
deral, no Rio Grande do Norte. 

Todavia, examinando a espécie 
dentro de um contexto maior, 
conclui-se que a negativa de prorro
gação da permanência do ora pa
ciente, no País, estaria impedindo o 
cumprimento do convênio celebrado 
entre o Brasil e o Peru, e mediante o 
qual ofereceu ensino superior, em 
sistema de reciprocidade, aos nacio
nais de cada um dos aludidos países. 

A concessão da ordem preventiva, 
como frisa o MM. Dr. Juiz Federal, 
«é medida que protege o direito do 
paciente 'pérmanecer no País até ter
minar seus estudos, sem, contudo, fi
car desobrigado de renovar seu pedi
do de regularização junto ao depar
tamento competente». 
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Em face do exposto, nego provi
mento ao recurso de ofício. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n? 5.585 - RN - ReI.: Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. Recorrente ex 
officio: Juízo Federal no Rio Grande 
do Norte. Parte-A: Nícia Maria Go-

mes. Parte-R: Justiça Pública. Pa
ciente: Roberto Jesus Acevedo Vega. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso de 
ofício. (Em 8-4-83 - l~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Leitão Krieger votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

HABEAS CORPUS N~ 5.815 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Impetrante: Gastão Paulo Mothé da Silva Tavares 
Paciente: Gastão Paulo Mothé da Silva Tavares 
Aut. Coatora: O Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Processual Penal. Habeas corpus. Não conheci
mento. 

O habeas corpus não é O remédio adequado para 
desfazer simples 'ato administrativo que não diz 
respeito à liberdade física do cidadão. 

Ordem não conhecida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer do pedido, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
. - Gastão Paulo Mothé da Silva Ta
vares, Fiscal dos Tributos Federais, 
aposentado, impetra a presente or
dem de habeas corpus via telex con-

tra ato do Exmo. Sr. Ministro de Es
tado da Fazenda, Sr. Ernani Gal
vêas~ objetivando o trancamento do 
processo de aposentadoria o qual, no 
seu entender foi abusivo e ilegal, im
peditivo de ir a sua repartição. 

A autoridade impetrada prestou as 
informações, entendendo, prelimi
narmente, ser inadequado o remédio 
do habeas corpus para o fim perse
guido. 

Argumenta que a espécie de or
dem requerida, habeas corpus, nor
malmente destina-se a coibir o tolhi
mento a um direito autõnomo, de li
berdade de locomoção, ou direito de 
ir e vir, ou o procedimento criminal 
que vise a tolhê-lo. Não havendo ne
nhuma ordem de prisão administra
tiva, no que se enquadraria o «writ», 
é incabível. 

No mérito, informa que o processo 
de aposentadoria foi conduzido de 
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forma cabal, dentro dos parâmetros 
das normas de regência da matéria, 
designando-se junta médica através 
de portaria. 

Diante da tipicidade da conduta do 
impetrante, foi elaborado parecer 
psiquiátrico pela junta médica, con
cluindo pela aposentadoria. 

Esse ato foi publicado no Diário 
Oficial, Seçâo lI, de 20-1-83, pág. 454, 
pela Portaria n? 35 de 19-1-83. 

Tendo preenchido todos os requisi
tos legais, afirma a autoridade não 
ter havido qualquer ilegalidade no 
processo de aposentadoria do servi
dor, a cuja instauração viu-se com
pelido o órgão de pessoal, diante de 
sua conduta, fazendo um sem núme
ro de requerimentos em que lança 
acusações a pessoas dignas, com 
alegações inconsistentes, constran
gendo médicos, por ele acusados, a 
prestar declarações na delegacia de 
polícia, enfim, estendendo suas la
múrias aos Juízes e Tribunais, con
forme cópias juntadas. 

Em habeas corpus dirigido à Justi
ça Federal de Minas Gerais, apon
tou, como autoridades coatoras, ao 
mesmo tempo, o Superintendente da 
Receita Federal, o Delegado da Re
ceita Federal e o Delegado do Minis
tério da Fazenda, usando o Judiciá
rio para atingir aqueles que, em seu 
critério deformado, acredita serem 
seus inimigos, conclui a autoridade. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica opinou pelo não conheci
mento do «writ». 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Como se observa do relatório, o im
petrante pretende o trancamento ou 
desfazimento do processo adminis
trativo que resultou em sua aposen
tadoria, com fundamento no artigo 
176, IH, combinado com o artigo 178, 
I, letra b do Estatuto dos Funcioná-

rios Públicos Civis da União (invali
dez comprovada por alienação men
tal - fls. 15v? e 18). 

Entendemos não cabível a medida 
do habeas corpus, eleita para a fina
lidade em exame, uma vez que não 
está em jogo a liberdade individual 
do impetrante-paciente. 

Ele está impedido de ir à reparti
ção em que trabalhava, conforme 
assevera, porém, isso não constitui 
constrangimento ilegal. 

Ao contrário, seu afastamento se 
deu por força de um ato legal, a apo
sentadoria. 

Se o processo que culminou com 
essa medida está inquinado a ilegali
dade ou qualquer defeito, o habeas 
corpus não é meio idôneo para repa
ração. 

E: sabido, conforme conceitos dou
trinários, que o habeas corpus é um 
instituto jurídico que tem a precípua 
finalidade de proteger a liberdade de 
locomoção (ou o direito de andar 
com o corpo; livrar o corpo). Assim 
virá para garantir a pessoa contra 
qualquer violência ou coação ilegal 
na sua liberdade de ir e vir, mover
se, parar, ficar, entrar, sair, em que 
se funda o direito de locomoção que 
lhe é atribuído. Difere, assim, do 
mandado de segurança outro institu
to de defesa aos direitos pessoais, 
mesmo de maior amplitude que ele, 
pois que tende a defender todo direi
to certo e incontestável contra as 
violências ou coações de autoridade. 
(De Plácito e Silva, Vocabulário 
Jurídico, pág. 753). 

Edgard Magalhães Noronha tam
bém conceitua o habeas corpus no 
mesmo sentido, dizendo que seu ob
jeto é a proteção ou tutela física, no 
sentido de ir, ficar e vir. Outra coisa 
não diz a Constituição - prossegue o 
doutrinado r - quando no artigo 153, 
§ 20, refere-se expressamente à li
berdade de locomoção. E: a liberdade 
de locomover-se, de mudar de lugar, 
de situação e de transportar-se para 
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onde deseje, sem entraves, óbices ou 
impedimentos, a não ser, evidente
mente, os impostos pela lei. <In 
Curso de Direito Processual Penal, 
10~ ed. 1978, pág. 403, ed. Saraiva). 

Como se vê, esse direito, tem limi
tações, é claro, aquelas impostas pe
la lei. 

Nesse sentido ensina também Pon
tes de Miranda que, por outro lado, 
diante de nós estarão as limitações à 
liberdade de ir, ficar e vir, limita
ções necessárias, para impedir, por 
exemplo, que a invocação do direito 
de ir permitisse que a pessoa fosse 
até o interior da casa de outrem, es
barrando com outro direito. (In His
tória e Prática do Habeas Corpus, 
vol. I, pág. 4, 7? ed. 1972, Borsoi). 

Só nos sofismas desabusados -
prossegue Pontes - a trica (chica
na, intriga, trapaça, futilidade) e os 
subj etivismos impertinentes podem 
ver nas expressões «liberdade pes
soal», protegida pelo habeas corpus, 
outro significado mais amplo que o 
de liberdade física. Liberdade pes
soal, aí, é e será sempre, a liberdade 
de locomoção, «the power of locomo
tion», a liberdade física. (idem, pág. 
28L 

Finalmente, conclui o mestre que 
só se dá habeas corpus quando se fe
riu ou se teme que se fira a liberda
de física, havendo de ser negado 
quando não há cQação ou violência 
ao direito de mover-se, não sendo 
meio idôneo para desfazer simples 
ato administrativo que não diz res
peito à liberdade física. (Idem, To
mo lI, págs. 3/5, § 101). 

Castro Nunes, já nos idos de 1937, 
apregoava não ser possível estender 
o habeas corpus à tutela de direitos 
que tem na liberdade física apenas 
sua condição de exercício, objeto não 
imediato, mas mediato do pedido. 
<In Mandado de Segurança, ed. de 
1937, págs. 158/9). 

Florêncio de Abreu, por seu turno, 
ensinava que o mandado de seguran-

ça agora desempenha as funções dos 
«writes» de uso mais freqüente no 
direito anglo-americano: o man
damus que se exercitava entre 
nós sob as vestes do habeas corpus, 
na ausência de um remédio também 
pronto, mais adequado para a repa
ração de outros direitos, que não o 
de locomoção, ameaçados ou viola
dos por ato ilegal da autoridade pú
blica. <In Comentários ao CPP, pág. 
559, n? 255, artigo 647, ed. 1945L 

Como bem salientou a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer de lavra da ilustre 
Procuradora da República, Dra. Ma
ria Alzira de Almeida Martins, apro
vado pelo ínclito Subprocurador
Geral da República, Dr. Geraldo An
drade Fonteles, tratando-se de ques
tão de cunho eminentemente admi
nistrativo, que não envolve restrição 
ao direito de locomoção do paciente, 
não é o habeas corpus remédio ade
quado para coibir abuso porventura 
existente no referido ato, opinando 
pelo não conhecimento da ordem. 

Consta também dos autos que o 
impetrante-paciente já impetrou se
melhante medida em primeira Ins
tância, não conhecido e, em fase de 
recurso nesta E. Corte (RHC n? 
5.559-MG, Reg. 3446115) distribuído 
ao eminente Ministro Costa Lima, 
por unanimidade, foi negado provi
mento ao recurso (DJ 19-5-83), ten
do recorrido ao Pretório Excelso. 
(FI. 3). 

No C. Supremo 'l'ribunal Federal, 
onde o impetrante-paciente susten
tou oralmente, também foi negado 
provimento. <RHC n? 61.092-7-MG, DJ 
16-9-83, pág. 4008) (fI. 24 destes au
tos) . 

Com estas considerações, não es
tando em jogo a liberdade de loco
moção do paciente-impetrante, não 
conheço da ordem. 

É o meu voto. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, o artigo 654, do Có
digo de Processo Civil dispõe: 

«O habeas corpus poderá ser im
petrado por qualquer pessoa, em 
seu favor ou de outrem, bem como 
pelo Ministério Público. 

§ I? A petição do habeas corpus 
conterá: 

a) o nome da pessoa que sofre 
ou está ameaçada de sofrer violên
cia ou coação e o de quem exercer 
a violência, coação ou ameaça; 

b) a declaração da espécie de 
constrangimento ou, em caso de 
simples ameaça de coação, as ra
zões em que funda o seu temor; 

c) a assinatura do impetrante. 
ou de alguém a seu rogo, quando 
não souber ou não puder escrever, 
e a designação das respectivas re
sidências» . 
O artigo 662 do mesmo CÓdIgo, por 

sua vez diz: 
«Se a petição contiver os requisi

tos do artigo 654, parágrafo I?, o 
Presidente, se necessário, requisi
tará da autoridade indicada como 
coatora informações por escrito. 
Faltando, porém, qualquer daque
les requisitos, o Presidente manda
rá preenchê-lo, logo que for apre
sentada a petição». 
Vê-se, então, que, não havendo pe

tição escrita, assinada pelo impe
trante, a lei não considera eficaz a 
impetração. 

A exigência, aliás, é de fácil com
preensão: a não ser assim, nenhuma 
pessoa determinada se vincula à im
petração. Esta, por sua vez, a se afi
gurar procedente, implicará a práti
ca de ilegalidade ou de abuso de po
der. 

O fato de o telegrama se referir a 
certa pessoa não basta para deter
minar seja essa pessoa, efetivamen-

te, o impetrante. A iniciativa de par
te é necessária; não há parte, se não 
se identifica e se não se vincula ao 
ato processual por sua assinatura. 

O suprimento da omissão deveria 
ser diligenciado logo a seguir, como 
se lê no preceito por último transcri
to. Nesta altura, entretanto, penso 
que se mostra tardio. 

Adverte o Senhor Ministro-Relator 
que o impetrante e paciente é a mes
ma pessoa que ocupou a tribuna, 
sustentando oralmente o pedido. 

Isto, contudo, não supre tal omis
são: não desejo contribuir para pre
cedente segundo o qual o processo 
possa instaurar-se por simples tele
grama e prosseguir, válido e eficaz
mente, sem qualquer ato de ratifica
ção; ou, ainda, de que, se o impe· 
trante vier à tribuna, o vício ficará, 
então, sanado. 

Prefiro ater-me ao comando do 
preceito legal. 

Com a devida vênia, julgo inepta a 
inicial. 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Pre
sidente): - Pediria vênia ao eminen
te Ministro Bueno de Souza para 
ponderar, com todo respeito, que es
ta matéria ficou preventa, quando a 
Presidência proclamou sua decisão. 

N aquela oportunidade, pois, é que 
V.Exa. poderia te:r. r.equerido o pro
nunciamento do Plenário, mas não o 
fez. Todavia, reconheço que são pon
deráveis os argumentos expendidos 
por V. Exa. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: -
O que estou a dizer, Sr. Presidente, é 
que o fato de ter sustentado oral
mente as razões não supre a falta de 
petição assinada pelo impetrante. É 
este ponto a que me atenho. 

Palavras do Dr. Advogado 

O Dr. Advogado: Sr. Presidente, 
preliminarmente, suscito junto ao 
Egrégio Tribunal Federal de Recur-
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sos uma questão que me parece rele
vante. 

Não sou Bacharel em Direito, sou 
estudante de Direito no último se
mestre do 7? ano. 

J á fiz sustentação oral neste mes
mo habeas corpus junto ao Supremo 
Tribunal Federal, em 30 de setembro 
de 1982, e entendo ser necessário es
clarecer que sou estagiário de Direi
to no último semestre. Se V. Exas. 
entenderem que posso continuar, co
mo o Supremo Tribunal Federal as
sim o entendeu, continuarei. 

o Sr. Ministro Lauro Leitão (Pre
sidente): O habeas corpus, como to
dos sabem, é o remédio heróico, é 
uma garantia constitucional ampla. 
Pode impetrar ordem de habeas 
corpus, a seu favor ou a favor de ter
ceiros, qualquer pessoa e, em assim 
sendo, não vejo óbice a que o Nobre 
Estagiário produza sustentação oral, 
tanto mais quanto é certo que o Re
gimento desta Egrégia Corte, a res
peito, é omisso. 

V. Exa. pode continuar na Tribu
na. 

O Dr. Advogado: Sr. Presidente, é 
Jma honra (lê). 

EXTRATO DA MINUTA 
HC n? 5.815 - DF - ReI.: Sr. Mi

nistro Flaquer Scartezzini. Impte.: 
Gastão Paulo Mothé da Silva Tava
res. Pacte.: Gastão Paulo Mothé da 
Silva Tavares. Aut. Coatora: O Ex
mo. Sr. Ministro de Estado da Fa
zenda. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade não conheceu do pedido. Sus
tentàram oralmente o Sr. Gastão 
Paulo Mothé da Silva Tavares (Pac
te.) e o Dr. Geraldo Andrade Fonte
les, Subprocurador-Geral da Repú
blica. 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Costa Lima, Leitão 
Krieger, Geraldo Sobral, Carlos Th.i
bau Armando Rollemberg, MoacIr 
Cat~nda, Carlos Madeira, Washing
ton Bolívar, Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Adhe
mar Raymundo, Sebastião Reis, Mi
guel Jerônymo Ferrante, José Cân
dido, Pedro Acioli, Américo Luz e 
Antônio de Pádua Ribeiro.' Não par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Gueiros Leite e Hélio Pinhei
ro. Licenciado o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. Não compareceu o Sr. 
Ministro-Presidente. Também votou 
com o Relator o Sr. Ministro Bueno 
de Souza. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Lauro Leitão. 

HABEAS CORPUS N~ 5.908 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Impetrante: Cassio Felix 
Impetrado: Ministro de Estado da Fazenda 
Paciente: Jayme de Almeida Ramalho 

EMENTA 

Administrativo. Penal. Prisão administrativa. 
Legalidade. Habeas corpus. Ordem denegada. 

I - Prisão administrativa de funcionário pú
blico, decretada por autoridade competente, através 
da Portaria-MF n~ 266, de 20-10-83. com observância 
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do prazo legal de sua duração e dos pressupostos in
dispensáveis ao ato, tais como a prova do desvio e a 
certeza da autoria. A simples instauração de inqué
rito policial não obsta o procedimento da prisão ad
ministrativa, que gravita em instância independente 
da penal e cujo objetivo é compelir o paciente a efe
tuar o depósito do valor das mercadorias desviadas. 

II - In casu, deu-se regular cumprimento à 
parte final do parágrafo 12 do artigo 153 da Consti
tuição da República Federativa do Brasil. 

III - Habeas corpus denegado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
indeferir o habeas corpus, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de junho de 1984 <Data 

do julgamento). Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente. Ministro 
Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: Nas 
informações prestadas pela autori
dade apontada como coatora, tem-se 
o corpo do relatório, in verbis: 

«Jayme de Almeida Ramalho re
quereu ao Meretíssimo Juiz da 2~ 
Vara da Seção Judiciária Federal 
de São Paulo, o sobrestamento de 
sua prisão administrativa, que o 
Exmo. Ministro da Fazenda deter
minou através da Portaria n? 266, 
de 20 de outubro de 1983. 

2. Em seu petitório, alegava ele 
os seguintes fundamentos para sua 
pretensão: 

a) que não foi encaminhada 
àquele Juízo cópia do processo 
administrativo referente à prisão 
administrativa; 

b) que, mesmo após instaura
do o inquérito policial, persiste a 
medida de «prisão preventiva ad
ministrativa» . 

c) que, para que ele possa cir
cular livremente, deve ser so
brestada a medida, até ulterior 
deliberação do Juízo. 

3. O MM. Juiz da 2~ vara deter
minou que o requerimento fosse 
processado como pedido de habeas 
corpus, e requisitadas informa
ções. 

4. O digno Delegado da Polícia 
Federal prestou as informações no 
prazo, e, em face delas, o MM. 
Juiz exarou este despacho: 

«Vistos, etc. 
Segundo verifico da impetra

ção, a prisão administrativa con
tra a qual se insurge o impetran
te foi decretada p'elo Exmo. Sr. 
Ministro da Fazenda. 

Ora, quandO a autoridade coa
tora for Ministro de Estado, com
petente para o processo e julga
mento do habeas corpus é o 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, a teor do disposto na le
tra d do inciso I do artigo 122 da 
Constituição Federal. 

Assim, sendo, julgo-me incom
petente para apreciar o presente
«writ». 

Remetam-se os autos, com as 
cautelas de estilo, ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. 
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em favor do qual declino». <Fls. 
21122) . 

Vindo-me os autos conclusos por 
distribuição, requisitei as referidas 
informações, que me chegaram em 
tempo (fls. 20/27). 

As flS.· 54/56, a douta Sub
procuradoria-Geral da República 
manifestou-se pela denegação da or
dem. 

Reportando-se ao julgamento do 
Habeas Corpus n? 5.845-DF, por mim 
relatado na sessão plenária de 5-4-84, 
em que fui vencido, tendo como pa
cientes Sérgio Araújo dos Santos e 
outros, o impetrante requer às fls. 
58/59, a sustação da ordem que de
cretou sua prisão administrativa, 
dizendo-se beneficiado pela referida 
decisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral, 
Relator: O pedido de sustação da pri
são administrativa decretada contra 
o requerente, Jayme de Almeida Ra
malho, não tem procedência, uma 
vez que não é idêntica sua situação 
processual à dos pacientes, Sérgio 
Araújo dos Santos e outros, impe
trantes do HC n? 5.845-DF. Estes úl
timos, apesar de presos em flagran
te, estavam sujeitos a processo cri
minal sob n? 8113845 e obtiveram sol
tura mediante fiança. Tais circuns
tâncias não envolveram o paciente 
deste HC. 

Acolho, pois, os termos do lúcido 
parecer da Subprocuradoria-Geral da 
República, que, assim, se pronun
ciou: 

«Quer o impetrante, segundo se 
extrai de seu confuso arrazoado, a 
revogação do decreto de prisão ad
ministrativa ao fundamento de que 
não foi comunicada ao Judiciário, 
e que apesar do inquérito policial 
instaurado, subsiste o decreto de 
prisão administrativa. 

Estamos em que não assiste ra
zão ao impetrante. Primeiro por
que através do aviso n? 762, de 20 
de outubro de 1983, o Ministro da 
Justiça comunicou a prisão admi
nistrativa ao Presidente desta 
Egrégia Corte, cumprindo o que 
dispõe o artigo 3? do Decreto-Lei n? 
3.415/41. Segundo por que as Ins
tâncias penal e administrativa são 
independentes, pelo que a prisão 
administrativa não sofre qualquer 
influência se do fato resultar in
quérito ou ação penal. 

A prisão administrativa não é 
uma sanção de natureza penal. Seu 
objetivo é compelir alguém ao 
cumprimento de certa obrigação. 
N o caso em exame visa a compelir 
o paciente a efetuar o depósito do 
valor correspondente à avaliação 
das mercadorias desviadas. 

Por outro lado, não compete ao 
Judiciário examinar senão o aspec
to formal do ato administrativo, 
principalmente no que se refere ao 
prazo de duração da prisão e a 
competência da autoridade. 

Por isso é que o § 2? do artigo 650 
do Código de Processo Penal, esta
tui que não caberá habeas corpus 
na prisão administrativa, exceto 
quando o pedido vier acompanhado 
de prova de depósito ou quitação 
do alcance verificado, ou quando a 
prisão exceder o prazo legal. 

A prisão foi decretada por auto
ridade competente, tendo sido ob
servados o prazo legal de sua dura
ção e os pressupostos indispensá
veis ao ato, quais sejam, a prova 
do desvio e certeza da autoria. 

Ante ao exposto, somos pela de
negação da ordem. 

É o parecer.» 

Adotando as sólidas razões que 
sustentam o parecer supra, denego a 
ordem impetrada. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 5.908 - DF - ReI.: Sr. Mi
nistro Geraldo Sobral. Impte.: Cassio 
Felix. Impdo.: Ministro de Estado da 
Fazenda. Pacte.: Jayme de Almeida 
Ramalho. 

ra, Gueiros Leite, Torreão Braz, Ot
to Rocha, Wilson Gonçalves, William 
Patterson, Sebastião Reis, José Cân
dido, Pedro Acioli, Antônio de Pádua 
Ribeiro, Flaquer Scartezzini, Costa. 
Lima e Leitão Krieger votaram com 
o Relator. Não participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Washing
ton Bolívar, Carlos M. Velloso, Adhe
mar Raymundo, Bueno de Souza, 
Miguel Jerõnymo Ferrante, Américo 
Luz e Carlos Thibau. Licenciado o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro José 
Fernandes Dantas. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, indeferiu o habeas corpus. 
(Em 7-6-84 - Pleno). 

Os Srs. Ministros Hélio Pinheiro, 
Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda, Lauro Leitão, Carlos Madei-

REMESSA EX OFFICIO N? 85.864 - DF 

Relator Originário: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Relator para Acórdão: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Remetente: Juiz Federal da ~ Vara-DF 
Partes: Manoel Carlos de Abreu e União Federal 

EMENTA 

Administrativo e Civil. Imóveis de Brasília. Op
ção de compra. Eficácia. 

1. A lei de regência de uma obrigação é a da 
época em que foi assumida; feita a opção de compra 
do apartamento em 8-9-66, nos termos do Decreto n? 
56.793/65 e não sendo assinada a promessa de com
pra e venda porque sobre o imóvel pendia vistoria 
judicial para apurar responsabilidade dos construto
res, tinha o legítimo ocupante di:r:~ito de adquiri-lo, 
sendo irrelevante ter sido removido para outra uni
dade da Federação, se sempre manteve a ocupação, 
no caso, por intermédio da genitora, pessoa idosa, 
que não se adaptaria ao clima amazônico. Preceden
tes do TFR. 

2. Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento à remessa de ofício, 
na forma do relatório e notas taqui-

gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) Ministro Wa
shington BoUvar de Brito, Presi
dente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães: Trata-se de remessa 
ex officio em mandado de segurança 
impetrado por Manoel Carlos de 
Abreu, qualificado na inicial, contra 
ato do Sr. Diretor Executivo da 
CODEBRAS, objetivando ver reco
nhecido o seu direito à compra do 
apartamento n? 107, do Bloco L da 
Superquadra Norte 404, nesta Capi
tal. 

Alegou o impetrante que, em 8 de 
setembro de 1966, conforme compro
va o Protocolo n? 006475, apresentou 
tempestivamente junto à autoridade 
impetrada, sua opção para compra 
do imóvel por ele ocupado e objeto 
da lide. 

Tal circunstância garantiria, a seu 
ver, o direito à aquisição do bem, 
embora uma vistoria judicial ajuiza
da contra a empresa construtora do 
prédio, para determinar-lhe a exis
tência de obj etos de construção e fi
xar responsabilidades, tivesse retar
dado o momento da assinatura do 
contrato de compra e venda que não 
chegou a efetivar-se por motivo 
alheio à vontade do impetrante. 

O impetrante, na condição de mili
tar, foi transferido de Brasília para 
Manaus quando, no seu entender, já 
tinha incorporado ao seu patrimônio 
o direito à compra do referido imó
vel. Sua mãe, pessoa de idade avan
çada e que com ele residia nesta ci
dade, dada a sua incompatibilidade 
com o clima da região amazônica, 
conforme comprova atestado médico 
oficial, deixou de acompanhá-lo e 
aqui permaneceu ocupando o imóvel. 

Abusivamente, prossegue o impe
trante, a autoridade impetrada. 
através da Portaria n? 290, de 3-12-74 
rescindiu o termo de ocupação, 
diante de sua transferência para a 
cidade de Manaus-AM. 

Requereu, assim, o impetrante a 
concessão do mandamus para o fim 

de anular-se a malsinada Portaria n? 
290/74, com o reconhecimento do seu 
direito à compra do imóvel. 

Inicial instruída com os docs. de 
fls. 10 usque 17. 

As informaçôes foram prestadas e 
se acham às fls. 28/31, acompanha
das dos docs. fls. 32/39. Nelas se sus
tenta a juridicidade do ato impugna
do. 

O MPF, às fls. 41/42 opinou pela 
concessão do «writ». 

O MM. Juiz Federal, Dr. Adhemar 
Ferreira Maciel, prolatou a sentença 
de fls. 45/48, concedendo a seguran
ça e sujeitando-a ao duplo grau obri
gatório de jurisdição. 

Não houve recurso voluntário. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou, pela reforma da r. 
sentença a quo (fls. 54/56). 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Augusto Thi

bau Guimarães (Relator): 
Esse é um daqueles processos em 

que eu gostaria de ficar vencido 
pois, embora reconheça ser justa a 
pretensão do impetrante, não vis
lumbro a existência de direito adqui
rido, muito menos líquido e certo, 
que justifique a concessão da ordem. 

O ato impugnado foi baixado com 
fundamento no artigo 10, alíneas a e 
c, do Decreto-Lei n? 76/66, a segunda 
das quais prevê a rescisão da ocupa
ção quando o servidor ocupante per
de o vínculo com o respectivo órgão 
em Brasília. Esse é o caso dos autos, 
em que o impetrante foi transferido 
para Manaus em 1970. 

Quanto à opção de compra, a ques
tão foi assim examinada nas infor
mações da autoridade, in verbis: 
(fls. 29131) 

«Assim, a opção feita em 8-9-66 
não tinha objeto jurídico - caiu no 
vácuo: não estava à venda naquela 
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ocasião o imóvel em causa, o que 
somente veio a ocorrer em abril de 
1974. 

6. Ademais, no que concerne à 
pré-falada opção de compra, de 
1966, segundo consta do Proc. 
Adm. n~ 006.475 de 8-9-66, o ocupan
te, àquela época, não juntou quais
quer documentos comprobatórios 
do preenchimento dos requisitos le
gais à aqUisição, o que soménte 
veio a ocorrer em 30 de setembro 
de 1974 conforme Proc. n~ 8.757/74. 

7. Ao efetivar validamente a op
ção de compra em 30-9-74, comple
mentada dos documentos necessá
rios à habilitação, para os fins pre
vistos no Decreto n~ 56.793, de 27 
de agosto de 1965 e Decreto n~ 
61.863, de 6 de dezembro de 1967, o 
impetrante j á não mais en
contrava-se em exercício no DF, 
vez que fora transferido para a Ba
se Aérea de Manaus em 1970 (docs. 
anexos). 

8. Até então, vigente o T.O., re
zava a cláusula V, parágrafó único 
que: 

«Cessará a ocupação antes do 
prazo previsto nesta claúsula, 
quando o ocupante, por qualquer 
circunstância, tiver terminada a 
sua missão em Brasília, obn
gando-se este, em conseqüên
cia a entregar o imóvel ao Grupo 
de Trabalho de Brasília, para 
sua utilização por outro servidor 
públiCO federal, ali mandado ser
vir, constituindo esbulho a conti
nuidade da ocupação além da da
ta do término daquela missão, 
justificando-se por esse efeito, a 
reintegração de posse, lnitio litis, 
por parte do Governo Federal, 
representado pelo Grupo de Tra
balho.» 

9. Da mesma forma estabelece 
o artigo 11 do Decreto-Lei n~ 76/66, 
quando determina que o «ocupante 
que deixar de ter exercício efetivo 

em Brasília ... » terá 60 (sessenta) 
dias para devolução do imóvel. 

10. Determinou o Edital de Lici
tação do INPS que os imóveis se
riam vendidos «aos seus legítimos 
ocupantes» (inciso 3~) e ante a 
transferência do impetrante para 
Manaus em 1970, incidia, com a 
não devolução do imóvel na cláusu
la V, do Termo de Ocupação e arti
go 11 do Decreto-Lei n~ 76/66, o que 
tornava ilegítima a ocupação, dan
do ensejo à rescisão do Termo.» 
Ao contrário do que entendeu o 

MM. Juiz a quo, não me parece que 
o impetrante tivesse direito adquiri
do à compra do apartamento sim
plesm~nte porque por ela optou em 
1966 já que, como disse a autoridade, 
o imóvel não estava à venda nessa 
ocasião e o impetrante não juntou 
quaisquer documentos comprobató
rios do preenchimento dos requisitos 
necessários, o que somente veio a 
ocorrer em 1974, quando ele já esta
va há quatro anos em Manaus. 

Com muito pesar sou levado a dar 
provimento à remessa de ofício para 
cassar a segurança. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Registro n? 3161323 - Pauta de 
29-11-83 - REO 85.864/DF. 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thi
bau - Presidente da Sessão: O Sr. 
Ministro WaShington Bolívar - Sub
procurador-Geral da República: O 
Sr. Ministro Paulo André F. Soll
berger. 

Autuação: Remte.: Juiz Federal 
da 2~ Vara. - Parte A.: Manoel Car
los de Abreu. - Parte R.: União Fe
deral. Advogado: Dr. José Eduardo 
Bulcão de Moraes. 

Decisão: A 1~ Turma após o voto 
do Sr. Ministro Relator, dando provi
mento à remessa de ofício e ao re
curso para cassar a segurança, pediu 
vista o Sr. Ministro Washington 
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Bolívar, aguardando o Sr. Ministro 
Leitão Krieger. 

Brasília, 29-11-83. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: A douta sentença remeti
da tem a seguinte fundamentação 
(fls. 47/48): 

«Como é sabido, a lei de regên
cia de uma obrigação assumida é a 
lei da época. O impetrante - no 
que não foi contrariado pelo impe
trado - fez opção pela compra do 
apartamento em 8-9-66 (fI. 10), nos 
termos do Decreto n? 56.793/65. 
Não logrou assinar a promessa de 
compra e venda vez que pendia 
vistoria judicial requerida pelo 
INPS contra a empresa construto
ra. O impetradO alega que o apar
tamento não se achava à venda e 
que esta só foi liberada em 1974, 
quando o impetrante já havia sido 
transferido para Manaus (970). 

Seu embasamento legal está no 
Decreto-Lei n? 76/66, que dá o pra
zo de 60 dias para o ocupante que 
não mais residir em Brasília dei
xar o imóvel residencial. 

Ora, a edição do Decreto-Lei n? 
76 se deu em 21-11-66, quandO o im
petrante havia, validamente, opta
do pela compra do apartamento 
por ele ocupado com a família. 
Perfeito era seu ato, nos termos da 
legislação da época. Por outro la
do, foi por circunstâncias alheias à 
sua vontade que o apartamento 
não lhe foi vendido ou prometido à 
venda. Mas ele já havia adquirido 
direito à compra, desde que satis
feitas as exigências. Não respeitar 
seu direito, com base em legisla
ção posterior à opção válida, é fa
zer tábula rasa de preceito consti
tucional (artigo 153, § 3?). Destar
te, a Portaria n? 290/74 se acha in
quinada de ilegalidade.». 

Com enfoque na correção monetá
ria, o Tribunal terminou por pacifi
car sua jurisprudência, nos termos 
da Súmula n? 68, que reza: 

«A correção monetária não inci
de nas aquisições de unidades resi
denciais do INPS, quando a opção 
de compra tiver sido anterior à vi
gência do Decreto-Lei n? 19, de 
1966, sendo irrelevantes em face da 
Lei n? 5.049, de 1966, o valor ou a 
área do imóvel.» 
É, realmente, um aspecto referen

te à correção monetária. Entretanto, 
invoco o precedente apenas para dar 
suporte ao relevo que a opção de 
compra tinha, para efeito de aquisi
ção desses imóveis nos começos de 
Brasília. 

Recordo-me, por ser habitante des
ta cidade desde o seu começo, de 
que nos casos referentes aos aparta
mentos construídos pela Capua & 
Capua, na Asa Norte, onde se dispu
ta, justamente, o direito, os· aparta
mentos estiveram sujeitos" a uma 
controvérsia, porque começaram a 
rachar e a sofrer uma série de outros 
defeitos de construção, obrigando o 
órgão que administrava os imóveis 
de Brasília a promover uma vistoria 
judicial, para apurar responsabilida
des. Tais fatos nada tinham a ver 
com este, mas, sem dúvida, consti
tuíram obstáculo instransponível, 
quer para o INPS colocar à venda, 
como fez com todos os demais imó
veis de Brasília, posteriormente, 
quer para o próprio impetrante, por
que o fato, evidentemente, como ele 
ressaltou na inicial, e foi também di
to na sentença, transcendia a sua 
vontade. 

N esta Turma, fui Relator da Ape
lação Cível n? 84.316-DF, cujo Acór
dão, no item n, assim ficou especifi
cado: 

«2. É irrelevante a circunstân
cia de haver o autor sido removido 
temporariamente para outra uni
dade da Federação, se sempre 
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manteve a ocupação do imóvel e 
firmou, posteriormente, contrato 
de promessa de compra e venda 
com o INPS.» 
A única diferença que há com a 

semelhança de ter mantido a ocupa
ção do imóvel, em que sua mãe, co
mo ficou dito, continuou ocupando-o 
é que não pôde realizar o contrato de 
promessa de compra e venda, mas 
essa realização não ocorreu porque 
ele negligenciasse, ou porque o Insti
tuto não quisesse ou não devesse 
vender; é porque não pôde fazê-lo. 
Havia um obstáculo judicial, impe
dindo a transação. 

Por estas circunstâncias, e ale
grando-me em poder, também, ali
viar o peso da aflição que se apos
sara do eminente Relator, o Sr. Mi
nistro Carlos Augusto Thibau Gui
marães, conforme confessou em seu 
douto voto, nego provimento à re
messa de ofício, para confirmar a 
sentença por seus próprios e jurídi
cos fundamentos. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 85.864 - DF - ReI. Origi
nário: Sr. Ministro Carlos Thibau. 
Relator para Acórdão: Sr. Minis
tro Washington Bolívar de Brito. 
Remte.: Juiz Federal da 2~ Vara -
DF. Partes: Manoel Carlos de Abreu 
e União Federal. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, a 1~ Turma do TFR, por 
maioria, negou provimento à remes
sa de ofício, vencido o Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Lavrará o Acórdão o 
Sr. Ministro Washington Bolívar de 
Brito. CEm 18-5-84). 

O Sr. Ministro-Relator ficou venci
do. Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar de Brito e Leitão Krieger vo
taram de acordo. Não compareceu o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre por moti
vo de licença. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bolivar de 
Brito. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.388 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Fábrica Nacional de Implementos Howard S.A. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 
Tributário. Certificado de Aplicação em Incenti

vos Fiscais. Não estando prevista em qualquer di
ploma, quer legal, quer regulamentar, obrigatorie
dade de intimação do contribuinte para obtenção, 
junto ao órgão da Secretaria da Receita Federal ao 
qual está jurisdicionado, do Certificado de Aplicação 
em Incentivos Fiscais - CAIF, a efetivação de tal 
providência, por via de publicação em órgão da im
prensa privada, não caracteriza ofensa a direito 
líquido e certo. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 20 de junho de 1983 (Da
ta do julgamento) - Ministro Ar
mando Rollemberg, Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Leio o relatório da sentença 
que dá exata notícia da matéria dis
cutida nos autos. 

«Fábrica Nacional de Implemen
tos Houward S.A, qualificada à fI. 
02, impetra o presente mandado de 
segurança contra ato do Delegado 
da Receita Federal em São Paulo, 
alegando em síntese: que a impe
trante, na forma permitida pelo 
disposto no Decreto-Lei n? 1.376/74, 
optou, mediante indicação em sua 
declaração de rendimento do 
exercício de 1975, pela aplicação de 
parcelas do imposto de renda devi
do, no Fundo de Investime~to do 
Nordeste (FINOR), e em açoes da 
Empresa Brasileira de Aeronáuti
ca S.A. - EMBRAER; que, com 
base nas opções exercidas, a Se
cretaria da Receita Federal expe
diria, para cada exercício., nomi
nalmente e em ordem de seqüên
cia, em favor da impetrante, certi
ficados de aplicação, nominativos 
e intransferíveis, no FINOR e na 
EMBRAER, para os devidos fins 
legais; que a impetrante, em 9-9-77, 
recebeu, pelo Correio, os Certifica
dos de Aplicação em Incentivos 
Fiscais, relativos ao exercício de 
1976, ano-base de 1975, válidos 
até 17-8-78, sem que tivesse re
cebido os certificados referentes ao 
exercício anterior, isto é, de 1975, e 
nem tampouco qualquer comunica
do da Receita Federal a respeito; 
que, diligenciando apurar o que es
taria sucedendo, foi, com surpresa, 
informada de que os referidos cer
tificados, relativos ao exercício de 
1975, embora se encontrassem na 
repartição, não poderiam ser en
tregues, por estarem caducos des-

de 18-6-77; que, continuamente ao 
que fez com respeito ao exercício 
seguinte (de 1976), a Receita Fede
ral não remeteu ditos certificados 
pelo Correio, com receio de extra
vio, limitando-se a efetuar um co
municado através da imprensa, in
formando que os mesmos se encon
travam à disposição da impetran
te; que, assim, não tendo sido con
vocada, de forma regular, para re
ceber os mencionados CAIF, exer
cício de 1975, referentes ao FINOR 
e à EMBRAER, requereu a au
toridade coatora a revalidação 
dos mesmos; que, contudo, a pre
tensão foi julgada improcedente; 
que com isso a autoridade praticou 
«ato ilegal e arbitrário, ferindo di
reito líquido e certo da impetrante 
em lograr a revalidação pretendi
da, pelas razões expendidas na ini
cial. 

Processado sem liminar, infor
mou a autoridade impetrada, às 
fls. 30/33, em suma, sustentando a 
legalidade do ato impugnado. 

À fI. 34, a Procuradoria da Repú
blica opina pela denegação da se-
gurança». 
Decidiu a seguir o então Juiz Fe

deral Miguel Jerõnymo Ferrante, ho
je nosso ilustre colega: 

«Dispõe a Instrução Normativa 
n? 11/76, do Secretário da Receita 
Federal, que, face ao artigo 15 do 
Decreto-Lei n? 1.376, de 1974, apro
vou o formulário do Certificado de 
Aplicação em Incentivos Fiscais 
(CAIF), para o exercício de 1975: 

A entrega do Certificado de Apli
cação em Incentivos Fiscais -
CAIF - ao contribuinte será feita 
no órgão da Secretaria da Receita 
Federal ao qual está jurisdiciona
do, mediante exibição do cartão 
CGC ou da Ficha Solicitação de 
Baixa, no caso de já haver encer
rado suas atividades. 

No ato da entrega do CAIF, o 
responsável pela empresa ou seu 
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representante legal terá de apre
sentar o CIC.» 

E o § 1? do artigo 15 do mencio
nado Decreto-Lei n? 1.376/74, esta
belece: 

«§ 1 ~ Os certificados de que tra
ta este artigo serão emitidos, ex
clusivamente, com base nas parce
las do Imposto de Renda recolhi
das dentro do exercício, e deverão 
ser trocadas, no prazo máximo de 
1 (um) ano, a contar da data de 
sua emissão, por quotas dos referi
dos Fundos.» 

Assim, temos, como bem ponde
ra a autoridade impetrada, que 
«cabia à suplicante, por seu repre
sentante legal devidamente muni
do dos cartões de CGC e CIC, e in
dependentemente de qualquer noti
ficação ou intimação, retirar junto 
ao órgão da Receita ~ederal de 
sua jurisdição os «CAIFs» em tela, 
para salvaguarda de «seu próprio 
direito, uma vez que esses certifi
cados deveriam ser aplicados den
tro do prazo de um ano contado da 
data de sua emissão, prazo este 
previsto no artigo 15, § 1? do 
Decreto-Lei n? 1.376174». 

«Os editais de convocação, am
plamente divulgados na imprensa 
local e mesmo através de rádio e 
televisão, eram dispensáveis, face 
à norma regulamentar transcrita. 
A providência em boa hora toma
da, e com amplitude, credita-se ao 
zelo da autoridade, preocupada em 
resguardar os direitos dos interes
sados, alertando-os para sua omis
são. Ademais, só para argumentar, 
fosse tal convocação indispensável, 
a intimação estaria aperfeiçoada 
com a pUblicação dos referidos edi
tais, posto que a validade dos mes
mos não depende, ao contrário do 
alegado pela impetrante, de sua 
pUblicação na imprensa oficial. Co
mo ressalva a impetrada, «o artigo 
565 do atual RIR (Decreto n? 
78.186/75) não faz essa exigência, 

referindo-se apenas à «imprensa». 
Demais, segundo esse mesmo dis
positivo, .teria validade até o sim
ples edital afixado na repartição». 

Mas, não sendo necessária essa 
intimação por editais, como acen
tuado, carece de relevo a alegação 
de que lhes faltava oportunidade, 
por ter a impetrante endereço co
nhecido. E que cabia à impetrante 
procurar, junto à repartição, os 
CAIFs em causa e ali os receber, 
na forma e termos da instrução 
normativa, e, se não o fez, deve ar
car com as conseqüências da pró
pria inércia. 

Por fim, o atendimento do pedi
do, ainda que admitidas as razões 
aduzidas na inicial, seria im
possível, por conflitar com a lei 
que consigna prazo certo (máximo 
de um ano) para aplicação dos re
feridos CÁIFs. 

Em decorrência denego a segu
rança.» 
A impetrante apelou reiterando as 

alegações da inicial e frisando que 
não fora regularmente convocada 
para receber os certificados, desde 
que, afirmou, tendo sido utilizado pa
ra tal fim, a expedição de edital, es
te teria que ser pUblicado na impren
sa oficial 

O recurso foi respondido e contra o 
seu provimento opinou a Subprocu
radoria. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg (Relator): O Decreto-Lei n? 
1.376, de 12-12-74, que dispôs sobre a 
criação de Fundos de Investimento e 
alterou a legislação do imposto de 
renda relativa a incentivos fiscais, 
estabeleceu no artigo 15 e parágrafo 
1? . 

«Art. 15. A Secretaria da Recei
ta Federal, com base nas opções 
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exercidas pelos contribuintes e no 
controle dos recolhimentos, expedi
rá, para cada exercício, nominal
mente e numerados em ordem de 
seqüência, em favor da pessoa 
jurídica optante, certificados de 
aplicação, nominativos e intrans
feríveis, nos Fundos referidos nes
te decreto-lei e na EMBRAER. 

§ 1? Os certificados de que tra
ta este artigo serão emitidos, ex
clusivamente, com base nas parce
las de imposto de renda recolhidas 
dentro do exercício, e deverão ser 
trocadas, no prazo máximo de 1 
(um) ano, a contar da data de sua 
emissão, por quotas dos referidos 
Fundos. 
Silente que fora o diploma legal re

ferido quanto à forma de entrega, 
aos contribuintes, dos certificados da 
aplicação nos Fundos de Investimen
to e na EMBRAER, a Secretaria da 
Receita Federal, regulamentando a 
matéria, expediu a Instrução Nor
mativa n? 11, publicada no DOU de 
21-6-76, em cujo item 3 estabeleceu: 

«A entrega do Certificado de 
Aplicação em Incentivos Fiscais -
CAIF, ao contribuinte será feita no 
órgão da Secretaria da Receita Fe
deral ao qual será jurisidicionado, 
mediante exibição do cartão CGC 

ou da Ficha Solicitação de Baixa, 
no caso de já haver encerrado suas 
atividades. 

N o ato da entrega do CAIF, o 
responsável pela empresa ou seu 
representante legal terá de apre
sentar o CIC.» 
Não foi previsto em qualquer di

ploma, quer legal, quer regulamen
tar, porém, que o contribuinte seria 
intimado de. estarem os certificados 
à sua disposição, com o que se, no 
caso concreto, dita intimação se deu 
pela imprensa privada, não caracte
rizou tal procedimento ofensa a di
reito líquido e certo da impetrante. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n~ 86.388 - SP - ReI.: O Sr. 

Ministro Armando Rollemberg. Ap
te.: Fábrica Nacional de Implemen
tos Howard S.A. Apda.: União Fede
ral. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 20-6-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Bueno de Souza e 
Antônio de Pádua Ribeiro votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rollem
berg. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 87.066 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Apelado: João Leonardo Bley 
Remetente Ex Ofticlo: Juízo Federal da 2~ Vara - RJ 

EMENTA 

Administrativo. Acumulação de cargo e empre
go de médico da Previdência Social com proventos 
de aposentadoria em cargo de médico estatutário, 
também pertencente à autarquia respectiva. 

A relação empregatícia quanto a um segundo 
cargo de médico, cuja acumulação foi julgada cons
titucional, não pode ser objeto de nova decisão, nem 
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mesmo judicial (artigo 468 c/c o artigo 471 do CPC), 
e muito menos administrativa. A decisão adminis
trativa que mandou o impetrante optar por uma das 
situações, cuja acwnulação foi considerada regu
lar por decisão irrecorrível do Poder Judiciário, 
afronta a coisa julgada, garantida pela Constitui
ção Federal (artigo 153, § 3~). 

Apelação e remessa de ofício a que se negam 
provimento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e à re
messa de ofício, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 16 de março de 1984 (Da
ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Carlos Augusto 
Thibau Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães: Trata-se de apela
ção em mandado de segurança im
petrado por João Leonardo Bley, 
qualificado na inical, contra ato do 
Gerente Regional do INPS no Rio de 
Janeiro, que contra o impetrante de
terminou a instauração de processo 
administrativo (Processo INAMPS
DG - 3.005.754/78), sob a alegação de 
irregular acumulação de cargo e 
emprego de médico da Previdência 
Social com proventos de aposentado
ria de médico estatutário, também 
autárquico. 

Alegou o impetrante que a acumu
lação motivadora da instauração do 
malsinado processo administrativo 
foi julgada regular pelo MM. Juiz 

Federal da. 5~ Vara da Seção Judi
ciária do Rio de Janeiro, em recla
mação trabalhista cuja decisão da 
lavra do então Juiz Federal Dr. AI
dir Guimarães Passarinho, foi con
firmada por este Tribunal, à unani
midade mo n~ 1.332 - GB). 

Por entender violado direito seu 
líquido e certo de acumular cargo e 
emprego públicos e os proventos de 
aposentadoria, requereu a presente 
segurança. 

A inicial veio instruída com os 
docs. de fls. 9/24. 

O pedido foi processado com limi
nar (fI. 31), para o fim de se sustar 
os efeitos do ato que assinou ao im
petrante prazo para a opção por 
uma das situações. 

As informações foram prestadas 
(fls. 36, usque 39), sustentando a au
toridade impetrada a legalidade do 
ato impugnado. 

O MPF opinou, à fI. 40, pela dene
gação da segurança. 

O MM. Juiz Federal, Dr. Ney Mag
no Valadares, concedeu a segurança, 
submetendo-a ao duplo grau de juris
dição (fls. 42/47). 

Inconformada, a impetrada apelou 
às fls. 51/55. Contra-razões, à fI. 58. 

A fI. 59, o MPF subscreveu a ape
lação da autarquia apelante. 

Nesta Instãncia, a douta Sub
procuradoria-Geral da República 
opinou pela reforma da r. sentença a 
quo (fls. 66/68). 

E o relatório. 
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VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Augusto Thi

bau Guimarães (Relator): O ilustre 
Juiz Federal a quo, Dr. Ney Magno 
Valadares, entendeu que a acumula
ção ora em exame estava protegida 
pelo manto da coisa julgada, de vez 
que a questão já fora objeto de sen
tença confirmada pela E. 2~ Turma 
deste Tribunal no RO n~ 1.332-G B 
(fls. 10/24). 

S. Exa. assim se pronunciou (fls. 
43/47): 

«Insurge-se o impetrante contra 
a instauração de processo adminis
trativo para a apuração de acumu
lação irregular de cargos e proven
tos no serviço público, de que re
sultou a determinação para que 
manifestasse sua opção por uma 
das situações, que ocupa no servi
ço da autarquia impetrada. 

Considerou a autoridade coatora 
irregular a situação do impetrante 
que, presentemente, acumula dois 
cargos de médico - um sujeito ao 
regime estatutário e outro regido 
pela legislação trabalhista - com 
os proventos da aposentadoria de 
um terceiro cargo de médico, em 
que se aposentou em 11-10-1967. 

Como se verifica, nenhuma mu
dança ocorreu na situação funcio
nal do impetrante, assim descrita 
na respeitável sentença de lavra 
do então Juiz Federal, hoje Minis
tro Aldir Guimarães Passarinho, 
nos autos da reclamação trabalhis
ta que o impetrante moveu ao Ins
tituto N acionaI de Previdência So
cial (fls. 10/17): 

«O INPS não chega sequer a 
negar os elementos fáticos indi
cados pelo reclamante, pelo que 
a sua declaração inicial de ser 
médico efetivo do· INPS sob o re
gime estatutário, de encontrar-se 
aposentado como médico nível 
22-B da mesma autarquia e ainda 
exercer atividade no Hospital da 
Lagoa, em j ornada normal de 
trabalho, no períodO de 13 às 17 

horas, sujeito a uma chefia e 
com pagamento mensal na mes
ma base do pessoal efetivo é de 
ser admitidas.» 
Nem se pode negar que o núcleo 

da controvérsia naquele pleito tra
balhista situou-se, exatamente, no 
exame da possibilidade da acumu
lação, que era impugnada pelo 
INPS, como noticia a sentença, já 
referida: 

«N a verdade, a contestação do 
INPS se resume a dois pontos bá
sicos: primeiro, que o próprio re
clamante manifestou opção pela 
sua condição de «avulso», poden
do as partes livremente conven
cionar o regime de seu trabalho; 
e, segundO que, em face da Cons
tituição, impossível seria real
mente a acumulação em face de 
já ser o postulante médico sob o 
regime estatutário e ser aposen
tado pelo mesmo Instituto. 

Com relação ao primeiro ponto 
o INPS não tem a menor razão, 
de vez que os preceitos da CLT, 
no tocante à caracterização do 
vínculo empregatício, são de or
dem pública, não podendo, as
sim, haver ajuste que contrarie 
os princípios nela inseridos salvo, 
evidentemente, se Objeção maior 
de ordem constitucional houver. 
Assim, a manifestação de opção 
do demandante pela condição de 
avulso não pode, de pronto, ser 
acolhida, salvo se realmente for 
válida a segunda objeção do 
INPS, no tocante à inconstitucio
nalidade.» 

«Ocorre, entretanto, que, no ca
so, não há eiva de inconstituciona
lidade a macular o contrato traba
lhista existente entre as partes. 

De fato. O autor aposentou-se co
mo médico do INPS em 11-10-67 e 
foi admitido como avulso da mes
ma autarquia dias depois, ou seja, 
em 20 do mesmo mês de outubro, 
exercendo assim o cargo de médio 
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co sob o regime estatutário e o de 
«avulso», segundo a denominação 
adotada, além de receber os pro
ventos de uma aposentadoria. 

Ocorre que a Constituição Fede
ral de 1967 anterior ao início das 
atividades do reclamante como 
médico dito «avulso», dispõe no § 
2? do seu artigo 97, inciso IV que, 

« pOdem ser acumulados dois 
cargos privativos de médico». 

e estabelece no seu § 3?, que 

«a proibição de acumular proven
tos não se aplica aos aposentados, 
quanto ao exercício de mandato 
eletivo, cargo em comissão ou ao 
contrato para prestação de servi
ços técnicos ou especializados». 

Tal preceito foi mantido no § 4? 
do artigo 99 da Emenda Constitu
cional n? 1, de 1969. Deste modo, se 
ao médico é permitido acumular 
dois cargos privativos de sua pro
fissão e se facultava o § 3? da 
Constituição de 1967 e ainda oculta 
a Emenda Constitucional n? 1 que 
o aposentado possa exercer contra
to para prestação de serviços téc
nicos ou especializados, óbvio está 
que o médico pode exercer o cargo 
da sua profissão, encontrar-se apo
sentado por outro e cumprir con
trato de trabalho, de natureza téc
nica ou especializada. E não se po
de sequer opor dúvidas que de tal 
natureza é a atividade médica. 

Quanto à pálida objeção formula
da pela autarquia reclamada de 
que «serviço técnico ou especiali
zado» é necessário à execução de 
encargos de duração limitada, não 
pode merecer ela o pIá cito deste 
Juízo, posto que tal conceituação 
não se encontra na Constituição, 
nem na lei, não havendo por que 
admitir-se, assim, tal entendimen
to restritivo.» 

O reconhecimento da relação 
empregatícia quanto a um segundO 
cargo de médico, cuja acumulação 

foi julgada constitucional, não pode 
ser objeto de nova decisão, nem 
mesmo judicial (artigo 468 cf c ar
tigo 471 do CPC), e muito menos 
administrativa. 

É verdade que o venerando 
Acórdão (fI. 23), que confirmou a 
sentença, em foco, não retrata a si
tuação de fato com precisão, sendo 
omisso quanto a uma das situações 
do impetrante, mas tal omissão so
mente poderia ter sido esclarecida, 
oportunamente, por meio de em
bargos de declaração (Recurso Or
dinário n? 1.332 - Guanabara). 

Trata-se de coisa soberanamente 
julgada, inatacável, inclusive, por 
meio de ação rescisória, que, se
gundO consta, não foi proposta den
tro do biênio legal. 

A alteração da estrutura jurídica 
do INPS, que posteriormente à 
propositura da Reclamação Tra
balhista, tripartiu-se em autar
quias distintas ONPS, lAPAS e 
INAMPS) nenhuma influência tem 
quanto à conceituação de partes, 
para o fim de fixação dos limites 
subjetivos da coisa julgada. 

A decisão administrativa que 
mandou o impetrante optar por 
uma das situações, cuja acumula
ção foi considerada regular por de
cisão irrecorrível do Poder Judi
ciário, afronta a coisa julgada, ga
rantida pela Constituição Federal 
(artigo 153, § 3?).» 
Com efeito, a decisão impugnada 

afronta a coisa julgada, posto que a 
acumulação foi julgada regular, por 
decisão irrecorrível do Poder Judi
ciário. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação e à remessa de ofício. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 87.066 - RJ - Rel.: O Sr. 
Ministro Carlos Thibau. Apte.: INPS. 
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Apdo.: João Leonardo Bley. Reme
tente Ex Officio: Juízo Federal da 2~ 
Vara - RJ. 

Nego provimento ao agravo. 
veClsao: A Turma, por unanimida

de, negou provimento à apelação e à 
remessa de ofício (julg. em 16-3-84 -
1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington Bo
lívar e Miguel Ferrante votaram 
com o Relator. Não compareceram 
os Srs. Ministros Jarbas Nobre e 
Leitão Krieger por motivo de licen
ça. Compareceu o Sr. Ministro Mi
guel Ferrante para compor o quo
rum. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Washington Bolívar. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 87.878 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Apelante: Marquetto S.A. - Comércio de Alimentos 
ApeladO: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 

EMENTA 

Administrativo. Adaptação de eixos auxiliares 
em veículos de carga. Fiscalização do DNER. Reso
lução do antigo Grupo Executivo das Indústrias Me
cânicas - GEIMEC. Regulamento Nacional do 
Trânsito. Peso bruto total e capacidade máxima de 
tração. 

1. Dispõe o Regulamento N acionaI do Trãnsito 
que nenhum veículo ou combinação de veículo de 
carga poderá transitar com peso bruto total superior 
ao fixado pelo fabricante, nem ultrapassar a capaci
dade máxima de tração da unidade tratora, nem po
derá, tampouco, modificar suas características, sem 
préVia autorização da autoridade competente. 

2. Não é permitida adaptação do chamado 
quarto eixo em veículos motorizados Simples sem 
projeto previamente aprovado pelo Ministério da In
dústria e do Comércio. Ademais, ao adicionar mais 
dois eixos passou o veículo a ter maior distância en
tre eles, alongando a barra rígida, com problemas 
na inscrição em curvas de raio pequeno e possível 
arrastamento do revestimento pelo eixo triplo, po
dendo causar danos à segurança do trânsito em ge
ral e à conservação do pavimento, em particular. 

3. Apelo denegado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 22 de maio de 1984 (pa

ta do julgamento) - Ministro Was
hington Bolívar de Brito, Presidente 
e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bol1var 
de Brito: Trata-se de apelação inter
posta por Marquetto S.A. - Comér
cio de Alimentos (fls. 61166), objeti
vando a reforma da r. sentença de 
fls. 54/56, prolatada pelo MM. Juiz 
Federal Dr. Eli Goraieb, denegatório 
da segurança que impetrara contra 
ato do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - DNER, 
consubstanciado no Ofício Circular 
DRT/n~ 034/78, (fls. 16/17), onde de
termina fiscalização e autuação no 
caso de irregularidades, quanto à 
adaptação de eixos auxiliares em 
veículos de carga, com base na Re
solução n~ 537/69 do antigo Grupo 
Executivo das Indústrias Mecânicas 
- GEIMEC. 

Contra-razões (fls. 73/77) pela ma
nutençâo da sentença, manifestando
se em igual sentido a douta Sub
procuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer do Dr. Ronaldo Bon
fim Santos, aprovadO pelo Dr. Paulo 
A. F. Sollberger (fls. 86/88). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): O Decreto n~ 
62.127, de 16-1-68, que aprovou o Re
gulamento Nacional de Trânsito, re
za: 

«Art. 79. Nenhum veículo, ou 
combinação de veículo de carga, 
poderá transitar com peso bruto 
total superior ao fixado pelo fabri
cante, nem ultrapassar a capacida
de máxima de traçâo da unidade 
tratora. 

Art. 80. Nehum veículo poderá 
ter modificadas suas característi
cas, sem préVia autorizaçâo da au
toridade do trânsito.» 
A impetrante é proprietária do ca

minhão marca «Mercedes-Benz», 
modelo L-1519, que teve seu projeto 

aprovado pelo Conselho de Desenvol
vimento Industrial, do Ministério da 
Indústria e do Comérico, através da 
Portaria n~ 2.875, de 17-8-73, estabe
lecidas as segUintes espeCificações 
(fI. 37): 

Peso Bruto 
Total 

Kg 
15.000 

Capacidade 
Máxima de Tração 

Kg 
32.000 

Em suas informações, a autorida
de inquinada de coatora esclarece 
(fls. 30/35): 

«Entende-se como Peso Bruto 
Totql a soma do peso do própriO 
veículo mais o peso da carga e que 
constitui o limite máximo ad
missível para que a estrutura do 
caminhão o suporte com seguran
ça. 

Entende-se como Capacidade 
Máxima de Tração o limite máxi
mo de potência do motor e diferen
cial para tracionar, deslocar, mo
vimentar, puxar o peso de estrutu
ra do próprio veículo e de outra es
trutura de sustentação acoplada 
(reboque ou semi-reboque) com as 
respectivas cargas. 
E continua: 

«Em nenhuma hipótese, entre
tanto, é permitiqa a adaptação de 
chamado quarto e'ixo em veículos 
motorizados simples, a menos que 
tenha projeto aprovado pelo Minis
tério da Indústria e do Comércio, o 
que não é o caso do veículo da im
petrante. 

Ao adicionar mais dois eixos o 
veículo passa a ter maior distância 
entre os mesmos, o que torna a 
barra rígida mais longa com pro
blemas na inscrição do veículo em 
curvas de raio pequeno e arrasta
mento do revestimento pelo eixo 
triplo, podendo acarretar efeitos 
danosos à segurança do trânsito 
em geral e à conservação do pavi
mento em particular.» 
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A resolução contra a qual se insur
ge o apelante (Resolução n? 537/69, 
do antigo Grupo Executivo das In
dústrias Mecânicas - GEIMEC, 
atual Conselho de Desenvolvimento 
Industrial - CDn, foi expedida em 
data anterior àquela em que o ape
lante fez as adaptações, isto é, 
acrescentou os 2? e 4? eixos. 

Como bem acentuou a r. sentença 
(fls. 54/56): 

«Cumpre à autoridade adminis
trativa fixar, dentro de uma me
lhor conveniência, visando sempre 
o interesse público, o limite de to
nelagem a ser tracionado ou supor
tado por determinado veículo, res
tando, portanto, incensurável o ato 
impugnado.» 

N estas condições, nego provimento 
à apelação. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 87.878 - RS - ReI.: Sr. 
Ministro Washington Bolívar de Bri
to. Apte.: Marquetto S.A. - Comér
cio de Alimentos. Apdo.: DNER. 

Decisão: A 1 ~ Turma do TFR, por 
unanimidade, negou provimento à 
apelação. (Em 22-5-84). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. Não compareceu o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, por motivo de licença. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington BoUvar de Brito. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.609 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelantes: Corrado Giovani Vella e outros 
Apelada: Universidade Federal de Viçosa 

EMENTA 

Mandado de Segurança. 
Ensino superior. Majoraçào de taxas escolares 

por ato do Vice-Reitor da Universidade de Viçosa. 
Ilegalidade, a teor do disposto no artigo 1? do 
Decreto-Lei n? 532/69. A competência, para reajusta
mento desses encargos, ut pareceres do Conselho 
Federal de Educação, é deste órgão, ao qual a lei 
outorga, expressamente, essa competência. A Reso
lução n? 2 do EgrégiO Conselho Federal de Educa
ção, que fixou o percentual de reajustamento das 
anuidades para 1980, estatui, especificamente, que 
os estabelecimentos que não cobram anuidades po
derão, apenas, exigir taxa relativa ao registro de di
ploma (§ 3? do artigo 2? da Resolução). Todas as uni
versidades, inclusive as constituídas sob o regime de 
Fundação, têm a sua organizaçào e funcionamento 
sob o controle do Conselho Federal de Educação 
(Lei n? 5.540, de 1965). 

ACORDA0 Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe-
deral de Recursos, por unanimidade, 

Vistos e relatados estes autos, em dar provimento à apelação, para 
que são partes as acima indicadas: conceder a segurança, nos termos do 
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pedido, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13-12-83 mata do julga

mento) - Ministro Carlos Madeira, 
Presidente - Ministro Adhemar 
Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Corra do Giova
ni Vella e outros universitários im
petraram mandado de segurança 
contra ato do Magnífico Reitor da 
Universidade Federal de Viçosa, 
consistente na cobrança de diversas 
taxas escolares, que foram majora
das pela Portaria n~ 37, de 17 de ja
neiro de 1980, a despeito de a citada 
Universidade identificar-se como 
fundação, mantida pela União, com 
ensino gratuito. 

Invocando o Decreto-Lei n~ 532, de. 
1969, sustentaram os impetrantes· 
que a competência para fixação e 
reajuste de anuidades e taxas esco
lares é do Conselho Federal de Edu
cação, portanto, a seu ver, o ato do 
Magnífico Reitor, sem autorização 
do Conselho Federal de Educação, é 
ilegal. 

A inicial está abundantemente do
cumentada. 

Indeferida a liminar e homologada 
a desistência manifestada por Décio 
Antonio Lara (fl. 106), vieram aos 
autos as informações de fls. 109/125, 
nas quais a autoridade impetrada, 
em preliminar, acusa a presença de 
vários menores, não assistidos, e a 
decadência do direito à impetração. 

No mérito, após fazer a distinção 
entre taxas e preços de serviços es
colares, sustenta que falece ao Con
selho Federal de Educação compe
tência para criar, extinguir ou revo
gar taxas educacionais, vez que seu 

poder restringe-se à fixação dos va
lores iniciais e seus reajustes a 
mais. 

Ademais, a Resolução n~ 2/80 do 
Conselho Federal de Educação, que 
fixou o percentual de reajuste para a 
l~ metade da anuidade de 1980 e ta
xas escolares, excluiu as universida
des federais, vez que dirigida às ins
tituições de ensino superior vincula
das ao Sistema Federal. 

Com as informações vieram os 
docs. de fls. 126/150 e 152/153. 

Oficiou o Ministério Público, opi
nando pelo deferimento do «writ». 

O Dr. Juiz Federal, em longa sen
tença, denegou o mandamus. 

• Apelaram os impetrantes. 
Contra-arrazoou a Universidade. 
Manifestou-se a douta Subprocura-

doria pelo provimento do recurso. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
~undo (Relator): A impetrada, a 
tItulo de preliminar, pediu a extin
ção do processo, com apoio no inciso 
4~ do artigo 267 do CPC, ao argumen
to de que alguns dos impetrantes, 
por serem relativamente incapazes, 
menores púberes, não estavam devi
damente assistidos,.pelos seus repre
sentantes legais. O douto e digno 
Juiz, por despacho, nomeou curador 
à lide (v, folha n~ 163), Data venia, a 
providência não sanou o defeito 
apontado. Se relativamente incapa
zes eles são, fato incontroverso, ante 
a prova documental juntada aos au
tos, a nomeação de curador desaten
de ao disposto no artigo 9~ da Lei 
Processual Civil. Esta é clara em es
tatuir que essa nomeação se faz, 
quandO «o incapaz não tiver repre
sentante legal, ou os interesses deste 
colidirem com os daquele», Ora, in 
casu, inocorre qualquer dessas hipó
teses, razão por que, a meu ver, há 
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ausência do pressuposto processuaL 
Ora, dispõe o CPC, no artigo 8?, que 
«os incapazes serão representados 
ou assistidos por seus pais, tutores 
ou curadores, na forma da lei civil». 
Destarte, se um dos pressupostos, do 
ângulo sUbjetivo, é a capacidade da 
parte para a prática de ato proces
sual, a sua falta acarreta, iniludivel
mente, a extinção do processo (v. li
ção de Moniz de Aragão - Com. ao 
CPC, voL 2? - pág. 424 - Forense). 
Ajusta-se à hipótese, pois, o inciso 
IV do artigo 267 da Lei Processual 
Civil. 

Ante o exposto, declaro extinto o 
processo em relação aos menores 
púberes, relacionados nas informa
ções (fi. 110). 

No exame do mérito, discute-se o 
problema de competência para a fi
xação de taxas escolares e sua majo
ração. Os impetrantes, fortes no ar
gumento de que o artigo I? do 
Decreto-Lei n? 532/69 é explícito em 
delegar esse poder ao Conselho Fe
deral de Educação, em relação aos 
estabelecimentos de ensino federaL 
A impetrada arrima-se no de que ao 
falar a lei citada em fixação e rea
juste de anuidades, explicitamente a 
norma indicada referiu-se à fixação 
do primeiro valor do início de ativi
dades de um estabelecimento de en
sino e os conseqüentes reajustes 
anuais daqueles valores. 

Data venta dos que se situam na 
área de entendimento da impetrada, 
acolho o pensamento dos impetran
tes. Os pareceres citados, nas infor
mações, a meu ver, reforçam esse 
entendimento. Assim é que, no Pare
cer n? 7.178, de 1978 (v. folha n? 117), 
está dito, de modo claro, que «a Co
missão de Encargos Educacionais, 
junto ao Conselho Federal de Educa
ção, tem competência para fixar os 
reajustes de anuidades escolares e 
demais contribuições». Ora, o núcleo 
do referido ato não se presta a outra 
exegese, senão a de que todo e qual-

quer reajustamento de anuidades es
colares há de promanar do Conselho 
Federal de Educação, pelo seu ór
gão, que é a Comissão de Encargos. 
Na esteira desse entendimento, foi 
editada a Resolução n? 2, pelo Conse
lho Federal de Educação, pela qual 
foram fixados os reajustes para o 
ano de 1980, primeira metade das 
anuidades e taxas escolares dos es
tabelecimentos de ensino superior. 
E, com relação aos estabelecimentos 
de ensino, que não cobram anuida
des, faculta-se, apenas, a cobrança 
de taxa de registro de diploma. 1t o 
que está no § 3? do artigo 2? da cita
da Resolução. No entanto, o Vice
Reitor da Universidade de Viçosa, 
ao baixar a Portaria n? 37/80, fixou, 
a seu talante, taxas diversas (Taxas 
de Matrículas e outras), num mani
festo descompasso com a estatuição . 
ínsita no artigo I? do Decreto-Lei n? 
532. Ademais, o artigo 7?, item XI, 
do Estatuto da Universidade de Vi
çosa, a impetrada, outorga ao Conse
lho Diretor essa competência, qual a 
de fixar taxas e emolumentos. Em 
verdade, esse Estatuto foi aprovado 
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, como se vê da Portaria n? 465, de 
junho de 1978. Todavia, há de se en
tender que a norma citada do Esta
tuto da impetrada há de se conciliar 
com a lei. Se esta é precisa em dizer 
que a competência, para fixar e rea
justar as anuidades e contribuições 
correspondentes a serviços presta
dos, é do Conselho Federal, quando 
se trata de estabelecimento de ensi
no federal, compreender-se-á que o 
Conselho Diretor da Universidade de 
Viçosa há de se ater às determina
ções do Superior Orgão Federal. Daí 
a expedição do parecer deste, de n? 
2, para o ano de 1980, primeiro se
mestre, em consonância com o qual 
teria a impetrada, quando baixou a 
portaria, de se ajustar. Prevalece, 
pois, no particular, o ato do Orgão 
Maior da Educação no País, quandO 
se trata de fixar taxas e outras con
tribuições escolares. Fixar livremen-
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te, como fez a impetrada, nunca. Te
ria esta de obedecer às determina
ções superiores, emanadas do Conse
lho Federal de Educação, e não de
terminar, livremente, o percentual 
dessa fixação e desse reajustamento. 

Observe-se que o artigo I? do 
Decreto-Lei n? 532, de 1969, é expres
so em dizer que ao Conselho Federal 
compete a fixação e o reajuste das 
anuidades, taxas e demais contribui
ções dos serviços educacionais pres
tados pelos estabelecimentos de ensi
no federal. A amplitude da estatui
ção é compreensiva. Erigiu-se como 
norma, que toda e qualquer taxa ou 
contribuição por serviços prestados 
por estabelecimentos educacionais 
há de ser fixada ou reajustada pelo 
Conselho Federal. Em decorrência 
dessa preceituação é que o Conselho 
de Educação baixou o Parecer n? 2, 
fixando o reajuste das taxas e outras 
contribuições escolares. As normas 
ali estabelecidas terão de prevale
cer, ilegal a portaria baixad,a pela 
impetrada, que, arbitrariamente, 
aprovou valores, quando, por lei, lhe 
é defeso fixá-los, cumprindo-lhe tão
somente aplicar os percentuais indi
cados no parecer. E se o estabeleci
mento escolar não cobra anuidade, 
como é o caso da impetrada, somen
te lhe é permitida a cobrança de ta
xa de registro de diploma. 

Assinale-se que, nos termos do § 3? 
do Parecer n? 2 do Conselho Federal 
de Educação, as taxas não previstas 
no citado parágrafo estão sujeitas à 
prévia aprovação desse órgão. 

A Universidade de Viçosa, funda
ção que é, nos termos do decreto que 
a instituiu, apesar de gozar de auto
nomia, está, contudo, subordinada 

ao Ministério da Educação, cujo titu
lar é membro nato do Conselho Dire
tor. Logo, subordinada às determina
ções legais pertinentes à fiscalização 
do Conselho Federal de Educação, 
tanto que, ainda que identificada co
mo fundação de direito público inter
no, é entidade pública, porque subs
titui o Estado na prestação desse al
to serviço, que é o ensino. Daí a in
declinável submissão às exigências 
da lei. Em suma, a situação da im
petrada, Fundação que é, não contri
bui para que não se submeta às de
terminações do Conselho Federal de 
Educação, cujos pareceres normati
vos acompanham, na sua incidência, 
esse estabelecimento de ensino supe
rior, integrado no ensino federal do 
País. 

Diante do expendido, dou provi
mento à apelação, para conceder a 
segurança nos termos do pedido. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 90.609 - MG ReI.: O Sr. 
Ministro Adhemar Raymundo. Ap
tes.: Corrado Giovani Vella e outros. 
Apda.: Universidade Federal de Vi
çosa. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
conceder a segurança, nos termos do 
pedido. (Em 13-12-83 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 91.600 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo Ferrante 
Apelante: Banco Brasileiro de Descontos S .A. - BRADESCO 
Apelada: União Federal 
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EMENTA 

Mandado de Segurança. Bancários. Prorrogação 
de jornada de trabalho de mulheres e menores. 

A legislação trabalhista dá tratamento diferen
ciado ao trabalho da mulher e do menor, estabele
cendo restrições que revestem o caráter de imposi
ção excepcional. 

A prorrogação de jornada de trabalho da mulher 
e do menor bancários somente poderá ocorrer nos 
casos em que a lei permitir e obedecidas as condi
ções por ela estatuídas. 

CLT, artigos 373 e 413. 
Apelação improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de setembro, de 1983 

<Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: O MM. Juiz Federal da 5~ 
Vara da Seção Judiciária do Esta
do do Rio de Janeiro, Dr. Agustinho 
Fernandes Dias da Silva, assim re
sume a espécie, na sentença de fls. 
48/52: 

«Banço Brasileiro de Descontos 
S.A. - BRADESCO, sediado em 
Osasco, Estado de São Paulo, com 
várias agências no Rio de Janeiro, 
impetrou mandado de segurança 
contra o Sr. Delegado Regional do 
Trabalho no Estado do Rio de Ja
neiro, alegando, em resumo, o se
guinte: 

Em 26 de junho de 1979, foram 
lavrados autos de infração, de n?s 
70.496 e 70.542, por inspetores da 
autoridade impetrada, contra a 
Agência Posto Seis, da impetrante, 
sob o fundamento de que mantinha 
trabalhando as empregadas Ana 
Lúcia de Campos Cossio, Maria do 
Rosário de Fátima Almeida, assim 
como os menores Antônio Carlos 
de Carvalho, Geraldo Ferreira da 
Silva, Nelson Papaleo e Luiz Au
gusto dos Santos Lima, em jornada 
de oito horas diárias, ultrapassan
do a duração máxima de seis ho
ras, à qual estaria expressamente 
limitada a atividade bancária. 

Não tendo sido acolhida a defesa 
apresentada, a autoridade impe
trada notificou-a das decisões pro
feridas, impondo-lhe as multas no 
valor de Cr$ 32.000,00 cada uma, e 
dando-lhe o prazo de dez dias para 
recorrer, mediante caução, ou efe
tuar o pagamento das multas com 
redução de 50%. 

Entende ser discricionária, abu
siva e injurídica a posição da auto
ridade impetrada, porquanto a 
prorrogação do horário do trabalho 
fora livremente convencionada en
tre as partes, mediante pagamento 
do sobre-salário legalmente previs
to conforme orientação firmada 
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em parecer, de n? L-215, da Consul
toria-Geral da República. 

Pediu a suspensão liminar do ato 
impugnado, a ser confirmada pela 
concessão da segurança. 

Juntou os documentos de fls. 
10/33. 

Concedida a medida liminar, fo
ram solicitadas as informações à 
autoridade impetrada, que as pres
tou mediante o ofício de fls. 39/44, 
alegando que se tratava, no caso, 
de prorrogação de horário de tra
balho de mulheres e menores em 
violação dos artigos 374 e 413 da 
CLT, não tendo aplicação aí o cita
do parecer. 

O Ministério Público pronunciou
se à fI. 46, em consonância com as 
informações.» 
A seguir, decidindo, denegou a or

dem. 
Apelou a impetrante, com as ra

zões de fls. 56/57 (lê). 
Contra-razões, à fI. 64. 
A fI. 68, a Subprocuradoria-Geral 

da República pede a confirmação da 
decisão. 

.It o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: A impetrante foi au
tuada por haver prorrogado a jorna
da de trabalho de mulheres e meno
res, seus empregados. 

Irresignada, sustenta a ilegalidade 
do procedimento, porquanto, a seu 
ver, a prorrogação da jornada de 
trabalho, de seis para oito horas, 
através de livre acordo entre os inte
ressados e mediante pagamento de 
sobre-salário exigido na lei «é fato 
freqüente e rotineiro, inclusive nas 
instituições bancárias oficiais», e 
«com aprovação das autoridades, 
dos sindicatos, das partes, os princi
pais interessados que, sempre que 

têm tempo disponível, se oferecem 
para o trabalho suplementar, a fim 
de melhorarem os proventos men
sais». Invoca o Parecer L-215, da 
Consultoria-Geral da República, pos
to em explicitar que não tem caráter 
de ilegalidade a prorrogação da jor
nada normal do bancário, nos ter
mos do artigo 225 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. E lembra o 
caráter normativo desse parecer, cu
ja observância, via de conseqüência, 
é obrigatória. 

A decisão monocrática, inobstante, 
concluiu que o referenciado artigo 
225 da legiSlação consolidada e o pa
recer mencionado que o elucida, 

«não foram além do que tratar da 
possibilidade da prorrogação da 
jornada de trabalho dos bancários, 
em termos gerais, nenhuma refe
rência fazendo a situações espe
ciais, como as da mulher e do me
nor, mencionadas nos artigos 374 e 
413 da CLT. O citado parecer não 
suplantou esses dispositivos legais, 
como' não os pOderia suplantar, 
mesmo porque apenas interpretou 
o artigo 225 da CLT, com o qual 
eles convivem em perfeita harmo
nia, segundO o princípio de que «a 
norma geral não revoga a espe
cial», com aplicação especificada 
nos artigos 372 e 411 da CLT. 

Ora, se os artigos 374 e 413 da 
CLT somente permitem a prorro
gação da duração normal diária de 
trabalho da mulher e do menor, 
respectivamente, «desde que o ex
cesso de horas em um dia sej a 
compensado pela diminuição em 
outro, de modo a ser observado o 
limite máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas semanais ou outro infe
rior legalmente fixado», esse con
dicionamento legal continua em 
pleno vigor, limitando a faculdade 
de contratação de horas extraordi
nárias, estabelecida, em termos 
gerais, no artigo 59 da CLT e apli-
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cável aos bancários mediante sua 
combinação ao artigo 225 daquele 
diploma legal.» 
De fato, do elenco das normas 

mencionadas outra conclusão não se 
pOde extrair. 

A matéria de que cuida o parecer 
trazido à colação diz com a prorro
gação excepcional da duração nor
mal do trabalho dos bancários, gene
ricamente. Não aborda a hipótese do 
trabalho da mulher bancária, ou do 
menor, mas tão-só enfoca a legalida
de da prorrogação, em caráter habi
tual, da jornada normal do trabalho, 
ao amparo do permissivo do artigo 
225 da Consolidação indiscriminada. 
No tocante ao trabalho da mulher 
bancária e do menor, a questão as
sume feição distinta. E isso porque a 
legislação trabalhista dá tratamento 
diferenciado ao trabalho da mulher e 
do menor, estabelecendo restrições 
que revestem o caráter de impOSição 
excepcional. Sustentar o contrário é 
fazer «tábula rasa» dos postulados 
que regem a atividade em comento, 
expressamente definidos em lei. 

Com efeito, no capítulo relativo à 
proteção do trabalho da mulher, dis
põe a Consolidação das Leis do Tra
balho: 

«Art. 372. Os preceitos que re
gulam o trabalho masculino são 
aplicáveis ao trabalho feminino, 
naquilo em que não colidirem com 
a proteção especial instituída por 
este capítulo». 
E mais: 

«Art. 373. A duração normal de 
trabalho da mulher será de oito ho
ras diárias, exceto nos casos para 
os quais for fixada duração infe
rior». 
Também, com relação aos meno

res empregados dispõe a lei, no seu 
artigo 413: 

«Art. 413. E vedado prorrogar 
a duração normal diária de traba
lho do menor salvo:» 

Comentando este último dispositi
vo anota M. V. Russomano que «A 
lei fixou, com rigorismo candente, a 
impossibilidade, em regra, da pror
rogação do serviço dos menores de 
dezoito anos» (<<Comentários à Con
solidação das Leis do Trabalho», vol. 
n, pág. 517). E adita: «Fora dos dois 
itens do artigo supra, «não haverá 
hipótese de prorrogação da jornada» 
(ibidem). 

O mesmo escólio sugere o trabalho 
feminino. A condição de mulher da 
bancária é que conta, só lhe sendo 
aplicáveis os preceitos que regulam 
o trabalho do bancário naquilo em 
que não colidirem com a proteção 
dispensada pela lei ao trabalho femi
nino. 

Daí, a prorrogação da jornada de 
seu trabalho somente poderia ocor
rer dentro dos limites da lei e preen
chidas as condições por ela esta
tuidas. 

E, nesse passo, observe-se que não 
está em jogo a avaliação dessa posi
ção, se ela é, ou não, preconceituosa, 
«machista» ou «demodée». Cuida-se 
de aplicar a lei, que de modo claro e 
induvidoso estabelece restrições ao 
trabalho da mulher e do menor, sem 
levar em conta o interesse patronal. 
Consigne-se, também, que não se es
tá negandO a possibilidade da pror
rogação da jornada laboral, no caso, 
mas tão-só realçando a necessidade 
do atendimento daquelas prescrições 
legais específicas que cuidam do tra
balho da mulher ou do menor. 
Pretende-se que a prorrogação, por
ventura recomendada pelas circuns
tâncias, se faça sem afronta ao 
princípio da legalidade, e com as ga
rantias e ressalvas que a lei preconi
za. 

Ora, no caso vertente nos autos a 
prorrogação da jornada de trabalho 
se fez ao arrepio da lei, como bem o 
demonstra a autoridade impetrada. 
Por oportuno, leio a conclusão de 
suas informações: 
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«Conclusão: os autos de infração 
impugnados não referem excesso 
de trabalho de bancário, mas ex
cesso de trabalho de mulher e de 
menor, vedado por dispositivos le
gais específicos, sendo preponde
rante a condição feminina e de me
noridade dos empregados encon
trados em regime de prorrogação 
da duração legal do trabalho. Os 
atos discuti vos pela impetrante 
não configuram, portanto, insubor
dinação ao entendimento da douta 
Consultoria-Geral da República, no 
Parecer L-215, de 10-11-78, que im
pôs na esfera administrativa o en
tendimento de que a prorrogação 
do trabalho do bancário rege-se pe
lo disposto no artigo 59 da CLT, 
visto que este dispositivo não se 
aplica ao trabalho da mulher e do 
menor, por contrariar as expressas 
disposições dos artigos 374 e 413, 
item I, consolidados, os quais, por 

força do disposto no artigo 224, li
mitam o trabalho da mulher ban
cária e do menor bancário a seis 
horas diárias ou trinta horas sema
nais.» 
Com essas considerações nego pro

vimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 91.600 - RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante. 
Apte.: Banco Brasileiro de Descontos 
S .A. Apda.: União Federal. 

Decisão: «A Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação». 
(Em 14-9-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Ausente, justificadamen
te, o Sr. Ministro Américo Luz. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Antônio Torreão Braz. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 91.993 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antõnio Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da ~ Vara 
Apelante: Empresa Brasileira de Filmes S.A. 
Apelada: Cinemas de Santos Ltda. 

EMENTA 

Mandado de Segurança. 
Aquisição compulsória, pelos cinemas, de bobi

nas à EMBRAFILME por preço constante da Tabela 
n? 51, do CONCINE. 

Ilegalidade da imposição, por caracterizar ver
dadeiro imposto sobre serviços, que a Constituição 
reserva à competência do Município. 

Precedentes do TFR em casos análogos. 
Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

rejeitar as preliminares e negar pro
vimento à apelação para confirmar 
a sentença remetida, na forma do 
r.elatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 16 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr, Ministro Antônio Tor
reão Braz: Cinemas de Santos Limi
tada impetrou mandado de seguran
ça, visando a eximir-se da com
pra compusória de bobinas à 
EMBRAFILME pelo valor constante 
da Tabela n? 51 do CONCINE, bem 
assim da aplicação de sanções por
ventura advindas, bobinas estas uti
lizadas nas máquinas registradoras 
colocadas nos cinemas pela própria 
EMBRAFILME. 

Aduz a ilegalidade dessa aquisição 
obrigatória, vez que a fabricante de 
tais bobinas (NCR do Brasil S.A.)' as 
vende ao público por Cr$ 22,50 (vinte 
e dois cruzeiros e cinqüenta centa
vos), enquanto a autoridade coatora 
impõe a sua venda por Cr$ 2.100,00 
(dois mil e cem cruzeiros), obtendo 
lucro de 3.600%. 

A liminar concedida foi suspensa 
por despacho do Senhor Presidente 
desta Corte (fls. 345/347). 

As informações, após as prelimi
nares de litispendência, intempesti
vidade e descabimento do man
damus, sustentam, em síntese, que 
a venda impugnada, sobre ter por 
finalidade impedir a utilização de 
meios fraudulentos, constitui receita 
de custeio da fiscalização levada a 
efeito pela EMBRAFILME. 

A sentença de primeiro grau rejei
tou as preliminares e concedeu a se
gurança, ressaltando (fls. 310/311): 

'iE mais, mesmo que a 
EMBRAFILME exigisse a compra 
compulsória pelas salas exibidoras 
dos denominados «ingressos padro
nizados» também seria ilegal e an
tijurídica tal exigência, tendo em 
vista sua falta de suporte legal. 

Enfim, o que o CONCINE e a 
EMBRAFILME pretendem, sob o 
manto da alegada proteção do ci
nema nacional, é a instituição de 
um monopólio para a venda de bo
binas às salas exibidoras, excluin
do toda e qualquer concorrência. 

Ora, tal monopólio somente lhe 
poderia ser outorgado mediante lei 
segundO o artigo 163 da Constitui
ção Federal. 

A exigênCia impugnada no pre
sente «writ», segundO o impetrado, 
se justificaria tendo em vista sua 
finalidade primordial que é a pro
teção da indústria cinematográfica 
brasileira. 

Ora, tal exigência, além de ilegal 
não corresponde à finalidade ale
gada pelo impetrado nem é juridi
camente justificável, pois seria a 
implantação irregular de um mo
nopÓlio. 

Seria e é o mesmo que o Conse
lho Federal de Medicina, à guisa 
de melhor fiscalizar o exercício da 
profissão, baixasse resolução de
terminando aos médicos a obriga
toriedade da aquisição compUlSÓ
ria de talonários de receituários, 
direta e exclusivamente ao Conse
lho ou a outra entidade por este de
signada. 

Seria o mesmo que o Conselho 
Federal de Odontologia determi
nasse a aquiSição compUlsória de 
material necessário ao exercício 
da profissão de dentista junto a de
terminada empresa privada ou de 
economia mista. 

Seria o mesmo que o Conselho 
Federal de Farmácia baixasse re
solução, à guisa de fiscalizar a 
venda de medicamentos ou promo
ver e desenvolver a indústria far
macêutica, determinasse que os 
medicamentos fossem vendidos di
retamente pelo próprio Conselho 
ou compulsoriamente adquiridos a 
determinada entidade ou empresa 
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pública ou sociedade de economia 
mista. 

Seria o mesmo que o Conselho 
N acionaI de Turismo, no uso de 
suas atribuições de formular, coor
denar, dirigir e fiscalizar a política 
nacional do turismo, expedIsse re
solução obrigando os hotéis e simi
lares a adquirirem, compulsória e 
exclusivamente, da EMBRATUR, 
os bens de consumo e os necessá
rios ao exercício da atividade ho
teleira, por preço estipulado e su
perior 3.600% aos da oferta do 
mercado. 

A pretensão do impetrado tra
duz, simplesmente, uma interme
diação obrigatória na venda de 
produto industrial, pretendendo o 
exercício de um monopólio ilegal, 
mediante a obtenção de lucros ex
cessivos, evidenciando-se, portan
to, ilegalidade e abuso de poder.» 

Apelou a EMBRAFILME (fls. 316/ 
338), reiterando as preliminares de 
litispendência, vez que o presente 
feito é mera repetição da AMS n? 
86.050, já apreciada por este Tribu
nal CDJ de 21-5-80); de intempestivi
dade, visto como o «writ» teria por 
objeto resoluções de 1974, 1976 e 1978; 
e de descabimento, porque a solução 
da controvérsia dependeria de pro
va. No mérito, argumenta com a le
galidade do ato, à consideração de 
que a venda das bobinas deve ser 
conceituada como forma de ingres
sos padronizados e como preço públi
co a receita decorrente dessa venda. 

Não houve contra-razões. 

Submetido à douta Subprocura
doria-Geral da República pedido 
de - uniformização de jurisprudência 
formulado pela apelada, opinou 
aquele órgão pelo provimento do 
apelo (fls. 356/358) . 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): A apelante volta a 
insistir nas preliminares suscitadas 
nas informações, quais sejam a litis
pendência, a intempestividade e o 
descabimento do mandamus. 

Quanto à primeira, decorreria de 
outro «writ» - a AMS n? 86.050 -
em tramitação neste Tribunal, re
querido com o mesmo objetivo con
tra o Delegado do CONCINE, no 
qual ela interveio. 

Determinei que a Secretaria fizes
se chegar aos autos o inteiro teor do 
Acórdão e verifiquei que o processo 
foi extinto por decisão da Eg. 4~ Tur
ma, relatado pelo Ministro Evandro 
Gueiros Leite, com fundamento no 
artigo 267, VI, do CPC, transitado 
em julgado (fls. 363/374). 

Não há falar, pois, em litispendên
cia, como ensina Calmon de Passos 
nesta passagem dos seus «Comentá- . 
rios ao Código de Processo Civil», 
pág. 257: «Se há uma causa idêntica 
a outra em curso, deve ela ser arqui
vada, uma vez reconhecida a litis
pendência. Caso a primitiva venha a 
extinguir-se sem exame do mérito, 
pOde a segunda, paralisada por força 
de litispendência, retomar seu curso, 
porque, extinto o primitivo processo, 
não mais há que se cogitar de litis
pendência. E uma vez extinto o pro
cesso sem exame de mérito, não se 
pode falar em coisa julgada, que im
plica exame do mérito (coisa julga
da material)). 

Por igual, não se pode cogitar de 
intempestividade. A impetrante não 
ataca a Lei n? 6.281/75, o que seria 
inadmissível, mas o ato da autorida
de impetrada, consubstanciado na 
Resolução n? 51, de 28-3-80, tendo de
corrido entre esta e a distribuição 
(6-5-80) pouco mais de um mês. 

Por derradeiro, é impertinente a 
alegação de descabimento da segu
rança, uma vez que esta se insurge 
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contra ato concreto de aut0iÍdade 
pública, que reputa abusivo e ilegal. 

Rejeito, assim, as preliminares. 

VOTO MÉRITO 

O que pretende a impetrante 
é forrar-se à aquisição compulsó
ria de bobinas à EMBRAFILME pe
lo preço constante da Tabela n? 51 do 
CONCINE, visto como tal imposição 
constitui fonte de receita parafiscal 
disfarçada, com afronta a expressos 
preceitos constitucionais. Além do 
mais, norma alguma autorizou a 
EMBRAFILME a exigi-la, ao con
trário do que ocorre com os ingres
sos padronizados e os «bordereaux», 
fonte de receita da empresa, nos ter
mos do artigo 9? da Lei n? 6.281/75. 

A respeitável sentença monocráti
ca, da lavra do Dr. José Gregório 
Marques, deferiu o pedido porque re
putou ilegítima essa venda compul
sória. E, após repelir a sua concei
tuação como preço público, por ser 
este uma obrigação ex voluntate, 
justificou o seu entendimento (fls. 
303/304): 

«Além daquela venda compulsó
ria de bobinas não ter sido insti
tuída por lei - o que torna de qual
quer forma natimorta - se fosse 
taxa, também seria por mais uma 
razão jurídica igualmente nenhu
ma, eis que o artigo 18 da Consti
tuição estatui imperativamente: «§ 
2? - Para cobrança das taxas não 
se poderá tomar como base de cál
culo a que tenha servido para a in
cidência dos impostos». 

Ora sobre o custo ou o valor do 
ingresso já incide o Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, se
gundo dispõe o Decreto-Lei n? 406, 
de 31-12-68, que tem como fato ge
rador ou hipótese de incidência a 
prestação, por empresa, do serviço 
de diversões públicas, como tea
tros, cinemas, circos, auditórios, 
parques de diversões, «taxi dan-

cings» e congêneres, segundo res
tou explícito no item 28 da Lista de 
Serviços prevista no Decreto-Lei n? 
843/69, com a alíquota máxima 
prevista no artigo 9?, lI, do Ato 
Complementar n? 34/67. 

Assim o ISS, calculado em tabela 
. ad vaIorem, incide sobre o valor do 

ingresso, como alíquota de 10%. A 
Resolução n? 51/80 do CONCINE 
também quer tributar os ingressos 
ao obrigar os exibidores a comprar 
bobinas comuns para as máquinas 
registradoras, dando às mesmas o 
preço relativo ou equivalente a 
seus denominados «ingressos pa
dronizados», conforme «Tabela» ad 
vaIorem, como se vê pelo docu
mento de fls. 19/20. 

Como já disse, sobre tais valores 
já incide a alíquota do Imposto so
bre Serviços de Qualquer Nature
za, pelo que, a pretensão do impe
trado constitui tentativa de bitribu
tação, embora camuflada com a 
entrega de bobinas, em forma de 
autênticos «brindes» para disfar
çar a exigência tributária.» 
Essas razões de decidir coincidem 

com aquelas que levaram o Plenário 
deste Tribunal a considerar ilegal a 
venda, por preço arbitrário, de in
gresso padronizado em favor do Ins
tituto Nacional do Cinema, conforme 
se infere do Acórdão no Recurso de 
Revista n? 1.294, relatado pelo Minis
tro Décio Miranda, assim ementado: 

«Instituto Nacional do Cinema. 
Ingresso padronizado, instituído 
pelo artigo 35 do Decreto-Lei n? 43, 
de 18-11-66. Ilegalidade do ato do 
Instituto Nacional do Cinema, que 
estabeleceu sua venda por preço 
arbitrário, com os c-arácterísti
cos da imposição tributária que a 
Constituição reserva ao Município, 
na cédula atinente ao Imposto So
bre Serviços, compreensivo do an
tigo imposto sobre diversões públi
cas (Decreto n? 62.005, de 29-12-67, 
artigo 2?, § 2?; Resolução n? 23, de 
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6-8-68, do Conselho Deliberativo do 
Instituto Nacional do Cinema).)} 
Em setembro de 1982, essa mesma 

tese veio a ser sufragada na Apela
ção Cível n? 65.500, Relator o Minis
tro Armando Rollemberg ( 4~ Tur
ma), em cuja ementa do Acórdão se 
lê: 

«Cinema - Ingressos padroniza
dos - Não pode o Instituto Nacio
nal do Cinema exigir que as em
presas exibidoras lhe comprem os 
ingressos padronizados por preço 
superior ao seu custo real, procedi
mento que importaria em criação 
de verdadeiro tributo, não autori
zado em lei. Desde que obedecido o 
modelo oficial, não há razão para ( 
impedir que tais ingressos sejam 
adquiridos diretamente das tipo
grafias.)} 
A sentença apelada, conseqüente

mente, está em perfeita consonância 

com essa jurisprudência e deu à es
pécie a adequada solução jurídica. 

Isto posto, nego provimento à ape
lação e confirmo a sentença remeti
da. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 91.993 - RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Antônio Torreão Braz. 
Remte.: Juízo Federal da 7~ Vara. 
Apte.: Empresa Brasileira de Filmes 
S .A. Apda.: Cinemas de Santos Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, rejeitou as preliminares e negou 
provimento à apelação para con
firmar a sentença remetida. (Em 
16-11-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Antônio Tor
reão Braz. 

REMESSA EX OFFICIO N~ 94.076 SC 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Remetente: Juízo Federal em Santa Catarina 
Partes: Empresa Brasileira de Compressores S.A. - EMBRACO e 
União Federal. 

EMENTA 

Tributário. IPI. Lançamento. Revisão de ofício. 
Erro de direito. Possibilidade. 

I - Em decorrência do princípio constitucional 
da legalidade (CF, artigos 19, I e 153, § 29) e do ca
ráter declaratório do lançamento, que considera a 
obrigação tributária nascida da situação que a lei 
descreve como necessária e' suficiente à sua ocor
rência (CTN, artigo 113 e 114), admite-se a revisão 
de ofício da atividade administrativa do lançamento, 
vinculada e obrigatória, sempre que ocorrer erro de 
fato ou de direito. 

II - Remessa de ofício provida. Segurança 
cassada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à remessa de ofício, 
na forma do relatório e notas ta qui-
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gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pro
cesso julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de abril de 1984 <Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Cuida-se de remessa ex officio da 
sentença prolatada nos autos do 
mandado de segurança impetrado 
pela Empresa Brasileira de Com
pressores S.A. - EMBRACO,. con
tra ato do Sr. Delegado da Receita 
Federal em JoÍnville (SC), em que o 
MM. Juiz sentenciante, assim, deci
diu a espécie: 

«Quanto à preliminar argüida 
de não ser o mandado de seguran
ça, remédio idôneo para sustação 
do procedimento fiscal ou da ins
crição em Dívida Ativa, não tem 
nenhuma procedência. Desde que 
ocorra violação de direito líquido e 
certo, é admissível o mandado de 
segurança para reparação do direi
to violado, mesmo que isto impli
que em sustação de procedimento 
fiscal. 

N o processo revisional, o Agente 
Fiscal deu nova classificação à 
mercadoria despachada, enqua
drando-a na Posição 84.61.03.01 
com alíquota de 45% e 12%, res
pectivamente, do Imposto de Im
portação e IPI, do que teria resul
tado recohimento a menos de Cr$ 
854.137,67 referente àqueles tribu
tos. A indagação que cicatriza o 
presente litígio, é se esta exigência 
fiscal, fruto da revisão operada, 
encontra, ou não, amparo legal. 

Na espéCie, teria havido erro 
quanto à classificação tarifária da 
mercadoria desembaraçada e cu
jas características constavam na 
Declaração de Importação. A mer-

cadoria foi devidamente conferida, 
pelo Agente Fiscal, no que concer
ne a sua qualidade, quantidade, 
marca, modelo, tipo, referência, 
dimensão e outras características 
que a identificavam para fins de 
claSSificação tarifária, e aquela 
autoridade, ratificou a identifica
ção física contida na Declaração 
de Importação. 

Não houve, pois, qualquer im
pugnação do valor aduaneiro ou da 
classificação tarifária da mercado
ria, o que poderia ter ocorrido no 
qüinqüídio, contado a partir da 
ultimação da conferência aduanei
ra, a teor do disposto no artigo 50, 
do Decreto-Lei n? 37/66. Concluída, 
destarte, a conferência aduaneira, 
sem impugnação de qualquer espé
cie, foi a mercadoria desembara
çada e entregue ao importador, 
após pagos os tributos correspon
dentes. Por conseqüência, deve 
presumir-se que a classificação ta
rifária indicada na Declaração de 
Importação está de acordo com o 
enquadramento da mercadoria na 
tarifa legal. In casu, em que ino
correu qualquer impugnação ao 
valor aduaneiro ou classificação 
tarifária da mercadoria, a revisão 
de ofício do lançamento só poderia 
ser iniciada pela autoridade admi
nistrativa nas hipóteses especifica
das nos diversos incisos do artigo 
149 do CTN, e enquanto não extinto 
o direito da Fazenda Pública de 
constituir o crédito tributário, con
soante o parágrafo único do mes
mo dispositivo legal, o que equiva
le a dizer: no prazo de cinco (5) 
anos. 

A jurisprudência dos Tribunais 
do País tem entendido que esta re
visão do lançamento, dentro do 
qüinqüênio, só será possível em 
caso de erro de fato, e nunca quan
do se verificar erro de direito. Não 
tendo havido erro quanto à maté
ria de fato constante da declaração 
de importação, isto é, no que con-
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cerne à identificação física da 
mercadoria, não há que se admitir 
a revisão do lançamento. No caso 
sub judice o que a autoridade fis
cal alega ter ocorrido foi, simples
mente, erro quanto à classificação 
tarifária da mercadoria importa
da, portanto, erro de direito, irrele
vante para autorizar a revisão de 
lançamento. Tendo a mercadoria 
importada sido submetida à confe
rência aduaneira, sem qualquer 
impugnação dentro do qüinqüídi~, 
e antecipado o pagamento dos trI
butos, é ilegal o ato da autoridade 
fiscal, procedendo a revisão do l~n
çamento, a pretexto de improprIe
dade no que tange ao enquadra
mento tarifário da mercadoria im
portada. Ressalve-se que, na espé
cie, não se verificou nenhuma das 
hipóteses previstas no artigo 149 do 
CTN únicos casos que comporta
riam' a revisão, com fulcro no arti
go 54 do Decreto-Lei n? 37/66. Tam
pouco, tem guarida a revisão de 
lançamento pela superveniência de 
outros critérios jurídicos para en
quadramento tarifário da merca
doria importada, pois, tal mudança 
só poderá ser acolhida quanto a fa
tos geradores ocorridos após a in
trodução desta modificação. 

De qualquer forma, não havendo 
erro de fato, a ser impugnado pela 
autoridade fiscal, não se permite a 
revisão de lançamento. Neste sen
tido, a jurisprudência dos Tribu
nais do País, inclusive do Excelso 
Pretório, como é exemplo o Acór
dão dos embargos no RE n? 74.385 
- MG, de 20-3-73, pUblicado na 
RTJ, vol. 73, páginas 152/154, cuja 
ementa é do seguinte teor: 

«Lançamento fiscal. O Acór
dão objeto dos embargos, enten
deu' que o erro de direito cometi
do por autoridade fiscal não auto
riza a revisão de lançamento, 
após o pagamento do imposto. 

Não conhecimento dos embar
gos por não se achar configurada 

a divergência com o Acórdão tra
zido a confronto.» 
N a espéCie, a revisão procedida 

pela autoridade fiscal no lança
mento consubstanciado nas Decla
rações de Importações, assentou-se 
em erro de direito, qual seja, a er
rõnea claSSificação jurídica do en
quadramento tarifário da merca
doria importada, razão porque, 
não pode subsistir, impondo-se o 
acolhimento da impetração contra 
a exigência fiscal consubstanciada 
nos Processos n?s 0920.050.108/79 e 
0920.050.519/79. Procedente a ques
tão de direito preliminar, quanto 
ao não cabimento da revisão do 
lançamento operado nas Declara
ção de Importações, descabe a ma
nifestação sobre o mérito da nova 
classificação tarifária da mercado
ria, como pretendido pela autorida
de fiscal. 

Ante o exposto, concedo a segu
rança impetrada, nos termos do 
pedido inicial. Deixo de condenar 
em honorários advocatícios porque 
indevidos em causas desta nature
za. 

Vencido o prazo do recurso vo
luntário, remetam-se os autos ao 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos em face ao duplo grau de 
jurisdição.» (Fls. 248/251). 

Remetidos os autos a esta Egrégia 
Corte, a douta Subprocuradoria-Ge
ral da República manifestou-se pe
lo provimento da remessa oficial 
(fls. 258/259l. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Em que pesem as opiniões 
autorizadas dos mestres Rubens Go
mes de Souza e Gilberto de Ulhoa 
Canto dentre outros ilustres tributa
ristas' pátrios, no sentido da imutabi
lidade do lançamento, por parte do 
Fisco, salvo erro de fato e nunca na 
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hipótese de erro de direito, sou 
do entendimento de ser admissível, 
também, a revisão do lançamento na 
ocorrência de error juris que, na fe
liz conceituação de Betti, consiste 
em "ignorar a existência ou o con
teúdo de uma norma jurídica, ou in
terpretar o seu significado de modo 
distinto do real, ou em fazer aplica
ção inexata à situação que não regu
la e, portanto, também em atribuir a 
um fato ou a uma relação uma quali
ficação jurídica distinta da que lhe é 
própria». (In «Teoria General deI 
Negocio Juridico», pág. 334, apud Al
berto Xavier, «Do Lançamento no 
Direito Tributário Brasileiro», 1977 
- pág. 334). 

Aproveita, à espécie, a lição clara 
e sempre oportuna do ilustre Dr. Hu
go de Brito Machado, que, assim, se 
expressa sob a controvérsia: 

«Divergindo de opiniões de tribu
taristas ilustres, admitimos a revi
são do lançamento em face de er
ro, quer de fato, quer de direito. É 
esta a conclusão a que conduz o 
princípio da legalidade, pelo qual ~ 
obrigação tributária nasce da SI
tuação descrita na lei como neces
sária e suficiente à sua ocorrência. 
A vontade da administração não 
tem qualquer relevância em seu 
delineamento. Também irrelevante 
é a vontade do sujeito passivo. O 
lançamento, como norma concreta, 
há de ser feito de acordo com a 
norma abstrata contida na lei. 
Ocorrendo erro em sua feitura, 
quer no conhecimento dos fatos, 
quer no conhecimento das normas 
aplicáveis, o lançamento pode, e 
mais que isto, o lançamento deve 
ser revisto.» CIn «Curso de Direito 
Tributário» Forense - 1981 - pág. 
91). 

Na Suprema Corte, o saudoso Mi
nistro Aliomar Baleeiro sustentava 
essa mesma tese, consoante se vê da 
ementa do Acórdão que decidiu o 

Recurso de Mandado de Segurança 
n? 15.477-GB, in verbis: 

«Revisão de despachos aduanei
ros: é admissível também por errô
nea aplicação da lei. - A importa
ção de lubrificantes está sujeita à 
taxa de previdência CSúm. n? 
140).» CRTJ 37/192). 
Confira-se, ainda, a RTJ 41/283. 
Razão assiste, pois, à ilustrada 

Subprocuradoria-Geral da República 
ao se pronunciar, nestes termos: 

«Merece, data venta, reforma a 
r. sentença monocrática. Com efei
to, é um tanto inadequada em ma
téria tributária a distinção entre 
erro de fato e erro de direito, que é 
mais peculiar ao direito penal. O 
certo é que houve um tributo pago 
a menor, em prejuízo do Fisco. 
Tivesse havido o pagamento, a 
maior com prejuízo do contribuin
te, este teria a seu dispor a ação 
de repetição de indébito ou o pedi
do administrativo de restituição. 
Como, porém, o prejuízo foi do Fis
co, a hipótese se resolve através de 
revisão, nos expressos termos do 
artigo 54 do Decreto-Lei n? 37/66 e 
artigo 149 do CTN. Mesmo que não 
houvesse dispositivo legal expres
so, autorizando a revisão, esta es
taria compreendida no poder geral 
que tem a administração de rever 
seus próprios atos, quando eivados 
de vícios e ilegalidades, o que aliás 
está pacificado na jurisprudência, 
como se vê das Súmulas n?s 346 e 
473, do STF.» 
Com estas considerações, dou pro

vimento à remessa de ofício, para 
cassar a segurança outorgada pelo 
Juízo a quo, devendo-se prosseguir 
na exigência fiscal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 94.076 - SC - ReI.: O Sr. 
Ministro Geraldo Sobral. Remte.: 
Juízo Federal em Santa Catarina. 
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Partes: Empresa Brasileira de Com
pressores S.A. EMBRACO e 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à remessa de 

ofício, para cassar a segurança. 
(Em 30-4-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 95.273 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Lauto Leitão 
Apelante: Aldmir de Moura 
Apelado: lAPAS 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Aposentadoria por tem
po de serviço. IndefeFimento. 

Nos termos da legislação previdenciária, a só 
inscrição na OAB não comprova, de forma inequívo
ca, o exercício remunerado da profissão de advoga
do. Assim, o tempo de serviço não se presume, mas 
deve ser comprovado, com documento hábil, para 
efeito de aposentadoria previdenciária. 

Nega-se provimento à apelação, para confirmar
se a r. sentença de 1~ grau, ressalvando-se, porém, 
ao impetrante, ora apelante, as vias ordinárias. 

ACORDÃO Vara, Seção Judiciária do Estado do 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, ressal
vando ao apelante as vias ordiná
rias, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de agosto de 1982 <Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Ald
mir de Moura, qualificado na inicial, 
impetrou mandado de segurança, pe
rante o MM. Dr. Juiz Federal da 8~ 

Rio de Janeiro, contra ato do Supe
rintendente Regional do Instituto Na
cional da Previdência Social, pelo 
qual indeferiu o seu pedido de apo
sentadoria por tempo de serviço. 

Alegou, pois, o impetrante, em re
sumo: 

«como segurado obrigatório do 
Instituto impetrado, na qualidade 
de advogado-autônomo, requereu, 
em 15 de março de 1979, aposenta
doria por tempo de serviço, visto 
que já preenchia as exigências 
contidas no artigo 51 do Decreto n? 
83.080, de 24 de janeiro de 1979, isto 
é, já havia pago 60 (sessenta) con
tribuições mensais, e contava mais 
de 35 (trinta e cinco) anos de servi
ço;» 

«para comprovar essa sua condi
ção, o impetrante juntou as guias 
quitadas do recolhimento aos co-
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fres do Instituto impetrado das 
contribuições devidas, e uma certi
dão expedida pela Ordem dos Ad
vogados do Brasil, Seção do Esta
do do Rio de Janeiro, onde consta
va ter exercido a profissão de ad
vogado, sem solução de continuida
de, desde 24 de jUlho de 1940 até 7 
de fevereiro de 1979, contando 38 
(trinta e oito) anos, 6 (seis) meses, 
e 14 (quatorze) dias de tempo de 
serviço advocatício.» 

«os comprovantes do pagamento 
das contribuições foram aceitos, o 
que, aliás, não poderia deixar de 
ser; todavia, a certidão expedida 
pela Ordem dos Advogados do Bra
sil - sem ser impugnada - foi ad
mitida apenas para provar a ins
crição, pois O Instituto impetrado 
comunicou em carta «não ter sido 
comprovado o exercício da ativida
de como segurado autônomo;» 

«as certidões expedidas pela Or
dem constituem documento públi
co, e nenhum órgão da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, ou 
dos Municípios, podem recusar-lhe 
fé pública, em obediência ao dispo
sitivo do artigo 9?, item UI, da 
Constituição Federal;» 

«a certidão da ordem (que foi 
desprezada, não impugnada), sa
tisfaz completamente à exigência 
do item lU do § 2? do artigo 57 do 
Decreto n? 83.080, de 31 de janeiro 
de 1979, antes transcrito, visto que 
foi expedida por órgão que fiscali
za a profissão de advogado, e, ao 
mesmo tempo, prova o exercício 
da atividade;» 

«por outro lado, a citada certidão 
da Ordem se não satisfizesse as 
disposições do referido item lU, o 
que não ocorre - estaria em con
sonância com o estatuído no § 3? do 
mesmo artigo 57, pois foi expedida 
por entidade oficial, contém todos 
os elementos indispensáveis à pro
va, que foram extraídos de regis
tros efetivamente existentes». 

O advogado autônomo tem «o di
reito de aposentar-se sem necessi
dade de apresentar prova da ativi
dade, desde que venha pagando re
gularmente as suas contribuições 
mensais, em dobro, como manda a 
lei». 
O MM. magistrado solicitou infor

mações. Prestou-as a autoridade 
impetrada sustentando a legalidade 
do seu ato. 

O Dr. Procurador da República, 
com vista dos autos, subscreveu os 
pronunciamentos da autarquia. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, proferiu a r. senten
ça de fls., que tem a seguinte conclu
são: 

«O que a lei exige não é a prova 
de conclusão de curso de Bacharel 
em Direito e nem a prova de regu
lar inscrição nos quadros da OAB, 
mas sim a prova inequívoca do 
exercício da atividade profissional 
remunerada. 

Sem um mínimo de prova dessa 
atividade, não há como deferir o 
pedido inicial nos termos propos
tos. 

Por tais fundamentos, denego a 
segurança requerida por Aldmir de 
Moura. 

Custas ex lege.» 

O impetrante, todavia, não se con
formando com a r. sentença, dela 
apelou para este Egrégio Tribunal, 
juntando, desde logo, suas razões. 

O apelado não ofereceu contra
razões. 

O Dr. Procurador da República, 
com vista dos autos, manifestou-se a 
fls. 

Nesta Instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, ofi
ciando no feito, opina pela manuten
ção da r. sentença. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Lauro Leitão 
(Relator): Aldmir de Moura, qualifi
cado na inicial, impetrou mandado 
de segurança contra o Senhor Supe
rintendente Regional do Instituto N a
cionaI de Previdência Social, alegan
do que, na qualidade de advogado 
autônomo e, pois, de segurado obri
gatório da Previdência Social, reque
reu, em 15-3-1979, aposentadoria por 
tempo de serviço, visto preencher as 
exigências contidas no artigo 51 do 
Decreto n? 88.080, de 24-1-1979, isto 
é, por já haver pago 60 contribuições 
mensais e por contar mais de 35 
anos de serviço. 

Para comprovar o alegado, o im
petrante anexou as guias, quitadas, 
do recolhimento aos cofres do INPS 
das contribuições devidas, bem co
mo uma certidão expedida pela Or
dem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Todavia, a referida certidão foi ad
mitida, apenas, para provar a inscri
ção na OAB, eis que o impetrado, 
mediante carta, comunicou ao impe
trante «que, em virtude de não ter 
sido comprovado o exercício da ati
vidade como segurado autônomo, na 
OAB, foi, nesta data, indeferido seu 
pedido de aposentadoria por tempo 
de serviço, formulado em 15-3-79» 
(doc. de fI. 12). 

Esta comunicação foi expedida em 
27-8-80, e recebida pelo ora apelante, 
em 15-9-80 (fI. 12). 

O INPS prestou as informações de 
fls., esclarecendo: 

«Pretende o impetrante seja o 
INPS compelido a reconhecer a 
certidão expedida pela Ordem dos 
Advogados do Brasil como prova 
bastante do exercício da profissão, 
e nestas condições, conceder-lhe 
aposentadoria por tempo de servi
ço. 

A via escolhida é evidentemente 
inadequada, eis que sua pretensão 

não encontra amparo na legislação 
pertinente ao assunto, logo não há 
falar em direito líqUido e certo. 

O único julgado trazido à cola
ção, data de outubro de 1977 e, ain
da que mais recente, não encontra
ria guarida para ser estendido ad
ministrativamente ao caso em te
la, na conformidade do que estatui 
o Decreto n? 73.539, de 21-04-74, em 
seus preceitos abaixo transcritos: 

«Art. 1? É vedada a extensão 
administrativa dos efeitos de deci
sões judiciais contrárias à orien
tação estabelecida para a adminis
tração direta e autárquica em atos 
de caráter normativo ou ordinário. 

• «Art. 2? Observados os requisi-
tos legais e regulamentares, as de
cisões judiciais a que se refere o 
artigo 1? produzirão seus efeitos 
apenas em relação às partes que 
integram o processo judicial e com 
estrita observância do conteúdo 
dos julgados.» 

O assunto em questão já foi obje
to de reivindicação formulada pela 
Ordem dos Advogados do Brasil, 
em expediente ao Sr. Ministro da 
Previdência e Assistência Social, 
merecendo acurado estudo que de
monstrou, a final, a impossibilida
de do atendimento do pedido -
doc. l. 

Em sendo assim, outra não pode
ria ser a conclusão no processo de 
aposentadoria por tempo de servi
ço do impetrante que o indeferi
mento por não ter sido comprova
do o exercício da atividade como 
segurado autônomo - doc. 2. 

A decisão do impetrado no pro
cesso de aposentadoria do impe
trante teve por fundamento ilustra
dos pareceres de sua Consultoria 
Jurídica - does. 3/5. 

Assim, espera o impetrado de
crete V. Exa. a improcedência do 
pedido.» 
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o MM. Dr. Juiz Federal, decidindo 
a espécie, denegou a segurança, sob 
o fundamento de que «o impetrante 
não logrou fazer prova do exercício 
da advocacia, nem instruiu a inicial 
com qualquer trabalho profissional 
seu - petições iniciais, contestações, 
recursos, contra-razões, parece
res ... ». ({A certidão em tela significa, 
apenas, que o impetrante é inscrito 
na OAB desde 24 de julho de 1940 ... ». 
Mas, a pessoa inscrita pode não 
exercer a profissão. O que a lei exi
ge não é a prova de conclusão de 
curso de Bacharel em Direito e nem 
a prova de regular inscrição nos 
quadros da OAB, mas, sim, a prova 
inequívoca do exercício da atividade 
profissional remunerada (fls. 45/46). 

Isto posto, passo a proferir meu 
voto. 

Observo, desde logo, que o impe
trante não fez, como lhe cabia, pro
va da tempestividade da impetra
ção. E nem o MM. Dr. Juiz a quo a 
ele se referiu. 

É certo, porém, que, em 27-8-1980, 
o INPS expediu, pelo correio, comu
nicação ao segurado, Dr. Aldmir de 
Moura, de que seu pedido de aposen
tadoria fora indeferido. Tal comuni
cação teria sido recebida, em 15-9-80, 
consoante anotação feita, embora 
sem assinatura, ao pé da cópia da 
referida comunicação (fI. 12). 

O pedido de segurança foi distri
buído em 13-1-81. 

Em 15-1-81, o MM. Dr. Juiz profe
riu, no requerimento, o seguinte des
pacho: 

«Pagas as custas, oficie-se, soli
citando informações.» 
O prazo de 120 dias, como se sabe, 

flui sem interrupção. 

Assim, se, realmente, o ora apela
do foi cientificado do despacho in de
feritório do pedido de aposentadoria, 
em 15-9-80, o direito para impetrar 
a segurança se extinguiria no dia 
13-1-81. 

Cumpria, pois, ao impetrante, ora 
apelante, fazer prova cabal da data 
em que foi certificado do despacho. 
Não o fazendo, surge a dúvida sobre 
se, realmente, a impetração foi ajui
zada tempestivamente. 

De Meritis 

Correta, a meu ver, a respeitável 
sentença, de 1? grau. 

Com efeito, a simples certidão de 
inscrição na OAB, em verdade, só 
habilita ao exercício profissional, 
mas não comprova tal exercício. 

Ora, «não é a qualificação profis
sional que dá direito ao benefício e, 
sim, o tempo de serviço exercitado, 
já que a aposentadoria, como o pró
prio nome indica, é devida, essen
cialmente, por tempo de serviço rea
lizado, o qual, obviamente, terá de 
ser devidamente comprovado peran
te o órgão responsável pela sua con
cessão» (parecer à fI. 22) . 

Estou em que, realmente, essa é a 
melhor exegese, principalmente ten
do em conta que o artigo 24 da 
RRPS, aprovado pelo Decreto n? 
72.771/73, dispõe: 

«Art. 24. Considera-se inscrição, 
para os efeitos deste Regulamento: 

I - Do seguradO, a comprova
ção, perante o INPS, dos dados 
pessoais, da relação de emprego, 
do exercício de atividade profissio
nal, da regularidade do exercício 
da profissão, acompanhada de ou
tros elementos úteis ou necessários 
à caracterização da filiação ao re
gime de que trata este Regulamen
tO» (os grifos são nossos). 

Como se vê, constitui norma re
gUlamentar que a inscrição no ór
gão previdenciário, depende da 
prova do exercício da atividade 
profissional, o mesmo ocorrendo, 
com muito mais razão, em relação 
à habilitação ao benefício. 

A Lei n? 3.807/60, tanto na sua 
antiga redação como na que lhe foi 



300 TFR - 112 

dada pela Lei n? 5.890/73 (artigo 
10), firma entendimento de que a 
prova será feita de acordo com os 
respectivos regulamentos. E o arti
go 53, item IH, do RGPS, aprovado 
pelo Decreto n? 60.501/67, determi
nava que as provas de tempo de 
serviço, para os trabalhadores au
tônomos, seriam, in verbis: 

«documentos comprobatórios de 
sua atividade profissional, tais co
mo: inscrição ou matrícula nos ór
gãos de fiscalização profissional, 
acompanhados de certidões, decla
rações idôneas, talões de impostos, 
trabalhos realizados, etc., que pos
sam· demonstrar razoavelmente a 
continuidade do tempo de serviço.» 

Atualmente, o artigo 69 do RRPS 
aprovado pelo Decreto n? 72.771/73, 
após preceituar que a comprova
ção do tempo de serviço deverá ser 
efetuada através de documentos 
capazes de atestar, inequivoca
mente, o exercício de emprego ou 
de atividade remunerada nos pe
ríodos a serem computados, de
clara, no final do caput e no item 
III que: 

«Art. 69. A prova de tempo de 
serviço será feita através de docu
mentos que comprovem, inequivo
camente, o exercício de emprego 
ou de atividade ................... . 
Servirão para esse fim, sem pre
juízo de outros que corroborem ou 
complementem as declarações ne
las contidas, quando estas não 
satisfazerem aos requisitos acima 
apontados, os seguintes documen
tos: 

III - Certidão de inscrição ou 
matrícula nos órgãos de fiscaliza
ção profissional. 

Os citados dispositivos, não dei
xam nenhuma dúvida de que o 
tempo de serviço deverá ser apu
rado à vista de documentos que 
comprovem, realmente, o exer
cício de atividade. 

Aliás, é oportuno mencionar que 
a Comissão de Trabalho e Legisla
ção Social da Câmara Federal, ao 
concluir pela não aprovação do 
Projeto de Lei n? l.406-A, de 1973, 
do Deputado Amaral de Souza, que 
objetivava alterar a redação do § 
2? do artigo 10 da Lei n? 5.890/73, 
de modo a permitir como prova do 
tempo de atividade, a inscrição no 
respectivo órgão de fiscalização da 
atividade profissional, assim en
tendeu: 

«A simples inscrição não atesta, 
de forma induvidosa, o exercício 
remunerado da respectiva profis
são. Vedada a execução de servi
ços sem o registro no Conselho ou 
Ordem pode, todavia, o registrado 
não exercer a profissão, de modo 
continuado, sem que isto importe, 
obrigatoriamente, no cancelamen
to da inscrição. 

Em resumo, pois, a atual legisla
ção já admite que o tempo de ser
viço dos profissionais liberais sej a 
comprovado pela inscrição no ór
gão de fiscalização do exercício 
das respectivas atividades, desde 
que complementado ou corrobora
do por outros documentos capazes 
de esclarecer, convenientemente: a 
natureza e condições do trabalho 
prestado; o montante do salário ou 
da remuneração percebida; ou o 
valor das contriQuições recolhidas. 

Ausente a complementação em 
foco, a prova obtida através da ins
crição nas Ordens ou Conselhos, 
jamais pOderá justificar a conces
são de um benefício essencialmen
te apoiado na efetiva prestação de 
serviços remunerados, capazes de, 
pelo menos, gerar a presunção do 
recolhimento de contribuições pre
videnciárias.» 

Ressalta à evidência, pois, que, 
nos termos da legislação previden
ciária, a só inscrição na OAB não 
comprova, de forma inequívoca, o 
exercício remunerado da profissão 
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de advogado. Assim, o tempo de ser
viço não se presume, mas deve ser 
comprovado, com documento hábil, 
para efeito de aposentadoria previ
denciária. 

O mandado de segurança, como se 
sabe, é uma garantia constitucional, 
que visa a proteger direito líquido e 
certo, isto é, direito claro, meridia
no, insuscetível de qualquer dúvida. 

In casu, porém, o impetrante não 
comprovou, como lhe cumpria, que o 
direito que diz ter sido ferido apre
senta tais características e, assim, 
merecedor de amparo, via man
damus. 

Em face do exposto, nego provi
mento. à apelação, para confirmar a 
r. sentença apelada, ressalvando, po
rém, ao impetrante, ora apelante, as 
vias ordinárias. 

Ê o meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Otto Rocha: Senhor 

Presidente: Examinando a certidão, 
verifico que ela, realmente, não 
comprova o exercício efetivo da pro
fissão de advogado. Entendo que a 
simples inscrição na Ordem compro
va tão-somente, estar, o ali inscrito, 
habilitado a exercer a advocacia. 
Daí a exigência pelo apelado de ou
tra prova, qual seja a apresentação 
de trabalhos da lavra do apelante, 
tais como: certidão de petições ini
ciais, contestações, interposição de 
recursos, enfim qualquer compro-

vante do efetivo exercício de advoca
cia pelo apelante, o que não tem nos 
autos. 

De forma que, com a devida vênia 
das explicações dadas da Tribuna 
pelo ilustre advogado, acompanho V. 
Exa., negando provimento, mas res
salvando ao ora apelante as vias or
dinárias onde poderá fazer a prova 
exigida pelo apelado. 

VOTO 
O Sr. Ministro Pereira de Paiva: 

Sr. Presidente, também, pelo que ou
vi do voto de V. Exa. e do voto do 
eminente Ministro Otto Rocha, en
tendi que a matéria é de prova e es
sa prova exigida pela Previdência 
Social, só poderá ser objeto de um 
acurado exame numa ação ordiná
ria. 

Acompanho V. Exa., data venta 
dos conceitos expendidos da Tribuna 
pelo eminente advogado. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 95.273 - RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Lauro Leitão. Apelante: Ad
mir de Moura. Apelado: IAP AS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, 
ressalvando ao apelante as vias ordi
nárias (Em 31-8-82 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

REMESSA EX OFFICIO NO? 95.606 - PB 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Parte A: Saint Clair Fernandes Avelar 
Parte R: Universidade Federal da Paraíba - UFPB 
Remetente Ex Officio: Juízo Federal na Paraíba. 

EMENTA 

Administrativo. Magistério superior. Demissão 
de professor. 
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A demissão de professor, após a vigência do De
creto n~ 85.487, de 11-12-80, ficou condicionada à 
aprovação do Departamento a que pertence em sua 
universidade, ouvida a Comissão Permánente de 
Pessoal Docente. A demora em constituir-se a referi
da Comissão, que já fora criada, não justifica a prá
tica do ato impugnado sem aquela formalidade. Re
messa ex officio a que se nega provimento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à remessa de 
ofício, para confirmar a sentença, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Carlos Augusto 
Thibau Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães: - Trata-se de re
messa ex officio, em mandado de se
gurança iml)etrado por Saint Clair 
Fernandes Avelar, qualificado na 
inicial, contra ato do MagnífiCO Rei
tor da Universidade Federal da Pa
raíba de que foi alvo ao ser dispen
sado da função de professor univer
sitário sob a alegação de que, na es
pécie, não foram observadas as exi
gências para a medida, prevista no 
artigo 33 do Decreto n~ 85.487/80, que 
demandam a préVia manifestação do 
colegiado do respectivo Departa
mento, assim como, da Comissão 
Permanente do Pessoal Docente. 

,Afirma o impetrante que, além 
disso, respondeu a processo adminis
trativo eivado de vícios, tendo-lhe si
do dado um prazo de 72 horas para 

apresentar defesa, e não de 10 dias, 
como dispõe o artigo 222 da Lei n? 
1711/52. 

A inicial (fls. 2/4) veio acompa
nhada de procuração (fI. 5) e ins
truída com os documentos de fls. 
6/38. 

Solicitadas as informações, estas 
foram prestadas pela autoridade im
petratIa, sustentando a legalidade do 
ato contra o qual se insurge o impe
trante, posto que, a falta por ele pra
ticada tornou-se paSSível de punição, 
justificando a rescisão do pacto labo
ral, conforme disciplina o artigo 482, 
letra a, da CLT. 

O MPF manifestou-se de acordo 
com as informações da autoridade 
coatora (fI. 54). 

O ilustre Juiz Federal, Dr. Ridalvo 
Costa, prolatou a sentença de fls. 
55/58, concedendo a segurança para 
anular o ato de demissão do impe
trante. 

Sem recurso voluntário (cfr. certi
dão de fI. 59, v?) t subiram os autos 
por força do duplo grau de jurisdi
ção. 

N esta Instância a douta Subprocu
radoria-Geral da República, em pa
recer da lavra do Dr. Nelson Paruc
ker, aprovado pelo Dr. Paulo 8011-
berger, opinou pela confirmação da 
r. decisão monocrática em questão 
(fls. 62/63). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimaraes (Relator): - O MM. 
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Juiz Federal a quo assim entendeu, 
ao conceder a segurança (fI. 57). 

«Embora pacífico o entendimen
to de que não cabe mandado de se
gurança em matéria puramente 
trabalhista, como substitutivo de 
reclamação, entendo-o cabível no 
presente caso, desde que se discute 
matéria que envolve direito admi
nistrativo, e não direito do traba
lho. 

E certo que o impetrante é regi
do pela CLT. Entretanto, como in
tegrante do magistério superior, 
sujeita-se a um regime de traba
lho, de natureza híbrida: 
trabalhista-administrativo. 

Observe-se que o Decreto-Lei n~ 
85.487, de 11 de dezembro de 1980, 
ao fazer o enquadramento dos Pro
fessores Colaboradores, como «As
sistentes», não modificou o regime 
celetista, nem lhes assegurou esta
bilidade. Cercou-os de garantias 
inexistentes naquele regime de 
pessoal. Condicionou a dispensa ou 
a exoneração do professor, exceto 
a pedido, à aprovação do colegiado 
do departamento, ouvida a «Comis
são Permanente de Pessoal Docen
te» artigo 33. 

A demissão passou a ser um «ato 
complexo», a depender não apenas 
da vontade do Magnífico Reitor, 
mas da aprovação do Departamen
to a que pertence o Professor, ou
vida a «CPPD». 

Na hipótese em julgamento o ato 
de demissão não se aperfeiçoou. 
Faltou uma das formalidades es
senciais à audiência da «Comissão 
Permanente de Pessoal Docente». 

A demora em constituir dita co
missão não justifica a edição do 
ato impetrado, sem aquela forma
lidade. 

Não é, aqui e agora, examinada 
a ocorrência, ou não, de justa cau
sa para a dispensa. 

A segurança restringe-se exclusi
vamente ao exame das formalida
des extrínsecas». 

Estou com a douta SGR, em que 
deva ser mantida a sentença, por 
seus fundamentos. 

Observe-se que realizou-se em 11-
6-81, a assembléia extraordinária do 
Departamento de Artes do Centro de 
Humanidades da UFPB, que 
manifestou-se favoravelmente à res
cisão do contrato de trabalho do im
petrante (fl. 53), sabendo-se que, 
desde 9 daqueles mesmos mês e ano 
estava criada a Comissão Perma
nente de Pessoal Docente da Univer
sidade, mediante a Resolução n~ 
123/81, do respectivo Conselho Uni
versitário (fls. 45/48). 

Nego, assim, provimento à remes
sa de ofício. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n~ 95.606 - PB - ReI.: O Sr. 
Ministro Carlos Thibau. Parte A.: 
Saint Clair Fernandes A velar. Parte 
R.: Universidade Federal da Pa
raíba - UFPB. Remetente Ex 
Officio: Juízo Federal na Paraíba. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à remessa de 
ofício, para confirmar a sentença 
(julg. em 16-3-84 -1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Miguel Jerônymo Ferrante 
votam com o Relator. Não compare
ceram os Srs. Ministros Jarbas No
bre e Leitão Krieger, por motivo de 
licença. Compareceu para compor o 
Quorum o Sr. Ministro Miguel Je
rônymo Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro. Washington 
Bolívar. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 96.487 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Helio Pinheiro 
Apelante: Geotécnica S.A. 
Apelados: Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA e Sondotécnica Enge
nharia de Solos S.A. 

ACORDA0 

EMENTA 

Administrativo. Concorrência Pública. Recursos. 
I - Só na fase de habilitação têm os recursos 

efeito suspensivo, sua interposição sendo de fazer-se, 
sob pena de preclusão, antes do início da abertura 
das propostas. 

II - Das decisões proferidas pela comissão de 
licitação, no que concerne à classificação das pro
postas apresentadas pelos licitantes, caberá recurso 
com efeito devolutivo. 

lU - Recurso que, ao término do processe e 
concorrência, terminou por ser apreciado pela auto
ridade imediatamente superior, mantendo a decisão 
da comissão de licitação. 

IV - Inexistência de lesão a direito líquido e 
certo da impetrante. 

V - Apelação a que se nega provimento para 
confirmar a sentença denegatória da segurança 
impetrada. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Comissão de Concorrência Pública 
n? 2/71, do Instituto do Açúcar e do 
Álcool, e contra a própria comissão, 
objetivando, pelo deferimento do 
mandamus, a remessa ao presidente 
da referida Autarquia do recurso in
terposto contra a sua pOSição como 
participante da aludida concorrência 
requerendo, outrossim, que se absti
vessem os impetrados de qualquer 
ato relativo à concorrência, até jul
gamento do referido recurso, inclusi
ve por força de medida liminar. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de março de 1984 (Data 

do julgamento). - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Helio Pinheiro, Relator 

. RELATORIO 

O Sr. Ministro Helio Pinheiro: Geo
técnica S.A. impetrou mandado de 
segurança contra o Presidente da 

Alega, procurando firmar-se em 
. documentos com que instruiu a ini
cial, que recorreu da decisão que 
classificara sua proposta em tercei
ro lugar, tendo oferecido razões e so
licitado o encaminhamento do recur
so ao presidente do IAA. Com o re
curso, aduz, não mais deveria ser 
aberta a proposta de preço da con-
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corrente Sondotécnica, que, entre
tanto, veio, estranhamente, a ser 
apontada como vencedora, consoan
te declarações do presidente da co
missão, publicadas no «Jornal do 
Brasil,» do dia 24 de setembro de 
1981. Acrescenta que em 30 de se
tembro de 1981 recebeu ata da ses
são noticiando a rejeição do seu re
curso. Finalmente sustenta que, sen
do a impetrada uma autarquia fede
ral, encontra-se regida pelO Decreto
Lei n? 200, de 1967 e disposições do 
Decreto n? 73.140, de 1973, nos quais 
estão previstos e disciplinados os re
cursos, pé!ra decisão pela autoridade 
competente, constituindo-se em ile
galidade, com violação de direito 
seu, líquido e certo, a decisão deles 
pela própria comissão. 

N as informações prestadas pelos 
impetrados (fls. 135 a 139) ponderam 
eles, com juntada de documentos, 
que além do presidente outros sete 
membros, cujos nomes são declina
dos, compõem a comissão à qual ca
be, segundO estabelece o artigo 43 do 
Decreto n? 73.140, de 9 de novembro 
de 1973, apreciar e decidir o recurso 
interposto no processamento da con
corrência pública. Ressaltam ainda 
que depois da fase inicial de habilita
ção das empresas concorrentes hou
ve regular classificação das propos
tas técnicas, ficando a impetrante 
em terceiro lugar, precedida de Son
dotécnica S.A. e de Hidroservice -
Engenharia de Projetos Ltda. Em 
face do recurso, facultou-se às refe
ridas empresas impugná-lo 
sobrestando-se o fluxo do processo 
principal. Ao final decidiu-se, à una
nimidade, pela manutenção da deci
são recorrida, com observância, po
rém, da liminar que concedida fora 
à impetrante. 

Posteriormente, para formação de 
litisconsórcio, requereu a impetrante 
a citação de outras empresas classi
ficadas na concorrência. Isto é, Son
dotécnica Engenharia de Solos S.A., 
Hidroservice Engenharia de Proje-

tos Ltda. e Seebla Serviços de Enge
nharia Emílio Baumgart, por even
tual interesse (fls. 252a 253), sendo o 
pedido deferido pelo despacho de fI. 
154, mais tarde reformado, em par
te, para determinar que às aludidas 
empresas se desse ciência da impe
tração, a fim de que, no prazo que 
lhes foi deferido, dissessem se ti
nham ou não interesse na causa (fI. 
257) . 

Após manifestação de duas das 
empresas participantes da concor
rência (fls. 291 a 295 e 297), e pro
nunciamento do Ministério Público 
Federal, pelo indeferimento do 
«writ»' (fls. 289v? a 290), foi prolata
da sentença denegando a segurança, 
com revogação da liminar. Conside
rou o ilustre magistrado de I? grau 
que o questionado recurso, que tinha 
efeito devolutivo, subiri.a à aprecia
ção superior, conforme esclarecido 
pela autoridade impetrada, pelo que 
cumprida estava sendo a exigência 
legal (fls. 302 a 306). 

A essa decisão foram opostos em
bargos de declaração (fls. 310 a 312), 
rejeitados pela decisão de fls. 314 a 
315, pois clara se apresentava a sen
tença ao denegar a segurança, nela 
afirmando-se que: 

«No caso em exame, o recurso 
da impetrante e a decisão da co
misssão que não lhe deu provimen
to, encontram-se no bojo do proces
so administrativo e subirão, à 
apreciação superior, juntamente 
com o fecho do relatório da licita
ção, por força de recurso de ofício. 

N esta oportunidade, o Presidente 
do IAA apreCiará, sem dúvida al
guma, as deci.sões da comissão ob
jeto de ambos os recursos: o volun
tário e o de ofíciO». 

Apelou, então, a impetrante (fls. 
318 a 330) tendo a autarquia ofereci
do as contra-razões constantes de 
fls. 333 a 343. Pelo improvimento do 
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recurso pronunciou-se, outrossim, a 
empresa Sondotécnica (fls. 353 a 
357). 

Nesta Instância a douta Subprocu
radoria, em parecer do ilustre 
Subprocurador-Geral, Dr. Geraldo 
Fonteles, opinou no sentido de se ne
gar provimento à apelação ponde
rando que o objetivo da impetrante 
fora atingido com o julgamento do 
recurso pelo presidente da comissão, 
ocorrendo que depois da fase inicial 
de habilitação na concorrência (to
das as concorrentes habilitadas) o 
recurso das decisões proferidas pela 
comissão de licitação é de efeito só 
devolutivo, consoante prevê o artigo 
41 do Decreto n? 73.140 de 1973 (fls. 
367 a 372). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: 
Relator: Tendo figurado entre as em
presas selecionadas na fase de pré
qualificação prevista no item 5, do 
edital de concorrência pública do 
Instituto do Açúcar e do Alcool, para 
elaboração do Projeto de Irrigação e 
Drenagem da Cana-de-Açúcar na 
Região Norte-Fluminense, apresen
tou a empresa Geotécnica S.A., com 
a proposta de preços, a sua proposta 
técnica, sendo esta última classifica
da em terceiro lugar, decisão con
tra a qual, por irresignada, recor
reu, sendo o recurso apreciado pela 
comissão de concorrência que, por 
unanimidade, manteve a sua decisão 
classificatória, para que se instau
rasse, a fase seguinte da licitação. 
(FI. 130). 

Na impetração sustenta-se que o 
referido recurso deveria ter sido 
apreciado, não pela própria comis
são de concorrência, mas pelo Presi
dente do Instituto do Açúcar e do AI
cool, só após isso pOdendo dar-se 
prosseguimento à licitação, e porque 

tanto não fora feito ter-se-ia caracte
rizado violação a direito líquido e 
certo do impetrante. 

Daí o pedido de segurança destina
do expressa e tão-somente ao fim de: 

a)ser determinado ao presidente 
da comissão acima referida, que 
remetesse o citado recurso para o 
Presidente do Instituto do Açúcar e 
do Alcool para apreciação; 

b)ser determinado ao presidente 
da mencionada comissão, e ã esta 
própria, que até o julgamento do 
aludido recurso, pelo dirigente do 
IAA, se abstivessem de praticar 
qualquer ato em relação à citada 
concorrência. (FI. 6). 
Tal como assevera o ilustre patro

no da impetrante, as licitações do 
Instituto do Açúcar e do Alcool, por 
ser este uma autarquia federal, 
regem-se pelo Decreto-Lei n.? 200, de 
25 de fevereiro de 1967 e pelas dispo
sições do Decreto n? 73.140, de 9 de 
novembro de 1973. 

Assim, no capítulo em que estabe
lece normas relativas à licitação dis
põe no § 2? do artigo 127 o Decreto
Lei 200: 

«Art. 127 
§ 2? Nas concorrências haverá 

obrigatoriamente uma fase inicial 
de habilitação preliminar destina
da a comprovar a plena qualifica
ção dos interessados para a reali
zação do fornecimento ou execução 
da obra ou serviços programados». 
N o tocante aos recursos, diz o 

mesmo diploma legal em seu artigo 
137: 

«Os recursos admissíveis em 
qualquer fase da licitação ou da 
execução serão definidos em regu
lamento». 
Na disciplinação dos recursos con

tra decisões proferidas na concor
rência pública confere por sua vez o 
Decreto n? 73.140/73, efeito suspensi
vo, unicamente, aos que referentes à 
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fase de habilitação, só suscetíveis de 
serem interpostos, sob pena de pre
clusão, antes do início da abertura 
das propostas. 

Das decisões proferidas pela co
missão de licitação fora da fase aci
ma mencionada só cabe recurso com 
efeito devolutivo. 

É o que expressa e desenganada
mente dispõe o artigo 41 e respecti
vos parágrafos do Decreto n? 
73.140/73, verbis: 

«Art. 41 Das decisões proferi
das pela comissão de licitação ca
berá recurso, com efeito devoluti
vo, para a autoridade competente 
no prazo de dois (2) dias, contado 
da ciência da decisão recorrida ou 
de sua afixação no local próprio 
para as comunicações sobre a lici
tação. 

§ 1? .......................... . 
§ 2? Os recursos referentes à 

fase de habilitação terão efeito sus
pensivo e só poderão ser interpos
tos, sob pena de preclusão, antes 
do início da abertura das propos
tas. 

§ 3? No fecho do relatór.io da li
citação, a comissão recorrerá ex 
officio do ato do julgamento das 
propostas e, decorrido o prazo des
te artigo sem interposição de re
curso volunário remeterá o proces
so à autoridade competente». 
N a hipótese em exame o recurso 

interposto pela impetrante não se di
rigia a decisão proferida na fase de 
habilitação, quando, então, seria de 
se lhe dar efeito suspensivo. Tinha 
por destino a decisão de que resultou 
a classificaão das propostas técni
cas, levada a termo pela comissão 
de concorrência, atenta aos critérios 
estabelecidos no item 8.6 do edital. 

Ora, nessa fase da concorrência, 
só cabe emprestar-se efeito devoluti
vo aos recursos contra decisões pro
feridas pela comissão que, sem som
bra de dúvida, conduziu-se com ab-

soluto acerto ao apreciar o que inter
posto pela impetrante, inconformada 
com as notas que lhe foram conferi
das e que a posicionaram em tercei
ro lugar entre as demais empresas 
licitantes. 

O jUlgamento desse recurso não 
lhe pOdia ser subtraído, pois, como 
doutrina Hely Lopes Meirelles, o 
Decreto-Lei n? 200, ao estabelecer 
que as concorrências e tomadas de 
preço seriam julgadas por comissão 
(artigo 141), e atribuir à autoridade 
imediatamente superior àquela que 
proceder à licitação anulá-la por sua 
própria iniciativa (artigo 198), per
mite inferir-se: 

«da combinação desses dois dis
positivos que o jUlgamento dessas 
modalidades de licitação é privati
vo da comissão julgadora e em tais 
casos só compete à autoridade su
perior a anulação do procedimento 
licita tório, ou do julgamento, se 
houver ilegalidade, e não a revisão 
da classificação. E compreende-se 
que assim seja, porque se a autori
dade superior tivesse o poder de 
modificar a classificação da comis
são, inútil seria a sua constituição 
e a sua decisão, uma vez que, em 
última análise, a palavra final fi
caria com uma única autoridade e 
não com o colegiado julgador, 
quando o intuito da lei foi precisa
mente o de impedir o julgamento 
unipessoal nessas duas modalida
des de licitação». 

(<<Licitação e Contrato Adminis
trativo,» 5~ ed., pág. 150 - meus os 
grifos) 

In casu, disciplinada ficou a maté
ria pertinente aos recursos, 
dispondo-se no item 16 do edital que 
das decisões proferidas pela comis
são de licitação só caberia recurso 
com efeito devolutivo, os quais se
riam interpostos perante a mesma 
comissão (fI. 38). Esse, portanto, o 
princípio desde logo fixado, e que 
atendia à curialidade dos recursos 
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administrativos, via de regra, como 
adverte Hely Lopes Meirelles, de 
efeito devolutivo, só por exceção sus
pensivo, de sorte que «quando a lei 
ou o regulamento silencia a respeito, 
presume-se o só efeito devolutivo, is
to é, sem suspensão da operativida
de do ato recorrido». (obra citada, 
pág.152). 

De qualquer sorte, no fecho do re
latório da licitação, a Comissão re
correu de ofício do ato do julgamen
to das propostas, fazendo submeter 
ao Presidente do Instituto do Açúcar 
e do Álcool o recurso interposto pela 
impetrante (fls. 346 a 349), ocorren
do que essa autoridade, 'apreciando o 
referido recurso, assim concluiu, 
verbis: 

«Apreciando o recurso adminis
trativo interposto pela empresa 
Geotécnica S.A., tive a preocupa
ção de proceder a um cuidadoso 
exame das razões apresentadas pe
la impetrante, para concluir que, 
em nenhum momento, se aduz nos 
mesmos argumentos relevantes ca
pazes de derrogar o critério classi
ficatóriô adotado por essa comis
são. 

Não havendo, portanto, nada a 
aditar ou retificar, mantenho as 
conclusões adotadas por essa co
missão de licitação e, em conse
qüência, as notas atribuídas às lici
tantes. 

Isto posto, homologo as decisões 
da comissão relativamente à Con-

corrência Pública n? 02/81, adjudi
cando o seu objeto à licitante Son
dotécnica Engenharia de Solos 
S.A., nos termos propostos no rela
tório da comissão» (fI. 350). 

Como visto, o recurso interposto 
pela impetrante terminou por ser 
apreciado pelo Presidente do Institu
to do Açúcar e do Álcool-IAA, que o 
considerou improcedente mantendo 
as conclusões adotadas pela comis
são de licitação. 

Tal exame se fez no momento cer
to, vindo revelar que, ao entender do 
dirigente máximo da autarquia, de 
nenhuma censura se fez merecedo
ra, no julgamento das propostas téc
nicas que lhe foram submetidas, a 
comissão de licitação, de nenhum 
modo vulnerando direito líquido e 
certo da impetrante. 

Por tais fundamentos nego provi
mento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 96.487 - RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Hélio Pinheiro. Apte.: Geo
técnica S.A. Apdos.: Instituto do 
Açúcar e do Álcool - IAA e Sondo
técnica Engenharia de Solos S .A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 2-3-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 96.954 - RJ 

Apelante: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Remetente: Juízo Federal da 7~ Vara-RJ 
Apelante: IAP AS 
Apelada: Maria Pistene. 
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EMENTA 

Administrativo. Funcionário público. Reajusta
mento de proventos. 

Malgrado certa ambigüidade de expressões usa
das pela lei, os artigos 180 e 184 do Estatuto dos Fun
cionários (Lei n? 1.711/52) não tratam de vantagem, 
mas de proventos, fixados de forma especial. O arti
go 27, § 6?, do Decreto-Lei n? 1.445/76 não suprimiu a 
gratificação de função componente dos proventos do 
aposentado. Se o fizesse, estaria decompondo esses 
proventos, em manifesto desrespeito ao artigo 153, § 
3?, da Constituição, que opõe à lei o ato jurídico 
perfeito. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, para 
confirmar a sentença, prejudicada a 
remessa de ofício,- na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de março de 1984 ma

ta do julgamento). Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro Jesus Costa Lima, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Trata-se de remessa de ofício e ape
lo do INAMPS, visando à reforma de 
sentença concessiva de mandado de 
segurança para garantir à funcioná
ria aposentada a manutenção, em 
seus proventos, da parcela corres
pondente à função gratificada. Eis a 
fundamentação e conclusão da sen
tença: 

«Dispõe o artigo 153, § 3?, da 
Constituição Federal, que nem 
mesmo a lei pOderá prejudicar o 
direito adquirido. 

Tem razão o impetrado quando 
alega que in casu, não houve ofen
sa à coisa julgada, já que, na ação 
julgada na 5~ Vara, girava a dis
cussão em torno do tempo de servi
ço achado insuficiente pelo 
INAMPS. 

Nestes autos, o que alega o impe
trado, é que a supressão da gratifi
cação incorporada aos proventos 
da aposentada deveu-se à aplica
ção da lei que instituiu o Plano de 
Classificação, o qual previa, ex
pressamente, a supressão de van
tagens anteriores. 

Entretanto, constituem tais van
tagens direi~o adquirido da aposen
tada, pois já se integraram ao seu 
patrimõnio. Não pode lei posterior 
suprimi-las, portanto, e se o fizer, 
deve o preceito ser objeto de inter
pretação ab-rogante, considerando
se como não escrita a norma, neste 
particular, face ao predomínio da 
Constituição. 

Isto posto, julgo procedente a 
ação e concedo a segurança, para 
o fim de que sej a restabelecido o 
pagamento das parcelas referentes 
à gratificação de função, em com
plemento dos proventos de aposen
tadoria, na forma da inicial. 

Sentença sujeita a reexame pelo 
Egrégio Tribunal Federal de Re-
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cursos, com efeito suspensivo, na 
forma da Lei n? 4.348/64, artigo 
7?». 

(Fls. 28/29). 
2. As razões do apelo estão às fls. 

34/39 e argúem, preliminarmente, 
descabimento da ação mandamen
tal, 

« ... posto que a medida excepcio
nal foi acionada contra diplomas 
legais, bem como ainda aplicada 
contra matéria, que sujeita a deba
te· e controvérsia, não pOde ser 
discutida na via mandamental re
querida. Em resumo, a figura pro
cessual se apresenta como inidõ
nea, vez que, sem maiores dificul
dades, verifica-se que nenhum di
reito líqUido e certo existe para ser 
concedida a segurança, quanto 
mais se postulada através de man
dado de segurança que não pode 
ser usado ao bel-prazer por se tra
tar de questão bem definida no 
Decreto-Lei n? 1.445/76 e Lei n? 
6.703/79». (FI. 34) 

e porque, segundo a Súmula 27 do 
Pretório Excelso, o funcionário não 
tem vencimentos ou proventos irre
dutíveis, destarte não havendo certe
za e liquidez. 

No mérito, afora extensa digressão 
a respeito da alegação de coisa jul
gada, já repelida pela própria sen
tença, sustenta que a pretensão da 
impetrante tem contra si o artigo 27 
do Decreto-Lei n? 1.445/76 e os arti
gos I? e 4? da Lei n? 6.703/79. 

A impetrante respondeu com as 
razões de fls. 42/43. 

3. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou às fls. 47/49, na 
linha do apelo. Bem o diz a ementa 
do douto parecer: 

«Funcionário autárquico aposen
tado. Proventos. Revisão. Regula
ridade na supressão de gratifica
ção abolida, segundo o Decreto-Lei 

n? 1.445/76, artigo 27, § 6?, ante a 
substancial majoração ocorrida na 
base de cálculo». 
E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): O que a jurisprudência es
tabeleceu como refratário ao ritual 
do mandado de segurança foi a si
tuação duvidosa nos fatos, visto que, 
por sua própria natureza, esta ação 
não se compadece com a dilação 
probatória. Não é este o caso dos au
tos, onde a autoridade impetrada 
nem colocou em dúvida a certidão 
de fI. 12, vindo aliás do próprio ór
gão, e pela qual resulta induvidoso 
que a impetrante se aposentou por 
invalidez decorrente de doença gra
ve (artigo 178, lU, do Estatuto dos 
Funcionários) e com proventos 
acrescidos da função gratificada. 
Por outro lado, não vejo como con
fundir a singeleza da questão posta 
nos autos com enquadramento, en
volvendo «exame de prova ou de si
tuação funcional complexa» a que se 
refere a Súmula n? 270. 

Rejeito, pois, a preliminar. 

2. No mérito, o apelo reflete ape
nas a confusão que os órgãos admi
nistrativos, tendo à frente o DASP, 
continuam a fazer entre proventos e 
vantagens. A incrementação de pro
ventos de que tratam os artigos 180 e 
184 do Estatuto dos Funcionários 
(Lei n? 1.711/52) nunca foi vanta
gem. Tais preceitos cuidam de for
mas espeCiais de aposentadoria, nas 
quais o funcionário, ao invés de se 
aposentar com proventos estrita
mente medidos pelo padrão do cargo 
efetivo que ocupa, como é a regra, 
tem-nos fixados em correspondência 
com os estipêndios do cargo em co
missão ou da função gratificada que 
exerça ou haj a exercido (artigo 180), 
ou com os do cargo da classe ime
diatamente superior, se houver, ou, 
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ainda, com a majoração de 20%, se 
em final de carreira ou houver exer
cido cargo isolado (artigo 184). A lei, 
quase sempre redigida de maneira 
atécnica, por vezes utiliza expres
sões impróprias. Exemplo disto está 
no próprio artigo 180, onde se diz que 
o funcionário se aposentará 

«Com as vantagens da comis
são ... » (letra a). 
Mas o intérprete, que possua co

nhecimentos jurídicos e tenha o devi
do cuidado no exercer o seu mister 
logo verá que o sentido claro e escor
reito da expressão é: 

«Com proventos correspondentes 
aos vencimentos do cargo em co
missão ... » 

pois retribuição pelo trabalho presta
do pelo funcionário, seja em cargo 
efetivo, em comissão ou em função 
dita gratificada, nunca foi nem será 
vantagem. Portanto, os artigos 180 e 
184 da Lei n~ 1.711/52 tratam de pro
ventos e não de vantagens, embora 
as expressões ambíguas de que se 
serviu o legislador. 

3. Se, pois, a impetrante teve 
seus proventos fixados de acordo 
com o artigo 180, compondo-os os 
vencimentos do cargo efetivo e a 
gratificação de função (proventos = 
vencimentos + gratificação) e esses 
proventos resultaram do ato de apo
sentadoria, perfeito e acabado, não 
há como pretender decompô-los. A 
não ser pelo desfazimento do ato, 
violência que, como acentuou a sep
tença apelada, o artigo 153, § 3~, da 
Constituição não tolera. 

Pretender, como quer o apelante, 
que a hipótese estaria abrangida pe-

lo artigo 27, § 6~, do Decreto-Lei n~ 
1.445/76, que mandou suprimir «to
das as vantagens, gratificações, par
celas e quaisquer outras retribuições 
percebidas pelo inativo ... », seria 
desconhecer o ente jurídico compos
to pelo ato de aposentadoria. 

4. Não há qualquer incompatibili
dade entre esse preceito do Decreto
Lei n~ 1.445/76 e o citado artigo 180 
do Estatuto. Ainda que houvesse, 
ter-se-ia de respeitar o direito adqui
rido e o ato perfeito e acabado. Mas, 
em verdade, essa incompatibilidade 
não existe. Basta ver que a Lei n~ 
6.703/79, cujo artigo 4~ contém nor
ma idêntica e até foi invocado pelo 
apelante como reforço, trata, no ar
tigo 5~, precisamente do reajusta
mento dos proventos dos aposenta
dos «com as vantagens» do artigo 
180 do Estatuto. Se fossem normas 
incompatíveis, como poderiam estar 
na mesma lei? 

5. Isto posto, nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 96.954 - RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Jesus Costa Lima. Remte.: 
Juízo Federal da 7~ Vara-RJ. Apte.: 
lAPAS. Apda.: Maria Pistene. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma negou provimento à apelação, 
para confirmar a sentença, prejudi
cada a remessa de ofício, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator (Em 
30-3-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 97.942 - SP 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remetente: Juízo Federal da 4~ Vara 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Oswaldo da Silva Brandão. 
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EMENTA 

«Previdência Social. Aposentadoria. Advogado. 
Exercício profissional. Comprovação. 

A certidão expedida pela Ordem dos Advogados 
do Brasil, comprovando a regular inscrição do Ba
charel, constitUi prova suficiente do exercício profis
sional, para fins da aposentadoria previdenciária. 

Sentença confirmada». . 
ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso do IA
P AS, para confirmar a sentença con
cessiva da segurança, prejudicada a 
remessa ex officio, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de outubro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite Presidente -
Ministro William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William P atterson: 
O Dr. Fleury Antonio Pires, eminen
te Juiz Federal da 4~ Vara da Seção 
Judiciária do Estado de São Paulo, 
assim relatou a hipótese: 

«Oswaldo da Silva Brandão, qua
lificado à fI. 2, impetra o presente 
mandado de segurança contra ato 
do Senhor Superintendente Regio
nal do Instituto Nacional de Previ
dência Social no Estado de São 
Paulo, alegando, em síntese: que 
em 7 de maio de 1938 teve aprova
da sua inscrição no quadro da Or
dem dos Advogados do Brasil -
Secção do Pará, quando então pas
sou a exercer a profissão de advo
gado, o que vem ininterruptamente 
fazendo, até o presente momento, 
ao longo de quarenta e três anos de 

atividade; que foi inscrito inicial
mente na Secção do Pará sob n? 
0-11, com Carteira de Identidade 
Profissional n? 190, nela mantendo 
o seu registro até 22 de maio de 
1956; que em 22 de maio de 1956 ob
teve nova inscrição, na Secção de 
SãQ Paulo, sob o n? 8.400, que man
tém até hoje; que exerceu perma
nentemente a profissão de advoga
do quer na Comarca de Belém, 
quer na Comarca de São Paulo, 
conforme explicitada na inicial; 
que com o advento do Decreto n? 
48.959-A, de 19 de setembro de 1960, 
vinculou-se à Previdência Social 
como segurado obrigatório; que es
tava facultado ao impetrante plei
tear sua aposentadoria por tempo 
de serviço, nos termos dos artigos 
41 e seguintes do Decreto n? 77.077, 
de 24 de janeiro de 1976, o que foi 
efetivado através de requerimento 
endereçado ao impetrado, Agência 
Lapa, nesta Capital, Seção Cone. 
Aposentadorias. (pedido B/42-
.73.651.207), juntando ao procedi
mento administrativo os documen
tos necessários à prova do efetivo 
exercício da profissão; que em 1? 
de outubro de 1981 o impetrado for
mulou exigências, atendidas pelo 
impetrante; que, posteriormente, 
em 8 de dezembro de 1981 o impe
trado, apesar de amplamente com
provado pelo impetrante o efetivo 
exercício da profissão de advogado 
por mais de quarenta anos, solici
tou ao impetrante apresentação de 
certidão referente aos serviços efe
tuados de 1937 a 1956 no Estado do 
Pará e de 1957 a 1981 no Estado de 
São Paulo, determinando, ainda, 
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que os feitos deveriam ser relata
dos ano a ano; que, todavia, a farta 
documentação apresentada no pro
cedimento administrativo provam 
suficientemente o exercício pleitea
do, especialmente as certidões da 
Ordem dos Advogados e a certidão 
de tributos mObiliáros, consoante 
entendimento jurisprudencial que 
traz à colação; que a exigência do 
impetrado não pode prevalecer, 
uma vez que o exercício da advo
cacia não está apenas circunscrito 
ao contencioso, mas também exer
cem advocacia os profissionais que 
militam na área de consultoria, 
consoante o artigo 71, da Lei n? 
4.215/63; que a prova do exercício 
da profissão não se faz apenas com 
relato, ano a ano, dos feitos, como 
se depreende do artigo 73 da mes
ma lei; que as certidões expedidas 
pela Ordem dos Advogados do Bra
sil, só por si, já bastariam para 
comprovar a prática de atos priva
tivos de advogado e, portanto, o 
exercício ininterrupto da profissão 
por mais de quarenta anos o que 
legitima a aspiração ao benefício 
pleiteado; que, outrossim, de janei
ro de 1961 a esta data prova o im
petrante que se mantém inscrito 
na Prefeitura Municipal de São 
Paulo, como contribuinte do impos
to sobre serviços de qualquer natu
reza; que a recusa do impetrado 
em aceitar a prova feita constitui 
violação de direito líquido e certo 
do impetrante, razão pela qual im
petra esta segurança para o fim de 
ser definitivamente aceita a prova 
de exercício da atividade profissio
nal de advogado, sem solução de 
continuidade, pelo período de 1938 
a 1981, requerendo, outrossim, a 
concessão da medida liminarmen
te. Com a inicial de fls. 2/13, vie
ram os documentos de fls. 14/34. 

Processado o pedidO sem liminar 
(fI. 36), foram requisitadas as in
formações (fI. 38), prestadas às 
fls. 40/41. 

Argumenta a autoridade impe
trada, preliminarmente, o descabi
mento da segurança face à iliqui
dez e certeza do direito invocado, 
uma vez que a comprovação do 
tempo de serviço requer prova 
mais acurada. No mérito, susten
tou que as certidões firmadas pe
las OAB's dos Estado do Pará e de 
81'0 pâü\ô, isoiadas, ~ã? são acei
"""" '-vUlU prova de atIVIdade, con
forme preceitua o artigo 57, inciso 
lU, do Decreto n? 83.080, de 24 de 
janeiro de 1979. 

O Ministério Público Federal, 
oficiando nos autos, opinou pela 
concessão da segurança (fI. 42).» 

Sentenciando, concedeu a seguran-
ça, nos termos do pedido inaugural 
(fI. 50). 

Inconformado, recorreu o lAPAS, 
com as razões de fls. 56/58, com pre
liminar de descabimento da via es
colhida e, no mérito, insistindo nos 
argumentos já expendidos no corpo 
dos autos. 

Contra-razões às fls. 61/72. 

N este Tribunal, a douta Subpro
curadoria-Geral da República opi
nou no sentido da confirmação do de
cisório Cf L 208). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A matéria objeto da preliminar de 
descabimento, conforme bem assina
lou o ilustre sentenciante, confunde
se com o próprio mérito da questão, 
porquanto depende do exame das 
provas pré-constituídas. 

N o que tange à quaestio juris, con
cebo a espécie exatamente nos ter
mos colocados na r. sentença recor
rida, data venia dos que pensam em 
contrário. Desta forma, ponho em 
destaque os seguintes lances do deci
sório, verbis: 
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«Assim sendo, não se justifica a 
não aceitação dessas certidões pelo 
impetrado, para prova de efetivo 
exercício da advocacia, com base 
no inciso 111 do artigo 57, do Decre
to n? 83.080/79. Ao revés, tal dispo
sitivo acha-se plenamente atendi
do, pois as certidões atestam a ins
crição do impetrante no órgão pro
fissional dos advogados, bem como 
atestam o exercício efetivo da ati
vidade. Logo, em um único docu
mento estão as provas da inscrição 
e do exercício da atividade, na for
ma exigida no Regulamento dos 
Benefícios da Previdência Social. 

A exigência constante do docu
mento de fl. 17, de apresentação de 
certidão do Poder Jurídico (sic) 
referente aos serviços efetuados de 
1937 a 1956 no Estado do Pará e de 
1957 a 1981 no Estado de São Paulo 
e que os feitos «deverão ser relata
dos ano a ano» é absolutamente in
sustentável. Aliás, o impetrado, 
nas informações, não referiu-se à 
necessidade de que os feitos deve
riam ser relatados ano a ano. Pre
feriu sustentar que há necessidade 
de as certidões oferecidas «serem 
acompanhadas de documentos que 
prove o real exercício da ativida
de» (fl. 41). 

Obrigar o advogado a demons
trar que funcionou em feitos judi
ciais relatando-os ano a ano, como 
exigido à fl. 17, é desconhecer o al
cance da atividade profissional do 
advogado. Ora, o exercício da ad
vocacia não está circunscrito ape
nas à esfera contenciosa. A Lei n? 
4.215, de 27 de abril de 1973 (Esta
tuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil), estabelece, no artigo 71: 

«Art. 71. A advocacia com
preende, além da representação 
em qualquer juízo ou tribunal, 
mesmo administrativo, o procu
ratório extrajudicial, assim como 
os trabalhos jurídicos de consul
toria e assessoria e as funções de 
diretoria jurídica». 

Assim, a exigência em tela, im
plica em discriminação quanto aos 
advogados que exercem a profis
são nas áreas de consultoria e as
sessoria. Estes, certamente, não 
teriam condições de apresentar 
certidão do Poder Judiciário relati
va aos feitos que patrocinaram, 
ano a ano. E, a vingar a exigência, 
jamais poderiam contar o tempo 
de serviço junto à Previdência So
cial. Tal discriminação não está na 
lei ou no regulamento e, se estives
se, haveria de ser afastada, por 
violação do princípio constitucional 
da isonomia. Resulta, pois, inad
missível tal exigência, em boa ho
ra rtão ratificada pelas informa
ções. 

No caso dos autos, as certidões 
passadas pela Ordem dos Advoga
dos do Brasil, Secções do Pará e 
de São Paulo (fls. 22/28, provam, à 
saciedade, a inscrição do impe
trante e o exercício da atividade 
profissional efetiva desde 7 de 
maio de 1938, ininterruptamente, 
por 43 (quarenta e três) anos. Ê o 
quanto bastaria para que o direito 
do impetrante de ver aceita tal 
prova para contagem de tempo de 
serviço para aposentadoria, fosse 
reconhecido. 

Nesse sentido, já decidiu o Egré
gio Tribunal Federal de Recursos: 

«Previdência Social - Abono 
de Permanência - Advogado au
tônomo - Comprovação do tem
po de atividade profissional. Ca
sos em que as certidões apresen
tadas, emitidas pela Ordem dos 
Advogados e elaboradas com ba
se em seus assentamentos pró
prios, comprovam o exercício ha
bitual da profissão de advogado. 
Sentença que concedeu a segu
rança, em parte, tão-só para que 
a certidão de inscrição no órgão 
fiscalizador fosse aceita com 
início de prova material, que se 
reforma para que a concessão se 
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faça nos termos em que foi pedi
da. Recurso provido.» (AMS n? 
79.019-RJ., 2~ Turma, Relator de
signado: Ministro Jarbas Nobre, 
in Boletim AASP n? 1.047, de 8-1-
79, págs. 6/7). 

Neste julgamento, salientou o 
saudoso Ministro Amarílio Benja
mim: 

«A certidão da Ordem dos Ad
vogados prova, sem dúvida, co
mo disse o eminente Ministro
Relator, a habilitação do profis
sional. No caso presente, entre
tanto, tudo leva a concluir que a 
certidão da Ordem, nos termos 
em que foi expedida, documenta 
cumpridamente o exercício pro
fissional. 1l:: que o INPS nada ar
gúi contra o conteúdo da certi
dão. Impugna-a porque acha que 
a atividade profissional deve ser 
provada ou complementada por 
outros elementos. Acho eu, no en
tanto, que a exigência do INPS é 
exagerada, tanto mais quanto li 
rapidamente nos autos que o im
petrante é profissional autônomo 
inscrito no gozo das prerrogati
vas decorrentes da inscrição. Por 
outro lado, também vi referência 
a que o interessado atendeu, pa
ra a prática da advocacia, as ou
tras exigências, inclusive o paga
mento do tributo relativamente a 
serviços. Na minha experiência, 
que sempre invoco, atesto que já 
examinei ou encontrei prova pa
ra diversos efeitos do exercício 
da atividade de advogado na ba
se de certidão da Ordem. Na es
pécie, como o instituto não con
testa o documento, senão sob o 
ponto de vista geral, não tenho 
outra solução senão conceder a 
segurança. Saliento, finalmente, 
que para o objetivo pretendido já 
se encontra o impetrante habili
tado perante o INPS, independen
temente de outras exigências, 

desde que está com sua inscrição 
em plena vigência. Concedo a se
gurança. 

E o Ministro-Relator designado, 
Jarbas Nobre, asseverou: 

«A explicação dada pelo Sr. 
Ministro-Relator me convence da 
desnecessidade da exigência for
mulada pelo INPS, vez que, com 
base em assentos próprios, a Or
dem dos Advogados certifica, no 
caso, que o impetrante exerceu 
com habitualidade a profissão de 
advogado. Por estas razões, com 
a devida vênia do Sr. Ministro
Relator, reformo a sentença, pa
ra conceder a segurança, nos ter
mos em que foi pedida.» 

Tais considerações aplicam-se ao 
caso destes autos. As certidões ex
pedidas pela Ordem dos Advoga
dos (fls. 22128) provam à socieda
de o exercício profissional do impe
trante. Tal seria suficiente para 
que a pretensão posta na inicial 
fosse a acolhida. 

O MM. Juiz a quo prossegue, em 
sua decisão, demonstrando que o im
petrante, além das certidões forneci
das pela Seccionais da OAB, fez jun
tar outros documentos que compro
vam o efetivo exercício profissional. 

Filio-me à corrente que entende 
bastar a simples comprovação de 
inscrição na Ordem dos Advogados 
do Brasil como elemento suficiente à 
prova do exercício profissional, para 
os efeitos da aposentadoria previden
ciária. 

Não se pode equiparar o profissio
nalliberal, sujeito à inscrição em ór
gão fiscalizador de suas atividades, 
ao trabalhador que não depende des
sa licença para o exercício de suas 
atividades. Ambos estão na catego
ria de «autônomo», mas os primei
ros só podem trabalhar na profissão 
se forem inscritos, enquanto os ou
tros não dependem dessa exigência. 
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A conclusâo do curso superior e o 
próprio registro do diploma nâo con
ferem ao bacharelo direito de advo
gar. A inscrição na Ordem é condi
çâo sine qua non para o regular 
exercício da profissâo. A habilitaçâo 
legal complementa-se com esse ato. 
A circunstância de não trabalhar, in
depende, às vezes, da propria vonta
de do bacharel. Que bom seria se a 
mera inscrição na OAB importasse 
em assegurar ao advogado razoável 
trabalho na profissão que escolheu, 
de sorte a, pelo menos, conseguir so
breviver com os recursos dela prove
nientes. Nâo é a inscrição que cha
ma clientes, mas é certo que sem ela 
não adianta ter clientela, pois qual
quer tarefa executada, nesse campo, 
será considerada ilegal. 

Veja-se, por exemplo, que da ins
crição decorrem vários ônus para o 
advogado, como o pagamento da 
anuidade devida à Ordem, o paga
mento de imposto sobre serviços e a 
própria contribuição ao INPS. Será 
que depois de tantos encantos, onde 
jamais se procurou investigar o efe
tivo exercício profissional, este ve
nha a servir de empeço exatamente 
na hora de obtenção de um be
nefício? 

A considerar, também, que a di
versificação da advocacia leva, 
atualmente, a uma infinidade de 
atribuiçôes, sem postulação direta 
em Juízo, e nem por isso podem ser 
desconhecidas como atividades pró
prias do advogado. 

Lembre-se, por oportuno, que o au
tônomo é segurado obrigatório, e, in 
casu, é a inscrição na OAB que esta
belece o marco inicial do dever de 

contribuir. Se não o faz, desde esse 
momento, a autuação fiscal vem 
sempre implacável, com todos os 
acréscimos decorrentes. 

Penso que o INPS até poderia exi
gir essa prova de efetivo exercício, 
ano a ano, desde que nâo feita, resti
tuísse todas as contribuições pagas, 
devidamente corrigidas, no exato 
momento em que negasse o benefício 
da aposentadoria, sem qualquer re
sistência que pudesse compelir o fi
liado a requerer esse direito na Jus
tiça. 

Concluo, portanto, que o advogado 
pode comprovar o exercício profis
sional, perante a Previdência Social, 
atra"és de certidão expedida pela 
OAB, sobre estar o mesmo regular
mente inscrito. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau, prejudicada a 
remessa necessária. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n~ 97.942 - SP - ReI.: O Sr. 

Ministro William Patterson. Remte.: 
Juízo Federal da 4~ Vara. Apte.: lA
PAS. Apdo.: Oswaldo da Silva Bran
dão. 

Decisâo: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso do 
IAP AS, para confirmar a sentença 
concessiva da segurança, prejudica
da a remessa ex officio. (Em 29-10-82 
- 2~. Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Evandro Guei
ros Leite. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 98.086 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara 
Apelantes: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD e 
Conselho N acionaI de Direito Autoral. 
Apeladas: Empresa Cinematográfica Sâo Roque Ltda. e outras. 
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EMENTA 
Mandado de segurança contra a Resolução n~ 

25/81, do Conselho Nacional de Direitos Autorais, ho
mologatória da Tabela Única elaborada pelo Escri
tório Central de Arrecadação e Distribuição -
ECAD. 

Deve este ser considerado litisconsorte passivo 
necessário, por Isso que a decisão a ser proferida im
plica retirar-lhe o poder de fixar e arrecadar os va
lores correspondentes aos direitos dos seus associa
dos. 

Apelação conhecida. 
A Lei n~ 5.988/73 revogou o Decreto-Lei n~ 

980/69, porquanto regulou inteiramente a matéria 
concernente aos direitos autorais, inclusive os decor
rentes de exibições cinematográficas. 

Apelações providas, com a conseqüente cassa-
ção da segurança. 

ACORDÃO referentes a exibições cinematográ

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento às apelações para 
reformar a sentença remetida e cas
sar a segurança, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1983 

(Data do julgamento). Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Empresa Cinematográfica São 
Roque Ltda. e outras impetraram 
mandado de segurança contra a Re
SOlução n~ 25/81 do Conselho Nacio
nal de Direitos Autorais, que homo
logou a Tabela única elaborada pelo 
Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD, para cobran
ça dos preços relativos aos direitos 
do autor e aos que lhe são conexos, 
decorrentes das obras intelectuais, 

ficas, fixando a taxa de 3,5% sobre a 
renda bruta de bilheteria, por fun
ção. 

Alegaram que houve ofensa ao ar
tigo 1~ do Decreto-Lei n~ 980, de 20-
10-69, que limitou o aludido preço a 
0,5% do produto da venda de ingres
so ao público; falecia competência 
ao impetrado para aprovar a tabela, 
revogando o citado decreto-lei por 
simples resolução; a Lei n~ 5.988, de 
14-12-73, de caráter geral, ressalvara 
«a legislação especial que com ela 
for compatível» (artigo 139). 

Informações às fls. 103/111. 

A sentença concedeu a segurança 
em favor de Empresa de Cinemas 
Argus Ltda., Loureiro & Cia. Cine 
Teatro Jangada Ltda. e Empresa 
Praiana de Cinemas Ltda., excluindo 
as demais impetrantes da relação 
processual por não haverem outor
gado procuração à advogada subs
critora da inicial, à consideração de 
que, estando em plena vigência o 
Decreto-Lei n? 980/69, o CNDA não 
podia aprovar a malsinada tabela de 
preço do ECAD, majorando percen
tual estatuído em lei (fls. 114/123). 
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Houve remessa de ofício e apela
ções do ECAD, «na qualidade de ter
ceiro prejudicado» (fls. 127/147) e do 
CNDA (fls. 173/187l. 

Contra-razões às fls. 190/205, en
tendendo, preliminarmente, não ca
ber apelação de terceiro prejudicado 
em mandado de segurança e, no mé
rito, defendendo o acerto da decisão 
atacada. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela cassação da segu
rança (fls. 208/209). 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): A decisão recorrida 
atingiu a esfera jurídica do ECAD, 
retirando-lhe, de forma direta, o po
der de arrecadar os valores corres
pondentes aos direitos autorais dos 
seus associados. 

A relação jurídica entre os impe
trantes e o CNDA, no caso, é °a mes
ma entre aqueles e a mencionada 
entidade. 

A sua posição processual, portan
to, no meu sentir, é a de litisconsorte 
passivo necessário. Impunha-se, des
tarte, a sua citação para integrar a 
lide, nos termos do artigo 47, pará
grafo único, do CPC. 

Posto que assim não se entenda, é 
indiscutível a sua qualidade de ter
ceiro juridicamente prejudicado, 
cuja legitimidade para recorrer 
no mandado de segurança não se põe 
em dúvida (cfr. a propósito RE n~ 
85.527, Relator Ministro Rodrigues 
Alckmin, RTJ vol. 83/263). 

Conheço, pois, da apelação da enti
dade em referência. 

Passo ao exame da controvérsia. 
Reza o artigo 153, § 25, da Cons

tituição da República que aos auto
res de obras literárias, artísticas e 
científicas pertence o direito exclusi
vo de utilizá-las. 

Este direito, que se insere no pa
trimônio do autor, é, portanto, ga
rantia constitucional e está inscrito, 
quase ipsis litteris, no artigo 649 do 
Código Civil. 

O Decreto-Lei n~ 980, de 20-10-69, 
em seu artigo 1 ~, estatuiu que os di
reitos autorais e os conexos relativos 
a obras lítero-musicais e fonogramas 
incluídos em filmes e exibidos nos ci
nemas ou executados nos intervalos 
das sessões seriam devidos na pro
porção de meio por cento (0,5%) so
bre o preço de venda ao públiCO do 
ingresso padronizado fornecido pelo 
Instituto Nacional de Cinema, entre
gandO a este, nos termos do artigo 
3~, a ipcumbência de arrecadar re
feridos direitos e distribuí-los entre 
seus titulares. 

A par da duvidosa constitucionali
dade desse diploma, por incursionar 
em área privativa dos titulares da 
obra artística, parece-me evidente a 
sua ab-rogação pela Lei n~ 5.988, de 
14-12-73. Esta regula inteiramente a 
matéria concernente aos direitos au
torais, inclusive os decorrentes de 
exibições cinematográficas, não so
brando espaço para a sua sobrevi
vência, a teor do artigo 2~, § 1 ~, da 
Lei de Introdução ao Código Civil. 

A função do Estado, na matéria 
sob enfoque, deve ser a de fiscaliza
ção, consulta e assistência, a fim de 
evitar excessos e de compatibilizar o 
exercício do direito autoral com o in
teresse coletivo. 

E foi o que fez a citada Lei n~ 
5.988/73. Dentre outras atribuições, 
conferiu ao Conselho Nacional de Di
reito Autoral, órgão estatal, o poder 
de determinar, orientar, coordenar e 
fiscalizar as providências necessá
rias à exata aplicação das leis, tra
tados e convenções internacionais, 
ratificados pelo Brasil, sobre direitos 
do autor e direitos que lhe são cone
xos; fiscalizar o Escritório Central 
de Arrecadação e Distribuição, que 
instituiu, podendo nele intervir quan-
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do descumprir suas determinações 
ou disposições legais, ou lesar, de 
qualquer modo, os interesses dos as
sociados; e fixar normas para a uni
ficação dos preços e sistemas de co
brança e distribuição de direitos au
torais (artigo 117). 

Cumprindo a regra do artigo 117, 
inciso IV, da prefalada Lei n? 
5.988/73, o CNDA baixou a Resolução 
n? 7, de 15-12-76, dispondo sobre a 
unificação dos preços e sistemas de 
cobrança e distribuição de direitos 
autorais relativos à execução públi
ca, inclusive através da radiodifu
são e da exibição cinematográfica, 
das composições musicais ou lítero
musicais e de fonogramas ( artigo 
I?). Logo a seguir, no § 2?, prescre
veu que os valores a serem cobrados 
constarão da Tabela única e fez 
constar do artigo 23 o seguinte pre
ceito: 

«Art. 23. Os valores a serem 
cobrados a título de direitos auto
rais e os sistemas de arrecadação 
e distribuição deverão ser submeti
dos à aprovação do CNDA». 
Logo, tanto o ECAD, ao elaborar a 

Tabela única, quanto o CNDA, ao 
homologá-la, atuaram em consonân
cia com os poderes que a legislação 
aqui invocada lhes outorgou, sendo 
despiciendo falar-se em ilegalidade 
por afronta ao Decreto-Lei n? 980/69, 
já revogado. 

Perfeitamente legítima, em conse
qüência, a malsinada Resolução n? 
25/81. 

Isto posto, dou provimento às ape
lações para reformar a sentença re
metida e cassar a segurança, pagas 
as custas pelas impetrantes. 

VOTO VISTA 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Cuida-se de mandado 
de segurança impetrado contra ato 
do Conselho Nacional de Direito Au
toral - Resolução 25/81 - que ho-

mologou a Tabela única elaborada 
pelo Escritório de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD - «para co
brança dos preços relativos aos di
reitos de autor e aos que lhe são co
nexos decorrentes da utilização das 
obras intelectuais que define». 

Em suma sustentam as apeladas a 
ilegalidade do ato impugnado. Asse
veram que, baixada com base na Lei 
n? 5.988, de 14 de dezembro de 1973 
- regula os direitos autorais e dá 
outras providências - estaria a 
afrontar o Decreto-Lei n? 980, de 20 
de outubro de 1969 - dispõe sobre a 
cobrança de direitos autorais nas 
exibições cinematográficas. Enfati
zam que este último diploma legal, 
de caráter especial, encontra-se em 
plena vigência, não tendo sido revo
gado pelo primeiro, que é lei geral. 

Assim, a controvérsia reside em 
saber se subsiste ou não o citado 
Decreto-Lei n? 980, de 1969, em face 
do advento da Lei n? 5.988, de 1973. 

O ilustre Relator dá pela ab
rogação. Aduz Sua Excelência: «A 
par da duvidosa constitucionalidade 
desse diploma, por incursionar em 
área privativa dos titulares da obra 
artística, parece-me evidente a sua 
ab-rogação pela Lei n? 5.988, de 14-
12-73. Esta regula inteiramente a 
matéria concernente aos direitos au
torais, inclusive os decorrentes de 
exibições cinematográficas, não so
brando espaço para a sua sobrevi
vência, a teor do artigo 2?, § I?, da 
Lei de Introdução ao Código Civil». 

Também cheguei à idêntica con
clusão, ao exame da legislação em 
confronto. Igualmente afigura-se-me 
óbvio que a prefalada Lei n? 
5.988/73, ajustando, no campo de sua 
previsão, a função do Estado aos pa
râmetros constitucionais, regulou a 
matéria relativa a direitos autorais, 
de modo amplo e abrangente, inclu
sive aquela de que cuida o Decreto
Lei n? 980/69, pertinente a obras 
lítero-musicais e fonogramas in-
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cluídos em filmes e exibidos em ci
nemas ou executados nos intervalos 
das sessões cinematográficas. Outro 
entendimento, na realidade, não in
duz à leitura do seu texto. 

Daí por que não prospera a argüi
ção de ilegalidade do ato impugnado. 

Ao invés, expediu-o o Conselho Na
cional de Direito Autoral - «órgão 
de fiscalização, consulta e assistên
cia no que diz respeito a direitos do 
autor e direitos que lhe são conexos» 
(artigo 116) - no uso de atribuição 
específica, ínsita no artigo 117, item 
IV, de «fixar normas para a unifica
ção dos preços pagos e sistemas de 
cobrança e distribuição de direitos 
autorais». 

O objetivo legal é de unificar os 
preços relativos aos direitos em co
mento. E, justamente, para 
concretizá-lo é que o ECAD elaborou 
a Tabela Única, seguindo as normas 
ditadas através da Resolução n? 24, 
de 1981, do CNDA. O sistema inaugu
rado pela lei torna assim, incom
patível com ela qualquer legislação 
anterior que disponha sobre cobran
ça de segmentos de direitos autorais, 
como na hipótese. 

Em face do exposto, acompanho o 
eminente Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, examinei os memo
riais que foram apresentados, fiz um 

confronto entre a Lei n? 5.988 e o 
Decreto-Lei n? 980, que são as peças 
essenciais da controvérsia, e cheguei 
à conclusão idêntica à de V. Exa. 

Realmente, no meu modo de en
tender, data venia, a lei posterior 
abrangeu, além de outras, toda a 
matéria de arrecadação do direito 
autoral, de tal modo dispondo que, 
por inferência, se vê que foi suplan
tada a norma do Decreto-Lei n? 980, 
que anteriormente vigorava. De ma
neira que, independentemente de 
examinar a constitucionalidade do 
Decreto-Lei n? 980, entendo que hou
ve revogação tácita. 

N estas condições, acompanho o vo
to de V. Exa., Sr. Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 98.086 - DF - ReI.: O Sr. 
Ministro Antônio Torreão Braz. 
Remte.: Juízo Federal da 2~ Vara. 
Aptes.: Escritório Central de Arreca
dação e Distribuição - ECAD e Con
selho Nacional de Direito Autoral. 
Apdas.: Empresa Cinematográfica 
São Roque Ltda. e outras. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento às apelações pa
ra reformar a sentença remetida e 
cassar a segurança. (Em 24-10-83 -
6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 99.278 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: Rolando Canido Cusicanqui 
Apelada: União Federal. 

EMENTA 

Diplomata estrangeiro. Apreensão de automóvel 
importado com isenção de tributos. Presunção de 
transferência irregular. Tributário. Fato gerador. 
Pagamento dos tributos. Conseqüências. 
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Inexiste, nos autos, prova da cessão ou transfe
rência do veículo. A apreensão decorreu de mera 
presunção dos fiscais autuantes. O fato gerador do 
tributo corresponde a um ato ou fato concreto, reali
zado, definido. É um ato ou acontecimento a respeito 
de cuja existência não pode nem deve haver a me
nor dúvida. Impossível, destarte, a subsistência do 
ato impugnado. 

A admissão do recolhimento dos tributos, sem 
multa ou ressalva apesar de o mandamus já ter sido 
julgado em primeira instãncia, implica no reconhe
cimento de que inocorreu a pretendida transferên
cia; por outro lado é razoável a via utilizada pelO im
petrante para efetuar o aludido recolhimento vez 
que, como diplomata, se articulou com a Embaixada 
do seu país. 

A discussão sobre a existência de multas só p0-
derá ser reaberta em processo próprio, adequado. 

Provimento da apelação para conceder a 
segurança. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a decisão recorrida e conce
der a segurança, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de maio de 1984 - Mi

nistro Antonio Torreão Braz, Presi
dente - Ministro Wilson Gonçalves, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Rolando Canido Cusicanqui impetrou 
mandado de segurança contra ato do 
Sr. Delegado da Receita Federal da 
7~ Região, Rio de Janeiro, que deter
minou a apreensão do veículo de sua 
propriedade, marca Mercedes Benz, 
ano de fabricação 1982, com as espe
cificações e características que de-

duz na inicial, sob a alegação de sus
peita de transferência irregular e ou 
cessão indevida. 

Alegou, em sintese, a ilegalidade 
do ato impugnado, vez que o bem foi 
regularmente importado, com a 
isenção dos tributos, em razão da 
sua qualidade de diplomata repre
sentante de pais vizinho, na forma 
do artigo 15, inciso IV, do Decreto
Lei n~ 37/66, regulamentado pelO De
creto n? 76.063/75. 

Considera arbitrária a apreensão 
efetivada vez que o veículo apenas 
se encontrava guardado na garagem 
onde foi recolhido, por mera cortesia 
do seu proprietário, vez que não dis
punha de local apropriado para sua 
guarda e conservação, nada existin
do que possa confirmar a presunção 
levantada pelos fiscais federais. 

Concedida a medida liminar e 
prestadas as informações, o MM. 
Juiz a quo concluiu por denegar a se
gurança, ao entendimento de que 
restou caracterizada a presunção de 
transferência de uso, vedada pelo ar
tigo 17, caput, do Decreto n? 
74.966/74 e II do Decreto-Lei n? 
37/66. 
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Insatisfeito, apelou o impetrante, 
alinhando as seguintes razões: lê, fls. 
47/53. 

A apelação juntou os documentos 
de fls. 54/59. 

Contra-arrazoado o apelo, subiram 
os autos. 

Pela petição de fls. 64/68, requereu 
o apelante, em razão dos argumen
tos ali expendidos, lhe fosse concedi
da a guarda, como fiel depositário, 
do bem em questão, até o julgamen
to final deste mandamus, o que me
receu acolhida parcial do Sr. 
Ministro-Presidente, que despachou 
o pedido na minha ausência ocasio
nal, para o só efeito de sustar qual
quer destinação do automóvel, o 
qual deverá permanecer em depósito 
na Fazenda. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, oficiando no feito, assim 
opinou: lê, fls. 94/96. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Em suas informações oficiais, a au
toridade impetrada insere o seguinte 
tópico in verbis: 

«Ocorre que em 22-6-82, fiscais 
da Receita Federal compareceram 
à mencionada garagem onde se en
contrava guardado o veículo em te
la e, sob a alegação de que o mes
mo poderia ter sido transferido ir
regularmente ou cedido indevida
mente ao Sr. Ariel Dias Curvelo, 
procederam à apreensão e conse
qüente remoção do automóvel para 
a sede da ARF - Ipanema, nesta 
cidade» (fls. 35/36). 

Vê-se, de logo, a dubiedade ou in
certeza por parte dos agentes do Fis
co: «sob a alegação de que o mesmo 
pOderia ter sido transferido irregu
larmente ou cedido indevidamente 
ao Sr. Ariel Dias Curvelo». A rigor, 

não há a afirmação ou constatação 
de que a transferência irregular fora 
praticada. 

O MM. Dr. Juiz a quo, deixando 
transparecer o estado de espírito dos 
fiscais autuantes, apoiou a sua res
peitável decisão nestas sintéticas 
considerações: 

«A permanência do veículo na 
garagem foi descrita na inicial co
mo ocasional, embora freqüente. 
Mas o que ocorre, na verdade, é 
que o referido endereço é o local 
principal onde fica sediado o auto
móvel. Tal fato, e o uso do veículo 
por terceiro deixou presumir a 
transferência de uso, vedada pelo 
artigo 17 caput do Decreto n? 
74.966/74 e II do Decreto-Lei n? 
37/66. Isto posto, denego a seguran
ça e casso a liminar anteriormente 
concedida» (fI. 41). 
Assim, o próprio magistrado sen

tenciante confessa que a transferên
cia de uso resulta de uma mera pre
sunção. De mais, não existe nos au
tos prova de que o veículo haja sido 
utilizado por terceiro, sendo de res
saltar essa circunstância, referida 
no termo de apreensão, não consta 
do respectivo auto de infração (fls. 
54/55). Ninguém foi encontrado, pe
los fiscais, dirigindo o automóvel. 

Ora, o fato gerador do tributo cor
responde a um ato ou fato concreto, 
realizado, definido. É um ato ou 
acontecimento a respeito de cuja 
existência não pode nem deve haver 
a menor dúvida. 

O saudoso Aliomar Baleeiro, co
mentando o artigo 114 do CTN, escla
rece: 

«Nascimento da Obrigação Fis
cal. A lei define as situações ou hi
póteses que sujeitam alguém à 
obrigação de pagar tributo. Geral
mente o legislador escolhe certas 
manifestações positivas e concre
tas de capacidade econômica da 
pessoa, como patrimônio, a renda, 
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o emprego desta, surpreendido 
através dum ato, fato material ou 
negócio jurídico. 

Essas situações ou hipóteses 
constituem o fato tributável ou «fa
to gerador», comparado por Jeze 
ao fato delituoso, que sujeita al
guém à ação penal. 

Ele é a condição para que os fun
cionários do Fisco pratiquem os 
atos administrativos que indivi
duam a obrigação fiscal <lança
mento), constituindo o crédito tri
butário (Direito Tributário Brasi
leiro, 10~ edição. Forense, 1981, 
pág.453). 
Não é outro o entendimento do nos

so Tribunal. 
A douta 5~ Turma, em Acórdão re

latado pelo preclaro Ministro Moacir 
Catunda, decidiu: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Execução FiscaL 

Lançamento de tributo feito à 
base de mera suposição não pode 
subsistir, porque «só a ocorrência 
do fato gerador justifica o lança
mento. Para o imposto de renda te
rá de haver aquisição da disponibi
lidade econômica ou jurídica» DJ 
de 16-2-84l. 

Por sua vez, a ilustrada 4~ Turma, 
na ementa do Acórdão da lavra do 
eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso, ressaltou: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Lançamento reflexivo. 

L Lançamento com base em me
ra suposição. Impossibilidade de 
ser mantido, por isso que a obriga
ção tributária assenta-se na ocor
rência, em concreto, da hipótese 
de incidência tributária. Esta, 
tratando-se de imposto de renda, é 
a aquisição da disponibilidade eco
nômica ou jurídica (CTN, artigo 
43). 

lI. Recurso desprovido». (DJ de 
5-4-84, pág. n? 4983). 

Essas decisões refletem a lógica e 
a doutrina. Analisando as fontes 
reais do Direito Tributário ou os 
pressupostos de fato da tributação, 
ensina Ruy Barbosa Nogueira: 

«Sem a ocorrência ou realização 
dos elementos de fato (fonte real), 
não surge a obrigação tributária, 
ainda que ela já esteja prevista 
in abstracto na lei. Sem a previsão 
legal também não nasce o fato ge
rador; é a realização em concreto 
da situação de fato previamente 
descrita na lei, que dá nascimento 
à obrigação tributária. 

Por isso que na interpretação 
científica do Direito Tributário não 
se pode ter em conta apenas o tex
to da lei, o sentido puramente gra
matical, mas para se chegar ao 
sentido completo é preciso fazer-se 
a apreciação também do estado de 
fato ou, em outras palavras, com
preender a situação descrita pela 
lei como necessária e suficiente 
para ocorrência do fato gerador. É 
exatamente neste sentido que a le
gislação alemã dispondo sobre a 
interpretação, manda se faça a 
apreciação não só da legislação 
(fonte formal), como dos estados 
de fato (fonte real) descrita na lei» 
(Curso de Direito Tributário, Inst. 
Bras. de Dir. Trib., 4~ edição, atua
lizada, 1976, São Paulo, págs. 
47/48; veja-se ainda Amilcar de 
Araújo Falcão, Fato Gerador da 
Obrigação Tributária, Edições Fi
nanceiras S.A., l~ edição, 1964, 
págs. 12/13). 

Na hipótese vertente, pela própria 
legislação invocada no auto de infra
ção, o fato gerador seria a trapsfe
rência, a terceiro, a qualquer tItulo, 
de bens importados com isenção de 
tributos, sem prévia autorização. da 
repartição aduaneira (Decreto-Lel n? 
37/66, artigo 106, lI, al. 
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No caso, não ficou demonstrada ou 
caracterizada a transferência do 
veículo. 

Nesse particular, é expressiva a 
afirmação contida no parecer da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República ipsis litteris: 

«Por deixar seu automóvel na ci
dade do Rio de Janeiro em gara
gem de terceiro, apesar de ter do
micílio em São Paulo-SP, o impe
trante foi autuado ... » (fI. 94). 
Tratando-se de um diplomata na 

categoria de Vice-Cônsul, é aceitá
vel, salvo prova em contrário, a ex
plicação, dada na inicial, quanto á 
permanência do automóvel em gara
gem situada no Rio de Janeiro, nota
damente com a existência dentro de
le de objetos de uso pessoal do ape
lante. 

Parece-me razoável a observação 
feita pelo recorrente de que a admis
são do recolhimento dos tributos, 
sem multa ou ressalva, apesar de o 
mandamus já ter sido julgado em 
Primeira Instância, implica no reco
nhecimento de que, na verdade, não 
ocorreu a pretendida transferência. 

O nobre Ministério Público, nesta 
fase ulterior do processo, estranha 
que o pagamento dos tributos tenha 
se efetuado em Brasília. A circuns
tância, a meu ver, não muda a fei
ção do caso. Sendo o impetrante um 
diplomata estrangeiro, é com-

preensível que haja recorrido à in
terferência de sua Embaixada em 
Brasília e esta, como é do protocolo 
oficial, haja se articulado com o Ita
marati. Além da facilidade de comu
nicação entre esta cidade e o Rio, é 
elementar que o Fisco daqui somen
te poderia emitir os documentos re
lativos ao recolhimento dos tributos 
com as informações fornecidas pelo 
órgão competente daquela cidade. 

Face ao aludido pagamento, que 
presume quitação, a discussão sobre 
existência de multas só poderá ser 
reaberta em processo próprio, ade
quado. 

Por todas estas razões, dou provi
mento à apelação, para, reformando 
a decisão recorrida, conceder a se
gurança, nos termos do pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 99.278 - RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Wilson Gonçalves. Apte.: 
Rolando Canido Cusicanqui. Apda.: 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
ele, deu provimento à apelação para 
reformar a decisão recorrida e con
ceder a segurança (Em 2-5-84 - 6~ 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Antonio Torreão Braz. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 99.401 - DF 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Requerente: Luiz Carlos Nobre dos Santos 
Requerido: Sr. Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 
Advogados: Drs. Carlos Boabaid Filho e outro. 

EMENTA 

«Administrativo. Funcionário. Suspensão. Sindi
cância. Direito de defesa. 
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A pena disciplinar de suspensão não dispensa 
um procedimento administrativo, ainda que sumá
rio, como se concebe a sindicância, para apuração 
da prática do ilícito, de sorte a, essencialmente, per
mitir a ampla defesa do servidor. 

Inexistindo, na espécie, a sindicância específica, 
assim como desprestigiado o princípio maior do «di
reito de defesa», é forçoso reconhecer a nulidade do 
ato punitivo». 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
sâo partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
deferir o mandado de segurança, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de março de 1983 (Da
ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Luiz Carlos Nobre dos Santos impe
tra mandado de segurança contra 
ato do Sr. Diretor-Geral do Departa
mento de Polícia Federal que lhe 
aplicou a pena disciplinar de suspen
são por dois dias, ao fundamento de 
haver infringido os incisos XX e 
XXIX, do artigo 364, do Decreto n? 
59.310, de 1966. 

Alega que não foi instaurado qual
quer procedimento para apurar a 
prática do ilícito disciplinar que lhe 
é atribuído, nem sequer assegurada 
qualquer espécie de defesa. Relata 
os fatos que deram origem à puni
ção. Cita a legislação aplicável. In
voca, em seu favor, o disposto no ar
tigo 153, § 15, da Constituição Fede
ral. Tece considerações doutrinárias 
a respeito do direito de ampla defe-

sa, indicando jurisprudência que 
censura procedimento administrati
vo sem observância desse princípio. 

Pede, finalmente, a nulidade do 
ato punitivo, com as conseqüências 
pecuniárias devidas. 

Em suas informações (fls. 30/36), 
a digna autoridade coatora argúi 
preliminar de impropriedade da me
dida, visto como estão as sanções 
administrativas infensas ao controle 
jurisdicional. No mérito, defende a 
legitimidade do ato, pois expedido 
com fulcro em dispositivo regula
mentar. Assinala que o impetrante 
deixou de cumprir atribuição perti
nente ao seu cargo, trabalhando 
mal. Sustenta que o § I?, do artigo 
395, do Decreto n? 59.310, de 1966, au
toriza a aplicação da pena de sus
pensão até 30 dias, independente
mente da abertura do processo disci
plinar. Adverte, ainda, que o servi
dor praticou falta considerada de na
tureza grave, e assim mesmo rece
beu sanção pequena. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República opinou no sentido da 
concessão do «writ» (fls. 209/210). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Improspera a preliminar suscitada 
pelo impetrado. Com efeito, não se 
cuida de examinar a motivação do 
ato impugnado. O que se cogita é de 
nulidade em razão da inobservância 
de formalidade essencial (falta de 
procedimento) e abuso de pOder por 
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negativa do direito de defesa. Fun
dada a impetração nesses dois pon
tos, ao Judiciário compete a análise 
da questão, conforme vem procla
mando a jurisprudência pretoriana. 

Consta dos autos que o impetrante, 
na qualidade do Coordenador Regio
nal JudiCiário da Superintendência 
Regional do Departamento de 
Polícia Federal no Estado do Para
ná, foi designado (fI. 38) para apurar 
as ocorrências comunicadas pelo Dr. 
Milton Luiz Pereira, eminente Juiz 
Federal da 1~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado do Paraná, nestes 
termos (fI. 39): 

«Tendo a ré Lin Chang Shou 
Chin, declarado a este Juízo, nos 
autos da Ação Penal n? 1.374, mo
vida contra a mesma pela Justiça 
Pública Federal que, entre as mer
cadorias apreendidas em seu po
der, por ocasião da sua prisão em 
flagrante, ocorrida no dia 22-3-81, 
foram também apreendidos «300 
dólares de Taivan, 30 dólares ame
ricanos e 3.000 guaranis, inclusive 
algumas moedas», cujo montante 
não soube precisar, requisito V. 
Sa. urgentes informações a respei
to, tendo em vista o constante do 
Termo de Interrogatório e do Auto 
de Apreensão, anexados por có
pias». 

Cumprindo a missão, após proce
der às diligências que entendeu 
cabíveis, Luiz Carlos Nobre dos San
tos apresentou o seu relatório (fls. 
71/77), onde concluía: 

«Baseado nos indícios acima, 
concluímos pela não responsabili
dade do APF Nelson de Freitas 
Barbosa Filho, porém, concluímos 
pela responsabilidade do DPF Er
tes Corrêa Batista, como incurso 
nos itens XX, XXIX do artigo 364 
do Decreto n? 59.310, de 23 de se
tembro de 1966, em virtude do 
mesmo não ter encaminhado o ma
terial que lhe fora entregue, ou co
mo é praxe, ter determinado a 

apreensão da caderneta de endere
ços, norma recomendável por 
tratar-se de documento encontrado 
em pOder de pessoa autuada por 
crime de contrabando. 

Deixou de solicitar os anteceden
tes funcionais da referida Autori
dade Policial por estar a mesma, 
desde 9-2-81, lotada na Divisão de 
Polícia Federal em Santos - SP». 
A sindicância seguiu a sua trami-

tação normal, sendo submetida à 
apreciação do Coordenador Central 
Judiciário, o qual sugeriu além de 
punição ao sindicado Ertes Corrêa 
Batista uma suspensão ao sindican
te. É o que se lê do despacho respec
tivo (lê fI. 81). 

A peça referenciada na manifesta
ção supra é representada pelO pare
cer de fls. 121/129, do Delegado Rai
mundo Nonato Cardoso, sobre a 
mesma sindicância presidida pelo 
Impetrante, encerrado com essa su
gestão: 

«Face ao exposto, sou de opinião 
que se proceda à oitiva do DPF -
Luiz Carlos Nobre dos Santos, 
quando então deverá explicar por
que procedeu investigação sobre os 
atos de apenas uma autoridade 
processante, em época defasada 
prejudicando com esse comporta
mento, o bom esclarecimento dos 
fatos após o que deverá retornar a 
esta Coordenação, para análise e 
decisão». 

Acolhida a proposição, o Dr. Luiz 
Carlos Nobre dos Santos foi ouvido, 
conforme «termo» de fls. 132/133. Lo
go após, voltou a emitir pronuncia
mento o Delegado Raimundo Cardo
so (fls. 135/136), oportunidade em 
que opinou pela suspensão do impe
trante. Aí a justificativa da penalida
de. De nenhuma outra providência 
dão notícias os autos. 

N a verdade não houve processo e 
nem sindicância, no sentido de se in
vestigarem as faltas atribuídas ao 
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suplicante. O procedimento sumano 
aludido nas informações nada mais é 
do que a própria sindicância por ele 
conduzida. De fato, sobre as suas 
possíveis infrações inexistiu qual
quer tipo de processo específico, ain
da que sumário. De outra sorte, não 
se pode conferir a um interrogatório 
o valor de «defesa», para se susten
tar cumprido o requisito da Lei Fun
damental. 

A jurisprudência e a doutrina tra
zidas à colação pelo impetrado pro
clamam a desnecessidade do «pro
cesso administrativo para alicerçar 
decisão que aplica pena disciplinar 
de suspensão. Também o § I?, do ar
tigo 395, do Decreto n? 59.310, de 
1966, invocado nas informações, é 
restrito à hipótese. 

Ninguém, todavia, sustenta ou po
de sustentar, com convicção e supor
te jurídico, a discricionariedade am
pla do Administrador, quando se co
gita de «poder disciplinar». Um 
mínimo de cautela deve existir, ou 
através de sindicância ou até medi
da sumária, porém solene e formal, 
onde se possa preservar o princípio 
maior do «direito de defesa». 

O Professor Hely Lopes Meirelles, 
nos comentários citados à fl. 35, não 
descarta essa preocupação, como se 
pretende fazer crer. Muito pelo con
trário, é incisivo ao proclamar a exi
gência de sindicância específica pa
ra a apuração de faltas menos gra
ves. É o que se lê à fl. 468, do seu 
«Direito Administrativo Brasileiro»: 

«Conforme a gravidade da infra
ção a apurar e da pena a aplicar, a 
Administração disporá do meio de 
responsabilização adequado, que 
vai do processo administrativo dis
Ciplinar até apuração sumária da 
falta, através de Simples sindicân
cia, ou mesmo pela verdade sabi
da». 

E, mais adiante, assinala: 

« ... Em qualquer caso, porém, é 
necessário que se faculte ao pro
cessado ou ao sindicado, a possibi
lidade de ampla defesa. 

Por ampla defesa deve-se enten
der a vista do processo ou da sindi
cância ao servidor acusado, com a 
faculdade de resposta e de produ
ção de provas contrárias à acusa
ção. Essa defesa poderá ser feita 
pessoalmente pelo funcionário ou 
por advogado regularmente consti
tuído, sem que os autos saiam da 
repartição em que tramitam. Não 
se exigem, para a punição discipli
nar, os rigores do processo crimi
nal, nem do contraditório da ação 
penal, mas é necessário que se 
conceda ao acusado oportunidade 
de ilidir a acusação.» 
Ao tratar da análise dos «meios 

sumários», especialmente a «sindi
cância», não afastou o consagrado 
princípio, prestigiando-o nessas ex
pressões: 

«Entretanto, a sindicância tem 
sido desvirtuada e promovida co
mo instrumento de punição de pe
quenas faltas de servidores, caso 
em que deverá haver oportunidade 
de defesa para validade da ação 
aplicada». 
Egberto Maia Luz, em sua obra 

«Direito Administrativo Discipli
nar», pág. 125, repele as ações do 
Estado, nesse campo, sem a obser
vação das regras de conduta reco
mendadas pela melhor doutrina. Diz 
a propósito: 

«A sindicância deve observar o 
rito processual, mantido pelo pro
cesso disciplinar, podendo apenas, 
diminuir-lhe os prazos e, também, 
alguns termos não essenciais. A 
sindicância, embora não compor
tando o contraditório, poderá, me
diante lavratura de termo de vista, 
com prazo certo, dar ao indiciado 
oportunidade para indicar provas, 
cuja produção deve ficar a critério 
da autoridade sindicante. 
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Note-se que estamos referindo
nos às provas e não às alegações 
de defesa. 

A autoridade sindicante, depois 
de cumpridas as formalidades pro
cessuais pertinentes, deverá encer
rar a peça com o relatório circuns
tanciado ... ». 
E, logo após, advertindo que o pro

cedimento disciplinar administrativo 
é representado, tão-somente, pelos 
dois meios consagrados: o processo e 
a sindicância, assinala: 

«A chamada apuração sumária 
não pode existir diante da realida
de formal adjetiva que admite, 
com perfeito resguardo dos inte
resses do Estado e do direito de de
fesa, só as duas modalidades até 
aqui enfocadas». 

Igual concepção vamos buscar 
na literatura jurídica estran
geira, consoante se extrai das li
ções de consagrados Mestres do Di
reito Administrativo (cfr. Miguel 
S. Marienhoff, in «Tratado de De
recho Administrativo», Tomo IH
B, pág. 429; Gaston Jéze, in 
«Princípios Generales Del Derecho 
Administrativo», vol. IH, pág. 102; 
Benjamin Villegas Basavilbaso in 
«Derecho Administrativo», voI. IH, 
pág. 537; Rafael Bielsa, in «Dere
cho Administrativo», voI. II, págs. 
210/212) . 

No caso dos autos, nenhuma for
malidade foi seguida. A base pro
cessual do ato punitivo transcendeu 
até mesmo a probreza do rito su
mário. As explicações acerca do 
atendimento às solenidades não 
convencem, data venia. 

A sindicância referenciada nas 
informações é aquela em que o 
próprio impetrante era o sindican
te, apurando falta de outros servi
dores. O direito de defesa, segundo 
depreende-se da mesma peça, foi 
atendido pelo interrogatório. Evi
dentemente, não posso concordar 

com a argumentação. Inexistiu, a 
meu juízo, qualquer procedimento 
sumário, nem foi assegurado o di
reito de defesa. 

A seguir as linhas mestras do ar
razoado do DPF, ter-se-ia, forçosa
mente, de admitir que ao caso ca
beria não uma simples sindicância, 
mas o próprio processo disciplinar, 
porquanto diz o citado Orgão, à. fI. 
33, que a infração praticada pelo 
servidor é classificada como de na
tureza grave (parágrafo único, do 
artigo 373, do Decreto n~ 
59.310/66) . 

Para mim basta o convencimen
to da inexistência do resguardo ao 
postuJado superior do «direito de 
defesa», para conceber maculado o 
ato administrativo. Ninguém pOde 
ser punido sem que antes tenha 
oferecido suas razões, tenha justifi
cado seu procedimento, tenha dado 
a sua versão sobre os fatos. O 
princípio é tão relevante que cabe, 
agora, recordar essa notável pas
sagem de Vieira, no Sermão da 
Primeira Dominga do Advento, on
de fala acerca do Juízo Final. Ao 
discorrer sobre a condenação de 
Cristo a uma árvore, porque esta 
não dispunha de frutos, para sa
ciar a sua fome, depois de longa 
caminhada, vindo de Betânia para 
Jerusalém, diz citando o evangelis
ta S. Marcos, que esta sentença foi 
resposta que o Senhor deu à árvo
re. E conclui, a seguir: 

«Se a sentença de Cristo foi res
posta que deu à árvore, sinal é que 
a ouviu primeiro, e ela alegou de 
sua justiça. Reparem aqui os 
juízes, ou condenadores, que nem a 
um tronco irracional e insensivel 
condena Deus sem ouvir». 
Ante o exposto, concedo a seguran

ça, para o fim de declarar nulo o ato 
de suspensão do impetrante, 
restituindo-lhe as importâncias des
contadas de seus vencimentos, 
acrescidas de juros e correção mo
netária. Excluo as parcelas de cus-
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tas (reembolso), por inexistentes es
tas, bem assim os honorários advo
catícios, incabíveis na espécie. Não 
vejo razão para compelir a autorida
de coatora a publicar, na íntegra, es
ta decisão, conforme requerido. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar: 
Sr. Presidente, estou de acordo com 
o Sr. Ministro-Relator, com ressalva 
do meu ponto de vista, quanto ao ca
bimento de honorários de advogado, 
conforme voto proferido na AMS n? 
81.566-RJ, que farei juntar. 

ANEXO 

Apelação em Mandado de Segurança 
n~ 81.566 - RJ 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolívar: Sr. Presidente: A matéria, 
em seus principais lineamentos, é 
assaz conhecida desta Corte, que 
vem confirmando as concessões da 
segurança, reconhecendo-se que bas
ta a comprovação de conclusão do 
curso superior, para a inscrição no 
concurso para provimento de cargos 
de Fiscal de Tributos Federais. 
Vinha-se interpretando o artigo 3? da 
Lei n? 5.987, de 14 de setembro de 
1973. No caso dos autos, interpreta
se o artigo 3? da Lei n? 6.028, de 9 de 
abril de 1974, in verbis: 

«Art. 3? Somente pOderão ins
crever-se em concurso, para in
gresso nas classes iniciais das ca
tegorias integrantes do Grupo
Tributação, Arrecadação e Fiscali
zação, brasileiros, com idade má
xima de 35 (trinta e çinco) anos, 
que tenham curso superior ou habi
litação legal equivalente». 

O texto reproduz o do artigo 3? da 
referida Lei n? 5.987/73, de modo que 
a interpretação que se lhe deu, nas 
diversas Turmas deste Egrégio Tri-

bunal, continua válida. A divergên
cia consiste no consignar-se, ou não, 
no Acórdão, a ressalva pretendida 
pela douta Subprocuradoria-Geral da 
República, também aqui solicitada, 
(fls. 34/35), ou seja, a de que caso 
venham a ser aprovados e nomea
dos, os candidatos deverão apresen
tar o respectivo diploma devidamen
te registrado, por ocasião da posse, 
para atender-se à norma do artigo 
22, item IX, do Estatuto e à do artigo 
68, da Lei n? 4.024/61, que exige o re
gistro no MEC para conferir aos di
plomas privilégio para a admissão 
em cargo público. A 2~ Turma regis
tra a ressalva e a 3~ nega-se a fazê
lo, deixando seu exame para ocasião 
própria, se necessário. 

Embora entendendo que a provi
dência adotada, em sentido contrá
rio, pela Egrégia 2~ Turma tivesse o 
objetivo prático de prevenir futura 
controvérsia, por ocasião da posse, 
estou em que a razão assiste à 3~, d. 
v., porquanto se trata de exigência 
legal, a ser atendida por ocasião da 
posse, se aprovados e nomeados os 
impetrantes, além de não ter figura
do na composição da lide. 

As decisões em apreço estão assim 
ementadas: 

«Concurso. 
Inscrição, Agente Fiscal de Tri

butos Federais. Diploma de curso 
superior devidamente registrado. 

Suficiente a prova de conclusão 
do curso superior para a inscrição 
no concurso, ficando a questão da 
exigência do diploma devidamente 
registrado para a nomeação ou a 
posse para a oportunidade própria, 
pois o que agora se discute é ape
nas a questão da inscrição». (AMS 
n? 80.073 - DF, Relator: Ministro 
Aldir Passarinho, 3~ Turma, Acór
dão de 30-5-77). 

«Concurso para provimento de 
cargos de Agentes Fiscais de Tri
butos Federais. Exigência edi-
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talícia, para a inscnçao, de apre
sentação de diploma de curso supe
rior devidamente registrado. 

Frente à declaração da faculda
de de que o impetrante concluiu 
seu curso, resta cumprida a exi
gência contida no artigo 3? da Lei 
n? 5.987/73, qual seja, a comprova
ção de que o candidato tenha curso 
superior ou habilitação legal equi
valente. 

Sentença concessiva da seguran
ça, que se confirma. Recursos im
providos». (AMS n? 80.198-SP -
Relator: Ministro Jarbas Nobre, 2': 
Turma, Acórdão de 3-6-77) . 
No tocante à condenação em hono

rários, assim justificou-a, com o cos
tumeiro brilho, o MM. Juiz (fls. 
23/25): 

«O mandado de segurança, em
bora disciplinado em legislação es
pecífica, é causa, é ação. Quando a 
Lei n? 1.533/51 determina a apli
cabilidade, ao mandado de segu
rança, dos artigos 88 a 94 do Códi
go de Processo Civil (de 1939, arti
go 19) ou revoga as suas disposi
ções em contrário (artigo 20), não 
quis afastar a incidência de todas 
as normas processuais civis co
muns. 

No primeiro caso, quis tornar es
pecífico (talvez para trancar diver
gências jurisprudenciais) a admis
sibilidade do litisconsórcio em 
mandado de segurança. O objetivo 
foi evitar discussões, esclarecendo 
a possibilidade. 

No segundo caso, há uma série 
de normas do Código de Processo 
Civil necessariamente aplicáveis 
ao procedimento do mandado de 
segurança. Salvo a hipótese do ar
tigo 4~ da Lei n? 1.533/51, os 
mandados estão sujeitos à distri
buição; os impetrantes devem pa
gar as custas processuais; as foto
cópias não autenticadas devem ser 
conferidas; a sentença deverá con-

ter os requisitos exigidos pela lei 
processual civil, etc. Entender o 
contrário não seria razoáveL 

O Código de Processo Civil vi
gente, em seu artigo 20, adotou o 
princípio da sucumbência, fundado 
no fato objetivo da derrota, nas pa
lavras de Chiovenda. Não há qual
quer razão para não aplicar o dis
positivo nos mandados de seguran
ça. 

Aliás, o contrário seria incom
preensível, pois, vencedor o impe
trante, reconhecido seu direito 
líquido e certo e a ilegalidade do 
ato da autoridade, seria patrimo
nialmente prejudicado - o que po
deri9-, até mesmo, desestimular as 
impetrações, consagrando-se as
sim atos ilegais. 

Neste sentido pronuncia-se Hely 
Lopes Meirelles: 

«Na sentença, a nosso ver, o 
Juiz deverá condenar o vencido 
nas custas e honorários advo
catícios ... Desde que o mandado 
d~ segurança é uma causa, vale 
dizer, uma ação civil, admite a 
condenação do vencido em hono
rários. Não importa que o rito 
desta ação seja especial, mesmo 
porque nas demais ações espe
ciais o princípio da sucumbência 
tem sido aplicado sem restri
ções», (pág. 577/578) «Direito Ad
ministrativo Brasileiro»). 

Quanto a custas, Celso Agrícola 
Barbi observa: 

«Se vencedor o impetrante, a 
sentença deverá condenar aquela 
pessoa jurídica (a que pertence a 
autoridade impetrada) ao paga
mento das custas» (<<Do Manda
do de Segurança, n?s 212/213, 
pág. 148). 

No entanto, reza a Súmula n? 512 
do Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral: 
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«Não cabe condenação em ho
norários de advogado na ação de 
mandado de segurança». 

A legislação interpretada é a cons
tante do texto do artigo 64, do Código 
de Processo Civil de 1939 (redação 
da Lei n? 4.632/65), verbis: 

«Art. 64. A sentença final na 
causa condenará a parte vencida 
ao pagamento dos honorários do 
advogado da parte vencedora, ob
servado, no que for aplicável, o 
disposto no artigo 55. 

§ I? Os honorários serão fixa
dos na própria sentença, que os ar
bitrará com moderação e motiva
damente. 

§ 2? Se a sentença se basear em 
fato ou direito superveniente, o 
Juiz levará em conta essa circuns
tãncia para efeito da condenação 
nas custas e nos honorários». 

Era a seguinte a redação origi
nal: 

«Art. 64. Quando a ação resul
tar de dolo ou culpa, contratual ou 
extracontratual, a sentença que a 
julgar procedente condenará o réu 
ao pagamento dos honorários do 
advogado da parte contrária». 
Como se vê, somente o réu, se ven-

cido na demanda, era condenado e a 
condenação não se operava ex lege, 
mas por ato do Juiz, na sentença. Se 
o Juiz silenciasse, deveria a parte 
reagir, de logo, através do recurso 
próprio, pois a matéria não se pro
traia para discutir na execução. O 
artigo 64 seguira a jurisprudência 
nas indenizações por ato ilícito, que 
incluía na condenação os honorários 
advocatícios, para que elas fossem 
«a mais completa possível» (Cód. Ci
vil, artigo 1.290, parágrafo único); a 
jurisprudência também assentara a 
inclusão de honorários de advogado 
nos casos de culpa contratual. E a 
essa corrente jurisprudencial veio 
dar sanção legal o Código de Proces
so Civil de 1939 (Cfr. Pontes de Mi-

randa, «Comentários ao Código de 
Processo Civil», de 1939, vol. I, ed. 
Forense, 1947, págs. 270/273). 

É certo que a redação dada ao ar
tigo 64 pela Lei n? 4.632/65, acima 
transcrita e que foi objeto da contro
vérsia de que resultou a Súmula n? 
512, muito se aproxima da do Código 
de Processo Civil vigente, artigo 20, 
verbis: 

«Art. 20. A sentença condenará 
o vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou e os hono
rários advocatícios. Essa verba ho
norária será devida, também, nos 
casos em que o advogado funcio
nar em causa própria». 

Seguem-se-Ihe quatro parágrafos, 
dos quaiS os dois últimos dispõem so
bre como fixar os honorários advo
catícios, quer no seu quantum, quer 
nos elementos de informação que o 
Juiz deve levar em conta, bem as
sim quanto à fixação sob a égide da 
eqüidade, nos casos pré-figurados. 

Salientam os mais abalizados dos 
nossos doutrina dores que é dever do 
Juiz, na sentença, fixar os honorá
rios do vencido, que poderá ser o 
próprio impetrante, em razão do 
princípio da sucumbência, consagra
do entre nós e tendo em linha de 
conta que se trata de «ação» a de 
mandado de segurança. 

Hely Lopes Meirelles, já citado na 
sentença (fls. 24/25) que colecionou 
outra fonte, com admirável poder de 
síntese, assim .insiste: 

«Na sentença, a nosso ver, o Juiz 
deverá condenar o vencido nas 
custas e honorários advocatícios, 
consoante determina o artigo 20 do 
Código de Processo Civil, que rea
firmou o princípio da sucumbên
cia, em substituição ao da CUlpa ou 
dolo processual. Desde que o man
dado de segurança é uma causa, 
vale dizer uma ação civil, admite a 
condenação do vencido em honorá-
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rios. Não importa que o rito desta 
ação seja especial, mesmo porque, 
nas demais ações especiais, o 
princípio da sucumbência vem sen
do aplicado sem restrições. Não 
vemos razão para a exclusão desta 
verba pela jurisprudência domi
nante». (<<Mandado de Segurança e 
Ação Popular», 5~ edd., págs. 
51/52, n? 15, sem grifo no original, 
exceto na palavra causa grifada 
pelo autor). 
No mesmo sentido, Celso Agrícola 

Barbi (<<Do Mandado de Segurança», 
3~ ed., 2~ tiragem, págs. 242/244, n? 
213; «Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, Forense, 1977, n? 190, 
págs. 198/199); Sergio Sahione FadeI 
(<<Teoria e Prática do Mandado de 
Segurança», Konfino, 2~ ed., Capo 
XVI, págs. 201/210, n? 78); J. M. 
Othon Sidou (<<As Garantias Ativas 
dos Direitos Coletivos - Habeas
Corpus, Ação Popular, Mandado de 
Segurança», Forense, 1977, pág. 
386). 

A regra do artigo 20 do Código de 
Processo Civil é racionalmente ne
cessário (cogente), devendo acatá-la 
o Juiz, mesmo quando não pedida 
sua aplicação. (Cfr. Pontes de Mi
randa «Comentários ao Código de 
Processo Civil», artigo 20, Forense, 
1974, págs. 414/421). Observe-se que, 
no caso vertente, a condenação na 
verba honorária foi expressamente 
solicitada na inicial (fI. 3). 

Para a aplicação do princípio do 
mero sucumbimento não importa sa
ber sequer se se trata de uma pena
lidade ao vencido, ou de uma desone
ração do vencedor de tal despesa. E 
límpida e imperativa - (<<condena
rá») a sua observância pelo Juiz, na 
sentença, como conseqüência da vi
tória daquele que, como autor ou 
réu, na relação processual, a obteve. 

Vale salientar, que a Súmula n? 
512 do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal origina-se de Acórdãos de 
quando aquela Excelsa Corte tinha 
composição inteiramente diferente 

, 

da atual, permanecendo, nela, desse 
tempo, apenas, os Srs. Ministros 
Djaci Falcão, contra Thompson Flo
res, a favor do entendimento sumu
lado (Cfr. extrato da ata do RE n? 
61.097-SP, RTJ, 51, pág. 316, de que 
foi Relator o Sr. Ministro Amaral 
Santos e Relator designado para o 
Acórdão o Sr. Min. Eloy da Rocha. 
«conhecido o recurso contra os votos 
dos Ministros Relator, Adaucto Car
doso, Djaci Falcão e Aliomar Baleei
ro, foi provido em parte, contra os 
mesmos votos. Impedido, o Sr. Mi
nistro Barros Monteiro», presidência 
do Sr. Ministro Luiz Gallotti, presen
tes os Srs. Ministros Thompson Flo
res, Amaral Santos, Themistocles 
Cavalcanti, Barros Monteiro, Adauc
to Cardoso, Djaci Falcão, Eloy da 
Rocha, Aliomar Baleeiro, Oswaldo 
Trigueiro, Adalicio Nogueira, Evan
dro Lins, Hermes Lima, Victor Nu
nes e Gonçalves de Oliveira, licen
ciado o Sr. Ministro Lafayette de An
drada, em 12 de setembro de 1968). 

Cronologicamente, o RE n? 61.097, 
de 12-9-68, é o primeiro Acórdão que 
serviu de referência à Súmula n? 
512, os demais, embora posteriores, 
também estão recuados no tempo: 
RMS n? 19.071, de 31-10-68, RE n? 
66.572, de 18-4-69, 1~ Turma, RE n? 
66.843, de 11-4-69, 2~ Turma (Cfr. 
«Referências da Súmula do Supremo 
Tribunal Federal», Jardel Noronha e 
Odaléa Martins, voI. 27, pág. 184). E 
certo que, mais recentemente, a 
Egrégia 2~ Turma dQ Excelso Pretó
rio decidiu que «continua em vigor o 
princípio de que não cabe condena
ção em honorários de advogado na 
ação de mandado de segurança» 
(RE n? 80.341-GB, ReI.: Min. Cordei
ro Guerra, in DJ de 25-4-75, pág. 
2677, apud Sergio Sahione FadeI, 
obro cit., pág. 315), Mas, também aí, 
houve mera aplicação automática da 
Súmula n? 512, conforme se vê da 
ementa do citado Acórdão). 

Talvez por todas essas razões é 
que a jurisprudência de alguns tribu-
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nais vêm insistindo pela inaplicabili
dade da Súmula n? 512, na esperança 
de sua revisão, corrente a que me fi
lio, manifestando igual anelo. 

A propósito da Súmula n? 512, ex
celente é a análise que lhe fez o Pro
fessor José Carlos Barbosa Moreira. 
No seu livro «Direito Processual Ci
vil» (Ensaios e Pareceres), Borsoi, 
1971, páginas 238/247, incluiu o tra
balho «Mandado de Segurança e con
denação em honorários de advoga
do», publicado na Revista de Direito 
da Procuradoria-Geral, vol. 23 (1970) 
e na Revista dos Tribunais, vol. 418 
agosto de 1970). Embora analisando 
artigo 64, do Código de Processo Ci
vil anterior, com a nova redação que 
lhe deu a Lei n? 4.632, de 18-5-65, ou 
talvez por isso mesmo, já que o novo 
Código (artigo 20) com a expresão 
condenará o vencido foi ainda mais 
explícito, eliminando qualquer 
possível controvérsia a respeito da 
«parte» do texto anterior, alinhou ele 
substanciosos argumentos, aos quais 
adiro, dispensando-me de reprodu
zir, face à indicação da fonte e se
rem do conhecimento geral. 

O direito sumulado entremostra-se 
de grande valia para a celeridade e, 
até, prevenção dos pleitos, simplifi
cação das sentenças e votos e confe
rindo razoável margem de antecipa
ção de resultados. Estratifica e de
canta a jurisprudência. Mas, como o 
próprio Direito, que as súmulas ob
jetivam interpretar, não são imutá
veis, tanto que várias delas já foram 
alteradas ou revogadas. 

Em trabalho recentemente publi
cado, o Professor Roberto Rosas co
mentou a Súmula n? 512, em valiosa 
síntese da controvérsia que tem pro-

vocado (<<Direito Sumular», Ed. Re
vista dos Tribunais Ltda. 1978, págs. 
254/257) . 

Ainda não tinha podido deter-me 
sobre o assunto e, por isso, também 
vinha decidindo, nesta Egrégia Tur
ma, pelo não cabimento de honorá
rios advocatícios em ação de manda
do de segurança. Agora, porém, che
guei à convicção oposta, que me 
sinto no dever de proclamar. 

Nestas condições, confirmo, inte
gralmente, a r. sentença recorrida, 
por seus doutos e jurídicos funda
mentos, negando provimento ao ape
lo. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS. n? 99.401 - DF - ReI.: O Sr. 
Ministro William Patterson. Reqte.: 
Luiz Carlos Nobre dos Santos. Req
do.: Sr. Diretor-Geral do Departa
mento de Polícia Federal. Advs.: 
Drs. Carlos Boadaid Filho e outro. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, deferiu o mandado de seguran
ça (Em 10-3-83 - T. Pleno). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Ministros Adhemar Raymundo, Bue
no de Souza, Sebastião Reis, Miguel 
Ferrante, José Cândido, Pedro Acio
li, Américo Luz, Pádua Ribeiro, Fla
quer Scartezzini, Costa Lima, Leitão 
Krieger, Geraldo Sobral, Armando 
ROllemberg, Moacir Catunda, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Vello
so, Otto Rocha e Wilson Gonçalves. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 100.199 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Requerente: Mario Ronaldo Publiese 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda 
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EMENTA 

Administrativo e processual civil. Mandado de 
segurança. Preliminares rejeitadas. Importação ir
regular de motocicleta. Configuração de dano ao 
Erãrio. 

I - Não é de considerar-se inepta a inicial do 
mandado de segurança, que contém os requisitos do 
artigo 282 do CPC, a teor do que estabelece o artigo 
6? da Lei n? 1.533/51. Não afeta a tempestividade do 
processo heróico o fato de haver sido acionado pe
rante Juízo incompetente, mas, no prazo legal de 120 
(cento e vinte) dias. Precedentes do STF nos RREE 
n?s 73.099-DF e 67.971. 

Preliminares rej eitadas. 
II - A importação irregular de motocicleta 

configura dano ao erário público, nos termos expres
sos no artigo 23, fnciso IV, do Decreto-Lei n? 
1.455/76, merecendo-lhe a sanção de perdimento, 
prevista no Decreto-Lei n~ 37/66, artigo 105, inciso X. 

III - Segurança denegada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente, rejeitar as preju
diciais suscitadas e, no mérito, inde
ferir o mandado de segurança, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de maio de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Mário Ronaldo Pugliese, impetrou 
mandado de segurança preventivo, 
com pedido liminar, contra ato do 
Sr. Delegado da Receita Federal, em 
Santos, alegando, em sua peça exor
dial o seguinte: 

«o impetrante teve a sua motoci
cleta da marca Kawasaki, 1.300 cc, 
chassis de n? K-27-30AE004306 
apreendida pelos agentes da Divi
são de Polícia Fazendária Federal. 

Que, após a apreensão, impetrou 
uma medida cautelar que foi dis
tribuída a essa E. Vara, sendo que 
foi nomeado fiel depositário, e re
colheu o DARF no valor de Cr$ 
310.977,00 (trezentos e dez mil, no
vecentos e setenta e sete cruzei
ros), valor este provisório, eis que 
aquela delegacia havia informado 
que o valor dos tributos era de Cr$ 
2.374.500,00 (dois milhões, trezentos 
e setenta e quatro mil e quinhentos 
cruzeiros) . 

Que, demonstrou o impetrante 
que o cálculo encontrava-se erra
do, juntado outros cálculos levados 
a efeito pela Delegacia da Receita 
Federal em São Paulo (SERAE), 
em outros procedimentos. 

Que, por determinação de V. 
Exa., foi oficiado ao SERAE da 
Delegacia da Receita Federal em 
São Paulo, pedindo a confirmação 



TFR - 112 335 

do cálculo, esta se desculpando no 
sentido que não tinha elementos 
como comprovar se os mesmos es
tavam certos. 

Que, enquanto tramita os referi
dos ofícios, o impetrante foi inti
mado nos autos do Processo Admi
nistrativo de n? 0845/050.775/82, a 
apresentar a sua defesa, o fazendo 
na forma que o procedimento 
encontrava-se sub judice e que a 
jurisprudência é no sentido da pre
valência da decisão judicial sobre 
a administrativa, juntando inclusi
ve diversos Acórdãos do E. Tribu
nal Federal de Recursos. 

Que, inobstante a isso, o procedi
mento administrativo não ficou pa
ralisado opinando a autoridade 
coatora, pela aplicação de pena de 
perdimento previsto no parágrafo 
único do artigo 23, do Decreto n? 
1.455, de 7 de abril de 1976. 

Ora, a pena de perdimento, mes
mo aplicada, não pode ser cumpri
da enquanto não exaurida a via ju
dicial, conforme vasta jurisprudên
cia do ETFR. 

Do direito. 
.8, certo que a pena administrati

va não pode suplantar a decisão ju
dicial, salientando-se que a intro
dução do veículo ocorreu antes do 
advento da Lei n? 6.910/81. 

Que, é certo que a pena aplicada 
foi por decisão ministerial, o que 
transmuda a competência desta 
Vara para o E. Tribunal. 

Mas, ocorre que, nada adianta 
atacar-se a decisão ministerial, se 
a apreensão está afeta à autorida
de, dita como coatora. 

Assim, como o processo en
contra-se sub judice sem decisão 
de V. Exa., é que se requer, pri
meiramente a notificação do Dele
gado da Receita Federal em San
tos, para que se abstenha de deter
minar a apreensão do veículo, até 
decisão deste mandamus. 

Requer-se ainda, após as infor
mações da digna autoridade, que 
V. Exa., como tem feito em outros 
mandamus dando-se por imcompe
tente, determine a remessa dos au
tos ao E. Tribunal de Recursos, co
mo sempre dará provimento ao 
presente «writ of mandamus», até 
decisão de primeiro grau». (fls. 
02/04) . 
O MM. Juiz Federal da 3~ Vara da 

Seção Judiciária de São Paulo, Dr. 
Jatir Batista da Cunha, à fl. 19, em 
face do pedido do própri.o impetran
te, formuldado à fl. 4, determinou a 
remessa dos autos a este Egrégio 
Tribunal. 

Oficiada à autoridade apontada co
mo coatora, o Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda, forneceu, tempestivamen
te, as informações necessárias, ale
gando, em preliminar, a intempesti
vidade da impetração e, no mérito, 
que o impetrante se utilizou de docu
mento inidôneo, para promoção do 
ingresso da motocicleta, em territó
rio nacional. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 35/39, opinou pela 
denegação do «writ», tendo em vista 
as preliminares de inépcia da inicial, 
por não haver atacado diretamente o 
ato ministerial aplicador da pena 
de perdimento e a decadência do pe
dido, apresentado ao Tribunal com
petente fora do prazo legal, bem co
mo, no mérito, pela legitimidade da 
sanção e total improcedência da im
petração. 

.8 o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Rejeito as preliminares de 
inépcia da inicial e de decadência do 
pedido, pelas razões que se seguem: 

a) a peça exordial contém os re
quisistos do artigo 282 do Código de 
Processo Civil, a teor do que estabe
lece o artigo 6? da Lei n? 1.533/51, 
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sendo sanadas quaisquer irregulari
dades desinfluentes no meritum 
causae, pelas precisas informações 
da digna autoridade indigitada como 
coatora; 

b) ainda que de decadência, o 
prazo de 120 (cento e vinte) dias pa
ra a impetração foi respeitado, no 
caso. Colhe-se das informações que o 
impetrante, tendo sido notificado da 
decisão ministerial, que lhe aplicou 
a sanção em 4 de agosto de 1982, in
gressou com mandado de segurança 
perante a Justiça Federal, em São 
Paulo, no dia 12 do mesmo mês (fI. 
25). O fato de haver sido acionado o 
processo heróico, incialmente, pe
rante Juízo incompetente, mas, no 
prazo legal, não afeta sua tempesti
vidade, conforme Jurisprudência as
sente na Suprema Corte, cristalizada 
em verbi gratia do RE n? 73.099-DF, 
relatado pelo eminente Ministro 
Amaral Santos, com ementa deste 
teor: 

«Mandado de Segurança. Prazo 
de decadência. Ajuizamento tem
pestivo perante Juízo incompeten
te. 

No caso, o mandado foi impetra
do perante Juiz incompetente, este 
Supremo Tribunal Federal, que o 
remeteu para o Tribunal a quo. 
Entre a data do ato impugnado pe
lo mandado e o seu ingresso no 
Protocolo deste Tribunal, - pedido 
estava no prazo do artigo 18 da Lei 
n? 1.533/51. Na forma da jurispru
dência desta Corte, o simples pro
tocolamento do pedido interrompe 
o prazo de caducidade. Recurso ex
traordinário provido, para que o 
Tribunal a quo prossiga no julga
mento». CRTJ 60/865). 

Confira-se, ainda, no mesmo senti
do, oRE n? 67.971, relatado pelo dou
to Ministro Thompson Flores. 

Destaco. 

De meritis, não há direito líquidO e 
certo, na espécie, que faça valer a 

segurança pleiteada pelo impetran
te. 

Com acerto, salienta a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em seu lúcido parecer, nestas le
tras: 

«De fato, inegável é que a moto
cicleta, de importação proibida, 
entrou no País de maneira irregu
lar. E, o que é pior, com utilização 
de documentos falsos. 

:8, aliás, o que esclarece a auto
ridade impetrada, ao salientar -
fls. 26/27: 

«Os documentos, todavia, eram 
inidõneos, pois, conforme escla
recimento prestado pela Inspeto
ria da Receita Federal em Foz 
de Iguaçu, a Delegacia da Recei
ta Federal em Santos, não ha
viam sido emitidos por aquela re
partição, em que pese timbrados 
em papéiS da mesma e o funcio
nário que os tinha assinado não 
fazia parte de seus quadros des
de 28-2-1981, ou seja, não mais 
era seu funcionário em data an
terior à aquisição da motocileta. 
Transcrevo a informação, verbis: 

«Sr. Hélio Rubens Sbrana 
DD. Delegado adjunto da 
DRF /Santos/SP /8~ RF retelex 
NR 0759, de 12/5/82, dessa 
DRF, informamos não constar 
em nossos arquivos nenhum re
gistro de admissão temporária, 
em nome Mario Ronaldo Pu
gliese. Outrossim, informanos 
que o Sr. Wilson Fernandes Si
queira, A VB NR 234, se desli
gou desta IRF em 28-2-81 não 
podendo portanto ter emitido 
legalmente tais documentos. 
SDS inspefaz foz». 

Desse modo, para não alongar, 
só nos resta evidenicar que ade
quado, ao caso, é a pena aplicada, 
uma vez que o veículo estava em 
circulação no País sem a prova de 
sua importação regular». 
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N a verdade, a importação irregu
lar da motocicleta estrangeira confi
gura dano ao erário, de acordo com 
o que estabelece o artigo 23, inciso 
IV, do Decreto-Lei n? 1.455/76, 
merecendo-lhe a sanção de perda da 
mercadoria (Decreto-Lei n? 37/66, 
artigo 105, inciso X). 

Não aproveita ao autor da impetra
ção, no caso, a medida que adotou 
para o pagamento dos tributos devi
dos, porque tal pagamento não elide 
a pena de perdimento que lhe foi 
aplicada, na forma legítima, pela 
autoridade fazendária competente, 
com obediência ao «due process of 
law». 

O ilícito fiscal independe do ilícito 
penal, apurando-se em áreas autôno
mas, com sanções específicas. 

As informações colacionam, nes
te autos, luminosa decisão desta Cor
te, assim, ementada: 

«Pagamento dos Tributos - Per
da de mercadoria. 

Ementa: Tributário. Importação. 
Pena de perdimento da mercado
ria. Decreto-Lei n? 1.455, de 1976, 
artigo 23; IV, parágrafo único; 
Decreto-Lei n? 37, de 1966, artigo 
105, X. Pagamento de tributos com 
a finalidade de extinção da punibi
lidade <Decreto-Lei n? 157, de 1967, 
artigo 18, § 2?; Súmula n? 560, do 
STF). Responsabilidade civil e res
ponsabilidade criminal. Autono
mia. Código Civil, artigo 1.525; 
Cód. de Processo Penal, artigos 66 
e 67. 

I - O pagamento dos tributos e 
demais gravames, com a finalida
de de ser obtida a extinção da pu
nibilidade no crime de descaminho 
<Decreto-Lei n? 157, de 1967, artigo 
18, § 2?; Súmula n? 560, do STF), 
não tem o condão de elidir a pena 
de perda da mercadoria (Decreto
Lei n? 1.455/76, artigo 23, IV, pará
grafo único; Decreto-Lei n? 37, de 
1966, artigo 105, X), ou de tornar 

possível a liberação da mercado
ria, tendo em vista a revogação do 
artigo 5? do Decreto-Lei n? 399, de 
1968, pelo artigo 41 do Decreto-Lei 
n? 1.455/76, mesmo porque não é 
causa excludente da responsabili
dade civil a decisão que julga ex
tinta a punibilidade (Código de 
Processo Penal, artigo 67, lI). 

II - Autonomia das instâncias 
civil e penal, ou reconhecimento do 
caráter autônomo da responsabili
dade civil e penal (Código Civil, 
artigo 1.525; Código de Processo 
Penal, artigo 66). (MS. n? 91.041-
PR, ReI.: Ministro Carlos Mário 
Velloso, 2~ Seção. Unânime. DJ 25-
6-81) ». 

Com estas considerações, denego a 
ordem impetrada. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n?100.199-DF -ReI.: O Sr. Mi
nistro Geraldo Sobral. Reqte.: Ma
rio Ronaldo Pugliese. Reqdo.: Sr. 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, preliminarmente, rejeitou as 
prejudiciais suscitadas e, no mérito, 
indeferiu o mandado de segurança 
(Em 10-5-84 - Pleno). 

Os Srs. Ministros Hélio Pinheiro, 
Carlos ThibaU, Armando Rollem
berg, Moacir Catunda, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, Torreão Braz, Car
los Mário Velloso, Otto Rocha, Wil
son Gonçalves, William Patterson, 
Adhemar Raymundo, Bueno de Sou
za, Sebastião Reis, Miguel Jerônymo 
Ferrante, José Cândido, Antônio de 
Pádua Ribeiro e Flaquer Scartezzini 
votaram com o Relator. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Américo Luz, Costa Lima e Lei
tão Krieger. Licenciados os Srs. Mi
nistros Jarbas Nobre e Pedro Acioli. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Fernandes Dantas. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 101.075 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Helio Pinheiro 
Apelante: Conselho Regional de Técnico de Administração 
Apelada: Cia. Siderúrgica Pains 

ACORDA0 

EMENTA 

Administrativo. Conselho Regional de Técnicos 
de Administração. 

Descabe a exigência de fazer registrar no referi
do Conselho uma Companhia Siderúrgica cuj as ativi
dades, especificamente delimitadas em seus estatu
tos sociais, nada têm a ver com as que privativa
mente reservadas aos Técnicos de Administração e 
que se encontram espeCificadas nas letras a e b do 
artigo 2? da Lei n? 4.769, de 9 de setembro de 1965, 
esta mesma lei prevendo em seu artigo 15 a obriga
toriedade de registro no CRTA para as «empresas, 
entidades e escritórios técnicos que explorem, sob 
qualquer forma, atividades do Técnico de Adminis
tração». 

Sentença concessiva da segurança que se 
confirma. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

«Companhia Siderúrgica Pains, 
firma estabelecida na cidade de 
Divinópolis, neste Estado, impetra 
o presente mandado de segurança, 
contra ato do Sr. Presidente do 
Conselho Regional de Técnicos de 
Administração da 6~ Região. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente Minis
tro Helio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Helio Pinheiro: O 
MM. Juiz Federal da 2~ Vara, Seção 
Judiciária de Minas Gerais, Dr. Vi
cente Porto de Menezes, assim sinte
tizou na sentença a hipótese subme
tida ao seu Julgamento: 

Diz que recebeu em 26 de abril 
de 1982 o ofício que menciona, do 
referido Conselho, solicitando có
pia do contrato social, para que o 
Conselh·o pudesse conhecer seus ob
jetivos sociais. O pedido foi atendi
do a' 25-5-82. Apesar da impetrante 
ter por objeto atividades completa
mente alheias aos objetivos do re
ferido Conselho, este Conselho in
siste em considerá-la como socie
dade de prestação de serviços de 
administração de empresa, tendo 
sido inúteis todas as diligências e 
recursos administrativos apresen
tados. Em l-I ()"82, pela intimação 
que menciona, intimou a impetran
te a efetuar o registro da empresa 
no prazo de dez dias. Transcreve o 
artigo 3~ do Estatuto Social da irn-



TFR - 112 339 

petrante, exploração industrial de 
ferrosos, e transcreve o artigo 15 
da Lei n~ 4.769 de 9-9-65, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de 
Técnico de Administração. Tece 
considerações sobre o enquadra
mento sindical. Tece considerações 
para, afinal, pedir a segurança, a 
fim de suspender, em definitivo, a 
exigência de registro da indústria 
da impetrante no Conselho Regio
nal de Técnicos de Administração. 
Junta documentos. 

Feito o preparo prévio, foi deter
minada e feita a notificação à au
toridade impetrada. As informa
ções vêm à fl. 28. 

Diz a autoridade impetrada que 
deseja, preliminarmente, prestar 
algumas informações. Assim, não 
deseja extorquir contribuições da 
impetrante. Não pode e jamais ob
terá por violências ou ameaças, 
com intuito de obter para si indevi
da vantagem econômica. Tudo que 
a impetrada faz é feito na firme 
convicção de total amparo legal. 
Utilização do poder de polícia ja
mais configurou extorsão. A auto
ridade impetrada diz que o objeti
vo social da impetrante nada infor
ma sobre sua pOSição na área de 
atuação do Administrador. Diz que 
a própria impetrante reconhece 
que o sistema de administração 
por «holding» é privativo de Técni
co de Administração. F az minucio
sa análise da legiSlação específica. 
Tece considerações sobre o que se
j a Administração para a lei es
pecífica. Diz que a participação de 
outras sociedades traz ínsita a Ad
ministração Financeira. As empre
sas de participação são as «hol
dings» ou controladoras de outras 
sociedades, e as administra. Cita a 
exposição de motivos da Lei das 
Sociedades Anônimas. E conclui 
dizendo que os dados do balanço 
denunciam o exercício da Adminis
tração, tal como previsto na Lei n~ 
4.769/65. Apesar das atividades de 

siderurgia que a impetrante exer
ce, e que nada têm a ver com a 
Administração, ela exerce também 
a Administração Geral e Financei
ra de suas controladas, de forma 
básica. Junta documentos. 

Pedido parecer do Sr. Procura
dor da República, S. Exa. se pro
nuncia à fl. 73, pela concessão do 
mandamus. Diz que a discussão se 
centra em saber se o fato de uma 
sociedade deter o controle acioná
rio de outra ou de várias empre
sas, caracterizando-se como «hol
ding», a obriga ao registro no 
CRTA. Diz quais as pessoas obri
gadas, nos termos da lei. Que o le
gislador não se preocupou em de
clarar e delimitar rigidamente as 
atribuições cujo exercício seria ex
clusivo do Técnico de Administra
ção. Não é prática de um ou outro 
ato que deve ser valorizada para 
fins de registro, mas a prática ha
bitual e profissional, em benefício 
de terceiros, do conjunto das ativi
dades comumente compreendidas 
no campo de trabalho daqueles 
profissionais. Tece mais considera
ções. A impetrante não exerce a 
Administração como atividade bá
sica. A impetrada pretende o regis
tro da impetrante pela só possibili
dade de, como «holding», vir a 
exercer a administração dos negó
cios e direção de suas subsidiárias, 
ditando-lhes normas na condução 
de sua vida administrativa e finan
ceira». 

A segurança foi concedida para o 
fim de suspender, em definitivo, a 
exigência de registro da impetrante 
no Conselho Regional de Técnicos de 
Administração, por descabida. 

Só estaria ela sujeita a registro no 
conselho que fiscaliza o exercício 
profissional de sua atividade princi
pal (fls. 82/83), não, contudo, ao que 
lhe exigia o impetrado pelo só fato, 
nem mesmo inequivocamente prova
do, de que detinha o controle acioná-
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rio de outra empresa, caracteri
zando-se como «holding». 

Dessa decisão por irresignado ape
lou o Conselho Regional de Técnicos 
de Administração, nas razões do re
curso (fls. 86/89) sustentando ser 
descabida, no caso, a apreciação do 
pedido, pela via mandamental, por 
dizer, como reconhecido teria sido 
pelo MM. Juiz Federal, com questão 
polêmica envolvendo interpretação 
de lei. 

Por outro lado, aduz, qualquer em
presa pode ter uma ou diversas ati
vidades básicas, sendo apenas uma 
delas preponderante. Nem por isso, 
entretanto, estará desobrigada de 
registrar-se em tantos conselhos 
quanto forem aquelas atividades, é 
que «o conceito de atividade básica 
para os efeitos da lei, é a atividade
fim do empreendimento. Não básica 
será aquela atividade-meio, de 
apoio, e é claro que a participação 
societária jamais foi ou será ativida
de de apoio, de uma indústria side
rúrgica» (fI. 89). 

Contra-arrazoou a impetrante pug
nando pela confirmação da sentença 
(fls. 92/95). 

Nesta Instãncia manifestou-se a 
douta Subprocuradoria no sentido de 
se negar provimento ao recurso, em 
parecer da lavra do ilustre Sub
procurador-Geral da República, Dr. 
Aristides Junqueira Alvarenga (fI. 
99) . 

~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Helio Pinheiro (Re
lator): Nenhuma razão assiste ao 
apelante que, tal ressaltado na sen
tença não tem como justificar o en
tendimento de que a natureza da im
petrante seja de administração de 
empresas pelo só fato de possuir 
ações de outra. 

As finalidades desta estão expres
samente consignadas em seus esta
tutos sociais a defini-la como uma 
sociedade anônima, de duração inde
terminada, que: 

« ... tem por finalidade a explora
ção industrial de ferrosos, aços la
minados, forj ados e trefilados, em 
usinas em Divinópolis e em outras 
cidades onde tenha filiais, o comér
cio local e a exportação desses pro
dutos, a importação de produtos 
estrangeiros, a agropecuária, flo
restamento, reflorestamento e o 
aproveitamento e exploração de ja
zidas minerais em todo o território 
nacional» (fI. 8). 

Suas atividades básicas estão, 
pois, delimitadas no acima citado 
dispositivo, não se inserindo entre as 
que privativamente r.eservadas aos 
técnicos de administração, e que se 
encontram especificadas nas letras a 
e b do artigo 2? da Lei n? 4.769, de 9 
de setembro de 1965, lei que, 
ressalte-se, só prevê, em seu artigo 
15, a obrigatoriedade de registro, no 
Conselho impetrado, para as «em
presas, entidades e escritórios técni
cos que explorem sob qualquer for
ma, atividades do Técnico de Admi
nistração». 

A impetrante não explora tais ati
vidades, mas tão-só as que se encon
tram especificamente expressas nos 
seus estatutos. Explorar, no sentido 
que lhe empresta a lei, significa pro
duzir, cultivar ou obter vantagem ou 
lucro, por meio da aplicação de um 
complexo de atividades, como defini
do na Enciclopédia Saraiva de Direi
to, vol. 35, pág. 367. 

Razão tampouco assiste ao apelan
te quando sustenta, nas razões do re
curso, ter o MM. Juiz Federal afir
mado na sentença, que polêmica era 
a matéria objeto do pedido, a envol
ver interpretação de lei, pelo que, 
aduz, inviável sua apreciação em 
mandado de segurança. 
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Para dissipar dúvidas vale trans
crever o que diz, no particular, a de
cisão recorrida, verbis: 

« ... a discussão se centra em sa
ber se o fato de uma sociedade de
ter o controle acionário de outra ou 
de várias empresas, caracteri
zando-se como «holding», a obriga 
ao registro no CR TA. 

Conforme determina nossa Lei 
Maior: «Ninguém pOde ser obriga
do a fazer ou deixar de fazer algu
ma coisa, senão em virtude de lei». 
Toda vez, pois, que alguém for 
obrigado a fazer alguma coisa sem 
que a lei a isso o obrigue, pode ele 
recorrer ao Judiciário via impetra
ção de segurança. E, no caso, tan
to estava sendo obrigada, que até 
havia prazo sob pena de multa. 
Nem se diga que a matéria está 
sujeita a exame e por isso não ca
be em impetração. É por isso que 
a sentença, mesmo em impetra
ção, deve ser fundamentada. A 
matéria é juridicamente examina
da. Cabe um raciocínio, cabe uma 
análise, até mesmo a sentença é 
revista e reexaminada em Instân
cia Superior. A matéria de manda
do de segurança pode, pois,' ser po
lêmica. O que não pode é ser maté
ria que dependa de provas. A sim
ples exigência da prática de um 
ato já serve de base para se pedir 
ao Juiz verifique se aquela exigên
cia é legal, já que a parte impe
trante tem argumentos para dizer 
que não o é. Outro ponto importan-

te e enfocado pela autoridade im
petrada é a análise do espírito da 
lei» (fls. 81/82). 

Fixou, como visto, a sentença ape
lada, a matéria objeto da impetra
ção sem dizer dela fosse polêmica, o 
afirmar que, na aplicação da lei, 
cumpre ao Juiz interpretá-la, é pro
clamar um princípio que tem ade
quação a qualquer sentença. 

Na hipótese dos autos, como com 
acerto decidido, descabida se apre
sentava a exigência do registro da 
impetrante no Conselho Regional de 
Técnicos de Administração, estando 
a impetrada tão-só sujeita a registro 
naquele que controla o exercício pro
fissional de sua atividade principal 
(fI. 82). 

Nego, assim, provimento à apela
ção para manter a sentença. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 101.075 - MG - ReI.: O Sr. 
Ministro Hélio Pinheiro - Apte.: Cons. 
Regional de Técnicos de Administra
ção. Apda.: Cia. Siderúrgica Pains. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 24-2-84 - 3~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistro Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 101.113 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Volvo do Brasil - Motores e Veículos S.A. 
Apelado: CREA. 

EMENTA 

Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agrono
mia, critério de vinculação das empresas. Atividade 
básica. 
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A indústria automobilística desempenha a ativi
dade básica de produção de obras de engenharia me
cânica e eletromecânica, que são os veículos. É essa 
atividade básica que exige a presença de engenhei
ros especialistas no seu processo de produção, como 
responsáveis por ele. 

Obrigatório é, portanto, o registro da empresa 
industrial automobilística no Conselho de Engenha
ria, Arquitetura e Agronomia (Lei n~ 6.839, de 1980, 
artigo 1~). 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 13 de abril de 1984 mata 
do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agrono
mia do Estado do Paraná autuou, 
em dezembro de 1980, a Volvo do 
Brasil - Motores e Veículos S.A., 
por exercer atividades de Engenha
ria sem possuir o registro na autar
quia de fiscalização profissional dos 
engenheiros. 

A empresa autuada recorreu até 
ao Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CON
FEA), sem êxito. Inconformada, im
petrou mandado de segurança, con
tra o ato constritivo do CREAA, por 
isso que, não tendo como objetivo 
precípuo a exploração de serviços de 
engenharia, nem prestandO tais ser
viços, não está obrigada ao registro 
exigido. 

Com razões doutrinárias e apoiada 
em precedentes judiciais, a impe
trante pediu a suspensão liminar do 
ato e a concessão do «writ,» para lhe 
assegurar em definitivo o direito 
líquido e certo de não se inscrever 
no CREAA. 

O Presidente do CREAA prestou 
informações, argüindo a inidoneida
de do mandado de segurança para . 
anular auto de infração e respectiva 
multa. No mérito, sustentou que «ja
mais poder-se-á dissociar da ativida
de básica de uma indústria automo
bilística a atividade profiSSional de 
engenheiros, pOis a partiCipação des
ses profissionais, neste caso, é im
prescindível uma vez que os proces
sos mecânicos; os estudos, projetos e 
respectiva execução de máqUinas 
em geral e eqUipamentos mecânicos 
e eletromecânicos e veículos auto
motores são atribuições privativas 
de engenheiros mecânicos» (fI. 27). 

Adiante, salientou que, com a Lei 
n~ 6.839, de 30 de novembro de 1980, 
«a obrigatoriedde do registro da im
petrante no CREAA é irrefutável, 
porque as atividades básicas da em
presa, conforme já se demonstrou 
nas presentes informaçôes, consti
tuem-se em atribuiçôes técnicas 
de engenheiro mecânico pois a 
fabricação de veículos automotores 
nada mais é que uma prOdução téc
nica especializada, industrial, da 
área de engenharia mecânica e el
tromecânica, pois, se assim não fos
se, não teria a impetrante emprega
dos em seus quadros funcionais, co
mo confessa». 
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Ouvida a Procuradoria da Repúbli
ca, o Juiz Federal da 2~ Vara do Pa
raná denegou o mandado de segu
rança. 

Apelou a impetrante. 
Contra-arrazoou o Conselho. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela confirmação da 
sentença. 

E; o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Com razão, o Juiz despre
zou a preliminar de descabimento do 
mandado de segurança, pois, na ver
dade, o que se discute, na hipótese, é 
matéria de direito - ser ou não ser 
a empresa industrial automobilística 
sujeita a registro no Conselho de En
genharia. 

No mérito, entendia este Tribunal 
que desde que a empresa utilizasse o 
serviço de engenheiros, ou a sua as
sistência técnica, impunha-se o seu 
registro no CREAA. Na AC n? 42.528, 
assim votei, na antiga 4~ Turma, em 
relação a empresa produtora de pe
ças de automóveis. 

Com o advento da Lei n? 6.839, de 
1980, passou-se a levar em conta não 
só a presença do engenheiro na em
presa, mas a atividade básica ou os 
serviços por ela prestados. E; que a 
Lei n? 6.839, de 1980, veio especificar 
a obrigatoriedade do registro das 
empresas nos conselhos de fiscaliza
ção profissional, de forma a evitar a 
generalização anterior. Diz a lei: 

«Art. I? O registro de empresas 
e a anotação dos profissionais le
galmente habilitados, delas encar
regados, serão obrigatórios nas en
tidades competentes para a fiscali
zação do exercício das diversas 
profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela 
qual prestem serviços a terceiros.» 

Se a empresa não presta serviços 
de engenharia, cumpre examinar se a 
sua atividade básica é de engenharia. 

No caso da empresa automobilísti
ca, entende a impetrante que os en
genheiros que nela trabalham ape
nas participam do processo de pro
dução de veículos automotores. Mas 
a impetrada sustenta que a ativida
de industrial da impetrante cons
titui-se de atribuições técnicas 
de engenheiro mecânico, pois a fa
bricação de veículos automotores na
da mais é que uma prOdução técnica 
especializada da área da engenharia 
mecânica e eletromecânica. 

A questão reside em saber o que é 
atividade básica, nos termos da lei. 

A empresa de engenharia que 
presta serviços dessa profissão não 
oferece dificuldades: ela projeta, 
executa, constrói e supervisiona 
obras de engenharia. Mas o que é 
atividade básica de engenharia, den
tro de uma empresa que fabrica au
tomóveis e vende seu produto acaba
do? 

A resposta está na própria lei que 
regulamenta a profissão de enge
nheiro. Diz o artigo I? da Lei n? 
6.194, de 1966: 

«Art. I? As profissões de enge
nheiro, arquiteto e engenheiro 
agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e 
humano que importem na realiza
ção dos seguintes empreendimen
tos: 

a) aproveitamento e utilização 
dos recursos naturais; 

b) meios de locomoção e co-
municações; 

c) omissis; 
d) omissis; 
e) desenvolvimento industrial 

e agropecuário». 

E o artigo 7? prescreve: 
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«Art. 7? As atividades e atribui
ções profissionais do engenheiro, 
do arquiteto e do engenheiro agrõ
nomo consistem em: 

al omissis; 
bl planejamento ou projeto em 

geral, de regiões, zonas, cidades, 
obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais 
e desenvolvimento da produção 
industrial e agropecuária; 

cl estudos, projetos, análises, 
avaliações, vistorias, perícias, 
pareceres e divulgação tecnica; 

dl omissis; 
el fiscalização de obras e ser

viços técnicos; 
f) direção de obras e serviços 

técnicos; 
gl execução de obras e servi

ços técnicos; 
hl produção técnica especiali

zada, industrial e agropecuária». 

As atividades das letras g e h res
salva o artigo 9? da lei, poderão ser 
indistintamente exercidas por profis
sionais ou por pessoas jurídicas. 

A indústria automobilística é, tipi
camente, uma produção técnica es
pecializada de meios de locomoção. 
Sua atividade básica é, portanto, a 
produção de veículos, que são obras 
de engenharia mecânica e eletrome
cânica. 

Não é apenas a presença do enge
nheíro mecânico ou eletricista que 
dá à indústria o caráter técnico. Ao 
revés, é a própria atividade técnica 
que ela desenvolve, que exige a pre
sença daqueles profissionais. Vale 
dizer que é a atividade básica da in
dústria que exige a presença do en
genheiro especialista. 

Em indústrais de grande porte há, 
freqüentemente, engenheiro civil pa
ra cuidar dos problemas da sua es
trutura física, isto é, da construção, 
das modificações e ampliações exigi-

das pela planta industrial. Mas esse 
engenheiro, necessário dentro de 
uma fábrica de automóveis, não está 
exercendo atribuições da atividade 
básica da empresa, apesar de neces
sário. Só em virtude dele, não esta
ria ela obrigada a registrar-se no 
Conselho de Engenharia. 

De igual modo, um engenheiro me
cânico que cuida apenas do maqui
nário de uma indústria têxtil, não 
torna Obrigatório aquele registro: a 
atividade básica da indústria, a pro
dução de tecidos, necessita apenas 
da assistência técnica às suas insta
lações. O tecido não é um produto 
técnico de engenheiro. 
Ma~ a indústria automobilística 

tem a finalidade de produzir um 
complexo técnico, que é obra de en
genharia mecânica e elétrica. Essa é 
a sua atividade básica. 

A impetrante salienta que o enge
nheiro apenas participa do processo 
de produção. Mas participa como o 
elemento principal, como o respon
sável pela produção, pela atividade 
básica da empresa. Para evidenciar 
tal atividade, basta abstrair o produ
to acabado - o caminhão ou o auto
móvel - e rever todo o processo de 
produção, nas várias fases em que 
se juntam os componentes e se arma 
o veículo. Na visão industrial, essas 
fases são rotinas, mas nem por isso 
perdem a característica de produção 
técnica que as cria e as disciplina. 

Tenho, assim, como incensurável a 
sentença. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 101.113 - PR - ReI.: O Sr. 
Ministro Carlos Madeira. Apte.: Vol
vo do Brasil - Motores e Veículos 
S.A. Apdo.: CREAA. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação (3~ 
Turma - 13-4-84 1 . 
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Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Hélio Pinheiro votaram de 
acordo com o Relator. Ausente, oca-

sionalmente, o Sr. Ministro Flaquer 
Scartezzini. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 101.907 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: Flodoaldo Vilas Boas 
Apelado: INPS 

EMENTA 

Mandado de segurança. 
Decadência. Se a lei admite a possibilidade de 

reexame da matéria, o prazo deve ser contado da 
decisão que denegou o recurso. Havendo dúvida 
quanto ao início do prazo, resolve-se em favor do 
impetrante. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, nos ter
mos do voto do Ministro-Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Em mandado de 
segurança impetrado por Flodo
ai do Vilas Boas contra ato do 
Coordenador Regional de Benefícios 
do INPS, na Bahia, visando ao resta
belecimento do pagamento de sua 
aposentadoria por tempo de serviço, 
que fora suspenso por aquela autori
dade, de cujo ato recorreu para a 
JRPS e recebeu desta, em 21-12-82, 

comunicação da sustação do julga
mento do recurso até que fosse con
cluído inquérito policial que se en
contrava na Polícia Federal, o Dr. 
Juiz Federal da 3~ Vara, por enten
der ter ocorrido decadência, julgou 
extinto o processo. 

Apelou o impetrante, argumentan
do que o problema cinge-se em 
determinar-se o dia em que este re
cebeu a comunicação da sustação do 
julgamento do recurso pela JRPS, se 
em 16-12-82, ou se em 21-12-82, e, ain
da, se a impetração foi contra o 
Coordenador Regional de Concessão 
de Benefícios, ou se contra a JRPS. 
E isto porque, entendeu o MM. Juiz, 
que, se impetradO contra aquele, 
ocorreu a decadência; se, contra es
ta, pior a sorte do impetrante, por 
ser a JRPS parte ilegítima ad 
causam. Certo é, diz o impetrante, 
que o mandado foi impetrado contra 
o INPS, em tempo hábil, pois alega
ra que recebeu a comunicação de 
sustação do julgamento do recurso 
em 21-12-82, fato verdadeiro e que 
não foi contestado, e que a seguran
ça não podia ser impetrada contra a 
JRPS, porque esta não tem persona
lidade jurídica. 
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Daí impor-se o provimento da ape
lação, para ser reformada a senten
ça que constatou decadência onde 
nunca ocorreu. 

Contra-arrazoou o INPS. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou pelo improvimento 
do recurso. 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Na sentença, o 
ilustre e douto Juiz, Dr. Fernando 
Tourinho Neto, acolheu a alegação 
do órgão do Ministério Público, 
quanto à decadência do direito de 
impetrar a segurança. Lastreado es
tá o entendimento do Juiz no fato de 
ter sido o impetrante cientificado da 
suspensão do benefício em março de 
1982, nos termos da própria impetra
ção. Adiante, sustentou o digno Juiz 
do primeiro grau que, «se o ataque é 
contra ato da JRPS, que sustou o jul
gamento do recurso até que o inqué
rito policial fosse concluído, ar
qUivando-o provisionamente, o im
petrado nesse caso seria parte 
ilegítima (ilegitimidade ad causam) 

Data venia, dissinto do douto ma
gistrado. A lei administrativa (Con
solidação das Leis da Previdência 
Social) permite a interposição de re
curso das decisões originárias do 
INPS referentes a prestações, contri
buições e infrações, (ut estatuição 
contida no artigo 206). Esse recurso 
é para a Junta de Recursos da Pre
vidência Social (JRPS). E isso foi 
feito, em obediência à comunicação 
feita pela autoridade coatora, Coor
denador Regional da Manutenção de 
Benefícios. Leio, no documento da 
folha n? 17 dos autos, o que se segue: 

«Em decorrência dos fatos aci
ma expostos, foram suspensos os 
pagamentos de sua aposentado
ria ... podendO entretanto V.Sa. in
terpor recurso à JRPS dentro de 
trinta dias ... » 

E o recurso foi interposto, sem 
que, contudo, tivesse sido definitiva
mente julgado pela instância supe
rior, ou seja, a Junta de Recursos da 
Previdência Social. A assertiva de
flui dos categóricos termos da comu
nicação feita pelo órgão da Previ
dência ao impetrante. Leio: 

«Com referência ao vosso recur
so... impetrado à JRPS temos a 
vos informar que o mesmo se en
contra arquivado, provisoriamen
te, tendo em vista a diligência da 
Egrégia Junta de Recursos, que 
pede para sustar o julgamento do 
processo, até que seja concluído o 
inquérito que se encontra em tra
mitàção na Polícia Federal» (V. 
folha n? 32 dos autos). 

Deflui do exposto, que o recurso 
interposto pelo impetrante, na área 
administrativa, ficou paralisado, 
sem que ao mesmo fosse dada solu
ção definitiva. Mas, evidente que, 
ante a decisão do órgão superior, im
possível a impetração contra esse 
ato, dada a circunstância de que a 
Junta de Recursos não tem autorida
de para executar o ato de suspensão 
do benefício. Cumpria-lhe, apenas, 
decidir a matéria, reexamindo-a, via 
recurso. Mantida a suspensão, que 
promanou do Coordenador Regional, 
contra ele, e não contra o ato da 
Junta, é que devia, como o foi, impe
trado o mandado de segurança. A 
executoriedade do ato suspensivo do 
benefício do impetrante é da respon
sabilidade do órgão encarregado 
desse mister. Nunca, da Junta de 
Recursos. A conclusão dimana do fa
to de a este órgão, julgando o recur
so interposto, apenas o dever de fa
zer a comunicação ao Coordenador, 
para que este desse ciência ao inte
ressado, fazendo cumprir a decisão 
da Junta de Recursos. 

A autoridade coatora, ou seja, o 
Coordenador Regional da Manuten
ção de Benefícios, e a Junta de Re
cursos integram o mesmo sistema 
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previdenciário, isto é, são órgãos da 
mesma autarquia - o INPS. Se as
sim é, a impetração é induvidosa
mente contra a autoridade que deu 
cumprimento à decisão da Junta de 
Recursos. 

N a esteira dessas considerações, o 
início do prazo preclusivo há de re
montar à data do indeferimento pro
visório, que é o ato da Junta de Re
cursos. Oportuna a observação de 
Celso agrícola Barbi, quando ensina: 

«Mas se a lei administrativa ad
mite essa modalidade de reexame 
do assunto, o prazo deve ser contado 
do despacho que negou a reconsi
deração» (Do Mandado de Segu
rança - pág. 195 - Forense -
1980). 

O mestre quis referir-se ao recur
so, e não à reconsideração propria
mente dita, porque esta, em verda
de, como sabido, não impede a con
tagem do prazo preclusivo. O reexa
me do assunto pro mana de recurso 
interposto, na área administrativa. 
Mais incisivo foi Castro Nunes, 
quando se referiu, expressamente, a 
recurso, assinalando o mestre insig
ne que, se do ato foi interposto re
curso, da decisão deste, ou melhor, 
da ciência dessa decisão é que come
ça a correr o prazo de cento e vinte 
dias (m. de segurança - pág. 335 -
Forense - 5~ edição). 

Por essa razão, assinalou Hely 
Meirelles: 

«Os Tribunais têm decidido aprio
risticamente que a interposição de 
recurso administrativo por si só rele
ga o início de prazo de impetração 
do mandado para após o seu julga-

mento» (Do M. de S. Ação Popular 
- pág. 23 - S. Paulo -1980). 

Do exposto, se colhe, induvidosa
mente, que a impetração é contra 
ato do Coordenador Regional do 
INPS, que, em cumprimento à deci
são da Junta de Recursos, suspendeu 
provisoriamente o benefício do impe
trante. Mas, afirma este que teve 
ciência do ato em 21 de dezembro de 
1982. Mas, inexiste essa prova nos 
autos. O documento da folha n~ 32 
comprova que a expedição da cienti
ficação ao impetrante da decisão da 
Junta de Recursos se deu em 16 de 
dezembro do citado ano. Logo, paira 
séria dúvida sobre a data em que o 
impetrante foi cientificado dessa de
cisão. A solução será em favor do 
impetrante (v. Celso Agrícola Barbi 
- ob. cito pág. 195>-

Diante do exposto, dou provimento 
à apelação para determinar ao douto 
Juiz que examine o mérito, cassada 
a sentença. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n? 101.907 - BA - ReI.: Sr. 

Ministro Adhemar Raymundo. 
Apte.: Flodoaldo Vilas Boas. 
Apdo.: INPS. 
Decisão: A Turma, por unanimida

de, deu provimento à apelação, nos 
termos do voto do Ministro-Relator 
(3~ Turma, 10-2-84). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros. Flaquer Scartezzi
ne e Helio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madei
ra. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.159 - GO 

Relator: O Sr. Ministro Helio Pinheiro 
Requerente: José Antônio da Silva 
Requerido: Juízo Federal em Goiás 
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EMENTA 

Mandado de segurança. Pena de perdimento. 
I - Aeronave cuja perda foi determinada em 

sentença criminal ao reconhecimento de que era uti
lizada para o transporte, do Paraguai para o Brasil, 
de substância entorpecente. 

H - Perdimento que encontra respaldo no arti
go 34 da Lei n~ 6.368, de 21 de outubro de 1976. 

IH - A procedência ou não de tal decisão é de 
apreciar-se em recurso próprio, a ser interposto con
tra a sentença condenatória e não em mandado de 
segurança. 

IV - Impetração de que não se conhece. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, não conhecer do pedido, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de outubro de 1983 

(Data do julgamento). Ministro 
Lauro Leitão, PresIdente - Ministro 
Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Helio Pinheiro: O 
presente pedido de segurança é diri
gido contra a aplicação da pena de 
perdimento da aeronave modelo e ti
po EMB - 710 - C (Carioca), Piper, 
cor branca, com listras horizontais 
azuis, n~ e série 710.192-CHT, prefixo 
PT-NNN, de propriedade do reque
rente. 

Alega-se na inicial que a referida 
aeronave foi apreendida no dia 14 de 
abril do ano em curso, por ordem 
ilegal do Superintendente da Polícia 
Federal em Goiás, sendo recohida ao 
Hangar da Companhia de Eletricida
de do mencionado Estado. 

Alega-se ainda que Agentes da 
Polícia Federal teriam arrombado a 
mencionada aeronave, nela introdu
zindo uma quantidade mínima de 
maconha, com o fim de alcançar o 
seu perdimento em favor do Estado. 

Em face dessa atuação abusiva de 
elementos da Polícia Federal o re
querente ingressou perante o Juiz 
Federal em Goiás, com a medida in
cidental de restituição de coisas 
apreendidas, pois a aeronave en
contrava-se estacionada, sem vin
culação com qualquer atividade deli
tuosa, ocorrendo que a apreensão e 
perda só pOde alcançar veículo sur
preendido no transporte de tóxicos. 

Por outro lado, a maconha apreen
dida pela autoridade policial seria de 
propriedade de um passageiro que o 
induzira em erro fazendo-o transpor
tar no avião quinie pacotes embru
lhados em papel presente e que fo
ram afinal apreendidos quando acon
dicionados num táxi. pertencente a 
João Procópio Ferreira, que o con
duzia, o que confirmado por este e 
pelas testemunhas ouvidas durante a 
lavratura do auto de prisão em fla
grante. 

Concluindo diz o requerente que a 
quantidade mínima do tóxico que a 
Polícia colocara no bagageiro do 
avião, foi consumida nos exames de 
laboratório, com isso suprimindo-se 
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a prova material, como também a 
da autoria do crime que a ele se pre
tendia imputar. 

Cita o requerente decisão do Egré
gio Tribunal Federal de Recursos, 
em Sessão Plenária, no sentido de 
admitir-se a concessão de seguran
ça, «como meio hábil e recursal a 
restituição de coisa apreendida». 
(MS n? 96.526-DF, in DJ n? 206, pág. 
10977, de 20-10-82). 

Encontra-se a inicial instruída 
com os documentos de fls. 7/36. 

Solicitadas informações à digna 
autoridade impetrada (fI. 39) pres
tou-as S. Exa. (fI. 40), ilus
trando-as com xerocópia da sen
tença que prolatou na ação criminal 
em que figurou como réu o ora re
querente (fls. 42/56) e com os docu
mentos constantes de fls. 57, 58, 59, 
60 e 61. 

Pela denegação da segurança 
manifestou-se a douta Subpro
curadoria-Geral da República (fls. 
63/64) . 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Helio Pinheiro -
(Relator): Das informações propor
cionadas pelo MM. Juiz Federal, Dr. 
Darci Martins Coelho, resulta escla
recido que: 

«no dia 14 de abril de 1983, ocor
reu a apreensão da aeronave refe
rida na inicial, por polic\ais fede
rais, no curso de investigações ini
ciadas com a prisão em flagrante 
do impetrante e de João Procópio 
Ferreira, sob a acusação de infrin
gência ao art. 12, da Lei n? 
6.368/76». 

Instaurada a ação penal veio ela a 
ser encerrada na primeira instância 
com sentença em que condenado o 
ora requerente à pena de oito anos 
de reclusão e duzentos e oitenta e 
dois mil, duzentos e sessenta e seis 

cruzeiros de multa, por infração do 
artigo 12, cc o artigo 18, incisos I e 
IH, da Lei n? 6.368, de 21 de outubro 
de 1976. 

Condenado foi igualmente o co-réu 
João Procópio Ferreira, decretando, 
outrossim, o ilustre prolator da 
sentença condenatória, com funda
mento no artigo 34 da lei acima cita
da em combinação com o artigo 74 
do Código Penal, a perda em favor 
da União Federal da aeronave e do 
veículo automotor apreendidos. (fls. 
55/56) . 

O requerente, que se evadiu da Ca
sa de Prisão Provisória a que se en
contrava recolhido, não podendo em 
tais condições apelar da sentença 
que lhe foi adversa pretende, como 
ressaltado nas informações, substi
tuir aquele recurso pelo mandado de 
segurança, «furtando-se à condição 
legal do prévio recolhimento à pri
são». (fI. 41). 

Não há, porém, como dar-se aco
lhida à sua pretensão, tampouco, co
mo vislumbrar-se qualquer ilegalida
de ou abuso de poder na decisão do 
MM. Juiz impetrado que, firmado 
em provas não suscetívies de exame 
em ação de segurança determinou o 
perdimento de uma aeronave que es
taria sendo usada para o clandestino 
transporte, do Paraguai para o Bra
sil, de maconha. 

o perdimento, em favor do Esta
do, de veículos, embarcações, aero
naves e quaisquer outros meios de 
transportes, assim como os maqui
nários, utensílios, instrumentos e ob
jetos de qualquer natureza utilizados 
para a prática dos crimes definidos 
na Lei n? 6.368/76, encontra respaldo 
no artigo 34 dessa mesma lei. 

O cabimento ou não dessa sanção, 
no caso em exame, será de apreciar
se no julgamento da apelação a ser 
interposta contra a sentença que a 
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impôs, e não através da ação man
damental, que inteiramente despro
positada se apresenta, 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, não conheceu do pedido. (Em 19-
10-83 - Primeira Seção). 

Face ao exposto, não conheço do 
pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n~ 102.159 - GO - Rel.: O Sr. 
Ministro Hélio Pinheiro. Reqte.: José 
Antônio da Silva - Reqdo.: Juízo Fe
deral em GO. 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlds Thibau, Carlos Madei
ra, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, William Patterson, Adhe
mar Raymundo, Flaquer Scartezzi
ni, Costa Lima e Leitão Krieger. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Jarbas Nobre e José Cân
dido. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Lauro Leitão. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.758 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Requerente: Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul 
- CRC-RS 
Requerido: Juízo de Direito da 3~ Vara Cível de Novo Hamburgo-RS. 

EMENTA 

Processual Civil. Execução fiscal. Mandado de 
segurança. Ato judicial. Lei n~ 6.830/80, artigo 4~, § 
3~. 

1. Mandado de segurança interposto contra de
cisão judiCial com trânsito em julgado, proferida em 
causa de alçada. Cabimento, em princípio. 

2. «A construção da jurisprudência do Tribunal 
Federal de Recursos, pela qual, ordem de arquiva
mento desautoriza baixa na distribuição, é resultado 
de mera interpretação do texto legal, obrigando so
mente às partes, nos casos concretos. 

Essa jurisprudência, posto que plantada em 
boas razões, não obriga os julgadores que dela diver
gem, também com respeitáveis argumentos jurídi
cos, de maneira que inexiste, no caso, direito líquido 
e certo ofendido por decisão judicial teratológica, ou 
ilegal, apto a ser socorrido por mandado de 
segurança.» 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer mas denegar a se
gurança, na forma do relatório e no-

tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro OUo 
Rocha, Presidente Ministro 
Moacir Catunda, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Mandado de segurança impetrado 
pelo Conselho Regional de Contabili
dade do Rio Grande do Sul - CRC
RS, para ver reformadas as senten
ças do MM. Juiz de Direito da 3~ Va
ra Cível da Comarca de Novo Ham
burgo-RS, exaradas em 15-7-83, de
clarando extintos com baixa na 
distribuição, os processos de execu
ções fiscais de n?s 4.944-152/82,4.942-
150/82 e 1.933-141/82, que o impetran
te promove contra Ana Maria Miran
da da Fonseca, Plínio Falcão Carpes 
e OdUio Alceo Neumann. 

Assegura que esgotada a via re
cursal, de acordo com o disposto no 
artigo 34 da Lei n? 6.830/80, uma vez 
que, no caso, não cabe correição 
parcial, porque o Conselho da Justi
ça Federal não detém poder correi
cional em relação aos Juízes esta
duais, configura-se admissível o pre
sente mandado de segurança, no 
qual o impetrante defende o direito 
líquido e certo, ilegalmente violado 
pela autoridade coatora. 

Junta precedentes jurisprudenciais 
e pede a concessão da segurança, 
para que se determine àquela autori
dade coatora, a reforma das respec
tivas sentenças, ordenando o cance
lamento da baixa dos processos, com 
o arquivamento administrativo dos 
autos, sem baixa na distribuição. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina pela concessão da 
segurança, nos termos do pedido. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Conforme se verifica da folheatura 
dos autos, o mandado de segurança 
ataca decisão de juiz estadual de co
marca não servida por Juiz Federal, 
que julgou extintas, sem apreciação 
do mérito, com fundamento no inciso 

IV, do artigo 267, do CPC, as execu
ções especificadas no processo e, 
ajuizadas pela autarquia impetrante, 
todas elas de valor abaixo da alçada 
de 50 ORTNs, instituída pela Lei n? 
6.830/80, artigo 34, de cujas senten
ças cabem somente recursos, de em
bargos de deClaração e infringentes, 
do julgado, para o próprio Juízo. 

Não guardando o Juiz Estadual, no 
exercício da jurisdição federal, su
bordinação administrativa ao Tribu
nal Federal de Recursos, e, sim, ao 
Tribunal de Justiça do respectivo es
tado, os seus atos e despachos não fi
cam sujeitos à correição da parte do 
Tribunal de Recursos, consoante re
mansosa jurisprudência, do que seja 
exemplo, dentre outros, os Acórdãos 
do Tribunal Federal de Recursos, no 
MS n? 83.629-SP, ReI.: Ministro Was
hington Bolívar de Brito. DJ de 18-9-
80, seguindo-se pela inocorrência da 
vedação ao emprego do mandado de 
segurança de que tratam o inciso n, 
do artigo 5? da Lei n? 1.533/51, e a 
Súmula n? 268. 

No atinente à vedação do «writ,» 
quando haj a recurso previsto nas 
leis processuais, posto que se tenha 
configurado, com o emprego dos em
bargos infringentes no momento 
oportuno, acabou superada, inapela
velmente, pois as decisões foram 
mantidas pelo Juízo, e precluíram, 
sem que examinassem o mérito, ca
so a caso, não sendo, destarte, 
passíveiS de reexames sequer na via 
da rescisória. E porque adquiriram 
predicamentos de decisões irre
corríveis, a molestarem, irrepara
velmente, o interesse da impetrante, 
tenho para mim que não incide a Sú
mula n? 268, do STF, que diz não ca
ber mandado de segurança contra 
decisão judicial transitada em jUlga
do. 

Por estes motivos, conheço da se
gurança, mas, para denegá-la por
que o artigo 40, § 3?, da Lei n? 
6.830/80, ao dispor sobre o arquiva-
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mento do processo de execução, que 
tenha sido suspenso pelo prazo de 
um ano, por não ter sido localizado o 
devedor, nem encontrados bens so
bre os quais podesse recair a penho
ra, não contém nenhuma palavra so
bre a persistência da distribuição, 
em ordem a irradiar direito líquido e 
certo em favor do credor. 

A construção da jurisprudência do 
Tribunal de Recursos, pela qual, or
dem de arquivamento desautoriza 
baixa na distribuição, é resultado de 
mera interpretação do texto legal, 
obrigando somente às partes, nos ca
sos concretos. 

Essa jurisprudência, posto que 
plantada em boas razões, não obriga 
os julgadores que dela divergem, 
também com respeitáveis argumen
tos jurídicos, de maneira que inexis
te, no caso, direito líquido e certo 
ofendido por decisão judicial terato
lógica, ou ilegal, apto a ser socorrido . 
por mandado de segurança. 

Por estes sucintos motivos, denego 
o pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 102.758 - RS - ReI.: O Sr. 
Ministro Moacir Catunda. Requeren
te: Conselho Regional de Contabili
dade do Rio Grande do Sul CRC-RS. 
Requerido: Juízo de Direito da 3~ Va
ra Cível de Novo Hamburgo - RS. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu mas denegou a segu
rança (Segunda Seção - 20-3-84). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Mário Velloso, 
Wilson Gonçalves, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis, Miguel Jerônymo 
Ferrante, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro e Armando Rollem
berg. Impedido o Sr. Ministro Tor
reão Braz. Não participou, por não 
haver assistido ao relatório, o Sr. 
Ministro Pedro Acioli. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro Ge
raldo SobraL 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Otto Rocha. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 103.169 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Remetente: Juízo Federal da P Vara-DF 
Apelante: União Federal 
Apelado: Jorge Luiz Bezerra da Silva 

EMENTA 

Mandado de segurança. Exame de eSforço físico. 
Ingresso na Academia Nacional de Polícia. Tolerên
cla da tabela oficial. 

:É legítima a exigência de realização do exame 
de esforço físico, na forma da legislação vigente, pa
ra ingresso na Academia Nacional de Polícia. 

Há, entretanto, de entender-se que a rigidez da 
tabela das provas de esforço físico, deve transigir 
com um percentual mínimo, como já admitida pela 
Portaria .n~ 5-5-75, da Academia. 

Na hipótese dos autos, o aproveitamento da pro
va superou a marca de 90% da tabela oficial, o que 
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pOde ser tolerado, sobretudo, quando o impetrante, 
já matriculado por decisão liminar, foi aprovado no 
Curso de Formação. 

Sentença confirmada, pelos fundamentos aqui 
considerados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, para 
confirmar a sentença e conceder a 
segurança; prejudicada a remessa 
de ofício, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de maio de 1984 (Data 

do julgamento). - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente. - Ministro José 
Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: 
Trata-se de mandado de segurança 
interposto, inicialmente em Recife, 
Pernambuco, por Jorge Luiz Bezer
ra da Silva, contra ato do Sr. Coor
denador Regional de Polícia Fede
ral. 

Pede a concessão da segurança 
para considerar ilegal e abusiva a 
exigência do exame de esforço físico 
para matrícula na Academia N acio
naI de Polícia e acesso ao cargo de 
Delegado de Polícia Federal, alegan
do, em resumo, verbis: 

«1? submeteu-se a concurso pú
blico para o cargo de Delegado de 
Polícia Federal que tem duas eta
pas. A primeira constante de «pro
vas e exames,» dividida em duas 
fases, sendo a primeira de «exa
mes intelectuais» e a segunda de 
«exames psicotécnicos e médicos». 
Da segunda etapa consta um «cur
so de formação profissional». To-

dos estes exames são requisitos pa
ra a matrícula na Academia Na
cional de Polícia; 

2? foi aprovado nos «exames in
telectuais» e nos «psicotécnicos e 
médicos»; 

3? o exame de «esforço físico» 
era composto de autênticas provas 
de atletismo, compreendendo «sal
to em altura», «salto em distân
cia», «corrida de velocidade», subi
da na corda», etc.; . 

4? para ministrar ·0 exame mé
dico foi nomeada uma junta médi
ca composta de 3 (três) médicos e 
de 1 (um) professor de Educação 
Fisica; 

5? o «exame de esforço físico» 
foi realizado nos dias 11 e 12 de 
agosto de 1983, presidido apenas 
pelo professor de Educação Física, 
ausentes os (3) três médicos com
ponentes da junta; 

6? neste exame foi reprovado, 
«eis que, conforme afirmou a se
nhorita, de nome Ana, que acom
panhava o citado professor, e que 
fora pelo mesmo encarregada de 
cronometrar o tempo de «corrida 
de velocidade» do impetrante, não 
havia este feito o trajeto no tempo 
exigido. Houve acaloradas discus
sões sobre tal fato, eis que outras 
pessoas presentes, e que também 
portavam cronômetros, discorda
ram da «marcação» da auxiliar do 
professor ... » ; 

7? em prova anterior havia tido 
um desentendimento com a referi
da «auxiliar» do professor, geran
do malquerença entre ambos e sus
peita de parcialidade; 

8? de todos os concorrentes era 
o impetrante o único a possuir bri-
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lhante ficha de atletismo, sendo 
corredor fundista e meio-fundista, 
se destacando em provas de reve
zamento de 4 X 400 m, 800m, 1500m 
e 5.000m nos Jogos Estudantis de 
Pernambuco, sendo detentor de re
corde pernambucano estudantil de 
400m no revezamento de 4 x 400, 
em 1975 e recebeu medalha. Obte
ve o segundo lugar na prova de 
2.500m no Torneio Sesquicentená
rio da Polícia Militar de Pernam
buco, tendo, na Universidade, con
tinuado suas atividades atléticas. 
Participou das marchas longas de 
mais de 6.000m na Academia Na
cional de Polícia, no curso de for
mação de escrivão de polícia, car
go que ora ocupa; 

9~ não foi reprovado pela junta 
médica, nem pelo professor de 
Educação Física que presidiu as 
provas, mas pela «auxiliar» do re
ferido professor, algo assim como, 
se num exame intelectual da Uni
versidade, fosse reprovado pelo be
deI e não pelO professor; 

10. a Lei n~ 4.878/65 nenhuma 
referência faz a exames de esforço 
físico como requisito para ingresso 
no cargo de Delegado de Polícia 
Federal, tendo referida exigência 
sido criada por «instruções», é ile
gal e abusiva, não podendo impe
dir o ingresso do impetrante na 
Academia Nacional de Polícia, 2~ 
etapa do concurso; 

11. referido exame de esforço 
físico é nulo porque realizou-se 
sem a presença de três dos mem
bros da junta médica e a marca
ção do tempo da prova da qual foi 
reprovado o impetrante, foi feita 
por pessoa inabilitada e sem cre
dencial da junta». 

O impetrante, aditando a inicial, 
indicou, também, como autoridade 
coatora, o Diretor da Academia Na
cional de Polícia (fI. 45) , tendo o 
MM. Juiz Federal da 2~ Vara da Se
ção Judiciária de Pernambuco decli-

nado de sua competência em favor 
de um dos Juízes Federais da Seção 
Judiciária do Distrito Federal (fI. 
46). 

Foi deferida a medida liminar (fi. 
48). 

A autoridade coatora, em suas in
formações de fls. 51/65, acompanha
das dos documentos de fls. 57/112, 
preliminarmente argüiu, que, a ser 
mantida como autoridade coatora o 
Coordenador Regional do concurso 
em Pernambuco, competente seria o 
Juiz daquele Estado, mas prestou as 
informações porque a liminar só po
de ser cumprida por ela e não pelO 
Coordenador Regional. 

Quanto ao mérito, sustentou, em 
síntese que: 

é requisito para a matrícula na 
Academia Nacional de Polícia gozar 
o candidato de boa saúde física e 
psíquica e, com base nessa disposi
ção, foram baixados os editais e as 
instruções do concurso que regula
mentam o exame médico; 

o impetrante não obteve a perfor
mance mínima exigida na corrida de 
12 minutos, isto é, 2.400m, sendo con
siderado inapto ao exame médico e 
excluído do curso; 

a prova de esforço físico foi feita 
por professor registrado no MEC,· e 
os resultados examinados pela junta 
médica, que não precisava estar pre
sente aos testes de esforço físico. O 
professor de Educação Física pode 
ter auxiliares. 

O representante do Ministério Pú
blico, à fI. 113, opinou pelo indeferi
mento da segurança, por entender 
que a exigência de exame de esforço 
físico se acha definida na Lei n~ 
4.878/65, artigo 9?, inciso VI. Enten
de haver necessidade de dilação pro
batória. 

O MM. Juiz Federal da 1~ Vara, 
Dr. Jacy Garcia Vieira, sentencian
do às fls. 123/130, concedeu a segu-
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rança, submetendo o decisório ao du
plo grau de jurisdição. 

Inconformada, apelou a União Fe
deral, com as razões de fls. 135/137, 
sustentando, em resumo, verbis: 

«Esse Egrégio Tribunal, em inú
meras decisões, entende na esteira 
do entendimento estampado nos 
autos do Mandado de Segurança n? 
101. 729-DF. Relator o eminente Mi
nistro Carlos Mário Velloso, cuja 
ementa, pUblicada no Diário da 
Justiça do dia 27-10-83 (pág. 16717), 
diz: 

Mandado de Segurança - Direi
to Líquido e Certo. 

I - Se os fatos apresentam-se 
controvertidos, não há que se falar 
em direito líquido e certo, o que 
desautoriza o uso do mandado de 
segurança. 

II - Segurança indeferida. 
Sem qualquer dúvida, a alegação 

de que outra pessoa cronometrou a 
corrida realizada pelo impetrante, 
na qual foi considerado inapto, e 
que havia malquerença dessa pes
soa para com o impetrante, é ma
téria que haveria de ser deslindada 
por outra via, e nunca por manda
do de segurança. 

Assim, não pode prevalecer a de
cisão atacada, que considerou irre
gular o teste aplicado ao impetran
te». 

Nesta Instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, às fls. 
123/130, opinou no sentido de que há 
previsão legal para a exigência da 
prova de esforço físico, não haven
do comprovação de qualquer irregu
laridade na sua realização. 

É o relatório. 
Mandado de segurança. Exame 

de esforço físico. Ingresso na Aca
demia Nacional de Polícia. Tole
rância da tabela oficial. 

É legítima a eXlgencia de reali
zação do exame de esforço físico, 
na forma da legislação vigente, pa
ra ingresso na Academia Nacional 
de Polícia. 

Há, entretanto, de entender-se 
que a rigidez da tabela das provas 
de esforço físico, deve transigir 
com um percentual mínimo, como 
já admitida pela Portaria 5-5-75, da 
Academia. 

Na hipótese dos autos, o aprovei
tamento da prova superou a marca 
de 90% da tabela oficial, o que po
de ser tolerado, sobretudo, quando 
o impetrante já matriculado por 
decisão liminar, foi aprovado no 
Curso de Formação. 

Sentença confirmada, pelos fun
damentos aqui considerados. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Cândido (Rela
tOr): O ilustre sentenciante deixou de 
cumprir o disposto no parágrafo úni
co do artigo 12 da Lei n? 1.533/51, 
não sujeitando a sua decisão conces
siva da segurança ao duplo grau de 
jurisdição. Independentemente dessa 
solenidade, conheço da remessa, co
mo se existente, para reexaminar a 
causa, também, em razão do recurso 
do impetrado. 

Pela simples conclusão do decisó
rio, já se observa que o mandamus 
seria imprestável para o deslinde da 
impugnação. O nobre magistrado ne
ga efeito reprovatório a uma das exi
gências do artigo 9? da Lei n? 
4.878/65, quando estabelece, entre os 
requisitos para a matrícula do candi
dato na ANP, o de «gozar boa saúde, 
física e psíqUica, comprovada em 
inspeção médica». Entende que nes
te dispositivo não há margem para a 
imposição de «prova de esforço físi
co ou a corrida como requisito para 
a matrícula na Academia Nacional 
de Polícia» (fl. 128). Deduz, em ra
zão disso, que o teste a que se sub-
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meteu o autor, foi «irregular e nulo» 
(fI. 129). Vale dizer, que a decisão de 
primeiro grau acolheu a vestibular, 
ao pedir que fosse: a) considerado 
«ilegal e abusiva a exigência de es
forço físico ... »; b) considerado «for
malmente nulo o mencionado exame 
pelas irregularidades apontadas e 
que o invalidam absolutamente ... » 
(fI. 6). 

Quanto ao primeiro item, nenhuma 
razão tem o postulante, nem o MM. 
Juiz de Primeira Instância, ao aco
lher tal pretensão. A Lei n? 4.878, de 
6-12-65, no seu artigo 9?, inciso VI, é 
explícita, ao determinar: 

«Art. 9? São requisitos para 
matrícula na Academia Nacional 
de Polícia: 

VI - Gozar de boa saúde física 
e psíquica, comprovada em inspe
ção médica». 
Advertindo para o texto acima 

transcrito, diz a autoridade apontada 
como coatora, verbis: 

«Consentâneas com a lei regula
mentam o exame médico, a Instru
ção Geral de Concurso Público, nos 
seus subitens 1.1, 1.2.3, 1.2.4 e 5.1 a 
5.6, o Edital n? 018/82-DRS/ANP, 
no seu subitem 4.1.1, alínea b, e a 
Instrução Normativa n? 002/82-
DRS/ ANP, documentos anexados à 
Petição Inicial sob n?s 3, 2 e 5, res
pectivamente» . 

E mais adiante, em suas informa
ções, acrescenta, com bastante juri
cidade, verbis: 

«A Constituição do Brasil, no seu 
artigo 97, faculta a todos os brasi
leiros o acesso aos cargos públicos, 
mas somente àqueles que satisfize
rem os requisitos legais. Ora, um 
dos requisitos para matrícula nes
ta Academia, consoante prescreve 
o artigo 9? da Lei n? 4.878/65 
(transcrito no citado item 5) é que 
o candidato goze de boa saúde físi
ca e psíquica, comprovada em ins
peção médica. A lei não entrou em 

detalhes quanto à inspeção médi
ca. É assunto técnico que diz res
peito à área médica. Não é esta di
reção, e muito menos o candidato, 
que pode opinar sobre o assunto. 
Por isso é que a Instrução Norma
tiva n? 002/82-DRS/ ANP, conforme 
está expresso na parte introdutó
ria, foi baixada, tendo em vista pa
recer do Serviço de Inspeção Médi
ca da Divisão do Pessoal do Depar
tamento de Polícia Federal (doc. 
n? 03). 

Assim, o exame médico exigido 
para matrícula nesta Escola, nos 
cursos de formação profissional 
para ingresso em qualquer catego
ria funcional do Grupo-Polícia Fe
deral, de acordo com a menciona
da IN n? 002/82-DRS/ ANP, com
preende: 

a) Exames Biométricos (subitem 
3), subdivididos em exames com
plementares (subitem 3.1) e exa
mes clínicos (subitem 3.2); e 

b)Esforço Físico (subitem 4), 
subdividido em cinco testes, todos 
eliminatórios, (subi tem 4.5): salto 
em altura, corrida de velocidade, 
salto em distãncia, corrida em 12 
minutos e subida na corda, cada 
um destes obedecendo a uma per
formance mínima. 

Forçoso é admitir-se que o exa
me médico para matrícula nesta 
Academia, sob pena de responsabi
lidade dos examinadores, tem que 
ser dos mais rigorosos, face ao es
forço despendido, dos mais inten
sos, durante a realização do curso, 
desde o primeiro ao último dia. E 
a Instrução Normativa n? 002/83-
DRS/ ANP, no seu subitem 4.2, es
tabelece qual a aptidão física pre
tendida, ou seja: um alto grau de 
desenvolvimento de suas funções 
cardiovasculares e respiratórias; 
resistência aeróbica e anaeróbica e 
qualidades físicas, traduzidas pelos 
parãmetros de força, flexibilidade, 
resistência muscular, agilidade, 
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velocidade, coordenação motora e 
resistência orgânica, tudo dentro 
de um equilíbrio fisiológico, de mo
do a permitir um melhor desempe
nho das atribuições do candidato 
durante o Curso de Formação Pro
fissional e no desempenho do cargo 
pretendido. 

Ainda de acordo com os subitens 
5.1.2, 5.1.3 e 5.2 da Instrução Geral 
do Concurso Público (doc. n? 3, 
anexado à petição inicial), o exa
me médico poderá se subdividir 
em várias partes, cada uma delas 
eliminatórias, só participando das 
seguintes os candidatos aprovados 
na anterior. 

O impetrante não obteve a per
formance mínima exigida no teste 
de corrida em 12 minutos (Teste 
Cooper), isto é, 2.400m, conseguin
do correr apenas 2.300m., confor
me ficha médica em anexo (doc. 
4), em razão do que foi considera
do «inapto» no teste de esforço físi
co e, conseqüentemente, no exame 
médico. Por esse motivo foi ex
cluído do Concurso, na forma pre
vista no subitem 5.7, alínea a, da 
referida Instrução Geral». 
De fato, temos que considerar que 

a Instrução Normativa n? 001/80-
DRS/ ANP, ao «regulamentar a apli
cação da prova de Esforço Físico do 
Exame Médico dos Concursos Públi
cos da Academia N acionaI de 
Polícia» (fl. 77), é ato jurídico capaz 
de produzir efeitos legais, junto à 
Administração Pública, e não ato «a
busivo» (contrário à lei), como pre
tendeu definir o impetrante, na sua 
inicial. 

Henrique de Carvalho Simas, em 
seu «Manual Elementar de Direito 
Administrativo», Ed. Freitas Bastos, 
1974, págs. 160-1, ao incluir as «ins
truções» entre os atos normativos, 
define-os: 

«Os atos normativos são os que 
contêm um comando geral do Exe
cutivo, visando a explicitar as no r-

mas legais (regulamentos), bem 
como a disciplinar situações no 
âmbito da Administração ou ainda 
impor certas regras de comporta
mento. São verdadeiros atos legis
lativos, no sentido material, uma 
vez que constituem normas gerais 
e obrigatórias. Exemplos: decretos 
regulamentares, avisos ministe
riais, circulares da Presidência da 
República, instruções, despachos 
ou decisões normativas, pareceres 
do Consultor-Geral da República 
aprovados pelo Presidente». 
Não há, assim, qualquer dúvida 

sobre a legalidade da instrução nor
mativa atacada, que tem sido alvo 
de inúmeras decisões plenárias des
ta Corte, onde sempre mereceu o de
vido acatamento. 

Hely Lopes Meirelles, em «Direito 
Administrativo Brasileiro», Ed. RT, 
São Paulo, 1979, pág. 408, ao tratar 
do aspecto jurídico do concurso, diz: 

«A Administração é livre para 
estabelecer as bases do concurso e 
os critérios de julgamento, desde 
que o faça com igualdade para to
dos os candidatos, tendo ainda o 
poder de, a todo tempo, alterar as 
condições e requisitos de admissão 
dos concorrentes para melhor 
atendimento do interesse público». 
Observa-se que, a prevalecer a 

fundamentação da sentença, nenhum 
direito teria o impetrante. 

Se nesse aspecto não lhe assiste 
razão, muito menos se lhe haveria 
de reconhecer direito, quando assi
nala na inicial, como segundo ponto 
de sua impetração, ser «formalmen
te nulo o mencionado exame pelas 
irregularidades apontadas e que o 
invalidam absolutamente» (fI. 6). 

Quais foram as «irregularidades» 
apontadas pelo impetrante? Ele pró
prio as descreve, em sua inicial, 
verbis: 

«Referido exame de esforço físi
co era composto de autênticas pro-
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vas de atletismo, compreendendo 
«salto em altura,» «salto em dis
tância», «corrida de velocidade», 
«subida na corda», etc., tudo con
forme a citada «Instrução Norma
tiva n ? 02lDRS/ ANP. 

Exatamente por essa razão é que 
para ministrar o exame médico foi 
nomeada uma junta médica com
posta de 3 médicos e 1 professor de 
Educação Física (!!!), conforme 
Portaria n? 005/83-GAB (doc. 06), 
O «exame de esforço físico» foi 
realizado nas quadras de esportes 
da Cidade Universitária, da UF
PE, nos dias 11 e 12 do corrente, e 
presidido apenas pelo 4? membro 
da junta médica, proL de Educa
ção Física, André Luciano Galvão 
Vieira, ausentes os 3 médicos com
ponentes da junta (doc. 7). 

Neste «exame» foi o impetrante 
reprovado, eis que, conforme afir
mou a senhorita, de nome Ana, que 
acompanhava o citado professor, e 
que fora pelo mesmo encarregada 
de cronometrar o tempo de «corri
da de velocidade» do impetrante, 
não havia este feito o trajeto no 
tempo exigido. Houve acaloradas 
discussões sobre tal fato, eis que 
outras pessoas presentes, e que 
também portavam cronômetros, 
discordaram da «marcação» da 
auxiliar do professor, o qual, ine
xistindo filme ou gravação de tele
visão, que permitissem «replay», 
como se vê modernamente nas 
provas de atletismo, preferiu dar 
crédito à sua auxiliar e reprovar o 
requerente. 

A reprovação se tornava ainda 
mais inconcebível porque o impe
trante, em prova anterior, havia ti
do um desentendimento com a re
ferida «auxiliar» do professor, ge
rando malquerença entre os dois, o 
que emprestava ao caso sérias sus
peitas de parcialidade, sobretudo 
porque, dos concorrentes, era o 
examinando o único a possuir bri
lhante ficha em atletismo». 

Ao responder aos termos da ini
cial, diz a autoridade impetrada, 
verbis: 

«O impetrante não obteve a per
formance mínima exigida no teste 
de corrida em 12 minutos (Teste 
Cooper), isto é, 2.400m, conseguin
do correr apenas 2.300m, conforme 
fícha em anexo (doc. n? 4), em ra
zão do que foi considerado inapto 
no teste de esforço físico e, conse
qüentemente, no exame médico. 
Por esse motivo foi excluído do 
concurso, na forma prevista no su
bitem 5.7 alínea a da referida Ins
trução Geral. 

Desta forma, o impetrante não 
foi aprovado no exame médico. Foi 
apenas liberado como «apto para 
realizar a Prova de Esforço,» con
forme reza o subitem 4.3 da Instru
ção Normativa n? 002l82-DRS/ ANP. 

Quanto à junta médica designa
da, claro está que o professor de 
Educação Física teria, como teve, 
por encargo aplicar a Prova de Es
forço e não para participar dos 
Exames Biométricos. O mesmo 
ocorreria com os exames comple
mentares, se os mesmos fossem 
feitos por esta Escola. Entretanto 
como os aludidos exames foram 
feitos por laboratórios, os especia
listas não precisaram ser designa
dos. Assim, a Prova de Esforço foi 
realizada por professor registrado 
no MEC, e o resultado dos testes 
examinados pela junta médica 
que, ao final, deu o resultado: 
Inapto. Assim, como a junta médi
ca não necessita estar presente em 
cada laboratório, não precisa, 
também, estar presente durante a 
realização dos testes de esforço 
físico. 

O professor de Educação Física 
pOde ter os auxiliares que necessi
tar, assim como os médicos tam
bém têm as suas atendentes e se a 
auxiliar do professor de Educação 
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Física tinha malquerença com o 
impetrante, o fato deveria ter sido 
levado ao conhecimento do Coorde
nador Regional de Concursos, que 
a tudo assiste, para que adotasse 
as providências antecipadas. Mas 
a suposta malquerença foi argüida 
como suspeita de parcialidade na 
anotação do tempo marcado pelo 
cronômetro, ocasionando a inapti
dão do impetrante no teste de cor
rida de velocidade. Ora, como se 
vê da citada Instrução Normativa 
n? 002/82-DRS/ ANP, o requerente 
correu os 100m em 14 segs., quan
do a performance mínima era 16, 
sendo ele considerado apto neste 
(doc. 04), como todos os candida
tos, uma vez que não houve, no Es
tado de Pernambuco, um só candi
dato reprovado no teste de veloci
dade. Como já disse, o impetrante 
foi considerado inapto na corrida 
em 12 minutos (doc. 04), onde não 
se marca tempo individual de cada 
candidato, mas a metragem per
corrida. 

Conforme já esclarecido nos dois 
itens anteriores, a inaptidão do im
petrante foi dada pela junta médi
ca, consoante se vê do documento 
04, após a conclusão da Prova de 
Esforço Físico. O exame médico é 
um só, embora subdividido em 
partes». 

Ora basta se pôr em confronto o 
que a~ partes alegam sobre o inci
dente ocorrido com o tempo marca
do pela Srta. Ana, que cronometrou 
a «corrida de velocidade» do impe
trante, para que se observe que d~
vida dessa natureza não pode ser eh
dida em mandado de segurança. 

A 'douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em sEm Parecer, de fls; 
211/6, depois de validar os atos 
jurídicos praticados pela ANP, suge
re uma solução com base na tolerân
cia que deve comportar a prova de 
exercício físico, dizendo, expressa
mente, verbis: 

«O impetrante, matriculado no 
Curso de Formação, por força da 
liminar concedida neste «writ», 
acabou por lograr aprovação no 
curso, segundo nos foi informado 
pela Academia N acionaI de 
Polícia. 

Temos assim, que o impetrante, 
ao longo do exigente processo sele
tivo a que se submeteu, foi aprova
do na Prova de Conhecimento do 
Curso, no Exame Psicotêcnico, nos 
Exames Biométricos e Clínicos, 
em quatro dos cinco testes de que 
se compõe a Prova de ESforço 
Físico, tendo, finalmente, logrado 
completar, com sucesso, o Curso 
de Formação. 

Se a segurança vier a ser cassa
da, o impetrante, depois de tanto 
esforço, estará impedido de tomar 
posse no cargo de Delegado de 
Polícia, porque, em determinado 
teste, num percuso mínimo de 
2.4oom correu 100m a menos do 
exigido, quem sabe se em razão de 
ligeira indisposição ou até mesmo 
por auto-suficiência. 

A tal resultado não se pode che
gar, a menos que se agrida a lógi
ca do bom senso e se afastem os 
princípios de justiça, para decidir 
com a lei, em sua interpretação 
mais restrita. Por isso, essa Colen
da Corte resolveu que o requisito 
de aptidão atlética há de dar por 
cumprido com a obtenção de pon
tos aproximados daqueles previs
tos na tabela oficial, conforme, 
aliás, orientação que a própria Ad
ministração vinha adotando. 

A ementa do respectivo Acórdão, 
já referido no item 9 deste parecer, 
está assim redigida: 

«Agente de Polícia Federal. Con
curso de Ingresso no Curso de For
mação. 

Se bem que compreendido na 
exigência legal da boa saúde físi
ca, o requisito de aptidão atlética 
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há de se dar por cumprido desde a 
obtenção de pontos aproximados 
da tabela oficial, consoante a 
orientação administrativa em vo
ga» (AMS n? 80.097 - DJ 26-10-78, 
pág.8456). 

Do exposto conclui-se que há pre
visão legal para a exigência da 
Prova de Esforço Físico, não tendo 
ficado comprovada qualquer· irre
gularidade na sua realização. Con
tudo, a questão pode ser dirimida 
em consonância com o entendi
mento supra». 

Não tenho dúvida em aceitar a 
conclusão do ilustrado parecerista, 
porquanto estou de pleno acordo com 
o que. em seu voto, disse o ilustre 
Ministro José Dantas, na AMS n? 
80.097, citado pela Subprocuradoria, 
verbis: 

«Mesmo assim, colho dos autos 
duas particularidades que interes
sam ao exame do caso, em favor 
da impetrante. A primeira se pren
de à circunstância de que, entre o 
concurso e a nomeação para o car
go de Agente de Polícia Federal, 
intercala-se a prestação de um 
Curso de Formação. Neste curso, 
também seletivo, é que o candidato 
terá de adestrar-se ao exercício 
profissional, com oportunidade na
turalmente, de aprimorar a sua 
aptidão atlética. 

Em favor da impetrante, a parti
cularidade serve à compreensão de 
que, matriculada por força da limi
nar deferida a 29-1-76, a esta altu
ra, com aquele aprimoramento, 
deve ter superado o marco mínimo 
da exigência de aptidão atlética, 
ou, não superado, certamente já 
foi desclassificada no curso seleti
vo que precede a nomeação. 

A segunda particularidade que 
anoto diz respeito a que, em con
curso anterior, instruído pelas 
mesmas condições, o Diretor da 

Academia de Polícia relevou, em 
favor de diversos candidatos, aque
la inferioridade de pontos do exa
me físico, conforme Portaria de 5-
5-75 (doc. de fls. 36 e 37). O exem
plo se presta à compreensão da 
maleabilidade do critério de ava
liação do teste de aptidão, em con
dições de aproximação dos seus re
sultados, e serve ao direito da im
petrante, desde a obtenção de 85% 
dos pontos exigidos». 
No caso dos autos, o aproveita

mento do teste de «esforço físico,» 
Chegou a superar 90% do que era 
exigido ao impetrante. Agora, matri
culado por força de medida liminar 
e aprovado no Curso de Formação 
(fI. 215), não vejo como lhe negar o 
direito líquido e certo de obter o títu
lo a que se propõe, na escala gradual 
de sua profissão. Ê este o fundamen
to pelO qual lhe defiro a segurança, e 
não pelas razões alinhadas na r. sen
tença de primeiro grau. 

Isto posto, nego provimento à ape
lação. 

Confirmo a decisão recorrida. 
Ê o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 103.169 - DF - ReI.: Sr. 
Ministro José Cândido. 

Remte.: Juízo Federal da 1~ Vara
DF. Apte.: União Federal. Apdo.: 
Jorge Luiz Bezerra da Silva. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, 
para confirmar a sentença e conce
der a segurança, prejudicada a re
messa de ofício (Em 22-5-84 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram de acor
do com o Sr. Ministro-Relator. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Costa Lima. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 103.329 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara - BA 
Apelante: Cia. de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA 
Apelado: Cesare Casali - Espólio. 

EMENTA 

Mandado de segurança. Sociedade de Economia 
Mista. Companhia de Eletricidade do Estado da Ba
hia - COELBA. Servidão de passagem. Construção 
de linhas de transmissão. Inexistência de decreto fe
deral. 

Incompetência da Justiça Federal, a teor do ar
tigo 125, inciso I e VIII, da CF. 

Para que se fixasse, validamente, a competência 
da Justiça Federal, seria imprescindível que os atos 
turbativos de que se queixa o impetrante houvessem 
sido cometidos pela COELBA, no exercício de atri
bUição conferida pela União, pressupondo-se aí, pelo 
menos, a co-responsabilidade desta no cometimento 
do mesmo. 

O que se colhe dos elementos constantes dos au
tos, é uma situação de fato inqUinada exclusivamen
te à referida empresa, sem qualquer participação de 
agente público federal. 

Sentença anulada. 
Remessa dos autos à Justiça do Estado da Ba

hia. 
Apelação provida parcialmente. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes, as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
anular a sentença remetida e deter
minar a remessa dos autos à Justiça 
do Estado da Bahia, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 28 de maio de 1984 mata 

do julgamento) - Ministro Antônio 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Américo Luz, Relator. 

O Sr. Ministro Américo Luz: 
Cuida-se de mandado de segurança, 
impetrado pelo espóliO de Cesare Ca
sali contra ato do Sr. Diretor
Presidente da Companhia de Eletri
cidade do Estado da Bahia - COEL
BA, objetivando a sustação da or
dem de instalação de linhas aéreas 
de transmissão de energia elétrica 
(Gandu-Ituberá) sobre imóvel rural 
de sua propriedade, denominado Fa
zenda Alecrim, posto que inexistente 
decreto do Presidente da República 
declarando a utilidade pública da 
faixa de terreno, e sem que houvesse 
a préVia e justa indenização em di
nheiro. 



362 TFR - 112 

Assinala o impetrante que em 
sua propriedade, visando dita insta
lação, o impetrado promoveu abertu
ras de rumos, cortes de árvores e es
cavações para assentamento de pos
tes, a fim de efetivar-se a conse
qüente passagem dos eletrodutos. 

Junta documentos de fls. 13/15 e 
43, respectivamente o título de pro
priedade do citado imóvel, pelo qual 
o impetrado pretende passar as refe
ridas linhas, e Ofício de n? 383/82, do 
Chefe da Divisão de IndeQização e 
Servidão da COELBA, comunican
do ao impetrante a existência da 
importância de Cr$ 16.400,00, a tí
tulo de indenização pelos danos ha
vidos em sua propriedade, Fazenda 
Alecrim, quando da construção da 
«LD-Gandu-Ituberá», a que se refere 
o «Processo de Indenização» n? 
405/1982 - nos autos às fls. 57/65, a 
pedido do impetrante. 

A liminar foi concedida à fI. 46, 
sustando a instalação mencionada, 
«enquanto não for cumprido o dis
posto no artigo 153, § 22, da Consti
tuição Federal». 

Nas informações, às fls. 50/55, in
validadas pelo ilustre juiz a quo ao 
fundamento de que não foram pres
tadas pela autoridade coatora, e sim 
por advogado, a COELBA, em preli
minar, argüi a incompetência da 
Justiça Federal, ao argumento de 
que, sendo sociedade de economia 
mista, não se enquadra nas hipóte
ses compreendidas pelo artigo 125 da 
Constituição Federal, e, via de con
seqüência, requer a reconsideração 
do despacho concessivo da liminar. 

Manifestação do Ministério Públi
co Federal às fls. 67/69, pela rejei
ção da preliminar, e, no mérito, pela 
concessão do mandamus. 

A sentença, da lavra do MM. Juiz 
Federal da 3~ Vara-I da Seção Judi
ciária do Estado da Bahia, Dr. Fer
nando Tourinho Neto, após repelir a 
prejudicial, concedeu a segurança, e 

condenou o impetrado em honorários 
advocatícios, fixados em Cr$ 
40.000,00 - fI. 77. 

A par da remessa, apela o impe
tra~o, com as razõe~ de fls. 83/101, 
pleIteando: a) que seJam declaradas 
válidas as informações de fls. 50/55; 
b) que se reconheça a incompetência 
da Justiça Federal; c) que cesse a 
condenação injusta e ilegal; e d) que 
se exclua da condenação os honorá
rios de advogado. 

A fI. 107, o espólio de Cesare Casa
li, impetrante, junta petição pela 
qual assevera que recebeu corres
pondência da Câmara Municipal de 
Ituberá - documentos de fls. 116/118 
- solicitando providências mais jus
tas "em favor da normalização da 
distribuição energética naquele Mu
nicípio, prejudicadas em face da pa
ralisação das obras, por força da se
gurança concedida, e pede audiência 
da impetrada na forma do artigo 398 
do CPC. 

Contra-razões às fls. 109/115, posta 
em louvores à sentença, pelo que de
ve ela ser mantida. 

As fls. 120/128, a apelante, ma
nifestando-se sobre ditos docu
mentos, pediu fosse eles desentra
nhados, pois não se trata de fatos no
vos ocorridos depois da impetração 
do mandado de segurança e não se 
destinando a contrapor-se a docu
mentos produzidos nos autos, nem 
mesmo neles poderiam ficar com ba
se no artigo 397 do CPC. 

O MM. Juiz a quo, com base no ar
tigo 463 do CPC, não proferiu decisão 
a respeito. 

Nesta Instância, oficiando nos au
tos, a douta Subprocuradoria-Geral 
da República opina pelo parcial pro
vimento do recurso, a fim de que se
ja excluída do decisum a verba ho
norária, pois incabível na espécie. 

É o relatório. 
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VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sobre 
a preliminar de incompetência da 
Justiça Federal para o julgamento 
deste mandado de segurança, consi
derou o magistrado sentenciante 
(fls. 74176), em síntese: 

«Desempenha a COELBA um 
serviço público delegado pela 
União, sob a forma de concessão. 
Explica Hely Meirelles que serviço 
concedido é serviço do Poder públi
co, apenas executado por particu
lar em razão da concessão é a de
legação contratual da execução do 
serviço, na forma autorizada por 
lei e regulamentada pelo executa
do» (Direito Administrativo Brasi
leiro, RT, SP, 1976, 4~ ed., pág. 
347). 

Certo está o Ministério Público 
quando em seu parecer de fls. 
67/69, afirma: 

«Conquanto seja a COELBA so
ciedade de economia mista esta
dual, executa ela um serviço pú
blico de natureza federal, me
diante delegação do poder fede
ral competente, sob a forma de 
concessão». 

E, deste modo, «é perfeitamente 
possível, do que não discrepa a ju
risprudência, o mandado de segu
rança contra ato de particulares 
investidos de função pública, por 
delegação: concessionárias de ser
viço público, sindicatos e diretores 
de estabelecimentos particulares 
de ensino» conforme fez ver o pre
claro Ministro Carlos Mário Vello
so, em palestra proferida no curso 
sobre «Instrumentos de Proteção 
aos Direitos Individuais: O manda
do de segurança e o habeas corpus 
em São Paulo, no dia 15-10-79. 

E o agente delegado que praticar 
o ato impugnado responderá pe
rante qual Juízo? 

Dúvida nenhuma existe que é pe
rante o Juízo privativo da entidade 
delegante» 
Após mencionar opiniões de juris

tas como o citado Hely Lopes Meirel
les, Celso Agrícola Barbi e Castro 
Nunes, colaciona o Acórdão proferi
do na AMS n? 85.375, de que foi Rela
tor o Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso, dizendo a ementa: 

«Atribuições delegadas são de 
responsabilidade da entidade dele
gante, inobstante responder como 
coator a autoridade delegada que 
praticar o ato impugnado. Toda
via, responde a autoridade delega
da, através do mandado de segu
rança, no juízo privativo da entida
de delegante. Recurso provido, 
parcialmente». (Ementário de Ju
risprudência do TFR, VoI. 45/209). 

E concluiu S. Exa., in verbis: 

É como se pode observar, por
tanto, esta Justiça competente pa
ra conhecer e decidir o presente 
writ. 
Data maxima venia, afigura-se-me 

evidente a incompetência da Justiça 
Federal para apreciar a espécie, a 
teor do disposto nos incisos I e VIII 
do artigo 125 da Carta Magna. É que 
a Companhia de Eletricidade do Es
tado da Bahia - COE LBA - está 
organizada como sociedade de eco
nomia mista, na qual o Estado tem o 
controle acionário. O fato de ser a 
empresa concessionária de serviço 
pÚblico delegado pela 'União (CF, ar
tigo 8?, inciso XV, alínea b), não in
flui in casu, de vez que o ato" atacado 
na impetração não afeta, direta ou 
indiretamente, autoridade do Poder 
Executivo Federal. Tanto isso é ver
dade que na peça vestibular o impe
trante enfatizou (fI. 2): 

«Em julho próximo passado, o 
impetrante - demonstrando a sua 
titularidade de direito real 
oponível a terceiro sobre o prédio 
rural, denominado Fazenda Ale-
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crim, sito no Km 5 da Rodovia Itu
berá/Gandu e apontado atos turba
tivos de responsabilidade da auto
ridade impetrada - pediu segu
rança, para que a COELBA não 
instale sobre o referido imóvel a li
nha de transmissão Gandu-Ituberá, 
de 34,5 kw - a) antes do decreto 
do Presidente da República, decla
rando a utilidade pública da faixa 
de terreno, para fins de constitui
ção de servidão pública de eletro
duto, b) existindo ato Presidencial, 
sem prescindir da prévia e justa 
indenização em dinheiro». 

A Súmula n? 62 desta Egrégia Cor
te não se aplica ao presente feito, 
conforme se infere do seu enunciado: 

«Compete à Justiça Federal pro
cessar e julgar ação de desapro
priação promovida por concessio
nária de energia elétrica, se a 
União intervém como assistente». 

Para que se fixasse, validamente, 
a competência da Justiça Federal, 
seria imprescindível que os atos tur
bativos de que se queixa o impetran
te houvessem sido cometidos pela 
COELBA; no exercício de atribuição 
conferida pela União, pressupondo
se aí, pelo menos, a co
responsabilidade desta no cometi
mento do mesmo. 

O que ocorre, a meu ver, segundo 
os elementos constantes dos autos, é 
uma situação de fato inquinada ex
clusivamente à referida empresa, 
sem qualquer participação de agente 
público federal. 

Dispõe o artigo 2? da Lei n? 
1.533/51: 

. 

«Considerar-se-á federal a auto
ridade coatora se as conseqüências 
de ordem patrimonial do ato con
tra a qual se requer o mandado 
houverem de ser suportadas pela 
União Federal ou pelas entidades 
autárquicas federais» 
Conclui-se, portanto, que, sendo a 

COE LBA uma sociedade de encono
mia mista, de âmbito estadual, não 
responde no foro da Justiça Federal, 
pois este é absolutamente incompe
tente para processar e julgar o pre
sente mandado de segurança, sendo 
competente a Justiça Estadual. 

Com estas considerações, anulo a 
senteqça remetida (CPC, artigo 248) . 

Dou parcial provimento à apela
ção, por reconhecer a incompetência 
da Justiça Federal, pelo que deter
mino a remessa dos autos à Justiça 
do Estado da Bahia. 

:€ o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 103.329 - BA - ReI.: O Sr. 
Ministro Américo Luz. Remte.: Juízo 
Federal da 3~ Vara - BA. Apte.: 
Cia. de Eletricidade do Estado da 
Bahia - COELBA. Apdo.: Cesare 
Casali - espólio. 

Decisão: A 6~ turma, por unanimi
dade, anulou a sentença remetida e 
determinou a remessa dos autos à 
Justiça do Estado da Bahia. (Em 28-
5-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Presidiu a sessão o Sr. 
Ministro Antonio Torreão Braz. 

RECLAMAÇAO N? 165 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Reclamante: Miriam de Jesus Madeira Bastos 
R~clamado: O Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
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EMENTA 

Processual Civil. Reclamação. Incidente de fal
sidade. Cumprimento de decisão do TFR proferida 
em mandado de segurança. 

Reclamação com o escopo de garantir a autori
dade de decisão do Tribunal Federal de Recursos, 
proferida em mandado de segurança. Obstáculo 
apresentado pela autoridade coatora, o qual teria 
tornado impossível o cumprimento cabal do Acór
dão. Incidente de falsidade de que se não conhece, 
incabível no caso. Ainda que apreciada como sim
ples preliminar, a falsidade documental irrogada 
não logrou comprovação por parte da reclamante. 

Reclamação improcedente. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, não 
conhecer do incidente de falsidade e 
julgar a reclamação improcedente, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de setembro de 1983 

<Data do julgamento). - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Pedro da Rocha ACioli, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Miriam de Jesus Madeira 
Bastos, servidora do Ministério das 
Relações Exteriores, enquanto pres
tava serviço na Embaixada do Bra
sil em Luanda - Angola, onde fora 
lotada, fora mandada de volta para 
o Brasil pelo Ministro das Relações 
Exteriores contra cujo ato (datado 
de 12-7-82) a servidora impetrou 
mandado de segurança para o fim 
de desfazer-se a remoção e se lhe as
segurar o exercício de sua função de 
datilógrafa naquela localidade. O 

«writ» foi deferido por maioria pelo 
Tribunal, segundo o Acórdão lavrado 
nos segUintes termos: 

«Administrativo. Funcionário. 
Remoção. Lei n? 1.711/52, Artigo 
56, Decreto n? 53.481, de 23-1-64, ar
tigos 13 e seguintes. 

I - O ato de remoção ex officio 
deve demonstar, objetivamente, o 
interesse da Administração (De
creto n? 53.481, de 1964, artigo 18, 
parágrafo único). Devem ser ob
servadas, outrossim, as normas 
exigidas no processamento da re
moção ex officio (Decreto n? 
53.481/64, artigo 20, I l. O ato de re
moção declarará, expressamente, 
a decorrência do claro de lotação 
preenchido (Decreto n? 53.481/64, 
artigo 21). Não observados tais 
preceitos normativos, é nulo o ato. 

U - Mandado de segurança de
feridO.» (MS n? 98.615-DF, Reg. n? 
3417492, DJ 7-4-83) . 

Expediu-se o Ofício Executório n? 
2.913/82-SbP, datado de 13-12-82, que 
foi recebido pelo Ministério das Re
lações Exteriores no dia 15 do mes
mo mês e ano. Quase dois meses de
pois, isto é, 11-2-83, a impetrante, em 
face do não atendimento do ofício, 
interpôs reClamação para o fim de 
este Tribunal determinar à autorida
de requerida o imediato cumprimen
to da decisão - RI-TFR, artigo 201. 
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A autoridade requerida prestou as 
informações solicitadas: ponderou 
não se afigurar «realizável, na prátj
ca, o cumprimento da respeitável 
sentença (sic) uma vez que, decla
rada indesejável oficialmente, a re
querente teve vedado o seu ingresso 
no país e o ato de retorno poderá ser 
interpretado como in amistoso pelo 
Governo com o qual o Brasil man
tém relações» (fI. 13). Afirmando, 
assim, impossibilidade de cumpri
mento do Acórdão desta Corte, arro
lou os seguintes fatos: 

«a) o encarregado de Negócios 
do Brasil em Luanda comunicou à 
Secretaria do Estado das Relações 
Exteriores que fora procurado, a 
30 de dezembro de 1981, pelo Chefe 
do Departamento da América Lati
na do Ministério das Relações Ex
teriores daquele país, que o infor
mara de que a funcionária Miriam 
de Jesus Madeira Bastos, lotada 
na missão brasileira, fora conside
rada persona non grata por seu 
Governo; 

b) ao tempo em que fazia essa 
comunicação, o aludido diplomata 
angolano expressava o desejo de 
que a retirada dessa funcionária se 
fizesse de forma mais discreta 
possível, «com vistas a evitar re
percussão negativa às boas rela
ções entre o Brasil e Angola»; 

c) a solicitação do Governo de 
Angola está de acordo com o dis
posto na Convenção de Viena sobre 
Relações Diplomáticas, de 18 de 
abril de 1961, que estabelece em 
seus artigos primeiro, letras f e g, 
e nono, itens I e II, o procedimento 
dos Estados nessa circunstância; 

d) o Ministério das Relações Ex
teriores não providenciou de ime
diato o solicitado, tendo em vista, 
em primeiro lugar, a cautela suge
rida pela autoridade angolana, que 
não fixou o prazo de partida, e, se-

gundo, por motivos humanitários, 
dado o estado de gravidez da fun
cionária em causa; 

e) nesse entretempo, e por conta 
própria, a autora veio ao Brasil pa
ra os serviços de parto e em gozo 
de licença gestante. De volta ao 
posto, o Ministério das Relações 
Exteriores removeu-a para a Se
cretaria de Estado, ex officio, por 
Portaria de 13 de julho de 1982, 
sem espeCificar - pelos motivos já 
expostos - as razões desse ato. 
Preferiu o Ministério optar pela 
forma rotineira pela qual se pro
cessam tais remanejamentos e de
cidiu, igualmente, nas suas infor
mações a esse ilustrado Tribunal, 
rrtanter a discrição que lhe pareceu 
condizente; 

f) vale ainda ressaltar que a 
conduta da Senhora Madeira Bas
tos pareceu de tal gravidade ao 
Governo de Angola, que este, a 30 
de agosto de 1982, reiterou, pQr no
ta (documento em anexo), o pedido 
anterior; 

g) embora nos termos conven
cionais não me coubesse manter 
outra posição que a tomada, procu
rei adotar uma atitude de justifi
cada' reserva nas informações 
prestadas. Diante, porém, da ocor
rência da sentença do Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, 
pareceu-me não subsistir razão pa
ra a discrição anteriormente ado
tada, pelo que me dirijo a Vossa 
Excelência apontandO as motiva
ções do ato cominado, que obede
ceu às imposições- de compromis
sos interna:cionais e da cautela e 
manutenção do bom relacionamen
to entre os dois Estados (fls. 
11/12) . 

Junto com as informações, veio có
pia xerox da nota verbal n? 
182/DAP /SAAL/82, do Ministério das 
Relações Exteriores da República 
Popular de Angola, datada de 30 de 
agosto de 1982, devidamente autenti-
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cada e sem a assinatura da autorida
de competente como é peculiar à na
tureza do documento, no qual se lê: 
(fI. 14), 

Em consonância com esse docu
mento, foi encaminhado um expe
diente pelo Itamaraty diretamente 
ao então Presidente Ministro Jarbas 
Nobre. A Procuradoria-Geral da Re
pública também fez uso desse mes
mo documento, anexando-o por cópia 
a requerimento nos autos do manda
do de segurança em que se pediu a 
«declaração de inexeqüibilidade do 
Acórdão» (sic). 

Por ofício de fI. 53, o Ministro Jar
bas Nobre transmitiu-me cópia do 
expediente que recebera do Itama
raty, do teor seguinte: - fI. 54 (leio). 

Em aditamento por ofício que tam
bém me foi transmitido pelo Minis
tro Jarbas Nobre, o Itamaraty pres
tou as seguintes informações com
plementares: - fls. 56/57 (leio). 

As fls. 62/65, a reclamante, afir
mando ser falsa também a N . V. 
20/DAP /SAAL/83, apresentou a se
guinte petição: - (leio). Anexados 
os documentos de fls. 66/70. Lancei o 
despacho que leio - fI. 72. 

O Itamaraty encaminhou novo ex
pediente que leio: - fls. 74/75. O ori
ginal da nota mencionada é do se
gUinte teor: - fI. 76 (leio). 

Reporto-me, ainda, às petições que 
a reclamante apresentou através de 
outro advogado: - leio (fls. 86, 88, 
102 e 107/108). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, bem representada pelo 
Subprocurador-Geral, Dr. Geraldo 
Fonteles, finalmente oficiou, de cujo 
parecer destaco: 

«Preliminarmente, entendemos, 
data venta, que deve ser decidido o 
incidente de falsidade, 
antecipando-se assim o pronuncia
mento do Tribunal sobre a matéria 
de ordem jurisdicional tão bem e 
judiciosamente assinalado por V. 

Exa. que, se afastada, por impro
cedência, implicará forçosamente 
em ser prejudicada a reclamação, 
pois não há como se pretender a 
eficácia jurídica de decisões profe
ridas no Brasil, para serem execu
tadas em país estrangeiro, espe
cialmente quando do desdobramen
to das questões incidentes resultar 
decisões que se não harmonizam, 
tornando uma delas incompatível 
com a ordem jurídica internacio
nal. 

Aliás, convém adiantar-se que, 
no decurso do prazo assinado à re
clamante, para oferecer prova de 
falsidade das notas verbais impug
nadas, o Ministério das Relações 
Exteriores envidou providências 
para cumprir a decisão prolatada 
no mandado de segurança, tendo 
sido obstado esse intento pela ma
nifestação expressa do documento 
de fI. 86, juntada aos autos no seu 
original. 

Nessas condições, cumpre exa
minar o mérito do incidente de fal
sidade, o que passamos a fazer pa
ra demonstrar a sua inteira e total 
improcedência. 

Apesar de ter sido concedido o 
prazo de 60 dias pelo despacho de 
fI. 72, datado de 18-4-83, e somente 
publicado no DJ de 9-5-83, já decor
reu do mencionado despacho, até 
agora, prazo superior ao dobro do 
concedido, ou seja 124 dias, e, ne
nhuma prova concreta fora ofere
cida. Pelo contrário, continua a re
clamante a usar de medidas pro
crastinatórias, com o intuito de 
não ser alcançada a sua responsa
bilidade pela constatação da ver
dade. 

Efetivamente, o que se verifica é 
que o requerimento dirigido pela 
reclamante ao Ministério das Rela
ções Exteriores de Luanda, fora 
comprovadamente ·ali recebido e 
acusado aos 23 de março de 1983, 
18 dias após ter sido postado no 
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Brasil, conforme documentos de 
fls. 66/68, anexado aos autos pela 
própria reclamante. 

Entrementes, pôde a Subprocu
radoria-Geral da República em di
ligência junto ao Ministério das 
Relações Exteriores do Brasil, co
lher informes, no sentido de que a 
resposta ao requerimento da recla
mante fora dada à sua primitiva 
advogada. 

Pois bem, eminente Ministro
Relator, chega-se à conclusão de 
que a reclamante, usando de expe
diente solerte e de torpe inspira
ção, trocou de advogado para justi
ficar a não apresentação da res
posta dos órgãos da República An
golana, confirmando a veracidade 
e autenticidade dos documentos 
oferecidos pelo reclamado e inqui
nados de falsidade. 

Note-se que a primitiva advoga
da, ao formular o substabelecimen
to ao outro profissional, fugiu a 
norma comum de proceder com re
serv~s de iguais poderes para si, 
precIsamente para que não se pu
desse vinculá-la à prestação da 
prova por ela concebida, e posta 
em prática nos autos, mas que 
frustrando a sua vontade, esbarrou 
diante da verdade que a compro
meteu, tanto quanto a leviana pre
tensão da reclamante. 

Com efeito, o procedimento da 
advogada em conivência com a te
merária acusação formulada no in
cidente de falsidade não se compa
dece com a ética profissional, da 
mesma maneira que a funcionária 
reclamante não teve pejo em se co
locar na falsa posição de quem não 
tem condições de permanecer no 
serviço público. 

Destarte, impõe-se a conclusão 
de que outra solução não pode 
ocorrer senão a decretação de im
procedência do incidente de falsi
dade. 

Como segunda conclusão, e, em 
conseqüência da desacolhida do in
cidente, a reclamação deve ser de
clarada prejudicada, até porque, 
estando a digna autoridade acusa
da no incidente, promovendo a 
competente ação penal, em que a 
mesma reclamante é indiciada, 
não pode ela ser afastada do país, 
mormente quando está material
mente impossibilitada de entrar no 
pais do qual foi removida por repú
dio do seu governo, certamente, a 
um comportamento tão indigno 
quanto o é o de permanecer deson
rando, a nobre classe dos funcioná
rios públicos com procedimentos 
reprováveis. 

Nestes termos. P. Deferimento» 
(fls. 113/116). 

Requerimento, ainda, do Dr. Geral
do Fonteles - fI. 118 - em que pede 
«a juntada aos autos dos documentos 
anexos, a saber: a) Ofício 
DJ/48/312-4 do Ministério das Rela
ções Exteriores, ao qual se juntou; 
b) cópia da carta, de 30-5-83 enviada 
pelo Ministério das Relações Exte
riores de Angola à advogada de Do
na Miriam de Jesus Miranda Bastos, 
Dra. Maria Luíza de Arruda, respon
dendo a requerimento seu, o qual 
consigna a veracidade e autenticida
de das notas verbais acoimadas de 
falsidade. » 

E o relatório. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli - Relator: Senhor Presidente, 
considerando a relevãncia da maté
ria e a par das considerações expos
tas pelo ilustre advogado da recla
mante e, bem assim, pelo eminente 
Subprocurador-Geral da República, 
submeto à elevada apreciação da 
Corte a proposta de transformar este 
Plenário em reunião de Conselho, 
em consonância com o disposto nos 
artigos 140, 170 I e 171, parágrafo 
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único, do Regimento, prosseguindo o 
julgamento, posteriormente, em ses
são pública. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli - Relator: Em 9-12-82, este 
Tribunal, em plenário, julgou o man
dado de segurança impetrado pela 
Sra. Miriam de Jesus Madeira Bas
tos, concedendo, por maioria, a se
gurança para o fim de tornar sem 
efeito ato do titular da Pasta das Re
lações Exteriores for força do qual 
fora a impetrante, ora reclamante, 
removida da Embaixada brasileira 
em Luanda para a Secretaria de Es
tado no Brasil. 

Meses depois, não cumprida a de
cisão, a impetrante apresentou re
clamação. 

Ouvida, a autoridade requerida in
formou que a decisão não era sus
cetível, na prática, de execução, pos
to que a referida servidora havia si
do oficialmente declarada indesejá
vel, conforme expediente apresenta
do, oriundo da representação do Go
verno de Angola. A reclamante, po
rém, à guisa de incidente de falsida
de, alegou que «a autoridade reque
rida incorreu em falsidade por con
trafação, ou seja, confecção de docu
mento para determinação de um fal
so juízo», acrescentando que o docu
mento inquinado de falso, a nota ver
bal do Governo de Angola, não conti
nha assinatura e duvidosa se mos
trava a sua origem (fI. 19), argu
mentando que após a data em que 
teria sido declarada persona non 
grata (31-12-81), entrara e saíra de 
Luanda sem qualquer constrangi
mento (23-2-82 e 23-3-82, conforme es
tá registrado no seu passaporte) -
(fI. 18). 

Estes os fatos, nos seus contornos 
básicos. 

II 

É de ver que ao tempo do julga
mento do mandado de segurança, o 
Tribunal não fora informado de que 
a impetrante havia sido declarada 
indesejável pelo Governo de Angola. 
Esse fato, a considerar verdadeiro o 
conteúdo da Nota Verbal n? 20, (fI. 
60), fora levado ao conhecimento da 
encarregada de negócios da Embai
xada Brasileira, Conselheira Laura 
Macedo, em 10 de dezembro de 198!. 
Isto é, na oportunidade das informa
ções a autoridade coatora já deveria 
ter ciência do que se passava. As
sim, a omissão da informação 
afigura-se um comportamento de 
deszelo, senão de irresponsabilidade. 

UI 

O Tribunal decidiu com a lei e se
gundo os fatos registrados nos autos, 
merecendo invocar-se a parêmia quo 
non est in actis, non est in mundo. A 
decisão desta Corte, portanto, sob to
dos os títulos, traz a âncora da juri
dicidade. 

O Acórdão, no caso, como prOjeção 
de uma relação jurídico-processual 
complexa e progressiva, acabou por 
conferir à autoridade coatora, indi
retamente, uma Obrigação de fazer e 
reconheceu à impetrante - credora 
dessa obrigação - um direito tutela
do pela ordem jurídica. Tal é o enfo
que que se pode deduzir à luz da con
cepção do processo como relação 
jurídica, inicialmente prevista por 
Bülow e vivificada a partir de Wach 
e Kohler e que, conquanto rejeitada 
por Goldschmidt (in «Teoría Gene
ral deI Processo» ), merecera o 
prestígio de tantos outros estudiosos, 
dentre os quais destacando-se Chio
venda e Calamandrei. 

A relação jurídica, seja processual 
ou material, subjacente a todo con
flito de interesses, é categoria básica 
de todo o sistema jurídico, eis que 
não há titular de um direito senão 
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em face de uma relaçâo - liame 
que vincula duas ou mais pessoas. 

O Acórdâo proferido no mandado 
de segurança, como decisâo repres
siva, teve como objetivo esconjurar 
uma ilegalidade consumada: invali
daçâo de um ato do titular da Pasta 
das Relações Exteriores tido como 
ofensivo de direito individual líquido 
e certo. Da invalidaçâo desse ato, 
decorrem, no caso, naturais efeitos 
secundários, quais seja, obrigaçâo 
do órgâo competente de promover o 
retorno da impetrante, ora na quali
dade de reclamante, ao local de tra
balho onde fora lotada (Embaixada 
do Brasil em Luanda) e a liberaçâo 
de vantagens pecuniárias devidas 
em razâo do local de trabalho e da 
funçâo. 

Verifica-se às fls. 54170 que a re
moçâo da Sra. Miriam da Embaixa
da do Brasil em Luanda para a Se
cretaria de Estado, em Brasília, fora 
tornada insubsistente, conforme Por
taria datada de 16-3-83, publicada no 
Boletim de Serviço n~ 39. Como se vê 
também às fls. 74/56, o Itamaraty 
dera início às providências burocrá
ticas com vistas ao retorno da Sra. 
Miriam para Luanda, diligências 
que foram frustradas em face da ne
gativa do visto de entrada do Gover
no de Angola. Nâo se pOde discutir, 
em razâo do princípio da soberania 
do Estado, essa negativa, sendo de 
reconhecer-se inviável o retorno da 
funcionária a Luanda. Esse fato se 
impõe em face do contexto probató
rio, que está a merecer as considera
ções que passamos a tecer. 

A impossibilidade de retorno, de 
certa forma, fora reconhecida pela 
reclamante, quando requereu admi
nistrativamente, embora sem res
posta, a sua permuta com o servidor 
Luiz Fernando de Souza, que aceita
ra, lotado em Sófia - Bulgária, com 
o recebimento da diferença de venci
mentos (fI. 70). 

A falsidade documental levantada 
pela reclamante está calcada em 
três pontos: a) falta de assinatura 
das Notas Verbais n~s 20 (fI. 60) e 
182 (fI. 14); b) origem duvidosa de 
tais notas, e c) entrada em Angola e 
saída daquele país após a data em 
que teria sido (a reclamante) decla
rada indesejável ao povo angolano. 

Sob o aspecto da falta de assinatu
ra das notas, a argüiçâo de falsidade 
nâo procede. Com efeito, inserindo
se no conceito de nota diplomática, a 
nota verbal - é truísmo dizer-se -
constitui instrumento somenos, de 
comunicaçâo oficial nos meios diplo
máticos, isto é, é um veículo es
pecífico de comunicaçâo despido de 
solenidade tanto que (a nota) nâo 
tem que necessariamente receber a 
assinatura da autoridade emitente, 
segundo costume de prática diuturna 
no trato da correspondência diplo
mática. 

Assim, as notas verbais referidas 
nos autos sâo, sob o ponto de vista 
formal, perfeitamente válidas. 

Noutro ponto, a reclamante nâo lo
grou provar a irrogada falsidade. 
Em correspondência que encami
nhou, por intermédio de sua advoga
da, Dra. Maria Luiza de Arruda, ao 
Ministro das Relações Exteriores da 
República Popular de Angola, a Sra. 
Miriam Bastos indaga: 

a) O anexo 1 (N.V. 1821DAP/ 
SAAL/82 e o anexo 2 (N.V. 
?O/DAP /SAAL/82) sâo falsos, for
Jados ou adulterados? 

b) Por que o Governo de Angola 
concedeu vários vistos de entrada 
e saída, em 23 de fevereiro de 1982 
e 29 de junho de 1982 (Anexos 4 e 
5) à Sra. Miriam de Jesus Madeira 
Bastos se ela fora considerada 
persona non grata a partir de 30 de 
dezembro 1981? 

c) Por que o Governo de Angola 
a 30 de agosto de 1982 recomendou 
a retirada da Sra. Miriam se o vis-
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to de sua permanência no país era 
válido até 31 de agosto de 1982?» 
(Fl. 91). 
E acrescenta: 

«a) Qual é o teor da N.V. 
37/MRE/83, de 18-3-83 da Embai
xada do Brasil em Luanda e qual o 
teor da resposta dada pelo Gover
no de AngOla ao pedido de solicita
ção dos vistos de entrada? 

b) A resposta do Governo de An
gola concedia ou negava os vistos 
de entrada da Sra. Miriam e seus 
dependentes? 

c) Se foi negada quais foram os 
motivos ou razões alegadas? 

d) Quais os elementos de infor
mações de que dispõe os órgãos e 
serviços de segurança do Governo 
de Angola que possam impedir o 
retorno da Sra. Miriam de Jesus 
Madeira Bastos a esse país?» (Fl. 
92). 

A resposta está à fl. 120, nestes 
termos: 

«Dra. Maria Luiza de Arruda 
SQS 406 bloco T ap., 306 
70255 Brasília DF 
Brasil. 
Exma. Sra. 

Tenho a honra de acusar a re
cepção da solicitação enviada por 
vós a Sua Excelência o Senhor Mi
nistro das Relações Exteriores e, 
em seu nome, transmitir a Nota 
Verbal n? 182/DAP/SAAL/82, data
da de 30 de agosto de 1982, é autên
tica e o facto de a mesma não ser 
assinada deve-se a que a corres
pondência diplomática sui generis 
carece de assinatura. 

Ciente de corresponder à preocu
pação expressa, aproveito o ensejo 
para renovar os protestos de mi
nha consideração atenta. 

Chefe do Departal1lento da Amé
rica Latina (fl. 120), 

Esclareça-se que a resposta só 
veio aos autos por promoção do Ita
maraty e não da Sra. Miriam. 

Diante dos termos da resposta do 
Governo de Angola, não há como 
prestar-se valia à argüição de falsi
dade, até mesmo pela impossibilida
de jurídica de investigar-se, na via 
judicial, a veracidade do informe 
oferecido pelo governo angolano que 
pode até admitir, por tolerância e no 
limite da sua soberania, a entrada 
da reclamante naquele país, como 
igualmente por tolerância parece ter 
feito pelo que se deduz ao confronto 
dos fatos e datas indicadas pela mes
ma reclamante. A esta restaria a 
possibilidade de obter uma decisão 
da Justiça angolana que porventura 
lhe favorecesse, submetendo aquele 
governo à sua jurisdição. Tal em
preendimento, além de difícil, pode
ria trazer indesejáveis repercussões. 
A despeito, porém, de tudo isso o 
certo é que: 

- o retorno da reclamante a 
Luanda, repita-se, é, nesse contex
to, impraticável e 
- A Sra. Miriam de Jesus Madeira 
Bastos não logrou provar a irroga
da falsidade. 

V 

A' obrigação, entretanto, de promo
ver o retorno da reclamante, resul
tante da relação jurídica entre esta e 
a Administração (União Federal), 
pode ser satisfeita por conversão em 
perdas e danos, que se afigura 
possível segundO a previsão do arti
go 633 do CPC. Tal alternativa pode 
ser satisfeita administrativamente, 
restando sempre aberta à parte inte
ressada a via (da execução) judicial. 

VI 

Ao exame, pois, do caso, entendo 
deva ser acolhida parCialmente a re
clamação para o fim de determinar 
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à autoridade coatora que promova a 
execução do Acórdão de modo alter
nativo, sem prejuízo dos interesses 
da Administração. 

Justifico a decisão. 
A reclamação, por si só, afigura-se 

um remédio pelo qual a parte inte
ressada espera obter uma medida 
executiva, satisfativa de um direito 
judicialmente reconhecido, isto é, re
conhecido por sentença. Com efeito, 
o alcance da decisão veiculada ut 
supra afeiçoa-se, pelo seu conteúdo e 
de certa forma, a uma medida exe
cutiva de sUb-rogação, ou mais exa
tamente «a meio executivo de sub
rogação» como ao gosto da doutrina 
de Chiovenda (<<Instituzioni», v. I, n? 
86), determinada, pois, pelo órgão 
jurisdicional independente da vonta
de do obrigado. 

Quem reclama, no meu sentir, pe
de execução, que pode ser deferida 
em quantidade menor. Daí não há 
dizer que se está julgando sem pedi
do ou provocação. 

O Acórdão do mandado de segu
rança, como categoria de título 
jurídico, encerra, induvidosamente, 
uma obrigação, que pOde ser satis
feita de modo alternativo. Quando 
determino à Administração promo
ver o cumprimento da obrigação de 
outro modo, sem prejuízo dos inte
resses da Administração,' significa 
impor ao devedor o ônus de apresen
tar à credora proposta concreta al
ternativa como sucedâneo da obriga
ção não cumprida pelo próprio, res
tando sempre, obviamente, às partes 
interessadas, caso não cheguem a 
uma avença, a via judicial. 

No fundo, estou possibilitando ao 
devedor exercitar uma opção de 
apresentar uma proposta concreta 
de como realizar a prestação alter
nativamente. É até prudente e acon
selhável tal medida, posto que deve 
ser do interesse da Administração, 
de quem se espera deva operar no 

plano da legalidade, livr-ar-se de 
maiores encargos decorrentes de 
uma execução judicial iminente. 

Ora, diante de uma execução à 
custa do credor (em tal hipótese, 
forçadamente por via judicial), sem 
uma iniciativa do devedor, haverá 
de presumir-se culpa deste, por não 
demonstrar interesse no cumprimen
to da obrigação, o que, pela peculia
ridade do caso, se afiguraria, em úl
tima instância, censurável deszelo 
em face da decisão desta Corte. 

A procedência parcial da reclama
ção, de resto, produz, de certa for
ma, também um efeito moral. 

Justificável a medida, ao meu ver, 
por tudo aqui já exposto. 

A conclusão, pois, seria julgar-se a 
reclamação procedente em parte pa
ra o fim acima enunciado. Entretan
to, de par com a tendência da maio
ria e em obséquio às notáveis consi
derações aqui expostas, julgo impro
cedente a reclamação, ressalvando à 
reclamante, contudo, as vias ordiná
rias, em que se poderá discutir per
das e danos. A autoridade requerida 
poderá usar de peças do processo 
para fins de direito. A Subsecretaria 
devolverá ao Ministério das Rela
ções Exteriores os documentos pri
vativos do arquivo daquele órgão, 
conservando nos autos, cópia de 
igual teor. 

É como voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Senhor Presidente, não conheço do 
incidente de falsidade, por en
tendê-lo incabível em ações de 
mandado de segurança. Se não cabe 
em mandado de segurança, também 
não caberia nas conseqüências de 
eventual alegação de descumprimen
to da sentença mandamental. 

Quanto à reclamação, também, re
conheço a impossibilidade do cum-
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primento da decisão por fatos super
venientes. 

Assim, julgo improcedente a recla
mação, mas lembro ao tribunal o 
disposto no artigo 15 da Lei n? 
1.533/51: que essa decisão não impe
dirá que o requerente, por ação pró
pria, pleiteie os seus direitos e res
pectivos efeitos patrimoniais. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro: Senhor Presidente, es
tamos a enfrentar processo de recla
mação, cuja finalidade, à vista do 
artigo 194 do Regimento Interno, é, 
no caso, tão-somente, de assegurar a 
eficácia da decisão proferida por es
ta Corte no mandado de segurança 
impetrado pela reclamante contra 
ato do Ministro das Relações Exte
riores, que a removeu, de ofício, das 
suas funções exercidas perante a 
nossa representação diplomática em 
Luanda. Segundo se alega, a decisão 
não foi cumprida em razão de força 
maior, qual seja, em razão de ter 
sido a funcionária declarada pessoa 
não grata pelo Governo de Angola. 
Ocorre, porém, que no bojo da recla
mação suscitou-se argüição de falsi
dade, e, tal questão, sem dúvida, é 
prejudicial. Quem estará a dizer a 
verdade? A reclamante, ou o recla
mado? 

Para solucionar esta questão, pen
so que só mesmo através das vias 
ordinárias, vez que, conforme bem 
assinalou o eminente Ministro Amé
rico Luz, não cabe suscitar-se inci
dente de falsidade em ação de segu
rança. Isto, aliás, está explicitado 
em trabalho conhecido de Hely Lo
pes Meirelles em precedente desta 
Corte, de que foi Relator o eminente 
Ministro Justino Ribeiro. 

Na verdade, o incidente de falsida
de extravasa do âmbito da ação 
mandamental, e a razão disso está 

em que no incidente de falsidade 
exige-se a prOdução de provas in
compatíveis com a via mandamen
tal: prova pericial, prova testemu
nhal. A meu ver, a mesma regra é 
aplicável com relação à reclamação 
vez que, conforme assinalado, sua 
função é tão-somente fazer cumprir 
a decisão desta Corte. Não se vai 
além disso. Se, nesse caso, se suscita 
tal questão, que exige a interferên
cia das vias ordinárias, penso que 
não podemos conhecer do incidente 
de falsidade. Tendo, portanto, que 
examinar a representação, alternati
va não vejo senão dar como válida a 
afirmação da autoridade, sem pre
juízo de assegurar à reclamante de, 
nas vias ordinárias, provar que 
aquela afirmação é falsa e, se assim 
entender, pedir as reparações que 
julgar devidas. 

Portanto, o meu voto, em conclu
são, é não conhecendo da argüição 
de falsidade e julgando improceden
te a reclamação, com as ressalvas 
mencionadas. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Senhor Presidente, no concernente 
ao incidente de falsidade, ante a 
inviabilidade manifesta e também 
ante ao descabimento dele, não co
nheço. 

Quanto à reclamação, desde que 
tenha a autoridade reclamada dela 
tomado conhecimento e tornado in
subsistente o ato de remoção, colo
cando a reclamante para fins de di
reito nas funções da Embaixada do 
Brasil em Angola, cumpriu, a meu 
ver, integralmente a decisão deste 
Tribunal. 

Com estas considerações, não co
nheço da reclamação. 

É o meu voto. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Helio Pinheiro: Sr. 
Presidente, não conheço do inciden
te, por incabível, como bem demons
trado pelo insigne Ministro Pádua 
Ribeiro. 

No tocante à reclamação, tenho-a 
por improcedente. Resulta demons
trado que a autoridade impetrada 
não descumpriu a decisão judicial. 
Nestas condições, não há como se 
dar pela procedência da reclamação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Sr. Presidente, não conheço 
do incidente e julgo improcedente a 
reclamação, por considerar que o 
Ministro das Relações Exteriores 
cumpriu a decisão do Tribunal na 
parte em que lhe era possível fazê
lo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Sr. 
Presidente, meu voto é desconhecen
do do incidente de falsidade e julgan
do a reclamação improcedente, por
que a autoridade impetrada cumpriu 
o mandado de segurança expedido 
pelo Tribunal, no que era possível 
cumpri-lo. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, em reclamação, que é 
medida meramente regimental, não 
cabe o incidente de falsidade. Se a 
reclamante teria motivos para ar
güir a falsidade de documento oriun
do de país estrangeiro, teria que, no 
mínimo, mover uma ação declarató
ria, previamente à reClamação. Lo
go não conheço do incidente. 

112 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: 
Julgo improcedente a reclamação, 
porque, ao que me parece, há um 
consenso do Tribunal. A autoridade 
impetrada cumpriu, no âmbito de 
sua atribuição, a ordem emanada 
deste Tribunal. Não põde executá-la, 
porém, em país estrangeiro. 

Julgo improcedente a reclamação. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sr. Presidente, o incidente 
de falsidade parece-me ser autõno
mo, ou deveria sê-lo, muito embora 
veiculado no instrumento da recla
mação. Daí porque gostaria de inda
gar do eminente Relator se o inci
dente pertine com o mandado de se
gurança ou a reclamação. 

O Senhor Ministro Pedro da Rocha 
ACioli: à reclamação. 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Agradeço a V.Exa. Na 
verdade, se o incidente é relativo a 
uma alegação reputada falsa, tal 
não poderia ocorrer na reclamação e 
sim no mandado de segurança. 

O Senhor Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: O incidente de falsidade veio 
alegando que os documentos apre
sentados pela Embaixada eram fal
sos. Então, daí é que pediram um 
prazo deteminado para fazer essa 
prova. Foi concedido, e não foi feita 
a prova. 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: pelo que vejo, a reclaman
te utiliza o incidente de falsidade e a 
reclamação em um único processo. 
Contudo, são procedimentos diversos 
e distintos. Por isso, conheço do inci
dente de falsidade em relação ao 
mandado de segurança e o admito, 
embora a própria reclamante asse
gure, no seu memorial está conscien
té de que perta alegação não condiz 
com a verdade dos fatos. Acho, ape-
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sar de tudo, que a falsidade seria 
material e não ideológica. 

Julgo improcedente o incidente. 
Quanto à reclamação, verifico da 

leitura do memorial da reclamante 
que não houve descumprimento do 
Acórdão, pois a remoção foi tornada 
insubsistente. Embora a reclamante 
não tenha reassumido as suas fun
ções na Embaixada Brasileira em 
Angola, todavia encontra-se na mes
ma situação, na Secretaria de Esta
do em Brasília, devido ao fato de ha
ver sido considerada persona non 
grata pelo governo angolano. 

Sendo inaplicável ao caso o artigo 
194 do Regimento, Interno, não seria 
simplesmente de conhecer-se da re
clamação, pois a autoridade recla
mada não poderia fazer valer a deci
são do TFR extraterritorialmente, 
pois criaria, por certo, um incidente 
internacional. Se conhecida porém 
terá de ser julgada improcedente pe
las mesmas razões. 

É como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
de Brito: Sr. Presidente, conheço da 
reclamação. Em primeiro lugar, não 
só pela sua norma regimental, como 
também porque vejo que tem inteira 
cabida na espécie. Todavia, quanto 
ao seu merecimento, verifico que a 
autoridade, o impetrado, cumpriu a 
decisão do Tribunal, desconstituindo 
o ato de remoção, que era o seu ob
jeto. Nesta Parte, em conseqüência, 
julgo improcedente a reclamação. 
Não pOderia dar pela sua procedên
cia, porque a execução do mandado, 
no caso, seria um ato complexo, de
penderia da aceitação do país es
trangeiro, no uso da sua soberania -
país sobre o qual não temos jurisdi
ção; por isso, não pOderíamos tornar 
eficaz essa parte da sentença, e, evi
dentemente, não posso exigir que o 
impetrado cumpra esta parte da de-

clsao; e se não posso exigir, por es
barrar na soberania de um país es
trangeiro, evidentemente, também, 
por aí, a reclamação se torna impro
cedente. 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: V. 
Exa. me permite um aparte? O inci
dente de falsidade teria um procedi
mento regulado pelo Código de Pro
cesso Civil, e a reclamação, como 
muito bem lembrou o eminente Mi
nistro Carlos Madeira, está disci
plinada pelo nosso Regimento Inter
no. Então, seria um procedimento 
com ritos diversos. Entendo que os 
dois não poderiam ser fundidos num 
processo só. Poderia até, o Tribunal, 
mandar desdobrá-los, mas não julgá
los mediante reclamação. 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
de Brito: Agradeço o aparte de V. 
Exa., esclarecedor, como sempre, e 
que me relembra até uma circuns
tância, que talvez me escapasse sem 
este aparte. 

É que, no caso, o incidente não é 
propriamente um incidente. Ele é 
pressuposto mesmo desta reclama
ção, porque, sem a solução desse in
cidente, a reclamação, em si, não é 
coisa nehuma. Ele é o conteúdo mes
mo da reclamação. Esta é que é a 
realidade. Se nós pararmos para re
fletir um pouco, vamos verificar que 
não é propriamente um incidente. 
Pode estar sendo rotulado de tal, 
porque, processualmente, teria que 
ser solvido como preliminar, para 
verificar se era procedente ou não, 
nesta parte, a reclamação. 

Conheço do incidente, ainda que o 
próprio suscitante peça para que de
le não se conheça. Primeiro, porque 
foi suscitado; segundo, há duas ale
gações: de que é falso e de estar sen
tindo dificuldade em se comprovar 
essa falsidade. A primeira, não te
nho condições de saber, porque o re
clamante não fez a prova da falsida
de no prazo que lhe foi assinado; a 
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segunda, é uma afirmação plausível. 
Como Juiz, reconheço que é razoável 
a alegação de que o funcionário sinta 
dificuldades em fazer provas que 
circula, ou tramitam, por maior que 
sej a a respeitabilidade do órgão e, 
certamente, é altamente respeitável, 
mas é perfeitamente compreensível 
que o funcionário, parte, cidadão, 
sinta dificuldade em fazer uma pro
va que necessariamente deva trami
tar pelo próprio órgão impetradO e 
interessado. Além do mais, comple
xamente, ainda devem ser produzi
das provas no própriO incidente, mas 
hauridas em país estrangeiro, cuja 
tramitação, também, há de fazer-se 
como se sabe, através do mesmo Mi
nistério das Relações Exteriores. 
Como Juiz, não posso ignorar isso. 
Seria realmente muito estranho se 
eu não admitisse essa possibilidade. 
E, tendo em vista tal possibilidade, 
conheço do incidente. Em face do ar
tigo 395 e da autonomia do próprio 
incidente, se fosse ele suscité\do nu
ma ação, eu seria obrigado a dizer 
se o documento era autêntico ou fal
so. Mas a causa, no momento, tem 
peculiaridades extraordinárias, e já 
vimos que, na verdade, não se trata 
de incidente, mas de pressuposto 
mesmo da reclamação. 

Julgo, então, improcedente a re
clamação e não resolvo o incidente, 
à míngua de provas. Portanto, não 
estou aplicando o artigo 395, porque 
não é incidente, é pressuposto. E, 
por isso mesmo, ressalvo à parte o 
uso das vias ordinárias, para que ela 
demonstre, se puder, ou como puder, 
a falsidade do documento. Se não o 
fizer em ação declaratória própria, 
então, quandO o Tribunal for chama
do a decidir, nós, à vista dessas pro
vas, declararemos autêntico ou falso 
o documento. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Vogal: - Sr. Presidente, en-

tendo que, em se tratando de docu
mento exibido já na fase de execu
ção do mandado de segurança, com 
vistas a provar a inexeqÜibilidade da 
decisão proferida, é cabível o inci
dente de falsidade. Por isso, dele co
nheço, mas declaro a veracidade 
desse documento, à míngua de prova 
em sentido contrário, que o argüente 
não fez, segundO mostrou o eminente 
Ministro-Relator: 

Quanto à reclamação, julgo-a im
procedente, porque a autoridade coa
tora diligenciou imediatamente no 
sentido de cumprir a decisão manda
mental, mas, logo em seguida, co
municou ao Tribunal a impossibili
dade de adimplemento desse seu de
ver em face de obstáculo intrans
ponível, oposto por um governo es
tangeiro. Então, trata-se de uma de
cisão inexeqüível. 

A autoridade administrativa se de
sincumbiu do seu dever de dar cum
primento a uma decisão judicial, que 
foi proferida por esta Egrégia Corte. 
E o Tribunal, por sua vez, exauriu a 
sua função jurisdicional. Acho que 
não há mais o que decidir. Demons
trada a inexeqüibilidade da decisão, 
tollitur quaestio. Nem se vá dizer 
que o Ministério das Relações Exte
riores tem culpa pela situação cria
da porque, ao que consta dos autos, 
ela decorreu de atitude da própria 
impetrante, tanto que foi considera
da persona non grata no país em que 
estava servindo. 

Esse é o meu voto e não faço res
salva nenhuma. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, em verdade, 
no processo de mandado de seguran
ça não tem cabimento o incidente de 
falsidade, pelo simples motivo de 
que no processo de mandado de se
gurança não há contraditório co
mum. 
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No caso, não estamos apreciando 
um mandado de segurança, mas um 
processo de reclamação, no qual se 
argüiu um incidente de falsidade. A 
reclamante informa ao Tribunal que 
o Ministro de Estado das Relações 
Exteriores deixou de cumprir deci
são do TribunaL Ouvido, na forma 
estabelecida no Regimento Interno, 
o Ministro de Estado das Relações 
Exteriores diz ao Tribunal: cumpri 
até quanto podia a decisão, e não 
prossegui no cumprimento dela, 
diante da manifestação do Estado 
estrangeiro, consubstanciada no do
cumento tal, que juntou ao seu 
ofício. A reclamante, ouvida, diz ser 
falso esse documento e se propôs a 
provar a sua falsidade. Admitido o 
incidente, pelo eminente Relator, a 
reclamante acaba não comprovando 
a alegada falsidade. 

Assim, não nos resta outra alter
nativa, ao que penso, senão a de jul
gar improcedente o conflito e ter co
mo verdadeiro o documento oriun
do do Estado estrangeiro. Aliás, 
cumpre esclarecer que, na doutrina 
do Direito Administrativo, os atos 
administrativos presumem-se verda
deiros até prova em contrário. Essa 
presunção de que esse documento 
gozava restou, na minha opinião, in
cólume. Cumpre-nos, pois, conhecer 
do incidente tal como foi proposto e 
julgá-lo improcedente. 

É assim que voto, então, Sr. Presi
dente, nesta primeira parte. 

Examino agora a reclamação: O 
Tribunal tornou sem efeito o ato de 
remoção praticado pelo Ministro das 
Relações Exteriores: a reclamante, 
lotada na representação diplomática 
do Brasil em Luanda, Angola, foi re
movida para a Secretaria de Estado, 
em Brasília, DF. Este ato foi anula-· 
do por esta Corte. Notificado a dar 
cumprimento à decisão, o Sr. Minis
tro das Relações Exteriores informa 
que tornou insubsistente o ato de re
moção de funcionária, mas não po-

deria prosseguir no cumprimento da 
decisão, fazendo ingressar em Ango
la a funcionária, tendo em vista que 
o Governo de Angola declarou a re
clamante persona non grata. 

Sr. Presidente, a Convenção de 
Viena sobre Relações Diplomáticas, 
da qual o Brasil é signatário, confere 
ao Estado acreditado a faculdade de 
pedir o afastamento do funcionário 
de representação diplomática (Con
venção, artigo 9?). Foi o que ocor
reu, no caso, diante da manifestação 
do governo de Angola, ao declarar a 
reclamante persona non grata. 

Então, tenho como acertada a con
clusão a que chegou o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg, no sentido de 
que o Sr. Ministro de Estado cum
priu a decisão até onde pôde e se viu 
impedido de continuar o cumprimen
to, em razão da manifestação do Go
verno estrangeiro, que se assenta 
num ato internacional de que o Bra
sil é signatário e que está incorpora
do ao direito brasileiro (Decreto n? 
56.435, de 8-6-65) . 

Sr. Presidente, diante destas bre
ves considerações, resumo o meu vo
to: conheço do incidente e o julgo im
procedente e, examinando a recla
mação, também a julgo improceden
te. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Senhor 
Presidente, também conheço do inci
dente de falsificação e o julgo impro
cedente, pelas razões expostas no vo
to do eminente Ministro Gueiros 
Leite. 

N o que tange à reclamação, estou 
em que, de sua parte, cumpriu o re
querido a decisão do TribunaL Cum
prida esta, não há que se invocar o 
artigo 194 do nosso Regimento Inter
no. Incabível, na hipótese, a recla
mação, dela não conheço. 
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VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Senhor Presidente, meu voto é o se
guinte: segundo deprendi, a conces
são da segurança importava no des
fazimento do ato de remoção da im
petrante, e, como conseqüência lógi
ca, o seu deslocamento para a Em
baixada do Brasil em Angola. A pri
meira parte foi totalmente cumpri
da, porquanto há notícia sobre a pro
vidência. Restariam, para comple
mentar a medida decorrente da or
dem judicial, gestões no sentido de 
promover o retorno, para permitir o 
pleno exercício funcional da recla
mante. Isso, porém, foi obstado, em 
razão da recusa daquele país em 
recebê-la no seu território. 

Diante da dificuldade, não se pode, 
a meu juízo, compelir o Ministério 
das Relações Exteriores ao atendi
mento das conseqüências. 

A solução para este último aspecto 
seria, segundo entendo, considerar a 
servidora como se em Angola esti
vesse, para todos os efeitos, hipótese 
já configurada, salvo engano. 
Possíveis reparações pertinentes só 
poderão ser discutidas na via pró
pria. 

Ante o exposto, acompanho o Sr. 
Ministro-Relator. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Senhor Presidente, Srs. Mi
nistros, quanto ao incidente de fal
sidade documental, data venia, dos 
eminentes Ministros que votaram 
em sentido contrário, eu o admito. 
De tal forma, Sr. Presidente, consi
dero esse requerimento em que se 
aduz a falsidade material e ideológi
ca. Não é só a falsidade ideológica, 
mas a falsidade material. 

A parte aduz, por petição no pro
cesso de reclamação, que esse docu
mento foi forjado. Conseqüentemen-

te, há uma adulteração material. Ao 
lado desta, também há uma falsida
de ideológica. 

Admito esse incidente no processo 
de reclamação, e chego até a dizer 
que o considero de alta relevância, 
indispensável mesmo, Sr. Presiden
te, para que se julgue o mérito da 
reclamação. Mas como a esta altura 
já estou vencido, entro no mérito da 
reclamação e digo ao Tribunal que 
para mim, data venia, também, o 
ato deste Tribunal não foi cumprido, 
Sr. Presidente. O destinatário do ato 
mandamental, que deferiu a segu
rança, não foi o Governo de Angola, 
mas o Ministro das Relações Exte
riores. Que fez o Tribunal na oca
sião? Deferiu a segurança e anulou o 
ato. O que é anular um ato? É 
cortar··lhe toda a sua eficácia e vali
dade. Que deveria fazer S. Exa., o 
Sr. Ministro das Relações Exterio
res? Baixar outro ato e determinar 
que a funcionária retornasse à Em
baixada. No Entanto, leio no memo
rial que a funcionária continua pres
tando Serviços na Secretaria, ao ar
gumento de que a Embaixada de 
Luanda afirma que, em verdade, se 
trata de persona non grata. 

Então, insisto eu, o cumprimento 
do ato deste Tribunal seria o deslo
camento da funcionária, a fim de 
exercer lá em Luanda as suas fun
ções. Lá em Luanda, isto sim, o Go
verno estrangeiro llotificaria a Em
baixada brasileira de que era uma 
pessoa que não tinha condições de lá 
permanecer, porque pessoa não gra
ta. Este aspecto do problema era 
posterior ao cumprimento da deci
são. Então, o que aconteceu? .,. O 
Ministério das Relações Exteriores 
diz: «Não posso cumprir a decisão do 
Tribunal, porque o Estado estrangei
ro afirma que ela é uma pessoa não 
grata». Pergunto eu, foi cumprida a 
decisão? Não, porque a própria auto
ridade impetrada é que confessa que 
não pode cumpri-la integralmente. E 
aqui se diz que se cumpriu até onde 
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pôde, parcialmente. Para mim, cum
primento de decisão em mandado de 
segurança é obediência ao dispositi
vo de sentença. Então, a publicação 
de um outro ato permitindo a ida da 
funcionária para o lugar que exercia 
é que era, em verdade, cumprimento 
da decisão deste Tribunal. O fato su
perveniente de que era persona non 
grata, faria com que o Ministério 
das Relações Exteriores baixasse 
outro ato, removendo a funcionária, 
justificando em face do decreto , da 
lei, o ato de remoção e, conseqüente
mente, estaria tudo resolvido, 
cumprindo-se a decisão deste Tribu
nal, que para mim não foi cumprida. 

Defiro a reclamação, Sr. Presiden
te. É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, da ação declarató
ria de falsidade incidental, vê-se que 
a impetrante se desinteressou, como 
se infere do memorial, razão pela 
qual não pode prosseguir, tanto mais 
quanto o rito procedimental da re
clamação (Regimento Interno, arti
gos 196 e 197), neste ponto corrobora
do pelo Código de Processo Civil, ar
tigo 292, § I?, lII, não comporta ou
tra orientação. 

Ademais, no que diz com a ação 
declaratória, patenteia-se a falta de 
interesse de agir, nestes autos, fato 
que basta para inadmiti-la. 

Quanto à reclamação, em si, deixo 
bem explícito que dou como absolu
tamente certo, acima de qualquer 
vacilação e definitivamente julgado: 
primeiro, que a digna autoridade 
coatora cumpriu o que a S. Exa. ca
bia diligenciar, ao revogar o ato ad
ministrativo impugnado e determi
nar, como determinou, que a impe
trante fosse servir na Embaixada do 
Brasil, em Angola; e, segundo, que, 
no entanto, se interpôs obstáculo in
teiramente intransponível ao com-

pleto exaurimento das almejadas 
conseqüências práticas do julgado, 
qual seja, a objeção formal de or
dem diplomática, advinda do país 
onde a impetrante deveria servir ao 
Brasil, na conformidade do decidido 
por esta Corte. 

Resulta, portanto, que, de direito, 
tudo se passa (e isto tomo como ri
gorosamente exato) como se a impe
trante estivesse, de fato, a servir em 
Angola, com todos os consectários 
que daí decorrem, muito embora 
permaneça prestando serviço no 
Brasil. 

Quanto ao fato, portanto, consoan
te a regra romana (que é também 
nossa), nemo precise ad factum cogi 
potest. 

Ocorre, por consegUinte, diversida
de entre a situação de fato e a de di
reito, desde que o Tribunal assegu
rou à impetrante ambas as conse
qüências. 

Tendo a impetrante por satisfeita, 
naquilo que se tornou possível obter, 
nas circunstâncias; e por este duplo 
fundamento é que, na conclusão 
(data venia, somente na conclusâo), 
fico de acordo com o Senhor 
Ministro-Relator, ao julgar improce
dente a reclamação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Senhor Presidente, dou o inci
dente de falsidade como suscitável 
em reclamação, mesmo em via 
mandamental, para assegurar o 
cumprimento de decisão deste Tribu
nal, execução que deve ser plena
mente resguardada, por todos os 
meios de direito, para prestígio da 
Corte. 

Julgo-o, no entanto, improcedente 
ante a ausência de prova do alegado. 

No tocante à reclamação, conheço 
da mesma, mas para julgá-la impro
cedente, pois a decisão mandamen-
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tal foi cumprida na sua dimensão 
formal. Quanto às providências de 
ordem material, tendentes à recon
dução da impetrante à Embaixada 
de Angola, a autoridade impetrada 
encontrou-se diante de obstáculo in
vencível, gerado pelo veto do Gover
no estrangeiro justificando-se, no 
particular, a sua omissão, pois nin
guém é obrigado ao impossível. 

E o meu voto. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Senhor Presidente, 
acompanho o voto do Senhor 
Ministro-Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, não conheço do incidente 
e nem da reclamação. 

VOTO DESEMPATE 

O Sr. Ministro José Dantas (Presi
dente): Meu voto é na compreensão 
de que não se deva conhecer do inci
dente, tanto mais porque a maneira 
como a parte o quis instaurar ficou 
muito longe da formalística reco
mendada. Daí porque, sem indagar 
até mesmo da doutrina, sobre se o 
processo principal toleraria ou não o 
incidente, dispenso-me de subsídios 
para acompanhar os votos de não co
nhecimento do incidente de falsida
de. 

ADITAMENTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): Senhor Presidente, 
desde o início do processamento de 
reclamação entendi que, no caso, 
não podia ser a alegação de falsida
de processada como forma proces
sual de incidente, abrindo, porém, 
oportunidade à realização de provi
dências mediante as quais pudesse 

ser provada a falsidade argüida, 
apresentada pela reclamante a modo 
de incidente nos autos do mandado 
de segurança. 

E ver o despacho que proferi, 
verbis: 

«Vistos. 
A argüição de falsidade inciden

ter tantum não cabe em mandado 
de segurança, que não comporta 
discussão sobre validade de docu
mento. A suscitação, quando mui
to, prejudicaria o pedido de segu
rança. 

Outra circunstância que afasta o 
incidente é o fato de o mandado de 
segurança já haver sido julgado. 

POder-se-ia processar o incidente 
nos autos da presente reclamação, 
ou apenso a eles. E de ver, porém, 
que a figura da reclamação, pre
vista no artigo 301 do Regimento 
Interno do Tribunal Federal de Re
cursos, não se tipifica como ação; 
afeiçoa-se à medida de interesse 
da Administração, atendendo-se «a 
que a qualquer pessoa é assegura
do o direito de petição aos Poderes . 
Públicos, contra abuso de autorida
de ou em defesa de direito (CF, ar
tigo 153, § 30). 

Entretanto, a alegação do falsum 
não pode ser desconsiderada. As
sim, sob a tutela de ampla defesa 
(manifestada pela assimilação dos 
princípios constitucionais úteis a 
regular a operacionalidade do pro
cedimento administrativo), admito 
o requerimento e anexos para pos
terior apreciação dentro dos limi
tes que a via da reclamação per
mite. 

Requisite-se à autoridade recla
mada cópia do Telegrama n? 329-
DCN/DAF-Il, de 9-6-82, expedido à 
Embaixada do Brasil em Angola, 
em 10-6-82, consoante referência 
da reclamante. 

Dê-se vista da petição de fls. e 
respectivos anexos para que sobre 
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ela fale a autoridade reclamada, 
no prazo de dez dias. Vista à douta 
SG:R, por igual prazo. 

Brasília, 8 de março de 1983». 
Tive em conta que se no mandado 

de segurança não se permite a dis
cussão de prova, o incidente de falsi
dade com aquele remédio é incom
patível. Considerei também o fato de 
o incidente ser ação declaratória in
cidental (Pontes de Miranda, Co
mentários ... , tomo IV, pág. 517), de 
caráter acessório, por isso mesmo 
dependente da ação principal. Na 
ausência desta, já que descartei o 
caráter de ação da reclamação, on
tologicamente afigura-se-me im
possível reconhecer a subsistência 
de ação acessória de declaração in
cidente de falsidade, a despeito de 
admitir a cognição da matéria no 
seio da Reclamação. 

Como se conclui, conquanto tenha 
recusado processar a argüição de 
falsidade como ação incidente, a mi
nha posição é no sentido de conhecer 
dela, à guisa de preliminar, como 
assim conheço. 

II 

Entretanto, o pedido de declaração 
de falsidade improcede. 

Com efeito, o ônus da prova de 
falsidade de documento cabe à parte 
que argüir (CPC, artigo 389, 1). Ora, 
de contexto probatório, não se pode 
concluir que houve ou que não houve 
falsificação documental. Significa di
zer que não há razão suficiente para 
proclamar a existência de falsidade. 
A nível de cognição, pois, não se po
de afirmar mais do que dos autos re
sulta: falta de comprovação da falsi
dade imputada, posto que as provas, 
no seu conjunto, são no sentido de 
esconjurar a irrogação em apreço. 

Assim, conheço da argüição de fal
sidade, em preliminar, e da recla
mação, para julgar, ambas, impro
cedentes. 

EXTRATO DA MINUTA 

Reclamação n? 165 - DF - Rel.: 
O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acio
li - Reclamante: Miriam de Jesus 
Madeira Bastos. Reclamado: Exmo. 
Sr. Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. 

Decisão: O T. Pleno, por maioria, 
não conheceu do incidente de falsida
de e julgou a reclamação improce
dente (Em 22-9-83 T. Pleno) . Susten
tou oralmente os Drs. Damião José 
da Silva e Geraldo Andrade Fonte
les, Subprocurador-Geral da Repú
blica. 

Após o relatório, por sugestão do 
Relator, o Tribunal reuniu-se em 
Conselho, de acordo com o artigo 
170, I, cf c o parágrafo único do arti
go 171 do Regimento Interno; prosse
guindo o julgamento em sessão pú
blica, o Tribunal, pelo voto de de
sempate, não conheceu do incidente 
de falsidade, contra os votos dos Srs. 
Ministros-Relatores, Geraldo Sobral, 
Carlos Thibau, Gueiros Leite, Was
hington BOlivar, Torreão Braz, Car
los Mário Velloso; Otto Rocha, Wil
son Gonçalves, Adhemar Raymundo, 
Sebastião Reis e Miguel Jerônymo 
Ferrante, que dele conheciam para 
os efeitos particularizados nos res
pectivos votos vencidos; e, por maio
ria, conheceu da reclamação, para 
julgá-la improcedente, com ressal
va dos votos dos Srs. Ministros Lau
ro Leitão, Gueiros Leite e Otto Ro
cha, que dela seq\1er conheciam, e 
do Sr. Ministro Adhemar Raymun
do, que a julgava procedente. Na 
preliminar de conhecimento do inci
dente votaram com o Sr. Ministro 
Américo Luz os Srs. Ministros Antô
nio de Pádua Ribeiro, Flaquer Scar
tezzini, Hélio Pinheiro, Costa Lima, 
Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, William Patterson, Bueno de Sou
za, José Cãndido e José Dantas, Pre
sidente. Quanto ao conhecimento da 
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reclamação votaram com o Sr. 
Ministro-Relator os Srs. Ministros 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Flaquer Scartezzini, Costa Li
ma, Geraldo Sobral, Hélio Pinheiro, 
Carlos Thibau, Armando Rollem
berg, Moacir Catunda, Carlos Madei
ra, Washington Bolivar, Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Bue
no de Souza, Sebastião Reis e Miguel 
Jerônymo Ferrante. No mérito, vo
taram com o Relator os Srs. Minis
tros Américo Luz, Antonio de Pádua 

Ribeiro, Flaquer Scartezzini, Costa 
Lima, Geraldo Sobral, Hélio Pinhei
ro, Carlos Thibau, Armando Rollem
berg, Moacir Catunda, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, Torreão Braz, Car
los Mário Velloso, Otto Rocha, Wil
son Gonçalves, William Patterson, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis e 
Miguel Jerônymo Ferrante. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
Leitão Krieger. Licenciado o Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro José Dantas. 

RECURSO CRIMINAL N~ 851 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorrida: Lourdes Cardoso Reich. 

EMENTA 

Processo Penal. Denúncia. Rejeição. 
Se. a denúncia contém os elementos do artigo 41, 

do CPP, não pode ser rejeitada ao fundamento de 
que as acusações da denunciada, feitas em processo
crime a que responde, afetando a honra do promo
vente, constituem simples comunicação de infração 
penal (artigo 5~, § 3~, do CPP). A peça denunciatória 
só pode ser repelida nos limites estabelecidos pelo 
artigo 43, da lei adjetiva. 

Recurso provido. 
ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso da Justi
~a Pública, para reformar a senten
ça e determinar que se prossiga na 
ação penal, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de março de 1982 (Da-

ta do julgamento) Ministro 

Evandro Gueiros .Leite, Presidente 
- Ministro William Patterson, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro WUliam Patterson: 
Wilson Bizzo Ponce, Delegado da 
Polícia Federal, ofereceu represen
tação contra Lourdes Cardoso Reich, 
alegando que foi por esta caluniado e 
difamado, pois ao ser presa em fla
grante por agentes federais declarou 
que o promovente recebeu importân
cia em dinheiro, a fim de não indiciá
la em inquérito policial. Diz ter sido 
atingido em sua honorabilidade, mo-
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tivo pelo qual pediu que o expediente 
fosse encaminhado ao Ministério PÚ
blico para as providências cabíveis. 
Juntou documentação relativa aos 
fatos, inclusive extensa divulgação 
pelos mais conceituados jornais do 
Rio de Janeiro além de cópia do auto 
de prisão em flagrante e outros ex
pedientes que constituem peças do 
inquérito onde se apura a participa
ção delituosa da representada. 

O MPF, entendendo terem ocorri
do os crimes previstos nos artigos 
138, 139 e 140, c/c o artigo 141, lI, do 
Código Penal, apresentou denúncia 
contra Lourdes Cardoso Reich, para 
o que pediu a instauração da compe
tente ação penal. 

Apreciando o assunto, a ilustre 
Juíza Federal da 4~ Vara/2 da Seção 
Judiciária do Estado do Rio de Ja
neiro, Dra. Julieta Lídia Machado 
Cunha Lunz, deixou de receber a de
núncia por falta de justa causa, 
acrescentando o seguinte: 

«N às peças que instruem a re
presentação, não se configura a ti
picidade dos delitos que se preten
de imputar a Lourdes Cardoso 
Reich. O que se contém às fls. 
19/27 é a comunicação de fatos sus
cetíveis de apuração, veiculados 
nas declarações prestadas pela in
diciada em procedimento de sua 
prisão em flagrante. 

A qualquer pessoa do povo se 
permite comunicar a AP a ocor
rência de fatos passíveis de ação 
penal pÚblica para que «verificada 
a procedência das informações» 
mande instaurar inquérito, isto nos 
exatos termos do artigo 5?, § 3? do 
Código de Processo Penal. Tal dis
positivo legal visa afastar a omis
são de quantos tenham conheci
mento da violação de interesse ju
ridicamente protegido por ação pe
nal pública, ao mesmo tempo em 
que retira da esfera privada a apu
ração de infrações penais e da sua 
autoria, finalidade precípua da 
polícia judiciária.» 

O Ministério Público manifestou 
recurso em sentido estrito, susten
tando a existência de crime, em te
se, além de estar a peça denunciató
ria revestida dos requisitos legais, 
motivo pelo qual o prosseguimento 
da ação é uma imposição. 

A decisão foi mantida pelo despa
cho de fls. 121/124. 

N este Tribunal, a douta Subpro
curadoria-Geral da República opinou 
pelO provimento do recurso (fls. 
169/172). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro WilUam Patterson: 
Os fatos narrados na denúncia, re
sultantes da representação de fls. 
2/3, denotam, sem sombra de dúvi
da indícios de atuação delituosa, mo
tivo pelo qual a providência não po
dia ser, liminarmente, repelida. 

Das declarações prestadas por 
Lourdes Cardoso Reich, na oportuni
dade de sua prisão em flagrante, es
tão explícitas acerbas e tendenciosas 
críticas ao comportamento funcional 
do Delegado Wilson Bizzo Ponce, 
afetando sua reputação e honra, 
conferindo-lhe, portanto, o direito de 
tentar provar, em Juízo, a falsidade 
dessas acusações. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em seu pronunciamen
to de fls. 169/172, assinalou, com pro
priedade, as partes essenciais, 
verbis: 

«Em seu depoimento, Lourdes 
Cardoso Reich confessa ser 

<<uma peça nessa engrenagem 
toda, reconhecendo a sua impor
tância pelo aspecto dos encargos 
executivos na obtenção de todas 
essas vantagens ilícitas para a 
consecução do objetivo principal 
do delito relacionado com as na
turalizações j á enfocadas, bem 
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como confecções de passaportes 
para os mesmos alienígenas com 
o auxílio de documentos públicos 
fraudulentos, redundando na ex
pedição de ditos documentos 
através do Serviço de Polícia 
Marítima, Aérea e de Fronteiras 
do Departamento de Polícia Fe
deral nesta cidade do Rio de .Ja
neiro (autos, fI. 102). 
Muitas foram as pessoas acusa

das, por Lourdes Cardoso Reich, 
de envolvimento nos fatos delituo
sos. 

Sobre a participação do Delega
do Wilson Bizzo Ponce, disse ela: 

«a declarante estava pessoal
mente no gabinete do Dr. Wilson 
Bizzo Ponce, a ele entregando, 
por duas vezes distintas quantias 
iguais de cento e cinqüenta mil 
cruzeiros; que, por esse motivo, 
a declarante não foi indiciada na
quele inquérito, e como conse
qüência, se viu absolvida na Va
ra Federal correspondente no 
Rio de Janeiro, que nessas duas 
vezes em que entregou aquelas 
duas quantias ao Dr. Bizzo, o fez 
dentro de uma caixinha de jóias, 
para não chamar a atenção; que foi 
o Agente Mário Lucas Pereira 
que disse à declarante que o Dr. 
Bizzo exigira aquelas importân
cias, sendo certo que as mesmas 
foram entregues ao Dr. Bizzo na 
presença de Mário Lucas Perei
ra ... a declarante para ele enca
minhou a quantia de seiscentos 
mil cruzeiros em dinheiro, a pe
dido do próprio advogado da de
clarante, de nome Miguel Antô
nio Oliveira Heuler, para ser en
tregue parte ao Dr. Bizzo, posto 
que este teria que fazer uma via
gem para a Europa ... » (autos fI. 
.103) . 

Não me parece que se configura, 
na espécie o procedimento do § 3?, 
do artigo 5?, do Código de Processo 
Penal, isto é, simples comunicação 
de conhecimento da existência de in-

fração. As acusações contidas nos 
depoimentos de Lourdes transpare
cem, em princípio, matizadas de as
pectos penais, se comprovada a sua 
falsidade. Nada mais lógico e jurídi
co do que permitir ao ofendido o di
reito de reagir, de sorte a poder 
comprovar a inveracidade. O invoca
do dispositivo da lei adjetiva terá 
sempre, nos crimes contra a honra, 
uma colocação especial, pois a «co
municação» ali prevista poderá 
revestir-se de atentado à pessoa, na 
sua honra, por meio das figuras deli
tuosas da calúnia, difamação e injú
ria. 

Demais disso, levado às últimas 
conseqüências, j amais ocorreriam 
tais crimes, desde que tomadas as 
declarações como mera comunica
ção de infrações penais. A natureza 
desses ilícitos repele o alcance am
plo que se deseja atribuir ao § 3?, do 
artigo 5~, do CPP. 

Foi feliz o Procurador, Dr. Harol
do Ferraz da NÓbrega, quando, em 
sua manifestação de fls. 169/172, as
seriu: 

É claro que toda pessoa - mes
mo aquelas sujeitas a processo cri
minal - podem comunicar fatos 
passíveis de ação penal pÚblica 
(artigo 5~, § 3?, do Código de Pro
cesso Penal). 

Mas, tudo há que ser feito com 
responsabilidade, pois a pretexto 
de se indicar a prática de crimes 
não se pode atassalhar a honra 
alheia. 

Por outro lado, no caso presente, 
dispõe Lourdes Cardoso Reich da 
exceção da verdade, para compro
var as acusações concernentes à 
honra de Wilson Bizzo Ponce (arti
gos 138, § 3? e 139 parágrafo único 
do CPB). Julgada procedente a ex
ceção da verdade, Dona Lourdes 
Cardoso Reich será eximida de 
qualquer punição e Wilson Bizzo 
Ponce será responsabilizado crimi
nosamente.» 
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Não será, data venia, pelo despre
zo à denúncia que se irá apurar a 
verdade, e muito menos identificar
se o infrator. Veja-se que em qual
quer hipótese haverá transgressão 
ao ordenamento penal, porquanto, 
confirmadas as versões, o Delegado 
Wilson responderá pelos crimes re
sultantes das acusações de Lourdes, 
enquanto esta, em caso contrário, te
rá de ser responsabilizada pela inse
satez e violência de seu depoimento. 

Aliás, é tranqüila a jurisprudência 
do Pretório Excelso sobre a rejeição 
da denúncia, consoante explicitado 
no seguinte Acórdão: 

Ação Penal. Pedido de tranca
mento. Denúncia não pode ser re
jeitada, senão nos limites do artigo 
43, do CPP. (RHC n? 58.365-5-PR, 
Relator Ministro Thompson Flores, 
in DJ de 21-11-80). 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso do Ministério Público, para 
que, recebida a denúncia, tenha 
prosseguimento o processo. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, pelo que ouvi, essa se
nhora teria afirmado haver dado a 
um Delegado de Polícia determinada 
importância em dinheiro, quer dizer, 

ela espontaneamente assume a res
ponsabilidade da autoria de crime de 
corrupção ativa e, conseqüentemen
te, atribui ao Delegado a prática de 
um crime de corrupção passiva. 

Não resta a menor dúvida de que 
assiste à autoridade cobrar em juízo 
a responsabilidade pela ofensa con
tra a sua honra. Não sei se está posi
tivado o crime de calúnia ou difama
ção. Se for o de calúnia, o direito à 
convocação do ofensor é muito mais 
amplo, mais ainda que fosse a difa
mação, ele sendo funcionário públi
co, tem direito à exceção da verda
de. 

Assim, acompanho o voto do Sr. 
Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

RCr. n? 851 - RJ - ReI.: O Sr. Mi
nistro William Patterson. Recte.: 
Justiça Pública. Recda.: Lourdes 
Cardoso Reich. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso da 
Justiça Pública, para reformar a 
sentença e determinar que se prossi
ga na ação penal. (Em 19-3-82 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Evandro Gueiros Leite. 

RECURSO CRIMINAL N? 958 - PI 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Recorrente: Justiça Pública. 
Recorridos: João Alexandre Ferreira, Tennyson Rodrigues de Souza, Or
lando de Moraes ROdrigues, Francisco Rodrigues de Souza, Raimundo 
Nonato de Souza, Gaspar Dutra Rodrigues de Oliveira, Antonio das Gra
ças dos Santos Barros, Raimundo N. Pereira da Silva, Edmundo Torres 
dos Reis, Maria do Amparo Silva e João Mendes da Rocha Neto. 
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EMENTA 

Competência. Crime de Estelionato. 
Para que se configure crime de moeda falsa é 

indispensável que esta se assemelhe à legítima, de 
forma a enganar o homem comum. Hipótese que 
configura crime de estelionato, devido à natureza 
grosseira da falsificação. Competente para julgar a 
ação é o Juiz Estadual. 

ACORDÃO ra - grosseiríssima - de cédulas 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recuros, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de março de 1983 (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Leitão 
Krieger, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Inconformado com o despacho do 
MM. Juiz Federal do Piauí, o emi
nente doutor Hércules Quasímodo da 
Mota Dias, o qual declinou de sua 
competência para a Egrégia Justiça 
do Estado, o Ministério Público Fe
deral junto àquela Seção Judiciária 
recorre, em sentido estrito, para es
ta Superior Instância, com funda
mento no artigo 581, lI, do Código de 
Processo Penal. Entende o ilustrado 
representante do MPF que teriam os 
réus João Alexandre Ferreira e ou
tros praticado crime de moeda falsa, 
ao passo que outro foi o entendimen
to do douto Magistrado Federal: 

Vistos, etc. 

Superficialíssimo exame, táctil 
ou visual, demonstra que se cuida 
de hipótese de falsificação grossei-

de cinco mil cruzeiros (fls. 167 e 
168). 

A espécie caracteriza, em tese, 
simples estelionato, consumado ou 
tentado, contra particulares, e nun
ca o crime definido no artigo 289 e 
seus parágrafos do Código Penal. 

Em princípio, foi correto o posi
cionamento do Juízo Federal em 
insistir na sua competência para 
processar e julgar os acusados. É 
que, como bem observou o Minis
tro Oscar Saraiva, no julgamento 
do RHC n? 1.438, «qualquer mano
bra que se proceda em torno de 
falsificação de moeda, ou de um 
crime correlato à mesma, é um 
crime contra a União». 

No entanto, aclarados, agora, os 
fatos, impõe-se o reconhecimento, 
ex officio, da incompetência da 
Justiça Federal, cuja competência 
se determina pelos fatos e não pela 
qualificação jurídica que a eles 
atribui. 

A propósito, veja-se a opinião de 
Fragoso: 

«A competência do tribunal 
(TFR) determina-se pelo interes
se da União, ou seja, pelos fatos 
e não pela qualificação jurídica 
que a eles se atribui, de forma 
evidentemente equívoca. Se des
de logo se demonstra que a hipó
tese é de simples estelionato e 
não de petrechos para falsifica
ção de moeda, parece-nos, data 
venia, que o tribunal deveria 
declarar-se incompetente. Isso, 
todavia, depende de uma análise 
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dos fatos, que o tribunal não quis 
realizar.» (Jurisprudência Crimi
nal, vol. lI, Borsoi, p. 339). 
Em outras oportunidades, e mes

mo pela via estreita do habeas 
corpu.s, o Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos não se furtou a es
sa análise dos fatos para, em hipó
teses como a dos autos, declarar a 
incompetência da Justiça Federal 
(HC n~ 4008, impetrada em favor 
de Benedito Leal dos Santos, que, 
por fatos idênticos, estava sendo 
processado pela Justiça Federal, 
Seção do Piauí). 

No julgamento do Conflito de 
Competência n~ 4.742, a Colenda 
Primeira Seção do Tribunal Fede
ral de Recursos decidiu da mesma 
maneira, ementando assim o Acór
dão: 

«Competência jurisdicional. 
Falsificação grosseira de papel 
moeda. Estelionato. Hipótese que 
não configura crime de moeda 
falsa, mas sim o de estelionato, 
devido à natureza grosseira da 
falsificação, incapaz de enganar 
o homo medius. Competência da 
Justiça Estadual.» 

(Reg. n~ 3.318.028, TFR, 1~ Se
ção, un., j. em 24-11-81, in DJ de 
5-2-82, pág. 464). 
Também o Pleno do Colendo Tri

bunal Federal de Recursos j á tinha 
entendido: 

«Falsificação grosseira de pa
pel moeda. O fato atribuído ao in
diciado tipifica crime de estelio
nato contra particular, e nunca 
delito de moeda falsa, em dano à 
União Federal, pelo que compe
tente para julgar a ação é o Juiz 
Estadual. 

CDJ de 8-8-79, pág. 5784). 

Pelas razões expostas, e com 
fundamento no disposto no artigo 
109 do Código de Processo Penal, 
declaro a incompetência da Justiça 
Federal, ordenando a remessa dos 

autos à Egrégia Justiça Estadual, 
através do Exmo. Sr. Desembarga
dor Corregedor, à ordem de quem 
passo os acusados presos. 

Lamento, por fim, que a Polícia 
Judiciária Federal não tenha, des
de logo remetido a Juízo, com o in
quérito, as cédulas, ou, pelo me
nos, uma amostragem delas, como 
determina o artigo 11 do Código de 
Processo Penal. 

Tal Providência - que já reco
mendei e reiterei, outras vezes, 
sem sucesso - teria evitado uma 
série de percalços para este Juízo, 
que perdeu dias e dias de trabalho, 
instruindo, às carreiras, ação pe
nal de competência - flagrante da 
Egrégia Justiça do Estado. 

Intimem-se as partes e, à guisa 
de colaboração e sugestão, remeta
se cópia desta decisão à 
SR/DPF /PI.» 
Às fls. 29/30 oferece o recorrente 

as razões do recurso e o MM. Juiz 
Federal, após determinar juntada de 
uma das cédulas que se dão como 
falsificadas (fls. 32), sustenta ampla
mente seu despacho (fls. 36/37). 

Com a fala, neste Tribunal, a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em parecer do eminente dou
tor Hélio Pinheiro da Silva, não en
dossa o critério adotado pelo ilustra
do Procurador da República, ora re
corrente, entendendo também que a 
competência, para processo e julga
mento da espécie, não é da Justiça 
Federal e que o despacho recorrido, 
com assento no artigo 109 do Código 
de Processo Penal, é in censurável. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Escorreito o despacho recor
rido, que apreciou o caso dentro dos 
melhores princípios de direito. 
Constata-se, à primeira vista, que a 
cópia fraudulenta juntada à fl. 32 é 
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grosseira, não oferecendo condições 
para embair a fé pública. Ainda 
quando Juiz, lá pelos idos de 1972, 
apreciando espécie semelhante, afir
mei: para que se configure o crime 
de moeda falsa é indispensável que a 
cédula falsificada se assemelhe à 
moeda genuína, de tal sorte que seja 
idônea a enganar número indetermi
nado de pessoas, pois se trata de cri
me contra a fé pública. Tal não ocor
rendo, não há falar em falso numá
rio, mas sim em crime contra o pa
trimônio daquele que, por ingenuida
de ou ignorãncia incomuns, se dei
xou ludibriar. 

O respeitável despacho recorrido, 
aliás muito bem fundamentado, co
mo sua sustentação, não merece 
qualquer censura, razão por que ne
go provimento ao recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RcCr n? 958 - PI - ReI.: O Sr. Mi
nistro Leitão Krieger. Recte.: Justi
ça Pública. Recdos.: João Alexandre 
Ferreira, Tennyson Rodrigues de 
Souza, Orlando de Moraes Rodri
gues, Francisco Rodrigues de Souza, 
Raimundo Nonato de Souza, Gaspar 
Dutra Rodrigues de Oliveira, Anto
nio das Graças dos Santos Barros, 
Raimundo N. Pereira da Silva, Ed
mundo Torres dos Reis, Maria do 
Amparo Silva e João Mendes da Ro
cha Neto. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. 
(Em 11-3-83 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 
Otto Rocha votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÀRIO 
N~ 5.611-MG 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros leite 
Embargante: Cia. de Desenvolvimento do Vale do São Francisco -
CODEVASF. 
Embargado: Acórdão de fI. 430. 

EMENTA 

Embargos declaratórios. 
Inviabilidade de sua utilização para forçar-se o 

reexame da causa. Rejeição. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios, 
nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator e de acordo com as notas ta
quigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 2 de setembro de 1983 
(Data do julgamento). - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente
Relator. 

RELATORIO 

O Ministro Evandro Gueiros Leite 
(Relator): A Companhia de Desen
volvimeto do Vale do São Francisco 
(CODEV ASF), interpõe embargos 
declaratórios ao v. Acórdão de fls. 
412/430, objetivando sejam esclareci-
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dos os seguintes itens que aponta co
mo omissos e contraditórios: 

a) Eles eram funcionários da Cia. 
Vale do Sâo Francisco (CVSF), da 
Superintendência do Vale do Sâo 
Francisco (SUV ALE), que a subs
tituiu e, finalmente, da CODE
VASF - Cia. de Desenvolvimento 
do Vale do Sâo Francisco, empresa 
pública. (fI. 419). 

b) « ... e o Governo encetava pro
vidências necessárias à extinçâo 
da SUV ALE, ficando, desde logo, 
assentado o seguinte: (Art. 16 ... ; b) 
Art. 17 - O pessoal da SUV ALE 
deverá ser aproveitado na CODE
VASF, assim como o pessoal da 
SUDENE e DNOCS, localizado no 
Vale do Sâo Francisco, cujas ativi
dades estejam vinculadas à sua fi
nalidade ... (fI. 421) 
Alega ser de outro teor, e de cará

ter facultativo, o texto original dos 
artigos 16 e 17, da Lei. n? 6.088/74, 
nâo se cogitando da extinçâo dos ór
gâos SUDENE e DNOCS. 

c) «Posta a situaçâo dos autos 
nestes termos, isto é, quanto à 
existência dos contratos e à sua 
rescisâo é de ver-se que os pactos 
foram firmados pela SUV ALE, 
mas a sua rescisâo já ocorreu sob 
a égide da CODEV ASF, como o 
responsável pelo pessoal que lhe 
adviesse da autarquia sucedida, in
clusive porque beneficiada com a 
incorporaçâo ao seu capital, de to
do o acervo da SUV ALE ( artigos 
6?, letra a e 16), assim totalmente 
esvaziada». (fI. 421) 
Aqui exclui a participaçâo decisó

ria da CODEV ASF. 
d) « ... já nâo seria mais viável, 

levando-se em conta, conforme já 
foi dito, que teriam aquele status 
após mais de oito anos de afasta
mento do Ministério do Interior» .. 
(fi. 424) 

Conclui, por fim, que o aresto em
bargado é omisso quanto aos funda-

mentos jurídico-legais, por admitir a 
embargante como sucessora da SU
V ALE, colidindo com o parágrafo 
único do artigo 264, do CPC, quandO 
os vencimentos dos embargados 
eram pagos à conta do cargo efetivo 
que ocupavam no Serviço Público e 
nâo na empresa, donde sê infere que 
os direitos dos reclamantes deve
riam ser demandados contra a 
Uniâo Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Manifesta-se a CO
DEVASF, por via oblíqua, contra a 
decisâo embargada, porque nâo im
pôs à Uniâo Federal os pagamentos 
reclamados. Daí porque menciona a 
omissâo do aresto quanto aos funda
mentos jurídico-legais para admitir 
a embargante como sucessora da 
SUVALE. Foi a única maneira que 
encontrou para atingi-lo. 

Ora, os fundamentos encontram-se 
na sentença, cujo trecho essencial 
foi transcrito às fls. 419/422. Tanto é 
isso verdade que, na continuidade do 
voto, corpo do Acórdâo, está dito: 
«daí porque a respeitável sentença 
concluiu pela legitimaçâo do pleito 
contra a CODEV ASF, na qualidade 
de sucessora da SUV ALE, nos ter
mos e para os efeitos do art. 2?, § 2?, 
da CLT» (fls. 422/423). 

Se porventura a embargante dis
crepa dos fundamentos arrolados, 
nâo poderá infringi-los pelos declara
tórios, mas apenas se ocorrer diver
gência. O possível error in judicando 
do aresto terá de ser comparado 
com outros que j á decidiram diver
samente, se for o caso, embora se 
considere isso um pouco difícil. 

Rejeito os embargos. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

EDRO n? 5.611 - MG - ReI.: O 
Sr. Ministro Evandro Gueiros. 
Embgte.: Cia. de Desenvolvimento 
do Vale do São Francisco - CODE
VASF. Embgdo.: Acórdão de fI.. 430. 

rios, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator (Em 2-9-83 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, rejeitou os embargos declarató-

RECURSO ORDINÁRIO N? 5.989 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Recorrentes: Eduardo Max José Francisco Hublet e outros e Caixa Eco
nômica Federal - CEF 
Recorridos: Os mesmos. 

ACORDÃO 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Vínculo empregatício. 
Locação de serviços. Contratos sucessivos. 

O trabalho prestado por aeronautas e aeroviá
rios à CEF, através de sucessivos contratos por tem
po determinado, há de ser considerado de natureza 
permanente, uma vez caracterizada a relação de 
emprego, presentes que estão os pressupostos do ar
tigo 3?, da CLT. 

Entre eles não se inclui o aeronauta dado como 
definitivamente incapaz antes da notificação e o dis
pensado no término do I? contrato por tempo deter
minado. 

Inocorrência de ofensa ao artigo 106 da CF. 
Confirmada a sentença que julgou procedente 

em parte a reclamatória. 
Recursos improvidos. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Brasília, I? de junho de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Leitão 
Krieger, Presidente. Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento a ambos os recur
sos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Eduar
do Max Francisco Hublet e outros 
aeronautas e aeroviários ofereceram 
reclamação trabalhista contra a Cai
xa Econômica Federal, inconforma
dos com o fato de terem sido dispen-
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sados de seus serviços através de 
simples notificação, como se fossem 
contratados por prazo determinado. 

Alegam que através de sucessivos 
contratos «de locação de serviços,» 
com prazo de 2 anos cada, trabalha
ram para a reclamada de julho de 72 
ou junho de 73 até setembro de 1977, 
com excessão do último reclamante, 
cujo contrato foi firmado em setem
bro de 1976; que prestaram serviços 
de natureza não eventual, sob depen
dência e mediante salário mensal, 
com direito a repouso semanal, ho
ras-extras, diárias, etc. 

Processada devidamente a recla
matória, o Dr. Juiz proferiu a sen
tença de fls. 466/478. Julgou-a proce
dente em parte, reconhecendo a 
existência de relação de emprego e a 
transformação do contrato por tem
po determinado em indeterminado, 
exceto para o último reclamante de 
nome Washington Sampaio. Enten
deu indevido o aviso prévio, por te
rem sido os reclamantes avisados 
com 3 meses de antecedência acerca 
da expiração do contrato; exclui Os
car Meira Mirilli que antes da notifi
cação já havia sido dado como defi
nitivamente incapaz para a ativida
de aérea. A três reclamantes -
Eduardo Max Francisco Hublet, 
Luiz Carlo~ Vieira e Luciano Bernar
di - concedeu indenização por tem
po de serviço (artigo 477 d·a CLT). E 
a todos reconheceu o direito de rece
berem saldo de diárias em poder da 
reclamada, férias alegadas na ini
cial e não comprovadamente contes
tadas, gratificação natalina, horas 
noturnas prestadas, gratificação de 
balanço, auxílio alimentação, tudo 
com juros e correção monetária. 

Inconformados recorreram os re
clamantes às fls. 482/486: Oscar Mei
ra Mirillio sustenta que não pOderia 
ser afastado da relação jurisdicio
nal, posto que fora despedido antes 
da alegada incapacidade física; Was
hington Sampaio discorda de que o 

seu contrato tenha sido por prazo de
terminado, eis que, sendo permanen
tes os serviços aeroviários da em
presa, o serviço de pilotos e mecâni
cos também constitui uma necessi
dade permanente, sem característi
ca de eventualidade. Insurgem-se 
ainda, agora todos os reclamantes, 
contra a exclusão do descanso sema
nal remunerado e dos 13? salários 
não contestados, referentes aos pe
ríodos anteriores ao despedimento e 
não prescritos. 

A Caixa Econômica também re
correu às fls. 488/516, argüindo ofen
sa ao artigo 106 da Constituição, pos
to que regidos os contratos por lei 
especial e não pela Legislação Tra
balhista, ausência dos pressupostos 
do artigo 3?, da CLT, para estabele
cer relação de emprego e indevidas 
as verbas concedidas em valores 
certos, ante a inexistência de ele
mentos a determiná-los. 

Os recursos foram devidamente 
contra-arrazoados e nesta Instância, 
receberam parecer da Subprocura
doria à fl. 531. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente. Insiste a recor
rente, Caixa Econômica Federal, em 
afirmar a inexistência do vínculo 
trabalhista dos reclamantes, invo
cando, para tal fim, o çlisposto no ar
tigo 106 da Constituição Federal que 
dispôe, verbis: 

«Art. 106. O regime jurídico dos 
servidores admitidos em caráter 
temporário ou contratados para 
funções técnicas especializadas se
rá estabelecido em lei especial». 
Ao propósito, a sentença recorrida, 

da lavra do Dr. Ilmar Nascimento 
Galvão, destaca. 

«A natureza trabalhista do con
trato que vinculou os reclamantes 
à reclamada ressalta à evidência. 
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Os elementos que o caracterizam 
como tal emergem inconfundíveis 
da prova dos autos, a saber: a con
tinuidade e a subordinação hierár
quica ou juridica (artigo 3? da 
CLT. 

A continuidade, ou a não even
tualidade, está perfeitamente iden
tificada na intenção dos contratan
tes de manterem relações jurídicas 
por um prazo certo, inicialmente 
por dois anos, mas que foi estendi
do, em relação a quase todos eles, 
de julho de 1972 a setembro de 
1977, seja, por mais de cinco anos, 
período durante o qual os recla
mantes sempre se mantiveram à 
dispOSição da reclamada. 

Corresponde esse período, prati
camente, ao tempo em que a recla
mada passou a utilizar aeronave 
própria no transporte entre suas 
principais agências, período esse 
durante o qual, obviamente, o ser
viço de pilotos e mecânicos passou, 
conseqüentemente, a constituir uma 
necessidade permanente da empre
sa». 

Da assertiva acima, verifica-se, ao 
fácil, que os reclamantes prestaram 
serviços de natureza permanente, 
por mais de cinco (5) anos, com seus 
contratos renovados, percebendo sa
lários determinados e com subordi
nação hierárquica ou jurídica, reu
nindo, desta sorte, os requisitos noti
ciados no artigo 3? da CLT, in 
verbis: 

«Considera-se empregado toda 
pessoa física que prestar serviços 
de natureza nâo eventual a empre
gador sob a dependência deste, 
mediante salário». 

A decisão recorrida afina-se com a 
torrencial jurisprudência do Tribu
nal mo n? 3.809 - MG, ReI.: Minis
tro Washington Bolívar, 1~ Turma. 
Unânime, DJ de 12-3-80; RO n? 6.338 
- PE, ReI.: Ministro Carlos Madei-

ra, 3~ Turma. Unânime, DJ de 
9-11-81; RO n? 4.473, 2~ Turma. Unâ
nime, DJ de 3-9-81). 

Em hipótese semelhante, aeronau
ta que prestou serviços ao DNOS, 
contratado ininterruptamente duran
te quase 10 anos, o Tribunal Pleno 
entendeu, em decisão unânime, ca
racterizada a vinculação empre
gatícia, ao julgar os autos dos ERO 
n? 3.111, da Bahia, dos quais fui o Re
lator. 

Reconhecido o vínculo emprega
tício, no que tange às parcelas re
clamadas, estou em que bem decidiu 
o MM. JUlgador a quo, ao acentuar: 

«O. artigo 443 da CLT previu o 
contrato de trabalho por prazo de
terminado. De acordo, entretanto, 
com a regra do artigo 451, «o con
trato de trabalho por prazo deter
minado que, tácita ou expressa
mente, for prorrogado mais de 
uma vez passará a vigorar sem de
terminação de prazo». 

Conforme consta dos autos, à ex
ceção do contrato do último recla
mante, Washington Sampaio, que 
durou um ano (fI. 74), todos os de
mais foram prorrogados por mais 
de uma vez (fls. 60/116), tendo pro
duzido os efeitos de contrato por 
tempo indeterminado, ante a inci
dência da regra acima. 

Em relação a esses, portanto, 
não se pode falar em extinção do 
contrato, pelo advento do seu ter
mo final. 

Conseqüentemente, valeram co
mo despedida as notificações feitas 
pela reclamada aos reclaman
tes, em 7 de junho de 1977 (fls. 
353/363), acerca da expiração do 
contrato no dia 12 de setembro da
quele ano, com a ciência de que o 
mesmo não seria renovado. 

Ao mesmo tempo, produziram o 
efeito de aviso prévio, eis que obe
decido o prazo do artigo 487 da 
CLT. 



TFR - 112 393 

o fim do aviso prévio é evitar ou 
minorar os efeitos de uma cessa
ção repentina do contrato, o que no 
caso ficou resguardado pela comu
nicação antecipada da denúncia. 

Ocorre, entretanto, que o recla
mante Oscar Meira Mirilli, antes 
dessa notificação já havia sido da
do como definitivamente incapaz 
para a atividade aérea, conforme 
prova o documento de fI. 367. 

Considerando-se que a contrata
ção do reclamante, feita, como se 
viu, em caráter especial, se desti
nava ao atendimento da necessida
de de movimentação da aeronave 
da reclamada, é de ter-se a incapa
cidade por ele sofrida como inca
pacidade total para o trabalho, que 
teve o efeito de desfazer o vínculo, 
pela resolução do contrato. 

Diversa foi a situação do primei
ro reclamante, Eduardo Max Fran
cisco Hublet, que somente a 6 de 
janeiro de 1978 mais de 100 dias 
após a despedida, veio a ser tido 
como incapaz (fI. 365), após ter si
do dado como doente (fls. 364), si
tuação que não configura força 
maior, como no caso anterior, jus
tificando, por isso, tão-somente 
afastamento do serviço para o de
vido tratamento. 

Não consta dos autos que esse 
reclamante se licenciou, como re
comendava sua precária saúde, ra
zão por que não se pode ter por in
válido o aviso prévio que lhe foi 
feito, medida, descabida, como se 
sabe, nos períodos de suspensão do 
contrato. 

Têm direito, portanto, o primei
ro, o terceiro e o quarto reclaman
te, à indenização por tempo de ser
viço, prevista no artigo 477 da 
CLT, na forma demonstrada na 
inicial, que não foi contrariada pe
la reclamada. 

O último reclamante, que traba
lhou por um ano, com contrato a 

prazo certo, não fazia jus nem a 
aviso prévio, nem à indenização 
por tempo de serviço, eis que o 
contrato se extinguiu em seu ter
mo. 

De acordo com os reclamantes, 
todos eles ficaram com saldo de 
diárias em poder da reclamada, o 
que não foi por esta contestado na 
resposta, fazendo jus, portanto, aos 
valores consignados na inicial, que 
igualmente não foram contratados. 

Da mesma forma, têm direito 
aos períodos de férias alegados na 
referida peça, na forma constante 
dos cálculos de fls. 51/57, acerca 
das quais se limitou a reclamada a 
afirmar que «certamente terão go
zado os seus períodos de férias, já 
que o contrato a tanto os autoriza
va» (fI. 342), sem ter feito a prova 
que, no caso, obviamente, lhe com
petia. 

Havendo sido ajustada a remu
neração dos reclamantes mediante 
salário mensal, descabe a preten
são de pagamento por descanso se
manal remunerado, manifestada 
na inicial. Os pagamentos que lhes 
foram feitos a esse título conforme 
provam os documentos de fls. 
311/319, certamente se referem a 
trabalho extraordinário, não ha
vendo os reclamantes, todavia, fei
to a prova de que eram .credores, a 
esse título, das quantias consigna
das nos cálculos contidos, sob a ru
brica acima, no petitório de fls. 

De outra parte, é-lhes devida a 
gratificação natalina, relativa aos 
meses trabalhados em 1977, cujo 
pagamento não há prova de que te
nha sido feito. 

Os dois primeiros reclamantes 
pediram o pagamento de «horas 
noturnas» voadas, comprovando, 
por meio dos relatórios de võos de 
fls. 299/300, haverem trabalhado, 
nessas condições, cerca de 5 horas 
e 55 minutos. Inexistindo nos autos 
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a prova de que foram pagas, é de 
ser-lhes deferida a pretensão, apu
rado o seu valor na liquidação. 

Igualmente não lhes pode ser ne
gada a verba que todos eles pedi
ram a título de «gratificação de 
balanço» e «auxílio alimentação», 
que dizem (sem impugnação da re
clamada) ser extensivas a todos os 
empregados da CEF. 

o mesmo não ocorre relativa
mente a salário-família, à falta de 
prova de haverem requerido esse 
benefício. 

Em conclusão, confirmo a senten
ça que julgou procedente em parte a 
reclamatória, por seus próprios e 
jurídicos fundamentos. 

Nego provimento a ambos os re
cursos. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães: Ainda que, com pe
sar, sou obrigado também a acom
panhar o eminente Ministro-Relator, 
no sentido de negar provimento a 
ambos os recursos. 

Em relação a Oscar Meira Mirilli, 
tem-se que o período de trabalho não 
Chegou a ser de um ano e, por moti
vo de força maior, foi interrompido. 
De tal sorte que é de se aplicar o ar
tigo 478, § I?, da CLT, até porque não 
estava determinado o prazo de dura
ção desse mesmo contrato. 

Em relação ao recurso da Caixa 
Econômica, também acompanho o 
eminente Ministro-Relator, negando 
provimento a ambos os recursos. 

É o meu voto 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 5.989 - DF - ReI.: O Sr. 
Ministro Otto Rocha. Rectes.: Edu
ardo Max José Francisco Hublet 
e outros e Caixa Econômica Federal 
- CEF. Recdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento a ambos os re
cursos (Em 1-6-84 - E Turma). 

Impedido o Sr. Ministro Washing
ton Bolívar. Os Srs. Ministros Carlos 
Thibau e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre, por moti
vo de licença. Sustentou, oralmente, 
o Dr. Rômulo Marinho. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Leitão 
Krieger. 

RECURSO ORDINARIO N~ 7.169 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recorrente: Instituto do Açúcar e do Alcool - IAA 
Recorrido: Henrique José da Silva. 

EMENTA 

Trabalho rural. Trabalhador recrutado por em
preiteiro para serviço durante a safra, em campo 
experimental do IAA. Contrato de safra configurado. 

Trabalhador empregado durante a safra, recru
tado por empreiteiro, mas pago pela autarquia cana
vieira, tem direito às indenizações previstas na le-
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gislação para os contratos de safra, (artigo 20 do De
creto n~ 73.626, de 12-2-74), inclusive às diferenças 
entre o salário recebido e o salário mínimo regional. 

Trabalhador em campo experimental de cultura 
canavieira não se enquadra na previsão da Súmula 
n~ 57 do Tribunal Superior do Trabalho, poiS exerce 
atividade exclusivamente rural, não ligada à usina 
de açúcar. 

ÁCORDÃO 

Vistos e relatados este autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de abril de 1984 <Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Trabalhador rural ajuizou 
reclamação trabalhista contra o 
IAA, alegando que trabalhou para o 
Planalsucar de julhO de 1977 a janei
ro de 1982, sem anotação na CTPS, 
através de «empreiteiros». Pleiteou, 
então, férias em dobro, 13~ salário e 
repouso semanal remunerado, além 
de aviso prévio, diferenças salariais, 
tudo com juros e correção monetá
ria. 

Na audiência de conciliação e jul
gamento foi fixado o valor da causa 
em 120.000,00, contestando por escri
to a autarquia. 

O Juiz ouviu o reclamante e sua 
testemunha, além de duas testemu
nhas da reclamada, e determinou a 
exibição, pela reclamada, dos con
tratos de empreitada que celebrou 
desde 1977, com a relação de empre
gadOS que tenham prestado serviço 
por força deles. 

O IAA juntou cópias de contratos 
firmados com a SELEM, para pres
tação de 'serviços, com fornecimento 
de trabalhadores à Planalsucar. 

Em nova audiência, o advogado do 
reclamante apresentou memorial so
bre os contratos apresentadOS, deter
minando o Juiz outra audiência, na 
qual afinal foram ouvidos três em
preiteiros, a respeito das atividades 
desenvolvidas no campo experimen
tal da Planalsucar. Dispensada a 
inspeção judicial, foram tomadas as 
alegações finais das partes, proferin
do o Juiz Federal sentença em que 
condenou o IAA a pagar ao recla
mante indenização por cinco anos de 
serviço, acrescida do Prejulgado n~ 
20, aviso prévio, 13~ salários corres
pondentes aos anos de 1977 até parte 
de 1982, férias em dobro a partir de 
1978, e simples, com relação aos 
anos de 1981 e 1982, repouso semanal 
remunerado, diferença de salário, 
com incidência de juros, correção 
monetária e honorários advocatícios. 
A sentença fixou o valor da causa 
em Cr$ 300.000,00. 

Recorreu o IAA. 
Contra-arrazoou o reclamante. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela reforma da senten
ça. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O Juiz concluiu por reco
nhecer a relação empregatíCia entre 
o reclamante e o IAA desde 1977 até 
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1982, e julgou procedente a reclama
ção. Para assim concluir, deu por in
subsistente a figura do empreiteiro, 
já que as pessoas tidas como tal na
da mais eram que intermediários, 
incumbidos de recrutar trabalhado
res para os serviços do campo expe
rimental do IAA. 

Lê-se no depoimento de José Batis
ta da Silva (fls. 3/66/67), que, em 
1982, prestou serviços para o IAA, 
trazendo turmas de trabalhadores 
para cortar cana, servindo entre es
tes e o IAA como intermediário. Tal 
serviço foi prestado em fevereiro e 
março. Em 1981, a mesma interme
diação, para idêntico serviço, pres
tou serviços por cinco meses. O re
clamante integrou o pessoal então 
recrutado. 

Luiz Antônio da Silva (fls. 68/69), 
também declarou que trabalhou pa
ra o IAA de 1972 a 1978, no corte de 
cana, contando para tanto com vá
rios trabalhadores. O reclamante, 
porém, trabalhou com ele somente 
cerca de três dias, não no corte de 
cana, mas no conserto de uma cer
ca, em abril de 1983. 

Severino Antônio da Silva (fls. 
'70/72), relatou que em 1980 também 
trabalhou no Planalsucar, no corte e 
carregamento de cana, tendo consi
go várias pessoas, entre elas o recla
mante. Esse serviço durou sete me
ses. 

Tais depoimentos tornam indubi
tável que não havia, na verdade, 
empreiteiros, mas intermediários. A 
Justiça do Trabalho tem apreciado 
tal situação, afirmando que o «tur
meiro» não passa de um empregado 
rural, sem idoneidade financeira pa
ra contratar trabalhadores. Em 
Acórdão do TRT da 6~ Região, de 
23-2-79, citado por Nilza Perez de Re
zende, no seu trabalho sobre Obriga
ções Trabalhistas do Empregador 
Rural, clara ficou a situação dos que 
trabalham por via dessa intermedia
ção. Diz a ementa do Acórdão: 

«Contrato de Trabalho. Relação 
dê-emprego. Empreitada por tra
balhadores do campo. 

Não descaracteriza o vínculo em
pregatício o fato de o trabalho ser 
prestado pelos trabalhadores do 
campo, através dos chamados em
preiteiros, os quais, sem condições 
financeiras de assumir os riscos do 
negócio, nada mais são do que me
ros testas-de-ferro dos proprietá
rios de terras, verdadeiros empre
gadores». <Ob. cit., pág. 31). 

Os depoimentos dos intermediá
rios, porém, se prestam a provar 
apenas o trabalho do reclamante em 
1980, através de Severino Antônio da 
Silva, e em 1981, através de José Ba
tista da Silva. 

Por outro lado, a relação de em
prego não era permanente. 

Como se colhe dos depoimentos 
prestados, o trabalho era de corte e 
carregamento de cana, durante a sa
fra, a qual medeia entre cinco a sete 
meses por ano. João Batista da Silva 
declarou que o reclamante prestou 
serviços em 1981, durante cinco me
ses, e Severino Antônio da Silva, por 
sete meses, em 1980. A testemunha 
do reclamante afirmou que ele tra
balhou desde 1977, mas não esclare
ceu qual o período anual, pois tam
bém nessa época os trabalhadores 
eram contratados por empreiteiros, 
que também os despedia. 

Configura-se, então, o trabalho, 
por safra, previsto no parágrafo úni
co do artigo 14 da Lei n? 5.889, de 
1973, que dispõe sobre o trabalho ru
ral. Considera-se safreiro ou safrista 
- diz o artigo 19 do Decreto n? 
73.626, de 1974, que regulamentou a 
Lei n? 5.889 - o trabalhador que se 
obriga à prestação de serviços me
diante contrato de safra. O contrato 
de safra tem duração dependente de 
variações estacionais das atividades 
agrárias, assim entendidas as tare
fas normalmente executadas no 
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período compreendido entre o prepa
ro do solo para o cultivo e a colheita, 
reza o parágrafo único do artigo ci
tado. 

Note-se que o reclamante não era 
trabalhador de campo de usina de 
açúcar, pois o IAA não é empresa in
dustrial. O advogado reclamante 
muito se esforçou para caracterizar 
o trabalho deste, como de corte de 
cana para fornecimento à usina, 
mas o que ficou bem claro, nos de
poimentos, é que as atividades 
agrícolas são desenvolvidas num 
campo experimental, não tendo rela
ção com a indústria açucareira. Não 
é o reclamante, portanto, industriá
rio, mas simplesmente trabalhador 
rural. 

Ora, o safrista tem direito à inde
nização por tempo de serviço, cor
respondente a 1/12 do salário men
sal, por mês de serviço ou fração su
perior a 14 dias (artigo 20 do Decreto 
n? 73.626, de 1974). Faz jus também 
ao repouso semanal remunerado e 
13? salário. 

No caso, pelO trabalho comprova
do em 1980 e 1981, o reclamante tem 
direito à indenização pelos meses 
trabalhados num e noutro ano, bem 

como ao repouso semanal e ao 13? 
salário proporcional, tudo calculado 
sobre o salário mínimo. Tem direito 
também ao pagamento de diferenças 
salariais referentes aos períodos tra
balhados, de modo a ajustar a remu
neração ao salário mínimo. 

Não dou pela indenização relativa 
aos anos anteriores, porque não fi
cou comprovada a relação de empre
go. 

Dou parcial provimento ao recur
so, para ajustar a indenízação aos 
termos acima. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 7.169-PE - ReI.: O Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Recte.: Insti
tuto do Açúcar e do Alcool - IAA. 
Recdo.: Henrique José da Silva. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so, nos termos do voto do Relator 
(Em 27-4-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministro Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira 

AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA 
N~ 5.616- RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Agravante: Perdigão S.A. Comércio e Indústria 
AgravadO: Banco Central do Brasil. 

EMENTA 

Suspensão de segurança. 
Financeira sob intervenção do Banco Central. A 

asseguração judicial do saldo bancário constituído 
por vultoso depÓSito de cheque sem provisão de fun
dos, e mandado garantir mediante cobertura de re
cursos fiscais, configura ameaça de grave lesão à 
economia pública, para os fins da Lei n? 4.348/64, ar
tigo 4? 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regi
mental, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): - Eis a íntegra do despacho 
pelo qual deferi o pedido de suspen
são da segurança de que se trata: 

«Por sentença do MM. Juiz Fe
deral da 8~ Vara-I da Seção Judi
ciária do Rio de Janeiro, foi deferi
do o mandado de segurança com o 
fito de compelir o Banco Central a 
restabelecer o saldo credor da im
petrante Perdigão S.A. Comércio e 
Indústria em conta de depósito no 
Banco de Crédito Comercial S.A., 
no valor de Cr$ 1.758.225.001,00 (um 
bilhão, setecentos e cinqüenta e oi
to milhões, duzentos e vinte e cinco 
mil e um cruzeiro) e a garanti-lo 
mediante cessão de crédito, à con
ta dos recursos da Reserva Mone
tária, tal como feito em relação 
aos demais depósitos à vista exis
tentes naquele Banco pertencente 
ao conglomerado Coroa/Brastel, 
ora em liquidação extrajudicial. 

Daí que o órgão impetrado re
quer a suspensão da execução des
sa sentença, sob argumento de 
grave lesão ao Tesouro Nacional, 
pelo risco da irreparabilidade do 
dano, conforme o difícil, senão im
possível, retorno aos cofres públi
cos da elevadíssima quantia que a 
sentença mandou pagar à impe-

trante. Rememora-se o fato de que 
aquele saldo da conta de depósito à 
vista resultara do lançamento de 
um cheque de igual valor sem pro
visão. de fundos, emitido pela Co
roa S.A. - Corretora de Títulos 
contra o Banco do Estado do Rio 
de Janeiro, em favor da Perdigão 
S.A. Agro Industrial, empresa coli
gada da impetrante Perdigão S.A. 
Comércio e Indústria; por isso 
que se estornara o lançamento, 
excluindo-o do resgate dos depósi
tos à vista, garantidos a rigor das 
disponibilidades e pela ordem pre
ferencial das pessoas físicas depo
sitantes, a débito da conta do Im
posto sobre Operações Financeiras 
- IOF. A legitimidade desse estor
no estaria em que, verbis: 

«Do percuciente e minucioso 
exame dos registros contábeis 
das operações praticadas pela 
Perdigão com o Banco de Crédito 
Comercial S.A. e com a Coroa 
S.A. - Corretora de Títulos, con
cluíram os técnicos do Banco 
Central pelo acerto do lançamen
to de débito na conta corrente 
mantida por aquela empresa jun
to ao aludido banco comercIal, do 
que resultaria a inexistência de 
saldo credor da Perdigão perante 
o Banco de Crédito Comercial, 
ou, noutro prisma, a impossibili
dade de ser atendido, com recur
sos da Reserya Monetária, o pe
dido administrativamente formu
lado pela «Perdigão», que deve
ria habilitar-se, exibindo o che
que de que era beneficiária, não 
junto àquele estabelecimento de 
crédito, simples mandatário do 
investimento, mas, isto sim, à 
Coroa S .A. - Corretora de Títu
los, a eminente e real devedora. 

Nessa inspeção ficou consta
tado que o Grupo Perdigão, uti
lizando-se sistematicamente do 
Banco de Crédito Comercial co
mo «caixa», ordenava, a cada 
dia, fossem transferidos à corre-
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tora supramencionada, para 
aplicação em operações do mer
cado aberto, seus saldos credores 
em conta corrente bancária, 
tornando-os, dessa forma, remu
nerados. Era, enfim, íntimo, 
constante e comprovado o rela
cionamento da «Perdigão» com a 
«Corretora Coroa», inserindo-se, 
nessa esfera de negociações, a 
operação que deu ensejo ao es
torno de crédito de início noticia
do. 

Em suma, o resgate de uma 
aplicação da «Perdigão» no «0-
pen» da Corretora Coroa, frustra
do porque efetuado por meio de 
um cheque sem fundos, não pode
ria incluir-se no rol das obriga
ções contraídas pelo banco co
mercial, significando isso, ainda, 
que o Grupo Perdigão passou a 
ostentar a condição de credor da 
corretora, não do Banco de Cré
dito Comercial, o que, conseqüen
temente, inviabilizaria a preten
são de ver-se pago aquele grupo 
com recursos da Reserva Mone
tária» - fls. 4/5. 

E mais adiante reafirma o ór
gão requerente da suspensão o 
seguinte: 

«Vale, aqui, insistir portanto, 
no que já ficou dito pelo Banco 
Central nos autos do «writ», ou 
seja, que é inteiramente falaciosa 
a assertiva de que a impetrante 
«efetuava operações de «o ver
night» exclusivamente. com este 
Banco (o BCC)>>, e isso, repete-se 
agora, pela verificação in casu, 
de três fatos incontroversos: 

1. O Banco de Crédito Comer
cial não realiza operações de «0-
pen market» ou de «over night», 
simplesmente porque não está, 
nem nunca esteve, autorizado a 
praticá-las; 

2. Nas operações de mercado 
aberto é obrigatório a emissão de 
documento comprobatório, fican-

do uma das vias necessariamen
te em poder do cliente (Resolu
ção CMN n? 366, de 5-4-66, artigo 
24 - doc. 8). Esse documento, 
que esclareceria a titularidade 
passiva dos investimentos reali
zados pela «Perdigão», simples
mente inexiste, qUiçá porque pro
positalmente omitido, nos autos; 

3. O regulamento jurídico e 
negociaI da «Perdigão» com a 
Coroa S.A. Corretora de Títulos 
está evidenciado pela farta prova 
documental carreada aos autos 
pelos impetrados, a qual embora 
desnecessário e supérflUO, junta
se, agora, para melhor conhe
cimento da matéria por parte de 
V. Exa., correspondência dirigi
da, diretamente pela impetrante 
à corretora (doc. n? 9)>>. (FI. 7). 

Pelo visto, a suspensão da sen
tença está em ser examinada pe
lo prisma de grave lesão à econo
mia pública, no quanto se preve
ja a irreparabilidade do retorno 
da quantia de quase dois bilhões 
de cruzeiros aos cofres públicos, 
e se meça, por outro lado, o pre
juízo dos demais investidores do 
famigerado grupo Coroa/Brastel, 
naquilo que a liqUidação final de 
seus débitos se reduza dessa ele
vada importância, paga integral
mente e em detrimento do rateio 
do patrimõnio das empresas in
tervindas, como porventura vier 
a ser apurado. É que, na verda
de, convém ressaltar que, pri
meiro, os saldos de depósitos à 
vista estão sendo garantidos pelo 
interventor com os sofridos re
cursos da Reserva Monetária, a 
débito da não menos sofrida con
ta do IOF; e segundo, a duvidar
se da origem daquele saldo da 
impetrante - incriminado de 
provir de cheque sem fundos 
emitido em favor de outra em
presa coligada, e conseqüente de 
operações no «open», - o seu res-
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gate preferencial e integral, cer
tamente, induz diminuição do pa
trimônio a ser apurado em liqui
dação dos alarmantes débitos do 
grupo Coroa para com um sem 
número de investidores. 

Donde parecer clara a afetação 
da economia pública, quer diga 
diretamente com a defesa do erá
rio, quer com o clamor público 
contra a pronta garantia imposta 
ao Tesouro para assegurar o con
testado saldo, isso tudo em pre
juízo evidente do resgate final 
dos investidores populares, igual
mente lesados pelo conglomerado 
intervindo. 

E bem verdade que, no juízo de 
suspensão da segura~ça, n~o 
vem ao caso a apreciaçao do me
rito da decisão a suspender, se
não que os seus efeitos no campo 
daqueles valores protegidos pelo 
artigo 4? da Lei n? 4.348; mas, no 
presente caso, vale ponderar, co
mo acrescida razão da cautelar, 
a séria controvérsia aberta em 
torno da origem da conta em dis
cussão negada a natureza de sal
do não' remunerado, e assim difi
cilmente transferível para o pla
no dos fatos induvidosos, no qual 
se assenta a: alegação de direito 
líquido e certo inspiradora da ga
rantia do mandamus. Portanto, 
essa alusão apenas· serve de· 
mero subsídio à postura do pe
rlculum in mora e do fumus 
bonis iuris que envolvem a espé
cie examinada. 

Em conclusão, a meu pensar, a 
hipótese se aconselha protegível 
pelas cautelas da lei invocada, 
em molde a que se frustrem os 
efeitos da sentença, até que so
bre ela se pronuncie o Tribunal 
por força da obrigatória duplici
dade do grau de jurisdição. 

Pelo exposto, defiro a suspen
são da segurança, da forma co
mo requerida. 

Brasília, 14 de dezembro de 
1983» - fls. 84/86. 

Daí a pressa do presente agravo 
regimental, posto, em suma, na as
seguração de que, verbis: 

«Inconformada com a manobra 
ilegítima, que lhe subtraiu ilegal
mente o saldo credor, impedindo 
sua cessão ao Banco Central, a im
petrante pleiteou administrativa
mente a correção do absurdo. 

Obteve parecer favorável do De
partamento Jurídico do Banco Cen
tral. 

Parecer brilhante e irrespon
dível, que se junta à presente por 
fotocópia (doc. n? 1 anexo). 

Nem assim obteve acolhimento, 
o que a levou a recorrer à Justiça, 
através do mandado de segurança 
cuja petição inicial constitui o do
cumento anexo sob o n? 2. 

O «writ» mereceu parecer favo
rável do digno representante do 
Ministério Público, tal como mere
cera do Departamento Jurídico do 
Banco Central. 

Parecer cuidadoso e brilhante, 
cujo inteiro teor se junta à presen
te (doc. n? 3). 

A r. sentença concessória am
parou-se, como não. podia d.ei
xar de ser, nesses dOIS pronuncIa
mentos insuspeitos e desenganada
mente favoráveis à pretensão da 
impetrante: parecer do Departa
mento Jurídico do Banco Central e 
do digno Procurador da República. 

Raras vezes terá ficado tão bem 
evidenciada uma ilegalidade. 

Raras vezes um ato abusivo de 
autoridade será manifestamente 
insustentável a ponto de merecer 
sucessivamente a censura do pró
prio Departamento Jurídico do ór
gão que o proferiu e do digno re
presentante do Ministério Público 
Federal. 
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Por outro lado, o ato ilegal e 
abusivo importa em subtrair à re
querente vultosa quantia superior 
a 1 bilhão e 500 milhões de cruzei
ros. 

Não será difícil compreender os 
riscos a que isso a expõe e as con
seqüências gravíssimas que pode 
acarretar. 

Permite-se acrescentar que não 
decorrerá da execução de seguran
ça concedida, qualquer lesão à or
dem pública, requisito legal para 
que V.Exa. a possa suspender. 

A requerente é empresa financei
ramente idõnea, cujo patrimõnio 
líquido alcança cerca de 50 bilhões 
de cruzeiros situando-se entre as 
maiores exportadoras do país, com 
um volume anual da ordem de 85 
milhões de dólares de exportação». 
- Fls. 93/95. 
Esse arrazoado, conquanto que 

respeitável sob o prisma dos interes
ses defendidos na impetração, não 
me parece, porém, que remova os 
dados fundamentais da suspensão. 
Na verdade, ainda que se admita o 
bom sucesso da sentença no seu ree
xame obrigatório por este Tribunal, 
certo, entretanto, é ter-se por pre
sente o pressuposto da grave lesão 
à economia pública no quanto se 
adiante a esse reexame o liberado 
pagamento de tão vultosa quantia, a 
ser coberta com recursos genuina
mente fiscais, quais sej am os prove
nientes do IOF reservados para for
mação da reserva monetária; tanto 
mais porque, por outro lado, tal pa
gamento constituirá desfalque do ra
teio final que venha a beneficiar os 
numerosos investidores lesados pelo 
grupo Coroa/Brastel, tudo isso com 
a quebra das prioridades estabeleci
das para liquidação dos seus com-
promissos. . 

Por isso que, mantendo a decisão 
submeto o agravo ao conhecimento 
do Tribunal Pleno. 

Relatei. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Sr. Presidente, confirmo 
o despacho recorrido por seus fun
damentos, manifesta que, é, no 
caso, a possibilidade de grave lesão 
à economia pública, e, portanto, a 
aplicabilidade do artigo 4? da Lei n? 
4.348/64. 

Nego provimento ao agravo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, também acompa
nho o voto do Senhor Ministro Ar
mando Rollemberg, ao sufragar as 
prudentíssimas ponderações resumi
das há pouco pelo Senhor Ministro 
Gueiros Leite. Acentuo, porém, que 
o faço, notadamente em virtude do 
abalo da credibilidade pública, seja 
das operações em que figura o Gru
po Empresarial Coroa/Brastel, seja 
também da própria ação fiscalizado
ra do Banco Central, no tocante a 
tais operações, o que tudo torna o te
ma sujeito e exposto a grande dose 
de insegurança, fato que hoje perten
ce ao domínio público. 

É por esta razão que compreendo 
o sentido de prudência da deci
são agravada e voto no sentido de 
mantê-la, tanto mais quanto é certo 
que qualquer dano porventura sofri
do pela impetrante poderá encontrar 
os instrumentos adequados a assegu
rar sua completa reparação. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sr. Presidente, tive opor
tunidade de ler o memorial que me 
foi distribuído pelos eminentes advo
gados que o subscrevem e verifico 
que esta é mais uma das conseqüên
cias dos negócios envolvidos nas ope
rações realizadas pela Coroa/Bras
tel, de cujo grupo faz parte o Banco 
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a que se refere. Na verdade, como 
salientou V. Exa., as origens daquele 
crédito, à primeira vista, aparecem
nos tortuosas, porque envolvem um 
complexo de operações que se distri
buíram entre o banco, a corretora e 
a empresa impetrante, ora agravan
te. Não só por isso, mas, e principal
mente, porque, embora sem avançar 
juízo sobre as origens desse numerá
rio, para dizer se aquele vultoso che
que teria ou não cobertura bancária, 
quando sacado, é de ver-se que esta
mos diante de uma intervenção ex
trajudicial, determinada e operada 
pelo Banco Central junto àquele gru
po Coroa/Brastel, que envolve tam
bém o banco referido. E em se tra
tando de uma liquidação extrajudi
cial, que se equipara a um juízo de 
quebra, é lógico e jurídico que não 
se poderia, sob pena de atingir-se in
discriminadamente a apuração do 
ativo, destacar-se a importância re
clamada para o efeito de creditá-la à 
conta do correntista, o que importa
ria num reconhecimento, de plano, 
do crédito de origem duvidosa. Não 
seria, portanto, através de um man
dado de segurança, que não pode se 
comparar ou constituir-se em subs
titutivo de ação de cobrança, confor
me já decidiu o Supremo Tribunal 
Federal através de sua Súmula n? 
269. Na verdade, de plano, acredito 
que não poderia ser concedido para 
efeito de obrigar o liquidante a con
siderar como crédito, e acredito 
mesmo, nem como débito, a impor
tância reclamada pelo agravante. 
Essa matéria dependerá de um juízo 
administrativo na sede da liquidação 
ao apurarem-se o ativo e o passivo. 
É uma discussão que enveredará por 
prova complexa, na dependência de 
perícias e apurações que não se co
portam no mandado de segurança, 
muito embora esse mandado de se
gurança tenha sido impetrado com 
base em dois ilustres pareceres pro
feridos por procuradores do Banco 
Central e que, na verdade, servirão, 
no futuro, como subsídio em be-

nefício da empresa impetrante e ora 
agravante, empresa que todos nós 
conhecemos como idônea e capaz de 
movimentação de valores à altura 
do cheque sacado, mas que, por infe
licidade das operações que realizou, 
parece ter sido envolvida naquele 
«affair», mas que poderá, oportuna
mente, resolver a sua situação, sem, 
como, bem disse o eminente Mi
nistro Presidente e Relator, fazer 
sobrecarregar o Tesouro Nacional, 
através das reservas de que dispõe 
para tais contingências. 

Sendo assim, não tenho dúvida ne
nhuma em acompanhar o voto do 
eminente Ministro Armando Rollem
berg para negar provimento ao 
agravo. 

É como voto. 

EXTRATO DA ATA 

AgReg.SS n? 5.616 - RJ - Rela
tor: Ministro José Dantas. Agrte.: 
Perdigão S.A. Comércio e Indústria. 
Agrdo.: Banco Central do Brasil. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, negou provimento ao agravo 
regimental (Em 19-12-83 - T. Ple
no). 

Votaram com o Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg os Srs. Ministros 
Moacir Catunda, Lauro Leitão, Car
los Madeira, Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar, Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis, Américo Luz, Anto
nio de Pádua Ribeiro, Flaquer Scar
tezzini, Costa Lima e Hélio Pinheiro. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Otto Rocha, Adhe
mar Raymundo, Miguel Jerônymo 
Ferrante, José Cândido, Pedro Acio
li, Geraldo Sobral, Carlos Thibau e 
Leitão Krieger. Licenciado o Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro José Dantas. 
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AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA 
N~ 5.629 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Agravantes: Avedis Karabachian e outras, Conselho de Curadores da 
Fundação Karning Bazarian 
Agravada: União Federal. 

EMENTA 

Suspensão de segurança. 
Ordem Pública - Não há dizer-se infundado o 

receio de grave lesão à ordem pública, se o fato 
pressuposto do entrechoque de poder está latente no 
própriO conteúdo das decisões judiciais (estadual e 
federal), antagonicamente confrontadas quanto ao 
disputado objeto da execução. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao primeiro agra
vo e, em conseqüência, julgar preju
dicado o segundO, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgamen
to. . 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de abril de 1984 mata 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas. Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): a requerimento da União Fede
ral deferi a suspensão da segurança 
em causa na forma do despacho que 
segue: 

«Ao suplicar a suspensão da se
gurança concedida pelo Juiz Fede
ral da 1~ Vara, lI, da Seção Judi
ciária de São Paulo, eis os pontos 
essenciais das razões aduzidas pe
la União Federal: 

3. Os fatos: O Ministério PÚ
blico local, através do Exm? Sr. 
Dr. Curador de Fundações da Co
marca de Itapetininga especial
mente designado pelo Exmo. Sr. 
Dr. Procurador-Geral da Justiça 
do Estado de São Paulo, propõs 
ação cautelar inominada (doc. 
junto) com a finalidade do afas
tamento provisório da Diretoria 
da Fundação Karning Bazarian, 
Instituição de Direito Privado, 
tendo em vista as irregularida
des constatadas, e que levavam a 
Instituição de modo genériCO e as 
Faculdades, em particular, man
tidas pela referida Fundação, a 
um caos administrativo e econô
mico. Verificou-se a outorga de 
diplomas falsos, apropriação de 
vultosas quantias. pela Diretoria 
afastada, colocando o patrimônio 
da Instituição em situação de 
graves dificuldades, tudo devida
mente comprovado pela docu
mentação que instruiu a inicial 
da cautelar». - Fl. 3. 

5. Em atendimento ao reque
rido pelo Ministério Público, o 
MM. Juiz de Direito da Comarca 
de Itapetininga acolheu a caute
lar requerida e, liminarmente; 
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afastou a diretoria da FKB, no
meando para o exercício das res
pectivas funções, uma Junta Ad
ministrativa, constituída de qua
tro cidadãos respeitáveis da cida
de, escolhidos de uma lista ofere
cida pelo Curador de Fundações, 
estranhos aos quadros da institui
ção. Em razão dessa decisão do 
magistrado da Justiça Comum, 
foi requerido perante o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo um Mandado de Segu
rança que recebeu o n? 29.013-1, 
TJ, 2~ Câmara Civil (cópia ane
xa), decidido em 28 de dezembro 
de 1982, à unanimidade, pelo mé
rito, prestigiando a decisão de 1? 
grau. 

6. Do quanto se expõs ficou 
demonstrado a competência da 
Justiça Comum Estadual para 
deslinde das questões pertinentes 
àquela Fundação (Instituição), 
como aliás já decidira o Colendo 
Supremo Tribunal Federal no 
Conflito de Jurisdição n? 5.986, 
em 24-9-75 (Revista de Jurispru
dência do Tribunal de Justiça de 
São Paulo - xerox anexo). Note
se que referido conflito de juriS
dição dirimiu pendência envol
vendo as mesmas partes. (Cfr. 
Publicação anexa) 

7. Afastada a Diretoria da 
FKB, inobstante, o Conselho de 
Curadores da Instituição preten
deu reunir-se, no que foi obstado 
pelo Juiz da 1~ Instância esta
dual. Daí ter requerido novo 
mandado de segurança ao Egré
gio Tribunal de Justiça do Esta
do que o concedeu em parte, au
torizando a reunião, mas exclusi
vamente para tratar de assuntos 
não pertinentes à diretoria, pode
res afetos exclusivamente à Jun
tada de Administração - da 
FKB e das Faculdades por ela 
mantidas, como está expresso 
nos documentos anexos. Nessa 
reunião, entretanto, extrapOlando 

os limites da permissão do Tribu
nal de Justiça, o Conselho no
meou Diretor-Geral e Diretores 
Adjuntos Acadêmico e Adminis
trativo para as Faculdades. Essa 
providência da reunião, ao de
pois, foi anulada por ato judicial 
estadual. 

8. Da grave lesão à ordem pú
blica e à Economia da institui
ção: Com base, entretanto, nessa 
reunião posteriormente anulada 
e já radicalmente ineficaz, os en
tão nomeados requereram man
dado de segurança perante a 1 ~ 
Vara, 11, da Justiça Federal, ob
tendo liminar, posteriormente 
cassada pela 2~ Turma do Egré
gio Tribunal Federal de Recursos 
- em Acórdão de que fora Rela
tor o Exmo. Ministro Gueiros 
Leite. O mandado de segurança 
decidido na Justiça Federal de 
primeira instância já repelido 
por ess.e Egrégio Colegiado, está 
gerando uma situação de irreme
diável conflito entre esta e a Jus
tiça Estadual, a ponto de ambos 
os magistrados requisitarem for
ças para o cumprimento de suas 
decisões, transformando a con
trovérsia judiciária, em verda
deiro confronto bélico». Fls. 5/6. 

A partir daí, a requerente alude 
à iminência da grave lesão à or
dem jurídica, no atinente à tran
qüilidade social, pelo que se impo
ria a suspensão suplicada. 

inicio por destacar que a crono
logia dos fatos suso arrolados de
nota que a sentença desejada sus
pender nos seus efeitos veio a 
chocar-se com sucessivas decisões 
da Justiça Paulista, de ambos os 
graus de jurisdição, postas a servi
ço do deslinde da contenda entre o 
Ministério Público local, pelo seu 
Curador das Fundações, e os anti-
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gos Diretores da referenciada Fun
dação, ora sob intervenção judi
cial. 

Dito choque não cabe ser exami
nado neste momento, sob a ótica 
da dirimência do conflito de com
petência factualmente deflagrado, 
pois disso trata a apelação da enti
dade impetrada, como objeto mes
mo do mérito de sua inconformida
de com a sentença. 

Neste momento, o que interessa 
indagar, em primeiro plano, é a se
qüência das decisões, na qual, por 
quase dois anos de distãncia, perde 
em precedência a sentença federal 
para as sentenças estaduais; e 
a partir dessa verificação, cabe 
atribuir-se ao cumprimento da dita 
sentença a causa do transtorno de
nunciado, pela peticionária, sobre 
dizer da iminência de grave lesão 
à ordem pública. Aliás, esse mes
mo receio já pressentira o Sr. Mi
nistro Gueiros Leite, ao despachar 
o mandado de segurança impetra
do neste Tribunal, para cassar a 
decisão liminar que o Juiz Federal 
adiantara, no caso. Disse, então, 
sua Excelência, verbis: 

«Concedo a liminar, a fim de 
que se restabeleça o statu quo 
ante administrativo na Fundação 
Karning Bazarian, isto é, a junta 
administrativa possa continuar 
administrando a entidade mante
nedora e as Faculdades mantidas 
estas através dos Diretores de 
sua livre escolha e nomeação fi
cando sem efeito a decisão adian
tada pelo ilustre e digno Dr. Juiz 
Federal impetrado, nos autos 
do Mandado de Segurança n~ 
5.554.152, até decisão deste man
dado de segurança» (MS n~ 
102.467, afinal julgado prejudica
do) . 
Ora, se a concessão da simples 

liminar deixara antever a necessi
dade do restabelecimento do statu 
quo ante administrativo da Funda
ção, segundo a proverbial prudên-

cia do bom Juiz prolator desse des
pacho, mais ressalta essa necessi
dade no momento da sentença de 
mérito. Deveras, mais ressalta es
sa necessidade ao defrontar-se a 
notícia veiculada pelos documentos 
de fls. 163/164 - pertinentes à re
quisição de força policial para ga
rantia da atuação da Junta Admi
nistrativa, como a quer assegurar 
o Juiz Estadual decretante da in
tervenção - e o de fI. 169 - pelo 
qual o Juiz Federal requisitou 
igual medida para fazer cumprir a 
sua sentença. 

Basta o vislumbre desse factível 
encontro de força policial estadual 
e federal, para sentir-se a ameaça 
de grave lesão à ordem pública, 
em grau mais que suficiente a que 
se suspendam os efeitos da senten
ça do digno Juiz Federal, até que 
sobre ela se pronuncie este Egré
gio Tribunal, interposta que se en
contra a cabível apelação da auto
ridade impetrada. 

Confesso que nunca defrontei hi
pótese mais consentânea com a 
aplicação do artigo 4~ da Lei n~ 
4.348/64, e sua utilidade, do que a 
destes autos; pelo que defiro o pe
dido.» - Fls. 173/175. 

Inconformados, os impetrantes 
manifestaram agravo regimental (fI. 
213), além das petições avulsas jun
tas à fI. 184 e por linha, a par de his
toriarem o enredo da intervenção ju
dicial na Fundação, e as razões de 
mérito do mandado de segurança 
que impetraram perante a Justiça 
Federal, aduzem o seguinte, especi
ficamente no tocante ao despacho 
agravado: 

«2. Verifica-se, pelo respeitável 
despacho de V. Exa., e que se en
contra às fls. 173/175, que impres
sionou seriamente essa douta Pre
sidência o fato de vislumbrar-se a 
possibilidade de um encontro de 
força policial estadual e federal, 
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«para sentir-se a ameaça de grave 
lesão à ordem pública em grau 
mais que suficiente a que se sus
pendam os efeitos da sentença do 
digno Juiz Federal». 

Todavia, podem os requerentes 
assegurar a V. Exa., que tal amea
ça nunca existiu e nem existirá, 
uma vez que os impetrantes, ape
sar da intensa provocação que têm 
sofrido por parte de seus adversá
rios, inclusive do Sr. Curador de 
Fundações designado, têm sabi
do agir com a maior prudência 
possível, limitando-se a pleitear 
junto às autoridades judiciárias 
competentes as medidas adequa
das à garantia de seus direitos. 

Bastaria, para acentuar a dife
rença da conduta das partes nos 
lamentáveis acontecimentos que 
estão se desenvolvendo nas Facul
dades de Itapetininga, lembrar a 
V. Exa., que tendo os impetrantes 
a seu favor desde 13 de fevereiro o 
mandamus judicial, somente um 
mês depois, precisamente a 13 de 
março, cuidaram de obter o cum
primento da ordem, aguardando a 
oportunidade da interposição de re
curso pelos demais interessados e 
a solução, pelo insigne Ministro 
Evandro Gueiros Leite, nos pedi
dos de liminar formulados nos 
Mandados de Segurança n?s 103.588 
e 103.589, cujas decisões estão da
tadas de 24 de fevereiro e 2 de 
março, e já encaminhadas a V. 
Exa., em 23 próximo passado, em 
manifestação realizada nos autos 
em referência. 

Do outro lado, ocorre justamen
te o contrário. Além do incom
preensível procedimento do Dr. 
Curador de Fundações designado, 
Orgão do Ministério Público local 
de Primeira Instãncia, que postula 
insistentemente na causa até pe
rante esse Tribunal, inclusive pre
tendendo que o Juiz da Comarca 
realize diligência da competência 
do Juiz Federal, estão as atitudes 

do Presidente da Junta Adminis
trativa Provisória que, por iniciati
va própria, sem aguardar ordem 
judicial competente, em data de 23 
do corrente, ingressou inadequada
mente no recinto das Faculdades e 
impediu que os impetrantes e seus 
auxiliares de confiança continuas
sem no exercício de suas funções. 

3. Na verdade, Sr. Presidente, 
nunca existiu, senão na imagina
ção dos Srs. Membros da Junta 
Provisória, qualquer possibilidade 
de confronto de forças policiais ou 
mesmo de perturbação da ordem 
nas Faculdades de Itapetininga. Os 
problemas que ocorrem ali são de 
outra ordem e existem apenas por
que elementos estranhos aos esta
belecimentos querem alijar de sua 
direção justamente as pessoas que 
lutaram pela sua fundação, que os 
organizaram e os tornaram vitorio
sos no campo do ensino superior. 

Com a devida vênia, os reque
rentes pedem a V. Exa., que se de
tenha no exame de documentos 
que se encontram nos autos e de 
outros que ora são exibidos e que 
foram maliciosamente subtraídos 
ao conhecimento do ilustre Subpro
curador que requereu a suspensão 
da sentença de V. Exa. 

As fls. 163 e 164, estão cópias de 
dois ofícios do Juiz de Direito da 1~ 
Vara da Comarca ao Comandante 
da 1~ Cia. do 22? BPM e ao Delega
do de Polícia solicitando discreta 
proteção (não fardada) para ga
rantir a ordem e a atuação da Jun
ta Administrativa Provisória. Tais 
providências foram solicitadas a 21 
de fevereiro, nos autos da ação 
cautelar ajuizada pela Curadoria 
de Fundações da Comarca contra 
Antônio Walter Ferreira e outros, 
sem qualquer referência aos ora 
requerentes. 

Não há, nessas requisições, qual
quer indicação de fatos concretos 
que denunciem a previsão de possi-
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bilidade de perturbação da ordem 
nas Faculdades de Itapetininga, 
nem tampouco de eventual atrito 
com os impetrantes da segurança 
à Justiça Federal. Além do mais, a 
medida pleiteada pelo Juiz foi de 
discreta proteção (não fardada) e 
naturalmente decorreu de provo
cação dos pr9prios interessados, 
membros da Junta Provisória que 
aparecem como os criadores de 
uma situação que nunca existiu. 

Quando do cumprimento do man
dado de segurança, um mês após 
sua concessão houve desobediência 
por parte de Dr. Francisco Tam
belli Filho da Junta Provisória, 
que não quis cumprir a ordem em 
sua inteireza, motivando a requisi
ção de força para possibilitar a 
execução da medida (documentos 
anexos, fls. 300/301 e 389 dos au
tos de ]dandado de Segurança n~ 
5.554.152) . 

Pois bem: a ordem acabou sendo 
cumprida sem outros incidentes, 
havendo perfeita harmonia e coo
peração entre os policiais esta
duais e federais, como está expres
so na certidão do oficial de justiça, 
à fl. 394 do mandado de segurança 
e dos documentos que acompa
nham esta petição. 

No campus das Faculdades, des
de o momento em que os impetran
tes foram investidos em suas fun
ções, passou a reinar absoluta or
dem dispensando a presença de 
qualquer policial. Os trabalhos es
colares se desenvolveram normal
mente, com os aplausos de todo o 
corpo discente. 

Ora, a absoluta ausência de 
ameaça à ordem pública e, princi
palmente, de possível confronto de 
força entre os policiais estadual e 
federal é o que ressalta dos fatos 
provados nos autos. Tal ameaça, 
sugerida por interessados ao digno 
Subprocurador da República e que, 
com razão, impressionou V. Exa., 

é, por certo fruto de imaginação 
da parte contrária, que pretende 
beneficiar-se com a suspensão da 
execução da sentença, que nada 
mais fez do aue atender aos justos 
reclamos dos impetrantes». - Fls. 
214/217. 

Sem embargo da sustentação do 
mandado de segurança - posta em 
distinguir entre a administração da 
Fundação (contenda sub judice na 
Justiça Estadual) e a administração 
das Faculdades, controvérsia sob a 
competência da Justiça Federal -, 
penso que as razões do agravo não 
afastam o temor da grave lesão à or
dem pública, único tema de interes
se da suspensão da segurança. E não 
afastam porque - ainda quando a 
hipótese de confronto das forças poli
ciais haja sido evitada no primeiro 
interregno, do cumprimento da deci
são federal à imediata suspensão dos 
seus efeitos -, isso não desfigura o 
conflito em que estão postas as refe
ridas decisões, evidentemente anta
gônicas sobre o móvel da contenda, 
isto é, o levantamento da interven
ção na administração daquelas Fa
culdades, conseqüente da interven
ção na Fundação mantenedora. 

A meu modo de ver, tão logo vol
tem a fazer-se sentir os efeitos da se
gurança de que se trata, reavivado 
estará o temor da lesão à ordem pú
blica; consoante o reavivado antago
nismo entre as confrontadas deci
sões judiciais; e esse temor, repita
se, basta à manutenção da acautela
tória suspensão de segurança, até 
que o Tribunal se pronuncie sobre a 
sentença, aí, sim, sem mais receio, 
pois que, se confirmada, os seus efei
tos ganharão foros de definitividade, 
pela anunciada razão de mérito, 
qual a da desej ada distinção entre a 
administração da Fundação - sub 
judice na área estadual - e a admi
nistração das Faculdades, disputada 
na Justiça Federal. 
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Mantida, assim, a decisão agrava
da, submeto o recurso ao conheci
mento do Egrégio Tribunal Pleno. 

Elaborado que se encontrava o 
presente relatório, veio aos autos o 
Conselho de Curadores da Fundação 
Karning Bazarian, com igual pedido 
de reconsideração, formalizado com 
idêntica fundamentação de mérito 
da impetração, e conclusivo da au
sência de causa para a impugnada 
suspensão da segurança (leio). 

Daí que respondo esse segundo 
agravo com as mesmas considera
ções acima aduzidas para manuten
ção do despacho; pelo que também o 
submeto à decisão deste Colendo 
Plenário. 

.€ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: .€ manifesto, vê-se do re
latório minucioso feito pelo Sr. Mi
nistro Presidente, que da aplicação 
da sentença proferida pelo Dr. Juiz 
Federal da l~ Vara, lI, da Seção Ju
diciária de São Paulo, poderá resul
tar grave lesão à ordem pública, 
caracterizando-se, conseqüentemen
te, a hipótese prevista no artigo 4? 
da Lei n? 4.348/64. 

Nego provimento ao agravo ini
cialmente interposto e julgo prejudi
cado o apresentado posteriormente. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sr. Presidente, permita
me Vossa Excelência que preste al
guns esclarecimentos sobre o assun
to em debate, pois cuidei dessa ma
téria em uma medida cautelar e em 
vários mandados de segurança. 

O que se verifica no caso é uma lu
ta de facções dentro da Fundação 
mantenedora e das Faculdades man-

tidas. Essa disputa vinha-se desen
volvendo no âmbito da Justiça do 
Estado. 

Uma das partes resolveu, então, 
postular junto à Justiça Federal, em 
São Paulo, através de mandado de 
segurança, cuj a liminar suspendi 
através de outro mandado de segu
rança, dada a sua ilegalidade fla
grante. 

Naquele processo proferiu senten
ça o Dr. Juiz Federal e alterou o 
statu quo ante que reinava nas Fa
culdades mantidas, decorrente de 
decisâo em outro mandado de segu
rança concedido liminarmente pelo 
Tribunàl de Justiça do Estado. 

Contra a sentença, a outra facção 
impetrou novo mandado de seguran
ça, no qual tive por bem não conce
der a medida liminar, com apoio na 
nossa jurisprudência, pois não temos 
emprestado efeito devolutivo às ape
lações em tais casos. 

Daí porque considerei que a sen
tença do Dr. Juiz Federal de São 
Paulo devia ser mantida até o seu 
reexame, aqui, em grau de apela
ção, que devolveria a esta instância 
revisora o conhecimento de toda a 
matéria decidida. 

Assim é que indeferi (repito) a li
minar neste último mandado de se
gurança, passando então a ter eficá
cia a respeitável sentença do Dr. 
Juiz Federal, gerando-se, em conse
qüência, a situação descrita no rela
tório de Vossa Excelência. 

Deparo-me, pois, com a seguinte 
situação: a sentença proferida pelo 
Dr. Juiz Federal o teria sido em ca
so que não me parece de sua compe
tência, porque não se tr~ta de mat~
ria de ensino, mas de dIsputa admI
nistrativa em entidade de índole pri
vada. 

Teria sérias dúvidas sobre se po
deríamos intervir em caso tal, se 
não fosse a existência da sentença 
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federal. E também quanto à razão 
interventiva da União, porque não 
teria interesse. 

Afasto a dúvida, levando em conta 
que a razão do pedido de sustação da 
eficácia da sentença é haver sido es
ta proferida por Juiz Federal. Ade
mais, apesar da existência de confli
to entre· um Juiz Federal e um Tri
bunal Superior local, aqui não se co
gitou de matéria competencial. 

De qualquer modo, a disputa entre 
as facções está gerando, realmente, 
um clima atentatório à estabilidade 
da ordem jurídica e criando a situa
ção salientada no relatório, quando 
menciona até mesmo a mObilização 
de tropas. 

Como não me foi possível suspen
der a eficácia da sentença sub 
censura, através de liminar em 
mandado de segurança, a única solu
ção seria mesmo o pedido de sua 
suspensão, como foi feita. 

Ante o exposto, arredadas as dúvi
das atrás referidas, nego provimento 
ao agravo. 

J!.; como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRegSS n? 5.629 - SP - ReI.: O 
Sr. Ministro José Dantas - Agrtes.: 
Avedis Karabachian e outras, Conse
lho de Curadores da Fundação Kar
ning Bazarian - Agrda.: União Fe
deral. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, negou provimento ao primeiro 
agravo e, em conseqüência, julgou 
prejudicado o segundo (Em 5-4-84 -
T. Pleno). 

Votaram com o Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg, os Srs. Ministros 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, Carlos Mário Vello
so, Otto Rocha, William Patterson, 
Adhemar Raymundo, Bueno de Sou
za, Sebastião Reis, Miguel Jerônymo 
Ferrante, José Cândido, Costa Lima, 
Geraldo Sobral, Hélio Pinheiro, Car
los Thibau e Torreão Braz. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
Lauro Leitão, Wilson Gonçalves, Pe
dro Acioli, Antônio de Pádua Ribei
ro, Américo Luz e Flaquer Scartezzi
ni. Licenciados os Srs. Ministros Jar
bas Nobre e Leitão Krieger. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro José Dantas. 




